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Água Doce

Prefeitura

METAS ARRECADAÇÃO 6º BIMESTRE 2014
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE ARRECADAÇÃO 6º BIMESTRE 2014
DETERMINAÇÃO OU NÃO DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO ( ART.9º DA LRF)

 ESPECIFICA-
ÇÃO 

         ATÉ BIMESTRE ANTERIOR  5º      N O BIMESTRE DE REFERENCIA   6º      ATÉ BIMESTRE REFERENCIA
META REALIZADA DIFERENÇA META REALIZADA DIFERENÇA META REALIZADA DIFERENÇA

RECEITAS 
CORRENTES 15.253.113,39 15.687.356,16 +434.242,77 2.900.953,16 3.728.076,83 +827.123,67 18.154.066,55 19.415.432,99 1.261.366,44

Receita Tribu-
tária 1.673.788,59 1.234.357,18 +439.431,41 206.986,41 258.088,89 +51.102,48 1.880.775,00 1.492,446,07 -388.328,93

Receita de 
Contribuições 166.250,00 152.712,92 -13.537,08 33.250,00 62.647,89 +29.397,89 199.770,00 215.360,81 +15.590,81
Receita Patri-
monial 23.570,06 170.609,13 +147.039,07 4.729,94 59.322,46 +54.592,52 28.300,00 229.931,59 +201.631,59
Rec. de Servi-
ços- Agrop. 8.750,00 39.952,79 +31.202,79 1.750,00 4.450,00 +2.700,00 10.500,00 44.402,79 +33.902,70
Trans.Corren-
tes 13.336.940,30 13.945.261,68 +608.321,38 2.645.468,75 3.306.962,26 +661.493,51 15.982.409,05 17.252.223,94 +1.269.814,89

Transf.de 
Convênios 501.535,30 555.932,62 +54.397,32 83.364,70 126.564,83 +43.200,13 584.900,00 682.497,45 +97.597,45
Outras Recei-
tas Corrente 43.814,44 144.462,46 +100.648,02 8.768,06 36.605,33 +27.837,27 52.582,50 181.067,79 +138.485,29
RECEITAS DE 
CAPITAL 555.500,00 622.957,36 +67.457,36 10,500,00 515.937,15 +489489,80 566.000,00 1.138.894,51 +572.894,51

Operações de 
Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 499.989,80 +499.989,80 0,00 499.989,80 +499.989,80

Alienação de 
Bens 53.000,00 0,00 -53.000,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 0,00 -53.000,00
Transf.de 
Convênios 502.500,00 622.957,36 +120.457,36 10.500,00 15.947,35 +5.447,35 513.000,00 638.904,71 +125.904,71
           TO-
TAIS 15.808.613,39 16.310.313,52 +501.700,13 2.911.453,16 4.244.013,98 +1.332.560,82 18.720.066,55 20.554.327,50 +1.834.260,95

ADM.DIRETA ( SÓ PREF.) NO 6º BIMESTRE ADM.CONSOLIDADA NO 6º BIMESTRE
Receita Orçada R$ 2.911.453,16 Receita Orçada R$ 3.355.567,36
Receita Realizada R$ 4.244.013,98 Receita Realizada R$ 4.719.692,09
a maior R$ +1.332.560,82 a maior R$+1.364.124,73
Desp.cfe. Cronograma R$ 2.528.668,99 Desp.Cronograma R$ 3.481.236,32
Despesa Realizada R$ 3.919.974,36 Desp.Realizada R$ 4.791.850,21
a maior R$+1.391.305,37

Receita Real. R$ 4.244.013,98 Receita Real. R$ 4.719.692,09
Despesa Real. R$ 3.919.974,36 Despesa Real. R$ 4.791.850,21
Transf.ao Fundos R$ 637.763,30
Déficit no 6ºBim. R$ - 313.723,68 Déficit Cons.no 6ºBim.R$ -72.158,12

ADM.DIRETA ( SÓ PREF.) ATÉ 6º BIMESTRE 2014 ADM.CONSOLIDADA ATÉ 6º BIM.2014
Receita Realizada R$ 20.554.327,50 Receita Real. R$ 23.114.056,81
Despesa Real. R$ 17.466.508,53
Transf.aFundos R$ 3.861.959,65 Despesa Real. R$ 23.250.910,24
(+) Transf.Recebida R$ 243.463,37 Déficit Cons. R$ 136.853,43(-)
(-)Déficit Exercício R$ 530.677,31 (-)

Água Doce, 12 de janeiro de 2015
Obs; Cópias: Controle Interno /Câmara/Pref. Mun./Contabilidade
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ALTENBURGER, inscrito sob CPF n° 008.745.379-75, ocupante do 
cargo efetivo de Psicologo 40 horas, a partir de 12/01/2015 a 
10/02/2015, período 13/14.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de janeiro de 2015
Novelli Sganzerla           Camila Raquel Macagnan
Prefeito            Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 019/2015
PORTARIA Nº 019/2015 de 12 de janeiro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) EDIONE TERESINHA 
BALESTRIN FIOREZE, inscrito sob CPF n° 789.392.089-00, ocu-
pante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, a partir de 
12/01/2015 a 31/01/2015, período 13/14, restanto 10 dias para 
usufruir em data posterior.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de janeiro de 2015
Novelli Sganzerla          Camila Raquel Macagnan
Prefeito           Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 016/2015
PORTARIA Nº 016/2015 de 07 de janeiro de 2015
“EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a pedido o servidor, Clair Trento, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob Nº 425.674.599-87, ocupante do cargo 
de Diretor do Departamento de Trânsito, a partir de 07/01/2015, 
conforme requerimento Protocolo Nº 003/2015 em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 07 de janeiro de 2015
Novelli Sganzerla        Camila Raquel Macagnan
Prefeito         Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 017/2015
PORTARIA Nº 017/2015 de 12 de janeiro de 2015
“EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE PRESIDENTE DO CONSE-
LHO TUTELAR O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a pedido o servidor, Luiz Isac Ambrósio, bra-
sileiro, divorciado, inscrito no CPF sob Nº 001.150.829-99, ocu-
pante do cargo de Presidente do Conselho Tutelar, a partir de 
12/01/2015, conforme requerimento Protocolo Nº 751/2014 em 
anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de janeiro de 2015
Novelli Sganzerla        Camila Raquel Macagnan
Prefeito        Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 018/2015
PORTARIA Nº 018/2015 de 12 de janeiro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) CLEDI WIEZOREK 
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EXTRATO AVISO  PREGÃO PREF - 003-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 003/2015

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para Contrata-
ção de serviço de TRANSPORTE ESCOLAR, para os alunos do En-
sino Médio, Fundamental e Infantil da Rede Estadual e Municipal, 
no âmbito do Município de Anchieta, referente ao ano letivo de 
2015. A documentação para habilitação e propostas será recebida 
na Sala de Licitações até às 17:00 horas do dia 23/01/2015. Infor-
mações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir 
cópia integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 
838, em Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 
17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 12 de janeiro de 2015.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

Anchieta

Prefeitura

EXTRATO AVISO  PREGÃO PREF - 001-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 001/2015

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
DE PREÇO para contratação de empresa para prestação de serviço 
e fornecimento de peças auto-elétrica, para a manutenção dos 
veículos do Transporte Escolar, por um período de 12 meses. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 08:30 horas do dia 23/01/2015. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 12 de janeiro de 2015.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO AVISO  PREGÃO PREF - 002-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 002/2015

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
DE PREÇO para contratação de empresa para prestação de servi-
ço e fornecimento de peças mecânicas, para a manutenção dos 
veículos do Transporte Escolar, por um período de 12 meses. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 14:00 horas do dia 23/01/2015. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 12 de janeiro de 2015.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0001/2014
TERMO ADITIVO 0001/2014 AO CONTRATO Nº 009/2014 - DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARROIO TRINTA E A EMPRESA OI S.A EM CONFORMIDADE COM 
O CAPÍTULO III DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES, E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA, com sede 
à Rua Francisco Nava, 57, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
10.479.381/0001-97, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Gestor do Fundo TARCÍSIO LIDANI, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.º613.139.809-78 e CI nº 
2.111.407, residente e domiciliada na Rua Albano Gemelli nº 98, 
em Arroio Trinta - SC e a Empresa OI S.A., com sede administrati-
va na Rua do Lavrário, nº 71 andar 2, Centro, na cidade de Rio de 
Janeiro, .inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, neste ato 
representada pelo Senhor RUDINEI CARLOS GERHART, brasileiro, 
casado, gerente de Vendas, portador da C.I. nº3432720 e CPF nº 
021.972.079-70, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
entre si o presente pactuam na melhor forma de direito, o pre-
sente TERMO ADITIVO de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º da 
Lei 8.666/93 na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o 
Edital de Pregão Presencial nº 0009/2014, homologado no dia 10 
de setembro de 2014.

CLAÚSULA ADITIVA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo pror-
roga o prazo de duração do Contrato original nº 0009/2014 até 
31 de dezembro de 2015, que poderá ser alterado nos casos pre-
vistos no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado 
através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
TERMO ADITIVO ADITIVO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, 
na presença de duas testemunhas.

ARROIO TRINTA - SC, 29 de dezembro de 2014.
TARCISIO LIDANI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

OI S.A.,
CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43,
RUDINEI CARLOS GERHART
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
ROSE MARI ROTTA
CPF: 400.693.549-87

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF - 000.077.349-21

SANTO POSSATO
ADVOGADO - OAB/SC 19.045

ARROIO TRINTA-SC, 29 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO, ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 

Antônio Carlos

Prefeitura

16 EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 
001/2014
16º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
12/01/2015 a 12/02/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, localizada na Praça Anchieta, nº 10, 
bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos neces-
sários constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins 
de tomar posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que 
não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a 
documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na 
convocação do próximo aprovado, obedecendo a ordem de clas-
sificação.

Antônio Carlos, 12 de janeiro de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: MOTORISTA CATEGORIA E

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01º PAULO ROBERTO MAR-
CELINO 1594

Cargo: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA - 30H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

24º FRANCIELLE SCHUTZ 1924
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Testemunhas:
LÚCIA MARIA MANENTI  MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF - 715.609.129-87  CPF - 000.077.349-21

ARROIO TRINTA-SC, 30 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, 
INCISO II, § 1º, DA LEI 8.666/93, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPO-
SIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE (LIXO HOSPITALAR) DO 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA CONFORME PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 0011/2014, PREGÃO Nº 0008/2014, PELA EMPRESA 
VENCEDORA V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO SE FAZ NECESSÁRIA TENDO EM 
VISTA A NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
CNPJ 10.479.381/0001-97
TARCISIO LIDANI

TERMO ADITIVO Nº 0001/2014
TERMO ADITIVO 0001/2014 AO CONTRATO Nº 0004/2014 CON-
TRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede no Estado de Santa Catarina, na Rua XV de 
Novembro - 26, Centro, inscrito no CNPJ n.º 82.826.462.0001/27, 
neste ato representado por Seu Prefeito Municipal Sr. ALCIDIR 
FELCHILCHER, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
do Comércio, em Arroio Trinta - (sc), portador da carteira de iden-
tidade nº 151.8805/1, e Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
518.040.009-067, que este subscreve, daqui para frente denomi-
nada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.072.953/0001-16, localizada na Rua Major Navarro Lins, 692 
- Joinville - SC, neste ato representada por KARLA JANZ, brasi-
leira, divorciada, pedagoga, portadora da carteira de identidade 
n° 5552294 e inscrita no CPF sob n° 773.570.609-00, doravante 
denominado CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo fir-
madas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 
57, inciso II, § 1º e Art. 65, inciso II, C, que se regerá pela Lei nº 
8.666/93 combinada com a Lei nº 8.883/94, atendidas a cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - DO VALOR E PRAZO

As CLAÚSULAS SEGUNDA e TERCEIRA do Contrato nº 0004/2014, 
passam a viger com a seguinte redação:

PRAZO

O prazo de vigência do presente Termo passa a ser de 12 
(doze) meses, iniciando-se em 01/01/2015, e com término em 
31/12/2015, sendo certo que poderá ser renovado por períodos 
sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite máximo de 48 (qua-
renta e oito) meses, conforme disposto no inciso IV, do art. 57, da 
Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo assinado pelas partes.

DO VALOR DO CONTRATO

O presente Contrato terá valor global de R$ 2.833,56(DOIS MIL 

57, INCISO II, § 1º, DA LEI 8.666/93, A PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO CONTRATUAL COM A EMPRESA 01 S.A, PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - 
STFC CONFORME PREGÃO Nº 0009/2014.

A PRORROGAÇÃO DO PRAZO SE FAZ NECESSÁRIA TENDO EM 
VISTA A NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0001/2014
TERMO ADITIVO Nº 0001/2014 AO CONTRATO Nº008/2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0008/2014, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANS-
PORTE E TRATAMENTO E DESTINO FINAL LIXO HOSPITALAR DO 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.
.

Pelo presente Termo Aditivo, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARROIO TRINTA- SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 10.479.381/0001-97, com 
sede a Rua Francisco Nava, 157 em Arroio Trinta - SC, doravante 
considerada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Gestor 
do Fundo o Senhor TARCISIO LIDANI, brasileiro, casado, portador 
do CPF n.º613.139.809-78 e CI nº 2.111.407, residente e domi-
ciliada na Rua Albano Gemelli nº 98, em Arroio Trinta - SC e de 
outro lado a Empresa V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.323.633/0001-00, com sede na Rua Lauro Muller 
467, 2º Andar, Sala 05, Centro, no Município de Videira - SC, neste 
ato representada pelo diretor o Sr. VILMAR TESTOLIN, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Campos No-
vos 100, Bairro Matriz, Município de Videira - SC, a seguir deno-
minada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração 
foi autorizada no Processo Licitatório nº 0011/2014, Pregão nº 
0008/2014, Doravante denominado o processo, e que se regerá 
pela Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei nº 8.883/94, pactuam 
na melhor forma de direito, o presente Termo Aditivo de acordo 
com o Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 para nele promover 
as seguintes alterações:

CLAÚSULA ADITIVA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo pror-
roga o prazo de duração do Contrato original nº 0008/2014 até 
31 de dezembro de 2015, que poderá ser alterado nos casos pre-
vistos no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado 
através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas.

ARROIO TRINTA - SC, 30 de dezembro de 2014.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
CNPJ 10.479.381/0001-97
TARCISIO LIDANI
CONTRATANTE

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 76.323.633/0001-00
VILMAR TESTOLIN
SÓCIO DIRETOR
CONTRATADA
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INPC

Mês/ano
Índice do 
mês 
(em %)

Índice acu-
mulado 
no ano (em 
%)

Índice acu-
mulado nos 
últimos 12 
meses  
(em %)

Número 
índice  
acumulado a 
partir 
de Jan/93

Nov/2014 0,53 5,5737 6,3338 1.072,0103
Out/2014 0,38 5,0171 6,3444 1.066,3586
Set/2014 0,49 4,6196 6,5881 1.062,3218
Ago/2014 0,18 4,1094 6,3547 1.057,1418
Jul/2014 0,13 3,9224 6,3335 1.055,2424
Jun/2014 0,26 3,7874 6,0574 1.053,8724
Mai/2014 0,60 3,5183 6,0786 1.051,1394
Abr/2014 0,78 2,9009 5,8149 1.044,8702
Mar/2014 0,82 2,1045 5,6154 1.036,7833
Fev/2014 0,64 1,2740 5,3850 1.028,3508
Jan/2014 0,63 0,6300 5,2593 1.021,8112
Dez/2013 0,72 5,5627 5,5627 1.015,4141
Nov/2013 0,54 4,8080 5,5836 1.008,1554

TERMO ADITIVO Nº 0004/2014
TERMO ADITIVO 0004/2014 AO CONTRATO Nº 0010/2011, LOCA-
ÇÃO DE SISTEMAS, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA - SC E A EMPRESA INOVADOARA 
SISTEMAS DE GESTÃO LTDA.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2011.
CARTA CONVITE Nº 0007/2011.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.479.381/0001-97, com sede a Rua Francisco Nava, 
157 em Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Gestor do Fundo o Senhor TARCISIO 
LIDANI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º613.139.809-78 e 
CI nº 2.111.407, residente e domiciliada na Rua Albano Gemelli nº 
98, em Arroio Trinta - SC, e a empresa INOVADOARA SISTEMAS 
DE GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.867.301/0002-06, com sede a Rua Fernando Fer-
rari, 35, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, na cidade de Joaçaba 
- SC. Neste ato representado pelo Sr. Celso Antonio Bevilaqua, 
brasileiro casado, Diretor Administrativo, inscrito no CPF sob nº 
294.789.529-00, residente e domiciliado nesta cidade de Joaça-
ba - SC, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º e 
Art. 65, inciso II, C, que se regerá pela Lei nº 8.666/93 combinada 
com a Lei nº 8.883/94, atendidas a cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - As cláusulas Segunda e Sexta, 
do Contrato 0010/2011, passam a viger com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES COMERCIAIS E FORMA DE 
PAGAMENTO

1-Pela cessão de direito, locação/manutenção mensal dos sis-
temas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$8.303,28(OITO MIL TREZENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA 
E QUATRO CENTAVOS), ou seja, R$691,94(seiscentos e noventa 
e um reais e noventa e quatro centavos), mensais pela locação/
manutenção dos sistemas, o valor de R$188,71 (cento e oitenta e 
oito reais e setenta e um centavos) por deslocamento diário para 

OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS 
CENTAVOS) SENDO 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS E MENSAIS DE 
R$236,13 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TREZE CENTA-
VOS) correspondente à Assinatura do Software licenciado, bem 
como à utilização do Suporte Técnico nos módulos contratados 
e em que a CONTRATANTE já tenha realizado a capacitação dos 
operadores do sistema de gestão escolar ESCOLAVIANET®, con-
forme cláusula

Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil poste-
rior à data da apresentação da fatura/nota fiscal de serviços e se 
houver renovação, após 31/12/15, o índice adotado será o INPC.
(...)

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta- SC, 30 de dezembro de 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

KARLA JANZ
CONTROLLER T. S. I. LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS

 JULIAR LUIZ MANENTI CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 036215649-26 CPF: 818.571.019-87

ARROIO TRINTA- SC, 30 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, 
INCISO II, § 1º E ART. 65. II, “C”. DA LEI 8.666/93, A PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ATÉ 31/12/15 E ADITIVAÇÃO DO 
VALOR DO CONTRATO 0004/2014, COM A EMPRESA CONTROL-
LER T. S. I. LTDA, PERCENTUAL DE 6,333%.(INPC)

A PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATENDE O PRINCÍPIO DA CONTI-
NUIDADE DOS SERVIÇOS E EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSU-
LA TERCEIRA DO CONTRATO ORIGINAL.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
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INPC

Mês/ano
Índice do 
mês 
(em %)

Índice acu-
mulado 
no ano (em 
%)

Índice acu-
mulado nos 
últimos 12 
meses  
(em %)

Número 
índice  
acumulado a 
partir 
de Jan/93

Nov/2014 0,53 5,5737 6,3338 1.072,0103
Out/2014 0,38 5,0171 6,3444 1.066,3586
Set/2014 0,49 4,6196 6,5881 1.062,3218
Ago/2014 0,18 4,1094 6,3547 1.057,1418
Jul/2014 0,13 3,9224 6,3335 1.055,2424
Jun/2014 0,26 3,7874 6,0574 1.053,8724
Mai/2014 0,60 3,5183 6,0786 1.051,1394
Abr/2014 0,78 2,9009 5,8149 1.044,8702
Mar/2014 0,82 2,1045 5,6154 1.036,7833
Fev/2014 0,64 1,2740 5,3850 1.028,3508
Jan/2014 0,63 0,6300 5,2593 1.021,8112
Dez/2013 0,72 5,5627 5,5627 1.015,4141
Nov/2013 0,54 4,8080 5,5836 1.008,1554

TERMO ADITIVO Nº 0005/2014
TERMO ADITIVO 0005/2014 - AO CONTRATO 0008/2010 - CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BO-
VINOS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0008/2010
CARTA CONVITE N.º 0005/2010.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa jurídica de di-
reito publico interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
82.826.462/0001-27, com sede a Rua XV de Novembro, 26 em 
Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor ALCIDIR FEL-
CHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira de 
Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do Co-
mércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta - SC, doravante 
denominado simplesmente e a Empresa GILBERTO FRANCISCO 
NESI ME, empresa privada, inscrita no CNPJ 11.390.172/0001-
35, com sede na Rua Galdino Nesi, 155, no Município de Arroio 
Trinta - SC, representada neste ato pelo Sócio Gerente o Senhor 
GILBERTO FRANCISCO NESI, brasileiro, viúvo, portador do CPF 
sob nº 733.056.779-53 e RG nº 1.913.628, residente e domicilia-
do na Rua Galdino Nesi, 155, no Município de Arroio Trinta - SC, 
doravante denominado CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, e que se regerá pela Lei Municipal 1448 de 25 
de Janeiro de 2010, pactuam o presente Termo Aditivo, de acordo 
com o Art. 57, inciso II, § 1º e Art. 65, inciso II, C, que se regerá 
pela Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei nº 8.883/94, atendidas 
a cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLAÚSULA ADITIVA PRIMEIRA - A CLÁUSULA TERCEIRA DO CON-
TRATO Nº. 0008/2010 passa a vigorar com a seguinte forma:
CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do Contrato para o ano 
de 2015, será de R$20.694,23(VINTE MIL SEISCENTOS E NO-
VENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), ou seja 
R$1.724,52(um mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
e dois centavos) de janeiro a dezembro de 2015.
§ 1º - A empresa contratada, poderá cobrar do produtor, pelo 
serviço prestado o valor correspondente a 3%(três por cento) do 
salário mínimo nacional, por cada inseminação realizada.

§ 2º - A responsabilidade para realizar os procedimentos de 

atendimento na sede no Município, e o valor de R$81,87 (oitenta e 
um reais e oitenta e sete centavos) por hora trabalhada.
Obs.: Não será cobrado o valor da implantação do sistema, apenas 
o deslocamento diário técnico para implantação e treinamento.
2- (...).
3-O pagamento da locação/manutenção dos sistemas será efetu-
ado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente após a 
instalação e mediante a apresentação da Nota Fiscal no departa-
mento de compras do Município, devidamente assinada pelo ser-
vidor responsável pelo sistema.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá duração de 12 (dez) meses iniciando 
em 1º de janeiro de 2015 e término em 31 de dezembro de 2015, 
sendo renovado automaticamente, por iguais períodos sucessivos, 
se nenhuma das partes se manifestarem contrário com antece-
dência mínima de 3 meses da data do vencimento, e poderá sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte cinco por cento), 
conforme art. 65 inciso I, da lei 8666/93.
Parágrafo único - durante o período de vigência do presente con-
trato não incidirá qualquer tipo de reajuste, após este prazo, na re-
novação do contrato, o reajuste será anual de acordo com o INPC 
acumulado no período ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas.
Arroio Trinta - SC, 30 de dezembro de 2014.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA
CNPJ 10.479.381/0001-97
TARCISIO LIDANI
Contratante

INOVADOARA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ 00.867.301/0002-06
CELSO ANTONIO BEVILAQUA
Contratada

Testemunhas:
JULIAR LUIZ MANENTI
CPF - 036.215.649-26

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87

ARROIO TRINTA - SC, 30 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
8.666/93, A ADITIVAÇÃO DO CONTRATO COM A EMPRESA INO-
VADORA - SISTEMAS DE GESTÃO LTDA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0010/2011, CARTA CONVITE Nº 0007/2011. AU-
TORIZA TAMBÉM REAJUSTE DE 6,333% (INPC).
A ADITIVAÇÃO ATENDE O PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS E EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA QUARTA PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO CONTRATO ORIGINAL.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
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INPC

Mês/ano
Índice do 
mês 
(em %)

Índice acu-
mulado 
no ano (em 
%)

Índice acu-
mulado nos 
últimos 12 
meses  
(em %)

Número 
índice  
acumulado a 
partir 
de Jan/93

Nov/2014 0,53 5,5737 6,3338 1.072,0103
Out/2014 0,38 5,0171 6,3444 1.066,3586
Set/2014 0,49 4,6196 6,5881 1.062,3218
Ago/2014 0,18 4,1094 6,3547 1.057,1418
Jul/2014 0,13 3,9224 6,3335 1.055,2424
Jun/2014 0,26 3,7874 6,0574 1.053,8724
Mai/2014 0,60 3,5183 6,0786 1.051,1394
Abr/2014 0,78 2,9009 5,8149 1.044,8702
Mar/2014 0,82 2,1045 5,6154 1.036,7833
Fev/2014 0,64 1,2740 5,3850 1.028,3508
Jan/2014 0,63 0,6300 5,2593 1.021,8112
Dez/2013 0,72 5,5627 5,5627 1.015,4141
Nov/2013 0,54 4,8080 5,5836 1.008,1554

TERMO ADITIVO Nº 0006/2014
TERMO ADITIVO Nº 0006/2014 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 0017/2012 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2012, 
PREGAO Nº0002/2012, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLE-
TA, TRANSPORTE E TRATAMENTO (RECICLAGEM) DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS DO MUNICÍ-
PIO DE ARROIO TRINTA, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - SC E A EMPRESA V.T. ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, O MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público interno, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede 
à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta - SC, doravante con-
siderada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob 
nº 518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, resi-
dente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro, Municí-
pio de Arroio Trinta - Santa Catarina, CONTRATANTE e de outro 
lado a Empresa V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.º 76.323.633/0001-00, com sede na Rua Lauro Muller 467, 2º 
Andar, Sala 05, Centro, no Município de Videira - SC, neste ato 
representada pelo diretor o Sr. VILMAR TESTOLIN, brasileiro, ca-
sado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Campos Novos 
100, Bairro Matriz, Município de Videira - SC, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autori-
zada no Processo Licitatório nº 0010/2012, Pregão nº 0002/2012, 
Doravante denominado o processo, e que se regerá pela Lei nº 
8.666/93 combinada com a Lei nº 8.883/94, pactuam na melhor 
forma de direito, o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 
57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 para nele promover as seguintes 
alterações:

CLAÚSULA ADITIVA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo pror-
roga o prazo de duração do Contrato original nº 0017/2012 até 
31 de dezembro de 2015, que poderá ser alterado nos casos pre-
vistos no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado 
através de Termo Aditivo.

cobrança do valor/hora do agricultor é exclusivamente da con-
tratada.

§ 3º - Durante a execução deste contrato, NÃO HAVERÁ revisão de 
valores aos termos das Leis 8.666/93 e 8.883/94.

CLAÚSULA ADITIVA SEGUNDA - A CLÁUSULA QUARTA DO CON-
TRATO Nº. 0008/2010 passa a vigorar com a seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para a prestação dos serviços passa 
ser de 01 de janeiro 2015 a 31 de dezembro de 2015, podendo 
ser aditivado, no interesse da Administração e em conformidade 
com a Lei.

Parágrafo único: O contrato poderá ser prorrogado por igual perí-
odo, conforme determina a Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei 
nº 8.883/94, havendo interesse de ambas as partes, levando-se 
sempre em consideração.

CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas.
Arroio Trinta - SC, 30 de dezembro de 2014.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

GILBERTO FRANCISCO NESI ME
CNPJ 11.390.172/0001-35
GILBERTO FRANCISCO NESI
Sócio Gerente

TESTEMUNHAS:

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

FABIANA HOELTGEBAUM
CPF: 019.225.699-84

ARROIO TRINTA - SC, 30 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
8.666/93, A ADITIVAÇÃO DO CONTRATO COM A EMPRESA GIL-
BERTO FRANCISCO NESI ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 008/2010, CARTA CONVITE Nº 0005/2010, REAJUSTE DE 
6,333%(INPC). AUTORIZA TAMBÉM ADITIVAÇÃO ATÉ 31/12/15. 
A ADITIVAÇÃO ATENDE O PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS E EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA QUARTA pa-
rágrafo único DO CONTRATO ORIGINAL.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO/GP/Nº 224 /2015
DECRETO/GP/Nº 224 /2015
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE SERVIDORES 
PARA OS FINS PREVISTOS NOS ARTIGOS 61, 62, 63 E 64 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 841/1991 - CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Estado de Santa Cata-
rina, DÉCIO GOMES GÓES, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 
84 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO os problemas enfrentados pelo Município, no que 
tange as construções clandestinas - edificadas sem prévia aprova-
ção de projeto ou sem alvará de licença emitido pela autoridade 
municipal competente;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimen-
tos de pena de demolição total ou parcial de construções, como 
disciplina os artigos 61, 62, 63 e 64 da Lei Municipal nº 841/1991;

CONSIDERANDO que o Município de Balneário Rincão utiliza o Có-
digo de Obras do Município de Içara, forte no Decreto Municipal 
nº 143/2014;

CONSIDERANDO que o art. 62 caput da Lei Municipal nº 841/1991 
dispõe que “A demolição será precedida de vistoria, por uma co-
missão de 3 (três) engenheiros ou arquitetos, designados pelo 
Prefeito e pertencentes ou não ao quadro de funcionários da Pre-
feitura”,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores, Adiana Garlini, ocupante 
do cargo de arquiteta, Anderson Moreira Douglas e Marcelo Santa 
Helena Gomes, ocupantes dos cargos de engenheiro agrimensor e 
engenheiro civil, respectivamente, para comporem a comissão en-
carregada de vistoriar os imóveis passíveis de pena de demolição, 
nos termos da Lei Municipal nº 841/1991 e demais dispositivos 
legais aplicáveis.
Parágrafo único - A presente comissão será presidida pelo servidor 
Marcelo Santa Helena Gomes e secretariada pela Servidora Adiana 
Garlini.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão (SC), 02 de janeiro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado no mural da sede da Prefeitura Municipal de Balneário 
Rincão em 02 de janeiro de 2015.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas.

ARROIO TRINTA - SC, 29 de dezembro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 76.323.633/0001-00
VILMAR TESTOLIN
SÓCIO DIRETOR
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF - 000.077.349-21

ROSE MARI ROTTA
CPF: 400.693.549-87

ARROIO TRINTA-SC, 29 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, 
INCISO II, § 1º, DA LEI 8.666/93, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E TRATAMENTO (RECICLAGEM) DE RESÍDUOS SÓ-
LIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE ARROIO TRINTA CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0010/2012, PREGÃO Nº 0002/2012, PELA EMPRESA VENCEDORA 
V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO SE FAZ NECESSÁRIA TENDO EM 
VISTA A NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2015
PREGÃO PRESENCIAL nº. 1/2015

O Município de Benedito Novo - SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial.
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MEREN-
DA ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDA-
MENTAL (EMS).
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 10:00h do dia 27 de janeiro 
de 2015.
ABERTURA: às 10:05h do dia 27 de janeiro de 2015.
LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal.
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 12 de janeiro de 2015.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - do tipo 
menor preço por item. O objeto é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
PRODUTOS PARA A MERENDA ESCOLAR CRECHES - PNAC.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 26/01/2015.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 26/01/2015 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De 
Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Outras informações poderão ser 
solicitadas pelo email, compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 13 de Janeiro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 003/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - do tipo 
menor preço por item. O objeto é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
PRODUTOS PARA A MERENDA ESCOLAR PNAE - DESTINADA A 
ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 27/01/2015.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 27/01/2015 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De 
Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Outras informações poderão ser 
solicitadas pelo email, compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 13 de Janeiro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 264/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO DE 
DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:00 horas, do dia 28 janeiro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
15:15 horas, do dia 28 janeiro, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019
Biguaçu, 13 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2013
CONVOCAÇÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU, utili-
zando-se das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 24, item 
III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara e art. 54, item 
VII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu, CONVOCA a can-
didata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital 
001/2013, da C.M.B., para comparecer na Câmara de Vereado-
res de Biguaçu, situada na Rua Hermógenes Prazeres nº 79, Ed. 
Coml. Nagib Garcia, 1º andar, centro de Biguaçu, neste Estado, 
no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, munida da Carteira de 
Identidade e do CPF (originais), a fim de dar início ao processo de 
sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DA CANDIDATA ABAIXO RELA-
CIONADO É INDISPENSÁVEL, RESTANDO ENTENDIDO QUE O 
NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO ENSEJARÁ A 
DESISTENCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA.
Após aprovação do referido exame pré-admissional, a candidata 
será nomeada e tomará posse no exercício do respectivo cargo.

Biguaçu, 13 de janeiro de 2015.
Salete Orlandina Cardoso
Presidente

Cargo 3040 - Serviços Gerais - Giovana Manenti de Oliveira

Biguaçu

Prefeitura

PP 214/2014 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 214/2014 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
DE SEGURANÇA PRIVADA PARA O EVENTO “CARNAVAL DA FAMÍ-
LIA BIGUAÇUENCE 2015”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 13 A 
17 DE FEVEREIRO DE 2015.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 27 janeiro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 27 janeiro, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019
Biguaçu, 13 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 235/2014
O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revoga-
ção por falta de empresas interessadas, do Processo Licitatório PP 
235/2014 PMB, que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA CARGA EM CILINDROS, PELAS GUARNIÇÕES 
DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DO QUARTEL DE BOMBEIRO 
DE BIGUAÇU”.
Biguaçu, 13 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 261/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TUBO DE CONCRETO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO MUNICIPIO DE 
BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:15 horas, do dia 28 janeiro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
13:30 horas, do dia 28 janeiro, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019
Biguaçu, 13 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
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IV - Forma de produção de lotes ou unidades habitacionais:
- Constituição do Condomínio Residencial Itoupavazinha, compos-
to de 9 (nove) blocos de apartamentos, de 4 pavimentos com 4 
aptos por pavimento, perfazendo um total de 144 apartamentos. 
O empreendimento será construído sob a responsabilidade da em-
presa Melchioretto Sandri Engenharia Ltda.

V - Viabilidade financeira e condições de obtenção de recursos:
- os recursos para a viabilização do empreendimento serão obtidos 
através do “Programa Minha Casa Minha Vida”, do Ministério das 
Cidades, intermediado pela Caixa Econômica Federal, que atende-
rá famílias indicadas pelo Município com renda de até R$ 1.600,00 
(Hum mil e seiscentos reais).
Pelo exposto, solicitamos que a área acima descrita seja declara-
da Zona de Especial Interesse Social (ZEIS) para a implantação 
do Condomínio Residencial Itoupavazinha de conformidade com 
o Plano Urbanístico Especifico para a Produção Habitação Popular 
(PUELHP), em anexo.

Blumenau, 05 de dezembro de 2014.

VALDECIR MENGARDA
Secretário Municipal da Secretaria de Desenvolvimento Social

PLANO URBANÍSTICO ESPECÍFICO PARA PRODUÇÃO DE HABITA-
ÇÃO POPULAR - PUEHP.

“CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ITOUPAVAZINHA”

O Plano Urbanístico Específico para Produção de Habitação Popu-
lar - PUEHP, de imóvel, pertencente ao Município de Blumenau, 
situado nesta cidade, no bairro Itoupavazinha, no final da Rua 
Frederico Boehringer, com área de 11.536,80 m², identificada pelo 
imóvel matriculado sob o nº. 37428, no 3 º. Ofício de Registro de 
Imóveis, onde será edificado o Condomínio Residencial Itoupava-
zinha, com as seguintes características:

Área construída do empreendi-
mento
 

7.937,20 m2

Quantidade de blocos do empreen-
dimento
 

9 unidades

Quantidade de pavimentos por 
bloco
 

4 unidades

Quantidade de apartamentos por 
pavimento
 

4 unidades

Quantidade de apartamentos por 
bloco
 

16 unidades

Quantidade total de apartamentos
 144 unidades

Coeficiente de aproveitamento
 1,20  

Taxa de ocupação
 17,56 %

Vagas de estacionamento
 154 unidades

Compartimentos internos da unidade
Especificação Quantidades Área
Sala 1 12,85 m2
Cozinha e área 
de serviço 1 6,86 m2

Banheiro 1 3,43 m2

Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 10 532/2014
DECRETO Nº 10.532, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014
DELIMITA TERRENO LOCALIZADO NA RUA FREDERICO BOEHRIN-
GER, NO BAIRRO ITOUPAVAZINHA, COMO ZONA DE ESPECIAL 
INTERESSE SOCIAL - ZEIS, PARA FINS DE PRODUÇÃO DE HABI-
TAÇÕES POPULARES.

NAPOLEÃO BERNARDES NETO, Prefeito Municipal de Blumenau, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso I, alínea 
“n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 
1990, combinado com os arts. 5º e 8º da Lei nº 7.208, de 14 de 
dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Fica delimitado como Zona de Especial Interesse Social - 
ZEIS, para fins de Produção de Habitações Populares, um terreno 
de propriedade do Município de Blumenau, situado no Bairro Itou-
pavazinha, na Rua Frederico Boehringer, contendo 11.536,80m², 
matriculado no 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca 
sob o nº 37.428, conforme Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Fica legitimado o Plano Urbanístico Específico para a Pro-
dução de Habitações Populares, constante do Anexo II deste De-
creto.

Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 10.084, de 19 de agosto de 
2013.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10 532/2014 - ANEXO
ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 10.532/2014
PARECER Nº 01/2014
ZEIS PARA HABITAÇÃO POPULAR

Em cumprimento ao disposto no § 1o do artigo 15 c/c com o artigo 
16, todos da Lei n. 7.208, de 14 de dezembro de 2007, verificamos 
que área de terras abaixo identificada possui condições técnicas 
para a produção de habitação popular.

I - Situação e localização:
Terreno situado nesta cidade, no bairro Itoupavazinha, no final 
da Rua Frederico Boehringer, com área de 11.536,80 m², sendo 
o imóvel representado pela matricula sob o nº. 37428, no 3 º. 
Ofício de Registro de Imóveis, de propriedade do Município de 
Blumenau.
II - Infra Estrutura:
- a região onde se encontra o imóvel possui infra-estrutura de 
serviços públicos classificados como boa oferecendo transporte 
público coletivo, energia elétrica, água potável, coleta de esgoto 
e outros.

III - Topografia:
- a topografia da área é plana.
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- Termo de Compromisso nº 0351574-56/2011/Min. das Cidades/
CEF - SEMOB.

Contratada: SC ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIA LTDA..
Valor Total: R$ 71.940,93 (setenta e um mil novecentos e quaren-
ta reais e noventa e três centavos).

Tomada de Preços nº. 02-031-14 - Contratação de Instituição Ban-
cária ou Cooperativa de Crédito, para execução de Gestão Finan-
ceira para as edições da SOMMERFEST a ser realizada entre 09 
de janeiro até 13 de fevereiro 2015 e de 07 de janeiro até 17 de 
fevereiro de 2016, nas quintas e sextas feiras, conforme especifi-
cações constantes neste edital - PROEB.

Contratada: TICKET MAIS EVENTOS LTDA.
Valor Total: R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais).

Tomada de Preços nº. 02-032-14 - Contratação empresa espe-
cializada para execução de serviço de ampliação da rede lógica, 
ampliação dos postos telefônicos e reforço da rede elétrica das 
Unidades de Saúde da Atenção Básica, incluindo fornecimento de 
material e mão de obra, pelo período de 12 meses - FMS/SEMUS.

Contratada: ROBERTO E FILHOS INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA 
- EPP.
Valor Total: R$ 135.050,66 (cento e trinta e cinco mil e cinqüenta 
reais e sessenta e seis centavos).

PORTARIA Nº 001/2015 - SEMUDES
PORTARIA N° 001/2015
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO E 
DESCARTE DE MOBILIÁRIOS E MATERIAIS OBSOLETOS, E DESIG-
NA MEMBROS PARA SUA COMPOSIÇÃO.

Valdecir Mengarda, Secretário Municipal de Desenvolvimento So-
cial, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GAPREF nº 
17.767, de 05 de maio de 2014, e o artigo 75, parágrafo único, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial responsável pela seleção 
e descarte de mobiliários e materiais obsoletos pertencentes à 
SEMUDES, armazenados no Centro de Logística;

Art. 2º Nomear membros para compor a Comissão Especial, sen-
do:

CRISTIANE BARCELOS, servidora pública municipal, ocupante do 
cargo de Diretora Administrativo-Finaceira, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social;

MARIA AUGUSTA CALDEIRA KOCH BUTTENDORF, servidora públi-
ca municipal, ocupante do cargo de Diretora de Proteção Especial 
- Média Complexidade, lotada na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social;

MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo de Chefe de Gestão Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social;

Art. 3º A participação na Comissão Especial não ensejará remune-
ração aos seus membros

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Blumenau/SC, em 12 de janeiro de 2015..
VALDECIR MENGARDA
Secretário de Desenvolvimento Social

Dormitório 1 9,00 m2
Dormitório casal 1 9,00 m2

Pé direito das unidades
 2,60 m

Acessibilidade 
Ao pavimento 
térreo

Rampa e escada
 

Aos demais pavi-
mentos

escada
 
 

 

É parte integrante deste plano urbanístico, o Projeto de Implanta-
ção do Empreendimento.

VALDECIR MENGARDA
Secretário Municipal da Secretaria de Desenvolvimento Social

HOMOLOGAÇÃO 03-024/14 E OUTROS
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
Concorrência nº. 03-024-14 - Escolha da melhor proposta para 
obtenção da permissão remunerada de uso de bem público, de 
espaços e áreas pertencentes ao patrimônio do Município e que 
são administrados pela PROEB, para exploração comercial de cer-
veja, chope, refrigerante, energéticos, suco e água nos períodos 
correspondentes à realização das edições da SOMMERFEST 2016, 
2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e das edições da OKTOBERFEST de 
2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020, de cessão de camarote no 
setor 4, com área de 345 m², conforme descrição da planta baixa 
em anexo, durante a realização das edições acima mencionadas 
bem como para cessão de mezanino de 477 m² no Setor 4 para 
exploração de restaurante, pelo período de 10 anos, entre 2 de 
setembro de 2015 até 31 de outubro de 2024 - PROEB.

Contratada: CERVEJARIAS SUDBRACK LTDA.
Valor Total: R$ 1.505.000,00 (um milhão e quinhentos e cinco mil 
reais) por ano.

Concorrência nº. 03-027-14 - Contratação empresa para execução 
de terraplenagem, drenagem e pavimentação e sinalização viária 
nas Ruas: Prefeita Dorcelina Folador, Juventino Pamplona, Georg 
Wilhem Adolf Trager, Francisco Xavier Deschamps, Helmuth Rau-
tenberg, Vladimir Hersog, conforme projetos, planilhas e demais 
informações constantes neste edital - SEMOB.

Contratada: ESTRADA ENGENHARIA VIARIA LTDA. - Valor Total: 
R$ 279.722,86 (duzentos e setenta e nove mil setecentos e vinte 
e dois reais e oitenta e seis centavos); CELEIRO DA CONSTRUÇÃO 
E TRANSPORTE LTDA. - Valor Total: R$ 150.833,16 (cento e cin-
qüenta mil oitocentos e trinta e três reais e dezesseis centavos) 
e SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - Valor Total: 
R$ 88.016,79 (oitenta e oito mil dezesseis reais e setenta e nove 
centavos).

Tomada de Preços nº. 02-026-14 - Contratação empresa p/exe-
cução do Projeto de Trabalho Técnico Social(PTTS) nas obras de 
contenções de encostas em 17(dezessete) ruas do Município de 
Blumenau, conforme Projeto Básico, cronograma e demais es-
pecificações constantes neste edital, pelo período de 18 meses 
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Item                                 Nome do 
Fornecedor 

Descrição do Pro-
duto Quant. Valor (R$)

1

CLINICA 
MEDICA 
SCHNEIDER E 
SANGALI S/S/ 
LTDA

Contratação de 
serviços ambulato-
riais na área médica 
para atendimento 
à população na 
Estratégia Saúde 
da Família (ESF) do 
município de Bom 
Jesus do Oeste, 
compreendendo 
ao atendimento 
ambulatorial de 
segunda a sexta-
feira nos dias úteis, 
das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 
17:00, totalizando 
40 (quarenta) horas 
semanais por profis-
sional no exercício 
de 2015.  

12,00 204.000,00

duzentos e quatro mil reais 204.000,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 09/01/15.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4646/2015
=======================================
=================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
=======================================
=================
DECRETO Nº 4646/2015 de 09 de Janeiro de 2015. 
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 02939/2014, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 02939/2014, que tem 
por objeto Locação de sala comercial para instalação de biblioteca 
publica municipal e sala do departamento do conselho tutelar para 
o exercício de 2015.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADM Nº 003/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: IMPACTO SISTEMAS DE INFOMAÇÃO LTDA.
Objeto: Licença de uso de software Sicas Rural para gestão de 
serviços agrícolas.
Valor: r$ 4.812,00 (Quatro mil, oitocentos e doze reais).
Vigência: 02 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 02 de janeiro de 2015.

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4645/2015
=======================================
=================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
=======================================
=================
DECRETO Nº. 4645/2015 de 09 de Janeiro de 2015.
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 02942/2014, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 02942/2014, que tem 
por objeto Serviço Medico para atendimento a população na es-
tratégia saúde da família (ESF) com 40 hrs semanais de Janeiro a 
Dezembro de 2015.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata or-
dem de classificação.
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Bom Retiro

Prefeitura

002.01.15 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE CELI 
ALVES HINCKEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 002/15 de 05.01.15
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com o 
atestado médico apresentado até o dia 12 de fevereiro de 2015, a 
funcionária Celi Alves Hinckel, Ocupante do cargo de Agente Co-
munitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal Contratado do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Fundo 
Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de Saúde - 
PACS - São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

029.01.15 - P. DES. MÉDICO SAULO E. BESEN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 029/15 de 07.01.15
Designa Médico Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso VIII da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar em caráter emergencial Saulo Etelvino Besen, para exer-
cer o cargo de Médico - Nível - 11, 40 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal Contratado do Município de Bom Retiro - SC, regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos através da Lei Comple-
mentar nº 01/03 de 02 de Dezembro de 2003, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Equipe 
Saúde da Família - ESF - Comunidades do Interior, a contar do dia 
05 de janeiro de 2015 a 05 de março de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata or-
dem de classificação.

Item                                 Nome do 
Fornecedor 

Descrição do 
Produto Quant. Valor (R$)

1 VALDENOR 
NASCIMENTO

Sala comer-
cial com 
mínimo de 60 
M² de área, 
com banheiro 
social, teto 
em laje e 
rampa de 
acesso 

12,00 9.540,00

2 ILTON JOSÉ 
SCHWERTZ

Sala comer-
cial com 
mínimo de 
48M² de 
área, com ba-
nheiro social 
, teto em laje 
e rampa de 
acesso para 
instalação 
do conselho 
tutelar

12,00 7.200,00

nove mil quinhentos e quarenta 
reais 9.540,00

sete mil e duzentos reais 7.200,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 09/01/15.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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032.01.15 - P.DES. SONIA M. S. PERES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 032/15 de 07.01.15
Designa Auxiliar de Enfermagem Contratada em Caráter Tempo-
rário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contra-
tação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, X da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Sonia Marcia da Silva Peres, para atuar como Auxiliar de 
Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 07 de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015, 
em virtude de sua classificação em 1º lugar na Chamada Pública 
08/2014, percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem - Padrão I, Nível 3, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Equipe Saúde 
da Família - ESF - Bairro Capistrano, do Quadro de Pessoal Tem-
porário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

033.01.15 - P. LIC. ATRIBUI GRAT. SONIA MARCIA 
DA SILVA PERES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 033/15 de 07.01.15
Atribui Gratificação

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 56 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC) e pela Lei Comple-
mentar nº 49/2014 de 17.06.2014:

RESOLVE:

Atribuir uma Gratificação mensal, correspondente a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo a funcionária Sonia Marcia da 
Silva Peres, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Pa-
drão 1 - Nível 3 do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 49/2014 de 17 de junho de 2014, a contar do dia 07 
de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

030.01.15 - P. GRATIF. SAULO E. BESEN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 030/15 de 07.01.15
Atribui Gratificação para Atendimento de Urgência e Emergência

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com a Lei Complementar nº 39/2013 de 
22.01.13 que alterou o artigo 56 inciso IX da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Atribuir uma Gratificação mensal para atendimento de urgência e 
emergência, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do ven-
cimento do cargo ao funcionário Saulo Etelvino Besen, ocupante 
do cargo de Médico - Padrão 1 - Nível 11 do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme Lei Complementar nº 39/2013 de 22 de janeiro de 2013, a 
contar do dia 05 de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

031.01.15 - P.DES. SERV. SALETE F. SCOTTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 031/15 de 07.01.15
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Salete de Fatima Scotti, para atuar como Servente ACT 
na Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de Saúde do Bairro 
São José, a contar do dia 05 de janeiro de 2015 com término no 
dia 05 de fevereiro de 2015 percebendo os vencimentos iniciais 
do cargo de Servente - Padrão I, Nível 1, 40 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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036.01.15 - P.DES. ELIANE LEANDRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 036/15 de 07.01.15
Designa Técnico de Enfermagem Socorrista Contratado em Cará-
ter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contra-
tação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, X da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Eliane Leandro, para atuar como Técnico de Enfermagem 
Socorrista, com carga horária de escala de 12 horas ininterruptas 
por 36 de descanso, no período de 05 de janeiro com término no 
dia 03 de fevereiro de 2015, em virtude de sua classificação em 1º 
lugar na Chamada Pública 08/2014, percebendo os vencimentos 
iniciais do cargo de Técnico de Enfermagem Socorrista - Padrão I, 
Nível 3, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SAMU, do 
Quadro de Pessoal Temporário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

037.01.15 - P.DES. NATÁLIA H. OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 037/15 de 07.01.15
Designa Técnico de Enfermagem Socorrista Contratado em Cará-
ter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contra-
tação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, X da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Natália Henrique de Oliveira, para atuar como Técnico de 
Enfermagem Socorrista, com carga horária de escala de 12 horas 
ininterruptas por 36 de descanso, no período de 05 de janeiro 
com término no dia 03 de fevereiro de 2015, em virtude de sua 
classificação em 2º lugar na Chamada Pública 08/2014, perceben-
do os vencimentos iniciais do cargo de Técnico de Enfermagem 
Socorrista - Padrão I, Nível 3, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SAMU, do Quadro de Pessoal Temporário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

034.01.15 - P.DES. MARLENE H. ALMEIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 034/15 de 07.01.15
Designa Auxiliar de Enfermagem Contratada em Caráter Tempo-
rário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contra-
tação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, X da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Marlene Hinckel de Almeida, para atuar como Auxiliar de 
Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 05 de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015, 
em virtude de sua classificação em 2º lugar na Chamada Pública 
08/2014, percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem - Padrão I, Nível 3, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - US - Bairro São 
José, do Quadro de Pessoal Temporário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

035.01.15 - P. LIC. ATRIBUI GRAT. MARLENE H. 
ALMEIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 035/14 de 07.01.15
Atribui Gratificação

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 56 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC) e pela Lei Comple-
mentar nº 49/2014 de 17.06.2014:

RESOLVE:

Atribuir uma Gratificação mensal, correspondente a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo a funcionária Marlene Hinckel 
de Almeida, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Pa-
drão 1 - Nível 3 do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 49/2014 de 17 de junho de 2014, a contar do dia 07 
de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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040.01.15 - P. DES. AG. SAUDE NAMIR AP. ANDRADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 040/15 de 07.01.15
Designa Agente de Saúde Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Namir Aparecida de Andrade, para exercer o cargo de 
Agente de Saúde - nível 1 - 40 horas semanais no Fundo Municipal 
de Saúde - ACS - Bairro São José, no período de 05 de janeiro 
com término no dia 12 de fevereiro de 2015, para Contratação de 
Agente Comunitária de Saúde ACT, percebendo os vencimentos 
iniciais do cargo de Agente Comunitária de Saúde - Padrão I, Nível 
1 do Quadro de Pessoal do Município, Motivo: Substituição da titu-
lar Celi Alves Hinckel que encontra-se em licença para tratamento 
de saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

041.01.15 - P. FÉRIAS CLARICE A. SCHLEMPER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 041/15 de 07.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quin-
ze) a funcionária Clarice Amilda Schlemper, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comu-
nitário de Saúde - PACS - Centro, para gozá-las a contar de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA      DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal             Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

038.01.15 - P.DES. MARIZA AP. EMERICHS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 038/15 de 07.01.15
Designa Técnico de Enfermagem Socorrista Contratado em Cará-
ter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contra-
tação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, X da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Mariza Aparecida Emerichs, para atuar como Técnico de 
Enfermagem Socorrista, com carga horária de escala de 12 horas 
ininterruptas por 36 de descanso, no período de 07 de janeiro 
com término no dia 03 de fevereiro de 2015, em virtude de sua 
classificação em 3º lugar na Chamada Pública 08/2014, perceben-
do os vencimentos iniciais do cargo de Técnico de Enfermagem 
Socorrista - Padrão I, Nível 3, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SAMU, do Quadro de Pessoal Temporário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

039.01.15 - P. FÉRIAS ALCEU DOS SANTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 039/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
ao funcionário Alceu dos Santos, Ocupante do cargo de Zelador, 
Padrão I - Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exer-
cício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, sendo 
que 10 dias serão pagos em pecúnia, conforme requerimento n.º 
003/2015 de 05 de janeiro de 2015, para gozá-las a contar de 06 
de janeiro com término no dia 04 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA     DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal            Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) a 
funcionária Rosângela Perroni, Ocupante do cargo de Agente Co-
munitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal Contratado do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Fundo 
Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de Saúde - 
PACS - Barreiros, para gozá-las a contar de 05 de janeiro com 
término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

045.01.15 - P. FÉRIAS MIRIANI F. ROSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 045/15 de 07.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) a 
funcionária Miriani Felisbino da Rosa, Ocupante do cargo de Agen-
te Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal Contra-
tado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde 
- Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de 
Saúde - PACS - Canoas, para gozá-las a contar de 05 de janeiro 
com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

046.01.15 - P. FÉRIAS IOLETE F. G. ZELAZOWSKI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 046/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) a funcionária Iolete de Fátima Guckert Zelazowski, Ocupante 
do cargo de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de 

042.01.15 - P. FÉRIAS ANA M. A. HINCKEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 042/15 de 07.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
a funcionária Ana Maria Alexandre Hinckel, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Bairro São José, para gozá-las a contar de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal               Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

043.01.15 - P. FÉRIAS LUCIANA P. HOFFMANN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 043/15 de 07.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
a funcionária Luciana Possenti Hoffmann, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde - Padrão 1 - Nível 01, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Programa ACS - Rio Frederico, para gozá-las a contar de 
05 de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

044.01.15 - P. FÉRIAS ROSANGELA PERRONI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 044/15 de 07.01.15
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
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de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

049.01.15 - P. FÉRIAS FABIANA C. S. RIBEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 049/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quatorze) 
a funcionária Fabiana Claudio da Silva Ribeiro, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Bela Vista, para gozá-las a partir de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

050.01.15 - P. FÉRIAS SANTINA O. GOEDERT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 050/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) a funcionária Santina de Oliveira Goedert, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Co-
munitário de Saúde - PACS - Campo Novo/Santa Clara/Caneleira, 
para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no dia 03 de 
fevereiro de 2015.

Pessoal Contratado do Município, com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente 
Comunitário de Saúde - PACS - Centro, para gozá-las a partir de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

047.01.15 - P. FÉRIAS MARILENE V. NEDEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 047/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Marilene Vieira Nedel, Ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comu-
nitário de Saúde - PACS - Centro, para gozá-las a partir de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

048.01.15 - P. FÉRIAS ADENIR SANGALETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 048/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspon-
dente ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e 
Quatorze) ao funcionário Adenir Sangaletti, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Costão do Frade, para gozá-las a partir de 05 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

053.01.15 - P. FÉRIAS JOSIANI P. ALVES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 053/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Josiani Perroni Alves, Ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Capistrano, para gozá-las a partir de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

054.01.15 - P. FÉRIAS ADAIR SCHLOSSER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 054/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) ao funcionário Adair Schlosser, Ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal Contrata-
do do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde 
- Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de 
Saúde - PACS - Três Pontas, para gozá-las a partir de 05 de janeiro 
com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

051.01.15 - P. FÉRIAS MARIA L. R. MOTTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 051/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) a funcionária Maria de Lordes Rosa Motta, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Capistrano, para gozá-las a partir de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

052.01.15 - P. FÉRIAS SIRLI M. F. PRESTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 052/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) a funcionária Sirli Maria Floriano Prestes, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Paraíso da Serra, para gozá-las a partir de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

057.01.15 - P. FÉRIAS ALEXANDRE S. FRANCISCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 057/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) ao funcionário Alexandre dos Santos Francisco, Ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde - Nível 1, do Quadro de 
Pessoal Contratado do Município, com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente 
Comunitário de Saúde - PACS - Centro, para gozá-las a partir de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

058.01.15 - P. FÉRIAS ANA M. CUNHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 058/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Ana Maria da Cunha, Ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Cambará/Figueiredo, para gozá-las a partir 
de 05 de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

055.01.15 - P. FÉRIAS ROSEMARY B. V. EGER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 055/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) a funcionária Rosemary Boa Ventura Eger, Ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comu-
nitário de Saúde - PACS - Centro, para gozá-las a partir de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

056.01.15 - P. FÉRIAS FABIANA ROSSI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 056/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Fabiana Rossi, Ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal Contrata-
do do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde 
- Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de 
Saúde - PACS - Bairro São José, para gozá-las a partir de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

061.01.15 - P. FÉRIAS WILIBALDO N. FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 061/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) 
ao funcionário Wilibaldo Neckel Filho, Ocupante do cargo de Mo-
torista - Nível 4, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Servi-
ços Urbanos, para gozá-las a partir de 06 de janeiro com término 
no dia 04 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

062.01.15 - P. FÉRIAS ELIZABETH F. CARVALHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 062/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Elizabeth Ferreira de Carvalho, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 - Nível 03, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no dia 
03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

059.01.15 - P. FÉRIAS CLENILSON SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 059/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) ao funcionário Clenilson da Silva, Ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde - Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitá-
rio de Saúde - PACS - Barbaquá, para gozá-las a partir de 05 de 
janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

060.01.15 - P. FÉRIAS SANDRA AP. C. SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 060/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Sandra Aparecida Coelho de Souza, Ocupante 
do cargo de Profissional de Enfermagem - Nível 9, do Quadro de 
Pessoal Contratado do Município, com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, Equipe 03 da Saúde 
da Família, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no 
dia 03 de fevereiro de 2015.
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065.01.15 - P. FÉRIAS LEONARDO W. B. JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 065/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) ao funcionário Leonardo Valdoni Boell Junior Ocupante do 
cargo de Odontólogo - Padrão I - Nível 10, do Quadro de Pesso-
al Efetivo do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde - Posto Saúde Bairro São José, para gozá-las a partir de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

066.01.15 - P. DES. MÉDICO DEBORA SIQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 066/15 de 12.01.15
Designa Médica Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso VIII da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar em caráter emergencial Debora Siqueira, para exercer o 
cargo de Médico - Nível - 11, 40 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal Contratado do Município de Bom Retiro - SC, regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos através da Lei Complementar 
nº 01/03 de 02 de Dezembro de 2003, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Equipe Saúde 
da Família - ESF - Centro, a contar do dia 12 de janeiro de 2015 a 
12 de março de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

063.01.15 - P. FÉRIAS ELIANE C. PEREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 063/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária Eliane Capistrano Pereira, Ocupante do cargo 
de Atendente de Enfermagem - Padrão I - Nível 3, do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Município, com exercício na Secretaria Munici-
pal de Saúde - Posto Saúde Canoas, para gozá-las a partir de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

064.01.15 - P. FÉRIAS CELIANE RABELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 064/15 de 07.01.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) a funcionária Celiane Rabelo, Ocupante do cargo de Servente - 
Padrão I - Nível 1, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Posto Saúde Bairro 
São José, para gozá-las a partir de 05 de janeiro com término no 
dia 03 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 09 2015 
EXTRATO DE CONTRATO 09/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Amape Serviços de Empreiteira de Mão de Obra Ltda
CNPJ 07.650.694/0001-51
sito a Hartwig Will, 61
Cidade de Agrolândia -SC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS, COLOCAÇÃO DE MEIO FIO 
E ACABAMENTOS NA RUA EVALDO GAERTNER NO CENTRO DE 
BRAÇO DO TROMBUDO/SC.

Valor: R$ 20.235,00 (vinte mil duzentos e trinta e cinco reais )

Vigência até 12.04.2015.

Data da assinatura: 12.01.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 08 2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 66/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2014

A Presidente da Comissão de Licitações do Município de Braço 
do Trombudo torna público resultado do julgamento da Tomada 
de Preços 08/2014, que tinha por objeto a seleção e contrata-
ção de empresa especializada de engenharia para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTAS, COLOCAÇÃO DE MEIO FIO E ACABAMENTOS NA RUA 
EVALDO GAERTNER NO CENTRO DE BRAÇO DO TROMBUDO/SC, 
na qual declara vencedora a empresa Amape Seviços de Empre-
teira de Mão de Obra Ltda, CNPJ 07.650.694/0001-51, para o item 
de Valor Global, R$ 20.235,00 (vinte mil duzentos e trinta e cinco 
reais). Data: 12/01/15. ASS Juliana do Nascimento - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações.

067.01.15 - P. GRATIF. DEBORA SIQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 067/15 de 12.01.15
Atribui Gratificação para Atendimento de Urgência e Emergência

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com a Lei Complementar nº 39/2013 de 
22.01.13 que alterou o artigo 56 inciso IX da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:

Atribuir uma Gratificação mensal para atendimento de urgência 
e emergência, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo a funcionária Debora Siqueira, ocupante do 
cargo de Médico - Padrão 1 - Nível 11 do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme Lei Complementar nº 39/2013 de 22 de janeiro de 2013, a 
contar do dia 12 de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de janeiro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Caçador

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA nº 004, de 09 de janeiro de 2015.
Concede 10 dias de férias e a conversão de 1/3 em pecúnia à 
servidora Mariana Piacentini

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, 
VIII, do Regimento Interno e com fundamento no art. 90 e se-
guintes da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 10 dias de férias, relativos ao período aquisi-
tivo de 08/04/2013 a 07/04/2014, a serem gozadas no período 
de 21/01/2015 a 30/01/2015 à servidora MARIANA PIACENTINI, 
ocupante do cargo de assessor de comunicação, do quadro comis-
sionado da Câmara Municipal, com pagamento dos valores calcu-
lados, em 20/01/2015.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecuniá-
rio, referentes ao período aquisitivo de 08/04/2014 a 07/04/2015, 
com pagamento juntamente com o período de férias.
Art. 3º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2015.
Flavio Henrique dos Santos,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.

Brusque

Prefeitura

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO 
CONTRATO 024/2014  SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 024/2014

ESPÉCIE: locação de impressoras. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial PROCESSO LICITATÓRIO: 078/2013. PRAZO 
EXECUÇÃO: ate 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 19/12/2014; 
CONTRATADA: Reinkjet Tintas, Toners e Informática Ltda EPP. Di-
retor Presidente do SAMAE.

Brusque, 19 de dezembro de 2014.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO 
CONTRATO 59/2014  SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 59/2014

ESPÉCIE: Serviço de Arrecadação de Faturas de Serviço do SA-
MAE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade PROCESSO LI-
CITATÓRIO: 001/2014. VALOR UNITÁRIO: R$ 96.000,00. PRAZO 
EXECUÇÃO: ate 31/12/2015. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2014; 
CONTRATADA: Banco Bradesco S/A. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 19 de dezembro de 2014.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow
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DECRETO N.° 1.985/2014
DECRETO N.º 1.885/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 227.500,00 (duzentos e vinte sete mil e quinhentos reais) no 
orçamento vigente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

Órgão: 07 - Fundo Municipal dos Dir. da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal dos Dir. da criança e 
do Adolescente
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0012 - Gestão e Apoio Incondicional a Infância e Ado-
lescente
Atividade: 2.046 - Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Tranf. a Inst. Privadas sem 
Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 227.500,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação a ser 
apurado no exercício corrente da Prefeitura Municipal de Cambo-
riú, conforme preceitua o artigo 19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 
18 de novembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de 
acordo com inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de julho de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 1.986/2014
DECRETO N.º 1.986/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ EM EXERCÍCIO, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela 

Camboriú

Prefeitura

DECRETO N.° 1.984/2014
DECRETO N.º 1.984/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ EM EXERCÍCIO, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela 
Constituição da República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do 
artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) no orçamento vigente da Fun-
dação Municipal de Cultura.

Órgão: 13 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Função: 13 - Cultura
Sub-função: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0004 - Gestão de Apoio ao Desenv. do Turismo e Cul-
tura
Atividade: 2.055 - Manutenção da Fundação Municipal da Cultura
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 03
VALOR: R$ 14.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
exercício corrente de recursos ordinários no orçamento consolida-
do do Município, conforme preceitua o artigo 19 da Lei Municipal 
n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual 
- LOA) e de acordo com inciso II do § 1° artigo 43 da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2014.
MARCIO AQUILES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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Código Reduzido: 13
VALOR: R$ 60.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0010 - Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receita de Impostos e Transf. de Im-
postos - Educação
Código Reduzido: 18
VALOR: R$ 12.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2014.
MARCIO AQUILES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 1.987/2014
DECRETO N.º 1.987/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ EM EXERCÍCIO, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela 
Constituição da República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do 
artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) no orçamento vigente da Fundação 
Municipal do Meio Ambiente.

Órgão: 14 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Função: 18 - Gestão Ambiental
Sub-função: 541 - Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 0007 - Gestão da Proteção Ambiental
Atividade: 2.056 - Manutenção da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplic. Diretas - Oper. Intra 
- Orçamentárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 04
VALOR: R$ 1.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo 

Constituição da República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do 
artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0010 - Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas de Impostos e Transferências 
de Impostos
Código Reduzido: 07
VALOR: R$ 72.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0010 - Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Diretas -Oper.
Intra-Orçamentárias
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 12
VALOR: R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Educação, na mesma importância, conforme preceitua o artigo 
19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com inciso III, do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0010 - Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 09
VALOR: R$ 10.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0010 - Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receita de Impostos e Transf. de Im-
postos - Educação
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Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.013 - Manutenção da Secretaria de Finanças
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplic. Diretas Oper. Intra - 
Orçamentárias
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 48
VALOR: R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.014 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplic. Diretas Oper. Intra - 
Orçamentárias
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 52
VALOR: R$ 500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria de Planejamento Urbano
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0003 - Gestão do Planejamento Urbano
Atividade: 2.015 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplic. Diretas Oper. Intra - 
Orçamentárias Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 56
VALOR: R$ 1.300,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância, conforme preceitua o artigo 
19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com inciso III do § 1°, 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.008 - Manutenção dos Encargos Gerais da Adminis-
tração
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 31
VALOR: R$ 1.200,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.013 - Manutenção da Secretaria de Finanças
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 49
VALOR: R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças

descrita, pertencente ao orçamento vigente da Fundação Munici-
pal de Meio Ambiente, na mesma importância, conforme preceitua 
o artigo 19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 
(Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com inciso III do § 
1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 14 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Função: 18 - Gestão Ambiental
Sub-função: 541 - Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 0007 - Gestão da Proteção Ambiental
Atividade: 2.056 - Manutenção da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 06
VALOR: R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2014.
MARCIO AQUILES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 1.988/2014
DECRETO N.º 1.988/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ EM EXERCÍCIO, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela 
Constituição da República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do 
artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.008 - Manutenção dos Encargos Gerais da Adminis-
tração
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplic. Diretas Oper. Intra - 
Orçamentárias
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 30
VALOR: R$ 1.200,00
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Código Reduzido: 02
VALOR: R$ 700,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância, conforme preceitua o artigo 
19 da Lei Municipal n.° 2.615, de 18 de novembro de 2013 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com inciso III do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. Da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transf. a inst. Priv. Sem Fins 
Luvrativos
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 03
VALOR: R$ 700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2014.
MARCIO AQUILES DA SILVA
Prefeita Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 1.990/2014
DECRETO N.º 1.990/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) no orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretária de Finanças
Função: 28 - Encargos Especiais
Sub-função: 843 - Serviço da Dívida Interna
Programa: 0000 - Encargos Especiais da Dívida Publica
Atividade: 0.002 - Amortização da Dívida Funda Interna e Débitos 
Consolidados

Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.014 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 53
VALOR: R$ 500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria de Planejamento Urbano
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0003 - Gestão do Planejamento Urbano
Atividade: 2.015 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 57
VALOR: R$ 1.300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2014.
MARCIO AQUILES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 1.989/2014
DECRETO N.º 1.989/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ EM EXERCÍCIO, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela 
Constituição da República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do 
artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 700,00 (setecentos reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. Da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplic. Diretas - Oper.Intra
-Orçamentárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
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TERMO DE ERRATA CONTRATO 45/14 - FMS
TERMO DE ERRATA
ADITIVO DE CONTRATO

O Município de Camboriú, através da Secretaria de Saúde vem co-
municar que na publicação do primeiro termo aditivo ao contrato 
045/2014 da Prefeitura Municipal de Camboriú, publicado no dia 
07 de janeiro de 2015:

- Onde lê-se: EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

- Leia-se: WALTER TOMAZ MANTAU - EPP

Camboriú SC, 12 de janeiro de 2015.
JOSE RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício.

Elemento de Despesa: 4.6.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 46
VALOR: R$ 100.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 1.001 - Inves. na Melhoria e Amp. da Iluminação Pú-
blica - COSIP
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01.0017 - Contribuição para o Custeio de Ilu-
minação Pública
Código Reduzido: 27
VALOR: R$ 140.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância, conforme preceitua o artigo 
19 da Lei Municipal n.° 2.615 de 18 de novembro de 2013 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com inciso III do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretária de Finanças
Função: 28 - Encargos Especiais
Sub-função: 843 - Serviço da Dívida Interna
Programa: 0000 - Encargos Especiais da Dívida Publica
Atividade: 0.002 - Amortização da Dívida Funda Interna e Débitos 
Consolidados
Elemento de Despesa: 3.2.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 45
VALOR: R$ 100.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 1.001 - Inves. na Melhoria e Amp. da Iluminação Pú-
blica - COSIP
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01.0017 - Contribuição para o Custeio de Ilu-
minação Pública
Código Reduzido: 28
VALOR: R$ 140.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 19 de dezembro de 2014.
MARCIO AQUILES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente.

03.00 - 
Secretaria Muni-
cipal de Adminis-
tração.

03.01 - Serviço de Admi-
nistração

04.122.0005.2.102 -

Manutenção e 
Coordenação das 
Atividades da 
Secretaria de Admi-
nistração

400000.00.896 - Despesas de 
Capital

440000.00.896 - Investimentos
449000.00.896 - Aplicações Diretas

449052.00.896 -
Equipamentos e 
Material Perma-
nente

R$ 25.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento vigente.

03.00 - Secretaria Municipal 
de Administração.

03.01 - Serviço de Adminis-
tração

04.122.0005.2.102 -

Manutenção e Coor-
denação das Ativida-
des da Secretaria de 
Administração

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas 
Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339039.00.896 -
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica

R$ 25.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 13/01/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 8.775 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 8.775 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE VENCIMENTO dO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDA-
DE PREDIAL E TERRITORIAL urbana - iptu PARA O EXERCÍCIO DE 
2015, E estabelece OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 113 da Lei Municipal nº 2.293 de 23 de dezembro de 
1997; Decreta:

Art.1º) O pagamento do Imposto Sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU do exercício de 2015 poderá ser efetuado 
em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas a partir de 14 
de Abril de 2015.

Art.2º) Para o pagamento efetuado no total do imposto até a data 
de 14 de Abril de 2015 será concedido o desconto de 15% (quinze 
por cento); até a data de 14 de Maio de 2015 será concedido o 
desconto de 10% (dez por cento) e até a data de 14 de Junho de 
2015 será concedido o desconto de 5% (cinco por cento).

Art.3º) Para o pagamento parcelado a 1ª parcela a vence em data 
de 14 de Abril de 2015, a 2ª parcela vence em data de 14 de Maio 
de 2015; a 3ª vence em data de 14 de Junho de 2015; a 4ª par-
cela vence em data de 14 de Julho de 2015 e a 5ª vence em data 
de 14 de Agosto de 2015.

Art.4º) As condições e prazos estabelecidos nos Artigos anteriores 
são estendidos aos demais tributos e preços públicos cobrados 
no mesmo carnê de pagamento do Imposto Sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 13/01/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.776 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 8.776 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
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Mato Bonito 11.878,69   8.909,02
Onça Parda 11.878,69   8.909,02
Papanduva 19.303,60 15.043,65
Papanduvinha 11.878,69   8.909,02
Queimados 11.878,69   8.909,02
Quiriri 11.878,69   8.909,02
Rio Represo 11.878,69   8.909,02
Ribeirão das Pedras 11.878,69   8.909,02
Ribeirão do Meio 11.878,69   8.909,02
Rodeio Grande 11.878,69   8.909,02
Saltinho 14.849,78 11.137,33
Salto 19.303,60 15.043,65
Sant’Ana 11.878,69    8.909,02
São Miguel 19.303,60 15.043,65
Serrinha 11.878,69   8.909,02
Tijucume 11.878,69   8.909,02
Ximbuva 11.878,69   8.909,02
Outras Localidades não 
especificadas 11.878,69   8.909,02

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.778 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.778 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
ATUALIZA TABELA DE VALOR BÁSICO DO M² SEGUNDO O TIPO 
DE EDIFICAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.293 de 26 de Dezembro de 1997, alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 de Dezembro de 
2001; Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o Inciso IV do 
caput do Artigo 104 da Lei Municipal nº 2.293 de 26 de Dezembro 
de 1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 
de Dezembro de 2001.

TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR EM REAIS POR M2
Apartamento/Especial/Sala/Loja R$ 141.5927
Casa R$ 113,2737
Garagem R$ 111,7948
Galpão/Telheiro/Fábrica R$   96,8875

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 13/01/2015.

DECRETO Nº 8.777 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 8.777 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
ATUALIZA TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO 
ITBI DO TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM 
REAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Complementar Municipal nº 002 de 21 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 041 de 19 de dezem-
bro de 2006 em seu Artigo 2º Parágrafo único; Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o caput do Artigo 
2º da Lei Complementar Municipal nº 041 de 19 de Dezembro de 
2006, conforme Tabela de Valores Mínimos - Anexo III da Lei Com-
plementar Municipal nº 002 de 21 de Dezembro de 2001, parte 
integrante deste Decreto:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 8.135 de 14 de Janeiro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 13/01/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 002
TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO ITBI DO
TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM REAIS

LOCALIDADE CLASSE A CLASSE B
Avenca do Rio Negro 11.878,69   8.909,02
Avenquinha 16.442,54 12.621,46
Distrito Bateias de 
Baixo (Rural) 14.849,78 11.137,33

Bateias de Cima 11.878,69    8.909,02
Campestre 19.303,60 15.591,15
Campinas 11.878,69    8.909,02
Cãozinho 11.878,69    8.909,02
Capinzal 11.878,69    8.909,02
Corredeiras 16.442,54 12.621,46
Cubatão 11.878,69   8.909,02
Estr. Rio Vermelho 16.442,54 12.621,46
Faxinal 16.442,54 12.621,46
Floresta 19.303,60 15.043,65
Distritos Fragosos 
(Rural) 11.878,69   8.909,02

Fundão 16.442,54 12.178,25
Lageado 19.303,60 15.591,15
Laranjeiras 14.849,78 11.137,33
Lavrinha 11.878,69   8.909,02
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11-  Rua Cél. Bueno Franco - início da Av. Dr. Getúlio Vargas, final 
Prédio Sede da Prefeitura Municipal.
12-  Praça Esportes Maurício Foitte lado direito e esquerdo - início 
Av. Dr. Getúlio Vargas, final Quadra Areia.
13-  Rua Cél. Raymundo Munhoz - início na Rua Cél. Bueno Fran-
co, final Rua Raymundo Gomes.
Munhoz.
14-  Rua Adolfo Konder - início Rua Pe. Luiz Gilg, final da Rua Cél. 
Bento D’Amorin.
15-  Rua Carlos Brandes - início Rua Karl H. W. Dudda, final da 
Rod. SC-418.
16-  Calçadão da Cascatinha - situado entre as Ruas Cél. Raymun-
do Munhoz e Av. Dr. Getúlio Vargas.

CLASSE 2 - AZUL - R$ 14,6441

1- Rua Carolina Kotovicz - início Rod. SC-418, final Rua Eugênio 
Duarte.
2- Rua Eugenio Duarte - início Rua Carolina Kotovicz, final Rua 
Leoberto Leal.
3- Rua Leoberto Leal - início Rod. SC-418, final Rua Eugênio Du-
arte.
4- Rua Santo Antônio - início Rod. SC-418, final Rua Leoberto Leal.
5- Rua 18 de Março - início Rua Karl H. W. Dudda, final Rua Jorge 
Lacerda.
6- Rod. SC-418 - início Rua Maria Dorinha Amorim, final da Pro-
priedade da antiga Indústria Moveis Cascata Ltda.
7- Rua Benjamin Constant - início Rod. SC-418, final Rua Pe. Lino 
Jacob Vier.
8- Rua Carlos Brandes - início Rua Cél. Bento D’Amorim, final en-
trada da antiga Indústria de Móveis Cascata Ltda.
9- Rua Adolfo Konder - início Rua Cél. Bento D’Amorim, final Rua 
Benjamin Constant.
10- Rua Pe. Lino Jacob Vier - início Rua Karl H. W. Dudda, final 
Rua Jorge Lacerda.
11- Rua 7 de Setembro - início Rua Paulo Schroeder, final Rua 
Altamiro Lobo Guimarães.
12- Rua Paulo Schroeder - início Rua 7 de Setembro, final Rua 
Oscar Schwarz.
13- Rua Irmã Bonavita - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
Rio Lageadinho.
14- Rua Cél. Raymundo Munhoz - início Rua Raymundo Gomes 
Munhoz, final Rua Altamiro Lobo.
Guimarães.
15- Rua Raymundo Gomes Munhoz - início Rua Cél. Raymundo 
Munhoz, final da Cooperativa de Produtores de Mate.
16- Rua Cél. Bueno Franco, início Prefeitura Municipal, final pro-
priedade de Sr. Gastão Wendel.
17- Rua da Cascata - início Prédio Sede da Prefeitura Municipal, 
final portão da propriedade de CRH Empreendimentos Ltda.
18- Rua Waldomiro Machado Schroeder, início Prefeitura Munici-
pal, final Rio Turvo.
19- Rua José Gomes Munhoz - início Rua Waldomiro Machado 
Schroeder, final Av. Dr. Getúlio Vargas.
20- Rua Rudolfo Bartsch - início na Rua Nereu Ramos, final pro-
priedade de Nádia Terezinha Bastos.
21- Travessa do Mate - início Rua Raymundo Gomes Munhoz, final 
propriedade de José Eurides Cordeiro da Cruz.
22- Rua Ernesto Afonso Scheide - início ponte do Rio Turvo, final 
Rua Vicente Pereira Neto.
23- Rua Ernesto Afonso Scheide lado esquerdo - início Rua Vicente 
Pereira Neto, final Rod. SC-418.
24- Travessa Moacir Machado Schroeder - início Rua Ernesto Afon-
so Scheide, final Rua Prefeito
Oldemar Duvoisin.
25- Rua Prefeito Oldemar Duvoisin - início Rua Ernesto Afonso 
Scheide, final Rod. SC-418.
26- Rua Santa Catarina - início Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, 
final Rua Eliza Piske.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.779 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 8.779 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
ATUALIZA TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TER-
RENO, PARA CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO E DO 
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº 001 de 21 de De-
zembro de 2001; Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o caput do Artigo 
1º da Lei Complementar Municipal nº 001 de 21 de Dezembro de 
2001, conforme Anexo Único, parte integrante deste Decreto:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 13/01/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TERRENO, 
PARA CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO E DO IM-
POSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS.

CLASSE 1 - VERMELHO - R$ 16.8756
Rua Cél. Bento D’Amorim - início na Rod. SC-418, final da Rua Cél. 
Raymundo Munhoz

1-  Rua Pe. Luiz Gilg - início na Rod. SC-418, final da Rua Pe. Lino 
Jacob Vier.
2-  Rua Carlos Brandes - início Rua Cél. Bento D’Amorim, final da 
Rua Karl H. W. Dudda.
3-  Rua 18 de Março - início Rua Pe. Luiz Gilg, final da Rua Karl H. 
W. Dudda.
4-  Rua Karl H. W. Dudda - início Rua Carlos Brandes, final Rua Pe. 
Lino Jacob Vier.
5-  Rua Pe. Lino Jacob Vier - início Rua Karl H. W. Dudda, final do 
Rio Lageadinho.
6-  Rua Nereu Ramos - início na Rua Pe. Lino Jacob Vier, final Rua 
Cél. Raymundo Munhoz.
7-  Rua Benjamin Constant - início na Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Rua Cél. Raymundo Munhoz
8-  Av. Dr. Getúlio Vargas - início Rio Turvo, final da Rua Jorge 
Lacerda.
9-  Rua Paulo Schroeder - início da Av. Dr. Getúlio Vargas, final da 
Rua 7 de Setembro.
10-  Rua 7 de Setembro - início da Rua Nereu Ramos, final da Rua 
Paulo Schroeder.
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15- Rua Victório Hostins - início Rod. SC-418, final Av. Dr. Getúlio 
Vargas.
16- Rua Cél. Raymundo Munhoz - início Rua Altamiro Lobo Guima-
rães, final Rua Das Palmeiras.
17- Rua Sebastião Inglês - início Rua Altamiro Lobo Guimarães, 
final na Igreja Família de Jesus.
18- Rua Ricardo Fuckner - início Rua Altamiro Lobo Guimarães, 
final com extensão de 120,00 metros.
19- Rua Ervino Friedrich - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 126,00 metros.
20- Rua Miguel Gorniack - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 240,00 metros.
21- Travessa Brasil - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final pro-
priedade de Sandra Regina Lepeck.
22- Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas - início Rua Cél. Raymun-
do Munhoz, final Fábrica de
Refrigerantes
23- Rua Eugênio Duvoisin - início Rua Cél. Veríssimo de Souza 
Freitas, final Herdeiros de Faustino Cardoso Aguiar.
24- Travessa do Caulin - início Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas, 
final Rua Cél. Bueno Franco.
25- Rua Cél. Bueno Franco - propriedade Sr. Gastão Wendel, final 
frente propriedade de Hans
Ricardo Schneider.
26- Rod. SC-418 início na Ind. de Moveis Cascata Ltda, final Rua 
Ernesto Afonso Scheide.
27- Rua Adele Schulze - início Greipel, final Herdeiros de Mário 
Feliciano.
28- Rua Rodolfo Stutzer - início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Eurípides Farias Munhoz.
29- Rua Joinville - início Rua Horst Walter, final Rua Rodolfo Stut-
zer.
30- Rua Eurípides Farias Munhoz - início Rua Horst Walter, final 
Rua Rodolfo Stutzer.
31- Rua Alfredo Friedrich - início Rua Dona Francisca, final Rua 
Rodolfo Stutzer.
32- Rua Dona Francisca - início Rua Alfredo Friedrich, final Rua 
Rodolfo Stutzer.
33- Rua Dona Francisca lado direito - início Rua Rodolfo Stutzer, 
final ponte Riacho.
34- Rua João Machado Pereira - início Rua Cél. Raymundo Mu-
nhoz, final com extensão de 74,00
metros.
35- Rua Rudolfo Muhlbauer - início Rua Cél. Veríssimo de Souza 
Freitas, final com extensão de 46,20 metros.
36- Rua São Paulo - início Rua Eugênio Duvoisin, final com exten-
são de 55,50 metros.
37- Rua Generoso Fragoso - início no começo do asfalto, final Rua 
Victor Stachon.
38- Rua Max Otto Becker - início Rua Generoso Fragoso, final Rod. 
SC-418.
39- Rua Fernando Jung - início Rua Francisco Dranka, final Rua 
Max Otto Becker.
40- Rua Francisco Dranka - início Rua Fernando Jung, final Rua 
Carlos Brandes.
41- Rua Carlos Brandes - início Rua Roberto Koenig, final Rua Max 
Otto Becker.
42- Rua Francisco Rudnick - início Rua Max Otto Becker, final Rua 
Victor Stachon.
43- Rua Victor Stachon - início Rod. SC-418, final Rua Generoso 
Fragoso.
44- Rua Germano Schroth - início Rua Bernardo Mareth, final Rua 
Max Otto Becker.
45- Rua Estanislau Cavalheiro - início Rua Victor Stachon, final 
com extensão de 150,00 metros.
46- Rod. SC-418 - início Rua Max Otto Becker, final com extensão 
de 400,00 metros.
47- Rua Prof. Rufino Blaskovski - início Rua João Pius Schindler, 
final do calçamento.

27- Rua Eliza Piske - início Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, final 
Rod. SC-418.
28- Rua Paulo Narloch - início Rua Eliza Piske com extensão de 
97,00 metros.
29- Rua Carlos Piske Filho - início Rua Eliza Piske com extensão de 
150,00 metros.
30- Rua Odorico Gomes Munhoz - início Rua Eliza Piske com ex-
tensão de 138,00 metros.
31- Rua Aluizo G. A. Buchmann - início Rua Eliza Piske com exten-
são de 71,00 metros.
32- Rua Dona Francisca - início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Alfredo Friedrich.
33- Rua Das Américas - Rua Ernesto Afonso Scheide com extensão 
de 94,00 metros.
34- Rua Vicente Pereira Neto - início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final Rod. SC-418.
35- Rua Miguel Kotovicz - início Rua Vicente Pereira Neto, final Rua 
Rodolfo Paulo Herbst.
36- Rua Adele Schultz - início Rua Vicente Pereira Neto, final pro-
priedade Greipel.
37- Rua Adolfo Paulo Herbst - início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final Rod. SC-418.
38- Rua Athanagildo Schmidt - início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final com extensão de 151,00 metros.
39- Rua Horst Walter - início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Alfredo Friedrich.
40- Rua Sebastião Leeck - início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final com 
extensão de 44,00 metros.
41- Rua Ernesto Afonso Scheide lado direito - início Rua Vicente 
Pereira Neto, final Rod. SC-418.
42- Rua Bento Veríssimo Munhoz - início Rod. SC-418, final com 
extensão de 33,00 metros.
43- Rua Emília Cardoso - início na Rua Paulo Schroeder final com 
extensão de 85,00 metros.
44- Rua Gustavo Muhlmann - início na Rua Carlos Schroeder, final 
com extensão de 68,00 metros.
45- Rua Walter Weege - início na Rua Carlos Brandes, final com 
extensão de 70,34 metros.

CLASSE 3 - AMARELA - R$ 13,0032

1- Rua Santo Antonio - início Rua Eugênio Duarte, final Rua Caro-
lina Kotovicz.
2- Rua Carolina Kotovicz - início Rua Eugênio Duarte, final Rua 
Santo Antônio.
3- Rua Altamiro Lobo Guimarães - início Rua Cél. Raymundo Mu-
nhoz, final Av. Dr. Getúlio Vargas.
4- Rua Jorge Lacerda - início Av. Dr. Getúlio Vargas, final Rod. 
SC-418.
5- Rua 18 de Março - início Rua Jorge Lacerda, final Rua Maria 
Dorinha Amorim.
6- Rua Maria Dorinha Amorim - início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Rod. SC-418.
7- Rua Pe. Lino Jacob Vier - início Rua Jorge Lacerda, final Rua 
Maria Dorinha Amorim.
8- Av. Dr. Getúlio Vargas - início Rua Jorge Lacerda, final Rod. 
SC-418.
9- Rua Irmã Amália Gheller - início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Av. Dr. Getulio Vargas.
10- Rua Jose Cardoso de Lima - início Rua Maria Dorinha Amorim, 
final com extensão de 81,50 metros.
11- Rod. SC-418 - início Rua Maria Dorinha Amorim, final Av. Dr. 
Getúlio Vargas.
12- Travessa Brüski - início Av. Dr. Getúlio Vargas, final Rod. SC-
418.
13- Rua Lucidório de Souza Freitas - início Rod. SC-418, Av. Dr. 
Getúlio Vargas.
14- Rua Ernesto Friedrich - início Rua Lucidório de Souza Freitas, 
final Rua Victório Hostins.
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1- Rua Carlos Schroeder - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 223,00 metros.
2- Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas - início Fábrica de Refrige-
rante, final Rua Cél. Bueno Franco.
3- Rua Cél. Bueno Franco, início propriedade Hans Ricardo Schnei-
der, final Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas.
4- Rua Santo Antônio - início Rua Floriano Telma, final do Períme-
tro Urbano.
5- Rua Oscar Schwarz - início Rua Paulo Schroeder, final Rua Alta-
miro Lobo Guimarães.
6- Rua Generoso Fragoso - início Rua Max Rudnick, final Rua Ger-
mano Neumann.
7- Rua Germano Neumann - início Rua Generoso Fragoso, final 
Estrada Boa Vista.
8- Rua Fernando Jung - início Rua Raimundo P. de Lima, final Ce-
mitério Ecumênico.
9- Rua Raimundo P. de Lima - início Rua Fernando Jung, final Rua 
Carlos Brandes.
10- Rua Carlos Brandes - início Rua Raimundo P. de Lima, final Rua 
Roberto Koenig.
11- Rua Germano Schroth - início Rua Carlos Brandes, final Rua 
Bernardo Mareth.
12- Rua Aníbal R. Batista - início Rua Estanislau Cavalheiro, final 
com extensão de 60,00 metros.
13- Rua Antônio Basílio da Rocha - início Rod. SC-418, final com 
extensão de 30,00 metros.
14- Rua Prof. Rufino Blaskovski, início no final do calçamento, final 
do rio que passa na propriedade do Sr. Arlindo Ranthum.
15- Rua Luiz Holmann - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 168,90 metros.
16- Rua Leonardo Saidock - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 200,00 metros.
17- Rua Francisca Augustin - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, 
final com 137,30 metros.
18- Rua Júlia Pazda - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Rafael Guidini.
19- Rua Otto Rudnick - início Rua José Endler, final Rua João Stall.
20- Rua João Stall - início Rua José Endler, final Rua Otto Rudnick.
21- Rua Tarumã - início a 27,00 da esquina entre as Ruas Gene-
roso Fragoso e Germano Neumann, final com extensão de 92,51 
metros.
22- Rua Girassol - início na Rua Prof. Rufino Blaskovski, final com 
extensão de 78,52 metros.
23- Rua Bernardo Holmann - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, 
final com extensão de 158,35 metros.
24- Rua Augusto Pfau - início na Rua Ferdinando Jung, final Rua 
Affonso E. Rudnick.
25- Rua Priscila Kiefer - início Ferdinando Jung, final Rua Affonso 
E. Rudnick.
26- Rua Elza Rudnick - início Rua Germano Neumann - final Rua 
Priscila Kiefer.
27- Rua Affonso E. Rudnick - início Rua Germano Neumann final 
com extensão de 178,00 metros.

CLASSE 6 - LARANJA - R$ 5,6217

1- Rua Paulo Schultz - início Rua Generoso Fragoso, final com 
extensão de 180,00 metros.
2- Rua Generoso Fragoso - início Rua Max Rudnick, final proprie-
dade Industria Buddmeyer.
3- Rua Max Rudnick lado Direito - início na Rua Generoso Fragoso, 
final com extensão de 170,00 metros.
4- Rua Max Rudnick lado esquerdo - início Rua Generoso Fragoso, 
final do Perímetro Urbano.
5- Rua Ervino Neumann - início Rua Germano Neumann, final com 
extensão de 145,00 metros.
6- Rua Eduardo Hadas - início Rua Ervino Neumann, final com 
extensão de 85,00 metros.

48- Rua João Pius Schindler - início Propriedade de Francisco Ko-
ehler, final Rua José Endler.
49- Rua Paulo Hornick - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
Rua João Pius Schindler.
50- Rua José Endler - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Albano Wollner.
51- Rua Edgar Cubas - início Rua Ernesto Afonso Scheide com 
extensão de 248,38 metros.
52- Rua Laurentino de Barros Lima - início na Veríssimo de Souza 
Freitas com extensão de 95,22 metros.
53- Rua Jacy Schroeder Franco - início na Rod. SC-418 sentido 
Norte, final com extensão de 526,00 metros.
54- Rua João Hansen Junior - início e final no Condomínio Córdula 
Schneider.
55- Rua Eduardo Duvoisin - início final no Condomínio Córdula 
Schneider.

CLASSE 4 - VERDE - R$ 10,1525

1- Rua Santo Antônio - início Rua Carolina Kotovicz, final Rua Flo-
riano Telma.
2- Rua Floriano Telma - início Rua Santo Antônio, final com exten-
são de 121,00 metros.
3- Rua Rodolfo Stutzer - início Rua Eurípides Farias Munhoz, final 
Rua Dona Francisca.
4- Rua Irmã Concília Ortmann - início Rua Rodolfo Stutzer, final 
Rua Dona Francisca.
5- Rua Dona Francisca lado esquerdo - início Rua Rodolfo Stutzer, 
final Rua Irmã Concília Ortmann.
6- Rua Irmã Olga Mezzaroba - início Rua Rodolfo Stutzer, final Rua 
Irmã Concília Ortmann.
7- Rua Cél. Raymundo Munhoz - início Rua das Palmeiras, final Rio 
Lageadinho.
8- Rua Das Palmeiras - início Rua Cél. Raymundo Munhoz, Final 
Rua Das Azaléias.
9- Rua Do Ipê - início Rua Das Azaléias, final Rua Das Flôres.
10- Rua Das Azaléias - início Rua Das Palmeiras, final Rua Das 
Petúnias.
11- Rua Das Flôres - início Rua Das Palmeiras, final Rua Do Ipê.
12- Rua Das Petúnias - início Rua Das Azaléias, final Rua Das 
Flôres.
13- Rua Generoso Fragoso - início Rua Germano Neumann, final 
no início do asfalto.
14- Rua Fernando Jung - início Rua Raimundo Pereira de Lima, 
final Rua Francisco Dranka.
15- Rua Roberto Dranka - início Rua Fernando Jung final Rua Car-
los Brandes.
16- Rua Bernardo Mareck - início Rua Carlos Brandes, final Rua 
Germano Schroth.
17- Rua Jacob Kmiecick - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Alice Lemos.
18- Rua Alice Lemos - início Rua Jacob Kmiecick, final do Perímetro 
Urbano.
19- Rua Alcides Medeiros Correia - início Rua Alice Lemos, final 
com extensão de 115,20 metros.
20- Rua Bernardo Stominski - início Rua João Pius Schindler, final 
Rua Alice Lemos.
21- Rua Jacob Odia - início Rua Bernardo Stominski, final do Perí-
metro Urbano.
22- Rua Elízio Vicenzi - início Rua João Pius Schindler, final do 
Perímetro Urbano.
23- Rua Jacy Schroeder Franco, início na Rod. SC-418 com exten-
são de 526,00 metros final propriedade família Schroeder.
24- Rua Pe. Romero - Bairro Cascatas, início Rua das Palmeiras, 
final extensão 177,00 metros.
25- Rua Das Rosas - Bairro Cascatas, início na Rua Pe. Romero, 
final extensão 66,00 metros.

CLASSE 5 - ROXO - R$ 7,7865
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Das Bromélias.
43- Rua Tarumã - início no novo entroncamento da Rua Germano 
Neumann com extensão de 27,00.

CLASSE 7 - MARROM - R$ 3,3626

1- Rua Laurindo Machado - início Rua Max Rudnick, final com ex-
tensão de 165,00 metros.
2- Rua Albano Wollner - início Rua José Endler, final com extensão 
de 100,00 metros.
3- Estrada Dona Francisca - início Rod. SC-418, final Rodovia Mu-
nicipal 020.
4- Rodovia Municipal 020 - início Rod. SC-418, final Rio São Miguel.
5- Estrada Dona Francisca - início Rod. SC-418, final do Perímetro 
Urbano.
6- Rod. SC-418 - início propriedade Itamar José Cubas, final pro-
priedade Restaurante Carlito Neves Zumbach.
7- Rod. SC-110 - início Rio São Miguel, final Perímetro Urbano.
8- Rua número 01 início Rod. SC-110, final com extensão de 
390,00 metros.
9- Rodovia Municipal 333 lado esquerdo - início Rod. SC-110, final 
Rio São Miguel.
10- Rua Waldemiro Bartsch - início Rodovia Municipal 333, final 
com Extensão de 150,00 metros.
11- Rodovia Municipal 333 lado direito - início Rod. SC-110, final 
do Perímetro Urbano.
12- Rod. SC-110 - início Rua nº 12, final com extensão de 340,00 
metros sentido sede do Município de Campo Alegre ao Distrito de 
Bateias Baixo.
13- Rua Carlos Schroeder - início do Rio até o final do Perímetro 
Urbano.
14- Guilherme Muller Junior - início na Rua denominada A em São 
Miguel com extensão de 605,00 metros.
15- Rua Rudolfo Roberto Weldt - início na Rua denominada B em 
São Miguel com extensão de 365,00 metros.
16- Rua Paulo Ferreira da Silva - início na Rod. SC-110 com exten-
são de 450,00 metros.
17- Rua Saltinho - início na Rodovia Municipal 333, com extensão 
de 255,00 metros.
18- Rua Vitória Régia - início na Rua Saltinho com extensão de 
480,00 metros.
19- Rua Das Pedras - início na Rua Vitória Régia com extensão de 
140,00 metros.
20- Rod. SC-110 - início do Perímetro Urbano na localidade de 
Lageado, final Rio São Miguel.
21- Rod. SC-110 - início esquina da Rua Das Bromélias, final com 
extensão de 340,00 metros sentido sede do Município de Campo 
Alegre ao Distrito de Bateias de Baixo.
22- Rua Miguel Gorniack - início no Rio Lageadinho, termina no 
final do Perímetro Urbano.
23- Rua Marcilia Gomes Munhoz - inicio Estrada Dona Francisca, 
Final extensão de 66,45 metros.

CLASSE 8 - CINZA - R$ 1,1169

1- Rod. SC-418 - início Av. Dr. Getúlio Vargas, final do Perímetro 
Urbano.
2- Rod. SC-418 - início final Rua Ernesto Afonso Scheide, final do 
Perímetro Urbano.
3- Rod. SC-110 - início Rod. SC-418, final Perímetro Urbano.
4- Rod. SC-418 - início Rua Max Otto Becker, final Rio Negro.
5- Rua Antônio Basílio da Rocha - início Riacho, final do Perímetro 
Urbano.
6- Rua Generoso Fragoso - início Rua Victor Stachon, final Rio 
Negro.
7- Rod. SC-110 - início 340,00 metros da Rua Número 12, final do 
Perímetro Urbano.
8- Rod. SC-418 - início propriedade Itamar José Cubas, final do 
Perímetro Urbano.

7- Rua Pe. Genésio Scharf - início Rua Ervino Neumann, final com 
extensão de 105,00 metros.
8- Rua Elvino Neumann - início Rua Germano Neumann, final com 
extensão de 70,00 metros.
9- Estrada Boa Vista - início Rua Germano Neumann, final do Pe-
rímetro Urbano.
10- Rua Germano Neumann - início Rua Estrada Boa Vista, final 
com extensão de 395,00 metros.
11- Rua Bernardo Oleskovicz - início Rod. SC-418, final do Períme-
tro Urbano.
12- Rod. SC-418 - início 400,00 metros do Trevo sentido São Bento 
do Sul, final Perímetro Urbano.
13- Rua Prof. Rufino Blaskovski - Rio, final Perímetro Urbano.
14- Estrada Salto - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do Pe-
rímetro Urbano.
15- Rua Pedro Sorminski - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
do Perímetro Urbano.
16- Rua Jacob Augustin - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 80,00 metros.
17- Rua Emília Ionk - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do 
Perímetro Urbano.
18- Rua José Wollner - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do 
Perímetro Urbano.
19- Rua Alexandre Telma - início Rua José Wollner, final do Perí-
metro Urbano.
20- Rua Júlia Pazda - início Rua Rafael Guidini, final Perímetro 
Urbano.
21- Rua Francisca Heiden - início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 134,00 metros.
22- Rua Rafael Guidini - início Rua Júlia Pazda, final com extensão 
de 180,00 metros.
23- Rua Estanislau Milczewsky - início Rua José Endler, final Perí-
metro Urbano.
24- Rua Francisco Narloch - início Rua Estanislau Michewsky, final 
Rua Estanislau Ossovski.
25- Rua Estanislau Ossovski - início Rua Francisco Narloch, final 
Rua Rodolfo Heiden.
26- Rua Rodolfo Heiden - início Rua Estanislau Milchewsky, final 
Rua Rodolfo Heiden.
27- Rua José Ossovsky - início Rua Estanislau Milchewsky, final 
com extensão de 90,00 metros.
28- Rua João Odia - início Rua Estanislau Milchewsky, final com 
extensão de 160,00 metros.
29- Rua Augusto Ossovski - início Rua Estanislau Milchewsky, final 
com extensão de 57,00 metros.
30- Rua José Endler - início Rua Albano Wollner, final Perímetro 
Urbano.
31- Rua Alberto Kroll - início Rua João Pius Schindler, final Rio 
Bateias.
32- Rua Blondina Tabbert - início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Adão Zezotko.
33- Rua Adão Zezotko - início Rua Blondina Tabbert, final Rua 
Antonio Milchevsky.
34- Rua Antonio Milchevsky - início Rua Adão Zezotko, final Rua 
Jose Endler.
35- Rua Aleixo Pazda - início Rua Antônio Milchevsky, final Rua 
José Endler.
36- Rod. SC-110 - início Rio São Miguel, final Rua Número 12.
37- Rua Agapantos - início na Rodovia Municipal 010, final com 
extensão de 140,00 metros.
38- Rua Das Camélias - início na Rua Agapantos, final Rio São 
Miguel.
39- Rua Dos Lírios - início na Rua Agapantos, final da Rua Das 
Bromélias.
40- Rua Das Bromélias - início na Rod. SC-110, final com extensão 
de 80,00 metros.
41- Rua Miguel Zoellner - início da Rod. SC-110, final com exten-
são de 80,00 metros.
42- Rod. SC-110, início no Rio São Miguel final na esquina da Rua: 
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R$ 550,92 (quinhentos e cincoenta reais, noventa e dois centa-
vos).

Campo Alegre/SC, 03 de Janeiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 063/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 063/2014

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 063/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGD-SUAS, em data de 12 de Fevereiro de 2014, no valor 
de R$ 550,92 (quinhentos e cincoenta reais, noventa e dois cen-
tavos).

Campo Alegre/SC, 12 de Fevereiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 064/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 064/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 064/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGD-SUAS, em data de 14 de Março de 2014, no valor de R$ 
550,92 (quinhentos e cincoenta reais, noventa e dois centavos).

Campo Alegre/SC, 14 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 065/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 065/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 065/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGD-SUAS, em data de 15 de Abril de 2014, no valor de R$ 
550,92 (quinhentos e cincoenta reais, noventa e dois centavos).

Campo Alegre/SC, 15 de Abril de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

9- Rua Dona Francisca - início Rod. SC-418, final do Perímetro 
Urbano.
10- Rua Alice Lemos - início Jacob Kmiecick, final Perímetro Ur-
bano.
11- Rua João Stall - início Rua Otto Rudnick, final Campo de Fu-
tebol.
12- Rua Cambará - início na intercessão da Estrada Dona Francisca 
com a Rod. SC-418 com extensão de 142,00 metros.
13- Rua Antonio Rohrbacher início na Estrada Rio Represo sentido 
Nordeste, final com extensão de 189,06 metros.
14- Rua Manuel Francisco Neneve - início na encruzilhada da Es-
trada Bateias de Baixo a Agudos do Sul, final defronte a proprie-
dade de Walter Sell.
15- Rua João de Deus Cubas - entre a Estrada do Salto e Estrada 
da Mangueira Velha.
16- Rua Francisco Bueno Franco - início Rod. SC-418, final com 
extensão de 808,13 metros - Parque Industrial.
17- Rua Salvador de Lima Cubas - início na Rua Francisco Bueno 
Franco, final com extensão de 121,82 metros no Parque Industrial.
18- Rua Bento Martiniano D’ Amorim - início da Rua Francisco 
Bueno Franco, final com extensão de 625,00 metros no Parque 
Industrial.
19- Rua Otto Zschoepper - início na Rod. SC-418, final com exten-
são de 1.825 metros - Campestre.
20- Rua Norvalino Gomes - início na Rod. SC-418, final com exten-
são de 290,00 metros.
21- Rua Das Nações - início na Rod. SC-110, final propriedade de 
Clodoaldo Antonio Machado.
22- Rua Aldo Schmalz - início na Rod. SC-110, final com extensão 
de 315,42 metros.
23- Rua José de Souza Freitas - início na Rod. Municipal 080, final 
com extensão de 936,17 metros,
24- Rua Antonio Rohrbacher - início Estrada Rio Represo sentido 
Nordeste com extensão de 89,06 metros.
25- Rodovia Municipal 070 - Localidade de Salto na Zona de Tu-
rismo.
26- Rodovia Municipal 080 - Localidade de Avenquinha na Zona 
de Turismo.
27- Rodovia Municipal 080 - Localidade de Faxinal.
28- Rua João de Deus Cubas - Início na Rodovia Municipal 070 
final na Rua Ferino Gabriel May.
29- Rua Dos Lagos - Localidade de Rio Vermelho - Zona de Turis-
mo.
30- Rodovia Municipal 130 - Localidade de Rio Represo - Perímetro 
Urbano.
31- Rua Ferino Gabriel May - início Rodovia Municipal 070 - Loca-
lidade de Faxinal - Perímetro Urbano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 062/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 062/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 062/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGD-SUAS, em data de 03 de Janeiro de 2014, no valor de 
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Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-PBF, em data de 03 de Janeiro de 2014, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

Campo Alegre/SC, 03 de Janeiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 070/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 070/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 070/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-PBF, em data de 25 de Fevereiro de 2014, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

Campo Alegre/SC, 25 de Fevereiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 071/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 071/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 071/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convê-
nio FNAS-PBF, em data de 20 de Março de 2014, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

Campo Alegre/SC, 20 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 072/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 072/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 072/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Mu-
nicípio, a liberação de recursos Transferência da União do Con-
vênio FNAS-PBF, em data de 17 de Abril de 2014, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 066/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 066/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 066/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGD-SUAS, em data de 13 de Maio de 2014, no valor de R$ 
550,92 (quinhentos e cincoenta reais, noventa e dois centavos).

Campo Alegre/SC, 13 de Maio de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 067/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 067/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 067/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGD-SUAS, em data de 28 de Julho de 2014, no valor de R$ 
550,92 (quinhentos e cincoenta reais, noventa e dois centavos).

Campo Alegre/SC, 28 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 068/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 068/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 068/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGD-SUAS, em data de 10 de Novembro de 2014, no valor 
de R$ 1.333,11 (um mil, trezentos e trinta e três reais, onze cen-
tavos).

Campo Alegre/SC, 10 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 069/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 069/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 069/2014
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 076/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 076/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 076/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-PTMC (deficientes), em data de 29 de Agosto de 2014, no 
valor de R$ 1.447,04 (um mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais, quatro centavos).

Campo Alegre/SC, 14 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 077/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 077/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 077/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-PTMC (deficientes), em data de 29 de Agosto de 2014, no 
valor de R$ 206,72 (duzentos e seis reais, setenta e dois centa-
vos).

Campo Alegre/SC, 14 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 078/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 078/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 078/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-PTMC (deficientes), em data de 14 de Outubro de 2014, no 
valor de R$ 206,72 (duzentos e seis reais, setenta e dois centa-
vos).

Campo Alegre/SC, 14 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

Campo Alegre/SC, 17 de Abril de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 073/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 073/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 073/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Mu-
nicípio, a liberação de recursos Transferência da União do Con-
vênio FNAS-PBF, em data de 13 de Maio de 2014, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

Campo Alegre/SC, 13 de Maio de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 074/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 074/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 074/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Mu-
nicípio, a liberação de recursos Transferência da União do Con-
vênio FNAS-PBF, em data de 13 de Maio de 2014, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

Campo Alegre/SC, 14 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 075/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 075/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 075/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-PBF, em data de 12 de Novembro de 2014, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

Campo Alegre/SC, 12 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 082/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 082/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 082/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGDBF, em data de 13 de Maio de 2014, no valor de R$ 
829,54 (oitocentos e vinte e nove reais, cincoenta e quatro cen-
tavos).

Campo Alegre/SC, 13 de Maio de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 083/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 083/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 083/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGDBF, em data de 08 de Julho de 2014, no valor de R$ 
814,60 (oitocentos e quatorze reais, sessenta centavos).

Campo Alegre/SC, 08 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 084/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 084/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 084/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGDBF, em data de 13 de Agosto de 2014, no valor de R$ 
819,58 (oitocentos e dezenove reais, cincoenta e oito centavos).

Campo Alegre/SC, 13 de Agosto de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 079/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 079/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 079/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-PTMC (deficientes), em data de 10 de Novembro de 2014, 
no valor de R$ 206,72 (duzentos e seis reais, setenta e dois cen-
tavos).

Campo Alegre/SC, 10 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 080/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 080/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 080/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGDBF, em data de 13 de Fevereiro de 2014, no valor de R$ 
2.179,85 (dois mil, cento e setenta e nove reais, oitenta e cinco 
centavos).

Campo Alegre/SC, 13 de Fevereiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 081/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 081/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 081/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGDBF, em data de 26 de Março de 2014, no valor de R$ 
953,83 (novecentos e cincoenta e três reais, oitenta e três cen-
tavos).

Campo Alegre/SC, 26 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
PAB-FIXO, em data de 15 de Janeiro de 2014, no valor de R$ 
25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 15 de Janeiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 089/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 089/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 089/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 15 de Janeiro 
de 2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos 
e noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 15 de Janeiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 090/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 090/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 090/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 11 de Fevereiro 
de 2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos 
e noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 11 de Fevereiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 091/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 091/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 091/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 18 de Março de 
2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e três reais).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 085/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 085/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 085/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGDBF, em data de 16 de Outubro de 2014, no valor de R$ 
979,01 (novecentos e setenta e nove reais, um centavo).

Campo Alegre/SC, 16 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 086/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 086/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 086/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-IGDBF, em data de 12 de Novembro de 2014, no valor de R$ 
2.039,14 (dois mil, trinta e nove reais, quatorze centavos).

Campo Alegre/SC, 12 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 087/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 087/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 087/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
FNAS-BPC, em data de 29 de Agosto de 2014, no valor de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais).

Campo Alegre/SC, 29 de Agosto de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 088/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 088/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 088/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 095/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 095/2014

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 095/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 09 de Julho de 
2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 09 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 096/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 096/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 096/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 12 de Agosto de 
2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 12 de Agosto de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 097/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 097/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 097/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 11 de Setembro 
de 2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos 
e noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 11 de Setembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

Campo Alegre/SC, 18 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 092/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 092/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 092/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 11 de Abril de 
2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 11 de Abril de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 093/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 093/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 093/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 03 de Junho de 
2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 03 de Junho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 094/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 094/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 094/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 13 de Junho de 
2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 13 de Junho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 101/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 101/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 101/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
S US - Reforma Posto de Saúde, em data de 07 de Março de 2014, 
no valor de R$ 53.106,64 (cincoenta e três mil, cento e seis reais, 
sessenta e quatro).

Campo Alegre/SC, 07 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 102/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 102/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 102/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 24 de Janeiro de 2014, no valor de R$ 15.200,00 (quinze 
mil, duzentos reais).

Campo Alegre/SC, 24 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 103/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 103/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 103/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 19 de Fevereiro de 2014, no valor de R$ 16.224,00 (de-
zesseis mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 19 de Fevereiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 098/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 098/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 098/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 09 de Outubro 
de 2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos 
e noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 09 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 099/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 099/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 099/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Programa Atenção Básica - PAB-FIXO, em data de 11 de Novem-
bro de 2014, no valor de R$ 25.493,00 (vinte e cinco mil, quatro-
centos e noventa e três reais).

Campo Alegre/SC, 11 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 100/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 100/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 100/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
Sistema Único de Saúde, em data de 05 de Agosto de 2014, no 
valor de R$ 244.800,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, oito-
centos reais).

Campo Alegre/SC, 11 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 107/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 107/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 107/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 04 de Agosto de 2014, no valor de R$ 16.224,00 (dezes-
seis mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 04 de Agosto de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 108/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 108/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 108/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 02 de Setembro de 2014, no valor de R$ 20.024,00 (vinte 
mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 02 de Setembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 109/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 109/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 109/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 02 de Outubro de 2014, no valor de R$ 16.224,00 (dezes-
seis mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 02 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 104/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 104/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 104/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 26 de Março de 2014, no valor de R$ 16.224,00 (dezesseis 
mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 26 de Março de 2014.

José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 105/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 105/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 105/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 22 de Abril de 2014, no valor de R$ 16.224,00 (dezesseis 
mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 22 de Abril de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 106/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 106/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 106/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 02 de Julho de 2014, no valor de R$ 16.224,00 (dezesseis 
mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 02 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 113/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 113/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 113/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 26 de Março de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 26 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 114/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 114/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 114/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 23 de Abril de 2014, 
no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 23 de Abril de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 115/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 115/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 115/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 21 de Maio de 2014, 
no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 21 de Maio de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 116/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 116/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 116/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 110/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 110/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 110/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS, recebido em 
data de 04 de Novembro de 2014, no valor de R$ 16.224,00 (de-
zesseis mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 04 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 111/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 111/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 111/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 24 de Janeiro de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 24 de Janeiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 112/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 112/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 112/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 07 de Março de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 07 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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Campo Alegre/SC, 02 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 120/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 120/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 120/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 04 de Novembro de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 04 de Novembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 121/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 121/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 121/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 03 de Janeiro de 2014, no valor de R$ 10.200,00 (dez mil, 
duzentos reais).

Campo Alegre/SC, 03 de Janeiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 122/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 122/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 122/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 04 de Fevereiro de 2014, no valor de R$ 4.400,00 (quatro 
mil, quatrocentos reais).

Campo Alegre/SC, 03 de Janeiro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 02 de Julho de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 02 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 117/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 117/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 117/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 05 de Agosto de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 05 de Agosto de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 118/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 118/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 118/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 02 de Setembro de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 02 de Setembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 119/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 119/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 119/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Saúde Bucal, recebido em data de 02 de Outubro de 
2014, no valor de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 126/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 126/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 126/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 16 de Maio de 2014, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil, 
duzentos reais).

Campo Alegre/SC, 16 de Maio de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 127/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 127/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 127/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 03 de Junho de 2014, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil, 
duzentos reais).

Campo Alegre/SC, 03 de Junho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 128/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 128/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 128/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 18 de Junho de 2014, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais).

Campo Alegre/SC, 18 de Junho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 123/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 123/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 123/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 07 de Março de 2014, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil, 
oitocentos reais).

Campo Alegre/SC, 07 de Março de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 124/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 124/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 124/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 07 de Abril de 2014, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil, 
cem reais).

Campo Alegre/SC, 07 de Abril de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 125/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 125/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 125/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 05 de Maio de 2014, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil, 
cem reais).

Campo Alegre/SC, 05 de Abril de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 132/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 132/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 132/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 02 de Setembro de 2014, no valor de R$ 2.200,00 (dois 
mil, duzentos reais).

Campo Alegre/SC, 02 de Setembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 133/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 133/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 133/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 30 de Setembro de 2014, no valor de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais).

Campo Alegre/SC, 30 de Setembro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 133/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 134/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 134/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 03 de Outubro de 2014, no valor de R$ 7.300,00 (sete mil, 
trezentos reais).

Campo Alegre/SC, 07 de Outubro de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 129/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 129/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 129/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 02 de Julho de 2014, no valor de R$ 21.900,00 (vinte e 
um mil, novecentos reais).

Campo Alegre/SC, 02 de Julho de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 130/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 130/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 130/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 04 de Agosto de 2014, no valor de R$ 7.300,00 (sete mil, 
trezentos reais).

Campo Alegre/SC, 04 de Agosto de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 131/2014
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 131/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/C.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 131/2014

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Traba lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, a liberação de recursos Transferência da União do Convênio 
- Programa Melhoria do Acesso a Qualidade - PMAQ recebido em 
data de 05 de Agosto de 2014, no valor de R$ 7.300,00 (sete mil, 
trezentos reais).

Campo Alegre/SC, 05 de Agosto de 2014.
José Luis Silva
Responsável pela Tesouraria
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- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia 
23/01/2015, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - 
SC.
O crédito orçamentário necessário ao atendimento das despesas 
da presente licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias 
do respectivo exercício financeiro (2014) classificada como “mate-
rial de consumo”.

- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 01/2015” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2014.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO 01/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 01/2015 - FMS

Objeto: Fixar percentual de desconto que será concedido sobre os 
valores dos medicamentos constantes da Revista ABC Farma, da 
Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico, em vigor, para 
futuras aquisições de medicamentos que não compõe a farmá-
cia básica municipal. Medicamentos estes prescritos por médicos, 
necessários e imprescindíveis para atendimento aos Usuários do 
Sistema Único de Saúde
- A previsão orçamentária para os gastos com os medicamentos 
(referente ao objeto da licitação) é de R$ 120.000,00 (cento e vin-
te mil reais), que poderão ser consumidos até 31/12/2015, sendo 
emitido empenho prévio estimativo.
O critério de julgamento será pelo requisito MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO sobre o preço máximo ao consumidor de qualquer 
dos medicamentos divulgados na Revista ABC Farma, da Associa-
ção Brasileira de Comércio Farmacêutico, em vigor
- Data/horário/local entrega envelopes documentação/propostas: 
até as 9 horas e 45 minutos, do dia 23/01/2015, no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, em Campo Alegre-SC.
- Data/horário/local para início da realização da sessão pública do 
Pregão: 25/02/2014, às 10 horas, no prédio da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
em Campo Alegre-SC.
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 
91.00 - Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.06 - Manutenção 
das Atividades de Assistência Farmacêutica; Função: 10 - Saú-
de; Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico; Progra-
ma: 57 - Assistência Farmacêutica; Projeto: 2.030 - Aquisição e 
Distribuição de Medicamentos Eletivos; Elemento de Despesa: 
3.90.32.00.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita; Recurso: 
00.01.0099 - Receita Impostos e Transf. De Impostos - Saúde- 
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 

PREGÃO 01/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 01/2015
O objeto da licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
água mineral, sem gás, frasco 500ml, bombona de água mineral, 
sem gás, 20 litros, a base de troca, botijões de gás de cozinha 
com 13 quilos, a base de troca de botijões, para uso em diversos 
setores dos Órgãos/Unidades participantes deste instrumento:
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição
Valor 
Unitário 
Estimado

Valor Total

01

270
Botijões (à 
base de troca)

Gás de cozinha 13 
quilos 
(a base de troca) 
– Para entrega na 
REGIÃO “Centro e 
Bairros próximos 
ao Centro” (com 
distância máxima 
aproximada de 3 
km, contados do 
prédio da Prefeitu-
ra Municipal)

50,00 13.500,00

02 250 Botijões (à 
base de troca)

Gás de cozinha 13 
quilos 
(a base de troca) 
– Para entrega na 
REGIÃO “Bateias 
de Cima/Bateias 
de Baixo/Lageado 
e Fragosos” (com 
distância máxima 
aproximada de 15 
km, contados do 
prédio da Prefeitu-
ra Municipal)

50,00 12.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 .............................................. 26.000,00

LOTE 02

Item Qtde Unid. Descrição
Valor 
Unitário  
Estimado

Valor Total

03 300 Garrafa

Água mineral, 
sem gás, 500ml 
(para entrega na 
Prefeitura Muni-
cipal)

1,20 360,00

04 400
Bombona
(à base de 
troca)

Água mineral 20L, 
sem gás 
(a base de troca) 
Para entrega na 
REGIÃO “Centro e 
Bairros próximos 
ao Centro” (com 
distância máxima 
aproximada de 3 
km, contados do 
prédio da Prefei-
tura Municipal)

13,50 5.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 .............................................. 5.760,00

- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 23/01/2015, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre - SC.
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA Nº01/2015
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 04/2014.
Dispensa de Licitação Nº 01/2014.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCALIZADO Á RUA CO-
RONEL LUCIDORO, 2043, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, PARA FUN-
CIONAMENTO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL, 
QUE ATENDERÁ A DEMANDA DE 80 CRIANÇAS.DE ACORDO COM 
ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.

Campos Novos, 12 de janeiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal.

AVISO PP 04-2015 SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE  
FISIOTERAPIA   - SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 26/01/2015 às 14:30 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
DE FISIOTERAPIA PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE BASICA DE 
SAUDE CENTRAL E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO.O Edital que 
está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do 
Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 13 de janeiro de 2.015.
Nelson Luiz de Paula
Secretario Municipal de Saúde

DECRETO Nº. 7.218/14 DE 29/12/2014  ANULA 
E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO 
ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ 
ATHANÁZIO
DECRETO Nº 7.218/14 DE 29/12/2014
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO

Jairo Luft, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 
10/05/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 
13/12/2012 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento Geral da Fundação Hos-
pitalar Dr. José Athanázio, no valor de R$ 74.000,00 ( Setenta e 
quatro mil reais) no projeto e na atividade abaixo discriminado:

participante a verificação no mesmo.
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “01/2015 - FMS” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2015.
Carolina da Costa Telma
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS Nº 01/2015 À 11/2015 - 
PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

Contrato nº 001/2015. CONTRATO de prestação de serviço relati-
vo ao Programa de GESTÃO TRIBUTÁRIA. CONTRATANTE: MUNI-
CÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal (CIGA). objeto: Este contrato tem por 
objeto a contratação dos serviços de tecnologia da informação, no 
âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo CIGA. VA-
LOR: R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 
Este contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2015, 
sendo iniciado a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação, 
nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993, mediante termo 
aditivo. Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. ELOIR JOÃO REIS 
- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

Contrato nº 002/2015. CONTRATO de prestação de serviço de pu-
blicação de atos oficiais. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELI-
NHA. CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA). OBJETO: Este contrato tem por objeto a contra-
tação de prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Canelinha no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), administrado 
pelo CIGA. VALOR: totalizando R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos 
e vinte reais). VIGÊNCIA: Este contrato terá prazo de vigência até 
31 de dezembro de 2015, sendo iniciado a partir de sua assina-
tura, admitida a prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, mediante termo aditivo. Canelinha (SC), 02 de janeiro 
de 2015. ELOIR JOÃO REIS - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 003/2015. CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS. OBJETO: A CONTRATADA, na qualidade de única pro-
prietária dos direitos do software descrito no Anexo 1, confere 
à CONTRATANTE a licença de uso por prazo determinado, bem 
como, se obriga a prestar os serviços de Atualização e Atendimen-
to Técnico conforme especificado neste contrato. Entende-se por 
Software, o conjunto de programas executáveis por computador e 
respectiva documentação técnica que acompanham o produto. VI-
GÊNCIA: O prazo de execução do contrato vigora até 31/12/2015, 
contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados para períodos subseqüentes, mediante termo aditivo, 
até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. VALOR: R$ 2.342,88 
(dois mil trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito cen-
tavos). Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. ELOIR JOÃO REIS 
- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 004/2015. CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADA: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto: a) A locação de sof-
tware denominado Sistema de Controle Interno, o qual compreen-
de o programa e seu respectivo banco de dados, com verificações 
de ordem constitucional, legal, normativa e técnico administra-
tiva, necessárias as desenvolvimento dos trabalhos; b) Adequa-
ção e compatibilização das verificações à estrutura administrativa 
do Município; c) Prestação de serviços técnicos especializados no 
treinamento operacional do sistema locado; d) Atualização perma-
nente do software e respectivas verificações. VIGÊNCIA: O prazo 

ÓRGÃO:   40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
UNIDADE:   01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ 
ATHANÁZIO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 - Manutenção da Fundação Hospita-
lar Dr. José Athanázio - Recursos Próprios
Elementos de despesa:  8 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.00.0602.00
0000 - Aplicações Diretas ....... R$ 74.000,00

Art. 2º - Por conta da suplementação a que se refere o Art. 1º, 
fica anulado no projeto e na atividade abaixo o seguinte elemento 
de despesa:

ÓRGÃO:   40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
UNIDADE:   01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ 
ATHANÁZIO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 - Manutenção da Fundação Hospita-
lar Dr. José Athanázio - Recursos Próprios
Elementos de despesa:  11 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0602.0
00000 - Aplicações Diretas ....... R$ 74.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 29 de dezembro de 
2014.
Jairo Luft
Prefeito Municipal e.e.
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nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde 
que previsto crédito orçamentário especifico para o exercício pos-
terior. Canelinha, em 02 de janeiro de 2015. ELOIR JOÃO REIS 
- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 008/2015. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: VALENTIM MOLINARI e MARIA 
SALVINA MOLINARI. OBJETO: O presente contrato tem por ob-
jeto a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede 
Municipal de Ensino de Canelinha/SC, verba FNDE/PNAE, referen-
tes aos itens vencedores descritos na ata da reunião de julga-
mento de propostas nº 39/2014 consta no Edital de Licitação nº 
110/2014, Chamada Pública nº 04/2014 (Processo Administrativo 
nº 85/2014), na qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. VALOR: 
R$ 16.605,00 (dezesseis mil seiscentos e cinco reais). FONTE DO 
RECURSO: 04.03 12.306.001802.012.3.3.90.30.00. VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá duração até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 30 de junho de 2015, podendo ser prorrogado 
nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde 
que previsto crédito orçamentário especifico para o exercício pos-
terior. Canelinha, em 02 de janeiro de 2015. ELOIR JOÃO REIS 
- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 009/2015. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: VILSON SOARES e LUCIANA MON-
TIBELLER SOARES. OBJETO: O presente contrato tem por ob-
jeto a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede 
Municipal de Ensino de Canelinha/SC, verba FNDE/PNAE, referen-
tes aos itens vencedores descritos na ata da reunião de julga-
mento de propostas nº 39/2014 consta no Edital de Licitação nº 
110/2014, Chamada Pública nº 04/2014 (Processo Administrativo 
nº 85/2014), na qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. VA-
LOR: R$ 7.575,00 (sete mil quinhentos e setenta e cinco reais). 
FONTE DO RECURSO: 04.03 12.306.001802.012.3.3.90.30.00. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração até a entrega total 
dos produtos adquiridos ou até 30 de junho de 2015, podendo 
ser prorrogado nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 
8.666/93, desde que previsto crédito orçamentário especifico para 
o exercício posterior. Canelinha, em 02 de janeiro de 2015. ELOIR 
JOÃO REIS - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 010/2015. contrato Administrativo de Fornecimen-
to de Gêneros Alimentícios. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CA-
NELINHA. CONTRATADO: MERCADO E AÇOUGUE BETO LTDA EPP. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto, a aquisição parce-
lada conforme necessidade, de gêneros alimentícios, destinados 
à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino 
Infantil e Fundamental para exercício 2015, conforme especifica-
ções e quantidades descritas no anexo II Edital do Processo de 
Licitação nº113/2014, Pregão Presencial nº 84/2014 (processo nº 
88/2014, licitação nº 59/2014-PR), que fica fazendo parte deste 
contrato. VALOR: R$-317.812,70 (trezentos e dezessete mil e oi-
tocentos e doze reais e setenta centavos). FONTE DO RECURSO: 
04.03 12.306.00180 2.012 3.3.90.00. 0.10060. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, inician-
do a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que 
previsto crédito orçamentário especifico para o exercício posterior. 
Canelinha/SC., 02 de janeiro de 2015. ELOIR JOÃO REIS - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO.

de execução do contrato vigora até 31/12/2015, contados a partir 
da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogados para 
períodos subseqüentes, mediante termo aditivo, até o limite de 
48 (quarenta e oito) meses, desde que a soma total do contrato 
e termos aditivos não ultrapassa o valor de dispensa de licitação. 
VALOR: R$ 3.974,16 (três mil novecentos e setenta e quatro reais 
e dezesseis centavos). Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. 
ELOIR JOÃO REIS - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 005/2015. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: FERNANDO SCHIMIDT DA SILVA. OB-
JETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da Rede Municipal de Ensino de Canelinha/
SC, verba FNDE/PNAE, referentes aos itens vencedores descritos 
na ata da reunião de julgamento de propostas nº 39/2014 consta 
no Edital de Licitação nº 110/2014, Chamada Pública nº 04/2014 
(Processo Administrativo nº 85/2014), na qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 
FONTE DO RECURSO: 04.03 12.306.001802.012.3.3.90.30.00. VI-
GÊNCIA: O presente Contrato terá duração até a entrega total 
dos produtos adquiridos ou até 30 de junho de 2015, podendo 
ser prorrogado nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 
8.666/93, desde que previsto crédito orçamentário especifico para 
o exercício posterior. Canelinha, em 02 de janeiro de 2015. ELOIR 
JOÃO REIS - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 006/2015. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: FLAVIO BATISTA e TEREZINHA MA-
NERICHI BATISTA. OBJETO: O presente contrato tem por obje-
to a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede 
Municipal de Ensino de Canelinha/SC, verba FNDE/PNAE, referen-
tes aos itens vencedores descritos na ata da reunião de julga-
mento de propostas nº 39/2014 consta no Edital de Licitação nº 
110/2014, Chamada Pública nº 04/2014 (Processo Administrativo 
nº 85/2014), na qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. VALOR: 
R$ 9.690,00 (nove mil e seiscentos e noventa reais). FONTE DO 
RECURSO: 04.03 12.306.001802.012.3.3.90.30.00. VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá duração até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 30 de junho de 2015, podendo ser prorrogado 
nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde 
que previsto crédito orçamentário especifico para o exercício pos-
terior. Canelinha, em 02 de janeiro de 2015. ELOIR JOÃO REIS 
- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 007/2015. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: SERAFIM JOSÉ BATISTA e MARIA 
CEZERINO BATISTA. OBJETO: O presente contrato tem por ob-
jeto a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede 
Municipal de Ensino de Canelinha/SC, verba FNDE/PNAE, referen-
tes aos itens vencedores descritos na ata da reunião de julga-
mento de propostas nº 39/2014 consta no Edital de Licitação nº 
110/2014, Chamada Pública nº 04/2014 (Processo Administrativo 
nº 85/2014), na qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. VA-
LOR: R$ 6.820,00 (seis mil oitocentos e vinte reais). FONTE DO 
RECURSO: 04.03 12.306.001802.012.3.3.90.30.00. VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá duração até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 30 de junho de 2015, podendo ser prorrogado 
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 33/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/14
HOMOLOGAÇÃO: 07/01/15
CONTRATADO: SMART POINT LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS HOSPITALAR 
E ODONTOLÓGICOS A SEREM UTILIZADOS NAS ADEQUAÇÕES 
DAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
DATA: 12/01/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/14
HOMOLOGAÇÃO: 07/01/15
CONTRATADO: COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP CONTRATAN-
TE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS HOSPITALAR 
E ODONTOLÓGICOS A SEREM UTILIZADOS NAS ADEQUAÇÕES 
DAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.481,95 (doze mil quatrocentos e oi-
tenta e um reais e noventa e cinco centavos)
DATA: 12/01/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/14
HOMOLOGAÇÃO: 07/01/15
CONTRATADO: ISAMED - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS HOSPITALAR 
E ODONTOLÓGICOS A SEREM UTILIZADOS NAS ADEQUAÇÕES 
DAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.916,45 (doze mil novecentos e dezes-
seis reais e quarenta e cinco centavos)
DATA: 12/01/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 146/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/14
HOMOLOGAÇÃO: 12/01/15
CONTRATADO: JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, MADEIRAS SERRADAS, BARRAS 
DE FERRO, CONEXÕES HIDRÁULICAS, MATERIAIS ELÉTRICOS E 
DIVERSOS OUTROS MATERIAIS, DESTINADOS AOS SERVIÇOS 
DIVERSOS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 105.873,70 (cento e cinco mil oitocentos 
e setenta e três reais e setenta centavos)
DATA: 12/01/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/14

CONTRATO Nº. 011/2015. contrato Administrativo de FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEL. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANE-
LINHA. CONTRATADO: AUTO POSTO TEQUINHO LTDA. OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 49.000 
(quarenta e nove) litros de combustível automotivo do tipo gaso-
lina comum e 1.000 (um mil) litros de combustível automotivo do 
tipo etanol, para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
do Município de Canelinha, no exercício 2015, conforme descri-
to no anexo II do Edital do Processo de Licitação nº 101/2014, 
Pregão Presencial nº. 74/2014 (processo nº 81/2014, licitação nº 
55/2014-PR), que fica fazendo parte deste contrato. VALOR: R$-
144.690,00 (cento e quarenta e quatro mil e seiscentos e noventa 
reais). FONTE DO RECURSO: 07.01 20.606.0048 2.041 3.3.90.00 
0.1.000. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração até 31 de 
dezembro de 2015, iniciado a partir da assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogado nos termos dos §§ 1° e 2o do art. 57 da Lei 
n° 8.666/93, desde que previsto crédito orçamentário especifico 
para o exercício posterior. Canelinha (SC), 02 de janeiro de 2015. 
ELOIR JOÃO REIS - PREFEITO DO MUNICÍPIO.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/14
HOMOLOGAÇÃO: 12/01/15
CONTRATADO: DANNA COMERCIAL EIRELI ME CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, MADEIRAS SERRADAS, BARRAS 
DE FERRO, CONEXÕES HIDRÁULICAS, MATERIAIS ELÉTRICOS E 
DIVERSOS OUTROS MATERIAIS, DESTINADOS AOS SERVIÇOS 
DIVERSOS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) 
DATA: 12/01/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
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Câmara muniCiPal

LEI N° 5.487, DE 09/01/2015
LEI Nº 5.487, de 09/01/2015
AUTORIZA ALVARÁS PROVISÓRIOS DE TÁXI - CLASSIC

O Vereador Gil Baiano, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Município; Faço 
saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam concedidos alvarás de funcionamento provisório de Ponto de Táxi para Táxi Classic Ltda, sob CNPJ nº 15.572.491/0001-12, 
ocupando 02 (duas) novas vagas instituídas pela Lei nº 5.428, de 21/11/2014.
 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
Vereador Gil Baiano
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Lei na Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 09/01/2015.

Daniel Carvalho
Agente Legislativo
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Capinzal

Prefeitura

PMC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0009/2015
Pregão Presencial Nº 0009/2015

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO para contratação de serviços de lavação em veículos leves e utilitários, ônibus, caminhões, máquinas, trato-
res de pneu e equipamentos da municipalidade, para o exercício de 2015.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção às 09:05 horas do dia 02/02/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 13 de Janeiro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0010/2015
Pregão Presencial Nº 0010/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação de serviços de torno, solda e fresa, com montagem e desmontagem, para 
as Secretarias e Fundos do município de Capinzal/SC, para o exercício de 2015.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção às 14:05 horas do dia 02/02/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 13 de Janeiro de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações
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DECRETO Nº 2.042, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO nº 2.042, de 26 de dezembro de 2014.
“PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA O DECRETO Nº 1.993, DE 
11 DE JUNHO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, que as obras de reforma no prédio da Prefei-
tura Municipal de Catanduvas encontram-se em andamento, cuja 
execução está a cargo de empresa privada, contratada através do 
processo licitatório nº 0052/2014;

CONSIDERANDO, a necessidade de manutenção do turno único de 
trabalho, para melhor os serviços administrativos com as obras de 
reforma do prédio,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de que trata o Decreto nº 1.993, 
de 11 de junho de 2014, mantendo-se TURNO ÚNICO DE TRABA-
LHO nas atividades desenvolvidas exclusivamente no prédio da 
Prefeitura Municipal, das 13h00min às 19:00 horas, de segunda 
a sexta-feira.

Parágrafo único. O Turno Único de Trabalho se estenderá até 28 
de fevereiro de 2015, data prevista para a conclusão das reformas 
do Prédio da Prefeitura.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 
nº 1.993, de 11 de junho de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 26 de dezembro de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Claudinei Antonio Sella
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

DECRETO Nº 2.045, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014
 DECRETO 2.045, de 26 de dezembro de 2014.
“APROVA SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas/
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II 
e VIII do art. 103, e art. 22 da Lei Complementar Municipal nº 
19/2002, regulamentado pelo Decreto nº 1.241, de 05 de feve-
reiro de 2004,

CONSIDERANDO, que na atual Administração Municipal os servi-
dores abaixo nominados foram devidamente avaliados, considera-
dos aptos e capazes para a permanência nos cargos para os quais 
foram nomeados, considerados assim aprovados;

CONSIDERANDO, que os servidores públicos municipais nomea-
dos há três anos, cumpriram o estágio probatório, em conformi-
dade com o disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 19, de 4 
de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO, que do início dessa gestão até os presentes 

Catanduvas

Prefeitura

ADENDO AO EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0097/2014 - PREGÃO Nº 0069/2014
ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0097/2014
PREGÃO Nº 0069/2014

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e

Considerando a necessidade de transferir o início da Sessão Pú-
blica, do Processo Licitatório nº 0097/2014, devido ao “FERIADO 
MUNICIPAL EM HONRA A SÃO SEBASTIÃO”, previsto na Lei nº 
2.361/2012, de 9 de maio de 2012.

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das disposições do edital de Pregão nº 0069/2014, sobre a 
data de abertura, que passa a ter a seguinte redação:
“Recebimento do envelope de proposta/habilitação e credencia-
mento: até às 13h30min do dia 21 de janeiro de 2015;
Limite para impugnação ao edital: até às 19h00min do dia 16 de 
janeiro de 2015;
Início da Sessão Pública do Pregão: às 13h45min do dia 21 de 
janeiro de 2015.”.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em 
pleno vigor.

Catanduvas - SC, 12 de janeiro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0002/2015 - PREGÃO Nº 0001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2015
PREGÃO Nº 0001/2015

Objeto: Aquisição de Combustível S10 visando o desenvolvimento 
das secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Fundo Municipal 
de Saúde e Infraestrutura.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 26 de janeiro de 2015.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 12 de janeiro de 2015, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas - SC, 12 de janeiro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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CONSIDERANDO que, por sua vez, o Decreto Federal nº 8.341, de 
29 de dezembro de 2014, publicado no DOU em 30 de dezembro 
de 2014, em atendimento ao disposto no art. 3º da Lei Federal nº 
12.382, de 25 de fevereiro de 2011, estabeleceu o Salário Mínimo 
Nacional em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais); e

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adequar a política 
salarial municipal, de modo a fixar, pelo mínimo, os valores dos 
salários das categorias, nacionalmente estipulados,

DECRETA:
Art. 1º O Piso Salarial para os profissionais do Magistério Público 
Municipal da Educação Básica, a partir de 1º de janeiro de 2015, 
passará para o valor de R$ 958,89 (novecentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e nove reais) para 20 horas semanais, em cumpri-
mento ao disposto na Lei Federal 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 2º A remuneração dos servidores públicos municipais com 
carga de 40 horas semanais, passará, a partir de 1º de janeiro de 
2015, à importância de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito re-
ais) mensais, em consonância com o disposto no Decreto Federal 
nº 8.381, de 29 de dezembro de 2014, publicado no DOU no dia 
30 de dezembro de 2014.

Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento do presente De-
creto, correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigen-
te.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 12 de janeiro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

DECRETO Nº 2.047, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 2.047 de 12 de janeiro de 2015.
“ALTERA O DECRETO Nº 1.926/2013, QUE NOMEOU MEMBROS 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
AVALIAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a funcionária FERNANDA SU ELEN TIGRE 
SPADER foi nomeada e vinha compondo a Comissão Permanente 
de Licitações, Contratos e Avaliações;

CONSIDERANDO que a aludida funcionária foi exonerada do cargo 
por meio da Portaria nº 6257/2014, de 10 de dezembro de 2014, 
não mais integrando os quadros do Município de Catanduvas;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto nº 1.926, de 09 de se-
tembro de 2013, para substituir membro da Comissão Permanente 
de Licitações, Contratos e Avaliações, que passa vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º [...]

IV - MICHEL CRISTOFFER FAVERO - Membro Titular - CPF nº 
059.518.439-10;

dias, os servidores abaixo descritos se encontram exercendo nor-
malmente as funções do cargo para o qual foram nomeados, não 
constando da ficha funcional nenhuma informação apta a impossi-
bilitar sua aprovação em estágio probatório,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam aprovados no Estágio Probatório os seguintes servi-
dores públicos municipais:

I - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social:

SERVIDOR PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO

DATA DE NOME-
AÇÃO

DATA DA 
CONCLUSÃO 
DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO

Antonio Carlos de 
Lima 5327/2011 09/09/2011 09/09/2014

Dulce Salete 
Mayer 5264/2011 08/05/2011 08/05/2014

Felipe Martello 
Hermes 5305/2011 07/07/2011 07/07/2014

II - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

SERVIDOR PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO

DATA DE NOME-
AÇÃO

DATA DA 
CONCLUSÃO 
DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO

Marli Salete 
Novello 5183/2011 03/02/2011 03/02/2014

Parágrafo único. Os servidores acima aprovados ficam automatica-
mente efetivados no cargo para o qual foram nomeados.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 26 de dezembro de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Claudinei Antonio Sella
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria.

DECRETO Nº 2.046, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 2.046, de 12 de janeiro de 2015.
“FIXA O PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
ESTABELECE COMO MÍNIMO O PISO DO SALÁRIO MINIMO NA-
CIONAL PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II, 
VIII e XI do art. 103 da Lei Orgânica Municipal, e em conformi-
dade com o disposto na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, e 
Decreto Federal nº 8.381, de 29 de dezembro de 2014, publicado 
no DOU em 30 de dezembro de 2014,

CONSIDERANDO que através da Resolução do MEC, em atendi-
mento ao disposto no art. 5º da Lei Federal nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008, restou fixado o Piso Salarial Nacional do Magistério 
Público da Educação Básica em R$ 1.917,78 para 40 horas sema-
nais, consequentemente em R$ 958,89 (novecentos e cinquenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos) para 20 horas semanais;
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Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 07/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Adm. Nº.: 07/2015
Edital: Tomada de Preços p/ Obras e Sv. de Engenharia Nº.: 01/2015
Tipo: Menor Preço / Preço Global   
Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA BASALTO IRREGU-
LAR, PASSEIOS PÚBLICOS, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VER-
TICAL DE TRÊS RUAS DO MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL, ATRAVÉS 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, CONFORME PROJE-
TO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO QUANTITATIVO E 
FINANCEIRO, CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO, E DEMAIS ANEXOS 
DO PROJETO.
Entrega dos Envelopes: 08h55min do dia 02 de Fevereiro de 2015.
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 02 de Fevereiro de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, 
das 07:00hs às 13:00hs as pelo fone (49) 3326-0101, e pelo site  www.
caxambudosul.sc.gov.br.
CAXAMBU DO SUL, 13 de Janeiro de 2015.

ACIR LOURENÇO ROSSETTO
Prefeito em Exercício

[...]

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 1.926, de 09 de se-
tembro de 2013, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 12 de janeiro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado por esta Secretaria nesta data.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº PL/72/2014 DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº PL/72/2014 de 12 de janeiro de 2015.
ADMITE SERVIDOR NA FORMA QUE ESPECIFICA

SALETE RIBEIRO CHIARELLO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Catanduvas, no uso das suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno 
desta Casa Legislativa,

RESOLVE:
Art. 1º. ADMITIR no Quadro de Pessoal do Poder Legislativo de 
Catanduvas/SC, LUAN RIBEIRO DA SILVA, para exercício do Car-
go em Comissão de Assessor de Imprensa, com os vencimentos 
previstos em lei.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Catanduvas/SC, 12 de janeiro de 2015.
SALETE RIBEIRO CHIARELLO
Presidente

Registrado e Publicado em Secretaria em 12.01.2015.

Salete Ribeiro Chiarello   Cheila Adriana Guerra Fabris
Presidente    1ª Secretária
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PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 
INICIAIS 40 candidatos

Inscrição Nome RG
30 DEISEANE DOS SANTOS 5670608
51 DJESSICA MANRICH 5670145
21 ELOIZA DA SILVA BETTOLY 5142831
62 EVILANEA DE OLIVEIRA 4390872
61 FABIANA THOLL 4011909
52 IANA PATRINE ESSER 5872095
80 JAQUELINE LEHMKUHL HASSE 5009786
55 JAQUELINE MARIA STEINBACH 4573854
47 KARINA KERSCHBAUMM 6257890
26 KÁTIA LENA PETRY 6050279
38 LUCIANA ESPINDOLA BITTENCOURT 4390432
14 MAIRA WEISS 4932829
1 MARIA LUIZA GOEDERT JEREMIAS 22554297
31 MARIA MADALENA SOUZA MACARI 2255924
50 MARINELMA RAYMUNDO 36742872
67 MARY SILVIA KERSBAUM MEDEIROS 35339535
16 MICHELE KNAUL JOHSE 4573752
41 MONIQUE RAFAELA EDUARDO 5670794
72 NARA LIGIA VIEIRA DA SILVA 5354296
63 PATRÍCIA MACHADO HINCKEL 4932155
64 PATRÍCIA PEREIRA 50096710
93 RAFAELA GUIMARÃES 5279913
48 REGIANE MARQUEZ 3833059
28 RITA DE CASSIA PEREIRA 3890917
13 ROBERTA PATRICIA NEUHAUS 4236432
53 ROSENILDA HOBUS 3693417
24 SCHEILA LONGEN 3890832
92 TAINE RODE SCHRODER 5670442
32 TATIANE DE PAULA CORREA 5324370
87 TERESA CRISTINA DA SILVA 5297953-9
49 VALDIRENE MOHR MARQUEZ 3.162.082-5
19 VIVIANE EGER BITTENCOURT 35474165

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAIS – GEOGRAFIA 02 candidatos

Inscrição Nome RG
77 CLAUDIA FINCK 47258411
63 PATRÍCIA MACHADO HINCKEL 4932155

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAIS - MATEMÁTICA 03 candidatos

Inscrição Nome RG
27 ATOS ALAN BORGES DOS SANTOS 4554034
82 CARLOS EDUARDO DE SOUZA 4860175
36 JOANES MONTIBELLER 4.317.649

Chapadão do Lageado

Prefeitura

HOMOLOGACAO DAS INSCRIÇÕES EDITAL 01/2014 
- SMECE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC, torna público:

O presente Edital de Homologação dos Inscritos no Processo Se-
letivo objeto do Edital nº 01/2014/SMECE, de 26 de novembro 
2014, conforme Anexo Único, parte integrante deste Edital.

1. A Prova Escrita para todos os candidatos será realizada no dia 
18/01/2015, das 9h às 12h, com duração mínima de 30 minutos, 
na Escola de Educação Básica Otília Muller, situada na Avenida 29 
de Novembro, nº 1672, Centro de Chapadão do Lageado - SC.

1.1. É obrigatória a apresentação de documento oficial com foto. 
Poderá ser exigido comprovante de inscrição. O candidato deverá 
estar munido de caneta esferográfica azul ou preta.

1.2. O portão de acesso ao local de prova será aberto às 8h15min 
e fechado às 9h.

2. A Recolha dos documentos para a Prova de Títulos e Tempo de 
Serviço para os candidatos que se inscreveram para os cargos de 
Professor de Educação Infantil, Professor de Anos Iniciais, Pro-
fessor de Língua Estrangeira - Inglês, Professor de Artes, Profes-
sor de Ciências, Professor de Geografia, Professor de Matemática, 
Professor de Ensino Religioso, Professor de Informática, Professor 
de Libras e Segundo Professor, será realizada no mesmo local da 
Prova Escrita. Quando o candidato encerrar a Prova Escrita, em 
silêncio, deverá ir até o local indicado para entrega de seus do-
cumentos.

2.1. Todos os documentos apresentados para comprovar os títulos 
precisam ser cópias autenticadas ou cópias simples acompanha-
das dos originais.

2.2. No local de entrega dos títulos não será realizado cópias.

Chapadão do Lageado, 13 de janeiro de 2015.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal

Émerson Hoffmann
Secretário Municipal da Educação, Cultura e Esportes

ANEXO ÚNICO

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 
INICIAIS 40 candidatos

Inscrição Nome RG
2 ALDO JEREMIAS 2121809
59 ANDREIA DOERNER SENS 4724957
69 ANDRESSA OTILIA MANRICH 5670143

95 ANGELICA SILVEIRA SYPRIANY 
PEREIRA 5748985

45 BEATRIZ KARNOSKI JASPER 3674166
11 CLAUDIA LOPES SYPRIANI 3833271
10 CLAUDINEI DA SILVEIRA 2252908
56 DANIELA KRAUS 5.071.016-8
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PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 06 candidatos
Inscrição Nome RG

10 CLAUDINEI DA SIL-
VEIRA 2252908

79 DOUGLAS RAFAEL 
STIIPP 5987062

75 SAMARA CABRAL 51425610
29 WALCIONE DIAS GOES 6961712

2º PROFESSOR 07 candidatos
Inscrição Nome RG
2 ALDO JEREMIAS 2121809

73 ANA ZILDA DE OLIVEI-
RA SEMANN 5670744

27 ATOS ALAN BORGES 
DOS SANTOS 4554034

65 AUDREY CAROLINE DE 
MELLO OLIVEIRA 3075960959

68 NEUZA SEBOLD DE 
ALMEIDA 2253770

64 PATRÍCIA PEREIRA 50096710

32 TATIANE DE PAULA 
CORREA 5324370

MONITOR DE INSTRUMENTO MUSICAL / 
VIOLÃO 01 candidato

Inscrição Nome RG
83 JANDERSON MACHADO 5471963

MONITOR DE INSTRUMENTO MUSICAL / 
TECLADO 01 candidato

Inscrição Nome RG
94 ELISANDRA SEBOLD 5670778

MONITOR DE INSTRUMENTO MUSICAL / GAITA 01 candidato
Inscrição Nome RG

84 RAIMUNDO BITTEN-
COURT 2252359

ORIENTADOR SOCIAL 08 candidatos
Inscrição Nome RG
91 ALISSON LEANDRO 6022164

65 AUDREY CAROLINE DE 
MELLO OLIVEIRA 3075960959

37 EDNÉIA BILK PASSIG 50098870
39 FERNANDA FRANZ 5279854

22 JOSEANE REGINA 
FOSTER ALVEZ 3486927

47 KARINA KERS-
CHBAUMM 6257890

60 LUCIMARA DA SILVA 
DE OLIVEIRA 2475935-0

23 TAINÁ LETÍCIA LOPES 
KLETTENBERG 5009717

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAIS - INGLÊS 07 candidatos

Inscrição Nome RG
42 CARLOS LEONARDO SCHULLER 5821803
54 DJENIFER LIANA XAVIER 6050718
52 IANA PATRINE ESSER 5872095
80 JAQUELINE LEHMKUHL HASSE 5009786
25 JULIANA MARIA LONGEN 37416073
46 LUANA FRANZ DE OLIVEIRA 4725876
6 RENATA PORTES DOS SANTOS 51424282

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAIS - CIÊNCIAS 03 candidatos

Inscrição Nome RG
58 DENISE MACHADO KLETTENBERG 4011444
79 DOUGLAS RAFAEL STIIPP 5987062
6 RENATA PORTES DOS SANTOS 51424282

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS E FINAIS - ARTES 07 candidatos

Inscrição Nome RG

95 ANGELICA SILVEIRA SYPRIANY 
PEREIRA 5748985

86 JEAN FABRICIO PAUL 4932532
14 MAIRA WEISS 4932829

57 MARIA DERCI BATISTA RODRI-
GUES 21170976

75 SAMARA CABRAL 51425610
9 SIMONE CORDEIRO DOS SANTOS 4011946
29 WALCIONE DIAS GOES 6961712

PROFESSOR DE INFORMÁTICA 07 candidatos
Inscrição Nome RG
91 ALISSON LEANDRO 6022164
77 CLAUDIA FINCK 47258411
37 EDNÉIA BILK PASSIG 50098870
83 JANDERSON MACHADO 5471963
86 JEAN FABRICIO PAUL 4932532
36 JOANES MONTIBELLER 4.317.649
74 LEANDRO ABBADE ROCHA 1823810

PROFESSOR DE LIBRAS 01 candidato
Inscrição Nome RG
59 ANDREIA DOERNER SENS 4724957

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 06 candidatos
Inscrição Nome RG

12 ANA KAROLINE JO-
CHEM 5456702

42 CARLOS LEONARDO 
SCHULLER 5821803
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PORTARIA Nº 018/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 018/2015

CONSIDERANDO, a apresentação do novo atestado médico de 20 
dias, datado em 09.01.15;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e em con-
formidade com a Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora 
pública CLAUDIA LOPES SYPRIANI, matriculada sob o nº 2511/09, 
pelo período de 09.01.15 a 28.01.15, remunerada pelo Regime 
Geral de Previdência Social, na forma de benefício.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 09.01.15.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2015.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 019/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar N° 006, de 23.12.99 e Lei Complementar Nº. 008, 
de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar VALDIRENE MOHR MARQUEZ, ocupante do cargo 
em Comissão de Diretor Nível II, no Centro Educacional e Espor-
tivo Valdomiro Manoel Chiquio, da Secretaria Municipal da Educa-
ção, Cultura e Esportes, nomeada pela portaria n° 446/2014 de 
17.11.2014 a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2015.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

NUTRICIONISTA 04 candidatos
Inscrição Nome RG

15 BRUNA JANAINA DA 
SILVA 5982640

71 ELISA DA SILVA 82745432

8 GLEISIENE DE GODOI 
BITTENCOURT 4220643

20 KETLYN CHRISTYN 
RAMOS HENNICH 4203030

ENGENHEIRO AGRONÔMO 08 candidatos
Inscrição Nome RG

3 CRYSTIANE BROPP 
CARDOSO 5001746

33 DEISE CRISTINA DA 
SILVA 49320114

17 DUANE HELOISA 
LEHMANN 4347484

34 JOABE WEBER PITZ 4431007
43 JOSÉ JÚNIOR SOUZA 5279098

89 MARCELO EDUARDO 
TORMEM 4150090

78 SAMARA ALVES TES-
TONI 45479119

70 WALMIR V WOLFF 
JUNIOR 3783824

PSICÓLOGO 10 candidatos
Inscrição Nome RG

7 BIANCA CAROLINE 
STEIN 52799565

88 GIANNE TEIXEIRA DE 
MELLO 3086884

81 LUANA PEIXE 4724809

18 MARIA ALICE DA ROSA 
BRUGGEMANN 4724152

85 MARIANA SOARES 333221552

35 PRISCILA PAULA 
BERTOL 4659717

96 RAFAELA SIMIANO 5071463
40 SILVIA WISNIEWSKI 95411959

76 SUELI DA SILVA DE 
PINHO 5.279.167

90 TATIANNE SANTOS 
DANTAS 30220084
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DECRETO SAF 02.2015
DECRETO SAF/Nº. 02/15, de 07 de janeiro de 2015.
DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUA-
REM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos do Art. 45, I, da Lei Orgânica Municipal 
e Art. 3°., IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1° Ficam designados os servidores públicos municipais DA-
NIEL FREITAS BRATTI e FABIANO BOLSONI FRANCISCO, para 
atuarem como PREGOEIROS em licitações na modalidade de pre-
gão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul.

Art. 2° Para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Li-
citações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, ficam designados os servidores: GUILHER-
ME DE COSTA, LUIZ CARLOS GONÇALVES, AMANDA CAROLINE 
COLOGNI, DANIEL FREITAS BRATTI, MARIA DE LURDES SOUZA 
DENONI, SIMONE MARTINS DA SILVA e JOÃO GERALDO EICHELI.

Parágrafo único. O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio 
para atuarem no certame, com um mínimo de dois integrantes.

Art. 3° Pelos serviços prestados consoante a este decreto, os ser-
vidores designados não perceberão nenhuma gratificação ou adi-
cional, sendo os serviços considerados relevantes ao Município.

Art. 4° Revoga-se o Decreto 25/14, de 14 de janeiro de 2014.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de janeiro de 2015.
CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Prefeita Municipal, em exercício

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMCS/2015 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMCS/2015

Objeto: Registro de preços de estruturas para eventos, para uso 
no Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 23/01/2015.
Abertura: Dia 23/01/2015, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Dire-
toria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, 
das 07h30min às 13h00min, ou pelo telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 12 de janeiro de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF 01.2015
DECRETO SAF/Nº. 01/2015, de 07 de janeiro de 2015.
DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
E JULGAMENTO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL EM EXERCÍCIO, no 
uso de suas atribuições resolve,

DESIGNAR

Art. 1º Ficam designados JOÃO GERALDO ECHELI, fiscal de tri-
butos; GUILHERME DE COSTA, escriturário; LUIZ CARLOS GON-
ÇALVES, técnico em contabilidade; AMANDA CAROLINE COLOG-
NI, adjunto administrativo; DANIEL FREITAS BRATTI, Assistente 
Administrativo; MARIA DE LURDES SOUZA DENONI, assistente 
administrativo; SIMONE MARTINS DA SILVA, adjunto administrati-
vo; FABIANO BOLSONI FRANCISCO, instrutor de informática; para 
sob a presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO criada pelo Decreto SA/Nº. 
10/93, de 16 de fevereiro de 1993.

Art. 2º Revoga-se o Decreto SAF/Nº. 21/14, de 09 de janeiro de 
2014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de janeiro de 2015.
CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Prefeito Municipal, em exercício
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Relatório de Análise das Amostras  
Governo Municipal de Cocal do Sul 

 
 
AO EDITAL DE PREGÃO Nº 63/PMCS/2014 
 
 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
OBJETO: Registro de preços de Gêneros Alimentícios (merenda escolar), no atendimento a 
todas as escolas da rede municipal de Cocal do Sul. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PRÉ APROVADAS APROVADAS REPROVADAS MOTIVO 

1 

Pão doce com cobertura de creme, farofa ou recheio de 
canela, pesando no mínimo 50g cada. Devem estar 
acondicionados em sacos plásticos e ter sido fabricados no 
máximo 2 dias antes da entrega. 

Kg 
    

2 
Pão francês tipo d’água, pesando no mínimo 50g cada. 
Devem estar acondicionados em sacos plásticos e sendo 
fabricados no mesmo dia da entrega. 

Kg     

3 

Pão para cachorro-quente. Pão especial para cachorro-
quente, macio, pesando 50g cada. Devem estar 
acondicionados em sacos plásticos e ter sido fabricados no 
máximo 2 dias antes da entrega. 

Kg     

4 
Pão para sanduíche, fatiado, embalagens com 500g. Devem 
estar acondicionados em sacos plásticos e sendo fabricados 
no máximo 2 dias antes da entrega. 

Pct     

5 

Rosca de polvilho, tamanho grande (tipo rosca coruja). 
Diâmetro médio de 30 cm, pesando no mínimo 280 g 
Acondicionadas em embalagens plásticas e sendo fabricados 
no mesmo dia da entrega. 

Un     

6 

Abacaxi: pérola, médio, firme, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade. Sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre 
de resíduos de fertilizantes. Acondicionados em caixas 
plásticas, ou madeira descartáveis. 

Un     

7 

Alho: cor esbranquiçada envolvida por casca em forma de 
palha, odor característico. Não podendo apresentar dentes 
ou cabeças estragados, acondicionado em embalagens 
plásticas. 

Kg     

8 

Cebola de cabeça: lisa, tamanho médio ou grande. Com 
polpa intacta e limpa, com coloração e tamanhos uniformes 
típicos da variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes 
na casca, não apresentando manchas, machucaduras, 
bolores ou sinais de apodrecimento. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita recente. Acondicionadas em 
caixas plásticas, sacos plásticos ou sacas de ráfia. 

Kg     

9 

Laranja tipo lima, classificada – Deve apresentar 
características bem definidas, bem formadas. Ser de 
tamanho médio, livre de dando fisiológicos, pragas e 
doenças. Estar em perfeitas condições de conservação e 
maturidade. Frutas muito pequenas, mofadas ou apodrecidas 
não serão aceitas. Acondicionadas em caixas plásticas ou 
sacos de ráfia, com 10 kg cada. 

Kg     

RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS PR 63/PMCS/2014
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10 

Maçã: Fuji ou Gala, com grau de maturação tal que lhes 
permita suportar transporte, manipulação e conservação. 
Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, partes apodrecidas, verrugas ou ferrugem. Livre 
de resíduos de fertilizantes. De tamanho médio, peso entre 
180 e 200g cada. Acondicionadas em caixas de papelão 
pesando 18 kg (peso líquido). 

Kg     

11 

Melancia. Pesando entre 10 e 12 kg cada. Devem 
apresentar-se livre de danos mecânicos, físicos, pragas e 
doenças, sendo de 1ª qualidade e em condições ideais de 
conservação, sem rachaduras, fermentação ou cortes. Com 
grau de maturação que esteja para consumo imediato. 

Kg     

12 

Ovo de galinha: vermelho fresco, casca firme e homogênea; 
liso, limpo, sem rachadura, peso mínimo de 50 (cinqüenta)g 
a unidade. Validade mínima de 15 dias. Embalagem: - 
Primária: cartela de papelão prensado com 30 unidades.- 
Secundária: caixa de papelão ondulado com 30 (trinta) 
dúzias. Deve apresentar rótulo adequado. 

Dz     

13 

Achocolatado em pó vitaminado. Aspecto: pó homogêneo, 
cor próprio do tipo, cheiro característico e sabor doce, 
próprio. Com umidade máxima de 3%. Embalagem em forma 
de refis íntegros de 400g, acondicionados em fardos com 8 
kg. 

Kg 

Neilar, Apti, Bretzke 
(Muky), Arisco 

(Mágico), Shefa, Da 
Barra, Predilecta, 

Cau fort 

   

14 

Açúcar refinado: de 1ª qualidade, deverá ser fabricado de 
cana de açúcar livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa de parasitos e de detritos animais ou vegetais – 
embalagens íntegras pesando 1 kg. Os pacotes de açúcar 
deverão ser acondicionados em fardos com 10 kg.  

Kg 

Alto Alegre, Duçula, 
União, Caravelas, 

Dolce, Neve, 
Cometa 

   

15 

Amido de milho – produto amiláceo extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitos, não podendo estar úmidos, 
fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão 
produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os 
dedos. Embalagens plásticas resistentes e íntegras de 500g 
ou 1kg. 

Kg Apti, Mais Certa, Da 
Barra, Sinhá    

16 

Arroz parboilizado: tipo agulhinha, longo fino, tipo 1, sem 
glúten, contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros com no 
máximo de 14% de umidade. Acondicionados em 
embalagens plásticas íntegras de 1 kg. 

Kg 

Kika, Minutinho, 
Fumascence, 

Rampineli, Amboni, 
Delarroz, Mavil 

   

17 

Arroz polido, tipo agulhinha, longo fino, tipo 1, sem glúten, 
contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros com no 
máximo de 14% de umidade. Acondicionados em 
embalagens íntegras de 1 kg. 

Kg 

Kika, Minutinho, 
Fumascence, 

Rampineli, Amboni, 
Delarroz, Mavil 

   

18 

Biscoito salgado tipo cream-cracker. Os biscoitos devem ser 
de formato quadrado. Devendo estar intactos, não apresentar 
excesso de dureza, sabor característico. Embalagem 
primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso 
líquido de 400g e dupla embalagem. Embalagem secundária 
de papelão.  

Kg 
Orquídea, Prodasa, 
Casaredo, Racine, 

Ninfa, Parati    

19 

Biscoito doce: tipo Maria. Os biscoitos devem ser de formato 
redondo. Devendo estar intactos, não apresentar excesso de 
dureza, sabor característico. Não devem apresentar sinais de 
parasitos, umidade, sujidades. Embalagem primária em 
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g e 
dupla embalagem. Embalagem secundária de papelão. 

Kg 
 

Orquídea, Prodasa, 
Casaredo, Racine, 

Ninfa, Parati 
Vitória   

20 

Biscoito doce: tipo Leite. Os biscoitos devem ser de formato 
quadrado. Devendo estar intactos, não apresentar excesso 
de dureza, sabor característico. Não devem apresentar sinais 
de parasitos, umidade, sujidades. Embalagem primária em 
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g e 
dupla embalagem. Embalagem secundária de papelão. 

Kg 
 

Orquídea, Prodasa, 
Casaredo, Racine, 

Ninfa, Parati 
Vitória   

21 
Biscoito doce: tipo rosquinha (cristal, chocolate, coco. leite). 
Os biscoito devem estar intactos, não apresentar excesso de 
dureza, sabor característico. Não devem apresentar sinais de 

Kg Boccone, Bislau, 
Prodasa    
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parasitos, umidade, sujidades. Embalagens plásticas com 
peso líquido de 400g. Embalagem secundária de papelão. 

22 

Café tradicional, torrado e moído. Embalagem a vácuo 
intacta, com peso líquido de 500g. Deve apresentar 
rotulagem conforme legislação: registro no Órgão 
Competente, data de fabricação e validade, rendimento e 
diluição, modo de preparo, valor nutritivo, critérios para 
armazenamento, etc.  

Kg Caboclo, Bom 
Jesus  Castro 

Não atende as 
especificações 

do edital. 

23 Caldo de Carne em pó (0% de gordura). Embalagens 
íntegras pesando entre 500g e 1 kg. Kg Apti, Pratic Chef, 

Vigor, Qualimax    

24 Caldo de Galinha em pó (0% de gordura). Embalagens 
íntegras pesando entre 500g e 1 kg. Kg Apti, Pratic Chef, 

Vigor, Qualimax    

25 Canela moída sem açúcar. Potes plásticos de 30g. Und Chelli, L. Buzzi, Tutti 
Boni, Apti, Kitano    

26 
Cereal de milho de chocolate esférico. Acondicionado em 
embalagens plásticas de 2kg e acondicionados em caixas 
secundárias de papelão, pesando 8 kg cada caixa. 

Kg Super Bom    

27 

Cereal infantil sabor arroz. Alimento de alto valor nutritivo, de 
fácil digestão. Ingredientes: farinha de arroz, açúcar, 
vitaminas e sais minerais, aromatizantes. Contém glúten. 
Embalagens íntegras, sachês de 230g. 

Un 

Nutrimental 
(Nutrilon), Nestlé 
(Mucilon), Vitalon, 
Danone (Milnutri) 

   

28 

Cereal infantil sabor arroz e aveia. Alimento de alto valor 
nutritivo, de fácil digestão. Ingredientes: farinha de arroz, 
aveia, açúcar, vitaminas e sais minerais, aromatizantes. 
Contém glúten. Embalagens íntegras, sachês de 230g. 

Un 

Nutrimental 
(Nutrilon), Nestlé 
(Mucilon), Vitalon, 
Danone (Milnutri) 

   

29 

Cereal infantil sabor multicereais. Alimento de alto valor 
nutritivo, de fácil digestão. Ingredientes: farinha de milho e 
arroz, açúcar, vitaminas e sais minerais, aromatizantes. 
Contém glúten. Embalagens íntegras, sachês de 230g. 

Un 

Nutrimental 
(Nutrilon), Nestlé 
(Mucilon), Vitalon, 
Danone (Milnutri) 

   

30 
Colorau: Corante alimentício a base de urucum. Embalagens 
íntegras de 500g ou 1Kg.  Kg 

Apti, Sinhá, L.Buzzi, 
Mais Sabor, Deli 
Bom, Graziela    

31 

Creme de arroz. Farinha de arroz especial para mingau. 
Ingredientes: Farinha de arroz, vitaminas e minerais. 
Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs, 
limpas e isentas de matérias terrosas e parasitos. Não 
deverão estar úmidas ou rançosas. Não contém glúten. 
Embalagem primária plástica e secundária caixa de papelão, 
peso 200g. Embalagens íntegras. 

Un 
Yoki, Mamy, 

Maisena, Nutribén, 
Ferla    

32 

Doce de frutas em pasta, própria para passar no pão, 
resultado da cocção de frutas com açúcar e condimentos 
naturais, livre de substâncias químicas não permitidas pelo 
ministério da saúde, com aspecto límpido, cor, aroma e 
cheiro próprio da fruta, não fermentável. Acondicionados em 
potes plásticos de 400g. 

Kg Áurea, Frelli, Néctar    

33 

Doce de leite em pasta, próprio para passar no pão, 
resultado da cocção de leite com açúcar e condimentos 
naturais, livre de substâncias químicas não permitidas pelo 
ministério da saúde, com aspecto límpido, cor, aroma e 
cheiro próprio. Acondicionados em potes plásticos de 400g. 

Kg Áurea, Frelli, 
Néctar, Tirol    

34 
Ervilhas em conserva, conservadas em água e sal. 
Acondicionadas em embalagens de peso líquido total de 
300g e peso líquido drenado de 200g. 

Un Fugini, Quero, 
Predilecta    

35 

Extrato de tomate: simples concentrado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. O produto deverá estar isento de fermentações e 
bolores. Acondicionados em sachês plásticos resistentes 
com peso líquido de 340g. 

Kg 
Fugini, Quero, 

Predilecta, D’ajuda, 
Etti    

36 

Farinha de aveia. Aveia processada, especial para mingau. 
Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs, 
limpas e isentas de matérias terrosas e parasitos. Não 
deverão estar úmidas ou rançosas. Ingredientes: farinha de 
aveia. Contém glúten. Embalagem primária plástica e 
secundária caixa de papelão, peso 200g. Embalagens 
íntegras.  

Un Yoki, Quacker, Apti, 
Ferla    
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37 

Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs,  
limpas e isentas de matérias terrosas e parasitos. Não 
deverão estar úmidas ou rançosas.  Acondicionadas em 
embalagens plásticas íntegras contendo 1 kg. 

Kg Fariman, Mandim, 
Yoki, Deusa Scremin   

38 

Farinha de milho: amarela. Tipo farinha fina. Deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs, limpas e isentas 
de matérias terrosas e parasitos. Não deverão estar úmidas 
ou rançosas. Embalagens íntegras de 1kg. 

Kg Della Nona, Hilpa Scremin   

39 

Farinha de Trigo branca: especial. Produto obtido a partir de 
cereal limpo, isento de matéria terrosa e em perfeito estado 
de conservação. Não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e sabor 
próprio. Acondicionados em embalagens íntegras de papel 
de 1 kg, acondicionados em fardos plásticos com 10 kg. 

Kg 
Rosa Branca, 

Orquídea, Flor de 
Lis, Fidalga    

40 

Feijão, tipo 1, preto, novo, acondicionado em embalagem 
plástica transparente original de fábrica com 1kg, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos 
ou corpos estranhos, com registro no MA, informações do 
fabricante e data de vencimento estampada na embalagem. 

Kg Baschirotto, Caldão, 
Panelaço, Jabuti Rio Belo   

41 

Fermento químico em pó – Acondicionado em potes plásticos 
íntegros de 100g. Composição química aproximada: amido 
de milho ou fécula de batata, fosfato monocálcico, carbonato 
de cálcio bicarbonato de cálcio. Devendo apresentar 
informações do fabricante e data de vencimento estampada 
na embalagem. 

Kg Nita, Dona Benta, 
Dr. Oetker    

42 

Flocos açucarados de milho com sabor natural, obtidos a 
partir de milho sem tegumentos, cozidos, secos, laminados e 
tostados, recobertos por açúcar refinado, extrato de malte, 
sal refinado, água. Acondicionados em embalagens plásticas 
íntegras de 1 ou 2 Kg, acondicionadas em caixas de papelão. 

Kg Super Bom    

43 

Gelatina: sabores morango, pêssego, abacaxi, uva, cereja ou 
limão. Produto constituído de gelatina comestível em pó, sal, 
açúcar, acidulante ácido cítrico, aromatizantes artificial de 
morango, abacaxi, uva, cereja ou limão e corantes artificiais. 
Embalagens plásticas íntegras com 1 kg . 

Kg 
Apti, Qualimax, 

Neilar, Nutrimental, 
Dr. Oetker    

44 

Leite longa vida, leite integral, por processamento UHT (ultra 
hight temperature), composição nutricional (100 g): máximo 
de 3 g de lipídios / 5 g de carboidratos / mínimo de 3 g de 
proteínas / valor calórico de 60 kcal. Embalagens de 1L e 
acondicionados em engradados com 12 L. 

L 

Italac, Tirol, 
Languirú, Elegê, 
Terra Viva, Bom 

Gosto 
   

45 

Leite zero lactose, longa vida, semi-desnatado , por 
processamento UHT (ultra hight temperature), composição 
nutricional (200 mL – 1 copo): Valor energético: 82 Kcal, 6,2 
g de proteína, 2,4g de lipídios) zero de lactose. Embalagens 
de 1L e acondicionados em engradados com 12 L. 

L Tirol, Piracanjuba    

46 

Macarrão: tipo aletria ou cabelo de anjo. Deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs,  limpas e isentas 
de matérias terrosas, parasitos e larvas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes 
da cocção. – embalagens íntegras de 500g ou 1 kg. 

Kg 

Orquídea, Renata, 
Gallo, Germany, 
Parati, Casaredo, 

Todeschini, Isabela, 
Mosmann 

   

47 

Macarrão: tipo talharim. Deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs, limpas e isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. – 
embalagens íntegras de 500g ou 1 kg. 

Kg 

Orquídea, Renata, 
Gallo, Germany, 
Parati, Casaredo, 

Todeschini, Isabela, 
Mosmann 

   

48 

Macarrão: tipo parafuso, deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. – 
embalagens íntegras de 500g ou 1 kg. 

Kg 

Orquídea, Renata, 
Gallo, Germany, 
Parati, Casaredo, 

Todeschini, Isabela, 
Mosmann 

   

49 
Maionese tradicional: acondicionada em embalagens 
plásticas com 500g cada. As embalagens devem estar 
isentas de rachaduras e acondicionadas em caixas 

Kg 
Suavit, Soya, Liza, 

Oderich, Arisco, 
Primor, Salasa,    
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secundárias de papelão. Mesa 

50 

Margarina ou creme vegetal: com sal e com 20% a 40% de 
lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de 
rancificação e de outras características indesejáveis - 
embalagem de 500g. 

Kg Primê (Coamo), 
Soya, Vigor, Primor    

51 

Milho para pipoca, importado, tipo 1, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou 
rançosos. Acondicionado em embalagens plásticas de 500g. 

Kg Yoki, Kanty, Zaelli    

52 

Milho verde em conserva: Grãos de milho cozidos, em 
conserva de água, açúcar e sal. Acondicionadas em 
embalagens de peso líquido total de 300 g e peso líquido 
drenado de 200 g. 

Un Fugini, Quero, 
Predilecta    

53 

Óleo de soja: refinado. Que tenha sofrido processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou não de desodorização – emb. 
Pet  de 900ml 

Un 

Soya, Liza, Coamo, 
Primor, Suavit, 
Leve, Salada, 

Cocamar 
   

54 
Sal: refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos. Acondicionado em embalagens íntegras de 
1kg. 

Kg Zizo, Miramar, Zaeli, 
Lebre, Diana    

55 Vinagre: de álcool com a acidez mínima de 4,0% – 
embalagens pet de 900ml Un Heinig, Chemim, 

Castelo    

56 

Bebida láctea sabor coco, morango, pêssego, maracujá ou 
salada de frutas. O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 15 dias da data de entrega. 
Acondicionados em embalagem plásticas de 1L, caixas 
secundárias de papelão com 12 und. Com registro em órgão 
competente. Entrega: semanal em todas as escolas da rede 
municipal e no depósito da alimentação escolar. 

L Tirol, Veneza    

57 

Carré suíno. Cortes obtidos a partir das massas musculares 
aderidas às bases ósseas do lombo, com serragem 
transversal de aproximadamente 5 cm do comprimento das 
costelas das vértebras torácicas correspondentes. 
Os cortes devem estar congelados e acondicionados em 
sacos plásticos de 3 a 5 kg. 

Kg     

58 

Carne bovina de 1ª: resfriada ou congelada tipo coxão mole 
em bifes. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 5% de gordura e de 
aponevroses. Com registro em órgão competente e 
acondicionadas em embalagens de plásticas de 1 a 5 kg, 
contendo etiqueta com peso, data de embalo e validade. 

Kg     

59 

Carne bovina de 1ª: resfriada ou congelada tipo coxão mole 
em cubos. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 5% de gordura e de 
aponevroses. Com registro em órgão competente e 
acondicionadas em embalagens de plásticas de 1 a 5 kg, 
contendo etiqueta com peso, data de embalo e validade. 

Kg     

60 

Carne bovina de 2ª: resfriada ou congelada tipo lagarto em 
peças. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo 
conter no máximo 5% de gordura e de aponevroses. 
Devendo conter no máximo 5% de gordura e de 
aponevroses. Com registro em órgão competente e 
acondicionadas em embalagens de plásticas de 1 a 5 kg, 
contendo etiqueta com peso, data de embalo e validade. 

Kg     

61 
Carne bovina de 1ª moída, resfriada ou congelada tipo 
patinho. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 

Kg     



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 80

com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo 
conter no máximo 5% de gordura e de aponevroses. Com 
registro em órgão competente. Acondicionadas em 
embalagens plásticas de 1 até 5 kg,  contendo etiqueta com 
peso, data de embalo e validade. 

62 

Coxa e sobrecoxa de frango, congelada com adição de água 
de no máximo de 5%. Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Com registro em órgão competente e acondicionadas em 
embalagens de plásticas de 1 a 5 kg. 

Kg     

63 

Filé de peixe: congelado (tipo panga). Acondicionados em 
bandejas ou embalagens plásticas íntegras, sem cristais de 
gelo, com cheiro suave e fresco, pesando 500g ou 1 kg cada 
pcte. 

Kg     

64 

Filezinho de frango congelado, tipo Sassami. Cortes de peito 
de frango sem pele e sem osso, acondicionados em pacotes 
de 1 kg, sem cristais de gelo, íntegros. Deve apresentar 
registro em órgão competente. 

Kg     

65 

Iogurte sem lactose. Iogurte sabor morango ou coco 0% 
lactose. Iogurte parcialmente desnatado com polpa de fruta 
para dietas com restrição de lactose. Embalagens plásticas 
de 170g.  

Und Tirol, Verde Campo    

66 

Lingüiça de frango, congelada, de primeira qualidade. Sem 
presença de pele e excesso de gordura. Com registro em 
órgão competente e acondicionadas em embalagens 
plásticas de 1 kg cada. 

Kg     

67 

Mortadela comum fatiada, resfriada, de carne suína sem 
cubos de gordura. Com aspecto característico, cor própria 
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor 
próprio. Com registro em órgão competente e 
acondicionadas em embalagens de plásticas à vácuo com 
500g ou 1 kg. 

Kg 

Sadilar, Excelsior, 
Pena Branca, 

Perdigão, Copacol, 
Seara 

   

68 
Mortadela de frango fatiada. Acondicionadas em embalagens 
plásticas a vácuo pesando 500g ou 1 kg cada. Com registro 
em órgão competente. 

Kg 
Seara, Pena 

Branca, Copacol, 
Perdigão, Sadia    

69 

Peito de frango: comum, com osso, congelado com adição 
de água de no máximo de 5%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar 
acondicionado em sacos plásticos individuais. 

Kg     

70 

Queijo: tipo colonial, resfriado, em peças. Produto elaborado 
unicamente com leite de vaca, com aspecto de massa semi-
dura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor 
suave, levemente salgado próprio. Peças de 500g ou 1 kg, 
acondicionados em embalagens plásticas à vácuo. Com 
registro em órgão competente. 

Kg 
Veneza, Latesa, 

Beluno, Tirol, 
DaRolt    

71 

Queijo: tipo mussarela, fatiado, resfriado. Produto elaborado 
unicamente com leite de vaca, com aspecto de massa semi-
dura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor 
suave, levemente salgado próprio. As fatias de queijo devem 
ser separadas individualmente por folhas plásticas e 
embaladas a vácuo. Embalagens com 500g a 1 kg. Deve 
apresentar registro em órgão competente. 

Kg 
Veneza, Latesa, 

Beluno, Tirol, 
DaRolt    

72 

Salsicha: de carne suína tipo hot-dog com no máximo de 2% 
de amido. Resfriada. Com aspecto característico, cor própria 
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor 
próprio, com adição de água ou gelo no máximo de 10% . 
Deve apresentar registro em órgão competente e 
acondicionadas em embalagens plásticas de 1 a 3 kg. 

Kg 

Copacol, Excelsior, 
Pena Branca, 

Perdigão, Sadia, 
Seara 
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 292/2011 -PMC
Contrato Nº : 292/2011/2012
Aditivo Nº : 4 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Licitação : Pregão Presencial 68/2011
Objeto : serviços de confecção e cobrança de carnês de tributos, 
para o exercicio de 2015.
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 31/12/2014
Valor R$ : 166.800,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil e Oitocentos 
Reais)

Dotação : 188 - 12.001.2043.333903981000000.01000001

EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 
1/2015-FMDD
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS – 
FMDD

EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2015 – FMDD

O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS – 
FMDD torna pública a realização de credenciamento e seleção de 
projetos relacionados a ressarcir a coletividade por danos cau-
sados ao consumidor, ao meio ambiente, à economia popular, a 
bens e direitos de valores artísticos, estéticos, históricos, turísticos 
e paisagísticos, à ordem econômica, ao patrimônio público ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo no âmbito do Município 
de Concórdia.

As inscrições estarão abertas no período de 26 de janeiro a 24 de 
fevereiro de 2015, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, de 
segunda a sexta-feira, no Centro Administrativo Municipal, situado 
na Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia, SC.

A íntegra do presente Edital está publicada no mural interno da 
Prefeitura Municipal, no mural da Câmara Municipal de Vereadores 
e no sitio www.concordia.sc.gov.br. 

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2015.
CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Presidente do Conselho Gestor do FMDD

Samae

PREGÃO PRESENCIAL 01/2015
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 28 
de Janeiro de 2015, realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 01/2015, para 
aquisição de dois Relógios Ponto Biométricos para uso desta Au-
tarquia. As propostas serão recebidas a partir desta data, encer-
rando-se o prazo de entrega às 09:00 horas do dia 28 de Janeiro 
de 2015. A integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos 
no seguinte endereço: Rua Lisboa, 520 - Bairro Jardim Bela Vista - 
Cocal do Sul-SC, pelo telefone (48)3447-6350, ou através do Site: 
www.samaecocaldosul.sc.gov.br. 

Cocal do Sul-SC, 12 de Janeiro de 2015. 
Carla Cristina Possamai Della. 
Diretora do SAMAE
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DECRETO N. 024/2015
DECRETO Nº 024/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,atendendo o disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e em especial ao disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei 
Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove de ofício no interesse da Administração a partir 
desta data, o servidor Sr. MIGUEL DO ROSÁRIO , ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente para a Secreta-
ria de Infraestrutura.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 025/2015
DECRETO Nº 025/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,atendendo o disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e em especial ao disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei 
Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove de ofício no interesse da Administração a partir 
desta data, o servidor Sr. BRUNO DE CEZARO , ocupante do cargo 
de Diretor do Serviço Municipal de Abastecimento de Água, lotado 
na Secretaria municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente para a Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 026/2015
DECRETO Nº 026/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais,atendendo o disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica 

Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 022/2015
DECRETO Nº 022/2014, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE DIRETORA DE ESCOLA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais ,atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido , a partir do dia 21 de janeiro de 
2015, a Sra. MONIA CRISTINA BREASSINI ocupante do cargo de 
Diretora de Escola, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2015
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO N. 023/2015
DECRETO Nº 023/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal 
e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. MICHELE ENDLER, 
ocupante do cargo de Diretor Geral de Contabilidade e Planeja-
mento, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Planejamento, 10 (dez) dias de férias relativas ao período aqui-
sitivo de 11/03/2014 a 10/03/2015, que serão gozadas a partir do 
dia 12 de janeiro de 2015.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2015.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

Ciente em:       ____/____/2015
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Indústria, Comércio e Meio Ambiente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 029/2015
DECRETO Nº 029/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
“INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal 
e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Fica instituído horário especial, a Servidora Municipal Sra. 
MARIA TERESINHA LUSA, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social , excepcionalmente, visando suprir necessidades da Secre-
taria, a partir de 05/01/2015.

Parágrafo único: O horário que se refere no Art. 1° será das 07 às 
11 horas e das 13 às 17 h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 05/01/2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 450/2014.

Cordilheira Alta, SC, 12 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

Municipal e em especial ao disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei 
Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove de ofício no interesse da Administração a par-
tir desta data, o servidor Sr. JULCIONIR CUNICO , ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria municipal 
de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio para a Secretaria de 
Infraestrutura.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 027/2015
DECRETO Nº 027/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,atendendo o disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e em especial ao disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei 
Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove de ofício no interesse da Administração a partir 
desta data, o servidor Sr. ELIEZER JOSÉ SOARES , Operador de 
Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura para 
a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 028/2015
DECRETO Nº 028/2015, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,atendendo o disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e em especial ao disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei 
Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove de ofício no interesse da Administração a par-
tir desta data, o servidor Sr. ADEMIR PEDRO GROLLE , ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura para a Secretaria Municipal de Agricultura, 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 06 de janeiro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

Coronel Martins

Prefeitura

  ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 
001/2015 MÊS/ANO: JANEIRO/2015 NÚMERO 
CONTRATO: 001/2015 IN
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 001/2015

MÊS/ANO: JANEIRO/2015 NÚMERO CONTRATO: 001/2015

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/01/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato visa a prestação de serviços do 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA RECANTO FELIZ, disponibilizando aco-
lhimento do Sr. João Maria de Oliveira, cidadão do Município de 
Coronel Martins - SC, encaminhado pelo setor Social com forne-
cimento de alimentação, vestiário, medicação, assistência medica 
e demais cuidados que sejam necessário ao bem estar da pessoa 
humana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 O contratante repassará a Contratada o montante de R$ 
2.364,00 (dois mil trezentos e sessenta e quatro reais), dividido 
em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 394,00 (trezentos e noventa 
e quatro reais), sendo este valor complementado pelo beneficio 
social do Sr. João Maria de Oliveira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de execução deve se dar IMEDIANTAMENTE a partir 
da assinatura deste instrumento, com vigência até 09/07/2015.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 11.087.421/0001-18
CONTRATADO: LORECIRIO LINHARES ME

PORTARIA Nº. 004 DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 004 DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DO SERVIDOR QUE EN-
CONTRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITA:
Art. 1º O retorno do Servidor, Joel de Jesus dos Santos, ocupante 
do Cargo de Motorista, no dia 07 de janeiro de 2015 em virtude 
da falta de profissional Junto a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de Férias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 04/2014 FMEC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA
DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 04/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 01006/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS, PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTES E CULTURA.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CASA DOS 
TROFEUS LTDA - EPP
CNPJ: 02.593.018/0001-70

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 04/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 04/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 01005/2014
Objeto: LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0107-94
Processo Licitatório nº 04/2014 - Pregão Presencial

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 07/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 07/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES, PARA O ANO DE 2014.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PANIFICADORA 
BALDESSAR LTDA EPP
CNPJ: 79.833.950/0001-57
Instrumento: 0919, 0920, 0921, 0922, 0923, 0924

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MINI MERCADO 
JULIA LTDA ME

Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 01/2014 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, CAMA, BANHO, 
VESTUÁRIO, TECIDOS E ARMARINHOS, CONFORME DESCRITIVO 
NO ANEXO I DO EDITAL.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ABI - COMER-
CIO DE CONFECÇÃO LTDA ME
CNPJ: 05.438.785/0001-00
Instrumento: 01007

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa BAGATOLI CO-
MERCIO DE MÓVEIS LTDA ME
CNPJ: 09.053.748/0001-27
Instrumento: 01008

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa BOZZANO E 
BOZZANO LTDA MECNPJ: 88.197.330/0001-60
Instrumento:01009

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa IVANI M GAS-
PARETTO SOSTER - AVIAMENTOS - EPP
CNPJ: 64.165.590/0001-95
Instrumento: 01010

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa JLM COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Instrumento: 01011

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa LEANDRO DA 
SILVA ALVAREZ ME
CNPJ: 18.856.789/0001-42
Instrumento: 01012

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MM COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
CNPJ: 15.275.465/0001-22
Instrumento: 01013

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ROBERTO MIS-
TURA ME
CNPJ: 10.292.359/0001-33
Instrumento: 01014

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 03.652.030/0001-70
Instrumento:
Contrato 01037 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01017 - Fundo Municipal de Assistência Social

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MAURO MAR-
CIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 94.894.169/0001-86
Instrumento:
Contrato 01053 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01034 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MARCOFARMA 
DISTRIB. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 06.935.554/0001-67
Instrumento:
Contrato 01050 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01031 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa COMERCIAL 
CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
Instrumento:
Contrato 01047 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01028 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa S & R DISTRI-
BUIDORA LTDA
CNPJ: 04.889.315/0001-92
Instrumento:
Contrato 01045 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01025 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CIRÚRGICA 
JAW COM MAT MED HOSP LTDA
CNPJ: 79.250.676/0001-93
Instrumento:
Contrato 01049 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01030 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa LA DALLA POR-
TA JUNIOR
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Instrumento:
Contrato 01041 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01021 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ANDROMEDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 13.568.558/0001-10
Instrumento:
Contrato 01039 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01019 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
Instrumento:
Contrato 01044 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01024 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PROMEDIC A. 
G. KIENEN & CIA LTDA
CNPJ: 82.225.947/0001-65
Instrumento:
Contrato 01038 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01018 - Fundo Municipal de Saúde

CNPJ: 04.633.915/0001-95
Instrumento: 0925, 0926, 0927, 0928, 0929, 0930

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SUPERMERCA-
DO SENEM LTDA - EPP
CNPJ: 81.839.425/0001-90
Instrumento: 0931, 0932, 0933, 0934, 0935, 0936

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa BRUTHAN CO-
MERCIAL LTDA
CNPJ: 02.625.813/0001-00
Instrumento: 0937, 0938, 0939, 0940, 0941

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA
CNPJ: 06.612.312/0004-97
Instrumento: 0942, 0943

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 12/2014 FMS/FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 12/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICI-
PAL DE CORREIA PINTO, PARA O ANO DE 2014 E 2015.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ALTERMED MA-
TERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Instrumento:
Contrato 01016/2014 - Fundo Municipal de Saúde
Contrato 01036/2014 - Fundação Hospitalar Municipal

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa METROMED 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 83.157.032/0001-22
Instrumento:
Contrato 01043 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01023 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa DIMASTER CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.520.829/0001-40
Instrumento:
Contrato 01046 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01026 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PROSAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 85.247.385/0001-49
Instrumento:
Contrato 01042 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01022 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CENTERMEDI 
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Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2014.
VÂNIO FORSTER

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 16/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO LICITATÓRIO N. 16/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA OS GRUPOS EDUCATIVOS 
DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE, PARA O ANO DE 2015.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa VILMA MORAES 
DE SOUZA
CNPJ: 07.493.633/0001-28
Instrumento:
Contrato 01054/2014 - Fundo Municipal de Saúde

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 19/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 19/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO
Instrumento: 0944/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA - CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ) E EMULSÃO RR1C PARA USO NA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RUAS DO MUNICÍPIO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa LZK CONSTRU-
TORA LTDA.
CNPJ: 07.455.655/0001-81

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 41/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 41/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa DALBEX CO-
MÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 15.025.636/0001-65
Instrumento:
Contrato 01027 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa EXTRA DIS-
TRIB. DE MEDICAMENTOS E PRO. HOSP. LTDA
CNPJ: 06.035.038/0001-86
Instrumento:
Contrato 01048 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01029 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa KF MED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
CNPJ: 15.068.089/0001-03
Instrumento:
Contrato 01051 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01032 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa VICTORIA CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 00.088.317/0001-21
Instrumento:
Contrato 01060 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa INOVAMED CO-
MÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
Instrumento:
Contrato 01052 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01033 - Fundo Municipal de Saúde

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CIRURGICA 
SANTA CURZ COM. DE PROD. HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 94.516.671/0002-34
Instrumento:
Contrato 01040 - Fundação Hospitalar Municipal
Contrato 01020 - Fundo Municipal de Saúde

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 14/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO LICITATÓRIO N. 14/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 
PSIQUIATRIA E NEUROLOGIA, PARA ATENDER AOS PACIENTES 
DOS POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e GUILHERME OBERLAEN-
DER DE ALMEIDA
CPF: 675.930.117-04
Instrumento:
Contrato 01015/2014 - Fundo Municipal de Saúde

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015
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Instrumento: 0987, 0988, 0989, 0990, 0991, 0992

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa COPAL COMÉR-
CIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 88.197.330/0001-60
Instrumento: 0993, 0994, 0995, 0996, 0997, 0998

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MODELO PNEUS
CNPJ: 94.510.682/0001-26
Instrumento: 0981, 0982, 0983, 0984, 0985, 0986

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CANTU CO-
MÉRCIO E PNEUMÁTICOS LTDA
CNPJ: 08.888.040/0009-80
Instrumento: 0999, 01000 01001, 01002, 01003, 01004

Vigência da ata: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 52/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 52/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0946/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAL HABILITADO E/OU EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO A MANUTENÇÃO, 
REVISÃO E RESTAURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE CORREIA PINTO/SC.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa RAMALUZ LTDA 
ME
CNPJ: 08.962.222/0001-05

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 53/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 53/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0960, 0961, 0962, 0963, 0964
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFIS-
SIONAL HABILITADO/ EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ELETRICISTA PARA ATENDER A DIVERSOS SE-
TORES, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE CORREIA PINTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa RAMALUZ LTDA 
ME
CNPJ: 08.962.222/0001-05

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa JLM COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Instrumento: 0970, 0971, 0972, 0973, 0974

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SUPERMERCA-
DO SENEM LTDA - EPP
CNPJ: 81.839.425/0001-90
Instrumento: 0965, 0966, 0967, 0968, 0969

Vigência da ata: 31/12/2014 à 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 43/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 43/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA EM GERAL PARA 
A PREFEITURA E SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa MARCIONE 
NETO SCHEREDES ME.
CNPJ: 20.153.124/0001-14

Instrumento: Prefeitura - 0945/2014
Instrumento: Fundo Municipal de Esportes e Cultura - 01058/2014
Instrumento: Fundo Municipal de Saúde - 01057/2014
Instrumento: Fundo Municipal de Assistência Social - 01056/2014
Instrumento: Fundação Hospitalar Municipal de Correia Pinto - 
01055/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 50/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 50/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUN-
DAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa JK PNEUS LTDA
CNPJ: 78.653.946/0010-35
Instrumento: 0975, 0976, 0977, 0978, 0979, 0980

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ANDRILE 
PNEUS LTDA ME
CNPJ: 10.661.915/0001-00
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Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ALDOIR GOBET-
TI DE OLIVEIA - ME
CNPJ: 15.428.171/0001-93

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 64/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 64/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento:
Contrato nº 0950/2014 PMCP, 0951/2014 FHMCP, 00952/2014 
FMAS, 00953/2014 FMS, 0954/2014 FMEC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGUROS PARA VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa GENTE SEGU-
RADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 68/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 68/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 00955/2014 PMCP - 00956 FHMCP - 
00957 FMEC - 00958 FMAS - 00959 FMS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DAS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, PARA O ANO 
DE 2014 E 2015. Partes: Município de Correia Pinto/SC e a em-
presa MICROSOL COMERCIO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA - ME.
CNPJ: 05.911.967/0001-49

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 54/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 54/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0947/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LEITE LONGA VIDA INTEGRAL UHT, CONFORME 
DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa Mini Mercado 
Julia Ltda Me
CNPJ: 04.633.915/0001-95

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 60/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 60/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0948/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), 
CONFORME DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa FACCINA DAL-
TORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME
CNPJ: 04.584.756/0001-86

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 13 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 62/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 62/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0949/2014 PMCP e 01059/2014 FMAS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CONCERTINA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, 
SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, CONFORME DES-
CRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL.
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à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licita-
ções e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expe-
diente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 08 de Janeiro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal    Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 9/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 9/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE FOTOCOPIA TIPO A-4 E ENCADERNA-
ÇÃO GRANDE ATÉ 100 FOLHAS TIPO A-4, COM MOLA ESPIRAL 
COMPATÍVEL, CAPA TRANSPARENTE E CONTRA CAPA, PARA USO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE TRANSPOR-
TE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DES. RURAL, 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 27/01/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 27/01/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 12 de Janeiro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal    Pregoeiro

Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 10/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 10/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
DE MATÉRIAS E PUBLICIDADE DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL DURANTE O ANO DE 2015 E DIVULGAÇÃO 
DA EXPOCENTRO 2015, COM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 28/01/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.

A partir das 14:00 horas do dia 28/01/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, sito a Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860 no horário de expediente e na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 12 de Janeiro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal    Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 5/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 5/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
USO NO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar 
do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de 
Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até 
as 18:00 horas do dia 26/01/2015.
A partir das 14:00 horas do dia 27/01/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se 
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 001/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO

Processo Licitatório n° 001/2015
Edital de Pregão n° 001/2015
Objeto: Aquisição de medicamentos e material de enfermagem 
para o Fundo Municipal de Saúde. Data e horário: a abertura dos 
envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilita-
ção” será ás 09:00h00min do dia 27/01/2015.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

Silvano Rodrigo Pratto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

Ermo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N°  13/2015
EXTRATO DO CONTRATO n° 13/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: COMPACTAR COMPACTAÇÃO DE SOLO E TERRA-
PLANAGEM LTDA EPP
OBJETO: contratação de empresa para pavimentação com asfalto 
CBUQ, drenagem pluvial e sinalização viária na comunidade de 
Santana, Município de Ermo, com área de 6.116,00 m².
VIGÊNCIA: 08/01/2015 a 08/11/2015
VALOR ESTIMADO: R$ 509.711,63 ( quinhentos e nove mil, sete-
centos e onze reais e sessenta e três centavos).
Data da assinatura: 08/01/2015

EXTRATO DO CONTRATO N°  13/2015 
EXTRATO DO CONTRATO n° 13/2015
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde - AMESC.
OBJETO: Prestação de serviços médicos especializados e exames 
não prestados no município, para atendimento a pessoas carentes 
do município de Ermo e assessoria e manutenção de programas 
na área de saúde.
VIGÊNCIA: 09/01/2015 á 31/12/2015.
VALOR ESTIMADO: R$ 284.214,00
Data da assinatura: 09/01/2015.

EXTRATO DO CONTRATO N°  14/2015 
EXTRATO DO CONTRATO n° 14/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: TRIER COMERCIO DE SOFTWARE LTDA
OBJETO: Locação do sistema TRIER DROGARIA.
VIGÊNCIA: 09/01/2015 a 09/01/2016
VALOR ESTIMADO: R$ 1.560,00 (Um mil, quinhentos e sessenta 
reais).
Data da assinatura: 09/01/2015

EXTRATO DO CONTRATO N°  14/2015 
EXTRATO DO CONTRATO n° 14/2015
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde - AMESC
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender ao Pro-
grama da Saúde Mental, para serem utilizados pelos munícipes de 
Ermo, durante os meses de janeiro á junho de 2015.
VIGÊNCIA: 09/01/2015 a 31/06/2015
VALOR ESTIMADO: R$ 83.251,96 (oitenta e três mil, duzentos e 
cinqüenta e um reais e noventa e seis centavos).
Data da assinatura: 09/01/2015
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Faxinal dos Guedes, SC, 05 de janeiro de 2015.
GENARO COSTA KESKE
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

ANEXO I

CARGO:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
VANDA VASEAK MACHADO 9º 

CARGO:MÉDICO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ANA CAROLINA CADORE 1º 

ANEXO II

DECLARAÇÃO

NOME:
ESTADO CIVIL:
ENDEREÇO RUA:
BAIRRO:
CIDADE:
TELEFONE:
CPF:
CÉDULA DE IDENTIDADE:
EMPREGO:
HORAS SEMANAIS:
LOCAL DE TRABALHO:
DATA DESTA DECLARAÇÃO:

DECLARO para os devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em 
virtude de minha contratação no emprego acima identificado, nes-
te Município de Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da CF e que não acumulo cargo, emprego ou função pública em 
quaisquer órgãos ou entidades de Administração Pública, de qual-
quer dos Poderes, nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive em autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, bem como com suas subsidiárias e controladas, na 
condição de ativo ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal.

Assinatura do Declarante

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001-2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas no anexo I, 
aprovados no concurso público que trata o Edital nº 001/2013 e 
Edital 003/2014
Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande do Sul, 50, 
centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário:
Das 07h as 13h.
Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados, após o exame 
admissional, deverão apresentar a seguinte documentação para 
efeito de nomeação e posse:
Certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral (via in-
ternet);
Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (no caso de 
candidatos do sexo masculino);
Comprovante de escolaridade em conformidade com a habilitação 
exigida;
Registro no órgão competente (depende do cargo);
Cédula de Identidade;
CPF;
Comprovação de inexistência de condenação criminal transitada 
em julgado.
01 foto 3x4 recente;
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Carteira de Trabalho com número de PIS-PASEP;
Comprovante de conta corrente em Banco;
Comprovante de residência -atualizado;
Carteira de tipagem sanguínea; se caso possuir
Carteira de motorista; (depende do cargo).
Carteira de vacinação;
Declaração negativa de acumulação de cargo publico, na forma do 
que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a , b e c da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo II.
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas:
-Contra Hepatite B
-Contra Tétano
-Contra Febre Amarela
-VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
-Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame pre-
ventivo de câncer de Colo de Útero.
Para atuar nas demais Secretarias: apresentar comprovante das 
seguintes vacinas:
-Contra tétano
-VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
-Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame pre-
ventivo de câncer de Colo de Útero.
Art. 4º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o can-
didato que não comparecer na data estabelecida para comprova-
ção dos requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os 
documentos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convoca-
dos o próximo candidato da relação de classificação.
Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
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I - Ser proprietário ou titular do domínio útil e possuidor de um 
único imóvel, utilizado exclusivamente para residência familiar;
II - Não ter renda familiar mensal superior a 2 (dois) salários mí-
nimos.
§ 1° Os requisitos para a isenção deverão ser apresentados pelo 
interessado até a data limite estabelecida no edital de lançamento 
de cada tributo, da seguinte forma:
I - Do contribuinte empregado, incluindo-se nesta situação o apo-
sentado e pensionista, por meio da apresentação do recibo de 
pagamento ou declaração do empregador, relativo ao mês imedia-
tamente anterior;
II - Do contribuinte não-empregado, de declaração expressa de 
seu rendimento, relativo ao mês imediatamente anterior;
III - Nos casos previstos nos incisos I e II, o interessado apresen-
tará declaração de que atende às condições para a isenção, res-
ponsabilizando-se criminalmente e se sujeitando ao recolhimento 
do imposto devido juntamente com as taxas acrescidas de multa 
de 100% (cem por cento) sobre o valor total do tributo, juros e 
atualização monetária, em caso de comprovada falsidade de in-
formações.
§ 2° O titular de domínio útil e possuidor de imóvel, citados no 
inciso I do caput deste artigo, deverá comprovar seus direitos do-
cumentalmente ou mediante justificação administrativa, em pro-
cesso administrativo instaurado a requerimento dos interessados 
e dirigido ao Secretário de Finanças.
§ 3º Para os fins dos parágrafos anteriores, o Secretário de Fi-
nanças, a quem compete decidir sobre o requerimento, poderá 
valer-se de estudo sócio-econômico do contribuinte e se presente 
pessoa deficiente na família, poderá conceder a isenção, mesmo 
que o contribuinte não se enquadre nos incisos do caput deste ar-
tigo. Verificada a propriedade ou posse de bens móveis, veículos, 
equipamentos e similares será indeferido o pedido de isenção pela 
presença de indícios e visível capacidade contributiva.
§ 4º A isenção de que trata esta lei não será obstada pela existên-
cia de outros débitos tributários municipais do interessado.

III - Pagamento com atraso: o contribuinte que efetuar o paga-
mento com atraso estará sujeito, nos termos do artigo 545 do 
Código Tributário Municipal ao pagamento de:

a) juros de mora no percentual igual a 1% (um por cento) ao 
mês ou fração deste, contados da data do vencimento até o seu 
efetivo pagamento, incidindo sobre o valor do crédito tributário 
devidamente corrigido;
b) multa moratória em se tratando de recolhimento espontâneo, 
de 0,333% (trezentos e trinta e três milésimos por cento) do valor 
corrigido do crédito tributário, por dia de atraso, limitado a 10% 
(dez por cento), contados da data do vencimento;
c) correção monetária, calculada da data do vencimento do crédito 
tributário até o efetivo pagamento, com base na variação do anual 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do IBGE.

IV - Falta de pagamento: os tributos não pagos nos prazos re-
gulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o término do 
exercício financeiro correspondente (artigo 748, § 1º do Código 
Tributário Municipal). Os débitos inscritos em Dívida Ativa, devi-
damente atualizados e com os acréscimos legais, se não pagos 
espontaneamente, serão cobrados judicialmente.

V - Impugnações: os tributos acima mencionados poderão ser ob-
jeto de impugnação até a data de 09/04/2015, obedecido o dis-
posto nos artigos 609 e seguintes do Código Tributário Municipal.

VI - Impugnação do Presente Edital: o presente edital poderá ser 
impugnado até 10 (dez) dias úteis da sua publicação.

Outras informações: O contribuinte poderá obter maiores informa-
ções na Secretaria Municipal de Finanças, junto ao Departamento 
de Tributos, local onde poderá efetuar a retirada dos carnês para 

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0001_2015
Aviso da Inexigibilidade de Licitação Nº 0001/2015
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0002/2015 - PMF
Objeto: Prestação de serviços relativos ao abrigamento dos meno-
res TALITA RIBEIRO, brasileira, nascida em 01 de março de 2001 
na cidade de Monte Carlo-SC e MAURICIO KAUÃ RODRIGUES, 
brasileiro, nascido em 16 de julho de 2008 nesta cidade, para o 
período de janeiro a dezembro de 2015. Contratada: ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE PROFESSORA GEORGETE, inscrita no CNPJ de n° 
79.368.858/0001-63. Valor Total: R$ 18.912,00 (dezoito mil, no-
vecentos e doze reais) e será pago em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 1.576,00 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais), Fun-
damento legal . Artigo 25, Caput da Lei 8.666/93

Fraiburgo(SC), 08 de janeiro de 2015.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

EDITAL LANÇAMENTO IPTU 2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 0001/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, considerando o dispos-
to nos artigos 107, III, b, 116, I da Lei Orgânica do Município de 
Fraiburgo, promulgada em 05 de abril de 1990 e considerando o 
disposto nos artigos 6º, I, 8º, 9º, 27 a 30, do Código Tributário 
Municipal (Lei Complementar Municipal nº 053/2003);

NOTIFICA:

Todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores 
a qualquer título, por natureza ou acessão física, de imóveis ur-
banos ou urbanizáveis, situados no Município de Fraiburgo, que 
o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e de-
mais taxas de serviços públicos, relativos ao exercício de 2015 
foram lançadas pela Secretaria Municipal de Finanças, cuja relação 
encontra-se disponível junto ao mural público municipal, situado 
junto ao prédio da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio 
das Antas nº 185, e deverão ser pagos observados os seguintes 
prazos e condições:

I - Prazo e forma de pagamento do IPTU e demais Taxas:

a) em um só pagamento, com desconto de 20% (vinte por cento), 
se recolhido até o dia 10 (dez) de abril;
b) em um só pagamento com desconto de 10% (dez por cento), 
se recolhido até o dia 10 (dez) de maio;
c) de forma parcelada, em 06 (seis) parcelas, até o dia 10 (dez) 
dos meses de maio, junho, julho, agosto, setembro e de outubro.

II - Isenções: deverão ser requeridas junto a Secretaria de Ação 
Social, situada na Av. Arnoldo Frey nº 179, nos termos dispostos 
no artigo 1º da Lei Complementar nº 096 de 09 de dezembro de 
2008, do dia 02/02/2015 até a data de 06/03/2015, no horário das 
08:30 às 11:30 horas e das 14:00 às 16:30 horas.
Lei Complementar nº 096/2008
Art. 1°. Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, o contribuinte que preencher cumulativamente os 
seguintes requisitos:
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Parágrafo Único. Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0111/2015
PORTARIA N.º 0111, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de NATANAEL DOMIN-
GUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
005.012.369-61, contratado em caráter temporário na função de 
AGENTE OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 12 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0112/2015
PORTARIA Nº 0112, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0093/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 17 horas semanais a 
servidora MÁRCIA MEURER CAMPOS, que assumiu a Direção da 
EBM Santo Antonio;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ADRIANE FÁTIMA BÊE, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 064.376.819-00, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS, com 
carga horária de 24 horas semanais, no período de 02 de fevereiro 
de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

pagamento.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0109/2015
PORTARIA Nº 0109, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0040, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna n° 014/2015 
da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ADRIANA APARECI-
DA GONÇALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
040.385.479-22, na função de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de fevereiro 
de 2015 até 01 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0110/2015
PORTARIA Nº 0110, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Complementar 
n.° 0109/2012; considerando as informações e as decisões conti-
das no Processo Administrativo n º 5049/2014;

RESOLVE:
Art. 1°. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apu-
ração dos atos e fatos atribuídos ao servidor público MAURÍCIO 
CICERI, fixando o prazo de 60(sessenta) dias para conclusão, po-
dendo ser prorrogado.

Art. 2°. Nomear, nos termos da Lei Complementar n.º 109, de 03 
de março de 2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Fraiburgo), para integrarem a Comissão Especial Discipli-
nar, os seguintes servidores públicos municipais:

I - JOÃO RUDINEI BELOTTO - Presidente;
II - TÂNIA DA SILVA PEREIRA - Membro;
III - MARIA APARECIDA DE BARROS BALESTRIN - Secretária.
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PORTARIA Nº 0115/2015
PORTARIA Nº 0115, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0088/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário IVONETE PADILHA DE 
MORAES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 760.507.189-
20, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓ-
RIA, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 
de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0116/2015
PORTARIA Nº 0116, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0089/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CRISTOVÃO JOSÉ SCH-
NEIDER, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 194.656.619-
53, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓ-
RIA, com carga horária de 31 horas semanais, no período de 02 
de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0113/2015
PORTARIA Nº 0113, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0094/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DAYANA PULCENO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 032.434.219-50, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 de fevereiro 
de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0114/2015
PORTARIA Nº 0114, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0087/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CAMILA POBENGA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 073.030.459-
02, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓ-
RIA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 
de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 0119/2015
PORTARIA Nº 0119, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0084/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JANETE APARECIDA 
DE SOUZA RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
899.064.629-49, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ARTES, com carga horária de 36 horas semanais, no período 
de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0120/2015
PORTARIA Nº 0120, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0085/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DELAIR DA COSTA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 601.279.539-49, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES, com 
carga horária de 13 horas semanais, no período de 02 de fevereiro 
de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0117/2015
PORTARIA Nº 0117, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0090/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROSECLEI GOLYNSKI 
NOGUEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
044.373.089-05, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL - HISTÓRIA, com carga horária de 35 horas semanais, no 
período de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0118/2015
PORTARIA Nº 0118, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032, de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 0083/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROSANE RODRI-
GUES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
899.849.199-00, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ARTES, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Galvão

Prefeitura

DECRETO 002, 003 E 004/2015
 DECRETO Nº 002/2015
NOMEIA PREGOEIRO MUNICIPAL, COMPONENTES DA EQUIPE DE 
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Gal-
vão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, de acordo com a Lei Federal nº 8666/93, Lei Federal nº 
10.520 de 17/07/2002, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a servidora Alessandra Paula Querino Bernardo, ocu-
pante do cargo de auxiliar administrativo, nomeada Pregoeiro Ofi-
cial deste município, no decorrer do exercício 2015.

Art. 2º. Fica ainda, nomeada a equipe de apoio para atuar nas 
licitações a serem realizadas na modalidade Pregão, sendo con-
forme segue:

Membro: Juliane Baldissera Pilatti;
Membro: Sandra Turmina.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 12 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 003/2015
NOMEIA LEILOEIRO MUNICIPAL, COMPONENTES DA EQUIPE DE 
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Gal-
vão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, de acordo com a Lei Federal nº 8666/93, Lei Federal nº 
10.520 de 17/07/2002, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a servidora Alessandra Paula Querino Bernardo, ocu-
pante do cargo de auxiliar administrativo, nomeada Leiloeiro Ofi-
cial deste município, no decorrer do exercício 2015.

Art. 2º. Fica ainda, nomeada a equipe de apoio para atuar nas 
licitações a serem realizadas na modalidade Leilão, sendo confor-
me segue:

Membro: Juliane Baldissera Pilatti;
Membro: Sandra Turmina.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 12 de janeiro de 2015
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

TA14PMF138
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA14PMF138 - Contrato Nº: CT14PMF165
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: LB - COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
Vigência ....... : Início: 30/12/2014 Término: 31/01/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 19/2014
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM
CONFORMIDADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E
ALTERAÇÕES , AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA TERCEIRA
DO REFERIDO CONTRATO PARA ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE
2015, POR ESTAR AGUARDANDO ALTERAÇÃO DO PROJETO,
DEVIDO O MESMO PREVER FAIXA CENTRAL EM AMARELO,
DEVENDO ADEQUAR PARA BRANCA TRACEJADA, POR SER
MÃO ÚNICA, CONFORME JUSTIFICATIVA DO ENGENHEIRO
FISCAL DO CONTRATO.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2015
IVO BIAZZOLO 
Prefeito
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PROCESSO DE LICITAÇÃO 002/2015
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015
TOMADA DE PREÇO 001/2015
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitató-
rio 002/2015, Edital de Tomada de Preço 001/2015, tipo menor 
preço global até às 09h:00min. do dia 28 de janeiro de 2015, 
e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo 
que constitui-se o objeto da presente licitação REFORMA E REA-
DEQUAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
conforme memorial descritivo e orçamento em anexo, conforme 
descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 8.666/93 e subsidia-
riamente a Lei 10.520/2002, consolidada e legislação aplicável. A 
integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto 
a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, 
sito á Avenida Sete de Setembro n.548, na cidade de Galvão - SC, 
telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br. 

Galvão - SC, 12 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto 
Prefeito Municipal em Exercicio 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 003/2015
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
nº 003/2015, Edital de Pregão Presencial - Sistema de Registro 
de Preço 001/2015, tipo menor preço por item até às 09h:00min. 
do dia 23 de janeiro de 2015, e fará abertura das mesmas às 
09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da pre-
sente licitação AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DO 
PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GALVÃO, PARA 
O PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2015, conforme des-
crito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsi-
diariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação 
aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser 
obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do 
Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de 
Galvão - SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.
sc.gov.br 

Galvão - SC, 12 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto  
Prefeito Municipal em Exercício  

Edijane Borella de Almeida
Secretária M. de Educação

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 004/2015
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Gal-
vão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de 
Licitações do Município de Galvão-SC, no decorrer do exercício 
2015, os servidores conforme segue:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
Alessandra Paula Querino Bernardo Presidente
Sandra Turmina Secretário
Juliane Baldissera Pilatti Membro

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 12 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

PROCESSO DE LICITAÇÃO 001/2015
MUNICIPIO DE GALVÃO
EXTRATO DO PL Nº 001/2015 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2015

O Município de Galvão através de seu representante legal Sr. AL-
TUIS CESAR REBELATTO, Prefeito Municipal em Exercício, no uso 
de suas atribuições legais, torna público aos interessados que a 
partir do dia 13 de Janeiro de 2015, estará aberta a inclusão e 
atualização do Cadastro de Fornecedores aos interessados que 
desejarem fornecer bens e serviços ao Município de Galvão no 
decorrer de 2015. Obs: O edital encontra-se no setor de licitações 
ou na pagina do Município de Galvão  www.galvao.sc.gov.br. Infor-
mações pelo Telefone (0**49) 3342-1111 ou 3342-1112. 

Galvão - SC, 12 de janeiro de 2015.
ALTUIS CESAR REBELATTO
Prefeito Municipal em Exercicio
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obtido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM.

Garopaba, 12 de janeiro de 2015
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde, 
com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garo-
paba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 10/2015; IL n°. 001/2015; Credenciante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde; Credenciada: LABORATORIO CENTRAL GARO-
PABA LTDA; CNPJ nº: 83.729.2770001-87: Objeto: contratação 
de entidades privadas prestadoras de serviços de saúde para o 
Grupo 02 - Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; Sub Gru-
po 02 - Diagnóstico em Laboratório Clínico e Grupo 02 - Proce-
dimentos com Finalidade Diagnóstica; discriminados na “Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais 
Especiais (OPM), disponível através do SIGTAP - Sistema de Ge-
renciamento da Tabela de Procedimentos do Sistema Único de 
Saúde - SUS”, que se encontra disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br, conforme Termo de Refe-
rência (Anexo I); Data da Assinatura: 12/01/2015.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Credenciamento nº. 001/2015 Processo n°. 10/2015; Credencian-
te: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Credenciada: LABORATORIO 
CENTRAL GAROPABA LTDA; CNPJ: 83.729.277/0001-87; Objeto: 
Contratação de entidades privadas prestadoras de serviços de 
saúde para a realização de exames pertencentes do Grupo 02 - 
Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Sub Grupo 02 - Diag-
nóstico Laboratório Clínico descritos na “Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
Sistema Único de Saúde - SUS”, que se encontra disponível no 
seguinte endereço eletrônico: HTTP://sigtab.datasus.gov.br con-
forme Termo de Referência (Anexo I) e especificações descritas no 
Edital; Data da Assinatura: 12/01/2015.

Garopaba

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2015

O Municipio de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba torna público que estará credenciando, no âmbito do municí-
pio de Garopaba, pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços funerários para atender os interesses da municipalidade 
no auxilio a pessoas em estado de vulnerabilidade social neste 
município. O credenciamento ficará aberto até dia 15 de novembro 
de 2015.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM.

Garopaba, 09 de janeiro de 2015
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2015

O Município de Garopaba torna público que estará credenciando 
empresas editoras de jornais, com circulação regional, com abran-
gência no município de Garopaba/SC, para veiculação na forma 
impressa de publicidade institucional, de utilidade pública, campa-
nhas educativas e outras.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM.

Garopaba, 12 de janeiro de 2015.
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2015

O Município de Garopaba torna público que estará credenciando 
emissoras de radiodifusão sonora em Amplitude Modulada (AM) e 
Frequência Modulada (FM) interessadas na prestação de serviços 
de divulgações institucionais e/ou eventos oficiais deste Município.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2014

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação   Até 
o Mês

  1.1 - IPTU 4.677.771,02
  1.2 - ITBI 2.028.954,20
  1.3 - ISS 2.504.146,60
  1.4 - FPM 11.809.022,67
  1.5 - IRRF 766.335,20
  1.6 - ICMS 5.649.853,88
  1.7 - IPI 85.361,34
  1.8 - IPVA 1.782.751,22
  1.9 - ITR 26.153,86
  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 23.800,20
  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 1.198.981,47
  1.12 - Multas e Juros de Mora 170.881,76
  TOTAL 30.724.013,42

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação Acumulado até o 
Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 7.681.003,36
  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 6.400.738,34
  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 19.900,23
  2.3 - Convênios 2.970.138,80
  TOTAL 17.071.780,73

  3 - APLICAÇÃO

Especificação Exigência   Legal  
( 1 ) Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 3.875.388,63 3.775.093,66 -100.294,97
  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 3.852.383,14 6.412.534,57 2.560.151,43
  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 2.568.255,43 0,00 -2.568.255,43
  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 3.805.614,72 4.065.778,63 260.163,91
  3.5 - Convênios e Transferências 2.970.138,80 1.820.743,26 -1.149.395,54
  TOTAL 17.071.780,73 16.074.150,12 -997.630,61

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;
                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Garopaba, 09 de janeiro de 2015.
% APLICADO : 25,52%

 Aplicado a maior : 159.868,94

      PREFEITO MUNICIPAL                           TEC. CONTABILIDADE                    SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO - 12/2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE
MÊS DE DEZEMBRO DE 2014

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês
  1.1 - IPTU 4.677.771,02
  1.2 - ITBI 2.028.954,20
  1.3 - ISS 2.504.146,60
  1.4 - FPM 11.307.475,56
  1.5 - IRRF 766.335,20
  1.6 - ICMS 5.649.853,88
  1.7 - IPI 85.361,34
  1.8 - IPVA 1.782.751,22
  1.9 - ITR 26.153,86
  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 23.800,20
  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 1.198.981,47
  1.12 - Multas e Juros de Mora 170.881,76
  TOTAL 30.222.466,31

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação Acumulado até 
o Mês

  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 4.533.369,95
  2.2 - Rendimento de Aplicação 88.121,95
  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 4.699.369,80
  TOTAL 9.320.861,70

  3 - APLICAÇÃO

Especificação Exigência   Legal  
( 1 ) Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional 4.533.369,95 8.527.000,23 3.993.630,28
  3.2 - Convênios e Transferências 4.787.491,75 4.076.888,38 -710.603,37

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 9.320.861,70 12.603.888,61 3.283.026,91

% aplicado  = 28,21%
Aplicado a maior = 3.993.630,28

Garopaba, 09 de janeiro de 2015.

  PREFEITO MUNICIPAL                            TEC.   CONTABILIDADE                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE - 12/2014
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - 12/2014
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RGF 2º SEMESTRE - ANEXO 01
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RGF 2º SEMESTRE - ANEXO 02
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RGF 2º SEMESTRE - ANEXO 03
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RGF 2º SEMESTRE - ANEXO 04
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RGF 2º SEMESTRE - ANEXO 05
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RREO - 6º BIMESTRE 2014 - ANEXO 05
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RREO - 6º BIMESTRE 2014 - ANEXO 08
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RREO - 6º BIMESTRE 2014 - ANEXO 09
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RREO - 6º BIMESTRE 2014 - ANEXO 10
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RREO - 6º BIMESTRE 2014 - ANEXO 11
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RREO - 6º BIMESTRE 2014 - ANEXO 13
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Grão Pará

Prefeitura

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PROCESSO 03/2015 
PR 02/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE PRORROGAÇÃO
DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 03/2015
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 02/2015-PR
Fica prorrogada a data de abertura da licitação em epígrafe para 
o dia 26 de janeiro de 2015, às 14 h, em virtude do atraso na 
publicação do Edital no Diário Catarinense, As demais cláusulas do 
referido Edital permanecem inalteradas.

Grão-Pará/ SC, 12 de janeiro de 2015.
ELIO MÜLLER BRATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Governador Celso Ramos

Samae - Gov. CelSo ramoS

PORTARIA Nº 004/2015
PORTARIA Nº 006/2015

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Prorrogar o Contrato nº 005/2014, por mais 1 (um) ano, conforme 
Processo Seletivo nº 001/2013 o Sr.: NIVALDO ARLINDO MARTINS 
para o Cargo de MOTORISTA do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 12 de Janeiro de 2015.
ALCIDES PEREIRA
Diretor Geral do Samae



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 142

MINUTA EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 01.15 
COBERTURA E FECHAMENTOS CRECHE PROF 
ALDINO FETTER
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABASC,
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº01/2015.
Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, promove Processo Licitatório nº 11/15, Edital de Tomada 
de Preços Nº 01/15, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA FAZER A COBERTURA E FE-
CHAMENTOS COMPLEMENTARES DA CRECHE MUNICIPAL PRO-
FESSOR ALDINO FETTER; recebimento de propostas até às 09:00 
horas do dia 30/01/15; a abertura do Edital será às 09:00 horas 
do dia 30/01/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaracia-
ba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no 
Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 
e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 12 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício

Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01.15 
SERVIÇOS EXAMES DE RESSONACIA MAGNÉTICA E 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2015
Processo Licitatório n° 05/2015 - Inexigibilidade de Licitação n° 
05/2015

O Município de Guaraciaba, SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.355.924/0001-27, com sede a Rua Presidente Kennedy, n° 455, 
Centro, município de Guaraciaba, SC, representado neste ato pela 
sua Ordenadora, Sra Sirlei Maria Scalco Ceretta, com a autoridade 
que lhe é atribuída pela Lei 8.666/93, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EXAMES DE RESSONÂNCIA MAG-
NÉTICA E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC. Para tanto, estará receben-
do até as 09h00min do dia 28 de janeiro de 2015, na Prefeitura 
Municipal de GUARACIABA, no Departamento de Compras e Lici-
tações, sito a Rua Ademar de Barros, n° 85, Guaraciaba - SC, os 
requerimentos e documentos pertinentes ao credenciamento de 
acordo com o presente Edital. A análise da documentação para o 
referido credenciamento ocorrerá no dia 28 de janeiro de 2015, a 
partir das 09h00min, no mesmo local e endereço anteriormente 
citado. Maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no 
Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e 
no site www.guaraciaba.sc.gov.br o presente edital permanecerá 
aberto a todos os interessados até 30/11/2015,

Guaraciaba 12 de janeiro de 2015.
Sirlei Maria Scalco Ceretta,
Ordenadora do FMS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 07.15 AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº07/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Lici-
tatório nº 12/15, Edital de Pregão Presencial Nº 07/15, Sistema de 
Registro de Preços - Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição 
de Óleos Lubrificante e Graxa; recebimento de propostas até às 
08 horas do dia 23/01/15; a abertura do Edital será às 08 horas 
do dia 23/01/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaracia-
ba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no 
Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 
e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 12 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício
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Guaramirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 412/2014
DECRETO Nº. 412/2014
Abre crédito suplementar no valor de R$ 182.428,28.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 182.428,28 (cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte 
e oito centavos) constante do orçamento Municipal, a saber:

17.00 - Hospital Municipal Santo Antônio
17.001
17.001.0010.0302.0006.2036
331900000000000
10200 ..................................... R$ 182.428,28

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provém da anulação dos itens abaixo relacionados:

17.00 - Hospital Municipal Santo Antônio
17.001
17.001.0010.0302.0006.2036
333900000000000
10200 ..................................... R$ 182.428,28

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 31 de dezembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretaria de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº. 71/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº. 71/2014
Altera a Lei Complementar nº. 07/2003, que dispõe sobre normas relativas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

O Prefeito Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera a Tabela do art. 4º, da Lei Complementar nº. 07/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Item Atividade Alíquota sobre a receita mensal
1 Serviços de informática e congêneres
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 2%
1.02 Programação 2%
1.03 Processamento de dados e congêneres 2%
1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos 2%
1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação 2%
1.06 Assessoria e consultoria em informática 2%

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de pro-
gramas de computação e bancos de dados 2%

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas 2%
2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 2%
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres
3.01 (Vetado na Lei Complementar Federal nº. 116/2003)
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3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 2%

3.03

Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza 2%

3.04
Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, comparti-
lhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza 2%

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário 2%
4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres
4.01 Medicina e biomedicina 2%

4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sono-
grafia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres 2%

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socor-
ros, ambulatórios e congêneres 2%

4.04 Instrumentação cirúrgica 2%
4.05 Acupuntura 2%
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 2%
4.07 Serviços farmacêuticos 2%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia 2%
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental 2%
4.10 Nutrição 2%
4.11 Obstetrícia 2%
4.12 Odontologia 2%
4.13 Ortóptica 2%
4.14 Próteses sob encomenda 2%
4.15 Psicanálise 2%
4.16 Psicologia 2%
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres 2%
4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 2%
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres 2%
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie 2%
4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres 2%

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres 2%

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário 2%

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres
5.01 Medicina veterinária e zootecnia 2%
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária 2%
5.03 Laboratórios de análise na área veterinária 2%
5. 04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres 2%
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres 2%
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie 2%
5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres 2%
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres 2%
5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária 2%
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres 2%
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres 2%
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres 2%
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas 2%
6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres 2%

7
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manu-
tenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres

7.01
Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres 2%

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e 
a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS) 2%

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia 2%
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7.04 Demolição 2%

7. 05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS) 2%

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 
serviço 2%

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres 2%
7.08 Calafetação 2%

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer 2%

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres 2%

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores 2%

7.12
Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos 2%

7.13
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulveri-
zação e congêneres 2%

7.14 (Vetado na Lei Complementar Federal nº. 116/2003)
7.15 (Vetado na Lei Complementar Federal nº. 116/2003)
7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres 2%
7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres 2%

7.18
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres 2%

7.19
Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urba-
nismo 2%

7.20
Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres 2%

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais 2%

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres 2%

8
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamen-
to e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior 2%

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos 
de qualquer natureza 2%

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apar-
t-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços) 2%

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turis-
mo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres 2%

9.03 Guias de turismo 2%
10 Serviços de intermediação e congêneres

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédi-
to, de planos de saúde e de planos de previdência privada 2%

10.02
Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer 2%

10.03
Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artísti-
ca ou literária 2%

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring) 2%

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos 
em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercado-
rias e Futuros, por quaisquer meios 2%

10.06 Agenciamento marítimo 2%
10.07 Agenciamento de notícias 2%

10.08
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios 2%

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial 2%
10.10 Distribuição de bens de terceiros 2%
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

11.01
Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarca-
ções 2%

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas 2%
11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas 2%

11.04
Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie 2%

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres
12.01 Espetáculos teatrais 2%
12.02 Exibições cinematográficas 2%
12.03 Espetáculos circenses 2%
12.04 Programas de auditório 2%
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 2%
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres 2%
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 2%
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres 2%
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não 2%
12.10 Corridas e competições de animais 2%

12.11
Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador 2%

12.12 Execução de música 2%

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevis-
tas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres 2%

12.14
Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo 5%

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres 2%

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres 2%

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza 2%
13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia
13.01 (Vetado na Lei Complementar Federal nº. 116/2003)
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres

13.03
Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem 
e congêneres 2%

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização 2%
13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia 2%
14 Serviços relativos a bens de terceiros

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blin-
dagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS) 2%

14.02 Assistência técnica 2%

14.03
Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS) 2%

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus 2%

14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres, de objetos quaisquer 2%

14.06
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido 2%

14.07 Colocação de molduras e congêneres 2%
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres 2%
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento 2%
14.10 Tinturaria e lavanderia 2%
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral 2%
14.12 Funilaria e lanternagem 2%
14.13 Carpintaria e serralheria 2%

15
Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito

15.01
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congê-
neres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres 5%

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação 
e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas 
contas ativas e inativas 5%
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15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral 5%

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atesta-
do de capacidade financeira e congêneres 5%

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer 
outros bancos cadastrais 5%

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abo-
no de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferên-
cia de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia 5%

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilha-
da; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo 5%

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato 
de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alte-
ração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins 5%

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obri-
gações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing) 5%

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive 
os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; forneci-
mento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em geral 5%

15.11
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados 5%

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários 5%

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de 
crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de che-
ques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio 5%

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão 
de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres 5%

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclu-
sive em terminais eletrônicos e de atendimento 5%

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamen-
to, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à 
transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas 
em geral 5%

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quais-
quer, avulso ou por talão 5%

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contra-
to, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário 5%

16 Serviços de transporte de natureza municipal
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal 2%
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; 
análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares 2%

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres 2%

17.03
Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou adminis-
trativa 2%

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra 2%

17.05
Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados 
ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço 2%
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17.06
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários 2%

17.07 (Vetado na Lei Complementar Federal nº. 116/2003)
17.08 Franquia (franchising) 2%
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas 2%

17.10
Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêne-
res 2%

17.11
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebi-
das, que fica sujeito ao ICMS) 2%

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros 2%
17.13 Leilão e congêneres 2%
17.14 Advocacia 2%
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica 2%
17.16 Auditoria 2%
17.17 Análise de Organização e Métodos 2%
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza 2%
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2%
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira 2%
17.21 Estatística 2%
17.22 Cobrança em geral 2%

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento 
de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a 
operações de faturização (factoring) 2%

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres 2%

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos segurá-
veis e congêneres

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos segurá-
veis e congêneres 2%

19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres 2%

20
Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, 
reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de pra-
ticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimenta-
ção de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres 2%

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armaze-
nagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres 2%

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passagei-
ros, mercadorias, inclusive     suas operações, logística e congêneres 2%

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais 2%
22 Serviços de exploração de rodovia

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 
em normas oficiais 2%

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres
23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres 2%

24
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesi-
vos e congêneres

24.01
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesi-
vos e congêneres 2%

25 Serviços funerários
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25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transpor-
te do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço 
de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embe-
lezamento, conservação ou restauração de cadáveres 2%

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos 2%
25.03 Planos ou convênio funerários 2%
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 2%

26
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres

26.01
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres 2%

27 Serviços de assistência social
27.01 Serviços de assistência social 2%
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza 2%
29 Serviços de biblioteconomia
29.01 Serviços de biblioteconomia 2%
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química 2%

31
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres

31.01
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres 2%

32 Serviços de desenhos técnicos
32.01 Serviços de desenhos técnicos 2%
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres 2%
34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres 2%
35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas 2%
36 Serviços de meteorologia
36.01 Serviços de meteorologia 2%
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 2%
38 Serviços de museologia
38.01 Serviços de museologia 2%
39 Serviços de ourivesaria e lapidação

39.01
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço) 2%

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda
40.01 Obras de arte sob encomenda 2%

Art. 2º. Altera o art. 10, da Lei Complementar nº. 07/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do § 2º do art. 2º desta Lei Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista do artigo 4º;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista do artigo 4º;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista do artigo 4º;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do artigo 4º;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista do artigo 4º;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista do artigo 4º;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista do artigo 
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4º;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da lista do artigo 4º;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do artigo 
4º;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
lista do artigo 4º;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista do artigo 4º;

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista do artigo 4º;

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista 
do artigo 4º;

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista 
do artigo 4º;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista do artigo 4º;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista do artigo 4º;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista do artigo 4º;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços des-
critos pelo subitem 17.10 da lista do artigo 4º;

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista do 
artigo 4º.”

Art. 3º. Revoga o § 1º e o § 2º, do art. 10, da Lei Complementar nº. 07/2003.

Art. 4°. Altera o inciso I, do § 3º, do art. 10, da Lei Complementar nº. 07/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - no caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista de Serviços do artigo 4º, em relação a extensão de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão 
de uso, compartilhado ou não;”

Art. 5º. Inclui o § 5º no art. 13, da Lei Complementar nº. 007/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§5º A base de cálculo para obras de construção civil ou demolição será estimada em conformidade com a tabela de valores unitários de 
construção estabelecida em regulamento.”

Art. 6º. Inclui o art. 36-A, na Lei Complementar nº. 07/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36-A. O imposto devido pela prestação de serviço na construção civil, previsto nos itens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista de serviços do artigo 
4º, deverá ser recolhido à vista ou parceladamente, durante a execução ou término da obra.

§1º O imposto devido na forma deste artigo será calculado por estimativa tendo por base a tabela prevista no § 5º, do artigo 13, desta Lei.

§2º As pessoas sujeitas ao imposto na forma deste artigo, deverão declarar e recolher o valor devido separadamente, por obra ou serviço, 
a critério do Fisco Municipal.

§3º Deverá ser exibido, juntamente com a guia de recolhimento, os documentos referentes às importâncias abatidas, se houverem, em 
conformidade com o § 4º do art. 13, desta Lei.

§4º A apuração incidente em obras de construção civil, por estimativa, será obrigatoriamente revisto por ocasião do término da administra-
ção, empreitada ou sub-empreitada, para apuração de diferença, se houver.”

Art. 7º. Revoga o art. 69 da Lei Complementar nº. 07/2003.

Art. 8º. As demais disposições da Lei Complementar nº. 07/2003 permanecem inalteradas.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Guaramirim, SC, 12 de dezembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretario de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 003/2015
PORTARIA N° 003/2015
EXONERA Lidiane Maria Mettler.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Lidiane Maria Mettler, da função de Assistente 
Administrativo, vinculada a Secretaria de Administração e Finan-
ças, a partir de 08 de janeiro de 2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de janeiro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 004/2015
PORTARIA N° 004/2015
NOMEIA Lidiane Maria Mettler.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Lidiane Maria Mettler, na função de Assistente 
Gerente Executivo do Gabinete, vinculada ao Gabinete do Prefeito, 
a partir de 09 de janeiro de 2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de janeiro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 458/2014
PORTARIA N° 458/2014
EXONERA Cleia Carcena Fogolari.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Cleia Carcena Fogolari, da função de Gerente 
Executivo de Gabinete, vinculada ao Gabinete do Prefeito, a partir 

de 08 de janeiro de 2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de dezembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 459/2014
PORTARIA N° 459/2014
NOMEIA Cleia Carcena Fogolari.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Cleia Carcena Fogolari, na função de Diretora 
Administrativa, vinculada à Fundação Cultural de Guaramirim, a 
partir de 09 de janeiro de 2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de dezembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 460/2014
PORTARIA N° 460/2014
CONCEDE LICENÇA SAÚDE para
Luzia Soccol.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Concede licença saúde Luzia Soccol, na função de nutricio-
nista, 20 horas, vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, a partir de 26 de novembro de 2014.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de dezembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

PORTARIA Nº. 461/2014
PORTARIA N° 461/2014
CONCEDE LICENÇA SAÚDE para
Maria de Fátima Borba.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Concede licença saúde Maria de Fátima Borba, na função 
de Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, vinculada a Secretaria 
de Educação, a partir de 01 de dezembro de 2014.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de dezembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 08 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 08/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº. 01/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENT5OS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de locação mensal de Sistema de Controle In-
terno para realização das atividades diárias do Controle Interno do 
município de Guaruja do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 4.227,84
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 05 de janeiro de 2015.

 Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 14 / FMS 06 E 07
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 14/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 71/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
39/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA
OBJETO: Contratação de seguro para o veículo Ônibus VW HD 
QHF 9397 utilizado pela Secretaria Municipal de Educação no 
transporte escolar do município de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 8.680,00
VIGENCIA: um ano
Guarujá do Sul, SC, 12 de janeiro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 06/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 71/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
39/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS
OBJETO: Contratação de seguro para o veículo Fiat Ducato Adap-
ta Ambulância MGC 2857, utilizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde no transporte de pacientes do município de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 5.700,00
VIGENCIA: Um ano
Guarujá do Sul, SC, 12 de janeiro de 2015.
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº. 07/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 71/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
39/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: MAPFRE DE SEGUROS GERAIS SA
OBJETO: Contratação de seguros para os veículos Peugeot Part F 
TH Amb. MFP 8866 e Fiat Uno MFF 9635, utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde no transporte de pacientes do município de 
Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 6.285,00
VIGENCIA: Um ano
Guarujá do Sul, SC, 12 de janeiro de 2015.
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.389/2015
DECRETO Nº 3.389/2015
“NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgâ-
nica do Município e em atendimento ao disposto no § 4º, art. 51 
da Lei 8.666/93 e demais alterações,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os servidores MARIANA COLUSSO FA-
BRIN, GILMAR CARMO KICH e ADRIANE BERNARDO, para sob a 
Presidência da primeira, comporem a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES para o exercício 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam Revogadas as disposições em contrário, e em espe-
cial o decreto nº 3.315/2014.

Herval d’Oeste (SC), 12 de janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito

DISPENSA Nº 001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2015
DISPENSADE LICITAÇÃO N° 001/2015

OBJETO
Contratação do Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal - CIGA/SC para prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação para a publicação dos atos oficiais do município do Diário 
Oficial dos Municípios - DOM/SC e Programa de Gestão Tributária.

CONTRATADO
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA/SC
VALOR CONTRATO
R$ 14.040,00 ( quatorze mil e quarenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso XXVI da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, a art. 2º, III da Lei nº 11.107/05.

Herval d’Oeste, 12 de janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2015

OBJETO
Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
- para prestação de serviços de atividades postais para coleta, 
transporte e entrega de documentos no âmbito nacional.
CONTRATADO
ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

VALOR CONTRATO
R$ 70.000,00 ( setenta mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 12 de janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2015

OBJETO
Contratação do Fundo de Materiais e Impressos Oficiais SC para 
prestação de serviços de atividades publicação de matérias por 
meio do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina - DOE/SC, pelo 
período de 12 (doze) meses,

CONTRATADO
Fundo de Materiais e Impressos Oficiais SC

VALOR CONTRATO
R$ 15.000,00 ( quinze mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 12 de janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2015

OBJETO
Contratação da Imprensa Nacional para prestação de serviços de 
atividades publicação de matérias por meio do Diário Oficial da 
União - DOU, pelo período de 12 (doze) meses.

CONTRATADO
IMPRENSA NACIONAL

VALOR CONTRATO
R$ 15.000,00 ( quinze mil reais)
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PORTARIA Nº 056/2015
PORTARIA Nº 056/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR por término de contrato, a Servidora Paola A. de Mo-
raes Huber (Matr. 3682), a contar de 12 de janeiro de 2015, a 
qual exercia a função de Psicólogo, Nível - 12/1- Referência “A”, 20 
horas semanais, anexo XI da LC Nº. 316/2013, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se. 

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2015
PORTARIA Nº 057/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 13 (treze) dias de Férias não gozadas, conforme Porta-
ria Nº. 1400/2014, da Servidora YASMIN LAIS RIBAS (Matr. 3626), 
ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador da Junta de Ser-
viço Militar, de , Nível - DAS-3, com carga horária de (40) quarenta 
horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 04 de dezembro 
de 2013 e 03 de dezembro de 2014, para serem gozadas a partir 
de 12 de janeiro de 2015 a 24 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2015
PORTARIA Nº 058/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Pedido, a Servidora JANAINA FERRANDIN (Matr. 3631), 
a contar de 12 de Janeiro de 2015, a qual exercia o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de GERENTE DE MATERIAL E PATRIMÔMIO, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 12 de janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2015
PORTARIA Nº 054/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor Bruno 
Antônio Maresch (Matr. 338), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Médico, Nível - 10, Referência “E”, Anexo V da LC Nº. 
280/2011, com carga horária de (10) dez horas semanais, nos ter-
mos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente 
ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 12 de janeiro de 2015 a 23 
de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2015
PORTARIA Nº 055/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR por término de contrato, a Servidora Caroline Correia 
(Matr. 3576), a contar de 12 de janeiro de 2015, a qual exercia 
a função de Enfermeiro, Nível - 12/1- Referência “A”, 20 horas 
semanais, anexo XI da LC Nº. 316/2013, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se. 

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2015
PORTARIA Nº 061/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora LENI 
APARECIDA SABEI (Matr. 2700), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Controlador de Políticas de Saúde, Nível - 12/1, Re-
ferência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de 
agosto de 2014, para serem gozadas a contar de 12 de janeiro de 
2015 a 23 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2015
PORTARIA Nº 062/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 1363/2014, da Servidora LILIAN TÂNIA AMORIN (Matr. 
2549), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO, Ní-
vel - 14, Referência-“B”, com carga horária de (40) quarenta horas 
semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 20 de janeiro de 2013 
e 19 de janeiro de 2014, para serem gozadas a partir de 12 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Nível - DAS-2, com carga horária de (40) quarenta horas sema-
nais, anexo XI da LC Nº. 316/2013, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu Con-
trato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se. 

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2015
PORTARIA Nº 059/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 760/2014, a Servidora TATIANA SAUCEDO (Matr. 2798), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível 
- 12/1, Referência “B”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 
280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 
de julho de 2012 e 30 de junho de 2013, para serem gozadas a 
partir de 12 a 31 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de janeiro de 2015
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2015
PORTARIA Nº 060/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora NOELI 
TEREZINHA SEHNEN (Matr. 074), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Saúde Pública, Nível - 8, Referência 
“G”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 12 de janeiro de 2015 a 23 
de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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PASQUALI (Matr. 2953), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível - 8, Referência-“B”, do 
Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 05 de fevereiro de 2013 e 04 de 
dezembro de 2014, para serem gozadas a partir de 12 de janeiro 
de 2015 a 31 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2015
PORTARIA Nº 066/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, a Servidora 
MARISTELA CRESTANI (Matr. 57), nascida aos 10/01/1972, ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Refe-
rência - 9/A, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o Nível/Referência - 9/B, anexo XI, a partir 
de 12 de janeiro de 2015, de conformidade com os artigos 25, 26 
e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 
2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2015
PORTARIA Nº 067/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, a Servidora 
ELAINE ZANEZI (Matr. 2576), nascida aos 03/01/1975, ocupan-
te do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referên-
cia - 6/D, anexo XI, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, para o Nível/Referência - 6/E, anexo XI, a partir de 12 
de janeiro de 2015, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 
da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 063/2015
PORTARIA Nº 063/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 1239/2014, da Servidora EDNA MARIA MENDES (Matr. 
2865), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo ASSISTENTE SO-
CIAL, Nível - 12/1, Referência-“B”, do Anexo V da Lei Complemen-
tar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 17 de dezembro de 2012 e 16 de dezembro de 2013, para 
serem gozadas a partir de 12 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro 
de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2015
PORTARIA Nº 064/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 18 (dezoito) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 405/2014, da Servidora EUGÊNIA BUCCO (Matr. 1358), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo ADMINISTRADOR DE 
SAÚDE PÚBLICA, Nível - 12/1, Referência-“D”, do Anexo V da Lei 
Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 16 de dezembro de 2011 e 15 de dezembro de 
2012, para serem gozadas a partir de 12 de janeiro de 2015 a 29 
de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2015
PORTARIA Nº 065/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 1186/2014, da Servidora DANIELA CRISTIANE DA SILVA 
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Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 004 - 2015 MULTIENTIDADES 
- REGISTRO DE PREÇO - MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENE
PROCESSO 004/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2015 – MULTIENTIDADES
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Esporte
Fundação Municipal Cultural

SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO
Registro de Preço para aquisição 
de Material de Limpeza e Higiêne, 
conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 26/01/2015 às 10:00 hs (dez horas), Sala 
de Reunião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 26/01/2015 às 10:00 hs (dez horas), 
após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL
Ilhota, 13 de janeiro de 2015.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de janeiro de 2015 .

Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2015
PORTARIA Nº 068/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora CRISTIANI APARECIDA ROSSETI (Matr.4008), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar e Serviços 
de Saúde, Nível - 8, Referência “A”, 40 horas semanais, no Fundo 
Municipal de Saúde, a conduzir veículo público do município de 
Herval d’ Oeste, responsabilizando-se a mesma pelo veículo na 
sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa 
dar causa em virtude da condução do veículo, a partir de 12 de 
janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de janeiro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO: FMS 2015/02 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2015/02 A00
Contratada: JOÃO PEREIRA BARBOSA
C.N.P.J: 155.488.999-53
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDA-
DE DE SAÚDE DO BAIRRO CENTRO.
Valor: R$ 1.700,00 Prazo: 12 meses
Fundamento: Processo nº. 01/2015 Dispensa 01/2014

Imbituba, 08 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal Interino de Saúde
Contratante

João Pereira Barbosa
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SETUR 2015/07 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SETUR 2015/07 A00
Contratada: UNIÃO S P LTDA ME
C.N.P.J: 19.252.213/0001-39
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA DURANTE A REALIZAÇÃO DO 16° FESTIVAL NA-
CIONAL DO CAMARÃO DE 16 A 18 DE JANEIRO DE 2015 EM IM-
BITUBA/SC.
Valor: R$ 43.000,00 Prazo: 18/01/2015
Fundamento: Processo nº. 181/2014 Pregão 109/2014
Imbituba, 08 de janeiro de 2015.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal Interino de Turismo
Contratante

União S P Ltda Me
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 25/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 25, de 09 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora CLEIDIMAR FERREI-
RA NOVAES COELHO, Agente Administrativa, inscrita no CPF sob 
o n.º 987.179.799-00, admitida em 09 de dezembro de 2009, con-
trato nº 5165, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme 
quadro abaixo:

Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº 004, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 004, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA REFERENTE AO 
ATO INSTAURADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº090/2014.

MANOEL VIANA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

CONSIDERANDO que o art. 145 da Lei Complementar nº003, de 
26 de dezembro de 2007 autoriza a prorrogação de prazo para 
conclusão de processo administrativo e processo disciplinar, a cri-
tério da autoridade competente, e quando as circunstancias exi-
girem;

CONSIDERANDO a ata da Comissão Permanente de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, datada de 05 de janeiro de 2015, infor-
mando que pretende produzir prova testemunhar; e

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº003/2015/PAD solici-
tando a prorrogação de prazo;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar e Sindicância referente ao ato instaurado 
através do Decreto nº090, de 01 de outubro de 2014.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Imaruí, 12 de janeiro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA 
02/2015(PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 03/2015
DISPENSA Nº 02/2015
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento do centro muni-
cipal de educação infantil raios de sol.
Locador: Ana Maria de Abreu dos Santos.
Valor Mensal: R$ 2.500,00  Prazo: 12 meses
Valor Total: 30.000,00
Fundamento: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 13 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal de Educação

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA 
03/2015(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 04/2015
DISPENSA Nº 03/2015
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 28 de janeiro de 2015, licitação na modalidade 
de Dispensa, do tipo menor preço por item, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar para a alimentação escolar.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 13 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal de Educação

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
01/2015(SAÚDE)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 04/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2015
CREDENCIAMENTO 01/2015
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 28 de janeiro de 2015, licitação na modalidade 
de Inexigibilidade, regido pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
para credenciamento de entidades privadas, filantrópicas e sem 
fins lucrativos, prestadores de serviços de assistência à saúde, na 
área ambulatorial, para o conjunto total de procedimentos de of-
talmologia, grupo 03 e subgrupo 02, da tabela de procedimentos, 
medicamentos, órteses, próteses e materiais especiais do sus.
A íntegra do Edital encontra-se a disposição dos interessados, na 
Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, 
das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site 
www.imbituba.sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 13 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal de Saúde

Período aquisitivo Períodos de Fruição 

2009 a 2014
05.01.2015 a 03.02.2015
04.05.2015 a 02.06.2015
03.08.2015 a 01.09.2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de janeiro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

PORTARIA PMI/GGP Nº 26/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 26, de 09 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor MANOEL ANTÔNIO 
INÁCIO, Motorista, inscrito no CPF sob o n.º 341.879.369-04, ad-
mitido em 15 de setembro de 2003, contrato nº 2104, referente ao 
qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição 

2008 a 2013
02.03.2015 a 31.03.2015
03.08.2015 a 01.09.2015
03.11.2015 a 02.12.2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de janeiro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)
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PORTARIA CMI Nº 06/2015
PORTARIA CMI Nº 06/2015
“Exonera Stephani Wolff Cyrillo do Cargo em Comissão de Asses-
sora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonera, a partir do dia 12 de Janeiro de 2015, a Sr.ª Stephani 
Wolff Cyrillo, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identida-
de n° 6.289.461 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 095.834.559-
70, residente e domiciliada na Av. Dr. João Rinsa, n° 1056, Centro, 
neste Município, do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 12 de Janeiro de 2015.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 12/01/2015.

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
01/2015(PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 14:00 horas 
do dia 23 de janeiro de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na 
Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e, sub-
sidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Aquisição 
de materiais de consumo, limpeza e higienização para uso das 
secretarias da Prefeitura de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 13 de janeiro de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Interino Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 05/2015
PORTARIA CMI nº 05/2015
“Altera a Designação de Maycon Gonçalves de Souza para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento Legislativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Alterar a nomeação, efetuada através da Portaria CMI n° 39/2014, 
de 03 de Novembro de 2014, do Sr. Maycon Gonçalves de Sou-
za, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 
5.315.743-5 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 092.911.339-06, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Antônio Gonçalves, nº 173, 
bairro Vila Nova, neste Município, do Cargo em Comissão de As-
sessor Parlamentar para o cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Im-
bituba, na forma do art. 18 e Anexo I, da Lei Complementar nº 
1.145/91, de 15 de maio de 1991, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 4.386, de 24 de Abril de 2014.

Imbituba, 12 de Janeiro de 2015.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 12/01/2015.
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PORTARIA Nº. 084/2015 DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO A PE-
DIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A JOAO BATISTA REUS DE MELLO, matrícula 2249, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 03/03/2014 a 02/03/2015 
e gozo de 12/01/2015 a 10/02/2015.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 12/01/2015.

Ipumirim - SC, 12 de janeiro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 082/2014 DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PRORROGA PROCESSO SELETIVO 014/2014 PARA CONTRATAÇÃO 
DE FISIOTERAPEUTA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

P R O R R O G A

Fica prorrogado até 30 de dezembro de 2015 ou até a realização 
de concurso publico o processo seletivo 013/2014, para a contra-
tação de Fisioterapeuta.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria pro-
duzirá efeitos a partir de 12 de Janeiro de 2015.

Ipumirim - SC, 12 de Janeiro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 083/2015 DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE FISIOTE-
RAPEUTA PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIOANAL 
INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 020/2006, 
que Exclui artigo 23 e parágrafo único, altera tabelas dos grupos 
“A”,”B”, “C” e “D” dos Anexos II e III, altera o anexo VI da Lei 
Complementar nº 002/2002, que dispõe sobre o plano de carreira 
e remuneração para os servidores do Município de Ipumirim. e 
considerando também a homologação do resultado do Teste Sele-
tivo 013/2014 prorrogado pela portaria 082/2015.
CONTRATA

MARCOS ANDRÉ FONTANA VASSELAI, sob a Matrícula 
2353-1, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Cartei-
ra de Identidade n°. 3.186.024-9 e do CPF 044.867.599-40, para 
ocupar o cargo em caráter temporário de FISIOTERAPEUTA, cons-
tante no Anexo II, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, com 
vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 
002/2002., nível salarial Nível 140, no Regime Jurídico estabeleci-
do no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotação: Secretaria de Assistência Social e 
Habitação, para o período de 12/01/2015 a 20/12/2015. Ou até o 
preenchimento da vaga por Concurso Publico.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 12/01/2015.

Ipumirim - SC, 12 de janeiro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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DESPACHO PREFEITO MUNICIPAL - 
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 86/2014
Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 07/2014
Objeto: Contratação da empresa Matheus Cristofolini - ME, con-
forme documentação constante dos autos, com o objetivo de 
prestar serviços de hora maquina, especialmente para locação de 
maquinas, equipamentos e veículos, para prestarem serviços no 
Município, principalmente destinados ao atendimento de progra-
mas municipais. Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de 
Licitações, constante do procedimento administrativo em epígrafe, 
nos termos do art. 25,caput, da Lei 8.666/93, declarando a ine-
xigibilidade de licitação para a contratação da empresa Matheus 
Cristofolini - ME
O preço se apresenta compatível com o mercado.
Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 30 de dezembro de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

DESPACHO PREFEITO MUNICIPAL - 
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 87/2014
Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 08/2014
Objeto: Contratação da empresa JP Terra Maq Ltda, conforme do-
cumentação constante dos autos, com o objetivo de prestar ser-
viços de hora maquina, especialmente para locação de maquinas, 
equipamentos e veículos, para prestarem serviços no Município, 
principalmente destinados ao atendimento de programas munici-
pais. Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, 
constante do procedimento administrativo em epígrafe, nos ter-
mos do art. 25,caput, da Lei 8.666/93, declarando a inexigibilidade 
de licitação para a contratação da empresa JP Terra Maq Ltda.
O preço se apresenta compatível com o mercado.
Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 30 de dezembro de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 26/2014 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 26/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2014
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Fusão 
Comércio de Produtos Odontológicos Ltda; Odontomedi - Produ-
tos Odontológicos e Hospitalares Ltda; Olimed Material Hospitalar 
Ltda e Silmes Comercio de Produtos Odontológicos Ltda ME.

Irineópolis, 16 de dezembro de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2014
Processo Licitatório nº. 86/2014
Inexigibilidade de Licitação nº. 07/2014
Comissão Permanente de Licitações
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através do presidente da Co-
missão Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, 
conforme consta do Processo de Licitação nº. 68/2014, decla-
rou a inexigibilidade de licitação, para a contratação da empre-
sa Matheus Cristofolini - ME conforme documentação constante 
dos autos, com o objetivo de prestar serviços de hora maquina, 
especialmente para locação de maquinas, equipamentos e veícu-
los, para prestarem serviços no Município, principalmente destina-
dos ao atendimento de programas municipais, em conformidade 
com o Decreto nº 2690/2014.A presente declaração encontra-se 
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa 
elaborada pela Comissão de Licitações, bem como em razão dos 
documentos que instruíram o processo. Nos termos do art. 109, da 
Lei nº. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de recurso, representação ou impugnação. 

Irineópolis (SC), 30 de dezembro de 2014.
PATRICIA FABIANE FRONCZAK
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2014
Processo Licitatório nº. 87/2014
Inexigibilidade de Licitação nº. 08/2014
Comissão Permanente de Licitações
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através do presidente da Co-
missão Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, 
conforme consta do Processo de Licitação nº. 68/2014, declarou a 
inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa JP Ter-
ra Maq Ltda conforme documentação constante dos autos, com o 
objetivo de prestar serviços de hora maquina, especialmente para 
locação de maquinas, equipamentos e veículos, para prestarem 
serviços no Município, principalmente destinados ao atendimen-
to de programas municipais, em conformidade com o Decreto nº 
2690/2014.A presente declaração encontra-se plenamente fun-
damentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela 
Comissão de Licitações, bem como em razão dos documentos 
que instruíram o processo. Nos termos do art. 109, da Lei nº. 
8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apre-
sentação de recurso, representação ou impugnação. 

Irineópolis (SC), 30 de dezembro de 2014.
PATRICIA FABIANE FRONCZAK
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 86/2014
INEXIGIBILIDADE 07/2014
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 
89/2014
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis ne-
cessita contratar serviços de hora/maquina especialmente para 
locação de maquinas, equipamentos e veículos, para prestarem 
serviços no Municipio, principalmente destinados ao atendimen-
to de programas municipais, em conformidade com o Decreto nº 
2690/2014. A empresa Matheus Cristofolini - ME, se comprome-
te para os serviços ao qual se credenciou, incluir operador e/ou 
motorista, combustível e manutenções dos veículos, máquinas ou 
equipamentos. Os serviços prestados serão para a recuperação e 
manutenção das ruas e estradas deste município, onde se fizer 
necessário, de acordo com solicitação e autorizado pela Secretaria 
de Infra Estrutura ou Agricultura, e também junto ao Programa 
“Porteira Adentro”, conforme Lei Municipal nº. 1700/2013, aos 
agricultores cadastrados, conforme artigo 3º:
I - Terraplanagem;
II - Abertura, conservação e revestimentos de estradas de acesso 
e dentro das propriedades rurais;
III - Construção e reforma de silos, trincheiras, tanques de peixe 
e açudes para captação de água;
IV - realização de drenagem;
V - Fornecimento de brita, lascão e cascalho;
VI - Transporte de cascalho e brita;
VII - Transporte de calcário e outros insumos, para fins de progra-
ma oficial de correção de solo;
VIII - Valetamento;
IX - Construção de bueiros, abertura de fossas e sumidouros para 
tratamento de dejetos orgânicos e outros serviços que possam 
trazer melhorias para as propriedades rurais, dentro das possibi-
lidades da Secretaria Municipal da Infraestrutura e obedecida os 
limites orçamentários.
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Ine-
xigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, 
em seu artigo 25, caput, artigo 34, Paragrafo 1º e 2º, artigo 35 e 
artigo 37. O credenciamento ocorre nas situações em que a Ad-
ministração não pretende contratar uma empresa/profissional ou 
um numero limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem 
interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por 
sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por inexigibilidade 
de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convoca-
ção é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do 
serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse e 
que satisfaçam as condições exigidas no edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput, artigo 34, 
§§ 1º e 2º, artigo 35 e artigo 37, da Lei Federal nº 8.666/93, 
consolidada, justifica-se o presente certame através de inexigibili-
dade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de 
competição na medida em que a Administração Pública pretende 
contratar todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam 
os requisitos e que expressamente acatem as condições do poder 
público.
A contratação da empresa Matheus Cristofolini - ME, dar-se-á pelo 
período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, se houver interesse 
das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57, II da Lei 
8666/93.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia.

Irineópolis, 30 de dezembro de 2014.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 27/2014 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 27/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Bio-
medi Material Medico Hospitalar Ltda ME; Cointer Material Médico 
Hospitalar Ltda; Fusão Comércio de Produtos Odontológicos Ltda; 
Metromed - Comercio Materiais Medico Hospitalar Ltda; Odonto-
medi - Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda e Olimed Ma-
terial Hospitalar Ltda.

Irineópolis, 17 de dezembro de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 
- PP 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 23 de janeiro de 2015, às 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO 
POR ITEM de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a “AQUI-
SIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA O EXERCÍCIO DE 2015, 
COM ENTREGA PARCELADA”. O Edital de Licitação encontra-se a 
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Para-
ná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111, e no 
site www.irineopolis.sc.gov.br. 

Irineópolis, 12 de janeiro de 2015.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 85/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/2014

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 22 de janeiro de 2015, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço por 
item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES, PARA VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DA FROTA MUNICIPAL, PARA O PERIODO DE 12(DOZE) MESES, 
COM ENTREGA PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a 
disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Lici-
tações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita 
a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-
1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 29 de dezembro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATORIO Nº 02/2015 - FMAS - PP 
02/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2015

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 26 de janeiro de 2015, às 14:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com 
a Lei n.º 10.520/02, visando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA A MANUTENÇÃO DE ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO) 
PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO GRUPO DO SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV 
QUE ENCONTRAM-SE EM ANDAMENTO NA LOCALIDADE DE RIO 
BRANCO, NO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW NO 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2015, COM 
ENTREGA PARCELADA”. O Edital de Licitação encontra-se a dispo-
sição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário 
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111, e no site 
www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 12 de janeiro de 2015.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 - FMAS - PP 
Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 26 de janeiro de 2015, às 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS LANCHES PARA AS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DO GRUPO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, QUE ENCONTRAM-SE 
EM ANDAMENTO NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL - CRAS, NO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, PARA O EXER-
CICIO DE 2015, COM ENTREGA PARCELADA”. O Edital de Licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 
3625-1111, e no site www.irineopolis.sc.gov.br. 

Irineópolis, 12 de janeiro de 2015.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 87/2014
INEXIGIBILIDADE 08/2014
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 
90/2014
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis ne-
cessita contratar serviços de hora/maquina especialmente para 
locação de maquinas, equipamentos e veículos, para prestarem 
serviços no Município, principalmente destinados ao atendimen-
to de programas municipais, em conformidade com o Decreto nº 
2690/2014. A empresa JP Terra Maq Ltda, se compromete para os 
serviços ao qual se credenciou, incluir operador e/ou motorista, 
combustível e manutenções dos veículos, máquinas ou equipa-
mentos. Os serviços prestados serão para a recuperação e manu-
tenção das ruas e estradas deste município, onde se fizer necessá-
rio, de acordo com solicitação e autorizado pela Secretaria de Infra 
Estrutura ou Agricultura, e também junto ao Programa “Porteira 
Adentro”, conforme Lei Municipal nº. 1700/2013, aos agricultores 
cadastrados, conforme artigo 3º:
I - Terraplanagem;
II - Abertura, conservação e revestimentos de estradas de acesso 
e dentro das propriedades rurais;
III - Construção e reforma de silos, trincheiras, tanques de peixe 
e açudes para captação de água;
IV - realização de drenagem;
V - Fornecimento de brita, lascão e cascalho;
VI - Transporte de cascalho e brita;
VII - Transporte de calcário e outros insumos, para fins de progra-
ma oficial de correção de solo;
VIII - Valetamento;
IX - Construção de bueiros, abertura de fossas e sumidouros para 
tratamento de dejetos orgânicos e outros serviços que possam 
trazer melhorias para as propriedades rurais, dentro das possibi-
lidades da Secretaria Municipal da Infraestrutura e obedecida os 
limites orçamentários.
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Ine-
xigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, 
em seu artigo 25, caput, artigo 34, Paragrafo 1º e 2º, artigo 35 e 
artigo 37. O credenciamento ocorre nas situações em que a Ad-
ministração não pretende contratar uma empresa/profissional ou 
um numero limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem 
interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por 
sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por inexigibilidade 
de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convoca-
ção é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do 
serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse e 
que satisfaçam as condições exigidas no edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput, artigo 34, 
§§ 1º e 2º, artigo 35 e artigo 37, da Lei Federal nº 8.666/93, 
consolidada, justifica-se o presente certame através de inexigibili-
dade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de 
competição na medida em que a Administração Pública pretende 
contratar todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam 
os requisitos e que expressamente acatem as condições do poder 
público.
A contratação da empresa JP Terra Maq Ltda, dar-se-á pelo perí-
odo de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos pe-
ríodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, se houver interesse 
das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57, II da Lei 
8666/93.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia.
Irineópolis, 30 de dezembro de 2014.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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Itá

Prefeitura

DECRETO Nº 005/2015 - HOMOLOGA PROCESSO 
SELETIVO 017/2014
DECRETO Nº005/2015, de 12 de janeiro de 2015.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá, 
no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade com a 
legislação em vigor.

Considerando a regularidade no decorrer do Processo Seletivo 
017/2014 para preenchimento de Vagas, em caráter temporário, 
no quadro de Pessoal na Secretaria Municipal de Educação, Espor-
te e Lazer de Itá/SC.

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Processo Seletivo 017/2014 com a res-
pectiva classificação.

Classificação Final

Professor Educação Infantil , Séries Iniciais e
Finais do Ensino Fundamental

Pedagogia (20h) - 21 vagas
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 061
Cecilia 
Mocellin 
Gritti

429 6,11 435,11

2° 133
Lurdes Ge-
nuefa Von 
Frihauf

321 5,27 326,27

3º 001
Eunilce 
Porn Zam-
boni

317 4,35 321,35

4º 069
Delci Te-
resunha G 
Beltrame

294 1,3 295,30

5º 071 Helena 
Resmini 282,50 7,5 290

6° 009 Francisco 
de Picoli 275,5 3,2 278,7

7° 060
Marinês 
Vortmann 
Bender

252 6,1 258,1

8° 053
Luciane 
Fátina 
Fantinelli

156 6,77 162,77

9° 020
Adelaide 
Fátima 
Fedrizzi

154,5 6,27 160,77

10° 044
Elizane 
Regina D 
Zotti

150 7,32 157,32

11° 030
Dionei Te-
resinha dos 
S Dinnebier

151 5 156

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2015 - CHAMADA 
PUBLICA Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2015
CHAMADA PUBLICA N.º 01/2015

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 03 de Fevereiro de 2015, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Chamada Publica, 
com critério de adjudicação Menor Preço por Item de acordo com 
a Lei n.º 8.666/93, visando a Aquisição de Gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar, conforme lei 11.947/2009, para o Exercício 
de 2015, com entrega parcelada. O Edital de Licitação encontra-
se a disposição dos interessados, no Departamento de Compras 
e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 
3625-1111e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 12 de janeiro de 2015.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício
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37° 161
Leila 
Cristina K 
Grooders

40 4,25 44,26

38° 059
Simone 
Ingrid B 
Dalle Laste

36,5 6,32 42,82

39° 019 Talita Canei 38 4,03 42,03

40° 006 Denise 
Simon 37 4,78 41,78

41° 027

Justina 
Ines 
Bresiani 
Taffarel

34 6,6 40,6

42° 017
Joane 
Camila S 
Nicoden

32,5 5,32 37,85

43° 018
Eliane 
Salete S 
Brand

33 4,25 37,25

44° 131
Cliciane 
Ines dos S 
Pereira

33 4,21 37,21

45° 088 Kelin Cristi-
ne Artifon 31,5 4,55 36,05

46° 175

Janete 
Martins 
da Silva 
Rodrigues

31 3,75 34,75

47º 193 Simone 
Poganski 30,5 3,75 34,25

48° 114 Tamara 
Tonello 29,5 3,31 32,81

49° 190 Eliane Ne-
ves Burin 28,5 3,75 32,25

50° 124 Maria Sueli 
Toniolo 28 3,75 31,75

51° 086

Roseli 
Fatima 
Golo Dalle 
Laste

26 5,43 31,43

52° 007
Suelen 
Cristina 
Dos Santos

27,5 3,75 31,25

53 112
Solange 
Viacelli D 
Biondo

28,5 2,62 31,12

54° 113 Fabiane 
Bueno 25,5 3,85 29,36

55° 055
Sandra 
Aparecida 
Antunes

26,3 2,25 28,55

56° 062
Eliane Te-
resinha K 
Schaedler

22,5 3,75 26,25

57° 028
Vanessa 
Pessoa de 
Chaves

20,5 5,67 26,17

58° 105 Cleci To-
niolo 22 3,75 25,75

59° 101
Valdenisia 
Adelina de 
M Souza

19 5,45 24,45

60° 045

Susana 
Maria P 
Mutzem-
berg

15,5 3,75 19,25

12° 096
Márcia 
Dinnebier 
Porn

125 7,5 132,5

13° 081 Silvana 
Brand 126,5 5,1 131,6

14° 031 Márcia Roy 
Bavaresco 112 5,45 117,45

15° 010 Geci Bor-
toncello 110,5 3,75 114,25

16° 091
Emanuela 
Cristina 
Sartoretto

107 5,98 112,98

17° 104 Juliane Sa-
lete Canal 98 7,5 105,5

18° 117
Jussará 
Aparecida 
Figueiró

91 4,97 95,97

19° 004

Adiles 
Celesta Ce-
rutti Dalle 
Laste

78 4,5 82,50

20° 107 Ana Paula 
Soccol 70,5 4,65 75,15

21° 009
Salete 
Maria 
Martinelli

68 4,25 72,25

22° 153 Elisete Ilha 57 5,92 62,92

23° 146 Clarice 
Drexler 54 7,5 61,5

24° 094
Rosana 
Dos Santos 
Canal

56,5 4,67 61,17

25° 188
Fabiana 
Regina S 
Capelecho

53,5 3,75 57,25

26º 080
Clarice 
Koch 
Covatti

51,5 5,6 57,1

27° 022
Ivone Te-
resinha N 
Bevilaqua

51 5,85 56,85

28° 137
Simone Pa-
tricia Salvi 
Klein

51 5,4 56,40

29° 106
Elis Cristina 
Danner 
Gritti

49 7,08 56,08

30° 121
Janice 
Lurdes V 
Gusatto

50 5,97 55,97

31° 202 Silvana 
Zanco 47,5 3,75 51,25

32° 194 Lisiane 
Frozza Hoff 42 7,5 49,5

33° 110
Michele 
Gonçalves 
Martini

44,5 4,97 49,47

34° 015
Simone 
Analice 
Brand

40,5 7,5 48

35° 046
Sandra 
Mara dos S 
Taffarel

42 5,85 47,85

36° 012 Frida Ceci-
lia Petry 41,5 3,25 44,75
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84° 077
Gisele 
Melania 
Scussel

15,5 0,35 15,85

85° 144 Vera Lucia 
de Santi 9 6,56 15,56

86° 014
Eliandra 
Aparecida 
Horn Vani

8 3,85 11,85

87° 171
Vanessa 
Paula 
Piquetti

8 3,75 11,75

88° 038

Tatiane 
Marcoli-
no de O 
Gomes

6 4,49 10,49

89° 036 Sirlei Maria 
Stringui 8 1,07 9,07

90° 168
Daniela 
Nadia 
Ferreira

8 0,5 8,5

91° 097
Analice 
Malvina 
Soares

4 3,75 7,75

92° 078 Luana 
Mariani 7,5 0 7,5

93° 039
Iassane 
Gecica 
Spagnolo

2 3,75 5,75

94° 098
Danisete 
Fatima S 
Brust

0,5 3,25 3,75

95° 016 Eliz Regina 
Wollmann 0 3,75 3,75

96° 065 Talita 
Tartaro 0 3,75 3,75

97° 170
Diana 
Jéssica de 
Oliveira

0,5 3 3,5

98° 043
Francice 
Taís Battis-
tella

0 1,5 1,5

99° 075
Chaiana 
Paula 
Fantin

0 1,43 1,43

100º ** 066 Vanusa 
Neris Perin 22 3,75 25,75

101° 032
Iane Mara 
Fontana 
Simon

9 3,75 12,75

102° 191
Regina 
Maria B 
Forest 

9 3,75 12,75

103° *** 130
Claudia 
Maria dos 
Santos

0 4,65 4,65

104° 005
Fabiola 
Paula Lom-
bardi

0 3,83 3,83

105° 013 Rozani 
Peruzzo 0 3,75 3,75

106° 070
Silizane 
Padilha dos 
Santos

0 3,75 3,75

107°**** 122 Roseclei 
Ilha 4 4,57 8,57

108° 026 Sônia da 
Silva 1,5 5,19 6,69

61° 199
Julien 
Aparecida 
S Barbieri

15 3,25 18,25

62 119
Carla Leila 
da Rocha 
Hermes

15 3,23 18,23

63° 198 Elenita 
Gehn 14,5 3,66 18,16

64° 074 Araceli 
Baroni 14 3,75 17,15

65° 102
Elaine 
Rocha da 
Silva

14 3,37 17,37

66° 068 Luane 
Betlinski 12,5 3,75 16,25

67° 035 Adriana 
Martiori 9 3,17 12,17

68° 174
Margô 
Marizete 
Rodrigues

10,5 1,36 11,86

69° 011 Maria Dre-
on Langaro 4,5 3,75 8,25

70° 033
Elisete 
Fátima 
Theobald

4,5 3,75 8,25

71° 166
Maiara 
Carla Val-
morbida

6 1,42 7,42

72° 126
Noimi 
Lurdes 
Schonell

0 4,93 4,93

73° 021 Ieda Maria 
Simon 0 3,82 3,82

Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

74° 087
Elisa 
Teresinha 
Sartoretto

55 0,85 55,85

75° 085 Aduci Libe-
ra Berticelli 40 1,4 41,4

76° 064
Rejane 
Inês Ste-
ffen

23 3,75 26,75

77° 042 Diana Brito 
Oliveira 20,5 3,75 24,25

78° 176 Giovane 
Barpi 16,5 3,75 20,25

79° 041 Clecir 
Padilha 8,5 3,5 12

80° 040 Gizielle 
Battistella 3 3 6

81° 197
Juliana 
Maria G 
Ticz

2 3,75 5,75

Não- Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

82° * 139 Vanessa 
Dall Bello 25,5 6 31,50

83° 067
Ivete 
Aparecida 
Gollo

26 3,75 29,75
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Não Habiliatado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

2° 143
Jacilaine 
Lais Bor-
dignon

20 3,75 23,75

3° 173 Victor 
Lermen 4,5 0 4,5

Informática (20h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 164
Marçal 
Francisco 
Canal

19 3,52 22,52

Inglês (20h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 123 Vanessa Al-
ves Pereira 115 2,8 117,8

Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

2° 163
Thales 
Andrigo 
Tumelero

0 0 0

Português (20h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 127 Vanessa Al-
ves Pereira 115 2,8 117,8

2° 034 Caciana 
Cauduro 83 4,66 87,66

3° 057
Ediandra 
Mascarello 
de Prá

58,5 5,65 64,15

4º 073
Fátima 
Caumo R 
dos Santos

46,5 2,25 48,75

5° 125
Noimi 
Lurdes 
Schonell

0 4,93 4,93

Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

6° 158
Kawana 
dos S P 
Wathier

9 1,22 10,22

109° 108
Odete M 
Haboski 
Resmini

0 4,95 4,95

110º 167
Guimara 
Gomes 
Marcanzoni

0 4,55 4,55

111° 192 Gislaine 
Marcanzoni 0 0,92 0,92

112°***** 120 Vanderleia 
P Tibolla 4 3,75 3,75

113° 155 Diana Carla 
do Araujo 0 0,07 0,07

114° 136 Fabiane 
Palkewich 4 0 4

*8° Semestre;
**7° Semestre;
***6° Semestre;
****5° Semestre;
*****4° Semestre e/ou Magistério

Arte (20h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 196 Vera Marta 
Wehebrink 41 3,3 44,3

2° 023 Cristiane 
Dutkewicz 37,5 3,82 41,32

Arte (10h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 129 Andréia 
Paravisi 109 1,95 110,95

Informática (40h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 063
Betemari 
Regina 
Bianchi

85 3,9 88,9

2° 154
Evandro 
Carlos 
Kuhn

23 3,75 26,75

3° 148
Jacilaine 
Lais Bor-
dignon

20 3,75 23,75

4° 172 Victor 
Lermen 4,5 0 4,5

Informática - Projeto Inclusão Digital (40h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 082 Tânia Carla 
Freyer 44,5 5,4 49,9
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17º 103 Miriam 
Minella 7 0 7

18° 160
Márcia 
Alves dos 
Santos 

0 3,75 3,75

19° 049 Kátia Kari-
na Weirich 0 3,05 3,05

20° 145 Duan 
Deitos 0 0,76 0,76

Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

21° 151
Luana 
Fátima dos 
Santos

12,5 2,47 14,97

22° 090 Luana Kel-
len Bedin 6 1,27 7,27

23° 138 Tales Vieira 
Winke 2 0,75 2,75

24° 169
Wuilson 
Luiz Ansel-
mini

0 0 0

25° 178 Ana Paula 
Bergmann 0 0 0

Educação Física (15h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 152
Luana 
Fátima dos 
Santos

12,5 2,47 14,97

Ensino Médio

Letras/Português 27h - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 058
Ediandra 
Mascarello 
de Pra

58,50 5,65 64,15

2° 076
Fátima 
Caumo R 
dos Santos

46,5 2,25 48,75

Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

3° 109
Janile de 
Fátima S 
de Bonna

14 3,75 17,75

Música (20h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 157 Luan Ho-
chwart 42 4,22 46,22

Música (15h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 157 Luan Ho-
chwart 42 4,22 46,22

Educação Física (20h) - 9 vagas
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1º 135 Alessandra 
Martiori 113 0 113

2° 052 Naira Sale-
te Zachi 92,5 1,6 94,1

3° 079 Mauricio 
Viott 65,5 3,9 69,4

4° 002
Alessandra 
Martini 
Gusatto

58,5 4,61 63,11

5° 184
Cintia 
Benelli 
Sacomori

52 3,75 55,75

6° 111 Eluana 
Fontana 31,5 4,55 36,05

7° 134
Vaneça 
Regina 
Johann

30,5 3,82 34,32

8° 195 Veroni 
Werebrink 28 3,3 31,3

9° 132
Regina 
Miriam 
Hoch

24,5 3,75 28,25

10° 092
Adilson 
Luis Spag-
nol

21 4,1 25,1

11° 054 Joice Cristi-
na Marafon 8,5 3,75 12,25

12° 116 Naiá Mat-
tielo 8,5 3 11,5

13° 186
Daniel 
Lauri Sch-
neider

9,5 1,85 11,35

Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

14º 201 Fabiana 
Saatkamp 72 4,4 76,4

15° 141
Lucas 
Alberto 
Barros

16 1,35 17,35

16° 025 Mateus 
Fellippe 8,5 0 8,5
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2° 118
Juciele 
Carine 
Decezare

17,5 3,75 21,25

3° 183
Marili 
Cristina 
Minella

7 3,82 10,82

4° 083 Tauane 
Bruna Gritti 0 3,75 3,75

Física (18h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 050 Leodecir 
Vedovatto 107,27 0,35 107,62

Não-Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

2° 093
Andrei 
Fernando 
Stenzler

15,5 1,97 17,47

Química (18h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 050 Leodecir 
Vedovatto 107,27 0,35 107,62

2° 205
Judite 
Fátima 
Zagonel

91 3,85 94,85

Biologia (10h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 149 Thaiane 
Tramontina 19 3,61 22,61

2° 037
Monica 
Magnólia 
Bezerra

20 2,1 22,1

3° 179
Juciane 
Regina 
Finger

0 0 0

Filosofia/ Sociologia (05h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 177
Ivanete 
Denis W 
Burnier

0 3,75 3,75

Letras/Inglês (12h) - 1 vaga
Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 162
Thales 
Andrigo 
Tumlero

0 0 0

História (12h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 189
Fabiana 
Regina S 
Capelecho

56,5 3,82 60,32

2° 048 Giane 
Martello 19 4,4 23,4

3° 099
Neusa 
Capellaro 
Petry

15 3,92 18,92

Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

4° 165 Analice 
Barufke 4 3,95 7,95

Não-Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

5° 089
Samara 
Carina 
Vortmann

0,00 3,75 3,75

Geografia (12h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 204 Marilete 
Dallelaste 170 0,90 170,9

2° 048 Giane 
Martello 19 4,4 23,4

Não-Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

3° 150 Dalila 
Benetti 4 0 4

Matemática (23h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 095 Natieli Ana 
Martini 68,5 0 68,5

Não-Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do contrato Nº 01/2015. Objeto: Realização de emissão 
de Laudos de RX realizados em pacientes oriundos do Município 
de Itaiopolis encaminhados pela Conveniante. Contratante: Fun-
dação Hospitalar Municipal Santo Antônio. Contratada: Unidade 
Diagnóstico por Imagem Kirchoff Ltda. Valor mensal: R$ 3.200,00. 
Vigência: 31 de dezembro de 2015. 

Itaiópolis, 12/01/2015. 
Liandra Teresinha Koppe 
Administradora Hospitalar.

Arte (05h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 024 Cristiane 
Dutkewicz 37,5 3,82 41,32

Educação física (12h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

1° 003
Alessandra 
Martini 
Gusatto

58,5 4,61 63,11

2° 185
Cintia 
Benelli 
Sacomori

52 3,75 55,75

3° 159
Vaneça 
Regina 
Johann

30,5 3,82 34,32

Graduado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

4º 203 Fabiana 
Saatkamp 72 4,4 76,4

5° 056 Kátia Kari-
na Weirich 0 3,05 3,05

Não Habilitado

Colocação Nº da 
Inscrição Nome Tempo de 

Serviço Cursos Total

6° 140 Tales Vieira 
Winke 2 0,75 2,75

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Municipal de Itá, em 12 de janeiro de 2015.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secre-
taria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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16. Geografia 01 40 hs
17. Religião 01 20 hs

18. Educação 
Física 15 40 hs

19. Educação 
Física 03 20 hs

20. Educação 
Física – Judô 01 40 hs

21. Educação 
Física – Surf 04 40 hs

22. 
Educação 
Física - Capo-
eira

01 40 hs

23. Música 01 40 hs
24. Dança 01 40 hs
25. Fanfarra 01 20 hs
26. Espanhol 01 40 hs

27. Monitor de 
Laboratório 07 40 hs

28. Administrador 
Escolar 03 40 hs

29. Orientador 
Educacional 05 40 hs

30. Supervisão 
Escolar 06 40 hs

31. Matemática -- --
32. 
33. 

QUADRO DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO 2015 – EDITAL 51/2014
Ordem Segmento Qdade CH Convocação

1. 
Atendimento 
Educ. Espe-
cializado

01 40 hs

2. 
Professor 
Auxiliar de 
Turma

12 40 hs

3. 
Professor 
Auxiliar de 
Turma

01 20 hs

4. Professor de 
LIBRAS 01 20 hs

5. Intérprete em 
LIBRAS 02 20 hs

6. Cuidador -- --
7. 

Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 2349/2015 – NOMEIA 
CHEFIA DA SEÇÃO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DECRETO MUNICIPAL NO2349/2015
Data: 08 de janeiro de 2015.
NOMEIA CHEFIA DA SEÇÃO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando a CI SMS 03/2015, de 05 de janeiro de 2015,

DECRETA

Art.1º Fica nomeado o Sr. Edson Proença Pereira no cargo de Che-
fe da seção de Controle e Avaliação do Departamento de Saúde, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de janeiro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: QUADRO DE VAGAS 
PARA CONTRATAÇÃO 2015 - EDITAL 42/2014

QUADRO DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO 2015 – EDITAL 42/2014
Ordem Segmento Qdade CH Convocação

1. 
Educação 
Infantil – 
Regente

16 40 hs

2. 
Educação 
Infantil – 
Regente

01 20 hs

3. 
Educação 
Infantil – 
Recreadora

09 40 hs

4. 
Educação 
Infantil – 
Recreadora

01 30 hs

5. 
Educação 
Infantil – 
Recreadora

04 20 hs

6. Anos Iniciais 13 40 hs

7. Língua Portu-
guesa 02 40 hs

8. Língua Portu-
guesa 01 20 hs

9. Ciências 01 30 hs
10. Inglês 03 40 hs
11. Inglês 02 30 hs
12. Artes 07 40 hs
13. Artes 01 30 hs
14. Artes 01 20 hs
15. História 01 30 hs
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO Nº. 148 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº. 148 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 9º, da Lei nº. 706 de 
04 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do 
Orçamento da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, 
por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), como segue:

ORGÃO:06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:01 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ATIVIDADE: 2.033 - Manutenção da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos
Modalidade de Aplicação: (77) - 3.3.90.00.00.00.0080 - Aplicações 
Diretas R$ 25.000,00
TOTAL .....................................................................................
.......................... R$ 25.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como 
segue:

ORGÃO:06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:01 - DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ATIVIDADE: 2.033 - Manutenção da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos
Modalidade de Aplicação: (82) - 4.4.90.00.00.00.0080 - Aplicações 
Diretas R$ 25.000,00
TOTAL .....................................................................................
.......................... R$ 25.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 19 de dezembro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº. 149 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº. 149 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 9º, da Lei nº. 706 de 
04 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

Ituporanga

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 68/2014 : CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, 
EXPLORAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO MANUTENÇÃO 
DE ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO (ER) 
DE VEÍCULOS EM ÁREAS, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE CONTROLE 
E OPERAÇÃO DO SERVIÇO NO MUN
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 68/2014 CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº3/2014
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADA:SERMOG LTDA ME - CNPJ 10.523.566/0001-51
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE IM-
PLANTAÇÃO, EXPLORAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO MANUTENÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO (ER) DE VEÍCULOS EM 
ÁREAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, BEM COMO A IMPLAN-
TAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE CONTROLE E 
OPERAÇÃO DO SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. VA-
LOR: 27% (vinte e sete por cento) sobre a receita bruta mensal 
- Fundamento: Processo nº 68/2014 - Concorrência Pública nº 
3/2014 - Contrato nº 68/2014
Assinatura: 17 de dezembro de 2014

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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ATIVIDADE:2.013 - Manutenção das Creches
Modalidade de Aplicação: (47) - 4.4.90.00.00.00.0695 - Aplicações 
Diretas R$ 10.000,00
TOTAL .....................................................................................
.......................... R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 19 de dezembro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº. 151 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº. 151 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 9º, da Lei nº. 706 de 
04 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar a dotação orçamentária abaixo especificada do or-
çamento vigente, com o valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) a 
saber:

Órgão 13:SAMAE
Unidade 01:SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO
Atividade 2.047:Manutenção Operacional e Administrativa do SA-
MAE
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0040(09) - Aplicações 
Diretas ...... R$ 1.000,00
TOTAL ......................................................... R$ 1.000,00

Art. 2º - Para suplementar a dotação acima anula-se a dotação 
abaixo especificada no mesmo valor.

Órgão 13:SAMAE
Unidade 01:SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO
Atividade 2.047:Manutenção Operacional e Administrativa do SA-
MAE
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0040(08) - Aplicações 
Diretas ...... R$ 1.000,00
TOTAL ............................................................ R$ 1.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 19 de dezembro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

suplementar a dotação orçamentária abaixo especificada do orça-
mento vigente, com o valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 
reais), a saber:

Órgão 13:SAMAE
Unidade 01:SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO
Atividade 2.047:Manutenção Operacional e Administrativa do SA-
MAE
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0040(09) - Aplicações 
Diretas ...... R$ 2.500,00
TOTAL .....................................................................................
............................ R$ 2.500,00

Art. 2º - Art. 2º Para suplementar a dotação acima anula-se a 
dotação abaixo especificada no mesmo valor.

Órgão 13:SAMAE
Unidade 01:SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO
Atividade 2.047:Manutenção Operacional e Administrativa do Sa-
mae
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0040(08) - Aplicações 
Diretas ...... R$ 2.500,00
TOTAL .....................................................................................
............................ R$ 2.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 19 de dezembro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº. 150 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº. 150 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 9º, da Lei nº. 706 de 
04 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do 
Orçamento da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, 
por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), como segue:

ORGÃO:05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE:01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
ATIVIDADE:2.013 - Manutenção das Creches
Modalidade de Aplicação: (44) - 3.1.90.00.00.00.0695 - Aplicações 
Diretas R$ 10.000,00
TOTAL .....................................................................................
.......................... R$ 10.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como 
segue:

ORGÃO:05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE:01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 210/2015/PMJ
EXTRATO CONTRATO Nº 210/2015/PMJ
PL 76/2014/PMJ - CV 6/2014/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: H2O AMBIENTAL LTDA.

OBJETO: Execução pela CONTRATADA, dos serviços de monitora-
mento da área do entorno e do sistema de tratamento de efluen-
tes do aterro sanitário situado na Linha Duas Casas, interior do 
Município de Joaçaba, SC.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 40.486,64 (quarenta mil, quatro-
centos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de recebimento 
pela CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial.
FISCAL DO CONTRATO: ISIDORO JOSÉ BRANCHER NETO
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2015.

RAFAEL LASKE
Prefeito
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2015 - 
PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2015 - PMJ
COOPERAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA E INSTITUCIONAL
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC),
CONVENIADO: SOCIEDADE DE CULTURA ARTÍSTICA JOAÇABA E 
HERVAL D´OESTE - SCAJHO

COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.565/2014 E EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA E 
INSTITUCIONAL ENTRE O MUNICÍPIO DE JOAÇABA E A SCAJHO, 
COM A FINALIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
CULTURAIS NA ÁREA DA MÚSICA, DANÇA, TEATRO E OFICINAS, 
SOB A COORDENAÇÃO DA SCAJHO, PARA ALUNOS DA REDE DE 
ENSINO MUNICIPAL, GRUPOS ATENDIDOS NAS DEMAIS UNIDA-
DES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E PARA A COMU-
NIDADE EM GERAL, VISANDO AOS PARTICIPANTES AMPLO ACES-
SO À CULTURA E PARTICIPAÇÃO NAS ATIVIDADES CULTURAIS, 
EM ESTABELECIMENTO COM ESTRUTURA ADEQUADA E COMO 
FORMA DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR E DE LAZER.
REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 154.000,00 (CENTO E 
CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), PAGÁVEL EM 06 PARCELAS 
DO EXERCÍCIO EM CURSO, EM CONFORMIDADE COM O PLANO 
DE TRABALHO.
AS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GE-
RÊNCIA DE EVENTOS.
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É DE DOZE MESES A CON-
TAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

JOAÇABA-SC, 05 DE JANEIRO DE 2015.
RAFAEL LASKE    NEIRON LUIZ DE CARVALHO
PREFEITO    PRESIDENTE

PORTARIAS  Nº. 001 A 003 DE 2015
PORTARIA Nº. 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora ANA CRISTINA LEMOS 
FERRETTI TUON, do cargo efetivo de Odontologo, matricula nº. 
950, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta.
PORTARIA Nº. 002 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 1º - NOMEAR, FERNANDA FERREIRA CASAGRANDE, porta-
dora do CPF nº. 005.522.829-10, OAB/SC n°. 39592, no cargo de 
Procuradora Geral do Municipio, nível DAS-5, lotada junto ao Ga-
binete do Prefeito, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 003 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) 
a servidora LORIZETE ANTÔNIO, matrícula nº. 3728, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, a serem gozadas 
no período de 05/01/2015 a 04/05/2015, com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei.

PORTARIAS  Nº. 472 A 473 DE 2014
PORTARIA Nº. 472 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês ao Servidor 
LENELCIR PETERLE, matrícula nº. 164, ocupante do cargo de Au-
xiliar Administrativo, a serem gozadas no período de 01/12/2014 á 
30/12/2014, período aquisitivo 31/12/2000 á 30/12/2005.

PORTARIA Nº. 473 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês ao Servidor 
LENELCIR PETERLE, matrícula nº. 164, ocupante do cargo de Au-
xiliar Administrativo, a serem gozadas no período de 02/01/2015 á 
31/01/2015, período aquisitivo 31/12/2005 á 30/12/2010.
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DATA DE ASSINATURA: 12/01/2015.

VENILTON ROGÉRIO TELES
Secretário de Infraestrutura
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 213/2015/
PMJ
EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 213/2015/PMJ
PL 83/2014/PMJ - CC 10/2014/PMJ
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
PERMISSIONÁRIA: DANIELA CALMINATTI
OBJETO: A PERMISSIONÁRIA acima qualificada obteve por parte 
do Município de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso do Ponto cor-
respondente ao item 03 do Anexo I do Edital de Concorrência nº 
10/2014/PMJ, localizado na Praça da Catedral, visando a explora-
ção de comércio ambulante contínuo de alimentos, de acordo com 
o estabelecido no referido Edital e seus Anexos e no Decreto nº 
3.103/2007.
VALOR: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data deste instrumento.
FISCAL DO CONTRATO: VICTOR SACHETTI
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2015.

VENILTON ROGÉRIO TELES
Secretário de Infraestrutura
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA - CONTRATO 
184/2014/PMJ
ORDEM DE PARALISAÇÃO
Determino a empresa JND CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA 
a paralisação dos serviços relativos à pavimentação asfáltica em 
C.A.U.Q. da TRAVESSA SEBASTIÃO POLETO, bairro Nossa Senho-
ra de Lourdes, oriundo do Processo de Licitação nº 44/2014- PMJ 
- Edital TP nº 3/2014/PMJ Item 3, cuja ordem de serviço inicial for 
recebida em 24/11/2014, haja vista que a Prefeitura Municipal de 
Joaçaba deve realizar os serviços de remoção de terra, visando o 
alargamento da via, sendo que os mesmos não compõem a plani-
lha orçamentaria do referido projeto.
A paralisação acontecera a contar de 06/01/14 e perdurará por 
um período de 120 (cento e vinte) dias ficando o cronograma de 
execução prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 06 de janeiro de 2015
MUNICIPIO DE JOAÇABA   JND CONSTRUÇÕES E
Rafael Laske    TECNOLOGIA LTDA
Prefeito    Fabiano Tarcisio Bello

PORTARIA Nº 3657
PORTARIA Nº 3.657 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
“DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÕES QUE ESPECIFI-
CA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora ELIANA ZARDO, Técnico de Administração, 
para assinar Certidões Negativas de Tributos Municipais, pedidos 
de Parcelamento de Dívida Ativa, Alvarás de Licença de Localização 
e Fiscalização de Funcionamento, Autorização para Sepultamento, 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2015-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2015-PMJ
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA 
DE JOAÇABA E HERVAL D´OESTE - LIESJHO

COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.557/2014 E EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
OBJETO: ESTABELECIMENTO DE BASES PARA A COOPERAÇÃO 
PARA PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DES-
TINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE 
APLICAÇÃO APRESENTADO PELA ENTIDADE, NO VALOR DE R$ 
385.498,68 (TREZENTOS OITENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS 
NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), CUJA 
FINALIDADE É A REALIZAÇÃO DO EVENTO DESFILE DAS ESCO-
LAS DE SAMBA DE JOAÇABA E HERVAL D’OESTE, A REALIZAR-SE 
NOS DIAS 14 E 15 DE FEVEREIRO DE 2015.
VIGÊNCIA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É 
DE 06 MESES A CONTAR DE SUA ASSINATURA.

JOAÇABA-SC, 07 DE JANEIRO DE 2015.
RAFAEL LASKE    SÉRGIO DE GIACOMETI
PREFEITO    PRESIDENTE

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 211/2015/
PMJ
EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 211/2015/PMJ
PL 83/2014/PMJ - CC 10/2014/PMJ
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
PERMISSIONÁRIA: SIMONE MOREIRA DA SILVA SOMENSI OBJE-
TO: A PERMISSIONÁRIA acima qualificada obteve por parte do 
Município de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso do Ponto corres-
pondente ao item 05 do Anexo I do Edital de Concorrência nº 
10/2014/PMJ, localizado na Rua Duque de Caxias - em frente ao 
nº 560, visando a exploração de comércio ambulante contínuo de 
alimentos, de acordo com o estabelecido no referido Edital e seus 
Anexos e no Decreto nº 3.103/2007.
VALOR: R$ 105,00 (cento e cinco reais) mensais.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data deste instrumento.
FISCAL DO CONTRATO: VICTOR SACHETTI
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2015.

RAFAEL LASKE
Prefeito
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 212/2015/
PMJ
EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 212/2015/PMJ
PL 83/2014/PMJ - CC 10/2014/PMJ

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
PERMISSIONÁRIA: CLEUMAR MARIO SOMENSI
OBJETO: A PERMISSIONÁRIA acima qualificada obteve por par-
te do Município de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso do Ponto 
correspondente ao item 04 do Anexo I do Edital de Concorrência 
nº 10/2014/PMJ, localizado na Avenida Barão do Rio Branco - em 
frente ao nº 149, visando a exploração de comércio ambulante 
contínuo de alimentos, de acordo com o estabelecido no referido 
Edital e seus Anexos e no Decreto nº 3.103/2007.
VALOR: R$ 205,00 (duzentos e cinco reais) mensais
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data deste instrumento.
FISCAL DO CONTRATO: VICTOR SACHETTI
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Certidão de Baixa de Atividade, deferimento e indeferimento de 
processos administrativos que versem sobre lançamentos tributá-
rios, termo de abertura de processo de lançamento tributário de 
IPTU, CML, ITBI e taxas, notificação de lançamento de TLL, ITBI, 
IPTU, Contribuição de Melhoria, inscrição de débitos em dívida 
ativa, empenhos e ordens de pagamento, no período de 14 de 
janeiro de 2015 a 22 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), em 12 de janeiro de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 292 
PML 2014
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° ADITIVO AO CONTRATO 292/2014 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: PORTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL E PÚBLICA LTDA ME inscrita no CNPJ sob nº 14.163.660/0001-
06, estabelecida na Rua Tiradentesm 554 - Sala 207 - Centro- CEP 
85960-000 - Marechal Cândido Rondon/PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Cré-
ditos Previdenciários Recolhidos a maior ou indevidos, nos últimos 
sessenta meses, arrecadados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II - Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução,fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, sendo até 29/06/2015;

Lages, 30 de DEZEMBRO de 2014.
Antonio Arcanjo Duarte 
Prefeito Municipal em exercício.

EXTRATO CONTRATO 05/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 05/2015 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: COMFER COM. DE MAQ. CONTRATADO: COMPA-
NHIA ULTRAGAZ S/A, inscrita no CNPJ: 61.602.199/0232-44 com 
sede na RUA: Antonio Frederico Ozanan, n° 1655 - Bairro Briga-
deiro - Canos/RS CEP.92.420-360.
Processo Licitatório nº 85/2014, correlato ao Pregão Presencial nº 
17/2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Gás de Cozinha, Mangueiras, Braçadeiras, Válvulas e 
cascos para uso nos setores da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II - Ter-
mo de Referência/Planilha Orçamentária, que passa a fazer parte 
integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 2 (duas) horas, a contar da (s) data (s) 
da (s) solicitação (ões) do almoxarifado, nos setores da Secretaria 
Municipal da Saúde;
2.3 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, 
decorrente até 31/12/2015;
2.4 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2015. A sua vigência será da data da sua assinatura, 
até 31/12/2015.
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais/serviço será feita me-
diante Autorização de Fornecimento fracionada, conforme medi-
ções e autorizada pelo Secretario da Fazenda.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 003/2015 - FERIADOS E PONTOS 
FACULTATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 003/2015 DE 12 DE JANEIRO DE 2015

“ESTABELECE CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATI-
VOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA.”

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC, no uso 
de suas atribuições regimentais, em especial o art. 32, II do Regi-
mento Interno, resolve:

Art. 1º - Estabelecer como feriados e pontos facultativos da Câ-
mara de Vereadores de Joaçaba no ano de 2015 as datas relacio-
nadas no Decreto Municipal n. 4.704 de 16 de dezembro de 2014.
Art. 2º - Outros feriados e pontos facultativos decretados pelo Po-
der Executivo no decorrer do exercício de 2015 serão estendidos 
automaticamente para a Câmara de Vereadores, dispensando-se 
Resolução especifica para esse fim.
Art. 3º - Esta Resolução tem seus efeitos a partir da data de sua 
publicação.

Joaçaba, 05 de janeiro de 2015.
LUIZ VASTRES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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decorrente;
2.2 De Entrega(s), em até 03 (três) dias, a contar da(s) data(s) 
da(s) recepção(ões) da(s) solicitação(ões), subscrita(s) pela Se-
cretaria de Agricultura;
2.3 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, 
decorrente até 31/12/2015.
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais/serviço será feita me-
diante Autorização de Fornecimento fracionada, conforme medi-
ções e autorizada pelo Secretario da Fazenda.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 8.998,80 (oito mil novecentos e noventa e oito 
reais e oitenta centavos).

Lages 12 de Janeiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

PP 01-2015 PML; PP 01 E TP 01-2015 SEMASA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PP 08-2015 PML
Objeto: Aquisição de Material de Expediente
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 26/01/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 53.197,20

Modalidade: PP 01-2015 SEMASA
Objeto: Aquisição de Produtos Químicos
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 28/01/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 1.867.127,40

Modalidade: TP 01-2015 SEMASA
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva das Su-
bestações de Energia SEMASA
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 29/01/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 12.969,98

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 12 de janeiro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

CONTRATADA, de R$ 14.687,00 (quatorze mil seiscentos e oitenta 
e sete reais),

Lages 12 de Janeiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 12/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 12/2015 PML
MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: SUPER VAREJÃO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
- ME inscrita no CNPJ sob nº 83.197277/0001-83, estabelecida na 
Rua. Araci Paim, 19 - Araucária, Lages/SC - CEP. 88.512-680.
Processo Licitatório nº 266/2014, correlato ao Pregão Presencial 
nº 96/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso das Equipes de Ma-
nutenção de Estradas do Interior do Município, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Refe-
rência/Planilha Orçamentária, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 03 (três) dias, a contar da(s) data(s) 
da(s) recepção(ões) da(s) solicitação(ões), subscrita(s) pela Se-
cretaria de Agricultura;
2.3 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, 
decorrente até 31/12/2015.
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais/serviço será feita me-
diante Autorização de Fornecimento fracionada, conforme medi-
ções e autorizada pelo Secretario da Fazenda.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 39.357,31 (trinta nove mil trezentos e cinquenta 
e sete reais e trinta e um centavos).

Lages 12 de Janeiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 13/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 12/2015 PML
MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob nº 05.919156/0001-94, 
estabelecida na Rua. Francisco de Paula Rodrigues Alves, 825 D 
- Bela Vista, Chapecó/SC - CEP. 89.804-084.
Processo Licitatório nº 266/2014, correlato ao Pregão Presencial 
nº 96/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso das Equipes de Ma-
nutenção de Estradas do Interior do Município, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Refe-
rência/Planilha Orçamentária, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, 
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Lauro Muller

Prefeitura

EXTRATO 001/2014 DE  RETOMADA CONTRATUAL E  
ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 29/2014 PMLM
EXTRATO 001/2014 DE RETOMADA CONTRATUAL E ADITIVO DE 
PRAZO AO CONTRATO 29/2014 PMLM

Processo licitatório nº 16/2014 - Pregão Presencial 16/2014

Objeto: Retomada contratual e aditivo de prazo conforme justifica-
tiva apresentada no oficio GP/429/2014 encaminhado pelo Sr. Pre-
feito Municipal Fabricio Kusmin Alves para contratação de empresa 
do ramo pertinente, para prestação de serviços de manutenção e 
limpeza das laterais da Rodovia SC 390, trecho de Rodovia Esta-
dual que corta o município de Lauro Muller/SC, compreendendo da 
divisa dos municípios de Orleans, Bom Jardim da Serra e Treviso, 
numa extensão de 41 (quarenta e um) Km.

Contratado: RECICLE TRIAGEM E COMPOSTAGEM DE LIXO LTDA
Contratante: Município de Lauro Muller
Prazo de vigência: 31/12/2014 á 31/12/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeitura Municipal

RERRATIFICAÇÃO CC 06-2014 PML
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2014 PML
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM DO TERRENO 
PARA CONSTRUÇÃO DA FÁBRICA DA SINOTRUK.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
alterações que se fazem necessárias no Edital em comento:
Nos Itens 24.1 do edital e 15.1 da minuta contratual, leia-se: Será 
exigida da licitante vencedora a apresentação ao órgão Contratan-
te, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 
assinatura do Contrato, do comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento), do valor contratual, como 
validade para todo o período de vigência do Contrato, mediante a 
opção por uma das modalidades de garantia previstas no art. 56, 
§ 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 12 de janeiro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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Leoberto Leal

Prefeitura

PORTARIA Nº 142/2014
Portaria nº 142 de 01 de dezembro de 2014.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a servidora Municipal senhora DEBORA VENTU-
RIN, ocupante do cargo de Auditora do Controle Interno, inscrita 
sob a matrícula nº 1286, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal 
- SC, a partir de 01 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 143/2014
 Portaria nº 143, de 01 de dezembro de 2014.
“Nomeia Oficial Administrativo Contábil
e dá outras providências ”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e atenção a Lei 269, de 27 
de junho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DEBORA VENTURIN, portadora do CPF nº 
025.969.929-22 e RG nº 3.410.068, aprovada no concurso nº 
001/2014, para o cargo efetivo de Oficial Administrativo Contábil, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Contabili-
dade e Finanças a partir de 01 de dezembro de 2014, assegurando 
- lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para tomar posse, nos termos do 
Artigo 13 § 1º, da Lei 418/90, (Estatuto dos Servidores Munici-
pais), oportunidade em que deverão já ter sido apresentados os 
seguintes documentos:

1 - Comprovante de escolaridade habilitação exigida para o cargo, 
representada pelo Diploma, com competente registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional;
2 - Prova de Aptidão física e mental para o exercício do cargo, 
mediante atestado fornecido por médico oficial;
3 - Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
4 - Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargos, emprego ou função pública;
5 - Cópias dos seguintes Documentos de identificação pessoal, 
necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
- Comprovação de quitação com as obrigações eleitorais e,
- Comprovante de endereço, Identidade e CPF.

Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 003/2015
DECRETO Nº 003/2014, de 12 de janeiro de 2015.
FIXA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE LEBON 
RÉGIS - UFM PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pelo 
Artigo 104 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o 
Art. 198 c/c Art. 199 da LC 026/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica fixado em R$ 85,33 (oitenta e cinco reais e trinta e 
três centavos), a Unidade Fiscal do Município - UFM para o exercí-
cio de 2014, com base na variação do IGP-M do período de janeiro 
a dezembro de 2014 (3.67%).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario do DECRETO Nº 002/2014, 
de 09 de janeiro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 12 de janeiro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM/SC.

CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 1/2015 - HMMSA
Resumo de Carta Convite
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
LEBON RÉGIS
Processo Licitatório no. 1/2015
Edital de Tomada de Preços n°. 1/2015

O Presidente da Autarquia Hospital e Maternidade Municipal Santo 
Antonio de Lebon Régis - SC, torna público Processo Licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço Global, 
visando a contratação de empresa para execução de SERVIÇOS 
DE PLANTÕES MÉDICOS DE SOBRE AVISO NO HOSPITAL SANTO 
ANTONIO DE LEBON RÉGIS. A Cópia do Edital pode ser retirado no 
setor de contabilidade do Hospital, situado à Rua Valdir Ortigari, 
no. 74 em Lebon Régis-SC.
Credenciamento dos interessados: até às 17:00 horas do dia 
26/01/2015.
Recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas: até as 
16:00 Horas do dia 02/02/2015.
Abertura das Propostas: às 16:00 Horas do dia 02/02/2015.

Lebon Régis, 12 de Janeiro de 2015.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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mediante atestado fornecido por médico oficial;
3 - Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
4 - Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargos, emprego ou função pública;
5 - Cópias dos seguintes Documentos de identificação pessoal, 
necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Prova de Identidade, CPF e CNH;
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
- Comprovação de quitação com as obrigações eleitorais;
- Comprovante de endereço e,
- Comprovante do Alistamento Militar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de dezembro de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 146/2014
Portaria nº 146 de 01 de dezembro de 2014.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, interinamente a senhorita ROBERTA OTTO, ser-
vidora municipal inscrita sob a matrícula nº 1654, ocupante do 
cargo de enfermeira, portadora do CPF nº 066.271.839-94, RG. nº 
5.142.629, para ocupar o cargo de Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01 de dezembro de 2014.

Art. 2º Desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, especial-
mente aquela descrita na Lei Municipal Complementar nº 269, de 
27 de Junho de 2002.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 144/2014
Portaria nº 144 de 01 de dezembro de 2014.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a senhora DEBORA VENTURIN, servidora munici-
pal inscrita sob a matrícula nº 1668, ocupante do cargo de Oficial 
Administrativo Contábil, portadora do CPF nº 025.969.929-22, RG. 
nº 3.410.068, para ocupar o cargo de Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Contabilidade e Finanças, a partir de 01 de dezembro 
de 2014.

Art. 2º Desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, especial-
mente aquela descrita na Lei Municipal Complementar nº 269, de 
27 de Junho de 2002.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 145/2014
Portaria n.º 145, de 01 de dezembro de 2014.
“Nomeia Motorista e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e atenção a Lei 269 de 27 
de junho de 2002, e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABRICIO HELENO KNAUL, portador do CPF nº 
070.782.479-65 e RG nº 5.071.127-0, aprovado no concurso nº 
001/2014, para o cargo efetivo de MOTORISTA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde para executar seus serviços, a par-
tir de 01 de dezembro de 2014, assegurando - lhe o prazo de 30 
(trinta) dias, para tomar posse, nos termos do Artigo 13 § 1º, da 
Lei 418/90, (Estatuto dos Servidores Municipais), oportunidade em 
que deverão já ter sido apresentados os seguintes documentos:

1 - Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
2 - Prova de Aptidão física e mental para o exercício do cargo, 
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25 1602 Patricia Apa-
recida Krauze Professora 12.12.2014

26 1618 Rosilene 
Krauze Professora 12.12.2014

27 1613 Vinicius 
Guchert Professor 12.12.2014

28 1611 Vorli Jose Gu-
chert Junior Professor 12.12.2014

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 12 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 148/2014
 Portaria n.º 148 de 30 de dezembro de 2014.
“Altera Lotação do Servidor Público Municipal
e dá outras Providências”

PAULO HENRIQUE KNAUL, Prefeito Municipal de Leoberto Leal em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Altera a lotação, a partir da publicação desta portaria, do 
servidor GABRIEL HOFFMANN, ocupante do cargo provimento efe-
tivo de motorista, inscrito sob a matrícula nº 1421, atualmente 
lotada no Gabinete da Prefeita, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, e assim ficando subordinada hierarquicamente à secretaria 
municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 30 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO HENRIQUE KNAUL
Prefeito Municipal e.e.

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 147/2014
Portaria n.º 147, de 12 de dezembro de 2014.
“Exonera servidores Municipais e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores municipais da Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração

01 1601 Aliandre Luzia 
Lohn Professora 12.12.2014

02 1638 Aliandre Luzia 
Lohn Professora 12.12.2014

03 1630 Ana Claudia 
Fuck Professora 12.12.2014

04 1635 Beatriz 
Clasen Professora 12.12.2014

05 1624 Bruna Maria 
da Cunha Professora 12.12.2014

06 1621 Camila Co-
elho Professora 12.12.2014

07 1610 Claudia 
Becker Professora 12.12.2014

08 1612 Cleyton José 
França Professor 12.12.2014

09 1607
Dalvana 
Regina Knaul 
Dell’Agnolo

Professora 12.12.2014

10 1637
Dalvana 
Regina Knaul 
Dell’Agnolo

Professora 12.12.2014

11 1636 Djeni Knis Professora 12.12.2014

12 1608 Elaine Flavia 
Marian Professora 12.12.2014

13 1627 Geise Hugen Professora 12.12.2014

14 1606 Irivaldo Jesus 
Knis Professor 12.12.2014

15 1626 Joel Leal Professor 12.12.2014

16 1620 Joelcio Mika-
liski Professor 12.12.2014

17 1625 Lucemar da 
Silva Enter Professor 12.12.2014

18 1617 Luciane Maria 
Franzen Professor 12.12.2014

19 1648 Marcio Dona-
to Breciani Motorista 12.12.2014

20 1604
Marisete Ma-
ria de Souza 
Marian

Professora 12.12.2014

21 1622 Mariastela 
Lopes Professora 12.12.2014

22 1623 Marlene 
Kreusch Professora 12.12.2014

23 1634
Marlize Apa-
recida Motta 
Steffens

Professora 12.12.2014

24 1605
Micheli Carla 
Marian Hof-
fmann

Professora 12.12.2014
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PORTARIA Nº 151/2014
Portaria n.º 151, de 31 de dezembro de 2014.
“Contrata Médico e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e suas alterações e a Lei 
Complementar nº 1.036, de 12 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor, JOÃO RICAR-
DO MARTINELLI, portador do CPF nº 008.651.389-31 e RG nº 
6.436.142-2, para o cargo em caráter temporário de Médico, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus 
serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessi-
dade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 43, de 08 de 
dezembro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seu efeito retroativo a 08/12/2014, condicionando sua valida-
de à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 31 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 152/2014
Portaria nº 152, de 31 de dezembro de 2014.
“Concede Gratificação Especial de Penosidade (GEP) a servidor 
Público Municipal e dá Outras Providências”

PAULO HENRIQUE KNAUL, Prefeito Municipal de Leoberto Leal em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
art. 66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção ao 
art. 1º incisos I, II e III, da Lei 781, de 20 de dezembro de 2010:

Considerando, que os servidores têm uma jornada de trabalho de 
difícil controle, e o grande desgaste físico do exercício das funções 
de Motoristas;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Gratificação Especial de Penosidade (GEP), no 
valor de R$ 475,63 (quatrocentos e setenta e cinco reais e ses-
senta e três centavos), ao servidor ocupante do cargo de efetivo 
exercício de Motorista, na Secretaria Municipal de Saúde, na forma 
que segue abaixo:

Mat. Nome do Ser-
vidor

Gratificação 
Penosidade Data

1667 Fabrício Heleno 
Knaul R$ 475,63 01.12.2014

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seu efeito retroativo a 01/12/2014, condicionando sua valida-
de à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

PORTARIA Nº 149/2014
Portaria nº 149 de 31 de dezembro de 2014.

PAULO HENRIQUE KNAUL, Prefeito Municipal de Leoberto Leal em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a servidora Municipal senhora EVANI KREUSCH 
FARIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita 
sob a matrícula nº 1608, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal 
- SC, a partir de 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 31 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO HENRIQUE KNAUL
Prefeito Municipal e.e.

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 150/2014
Portaria n.º 150, de 31 de dezembro de 2014.
“Concede progressão funcional ao servidor Municipal e dá outras 
providências”

PAULO HENRIQUE KNAUL, Prefeito Municipal de Leoberto Leal em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
art. 66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei 
Municipal nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão Funcional, em percentual, ao venci-
mento do servidor relacionado, em cumprimento ao Art.31, Anexo 
VI, da Lei Municipal 269/2002:

Nome do 
Servidor Mat. Cargo Progressão 

Anterior
Progressão 
Atual Mês de Ref

Gabriel 
Hoffmann 1421 Motorista A B Dez/2014

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo e seus efeitos para de 1º de dezembro de 2014, con-
dicionando a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 30 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PAULO HENRIQUE KNAUL
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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Luzerna

Prefeitura

1º TA - CA FMS Nº 0037.14 - PL FMS Nº 0114.14 
- PP FMS Nº 0069.14 – PROJETO MEDICAMENTOS 
FITOTERÁPICOS - MAICON ANDREAS DIAS - MEI
PRIMEIRO TERMO ADITIVO [1º TA]
CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMS Nº 0037.2014
PROCESSO LICITATÓRIO - FMS Nº 0114.2014.
PREGÃO PRESENCIAL - FMS Nº 0069.2014.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo FMS nº 
0037.2014, oriundo do Processo Licitatório FMS nº 0114.2014, 
Pregão Presencial FMS nº 0069.2014, que entre si celebram, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS e MAICON AN-
DREAS DIAS - MEI, com o fito de prorrogar até 31.12.2015 o prazo 
de vigência do contrato.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de fe-
vereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS, pessoa jurí-
dica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de Feve-
reiro, 151, em Luzerna/SC (89609-000), neste ato representado 
seu Gestor Público Municipal, o Sr. WALMOR SILVESTRE DRESCH 
NETO STROHER, brasileiro, solteiro, odontólogo, inscrito no CPFF 
sob o nº 007.630.159-11 e portador de documento de identidade 
do tipo RG, de nº 11/R 4.092.312, , residente e domiciliado na 
Rua Rui Barbosa, 476, Bairro São Francisco, neste Município de 
Luzerna/SC (89609-000); e de outro MAICON ANDREAS DIAS - 
MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.917.393/0001-00, situada na Comunidade Linha Germano, s/n, 
interior, perímetro rural, no Município de Luzerna/SC (89609-000), 
neste ato representado(a) por seu titular, o Sr. MAICON ANDREAS 
DIAS, brasileiro(a), maior, solteiro, empresário individual, porta-
dor(a) de documento de identidade do tipo RG, de nº 5.747.979 
e inscrito no CPF sob o nº 091.270.889-10, residente e domicilia-
do(a) na Comunidade Linha Germano, s/n, interior, perímetro ru-
ral, no Município de Luzerna/SC (89609-000), doravante simples-
mente denominada CONTRATADA; RESOLVEM, com supedâneo 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença 
das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditivo ao Contra-
to Administrativo em epígrafe, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

1.1.O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do instrumento contratual outrora firmado até 31.12.2015.

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato original e no instrumento editalí-
cio convocatório, como se aqui transcritas literalmente, para todos 
os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

Leoberto Leal, 31 de dezembro de 2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

1.1.O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do instrumento contratual outrora firmado até 31.12.2015.

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato original e no instrumento editalí-
cio convocatório, como se aqui transcritas literalmente, para todos 
os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, terça-feira, 30 de dezembro de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS CONTRATANTE

MAICON ANDREAS DIAS
MAICON ANDREAS DIAS - MEI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

1º TA CONTRATO PML Nº 153.14
PRIMEIRO TERMO ADITIVO [1º TA]
CONTRATO ADMINISTRATIVO- PML Nº 0153.2014
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0106.2014.
CARTA CONVITE - PML Nº 0005.2014.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo PML nº 
0153.2014, oriundo do Processo Licitatório PML nº 0106.2014, 
Carta Convite PML nº 0005.2014, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE LUZERNA/SC e PERFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
ME, com o fito de prorrogar em 02 (dois) meses o prazo de execu-
ção do objeto contratado.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE; e de outro PERFIO INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.864.206/0001-13, com sede administrativa 
na Rua Amadeu Bordim, nº 10,Térreo, Bairro Boa Vista, no Mu-
nicípio de Joaçaba/SC (89.600-000), neste ato representado por 
seu sócio administrador, o Sr. NOEMIR PERONDI, brasileiro, maior, 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, terça-feira, 30 de dezembro de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS CONTRATANTE

MAICON ANDREAS DIAS
MAICON ANDREAS DIAS - MEI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

1º TA CONTRATO FMS Nº 037.14
PRIMEIRO TERMO ADITIVO [1º TA]
CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMS Nº 0037.2014
PROCESSO LICITATÓRIO - FMS Nº 0114.2014.
PREGÃO PRESENCIAL - FMS Nº 0069.2014.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo FMS nº 
0037.2014, oriundo do Processo Licitatório FMS nº 0114.2014, 
Pregão Presencial FMS nº 0069.2014, que entre si celebram, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS e MAICON AN-
DREAS DIAS - MEI, com o fito de prorrogar até 31.12.2015 o prazo 
de vigência do contrato.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de fe-
vereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS, pessoa jurí-
dica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de Feve-
reiro, 151, em Luzerna/SC (89609-000), neste ato representado 
seu Gestor Público Municipal, o Sr. WALMOR SILVESTRE DRESCH 
NETO STROHER, brasileiro, solteiro, odontólogo, inscrito no CPFF 
sob o nº 007.630.159-11 e portador de documento de identidade 
do tipo RG, de nº 11/R 4.092.312, , residente e domiciliado na 
Rua Rui Barbosa, 476, Bairro São Francisco, neste Município de 
Luzerna/SC (89609-000); e de outro MAICON ANDREAS DIAS - 
MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.917.393/0001-00, situada na Comunidade Linha Germano, s/n, 
interior, perímetro rural, no Município de Luzerna/SC (89609-000), 
neste ato representado(a) por seu titular, o Sr. MAICON ANDREAS 
DIAS, brasileiro(a), maior, solteiro, empresário individual, porta-
dor(a) de documento de identidade do tipo RG, de nº 5.747.979 
e inscrito no CPF sob o nº 091.270.889-10, residente e domicilia-
do(a) na Comunidade Linha Germano, s/n, interior, perímetro ru-
ral, no Município de Luzerna/SC (89609-000), doravante simples-
mente denominada CONTRATADA; RESOLVEM, com supedâneo 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença 
das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditivo ao Contra-
to Administrativo em epígrafe, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA PRORROGAÇÃO DO 
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Pública PML nº 0001.2006, que entre si celebram, o MUNICÍPIO 
DE LUZERNA e ALESSANDRE HOFSTATTER, com o fito de majorar 
o valor do contrato, aplicando-lhe correção inflacionária represen-
tada pelo acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente PERMITENTE; e de outro ALESSANDRE HOFSTAT-
TER, brasileiro, casado, empresário, portador de documento de 
identidade do tipo RG, de nº 11/C-3.346.248, inscrito no CPF sob o 
nº 016.762.559-40, residente e domiciliado na Rua Ivo Hofstatter, 
nº 75, Bairro Vila Alemanha, no Município de Luzerna/SC, dora-
vante simplesmente denominada PERMISSIONÁRIO; RESOLVEM, 
com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, 
na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditi-
vo ao Contrato Administrativo em epígrafe, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA APLICAÇÃO DA CORRE-
ÇÃO INFLACIONÁRIA:

1.1.O presente instrumento tem por objeto majorar o valor do 
contrato, aplicando-lhe correção inflacionária representada pelo 
acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses, o qual corres-
ponde a 6,5881% (seis pontos e cinco mil oitocentos e oitenta um 
décimos percentuais).
1.2.O valor do contrato outrora firmado passará então ao importe 
de R$ 89,68 (oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos)/mês.

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato original e no instrumento editalí-
cio convocatório, como se aqui transcritas literalmente, para todos 
os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, terça-feira, 04 de novembro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
PERMITENTE _________________________________ 

ALESSANDRE HOFSTATTER
PERMISSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

casado, engenheiro elétrico, inscrito no CPF sob o nº 298.386.300-
04 e portador de documento de identidade do tipo RG, de nº 
11/R 4.954.748, expedido pela SSP/SC, doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença das tes-
temunhas signatárias, o presente Termo Aditivo ao Contrato Admi-
nistrativo em epígrafe, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJERO CONTRATADO:

1.1.O presente instrumento tem por escopo a prorrogação do pra-
zo de execução do objeto contratado em mais 02 (dois) meses.
1.2.O prazo de execução se estenderá então, após a assinatura do 
presente Aditivo, até 21 de fevereiro de 2015.

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato original e no instrumento editalí-
cio convocatório, como se aqui transcritas literalmente, para todos 
os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, quinta-feira, 18 de dezembro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
CONTRATANTE _________________________________ 

NOEMIR PERONDI
PERFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

8º TA - CA PML Nº 0065.2006 - PL PML Nº 0001.2006 
– CP PML Nº 0001.2006 – PERMISSÃO DE USO 
– DEPENDÊNCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO –  
ALESSANDRE HOFSTATTER - APLICA CORREÇÃO 
INFLACIONÁRIA
OITAVO TERMO ADITIVO [8º TA]
CONTRATO ADMINISTRATIVO - PML Nº 0065.2006
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0001/2006.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - PML Nº 0001/2006.

Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo PML nº 0065.2006, 
oriundo do Processo Licitatório PML nº 0001.2006, Concorrência 
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AVISO DE DISPENSA - PL 006/2015 - DL 003/2015 
- PML
 MUNICIPIO DE LUZERNA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 006/2015
Dispensa nº 003/2015

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação 
referente à Contratação, a preço de mercado, com a empresa, 
SURDI COMERCIO DE REDES E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA – 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.553.455/0001-83, situada na Rua Dario Fontana, 255, Centro, 
Luzerna/SC, para a prestação de serviços de lavagem dos prédios 
da Escola Municipal São Francisco e do Espaço da Primeira Infân-
cia do Município de Luzerna/SC.
Valor homologado: R$ R$ 6.643,20 
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas 
pela lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 24, inciso II.

Luzerna (SC), 09 de janeiro de 2015.
Moises Diersmann
Prefeito de Luzerna

CONTRATO PML Nº 001.15
CONTRATO PML Nº 001/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2014 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014 - PML
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALU-
NOS DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE 
DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/
PERCURSOS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direi-
to público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de 
Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por Prefei-
to em exercício JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de identidade 
nº 3.620.613 SSPSC, residente e domiciliado a Rua Primavera, 303, 
Bairro Suzana, neste Município de Luzerna/SC, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e AUTO PEÇAS ZECA ME, pessoa ju-
rídica de direito privado, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, nº 
59, em Luzerna/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.837.829/0001-
50, representada por seu sócio SÉRGIO FIORIN, brasileiro, casa-
do, motorista, residente e domiciliado na Rua São Bento, s/n, em 
Luzerna(SC), portador da cédula de identidade nº 11/R 547.523 e 
inscrito no CPF/MF sob nº 294.873.079-15, denominada simples-
mente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALU-
NOS DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE 
DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/
PERCURSOS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E 
ANEXOS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1.O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitató-
rio PML nº 120/2014, Pregão Presencial PML nº 072/2014, é a 
contratação de serviço de transporte escolar de alunos do ensino 
infantil, fundamental e médio da rede de ensino para o ano letivo 
2015 conforme itinerário/percursos e especificações estabelecida 
no edital e anexos, constituindo-se em:

AVISO DE DISPENSA - PL 004/2015 - DL 001/2015 
-  PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 004/2014
Dispensa nº 001/2014

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação re-
ferente à contratação, a preço de mercado, com a empresa  ADOL-
FO FELIX MARCA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.828.936.0001-17, com endereço na Rua Al-
mirante Tamandare, 2615, Centro, no Município de Catanduvas 
(SC), objetivando a prestação de serviços de auditoria ocupacional 
consubstanciado na realização do PCA (Programa de Conservação 
Auditiva) e de exames de audiometrias ocupacionais (admissional, 
periódico, demissional, mudança de função e retorno ao trabalho) 
previdenciário aos servidores do Município de Luzerna – SC duran-
te o ano de 2015.
Valor homologado: R$ 2.200,00 
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas 
pela lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 24, inciso II.

Luzerna (SC), 08 de janeiro de 2015.
Moises Diersmann
Prefeito de Luzerna

AVISO DE DISPENSA - PL 005/2015 - DL 002/2015 
- PML
  MUNICIPIO DE LUZERNA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 005/2015
Dispensa nº 002/2015

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação refe-
rente à Contratação, a preço de mercado, com a empresa BRANDALISE 
& PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E 
MEDICINA DO TRABALHO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.665.295/0001-79, situada na Av. XV de 
novembro, 530, sala 09, Centro, no Município de Joaçaba(SC), para a 
prestação de serviços de orientação técnica e serviço de segurança e 
medicina do trabalho, consubstanciado na Elaboração do PPRA – Progra-
ma de Prevenção de Riscos Ambientais; Elaboração do LTCAT – Laudo 
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho; Elaboração do PCMSO – 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; e a Realização dos 
ASO – Atestado de Saúde Ocupacional (admissional, periódico, mudança 
de função, retorno ao trabalho e demissional) aos servidores do Municí-
pio de Luzerna, durante o ano de 2015.
Valor homologado: R$ R$ 7.300,00 
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas pela 
lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 24, inciso II.

Luzerna (SC), 09 de janeiro de 2015.
Moises Diersmann
Prefeito de Luzerna
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1.Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá R$ 
90.569,60 (noventa mil quinhentos e sessenta e nove reais e ses-
senta centavos);
2.2. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias conta-
dos da execução mensal dos serviços mediante a apresentação de 
documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente.
2.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
2.4. A CONTRATADA deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
2.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
2.6. Ao final de cada mês, o Município, mediante relatório da Se-
cretaria de Educação, apurará o valor devido à(s) empresa(s) lici-
tante(s), conforme o número do item/itinerário contratado e dias 
letivos constantes do mencionado relatório.
2.7. O não cumprimento de um dos itens constante do presente 
inciso acima acarretará o sobrestamento do(s) pagamento(s), até 
que sejam solucionadas as pendências apontadas.
2.8. Os preços não serão reajustados.
2.9. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES

3.1.As despesas provenientes da execução deste Edital correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos 
orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna ou 
dos Fundos Especiais, durante a vigência do presente Contrato, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Elemento: 3.3.90.39.26 - Serviços de transporte escolar
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2031 - Manutenção do Transporte 
Escolar

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Cumprir seu itinerário conforme calendário escolar da Secre-
taria de Educação, sendo vetado o direito à qualquer alteração da 
mesma, sem a prévia aprovação e autorização do CONTRATANTE;
4.2.Disponibilizar e efetuar o transporte de alunos para atividades 
extras previstas no calendário escolar, mediante autorização pré-
via da Secretaria de Educação;
4.3.Observar os critérios de segurança previstos pelo IPETRAN;
4.4.Cumprir os horários estipulados de saída e chegada às escolas, 
apanhando os alunos nos locais determinados pelo CONTRATAN-
TE;
4.5.Apresentar ao setor responsável pelo transporte escolar, quan-
do do fechamento do mês, planilha com os dados referentes aos 
serviços realizados, de acordo com o formulário fornecido pela 
Secretaria de Educação, relação de alunos transportados e, a qual-
quer tempo quando requisitados, discos do tacográfo utilizados no 
período;
4.6.Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e diárias (hos-
pedagem e alimentação) do pessoal porventura empregado, bem 

Item
Especifica-
ção Unid. Quant.

Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

3

Linha 03 – 
Matutino 
– Centro 
– Linha 
Germano 
- Linha 
Do Salto 
– Linha 
Nogueira 
– Bemaluz 
– Centro. KM 8.800 4,96 43.648,00

4

Linha 04 – 
Vespertino 
– Centro 
– Linha 
Germano 
- Linha 
Do Salto 
– Linha 
Nogueira 
– Bemaluz 
– Centro. KM 9.460 4,96 46.921,60

1.2. O objeto da presente licitação encontra-se devidamente es-
pecificado no Anexo I do Edital, devendo ser prestados em confor-
midade com o calendário escolar/letivo, beneficiando a todos os 
alunos residentes nas localidades e adjacências, conforme itinerá-
rios /percurso descritos no objeto da licitação.
1.3. Os serviços serão prestados, nos dias letivos e em dias não 
letivos, em que forem realizados eventos cívicos ou extraclasses, 
conforme determinado pela Secretaria Municipal de Educação do 
Municipio ou pela Unidade Escolar, com o consentimento da mes-
ma.
1.4. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente assegurar as con-
dições ideais de conforto e segurança aos alunos transportados.
1.5. Os veículos, seus proprietários e condutores deverão estar em 
estrita concordância com as normas da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, o Código de Transito Brasileiro, especial-
mente às disposições contidas nos artigos 136 a 139 do mesmo 
diploma legal.
1.6. Por ocasião da prestação dos serviços, o Município, por inter-
médio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a CONTRATADA a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
1.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela troca do ve-
ículo escolar, quando na ocasião da prestação de serviços, for 
constatado que o mesmo encontra-se com defeito, diferente da 
solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob 
pena de pagamento de multa diária, sem prejuízo da incidência de 
multa diária por atraso na prestação de serviços, à contar da data 
efetiva da Autorização de Fornecimento.
1.8. O aceite da prestação dos serviços não exclui a responsabili-
dade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade, de qualidade 
ou técnica, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decor-
rentes.
1.9. Caso a prestação de serviço seja recusada ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 
a partir da data da regularização da entrega ou do documento 
fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele 
decorrentes.



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 244

5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, 
quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento 
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratual-
mente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4.O Município observará a boa-fé da CONTRATADA e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5.Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Con-
trato, para o início da execução dos serviços ou entrega dos ma-
teriais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 
aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de mora na assinatura do Contrato ou atraso no início da exe-
cução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contra-
to no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do Contrato no caso de 
inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada da prestação dos 
serviços, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contra-
tuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob 
pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no im-
porte de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA:
5.8.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela e CONTRATADA ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

como pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fis-
cais, trabalhistas, previdenciários e de gerenciamento, indeniza-
ções devidas a terceiros, seguros de pessoas e bens, manutenção 
do veículo (incluindo combustíveis e lubrificantes), resultantes da 
execução do Contrato;
4.7.Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de ates-
tados de boa conduta e demais referências, tendo funções profis-
sionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, ob-
servando-se todas as exigências da legislação de trânsito relativa 
aos condutores dos veículos;
4.8.Fornecer os dados dos motoristas que conduzirão os veícu-
los durante a execução do contrato. Caso haja alteração, deverá 
comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte 
escolar da Secretaria de Educação.
4.9.Apresentar mensalmente, comprovação de que os motoristas 
não atingiram 21 (vinte um) pontos por eventuais infrações de 
trânsito;
4.10.Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente pela Admi-
nistração;
4.11.Manter seu pessoal uniformizado e identificado através de 
crachás, com fotografia recente, provendo-os dos Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI s;
4.12.Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte se seus em-
pregados, das normas disciplinares determinadas pela Adminis-
tração;
4.13.Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas neces-
sárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com 
mal súbito, por meio de seus encarregados;
4.14.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fe-
deral, estadual ou municipal, as normas de segurança da Admi-
nistração;
4.15.Submeter os veículos às vistorias técnicas determinadas pelo 
CONTRATANTE e pela legislação;
4.16.Manter os veículos sempre limpos e em condições de segu-
rança, bem como apresentar todos os equipamento exigidos pela 
legislação de trânsito;
4.17.Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados 
à prestação dos serviços;
4.18.Prestar contas dos serviços semestralmente ao CONTRATAN-
TE, através de relatório circunstanciado;
4.19.Manter o serviço de forma regular e contínua, substituindo 
temporariamente, em caso de problemas, o veículo previamente 
destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais 
aos do primeiro, mediante autorização escrita do CONTRATANTE;
4.20.Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.21.Manter, de forma regular, todas as condições exigidas para 
a contratação dispostas no item 10 do Edital, durante a execução 
do contrato;
4.22.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.23.Facilitar todas as atividades de fiscalização por parte da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Eventos.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
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Luzerna/SC, 05 de janeiro de 2015.

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE

SÉRGIO FIORIN
AUTO PECAS ZECA LTDA-ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________
    

2. _________________________
   

CONTRATO PML Nº 002.15
CONTRATO PML Nº 002/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2014 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014 - PML

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALU-
NOS DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE 
DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/
PERCURSOS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direi-
to público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de 
Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por Prefei-
to em exercício JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de identidade 
nº 3.620.613 SSPSC, residente e domiciliado a Rua Primavera, 
303, Bairro Suzana, neste Município de Luzerna/SC, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE e EMPRESA JOAÇABENSE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Rua Dário Fontana, nº 216, em Luzerna/SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 83.411.843/0001-08, representada por 
seu sócio EITOR HOPPEN, brasileiro, casado, motorista, residente 
e domiciliado na Rua Frei João, nº 223, em Luzerna/SC, portador 
da cédula de identidade nº 11/R 229.375 e inscrito no CPF/MF 
sob nº 250.844.459-68, denominada simplesmente CONTRATA-
DA, têm entre si justo e contratado o presente CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO ENSINO 
INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE DE ENSINO PARA O 
ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/PERCURSOS E ESPE-
CIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E ANEXOS, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1.O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitató-
rio PML nº 120/2014, Pregão Presencial PML nº 072/2014, é a 
contratação de serviço de transporte escolar de alunos do ensino 
infantil, fundamental e médio da rede de ensino para o ano letivo 
2015 conforme itinerário/percursos e especificações estabelecida 
no edital e anexos, constituindo-se em:

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma dis-
posta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso 
I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os 
§§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
7.1.1. por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XVII do art.78 da Lei 8.666/93;
7.1.2. amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
7.1.3. judicialmente, nos termos da legislação vigente;
7.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.66/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza-
da por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.
8.2. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos ter-
mos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como 
fiscal de execução dos Contratos oriundos do presente Procedi-
mento Regina K.J. Cureau quem deverá ser entregue, mediante 
recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia 
integral deste edital e das Atas de Adjudicação e Homologação, 
para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência 
até 31 de dezembro de 2015 contados da data de sua assinatu-
ra, podendo ser prorrogado de 12 em 12 meses até atingir 60 
(sessenta) meses, por interesse expresso das partes, na forma 
estabelecida no inciso II do art. 57 da Lei Nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato. E, por estarem assim de 
pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1.Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá R$ 
95.202,80 (noventa e cinco mil duzentos e dois reais e oitenta 
centavos);
2.2. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias conta-
dos da execução mensal dos serviços mediante a apresentação de 
documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente.
2.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
2.4. A CONTRATADA deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
2.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
2.6. Ao final de cada mês, o Município, mediante relatório da Se-
cretaria de Educação, apurará o valor devido à(s) empresa(s) lici-
tante(s), conforme o número do item/itinerário contratado e dias 
letivos constantes do mencionado relatório.
2.7. O não cumprimento de um dos itens constante do presente 
inciso acima acarretará o sobrestamento do(s) pagamento(s), até 
que sejam solucionadas as pendências apontadas.
2.8. Os preços não serão reajustados.
2.9. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES

3.1.As despesas provenientes da execução deste Edital correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos 
orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna ou 
dos Fundos Especiais, durante a vigência do presente Contrato, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Elemento: 3.3.90.39.26 - Serviços de transporte escolar
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2031 - Manutenção do Transporte 
Escolar

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Cumprir seu itinerário conforme calendário escolar da Secre-
taria de Educação, sendo vetado o direito à qualquer alteração da 
mesma, sem a prévia aprovação e autorização do CONTRATANTE;
4.2.Disponibilizar e efetuar o transporte de alunos para atividades 
extras previstas no calendário escolar, mediante autorização pré-
via da Secretaria de Educação;
4.3.Observar os critérios de segurança previstos pelo IPETRAN;
4.4.Cumprir os horários estipulados de saída e chegada às escolas, 
apanhando os alunos nos locais determinados pelo CONTRATAN-
TE;
4.5.Apresentar ao setor responsável pelo transporte escolar, quan-
do do fechamento do mês, planilha com os dados referentes aos 
serviços realizados, de acordo com o formulário fornecido pela 
Secretaria de Educação, relação de alunos transportados e, a qual-
quer tempo quando requisitados, discos do tacográfo utilizados no 
período;
4.6.Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e diárias (hos-
pedagem e alimentação) do pessoal porventura empregado, bem 

Item Especificação Unid. Quant.
Preço Unitá-
rio R$

Preço Total 
R$

2

Linha 02 – Ma-
tutino – Centro 
– Linha Passo 
da Invernada 
– Linha Roça 
Grande – Linha 
Dois Irmãos – 
Centro. KM 6.160 5,00 30.800,00

11

Linha 12 – Ma-
tutino – Centro 
– Bairro Portal 
das Flores – Li-
nha Leãozinho 
– Bairro São 
João – Centro. KM 11.000 5,22 48.232,80

12

Linha 13 – 
Vespertino – 
Centro – Bairro 
Portal das 
Flores – Linha 
Leãozinho – 
Bairro São 
João – Centro. KM 9.240 5,25 16.170,00

1.2. O objeto da presente licitação encontra-se devidamente es-
pecificado no Anexo I do Edital, devendo ser prestados em confor-
midade com o calendário escolar/letivo, beneficiando a todos os 
alunos residentes nas localidades e adjacências, conforme itinerá-
rios /percurso descritos no objeto da licitação.
1.3. Os serviços serão prestados, nos dias letivos e em dias não 
letivos, em que forem realizados eventos cívicos ou extraclasses, 
conforme determinado pela Secretaria Municipal de Educação do 
Municipio ou pela Unidade Escolar, com o consentimento da mes-
ma.
1.4. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente assegurar as con-
dições ideais de conforto e segurança aos alunos transportados.
1.5. Os veículos, seus proprietários e condutores deverão estar em 
estrita concordância com as normas da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, o Código de Transito Brasileiro, especial-
mente às disposições contidas nos artigos 136 a 139 do mesmo 
diploma legal.
1.6. Por ocasião da prestação dos serviços, o Município, por inter-
médio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a CONTRATADA a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
1.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela troca do ve-
ículo escolar, quando na ocasião da prestação de serviços, for 
constatado que o mesmo encontra-se com defeito, diferente da 
solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob 
pena de pagamento de multa diária, sem prejuízo da incidência de 
multa diária por atraso na prestação de serviços, à contar da data 
efetiva da Autorização de Fornecimento.
1.8. O aceite da prestação dos serviços não exclui a responsabili-
dade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade, de qualidade 
ou técnica, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decor-
rentes.
1.9. Caso a prestação de serviço seja recusada ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 
a partir da data da regularização da entrega ou do documento 
fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele 
decorrentes.
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5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, 
quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento 
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratual-
mente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4.O Município observará a boa-fé da CONTRATADA e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5.Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Con-
trato, para o início da execução dos serviços ou entrega dos ma-
teriais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 
aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de mora na assinatura do Contrato ou atraso no início da exe-
cução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contra-
to no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do Contrato no caso de 
inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada da prestação dos 
serviços, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contra-
tuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob 
pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no im-
porte de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA:
5.8.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela e CONTRATADA ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

como pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fis-
cais, trabalhistas, previdenciários e de gerenciamento, indeniza-
ções devidas a terceiros, seguros de pessoas e bens, manutenção 
do veículo (incluindo combustíveis e lubrificantes), resultantes da 
execução do Contrato;
4.7.Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de ates-
tados de boa conduta e demais referências, tendo funções profis-
sionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, ob-
servando-se todas as exigências da legislação de trânsito relativa 
aos condutores dos veículos;
4.8.Fornecer os dados dos motoristas que conduzirão os veícu-
los durante a execução do contrato. Caso haja alteração, deverá 
comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte 
escolar da Secretaria de Educação.
4.9.Apresentar mensalmente, comprovação de que os motoristas 
não atingiram 21 (vinte um) pontos por eventuais infrações de 
trânsito;
4.10.Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente pela Admi-
nistração;
4.11.Manter seu pessoal uniformizado e identificado através de 
crachás, com fotografia recente, provendo-os dos Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI s;
4.12.Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte se seus em-
pregados, das normas disciplinares determinadas pela Adminis-
tração;
4.13.Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas neces-
sárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com 
mal súbito, por meio de seus encarregados;
4.14.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fe-
deral, estadual ou municipal, as normas de segurança da Admi-
nistração;
4.15.Submeter os veículos às vistorias técnicas determinadas pelo 
CONTRATANTE e pela legislação;
4.16.Manter os veículos sempre limpos e em condições de segu-
rança, bem como apresentar todos os equipamento exigidos pela 
legislação de trânsito;
4.17.Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados 
à prestação dos serviços;
4.18.Prestar contas dos serviços semestralmente ao CONTRATAN-
TE, através de relatório circunstanciado;
4.19.Manter o serviço de forma regular e contínua, substituindo 
temporariamente, em caso de problemas, o veículo previamente 
destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais 
aos do primeiro, mediante autorização escrita do CONTRATANTE;
4.20.Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.21.Manter, de forma regular, todas as condições exigidas para 
a contratação dispostas no item 10 do Edital, durante a execução 
do contrato;
4.22.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.23.Facilitar todas as atividades de fiscalização por parte da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Eventos.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
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Luzerna/SC, 05 de janeiro de 2015.

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE

EITOR HOPPEN
EMP. JOAÇABENSE TRANSP.COLE-
TIVOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________
    

2. _________________________
   

CONTRATO PML Nº 003.15
CONTRATO PML Nº 003/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2014 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014 - PML

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALU-
NOS DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE 
DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/
PERCURSOS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direi-
to público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 
de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por 
Prefeito em exercício JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de 
identidade nº 3.620.613 SSPSC, residente e domiciliado a Rua 
Primavera, 303, Bairro Suzana, neste Município de Luzerna/SC, 
de ora em diante denominado CONTRATANTE e TRANSPORTES 
LUZERNA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Dois Irmãos, 26, em Luzerna/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 06.093.225/0001-16, representada por seu sócio, ALEXANDRE 
JOEL SIGNORI, brasileiro casado, do comércio, residente e domici-
liado a Linha Passo da Invernada, Interior, em Luzerna/SC, porta-
dor da cédula de identidade nº 11/C 1.302.196 SSPSC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 560.006.859-04, denominada simplesmente CON-
TRATADA, têm entre si justo e contratado o presente CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE DE ENSINO 
PARA O ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/PERCURSOS 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E ANEXOS, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1.O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitató-
rio PML nº 120/2014, Pregão Presencial PML nº 072/2014, é a 
contratação de serviço de transporte escolar de alunos do ensino 
infantil, fundamental e médio da rede de ensino para o ano letivo 
2015 conforme itinerário/percursos e especificações estabelecida 
no edital e anexos, constituindo-se em:

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma dis-
posta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso 
I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os 
§§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
7.1.1. por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XVII do art.78 da Lei 8.666/93;
7.1.2. amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
7.1.3. judicialmente, nos termos da legislação vigente;
7.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.66/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza-
da por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.
8.2. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos ter-
mos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como 
fiscal de execução dos Contratos oriundos do presente Procedi-
mento Regina K.J. Cureau quem deverá ser entregue, mediante 
recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia 
integral deste edital e das Atas de Adjudicação e Homologação, 
para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência 
até 31 de dezembro de 2015 contados da data de sua assinatu-
ra, podendo ser prorrogado de 12 em 12 meses até atingir 60 
(sessenta) meses, por interesse expresso das partes, na forma 
estabelecida no inciso II do art. 57 da Lei Nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato. E, por estarem assim de 
pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas.
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veículo escolar, quando na ocasião da prestação de serviços, for 
constatado que o mesmo encontra-se com defeito, diferente da 
solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob 
pena de pagamento de multa diária, sem prejuízo da incidência de 
multa diária por atraso na prestação de serviços, à contar da data 
efetiva da Autorização de Fornecimento.
1.8. O aceite da prestação dos serviços não exclui a responsabili-
dade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade, de qualidade 
ou técnica, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decor-
rentes.
1.9. Caso a prestação de serviço seja recusada ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 
a partir da data da regularização da entrega ou do documento 
fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele 
decorrentes.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1.Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá R$ 
156.101,30 (cento e cinquenta e seis mil cento e um reais e trinta 
centavos);
2.2. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias conta-
dos da execução mensal dos serviços mediante a apresentação de 
documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente.
2.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
2.4. A CONTRATADA deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
2.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
2.6. Ao final de cada mês, o Município, mediante relatório da Se-
cretaria de Educação, apurará o valor devido à(s) empresa(s) lici-
tante(s), conforme o número do item/itinerário contratado e dias 
letivos constantes do mencionado relatório.
2.7. O não cumprimento de um dos itens constante do presente 
inciso acima acarretará o sobrestamento do(s) pagamento(s), até 
que sejam solucionadas as pendências apontadas.
2.8. Os preços não serão reajustados.
2.9. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES

3.1.As despesas provenientes da execução deste Edital correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos 
orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna ou 
dos Fundos Especiais, durante a vigência do presente Contrato, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Elemento: 3.3.90.39.26 - Serviços de transporte escolar
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2031 - Manutenção do Transporte 
Escolar

Item
Especifica-
ção Unid. Quant.

Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

5

Linha 06 – 
Matutino 
– Centro 
- Linha 
Leãozinho 
– Linha 
São Bento 
– Centro. KM 5.280 4,08 21.542,40

6

Linha 07 – 
Vespertino 
– Centro 
- Linha 
Leãozinho 
– Linha 
São Bento 
– Centro. KM 9.240 4,08 37.699,20

7

Linha 08 – 
Matutino 
- Centro – 
Linha Barra 
do Estreito 
– SC 303 – 
Centro. KM 4.400 3,71 16.324,00

8

Linha 09 – 
Vespertino 
– Centro – 
Linha Barra 
do Estreito 
– SC 303 – 
Centro. KM 5.270 3,71 19.551,70

9

Linha 10 – 
Matutino 
– Centro 
– Linha 
Limeira – 
Linha Turra 
– Passo da 
Invernada 
– SC 452 – 
Centro. KM 15.840 3,85 60.984,00

1.2. O objeto da presente licitação encontra-se devidamente es-
pecificado no Anexo I do Edital, devendo ser prestados em confor-
midade com o calendário escolar/letivo, beneficiando a todos os 
alunos residentes nas localidades e adjacências, conforme itinerá-
rios /percurso descritos no objeto da licitação.
1.3. Os serviços serão prestados, nos dias letivos e em dias não 
letivos, em que forem realizados eventos cívicos ou extraclasses, 
conforme determinado pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município ou pela Unidade Escolar, com o consentimento da mes-
ma.
1.4. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente assegurar as con-
dições ideais de conforto e segurança aos alunos transportados.
1.5. Os veículos, seus proprietários e condutores deverão estar em 
estrita concordância com as normas da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, o Código de Transito Brasileiro, especial-
mente às disposições contidas nos artigos 136 a 139 do mesmo 
diploma legal.
1.6. Por ocasião da prestação dos serviços, o Município, por inter-
médio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a CONTRATADA a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
1.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela troca do 
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de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.21.Manter, de forma regular, todas as condições exigidas para 
a contratação dispostas no item 10 do Edital, durante a execução 
do contrato;
4.22.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.23.Facilitar todas as atividades de fiscalização por parte da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Eventos.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, 
quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento 
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratual-
mente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4.O Município observará a boa-fé da CONTRATADA e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5.Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Con-
trato, para o início da execução dos serviços ou entrega dos ma-
teriais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 
aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de mora na assinatura do Contrato ou atraso no início da exe-
cução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contra-
to no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do Contrato no caso de 
inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada da prestação dos 
serviços, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contra-
tuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob 
pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no im-
porte de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Cumprir seu itinerário conforme calendário escolar da Secre-
taria de Educação, sendo vetado o direito à qualquer alteração da 
mesma, sem a prévia aprovação e autorização do CONTRATANTE;
4.2.Disponibilizar e efetuar o transporte de alunos para atividades 
extras previstas no calendário escolar, mediante autorização pré-
via da Secretaria de Educação;
4.3.Observar os critérios de segurança previstos pelo IPETRAN;
4.4.Cumprir os horários estipulados de saída e chegada às escolas, 
apanhando os alunos nos locais determinados pelo CONTRATAN-
TE;
4.5.Apresentar ao setor responsável pelo transporte escolar, quan-
do do fechamento do mês, planilha com os dados referentes aos 
serviços realizados, de acordo com o formulário fornecido pela 
Secretaria de Educação, relação de alunos transportados e, a qual-
quer tempo quando requisitados, discos do tacográfo utilizados no 
período;
4.6.Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e diárias (hos-
pedagem e alimentação) do pessoal porventura empregado, bem 
como pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fis-
cais, trabalhistas, previdenciários e de gerenciamento, indeniza-
ções devidas a terceiros, seguros de pessoas e bens, manutenção 
do veículo (incluindo combustíveis e lubrificantes), resultantes da 
execução do Contrato;
4.7.Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de ates-
tados de boa conduta e demais referências, tendo funções profis-
sionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, ob-
servando-se todas as exigências da legislação de trânsito relativa 
aos condutores dos veículos;
4.8.Fornecer os dados dos motoristas que conduzirão os veícu-
los durante a execução do contrato. Caso haja alteração, deverá 
comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte 
escolar da Secretaria de Educação.
4.9.Apresentar mensalmente, comprovação de que os motoristas 
não atingiram 21 (vinte um) pontos por eventuais infrações de 
trânsito;
4.10.Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente pela Admi-
nistração;
4.11.Manter seu pessoal uniformizado e identificado através de 
crachás, com fotografia recente, provendo-os dos Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI s;
4.12.Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte se seus em-
pregados, das normas disciplinares determinadas pela Adminis-
tração;
4.13.Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas neces-
sárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com 
mal súbito, por meio de seus encarregados;
4.14.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fe-
deral, estadual ou municipal, as normas de segurança da Admi-
nistração;
4.15.Submeter os veículos às vistorias técnicas determinadas pelo 
CONTRATANTE e pela legislação;
4.16.Manter os veículos sempre limpos e em condições de segu-
rança, bem como apresentar todos os equipamento exigidos pela 
legislação de trânsito;
4.17.Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados 
à prestação dos serviços;
4.18.Prestar contas dos serviços semestralmente ao CONTRATAN-
TE, através de relatório circunstanciado;
4.19.Manter o serviço de forma regular e contínua, substituindo 
temporariamente, em caso de problemas, o veículo previamente 
destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais 
aos do primeiro, mediante autorização escrita do CONTRATANTE;
4.20.Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
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CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência 
até 31 de dezembro de 2015 contados da data de sua assinatu-
ra, podendo ser prorrogado de 12 em 12 meses até atingir 60 
(sessenta) meses, por interesse expresso das partes, na forma 
estabelecida no inciso II do art. 57 da Lei Nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de janeiro de 2015.

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE

ALEXANDRE JOEL SIGNORI 
TRANSPORTES LUZERNA LTDA - 
ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________
    

2. _________________________
   

CONTRATO PML Nº 004.15
CONTRATO PML Nº 004/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2014 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014 - PML
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALU-
NOS DO ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE 
DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/
PERCURSOS E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direi-
to público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de 
Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por Prefei-
to em exercício JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de identidade 
nº 3.620.613 SSPSC, residente e domiciliado a Rua Primavera, 
303, Bairro Suzana, neste Município de Luzerna/SC, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e TRANSPORTES NITZ LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Frei João, 06, em Luzerna(SC), 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.488.817/001-13, representada por 
seu proprietário LAURI NITZ, brasileiro, casado, motorista, resi-
dente e domiciliado na Rua Frei João, nº 06, Luzerna(SC), porta-
dor da cédula de identidade nº 11/R-1.516.661 e inscrito no CPF/
MF sob nº 525.520.639-34, denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si justo e contratado o presente CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO ENSINO 
INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE DE ENSINO PARA O 
ANO LETIVO 2015 CONFORME ITINERÁRIO/PERCURSOS E ESPE-
CIFICAÇÕES ESTABELECIDA NO EDITAL E ANEXOS, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

dia de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA:
5.8.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela e CONTRATADA ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma dis-
posta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso 
I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os 
§§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
7.1.1. por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XVII do art.78 da Lei 8.666/93;
7.1.2. amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
7.1.3. judicialmente, nos termos da legislação vigente;
7.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.66/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza-
da por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.
8.2. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos ter-
mos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como 
fiscal de execução dos Contratos oriundos do presente Procedi-
mento Regina K.J. Cureau quem deverá ser entregue, mediante 
recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia 
integral deste edital e das Atas de Adjudicação e Homologação, 
para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.
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decorrentes.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1.Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá R$ 
115.280,00 (cento e quinze mil duzentos e oitenta reais);
2.2. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias conta-
dos da execução mensal dos serviços mediante a apresentação de 
documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente.
2.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
2.4. A CONTRATADA deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
2.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
2.6. Ao final de cada mês, o Município, mediante relatório da Se-
cretaria de Educação, apurará o valor devido à(s) empresa(s) lici-
tante(s), conforme o número do item/itinerário contratado e dias 
letivos constantes do mencionado relatório.
2.7. O não cumprimento de um dos itens constante do presente 
inciso acima acarretará o sobrestamento do(s) pagamento(s), até 
que sejam solucionadas as pendências apontadas.
2.8. Os preços não serão reajustados.
2.9. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES

3.1.As despesas provenientes da execução deste Edital correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos 
orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna ou 
dos Fundos Especiais, durante a vigência do presente Contrato, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Elemento: 3.3.90.39.26 - Serviços de transporte escolar
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2031 - Manutenção do Transporte 
Escolar

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Cumprir seu itinerário conforme calendário escolar da Secre-
taria de Educação, sendo vetado o direito à qualquer alteração da 
mesma, sem a prévia aprovação e autorização do CONTRATANTE;
4.2.Disponibilizar e efetuar o transporte de alunos para atividades 
extras previstas no calendário escolar, mediante autorização pré-
via da Secretaria de Educação;
4.3.Observar os critérios de segurança previstos pelo IPETRAN;
4.4.Cumprir os horários estipulados de saída e chegada às escolas, 
apanhando os alunos nos locais determinados pelo CONTRATAN-
TE;
4.5.Apresentar ao setor responsável pelo transporte escolar, quan-
do do fechamento do mês, planilha com os dados referentes aos 
serviços realizados, de acordo com o formulário fornecido pela 
Secretaria de Educação, relação de alunos transportados e, a qual-
quer tempo quando requisitados, discos do tacográfo utilizados no 
período;
4.6.Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e diárias 

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1.O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitató-
rio PML nº 120/2014, Pregão Presencial PML nº 072/2014, é a 
contratação de serviço de transporte escolar de alunos do ensino 
infantil, fundamental e médio da rede de ensino para o ano letivo 
2015 conforme itinerário/percursos e especificações estabelecida 
no edital e anexos, constituindo-se em:

Item Especificação Unid. Quant.
Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

1

Linha 01 
– Matutino – 
Centro – Vila 
Kennedy – Linha 
Grafunda Baixa 
– Linha Grafun-
da Alta – Linha 
Alto Rochedo – 
Centro. KM 11.000 5,24 57.640,00

10

Linha 11 – 
Centro – Vila 
Kennedy – 
Linha Grafunda 
Baixa – Linha 
Grafunda Alta – 
Centro. KM 11.000 5,24 57.640,00

1.2. O objeto da presente licitação encontra-se devidamente es-
pecificado no Anexo I do Edital, devendo ser prestados em confor-
midade com o calendário escolar/letivo, beneficiando a todos os 
alunos residentes nas localidades e adjacências, conforme itinerá-
rios /percurso descritos no objeto da licitação.
1.3. Os serviços serão prestados, nos dias letivos e em dias não 
letivos, em que forem realizados eventos cívicos ou extraclasses, 
conforme determinado pela Secretaria Municipal de Educação do 
Municipio ou pela Unidade Escolar, com o consentimento da mes-
ma.
1.4. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente assegurar as con-
dições ideais de conforto e segurança aos alunos transportados.
1.5. Os veículos, seus proprietários e condutores deverão estar em 
estrita concordância com as normas da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, o Código de Transito Brasileiro, especial-
mente às disposições contidas nos artigos 136 a 139 do mesmo 
diploma legal.
1.6. Por ocasião da prestação dos serviços, o Município, por inter-
médio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a CONTRATADA a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
1.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela troca do ve-
ículo escolar, quando na ocasião da prestação de serviços, for 
constatado que o mesmo encontra-se com defeito, diferente da 
solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob 
pena de pagamento de multa diária, sem prejuízo da incidência de 
multa diária por atraso na prestação de serviços, à contar da data 
efetiva da Autorização de Fornecimento.
1.8. O aceite da prestação dos serviços não exclui a responsabili-
dade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade, de qualidade 
ou técnica, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decor-
rentes.
1.9. Caso a prestação de serviço seja recusada ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 
a partir da data da regularização da entrega ou do documento 
fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele 



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, 
quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento 
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratual-
mente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4.O Município observará a boa-fé da CONTRATADA e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5.Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Con-
trato, para o início da execução dos serviços ou entrega dos ma-
teriais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 
aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de mora na assinatura do Contrato ou atraso no início da exe-
cução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contra-
to no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do Contrato no caso de 
inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada da prestação dos 
serviços, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contra-
tuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob 
pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no im-
porte de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA:
5.8.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela e CONTRATADA ao Município, este será encaminhado 

(hospedagem e alimentação) do pessoal porventura empregado, 
bem como pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de gerenciamento, indeniza-
ções devidas a terceiros, seguros de pessoas e bens, manutenção 
do veículo (incluindo combustíveis e lubrificantes), resultantes da 
execução do Contrato;
4.7.Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de ates-
tados de boa conduta e demais referências, tendo funções profis-
sionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, ob-
servando-se todas as exigências da legislação de trânsito relativa 
aos condutores dos veículos;
4.8.Fornecer os dados dos motoristas que conduzirão os veícu-
los durante a execução do contrato. Caso haja alteração, deverá 
comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte 
escolar da Secretaria de Educação.
4.9.Apresentar mensalmente, comprovação de que os motoristas 
não atingiram 21 (vinte um) pontos por eventuais infrações de 
trânsito;
4.10.Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente pela Admi-
nistração;
4.11.Manter seu pessoal uniformizado e identificado através de 
crachás, com fotografia recente, provendo-os dos Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI s;
4.12.Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte se seus em-
pregados, das normas disciplinares determinadas pela Adminis-
tração;
4.13.Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas neces-
sárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com 
mal súbito, por meio de seus encarregados;
4.14.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fe-
deral, estadual ou municipal, as normas de segurança da Admi-
nistração;
4.15.Submeter os veículos às vistorias técnicas determinadas pelo 
CONTRATANTE e pela legislação;
4.16.Manter os veículos sempre limpos e em condições de segu-
rança, bem como apresentar todos os equipamento exigidos pela 
legislação de trânsito;
4.17.Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados 
à prestação dos serviços;
4.18.Prestar contas dos serviços semestralmente ao CONTRATAN-
TE, através de relatório circunstanciado;
4.19.Manter o serviço de forma regular e contínua, substituindo 
temporariamente, em caso de problemas, o veículo previamente 
destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais 
aos do primeiro, mediante autorização escrita do CONTRATANTE;
4.20.Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.21.Manter, de forma regular, todas as condições exigidas para 
a contratação dispostas no item 10 do Edital, durante a execução 
do contrato;
4.22.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.23.Facilitar todas as atividades de fiscalização por parte da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Eventos.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
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JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE

LAURI NITZ
TRANSPORTES NITZ LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________
    

2. _________________________
   

CONTRATO PML Nº 005.15
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 005/2014
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 142/2014
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 086/2014
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2015, presentes 
de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão ges-
tor, representado neste ato por seu Prefeito em Exercício JULIANO 
SCHNEIDER e Secretaria da Fazenda e Administração do Município 
de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

1 - DISTRIBUIDORA CURITIBA PAPÉIS E LIVROS S/A, pessoa ju-
rídica de direito privado, situada na Av. Marechal Floriano Peixoto, 
176, Rebouças, na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.230-110, inscrita 
no CNPJ sob o nº 79.065.181/0001-94, neste ato representada 
pelo Senhor JOB MARTA SILVA, brasileiro, casado, gerente de ven-
das, portador da cédula de identidade nº 4.993.813-6 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 672.869.419-68, residente e domiciliado na 
Rua José de Alencar, 1166, Bairro Alto da Rua XV, na cidade de 
Curitiba/PR, doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de 
Processo Licitatório PML nº 142/2014, Pregão Presencial PML nº 
086/2014, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive 
das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

1.1.A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição de livros de inglês para manutenção das atividades 
do ensino infantil e fundamental das unidades municipais de en-
sino do Município de Luzerna/SC, conforme tabela discriminativa 
abaixo:

Item Quant. Unid. Descrição
Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

1 43,00 UN

Start Up 
Pré Book 
1 Autores: 
Elite Canesi 
e Rita Faria 35,65 1.532,95

2 76,00 UN

Start Up 
Pré Book 
2 Autores: 
Elite Canesi 
e Rita Faria 35,65 2.709,40

3    50,00 UN

Start Up 
Pré Book 
3 Autores: 
Elite Canesi 
e Rita Faria 35,65 1.782,50

para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma dis-
posta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso 
I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os 
§§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
7.1.1. por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XVII do art.78 da Lei 8.666/93;
7.1.2. amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
7.1.3. judicialmente, nos termos da legislação vigente;
7.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.66/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza-
da por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.
8.2. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos ter-
mos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como 
fiscal de execução dos Contratos oriundos do presente Procedi-
mento Regina K.J. Cureau quem deverá ser entregue, mediante 
recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia 
integral deste edital e das Atas de Adjudicação e Homologação, 
para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência 
até 31 de dezembro de 2015 contados da data de sua assinatu-
ra, podendo ser prorrogado de 12 em 12 meses até atingir 60 
(sessenta) meses, por interesse expresso das partes, na forma 
estabelecida no inciso II do art. 57 da Lei Nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato. E, por estarem assim de 
pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de janeiro de 2015.
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constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da 
solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob 
pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem pre-
juízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar 
da data efetiva do pedido.
1.13. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do 
FORNECEDOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos materiais, ou por desacordo com as especificações estabe-
lecidas no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles 
decorrentes.
1.14. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento.
1.15. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem 
mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atual-
mente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los 
integralmente.
1.16. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2.O preço somente será revisado quando houver alteração de 
valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a 
ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de rea-
juste, a exceção do previsto no art. 65, inciso I, letra ‘b’ e inciso II, 
letras ‘c’ e ‘d’, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
2.4.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;
2.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.6.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superio-
res aos preços praticados no mercado;
2.7.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Re-
gistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa;
2.8.Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, po-
derão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão públi-
co controlador.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias contados 
da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, me-
diante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado 
por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br

4 65,00 UN

Start Up 
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Autores: 
Elite Canesi 
e Rita Faria 39,14 2.544,10

5 75,00 UN

Start Up 
Stage 2 
Autores: 
Elite Canesi 
e Rita Faria 41,24 3.093,00
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Autores: 
Elite Canesi 
e Rita Faria 41,24 2.680,60

7 57,00 UN
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Elite Canesi 
e Rita Faria 42,64 2.430,48

8 70,00 UN

Start Up 
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Autores: 
Elite Canesi 
e Rita Faria 42,64 2.984,80

1.2. Os quantitativos totais expressos no Anexo I, do edital, são 
estimativos e representam a previsão do Setor requisitante, pelo 
prazo de 12 (doze) meses.
1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando faculta-
da a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas 
às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a pre-
ferência de contratação em igualdade de condições.
1.4. Os materiais deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de 
acordo com as necessidades da Prefeitura, devendo a proponente 
vencedora, proceder à entrega dos mesmos em até 15 (quinze) 
dias contados da data da solicitação, sem a exigência de valor mí-
nimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal 
requisitante, sem custos adicionais.
1.5. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformida-
de com as características mínimas constantes nas especificações 
do objeto.
1.6. Os materiais deverão apresentar as características originais 
do fabricante - não serão aceitos produtos clonados, reciclados, 
remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em 
suas características originais;
1.7. Os materiais deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo 
com as normas e legislação pertinente para cada um.
1.8. Os materiais deverão ser entregues ao servidor responsável 
pelo Setor de Educação, Cultura e Esporte, nas dependências da 
Prefeitura de Luzerna, de segunda a sexta-feira, das 07h45min às 
11h45min e das 13h30min às 17h30min.
1.9. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio, frete e 
entrega dos materiais.
1.10. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por 
intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proce-
der à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo 
ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
1.11. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar 
produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados 
dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo com 
as determinações de outros órgãos, agencias ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.12. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca 
dos materiais enviada, quando na ocasião do recebimento, for 
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5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.6.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR a da ordem 
de serviços.
5.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 
ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.7.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a im-
portância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comu-
nicação oficial.
5.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na 
forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
art. 65, inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o 
que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital 
ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contra-
to decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores;
d.Os preços registrados se apresentarem manifestamente superio-
res aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.

3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto da presente Ata de acordo com o estipu-
lado na Cláusula Primeira;
4.1.2.Manter, durante a execução da Ata, todas as condições de 
habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
4.1.3.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.1.4.Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do contrato;
4.1.5.Facilitar todas as atividades de fiscalização da execução da 
Ata de Registro de Preço;
4.1.6. Exigir do Município, a emissão da ordem de serviço, para 
que proceda ao início da execução do objeto;
4.1.7.Submeter-se à fiscalização do Município, durante toda a vi-
gência da Ata;
4.1.8.Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direi-
tos e obrigações da Ata de Registro de Preços ou os dela resultan-
tes, sem prévia e formal anuência do Município.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do 
direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto 
na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descum-
primento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as 
circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi pra-
ticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penali-
dade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a 
irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado 
prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da 
Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, 
as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
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E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de janeiro de 2015.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE

JOB MARTA SILVA
DISTRIBUIDORA CURITIBA PAPÉIS E LIVROS S/A,
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1.______________________ 2. _____________________

CONTRATO PML Nº 006.15
CONTRATO Nº 006.2015
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/15
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO
VALOR: R$ 65.053,90 (sessenta e cinco mil, cinquenta e três reais 
e noventa centavos)

Aos dias 08 do mês de janeiro de 2015, de um lado, a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LUZERNA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Avenida 16 de Fevereiro nº 151, Centro, na Cida-
de de Luzerna, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.613.428/0001-72, neste ato representada pelo Prefeito 
em Exercício, JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de identidade nº 
3.620.613 SSPSC, residente e domiciliado a Rua Primavera, 303, 
Bairro Suzana, neste Município de Luzerna/SC, neste ato denomi-
nada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a EDITORA 
POSITIVO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, em Curitiba, 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.719.613/0001-33, Inscri-
ção Estadual nº 1011473551, neste ato representada por sua 
procuradora, Acedriana Vicente Sandi, portadora da Carteira de 
Identidade nº 2530173/SSP-SC e inscrita no CPF n.º 730.153.859-
68, conforme incluso instrumento particular de procuração, adian-
te simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato de 
Fornecimento de Material Didático, devidamente autorizado pelo 
Processo de Inexigibilidade nº 001.15, que se regerá pela Lei nº 
8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

I - DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª - Este Contrato tem como origem o Processo Ad-
ministrativo nº 006.2015 e tem como objeto o fornecimento, em 
favor da CONTRATANTE, dos materiais didáticos que compõem o 
Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos 
Integrados; Portal de Educação; Acompanhamento e Assessora-
mento Pedagógico; Sistema de Gestão das Informações Educacio-
nais e Avaliação Externa do Processo de Aprendizagem nas áreas 
de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, para os alunos do 
4º e 8º anos do ensino fundamental contemplados com o Aprende 
Brasil, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo 
território nacional, dos direitos de publicação, comercialização e 
distribuição.
§ 1º. Integram este instrumento os atos praticados no processo 
de contratação direta, em especial, a Proposta, os Pareceres Pe-
dagógicos, Jurídicos e a Publicação do Extrato da Inexigibilidade.
§ 2º. Considerando a natureza do objeto deste Contrato e a ne-
cessidade de sua constante atualização, a CONTRATADA poderá 

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECE-
DOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escri-
to, juntando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1.As despesas provenientes da execução desta Ata correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna, duran-
te a vigência da presente Ata:

Modalidade de Aplicação – 3.3.90.00.00 – Outras despesas correntes
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Dotação: 3.3.90.00.00
Atividade 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção da Educação Básica - 
Infantil
Atividade 0801.12.361.0028.2030 – Manutenção da Educação Básica - 
Fundamental

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 meses, contado da data 
de publicação da mesma.
CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do presente contrato.
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serão atendidos se houver disponibilidade de estoque da CON-
TRATADA.
§ 2º No caso de haver transferências ou novas matrículas de alu-
nos, esse número poderá ser aumentado ou diminuído, de acordo 
com o art. 65 da Lei 8.666/93.
§ 3º O pedido dos Livros Didáticos Integrados poderá ser feito por 
fac-símile ou e-mail, os quais devem ser anexados ao processo 
administrativo de contratação.

IV - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

CLÁUSULA 4ª O fornecimento dos materiais deverá ocorrer em até 
25 (vinte cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de 
cada pedido, nos termos da cláusula terceira, e após a aprovação 
expressa, pela CONTRATANTE, da capa e contra capa dos Livros 
Didáticos.
§ 1º As despesas de transporte e seguro de carga correrão por 
conta da CONTRATADA.
§ 2º Os materiais deverão ser entregues nas unidades escolares 
urbanas, indicadas pela CONTRATANTE.
§ 3º No caso de unidades escolares rurais, os materiais deverão 
ser entregues diretamente na Secretaria de Educação do Municí-
pio, que encaminhará às escolas rurais.

V - DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA 5ª - Ao receber os Livros Didáticos Integrados, a CON-
TRATANTE deverá conferi-los, emitindo o respectivo recibo no pra-
zo máximo de cinco dias úteis.
§ 1º Caso a CONTRATANTE não emita o recibo no prazo definido 
na cláusula quinta, os Livros Didáticos serão considerados como 
recebidos.
§ 2º Se porventura houver irregularidades, a CONTRATANTE as 
acusará, por escrito, no mesmo prazo, e a CONTRATADA substi-
tuirá o material, no prazo de até 25 (vinte cinco) dias úteis, sem 
ônus para a CONTRATANTE.

VI - DO PREÇO

CLÁUSULA 6ª - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
unitário por volume dos Livros Didáticos, conforme tabela abaixo:

NÍVEL SÉRIE
VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR 
DA 
COLEÇÃO 
ANUAL
(R$)

Educação
Infantil

Berçário/Maternal* R$ 232,90
R$ 
232,90

Jardim* R$ 232,90
R$ 
232,90

Pré I** R$ 147,90
R$ 
295,80

Pré II R$ 73,95
R$ 
295,80

Pré III R$ 73,95
R$ 
295,80

Planeta Letrado R$ 35,95 R$ 71,90

alterar, aprimorando a forma e o conteúdo, os produtos disponibi-
lizados, desde que não haja modificação das suas especificações.
§ 3º Quando ocorrer a alteração descrita no parágrafo acima, a 
CONTRATADA comunicará e enviará à CONTRATANTE amostras do 
material para análise e aceitação.

II - DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA 2ª - O regime de execução do presente Contrato será 
mediante o fornecimento de livros didáticos integrados; acompa-
nhamento e assessoramento pedagógico às escolas indicadas pela 
CONTRATANTE; disponibilização de acessos, pela Internet, ao Por-
tal de Educação; sistema de gestão das informações educacionais 
e avaliação do processo de aprendizagem.
§ 1º A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização 
adequada dos Livros Didáticos Integrados, do Portal de Educação, 
do Sistema de Gestão das Informações Educacionais e da Avalia-
ção Externa do Processo de Aprendizagem no diagnóstico da si-
tuação educacional, no que diz respeito à proposta e metodologia 
para as séries/anos contempladas (os) neste instrumento.
§ 2º A quantidade estimada de livros didáticos a serem entregues 
para os alunos no ano de 2015, por série/ano, é a seguinte:

NÍVEL SÉRIE
QUANTIDADE
BIMESTRAL

QUANTIDADE
ANUAL

Educação
Infantil

Berçário/Mater-
nal* 45 45

Jardim* 40 40

Pré I** 38 76

Pré II 71 284

Pré III 44 176
Planeta Letrado** 0 0

Ensino
Fundamental
I

1º Ano 0 0
2º Ano 0 0
3º Ano 0 0
4º Ano 0 0
5º Ano 0 0

Ensino
Fundamental
II

6º Ano 0 0
7º Ano 0 0
8º Ano 0 0
9º Ano 0 0

TOTAL 238 621

* Material anual   ** Material semestral.

III - DO FORNECIMENTO

CLÁUSULA 3ª Em decorrência da estimativa prevista na cláusula 
anterior, a CONTRATANTE deverá confirmar a quantidade dos Li-
vros Didáticos, por bimestre, observando os períodos de comercia-
lização abaixo descritos:

BIMESTRE PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO

1º Bimestre 10/11/2014 a 19/03/2015

2º Bimestre 02/03/2015 a 30/04/2015

3º Bimestre 11/05/2015 a 23/07/2015

4º Bimestre 03/08/2015 a 15/10/2015

§ 1º Pedidos feitos fora de período de comercialização, somente 
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Contrato, caberá também à CONTRATANTE:
(a) efetuar o pagamento correspondente ao objeto em conformi-
dade com a cláusula sexta;
(b) atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, após a 
verificação de todos os itens objeto do ajuste, em conformidade 
com o art. 73, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
(c) responsabilizar-se pela seleção e escolha das imagens, textos, 
fotos, ilustrações, desenhos e slogans e criações, para fins de cria-
ção, elaboração, confecção, ilustração e impressão das capas e 
contracapas, pela CONTRATADA, bem como pela regularização de 
seus créditos e direitos de autoria junto aos respectivos autores;
(d) responsabilizar-se pelo preenchimento, envio e veracidade das 
informações, em formulário que deverá ser disponibilizado pela 
CONTRATADA, contendo questões relativas aos aspectos organi-
zacionais (gestão e planejamento), aspectos pedagógicos (ensino 
e aprendizagem) e aspectos financeiros (investimentos) do Muni-
cípio, para viabilizar a atualização do sistema de gestão das infor-
mações educacionais, sempre que solicitado;
(e) responsabilizar-se pela veracidade das informações prestadas 
e dos dados apresentados para o correto diagnóstico do processo 
de aprendizagem.
X - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA 10 - Este Contrato é firmado para o ano letivo de 2015, 
com vigência de 08/01/2015 à 31/12/2015, sendo passível de 
prorrogação, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, consoante faculta o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

XI - DO REAJUSTE

CLÁUSULA 11 - Os valores constantes deste Contrato serão reajus-
tados pela variação do INPC ocorrida no período ou, na hipótese 
de extinção desse índice, por outro que venha a substituí-lo.
Parágrafo Único - A periodicidade de reajuste do Contrato será de 
12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que ela se referir.

XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 12 - Os cursos oferecidos à Rede Municipal de Ensino 
que utiliza o Sistema de Ensino Aprende Brasil têm como finalida-
de a formação continuada dos profissionais da educação da rede 
municipal, contemplando as diversas áreas de conhecimento e a 
estrutura e funcionamento do Sistema de Ensino Aprende Brasil.
Parágrafo Único - Síntese dos cursos e atendimentos ofertados:

Cursos de Metodologia 12 horas
Assessoria Pedagógica e Atendi-
mentos para Equipes Docente e 
Técnica 12 horas
TOTAL ANUAL DE CURSOS E ATEN-
DIMENTOS 24 HORAS

CLÁUSULA 13 - Serão disponibilizados, pela CONTRATADA, logins 
e senhas de administrador para cada escola, assim como logins e 
senhas para os alunos, educadores das escolas parceiras e pro-
fissionais da equipe técnica, nas quantidades de Livros Didáticos 
Integrados adquiridos, para acesso ao Portal de Educação.

CLÁUSULA 14 - Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATA-
DA poderá divulgar que a CONTRATANTE é usuária do Sistema de 
Ensino Aprende Brasil.

XIII - DA RESCISÃO

CLÁUSULA 15 - Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

Ensino
Fundamental
I

1º Ano R$ 79,70
 R$ 
318,80

2º Ano R$ 79,70
 R$ 
318,80

3º Ano R$ 79,70
 R$ 
318,80

4º Ano R$ 79,70
 R$ 
318,80

5º Ano R$ 79,70
 R$ 
318,80

Ensino
Fundamental II

6º Ano  R$ 82,20
 R$ 
328,80

7º Ano  R$ 82,20
 R$ 
328,80

8º Ano  R$ 82,20
 R$ 
328,80

9º Ano  R$ 82,20
 R$ 
328,80

§ 1º O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 65.053,90 
(sessenta e cinco mil, cinquenta e três reais e noventa centavos) 
para a execução no ano letivo de 2015.
§ 2º Os pagamentos deverão ser efetuados pela CONTRATANTE 
em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal de 
faturamento relativa a cada bimestre.

VII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA 7ª - As despesas decorrentes desta contratação serão 
efetuadas à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, estabe-
lecidas para o exercício fiscal de 2015:

Unidade Vinculada 08
Secretária da Educa-
ção, Cultura E Esportes

Unidade Gestora
Prefeitura Municipal De 
Luzerna

Elemento de Despesa 0801.12.365.0028.208
Manutenção da Educa-
ção Básica E Infantil

Rubricas 3.3.90.30.14
Material Educativo E 
Esportivo

VIII - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

CLÁUSULA 8ª - Além das obrigações assumidas no presente Con-
trato, caberá também à CONTRATADA:
(a) fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com o or-
çamento/proposta apresentada no procedimento de contratação 
direta nº 001/2015, os quais, como todos os documentos apre-
sentados, passam a fazer parte integrante do presente Contrato, 
independentemente de transcrição;
(b) manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATAN-
TE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente instrumento;
(c) fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da 
CONTRATANTE, informações adicionais que se fizerem necessá-
rias acerca dos materiais didáticos, cursos e atendimentos peda-
gógicos;
(d) responsabilizar-se pela criação, elaboração, confecção, ilustra-
ção e impressão da capa e contracapa dos Livros Didáticos;
(e) desenvolver, mediante Avaliação Externa do Processo de 
Aprendizagem, um diagnóstico da situação educacional.

IX - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA 9ª - Além das obrigações assumidas no presente 
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CONTRATO PML Nº 007.15
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 007.2015
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 135/2014
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 082/2014
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2014, presentes de 
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, 
representado neste ato por seu Prefeito em Exercício JULIANO 
SCHNEIDER e Secretaria da Fazenda e Administração do Município 
de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de 
Processo Licitatório PML nº 135/2014, Pregão Presencial PML nº 
082/2014, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive 
das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

1 - ADAGIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.811.790/0001-00, 
com endereço na Rua Dr. Maruri, 568, em Concórdia/SC, repre-
sentada por seu sócio administrador, ADAIR LINDNER, brasileiro, 
separado judicialmente, empresário, portador da cédula de iden-
tidade nº 1.876.812 e inscrito no CPF/MF sob nº 582.689.019-34, 
residente e domiciliado na Travessa Nicolau Camiloto, 126, apto 
301, Bloco B, Bairro Nazaré, em Concórdia/SC, doravante denomi-
nado FORNECEDOR 1;

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. A presente Ata tem como objeto a aquisição de ar con-
dicionado, para entrega parcelada, em quantidades e especifica-
ções constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste Edital, 
destinados a Unidade Gestora - Prefeitura Municipal e os Fundos 
Especiais do Município de Luzerna/SC, conforme tabela discrimina-
tiva abaixo:

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77, da Lei nº 8.666/93.

XIV - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA 16 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CON-
TRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93.
§ 1º Na impontualidade do pagamento por parte da CONTRATAN-
TE, o valor será atualizado pela variação do INPC (na hipótese 
de extinção desse índice, por outro que venha a substituí-lo), e 
incidirá sobre o valor do débito a multa moratória de 2% (dois por 
cento), mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até o 
efetivo pagamento.
§ 2º No caso de mora da CONTRATADA, essa arcará com multa 
moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) 
por dia de atraso, calculada sobre os valores dos produtos não 
entregues.
§ 3º Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual não 
abrangida nos parágrafos anteriores, fica estabelecida a multa no 
valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato, para a parte que infringir as cláusulas aqui prescritas, 
sem prejuízo das perdas e danos decorrentes do inadimplemento.

XV - DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA 17 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos 
ou supressões de exemplares de livros que se fizerem necessá-
rios, até o limite facultado pela regra do § 1º do art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do 
§ 2º, inciso II, do mesmo artigo.

XVI - DO FORO

CLÁUSULA 18 - As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições deste Contrato 
e seus anexos, e elegem o Foro da sede da CONTRATANTE, para a 
solução de questões decorrentes deste instrumento.

XVII - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA 19 - O presente Termo de Contrato rege-se pela legisla-
ção brasileira, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos con-
tratos, as disposições de direito privado, a analogia, os costumes 
e os princípios gerais de Direito.

E, por assim terem justo e contratado, assinam o presente ins-
trumento, em três vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas presenciais.

Luzerna/SC, 08 de janeiro de 2015.

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em Exercício
CONTRATANTE

ACEDRIANA VICENTE SANDI
EDITORA POSITIVO LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________ 
Nome:    
 
CPF:     
 
RG:   
           

TESTEMUNHAS:
_______________________ 
Nome:    
 
CPF:     
 
RG:
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1.6. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar 
produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados 
dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determi-
nações de outros órgãos, agencias ou congêneres que regulamen-
tem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.7. Todas as embalagens deverão conter, externamente, número 
de lote, data de fabricação, prazo de validade, nome, CNPJ e en-
dereço do fabricante.
1.8. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufa-
turados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas carac-
terísticas originais.
1.9. Os materiais deverão estar acompanhados de todos os aces-
sórios e manuais de instalação e operação.
1.10. A instalação do ar condicionado será realizada pelo Muni-
cípio, deste modo, o ar condicionado, deverão ser entregues nos 
locais indicados na Autorização de Fornecimento.
1.11. Para todos os itens que compõem o objeto deverão ser ob-
servadas as garantias de fabricação.
1.12. A garantia dos produtos deverá abranger peças e compo-
nentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis 
falhas que possam surgir com o uso dos mesmos.
1.13. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos 
materiais enviada, quando na ocasião do recebimento, for consta-
tado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicita-
ção ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena 
de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo 
da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da 
data efetiva do pedido.
1.14. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do 
FORNECEDOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos materiais, ou por desacordo com as especificações estabe-
lecidas no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles 
decorrentes.
1.15. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento.
1.16. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem 
mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atual-
mente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los 
integralmente.
1.17. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, 
utilizando-se como base o Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido 
à época, mediante requerimento formalizado pelo FORNECEDOR, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado quando houver altera-
ção de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acor-
do com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requeri-
mento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;

Item Quantid. Unid. Descrição
Preço Uni-
tário (R$)

Preço Total 
(R$)

1 12,00 UN

Aparelho de ar condicio-
nado mínimo de 9.000 
btus - tipo split-hi wall; 
com capacidade mínima 
de 9.000 btus/h; opera-
ção: quente e frio; vol-
tagem: 220 volts; com 
selo procel, classificação 
‚a‘; com baixo nível de 
ruído; equipamento 
composto de 01 unidade 
interna (evaporadora) 
e 01 unidade externa 
(condensadora); gabi-
nete confeccionado em 
polipropileno; fornecido 
com controle remoto; 
manual de instruções e 
certificado de garantia 
em português, com 
garantia mínima de 12 
meses do fabricante 1.700,00 20.400,00

2 12,00 UN

Aparelho de ar condicio-
nado mínimo de 12.000 
btus - tipo split-hi wall; 
com capacidade mínima 
de 12.000 btus/h; ope-
ração: quente e frio; vol-
tagem: 220 volts; com 
selo procel, classificação 
‚a‘; com baixo nível de 
ruído; equipamento 
composto de 01 unidade 
interna (evaporadora) 
e 01 unidade externa 
(condensadora); gabi-
nete confeccionado em 
polipropileno; fornecido 
com controle remoto; 
manual de instruções e 
certificado de garantia 
em português, com 
garantia mínima de 12 
meses do fabricante. 1.740,00 20.880,00

O FORNECEDOR 1 - ADAGIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
responsável pelo fornecimento do item descrito na tabela acima, 
receberá o valor global total de R$ 41.280,00 (quarenta e um mil 
duzentos e oitenta reais);
1.2. Os materiais deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de 
acordo com as necessidades do Município, devendo o FORNECE-
DOR, proceder à entrega dos mesmos em até 10 (dez) dias con-
tados da data da solicitação, sem a exigência de valor mínimo, na 
quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisi-
tante, sem custos adicionais.
1.3. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformida-
de com as características mínimas constantes nas especificações 
do objeto.
1.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio, frete e 
entrega dos materiais.
1.5. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por in-
termédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
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5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do 
direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto 
na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descum-
primento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as 
circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi pra-
ticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penali-
dade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a 
irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado 
prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da 
Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, 
as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas en-
tregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contra-
tuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, 
sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no 
importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença.
5.7 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 
ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a im-
portância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comu-
nicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superio-
res aos preços praticados no mercado.
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
público controlador.
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência 
de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1.O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias contados 
da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, me-
diante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado 
por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela proponente vencedora.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto da licitação conforme o disposto no item 
forma de Execução e Termo de Referência do Edital;
4.1.2. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade;
4.1.3. Manter, durante a execução do contrato todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo 
do presente processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
setor municipal competente, para a liberação dos materiais solici-
tados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
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fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos or-
çamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna ou 
dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Re-
gistro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer 
Contábil:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
02.Gabinente do Prefeito
Atividade: 0201.04.122.0004.2002 – Funcionamento e manutenção do 
Gabinete do Prefeito
04. Assessoria Jurídica
Atividade: 0401.04.122.0004.2014 – Manutenção da Assessoria Jurídica
05. Assessoria de Planejamento
Atividade: 0501.04.122.004.2005 – Manutenção da Assessoria de Plane-
jamento
06. Secretaria da Fazenda e Administração
Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamento de 
Administração
Atividade:0601.06.181.0010. 2011 – Manutenção do Convênio do Corpo 
de Bombeiros 
Atividade: 0601.06.181.0010.2012 – Manutenção do Convenio FUNPOM
Atividade: 06001.06.181.0010.2013 -  Manutenção do Convênio FUNPOC
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade: 0801.12.635.0028.2028 – Manutenção da Educação Básica 
Infantil
Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação Básica 
Fundamental
09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade: 0901.20.606.0052.2042 – Manutenção da Secretaria da Agri-
cultura e Meio Ambiente
11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade:1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Urbanos
15. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICA
Atividade:1001.22.661.0058.2051 – Manutenção da Incubadora Tecnoló-
gica de Luzerna
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade: 1301. 10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 1301.10.304.0016.2018 - Manutenção dos Serviços de Vigi-
lância
12. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA
Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência Social 
Geral 
Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção do CRAS

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, havendo interesse 
de ambas as partes, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
6.3.A Ata somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras 
“b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§ 1º, 
2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital 
ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contra-
to decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente supe-
riores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECE-
DOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escri-
to, juntando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 264

CONTRATO PML Nº 008.15
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 008.2015
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 135/2014
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 082/2014
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2014, presentes de 
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, 
representado neste ato por seu Prefeito em Exercício JULIANO 
SCHNEIDER e Secretaria da Fazenda e Administração do Município 
de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de 
Processo Licitatório PML nº 135/2014, Pregão Presencial PML nº 
082/2014, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive 
das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

2 - ROBERTO TESSARO E CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.248.680/0001-10, com 
endereço na Av. XV de Novembro, nº 818, Centro, em Joaçaba/SC, 
representada por seu sócio proprietário, Sr. ROBERTO ANTONIO 
TESSARO, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade nº 2.140.493 e inscrito no CPF/MF sob nº 518.086.929-
34, residente à Av. XV de Novembro, nº 818, Centro, em Joaçaba/
SC, doravante denominado FORNECEDOR 2;

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. A presente Ata tem como objeto a aquisição de ar con-
dicionado, para entrega parcelada, em quantidades e especifica-
ções constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste Edital, 
destinados a Unidade Gestora - Prefeitura Municipal e os Fundos 
Especiais do Município de Luzerna/SC, conforme tabela discrimina-
tiva abaixo:

alterações posteriores (art. 57).

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos que dele poderão advir independentemente da es-
timativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de 
um FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de janeiro de 2015.

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1. ___________________________                        

ADAIR LINDNER
ADAGIL MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
FORNECEDOR 1

2. 
____________________________
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à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
1.6. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar 
produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados 
dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determi-
nações de outros órgãos, agencias ou congêneres que regulamen-
tem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.7. Todas as embalagens deverão conter, externamente, número 
de lote, data de fabricação, prazo de validade, nome, CNPJ e en-
dereço do fabricante.
1.8. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufa-
turados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas carac-
terísticas originais.
1.9. Os materiais deverão estar acompanhados de todos os aces-
sórios e manuais de instalação e operação.
1.10. A instalação do ar condicionado será realizada pelo Muni-
cípio, deste modo, o ar condicionado, deverão ser entregues nos 
locais indicados na Autorização de Fornecimento.
1.11. Para todos os itens que compõem o objeto deverão ser ob-
servadas as garantias de fabricação.
1.12. A garantia dos produtos deverá abranger peças e compo-
nentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis 
falhas que possam surgir com o uso dos mesmos.
1.13. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos 
materiais enviada, quando na ocasião do recebimento, for consta-
tado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicita-
ção ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena 
de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo 
da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da 
data efetiva do pedido.
1.14. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do 
FORNECEDOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos materiais, ou por desacordo com as especificações estabe-
lecidas no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles 
decorrentes.
1.15. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento.
1.16. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem 
mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atual-
mente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los 
integralmente.
1.17. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, 
utilizando-se como base o Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido 
à época, mediante requerimento formalizado pelo FORNECEDOR, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado quando houver altera-
ção de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acor-
do com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requeri-
mento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;

Item Quantid. Unid. Descrição
Preço Uni-
tário (R$)

Preço Total 
(R$)

3 6,00 UN

Aparelho de ar 
condicionado mínimo 
de 18.000 btus - tipo 
split-hi wall; com 
capacidade mínima 
de 18.000 btus/h; 
operação: quente e 
frio; voltagem: 220 
volts; com selo procel, 
classificação ‘a’; com 
baixo nível de ruído; 
equipamento com-
posto de 01 unidade 
interna (evaporadora) 
e 01 unidade externa 
(condensadora); gabi-
nete confeccionado em 
polipropileno; fornecido 
com controle remoto; 
manual de instruções e 
certificado de garantia 
em português, com 
garantia mínima de 12 
meses do fabricante. 2.600,00 15.600,00

4 5,00 UN

Aparelho de ar 
condicionado mínimo 
de 24.000 btus - tipo 
split-hi wall; com 
capacidade mínima 
de 24.000 btus/h; 
operação: quente e 
frio; voltagem: 220 
volts; com selo procel, 
classificação ‘a’; com 
baixo nível de ruído; 
equipamento com-
posto de 01 unidade 
interna (evaporadora) 
e 01 unidade externa 
(condensadora); gabi-
nete confeccionado em 
polipropileno; fornecido 
com controle remoto; 
manual de instruções e 
certificado de garantia 
em português, com 
garantia mínima de 12 
meses do fabricante. 3.225,00 16.125,00

O FORNECEDOR 2 - ROBERTO TESSARO E CIA LTDA ME, respon-
sável pelo fornecimento do item descrito na tabela acima, recebe-
rá o valor global total de R$ 31.725,00 (trinta e um mil setecentos 
e vinte e cinco reais);
1.2. Os materiais deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de 
acordo com as necessidades do Município, devendo o FORNECE-
DOR, proceder à entrega dos mesmos em até 10 (dez) dias con-
tados da data da solicitação, sem a exigência de valor mínimo, na 
quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisi-
tante, sem custos adicionais.
1.3. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformida-
de com as características mínimas constantes nas especificações 
do objeto.
1.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio, frete e 
entrega dos materiais.
1.5. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por in-
termédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder 
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na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do 
direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto 
na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descum-
primento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as 
circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi pra-
ticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penali-
dade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a 
irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado 
prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da 
Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, 
as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas en-
tregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contra-
tuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, 
sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no 
importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença.
5.7 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 
ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficien-
te para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superio-
res aos preços praticados no mercado.
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
público controlador.
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência 
de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1.O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias contados 
da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, me-
diante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado 
por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela proponente vencedora.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto da licitação conforme o disposto no item 
forma de Execução e Termo de Referência do Edital;
4.1.2. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade;
4.1.3. Manter, durante a execução do contrato todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo 
do presente processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
setor municipal competente, para a liberação dos materiais solici-
tados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos or-
çamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna ou 
dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Re-
gistro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer 
Contábil:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
02.Gabinente do Prefeito
Atividade: 0201.04.122.0004.2002 – Funcionamento e manutenção do 
Gabinete do Prefeito
04. Assessoria Jurídica
Atividade: 0401.04.122.0004.2014 – Manutenção da Assessoria Jurídica
05. Assessoria de Planejamento
Atividade: 0501.04.122.004.2005 – Manutenção da Assessoria de Plane-
jamento
06. Secretaria da Fazenda e Administração
Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamento de 
Administração
Atividade:0601.06.181.0010. 2011 – Manutenção do Convênio do Corpo 
de Bombeiros 
Atividade: 0601.06.181.0010.2012 – Manutenção do Convenio FUNPOM
Atividade: 06001.06.181.0010.2013 -  Manutenção do Convênio FUNPOC
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade: 0801.12.635.0028.2028 – Manutenção da Educação Básica 
Infantil
Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação Básica 
Fundamental
09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade: 0901.20.606.0052.2042 – Manutenção da Secretaria da Agri-
cultura e Meio Ambiente
11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade:1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Urbanos
15. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICA
Atividade:1001.22.661.0058.2051 – Manutenção da Incubadora Tecnoló-
gica de Luzerna
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade: 1301. 10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 1301.10.304.0016.2018 - Manutenção dos Serviços de Vigi-
lância
12. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA
Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência Social 
Geral 
Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção do CRAS

comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
6.3.A Ata somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras 
„b“ e inciso II, letras „c“ e „d“, observado o que dispõe os §§ 1º, 
2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital 
ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contra-
to decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente supe-
riores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECE-
DOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escri-
to, juntando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
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Luzerna/SC, 08 de janeiro de 2015.

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em exercício                           
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS:
1. __________________

    ROBERTO ANTONIO TESSARO
    ROBERTO TESSARO & CIA LTDA EPP
            FORNECEDOR 2

2. ____________________

CONTRATO PML Nº 009.15
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 009.2015
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 135/2014
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 082/2014
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2014, presentes de 
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, 
representado neste ato por seu Prefeito em Exercício JULIANO 
SCHNEIDER e Secretaria da Fazenda e Administração do Município 
de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de 
Processo Licitatório PML nº 135/2014, Pregão Presencial PML nº 
082/2014, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive 
das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

3 - SUPERAR LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13.482.516/0001-61, com endereço a Rua 
Joaquim Nabuco, nº 040, Velha, no município de Blumenau/SC, 
CEP 89.041.070, representada por sua sócia proprietária JOSIANE 
BAGATOLI, brasileira, solteira, comerciante, portadora da cédula 
de identidade nº 4.606.278 SSP/SC e inscrita no CPF/MF sob nº 
053.623.299-79, doravante denominado FORNECEDOR 3;

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. A presente Ata tem como objeto a aquisição de ar con-
dicionado, para entrega parcelada, em quantidades e especifica-
ções constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste Edital, 
destinados a Unidade Gestora - Prefeitura Municipal e os Fundos 
Especiais do Município de Luzerna/SC, conforme tabela discrimina-
tiva abaixo:

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, havendo interesse 
de ambas as partes, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores (art. 57).

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos que dele poderão advir independentemente da es-
timativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de 
um FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.
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1.13. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos 
materiais enviada, quando na ocasião do recebimento, for consta-
tado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicita-
ção ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena 
de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo 
da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da 
data efetiva do pedido.
1.14. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do 
FORNECEDOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos materiais, ou por desacordo com as especificações estabe-
lecidas no Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles 
decorrentes.
1.15. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento.
1.16. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem 
mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atual-
mente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los 
integralmente.
1.17. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, 
utilizando-se como base o Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido 
à época, mediante requerimento formalizado pelo FORNECEDOR, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado quando houver altera-
ção de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acor-
do com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requeri-
mento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superio-
res aos preços praticados no mercado.
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
público controlador.
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência 
de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1.O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias contados 
da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, me-
diante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado 
por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 

Item Quantid. Unid. Descrição
Preço Uni-
tário (R$)

Preço Total 
(R$)

5 6,00 UN

Aparelho de ar con-
dicionado mínimo de 
30.000 btus - tipo 
split-hi wall; com 
capacidade mínima 
de 30.000 btus/h; 
operação: quente e 
frio; voltagem: 220 
volts; com selo procel, 
classificação ‚a‘; com 
baixo nível de ruído; 
equipamento com-
posto de 01 unidade 
interna (evaporadora) 
e 01 unidade externa 
(condensadora); gabi-
nete confeccionado em 
polipropileno; fornecido 
com controle remoto; 
manual de instruções e 
certificado de garantia 
em português, com 
garantia mínima de 12 
meses do fabricante. 6.680,00 40.080,00

O FORNECEDOR 3 - SUPERAR LTDA EPP, responsável pelo forne-
cimento do item descrito na tabela acima, receberá o valor global 
total de R$ 40.080,00 (quarenta mil e oitenta reais);
1.2. Os materiais deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de 
acordo com as necessidades do Município, devendo o FORNECE-
DOR, proceder à entrega dos mesmos em até 10 (dez) dias con-
tados da data da solicitação, sem a exigência de valor mínimo, na 
quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisi-
tante, sem custos adicionais.
1.3. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformida-
de com as características mínimas constantes nas especificações 
do objeto.
1.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio, frete e 
entrega dos materiais.
1.5. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por in-
termédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou 
em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais.
1.6. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar 
produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados 
dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determi-
nações de outros órgãos, agencias ou congêneres que regulamen-
tem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.7. Todas as embalagens deverão conter, externamente, número 
de lote, data de fabricação, prazo de validade, nome, CNPJ e en-
dereço do fabricante.
1.8. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufa-
turados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas carac-
terísticas originais.
1.9. Os materiais deverão estar acompanhados de todos os aces-
sórios e manuais de instalação e operação.
1.10. A instalação do ar condicionado será realizada pelo Muni-
cípio, deste modo, o ar condicionado, deverão ser entregues nos 
locais indicados na Autorização de Fornecimento.
1.11. Para todos os itens que compõem o objeto deverão ser ob-
servadas as garantias de fabricação.
1.12. A garantia dos produtos deverá abranger peças e compo-
nentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis 
falhas que possam surgir com o uso dos mesmos.



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 270

penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde 
que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha 
causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da 
Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, 
as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas en-
tregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contra-
tuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, 
sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no 
importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença.
5.7 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 
ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente 
para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a im-
portância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comu-
nicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
6.3.A Ata somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras 
“b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§ 1º, 
2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela proponente vencedora.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto da licitação conforme o disposto no item 
forma de Execução e Termo de Referência do Edital;
4.1.2. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade;
4.1.3. Manter, durante a execução do contrato todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tribu-
tários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo 
do presente processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
setor municipal competente, para a liberação dos materiais solici-
tados, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do 
direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto 
na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descum-
primento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as 
circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi 
praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a 
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Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Pare-
cer Contábil:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
02.Gabinente do Prefeito
Atividade: 0201.04.122.0004.2002 – Funcionamento e manutenção do 
Gabinete do Prefeito
04. Assessoria Jurídica
Atividade: 0401.04.122.0004.2014 – Manutenção da Assessoria Jurídica
05. Assessoria de Planejamento
Atividade: 0501.04.122.004.2005 – Manutenção da Assessoria de Plane-
jamento
06. Secretaria da Fazenda e Administração
Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamento de 
Administração
Atividade:0601.06.181.0010. 2011 – Manutenção do Convênio do Corpo 
de Bombeiros 
Atividade: 0601.06.181.0010.2012 – Manutenção do Convenio FUNPOM
Atividade: 06001.06.181.0010.2013 -  Manutenção do Convênio FUNPOC
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade: 0801.12.635.0028.2028 – Manutenção da Educação Básica 
Infantil
Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação Básica 
Fundamental
09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade: 0901.20.606.0052.2042 – Manutenção da Secretaria da Agri-
cultura e Meio Ambiente
11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade:1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Urbanos
15. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICA
Atividade:1001.22.661.0058.2051 – Manutenção da Incubadora Tecnoló-
gica de Luzerna
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade: 1301. 10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 1301.10.304.0016.2018 - Manutenção dos Serviços de Vigi-
lância
12. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA
Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência Social 
Geral 
Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção do CRAS

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, havendo interesse 
de ambas as partes, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores (art. 57).

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos que dele poderão advir independentemente da es-
timativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de 
um FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendi-
da, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital 
ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contra-
to decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente supe-
riores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECE-
DOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escri-
to, juntando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos 
orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna 
ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de 
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de Luzerna/SC CEP 89609-000 neste ato representada por seu 
sócio administrador ADILSON VANIN, brasileiro, maior, casado, 
portador da cédula de identidade nº 2.820.606 SSPSC e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 933.952.569-87, doravante denominada CON-
TRATADA, têm entre si justo e contratado o presente CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, DESTINA-
DOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA E AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA DE ACORDO COM O ANEXO I E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1.O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitatório 
PML nº 138/2014, Carta Convite nº 008/2014, é contratação de 
empresa(s) especializada(s) para a fabricação, montagem e insta-
lação de móveis sob medida, destinados a secretaria de educação, 
esporte e cultura e ao fundo municipal de assistência social do 
município de luzerna de acordo com o anexo i e demais condições 
estabelecidas no edital, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Descrição
Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

1 3,00 UN

Armário aberto em mdf 
na cor maple, medindo 
1750x1120x400 (lxaxp) 
com a parte interna dos 
nichos revestidas em 
fórmica colorida, confec-
cionado sob medida. 1.565,00 4.695,00

2 3,00 UN

Armário fechado para 
colchões em mdf na 
cor maple, medindo 
1470x1800x700 (lxaxp) 
com detalhes em acri-
lato leitoso nas portas, 
confeccionado sob 
medida. 1.400,00 4.200,00

3 3,00 UN

Armário fechado para 
material escolar em mdf 
na cor maple, medindo 
1320x1800x400 (lxaxp) 
com 06 gavetas e 03 
portas com fechaduras 
em todas as portas e 
gavetas com detalhes 
em acrilato nas portas, 
confeccionado sob 
medida. 2.110,00 6.330,00

4 1,00 UN

Balcão, com tampo em 
granito com 02 cubas 
retangulares, medindo 
(lxaxp) 3250x700x560 
com 08 gavetas e 06 
portas em formica bca 
pos formada, confeccio-
nado sob medida. 2.800,00 2.800,00

5 1,00 UN

Balcão medindo (lxaxp) 
3250x700x560 com 08 
gavetas e 06 portas em 
formica bca pos formada 
confeccionada sob 
medida. 2.015,00 2.015,00

fornecimento em igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de janeiro de 2015.

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em exercício                           
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS:
1. ______________________               

  JOSIANE BAGATOLI
SUPERAR LTDA EPP
   FORNECEDOR 3

2. ________________________

CONTRATO PML Nº 010.15
CONTRATO PML Nº 010/2015
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 138/2014
CARTA CONVITE PML Nº 008/2014
VALIDADE: 12 (doze) MESES
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A FA-
BRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTU-
RA E AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE LUZERNA DE ACORDO COM O ANEXO I E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público in-
terno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-
72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC, representado neste ato por Prefeito em exercício 
JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 
005.113.009-21 e portador da cédula de identidade nº 3.620.613 
SSPSC, residente e domiciliado a Rua Primavera, 303, Bairro Suza-
na, neste Município de Luzerna/SC, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e AE INDÚSTRIA DE MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.396.382/0001-91, com sede administrativa a Av. Caetano 
Natal Branco, nº 5456, subsolo, Bairro Jardim Itália, no município 
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intermédio de servidor designado para esse fim e/ou da fiscaliza-
ção do contrato, reserva-se no direito de proceder à inspeção de 
qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto 
licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a 
devida substituição, observando-se os prazos contratuais.
1.11. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar 
produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados 
dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determi-
nações de outros órgãos, agencias ou congêneres que regulamen-
tem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por nova execu-
ção do serviço, quando na ocasião do recebimento, for constatado 
que o mesmo encontra-se com defeito, diferente da solicitação 
ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de 
pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da 
incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data 
efetiva do pedido;
1.13. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos 
produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas posteriormente.
1.14. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento.
1.15. O mobiliário adquirido na presente licitação deverá ser en-
tregue e devidamente instalados nos locais indicados pela Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes e pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social, acondicionado adequadamente, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte.
1.16. A entrega, a desembalagem e a montagem dos móveis de-
verão ser efetuadas nos lugares indicados (1.2.11) devendo a 
CONTRATADA avisar com antecedência a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes e o Fundo Municipal de Assistência Social sobre 
a data de entrega a fim de que designe um funcionário para acom-
panhar o processo caso entenda necessário.
1.17. A CONTRATADA para a execução do mobiliário deverá exe-
cutar todas as adaptações elétricas/lógicas que se fizerem ne-
cessárias conforme orientações do Município de Luzerna e da fis-
calização do contrato, sendo que, além do serviço, os materiais 
necessários também serão de responsabilidade da CONTRATADA 
e deverão ser previstos no valor orçado.
1.18. Os móveis serão recebidos definitivamente, mediante termo, 
após fiscalização, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da 
montagem dos móveis, após a verificação da conformidade, qua-
lidade e quantidade dos produtos e sua consequente aceitação;
1.19. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica efetu-
ando, se for necessário, a manutenção corretiva (por intermédio 
da licitante ou de sua credenciada, se for o caso) em Luzerna, de 
acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter todo 
o mobiliário adquirido em perfeitas condições de uso, sem qual-
quer ônus adicional para o Município de Luzerna durante o prazo 
de garantia.
1.20. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a 
remover os defeitos apresentados pelo mobiliário adquirido com-
preendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos 
e correções necessárias.
1.21. A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, 
no horário de expediente na Secretaria de Educação e do Fundo 
de Assistência Social, salvo em caso de acordo entre as partes em 
sentido diverso.
1.22. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo má-
ximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação efetua-
da pela Município de Luzerna.
1.23. O término do atendimento, considerando a colocação do 
mobiliário em perfeito estado de uso, não poderá ultrapassar 3 
(três) dias úteis do início do atendimento, considerando-se, ainda, 
o seguinte:

6 4,00 UN

Espelho medindo (lxa) 
1000x800 polido e lapi-
dado confeccionado sob 
medida. 151,00 604,00

7 25,00 MT

Corrimão em madeira de 
itauba vernizada confec-
cionada sob medida 36,00 900,00

8 6,20 MT

Cerca em madeira com 
01 portão pintada em 
bco com 700 mm de 
altura, confeccionada 
sob medida. 184,00 1.140,00

9 1,00 UN

Armário padrão na 
cor maple medindo 
1,60x2,30x0,55m com 
04 portas. Confecciona-
do sob medida. 1.748,00 1.748,00

10 2,00 UN

Armário com 02 pra-
teleiras na cor maple 
medindo 3,55x1,20x0,55 
m.  Confeccionado sob 
medida. 1.542,00 3.084,00

11 1,00 UN

Armário na cor maple 
medindo 3,55x2,75x0,55 
m com 08 portas e 08 
gavetas.  Confeccionado 
sob medida. 13.708,00 3.708,00

12 1,00 UN

Mesa padrão imbuia me-
dindo 3,50x0,78x1,00m. 
Confeccionado sob 
medida. 1.500,00 1.500,00

13 2,00 UN

Armário imbutido em 
mdf de 18 mm medindo 
3100x2200x550 mm 
(lxaxp) com 03 portas 
de correr.  Confecciona-
do sob medida.

2.130,00
4.260,00

1.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado em con-
formidade com o disposto no Anexo I do edital da presente Carta 
Convite;
1.3. Todas as especificações, quantitativos e condições estabele-
cidas nesta Carta Convite e seus anexos deverão ser cumpridas 
na íntegra;
1.4. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços a partir do recebi-
mento da Ordem de Serviço Inicial;
1.5. O mobiliário deverá entregue em até 30 (trinta) dias contados 
da data da solicitação, sem a exigência de valor mínimo, na quan-
tidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, 
sem custos adicionais.
1.6. Os materiais fornecidos deverão estar de acordo com as 
normas e legislação pertinentes para cada um e apresentar as 
características originais do fabricante. Não serão aceitos produ-
tos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido 
qualquer alteração em suas características originais.
1.7. O prazo de garantia total e irrestrita será de 5 (cinco) anos 
contra defeitos de fabricação e para reposição de peças, contados 
do recebimento definitivo. Para cobertura da garantia, deverá ser 
utilizada assistência técnica autorizada do fabricante, com o for-
necimento integral de peças, componentes e mão-de-obra, sem 
qualquer custo adicional aos apresentados na proposta de preços;
1.8. Caso a garantia prestada pelo fabricante seja menor que 5 
(cinco) anos, o fornecedor dos produtos ou serviços será respon-
sável pela garantia mínima, sem quaisquer ônus adicionais, inde-
pendente de declaração expressa.
1.9. Para efeito de garantia será suficiente a apresentação da có-
pia da Nota Fiscal de compra.
1.10. Por ocasião do recebimento do mobiliário, o Município, por 
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entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento 
Licitatório, cópia integral desta Carta Convite e das Atas de Adju-
dicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, 
ora delegada;
2.7. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido à Prefeitura de Luzerna, Avenida 16 de Fevereiro, 151, 
Centro, Luzerna - SC, CNPJ/MF 01.613.428/0001-72 e ter a mes-
ma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por oca-
sião da habilitação;
2.8. A CONTRATADA deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras Fone/Fax: (049) 3551-4700 e-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
2.9. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA;
2.10. Os preços não serão reajustados;
2.11. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de 
valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a 
ser formalizado pela CONTRATADA;
2.12. Os valores somente serão reajustados após o período de 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, 
utilizando-se como base o Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor - INPC, apurado no período de referência, ou na falta deste, 
pelo índice legalmente permitido à época, mediante requerimento 
expresso da CONTRATADA;

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES

3.1.As despesas provenientes da execução deste Contrato corre-
rão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção da Educação Básica - 
Infantil
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA
Atividade 1201.08.244.0025.2084 - Manutenção do CRAS

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Prestar os serviços nas condições e prazos estipulados na 
Carta Convite e seus anexos;
4.2. Montar os móveis e deixá-los em perfeita condição de uso;
4.3. Substituir no prazo de 05 (cinco) dias corridos os móveis re-
cusados pelo CONTRATANTE por não atenderem as especificações 
do edital;
4.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, qualquer mobiliário em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou montagem;
4.5. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual 
for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega 
dos produtos, montagem e assistência técnica do mobiliário;
4.6. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormali-
dade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário;
4.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.8. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em es-
pecial, despesas de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou 
civil, bem como, emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, incluída a alimentação ou outro benefício dos 

a) início do atendimento: a hora de chegada do técnico ao local 
onde está instalado o mobiliário; e
b) o término dos reparos: a disponibilidade do bem para uso em 
perfeitas condições.
1.24. Decorridos os prazos estabelecidos nas alíneas acima, sem 
o atendimento devido, fica o Município de Luzerna autorizada a 
contratar esses serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRA-
TADA os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer 
perda quanto à garantia do mobiliário.
1.25. Se durante ou após a instalação dos móveis a fiscalização do 
contrato ou qualquer funcionário do Município de Luzerna consta-
tar que houve dano às instalações (películas, pintura, etc) a CON-
TRATADA deverá recompô-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
sem qualquer ônus ao Poder Público, sob pena de serem glosados 
os pagamentos até que haja o satisfatório e completo cumprimen-
to da obrigação
1.26. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimen-
tação, quando do deslocamento e permanência no Município para 
a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da CON-
TRATADA;
1.27. Serão de total responsabilidade da CONTRATADA, eventuais 
danos decorrentes de acidentes de veículos quando do desloca-
mento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pes-
soais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notifica-
ções por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro;
1.28. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, na prestação dos 
serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao 
pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, 
funcionários, prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a 
serviço no atendimento do objeto;
1.29. Os quantitativos descritos em cada item constituem mera 
estimativa, podendo ocorrer acréscimos ou supressões a critério 
do Município, observada a limitação legal.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 O pagamento será realizado em 15 (quinze) dias após o recebi-
mento do material, importando os valores conforme os registrados 
no Contrato, pelo item fornecido, de acordo com o quantitativo 
solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante apresen-
tação do documento fiscal, atestado por servidor competente;
2.2. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será 
celebrado Contrato, conforme minuta em anexo, que deverá ser 
assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação para este fim ou recebimento do Contrato via Correios, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das san-
ções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93;
2.3. Caso a CONTRATADA, não queira ou não possa assinar o 
Contrato dentro do prazo máximo previsto, poderá o Município, 
sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar 
pela contratação dos proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, se alternativamente o Município não preferir 
revogar a presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 
13.5 e seguintes;
2.4. O contrato decorrente da licitação, somente poderá ser al-
terado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, artigo 65, inciso I, alínea “b” e inciso II, alíneas “c” e 
“d”, observado o que dispõe os parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º 
do mesmo artigo;
2.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza-
da por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
2.6. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos ter-
mos do que dispõe o artigo 67, da Giseli Krug a quem deverá ser 
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aplicação de sanção mais grave.
5.4.O Município observará a boa-fé da CONTRATADA e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5.Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata 
de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as 
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6 No caso de necessidade troca e/ou retirada de medicamentos 
entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que 
o mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou 
em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou con-
tratuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, 
sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no 
importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença.
5.7.Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8.O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado a CONTRATADA:
5.8.1. Se o valor a ser pago a CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

6.1.O presente contrato somente poderá ser alterado na forma 
disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letras “a” e “b” e inciso II, letras “b”, “c” e “d”, observado 
o que dispõe os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
7.1.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XVII do art.78 da Lei 8.666/93;
7.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo 

profissionais, pertinentes à execução do objeto do contrato;
4.10. Facilitar todas as atividades de fiscalização da execução do 
contrato;
4.11. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estipulados no 
Edital e no Contrato;
4.12. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sen-
do responsável pelo pagamento de salários e todas as demais van-
tagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, 
além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 
como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser 
vítimas. A inadimplência do Contratado para com estes encargos, 
não transfere ao Município de Luzerna a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empre-
gados durante a execução do contrato, ainda que acontecido em 
dependência do Município de Luzerna;
4.14. Arcar exclusivamente com todos os custos relativos à rea-
lização completa do serviço contratado, encarregando-se do res-
pectivo custo, da mão-de-obra e matéria-prima necessários ao 
cumprimento do contrato;
4.15. Se durante ou após a instalação dos móveis a fiscalização do 
contrato ou qualquer funcionário do Município de Luzerna consta-
tar que houve dano às instalações (películas, pintura, etc) a CON-
TRATADA deverá recompô-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
sem qualquer ônus ao Poder Público, sob pena de serem glosados 
os pagamentos até que haja o satisfatório e completo cumprimen-
to da obrigação.
4.16. Acaso a CONTRATADA verifique, antes de dar início aos tra-
balhos de instalação, que há algum defeito nas pinturas, películas, 
etc, que poderia aparentemente ser causado em decorrência da 
instalação dos móveis, deverá comunicar imediatamente à fiscali-
zação do contrato, por escrito;
4.17. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquan-
to estiver pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tiver 
sido imposta em decorrência de inadimplência contratual;
4.18. Manter durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2.As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto 
na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento 
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratual-
mente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
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em Contrato Administrativo (PML nº 0180.2014), que entre si 
celebram, o MUNICÍPIO DE LUZERNA e LUZERNA INSTALAÇÕES 
ELETRICAS LTDA ME, com o fito de, nos termos da lei, através 
da conversão, prorrogar a vigência do instrumento originário até 
10.10.2015.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE; e de outro LUZERNA INSTALAÇÕES 
ELETRICAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.336.749/0001-53, com sede administrativa 
na Rua 12 de Maio, nº 152, sala 02, Bairro Vila Alemanha, na cida-
de de Luzerna/SC, neste ato representada por seu sócio-adminis-
trador, o Sr. AURÉLIO BRUSTOLIN, brasileiro, casado, empresário, 
portador de documento de identidade do tipo RG, de nº 11/R 
741.558, e inscrito no CPF sob o nº 250.963.899-87, residente e 
domiciliado na Rua Pedro Kuss, nº 100, Bairro Santa Tereza, em 
Joaçaba/SC, doravante simplesmente denominada CONTRATADA; 
RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o presente 
Termo de Conversão da Ata de Registro de Preços susomenciona-
da em Contrato Administrativo, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1.O presente instrumento tem por objeto a conversão da Ata de 
Registro de Preços susomencionada em Contrato Administrativo, 
nos termos da legislação pátria vigente, com o fito de assim pror-
rogar a vigência do instrumento originário até 10.10.2015;

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as de-
mais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e 
constantes do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas 
literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de 
Preços e/ou deste Termo de Conversão de Ata de Registro de Pre-
ços em Contrato Administrativo, com renúncia à qualquer outro, 
por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, terça-feira, 30 de dezembro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
CONTRATANTE

AURÉLIO BRUSTOLIN
LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
7.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente;
7.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.66/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução da mesma, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1.O prazo de vigência do presente Contrato é de até 31.12.2015 
contados da data de emissão da Autorização de Fornecimento 
inicial, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, art. 57, II, § 1°, incisos I, II, 
III, IV e VI.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato. E, por estarem assim de 
pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de janeiro de 2014.

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE

ADILSON VANIN
AE INDÚSTRIA DE MÓVEIS SOB 
MEDIDA LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _______________________                                                                     

2._________________________

CONTRATO PML Nº 180.14
TERMO DE CONVERSÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO EM 
CONTRATO ADMINISTRATIVO.
CONTRATO ADMINISTRATIVO - PML Nº 0180.2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PML Nº 0083.2014.
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0071.2014.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - PML Nº 
0040.2014.

Termo de Conversão da Ata de Registro de Preços PML nº 
0083.2014, oriunda do Processo Licitatório PML nº 0071.2014, 
Pregão Presencial, para Registro de Preço PML nº 0040.2014, 
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instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, terça-feira, 30 de dezembro de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER MUNICÍPIO DE 
LUZERNA/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - FMAS
LOCATÁRIA

HÉLIO MOTT
LOCADOR

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

DISTRATO - CA FMAS Nº 0014.14 - PL FMAS Nº 
0108.14 - DL FMAS Nº 011.2014 - LOCAÇÃO IMÓVEL 
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - URBANO JOSÉ MOTT
RESCISÃO CONTRATUAL CONSENSUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMAS Nº 0014/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - FMAS Nº 0108/2014.
DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMAS Nº 0011/2014.

Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo FMAS nº 0014.2014, 
oriundo do Processo Licitatório FMAS nº 0108.2014, Dispensa de 
Licitação FMAS nº 0011.2014, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - FMAS e UR-
BANO JOSÉ MOTT, de forma consensual.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de 
fevereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por 
seu FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - 
FMAS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.006.814/0001-48, com sede administrativa na 
Avenida 16 de Fevereiro, nº 151, em Luzerna/SC, neste ato repre-
sentado seu Gestor Público Municipal, o Sr. WALMOR SILVESTRE 
DRESCH NETO STROHER, brasileiro, solteiro, odontólogo, inscrito 
no CPFF sob o nº 007.630.159-11 e portador de documento de 
identidade do tipo RG, de nº 11/R 4.092.312, , residente e domi-
ciliado na Rua Rui Barbosa, 476, Bairro São Francisco, neste Muni-
cípio de Luzerna/SC (89609-000), doravante denominada simples-
mente LOCATÁRIA; e de outro URBANO JOSÉ MOTT, pessoa física, 
brasileiro, maior, casado, empresário, portador de documento de 
identidade do tipo RG, de nº 1.703.037, expedido pela SSPSC, 
inscrito no CPF sob o nº 512.476.74-91, residente e domiciliado 
na Rua Afonso Edmundo Dresch, nº 122, Centro, no Município 
de Luzerna/SC (89609-000), doravante simplesmente denomina-
da LOCADOR; RESOLVEM, com supedâneo no art. 79, II, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença das tes-
temunhas signatárias, o presente Distrato Consensual ao Contrato 
Administrativo em epígrafe, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1.1.O presente instrumento tem por objeto a rescisão consensual 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

DISTRATO - CA FMAS Nº 0001.13 - PL FMAS Nº 
0019.13 - DL FMAS Nº 0002.13 - LOCAÇÃO IMÓVEL 
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - HÉLIO MOTT
RESCISÃO CONTRATUAL CONSENSUAL.
CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMAS Nº 0001/2013.
PROCESSO LICITATÓRIO - FMAS Nº 0019/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMAS Nº 0002/2013.
Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo FMAS nº 0001.2013, 
oriundo do Processo Licitatório FMAS nº 0019.2013, Dispensa de 
Licitação FMAS nº 0002.2013, que entre si celebram o FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - FMAS e HÉLIO 
MOTT, de forma consensual.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de 
fevereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por 
seu FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - 
FMAS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.006.814/0001-48, com sede administrativa na 
Avenida 16 de Fevereiro, nº 151, em Luzerna/SC, neste ato repre-
sentado seu Gestor Público Municipal, o Sr. WALMOR SILVESTRE 
DRESCH NETO STROHER, brasileiro, solteiro, odontólogo, inscri-
to no CPFF sob o nº 007.630.159-11 e portador de documento 
de identidade do tipo RG, de nº 11/R 4.092.312, , residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, 476, Bairro São Francisco, nes-
te Município de Luzerna/SC (89609-000), doravante denominada 
simplesmente LOCATÁRIA; e de outro HÉLIO MOTT, pessoa física, 
brasileiro, casado, representante comercial, inscrito no CPF sob o 
nº 066.952.219-87, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
nº 383, neste Município de Luzerna/SC (89609-000), doravante 
simplesmente denominada LOCADOR; RESOLVEM, com supedâ-
neo no art. 79, II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, cele-
brar, na presença das testemunhas signatárias, o presente Distra-
to Consensual ao Contrato Administrativo em epígrafe, nos termos 
que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA RESCISÃO CONTRA-
TUAL:

1.1.O presente instrumento tem por objeto a rescisão consensual 
do contrato referido no preâmbulo.
1.2.O imóvel é devolvido ao LOCADOR nesta data.
1.3.O LOCADOR dá, nesta oportunidade, ampla, completa, geral 
e irrestrita quitação de todas as obrigações assumidas pela LOCA-
TÁRIA através do instrumento contratual outrora firmado e nesta 
data rescindido.

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato susomencionado, como se aqui 
transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
Distrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este 
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RESCISÃO CONTRATUAL CONTRATO FMAS Nº 
014.2014
RESCISÃO CONTRATUAL CONSENSUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMAS Nº 0014/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - FMAS Nº 0108/2014.
DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMAS Nº 0011/2014.

Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo FMAS nº 0014.2014, 
oriundo do Processo Licitatório FMAS nº 0108.2014, Dispensa de 
Licitação FMAS nº 0011.2014, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - FMAS e UR-
BANO JOSÉ MOTT, de forma consensual.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de 
fevereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por 
seu FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - 
FMAS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.006.814/0001-48, com sede administrativa na 
Avenida 16 de Fevereiro, nº 151, em Luzerna/SC, neste ato repre-
sentado seu Gestor Público Municipal, o Sr. WALMOR SILVESTRE 
DRESCH NETO STROHER, brasileiro, solteiro, odontólogo, inscrito 
no CPFF sob o nº 007.630.159-11 e portador de documento de 
identidade do tipo RG, de nº 11/R 4.092.312, , residente e domi-
ciliado na Rua Rui Barbosa, 476, Bairro São Francisco, neste Muni-
cípio de Luzerna/SC (89609-000), doravante denominada simples-
mente LOCATÁRIA; e de outro URBANO JOSÉ MOTT, pessoa física, 
brasileiro, maior, casado, empresário, portador de documento de 
identidade do tipo RG, de nº 1.703.037, expedido pela SSPSC, 
inscrito no CPF sob o nº 512.476.74-91, residente e domiciliado 
na Rua Afonso Edmundo Dresch, nº 122, Centro, no Município 
de Luzerna/SC (89609-000), doravante simplesmente denomina-
da LOCADOR; RESOLVEM, com supedâneo no art. 79, II, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na presença das tes-
temunhas signatárias, o presente Distrato Consensual ao Contrato 
Administrativo em epígrafe, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA RESCISÃO CONTRA-
TUAL:

1.1.O presente instrumento tem por objeto a rescisão consensual 
do contrato referido no preâmbulo.
1.2.O imóvel é devolvido ao LOCADOR nesta data.
1.3.O LOCADOR dá, nesta oportunidade, ampla, completa, geral 
e irrestrita quitação de todas as obrigações assumidas pela LOCA-
TÁRIA através do instrumento contratual outrora firmado e nesta 
data rescindido.

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato susomencionado, como se aqui 
transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
Distrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

do contrato referido no preâmbulo.
1.2.O imóvel é devolvido ao LOCADOR nesta data.
1.3.O LOCADOR dá, nesta oportunidade, ampla, completa, geral 
e irrestrita quitação de todas as obrigações assumidas pela LOCA-
TÁRIA através do instrumento contratual outrora firmado e nesta 
data rescindido.

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato susomencionado, como se aqui 
transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
Distrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, terça-feira, 30 de dezembro de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER MUNICÍPIO DE 
LUZERNA/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - FMAS
LOCATÁRIA

URBANO JOSÉ MOTT
LOCADOR

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 147/2014 - PP 
090/2014-  AGENDAS - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 0147/2014 - PML
Pregão Presencial nº 0090/2014 - PML
O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0147/2013, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.
- Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para a execução, de forma integral, de 
agendas personalizadas, destinada aos alunos do Complexo Edu-
cacional São Francisco - Prefeitura de Luzerna, em conformidade 
com as especificações em anexo.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
- Valor total: R$ 13.250,00

Luzerna (SC), 12 de janeiro de 2015.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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nos termos da legislação pátria vigente, com o fito de assim pror-
rogar a vigência do instrumento originário até 10.10.2015;

2.CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1.As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as de-
mais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e 
constantes do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas 
literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1.É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de 
Preços e/ou deste Termo de Conversão de Ata de Registro de Pre-
ços em Contrato Administrativo, com renúncia à qualquer outro, 
por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, terça-feira, 30 de dezembro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
CONTRATANTE

AURÉLIO BRUSTOLIN
LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

Luzerna/SC, terça-feira, 30 de dezembro de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER MUNICÍPIO DE 
LUZERNA/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - FMAS
LOCATÁRIA

URBANO JOSÉ MOTT
LOCADOR

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

TERMO DE CONVERSÃO DE ARP EM CA - CA PML Nº 
0180.14 - ARP PML Nº 0083.14 - PL PML Nº 0071.14 
- PP RP PML Nº 0040.14 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA. - 
LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA ME - DOM
TERMO DE CONVERSÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO EM 
CONTRATO ADMINISTRATIVO.
CONTRATO ADMINISTRATIVO - PML Nº 0180.2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PML Nº 0083.2014.
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0071.2014.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - PML Nº 
0040.2014.

Termo de Conversão da Ata de Registro de Preços PML nº 
0083.2014, oriunda do Processo Licitatório PML nº 0071.2014, 
Pregão Presencial, para Registro de Preço PML nº 0040.2014, 
em Contrato Administrativo (PML nº 0180.2014), que entre si 
celebram, o MUNICÍPIO DE LUZERNA e LUZERNA INSTALAÇÕES 
ELETRICAS LTDA ME, com o fito de, nos termos da lei, através 
da conversão, prorrogar a vigência do instrumento originário até 
10.10.2015.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE; e de outro LUZERNA INSTALAÇÕES 
ELETRICAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.336.749/0001-53, com sede administrativa 
na Rua 12 de Maio, nº 152, sala 02, Bairro Vila Alemanha, na cida-
de de Luzerna/SC, neste ato representada por seu sócio-adminis-
trador, o Sr. AURÉLIO BRUSTOLIN, brasileiro, casado, empresário, 
portador de documento de identidade do tipo RG, de nº 11/R 
741.558, e inscrito no CPF sob o nº 250.963.899-87, residente e 
domiciliado na Rua Pedro Kuss, nº 100, Bairro Santa Tereza, em 
Joaçaba/SC, doravante simplesmente denominada CONTRATADA; 
RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o presente 
Termo de Conversão da Ata de Registro de Preços susomenciona-
da em Contrato Administrativo, nos termos que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1.O presente instrumento tem por objeto a conversão da Ata de 
Registro de Preços susomencionada em Contrato Administrativo, 
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0002/2015, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que até 14h00min, 
do dia 23 de janeiro de 2014, na sede da Prefeitura Municipal 
localizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 3264, de 05 de janeiro de 
2015, estará recebendo propostas para a contratação de empresa 
para prestação de serviço a ser executada de forma contínua, para 
implantação de Sistema Educacional, tendo em vista a política pe-
dagógica solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei Nacional de Diretrizes e Bases, conforme especifica-
ções, exigências, necessidades e descrições constantes do Anexo 
(I), visando o atendimento escolar na Rede Pública Municipal, nas 
áreas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, conforme 
especificações constantes neste edital.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 14h00m horas do 
dia 23/01/2014, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão 
Presencial n° 0002/2015, através do e-mail compras2@macieira.
sc.gov.br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2019, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30m às 12h00m e das 13h30m às 
17h00m.

Macieira - SC, 12 de janeiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO 15/2014 - ATA DE RP 18/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0034/2014
PREGÃO PRESENCIAL N°0026/2014
REGISTO DE PREÇO N° 0011/2014.

TERMO ADITIVO DE ATA - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações futu-
ras, com pedidos parcelados, para aquisição material de limpeza, 
higiene e consumo destinados ao atendimento do Município de 
Macieira, conforme especificações da Ata de Registro de Preços.
1° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 18/2014.
Contratada: ITACIR ANTÔNIO SERIGHELLI ME.
Vigência: Fica prorrogada a vigência da presente Ata de Registro 
de Preços para mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 1° de janeiro 
de 2015 a 31 de março de 2015.
Valor registrado: Conforme Ata de Registro de Preços n° 18/2014.
Pagamento: Conforme Ata de Registro de Preços n° 18/2014.

Macieira, 30 de dezembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0001/2015 PREGÃO PRESENCIAL N° 0001/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2015
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2015

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Mu-
nicipal, representado pelo Sr. Emerson Zanella, Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos-
teriores, torna público e leva ao conhecimento das empresas inte-
ressadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo 
Licitatório nº 0001/2015, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
0001/2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, 
do dia 23 de janeiro de 2014, na sede da Prefeitura Municipal 
localizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 3264, de 05 de janeiro de 
2015, estará recebendo propostas para a contratação de empresa 
especializada para revisão do Plano Diretor do Município de Ma-
cieira/SC, de acordo com os princípios estabelecidos pelo Estatuto 
da cidade, respaldo pela Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 
2001, que estabelece as diretrizes gerais da política urbana, con-
forme consta no Edital e seus Anexos.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 23/01/2014, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão 
Presencial n° 0001/2015, através do e-mail compras2@macieira.
sc.gov.br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2019, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30m às 12h00m e das 13h30m às 
17h00m.

Macieira - SC, 12 de janeiro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO _ PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0002/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N° 0002/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2015
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2015

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Mu-
nicipal, representado pelo Sr. Emerson Zanella, Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos-
teriores, torna público e leva ao conhecimento das empresas inte-
ressadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo 
Licitatório nº 0002/2015, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
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Contratada: COMERCIAL KARPINSKI LTDA ME.
Vigência: Fica prorrogado a vigência da presente Ata por mais 90 
(noventa) dias, ou seja, de 1° janeiro de 2015 até 31 de março 
de 2015.
Valor registrado: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 
20/2014.
Pagamento: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 20/2014

Macieira - SC, 30 de dezembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 18/2014 - ATA DE RP 21/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0035/2014
PREGÃO PRESENCIAL N°0027/2014
REGISTO DE PREÇO N° 0012/2014.

TERMO ADITIVO DE ATA - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.
Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações 
futuras, com pedidos parcelados, para aquisição de gêneros ali-
mentícios destinados ao atendimento do Município de Macieira, 
conforme especificações da Ata de Registro de Preços.
1° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 21/2014.
Contratada: ITACIR ANTONIO SERIGHELLI ME.
Vigência: Fica prorrogado a vigência da presente Ata por mais 90 
(noventa) dias, ou seja, de 1° janeiro de 2015 até 31 de março 
de 2015.
Valor registrado: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 
21/2014.
Pagamento: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 21/2014

Macieira - SC, 30 de dezembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N/ 19/2014 - ATA DE RP 22/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0035/2014
PREGÃO PRESENCIAL N°0027/2014
REGISTO DE PREÇO N° 0012/2014.

TERMO ADITIVO DE ATA - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.
Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações 
futuras, com pedidos parcelados, para aquisição de gêneros ali-
mentícios destinados ao atendimento do Município de Macieira, 
conforme especificações da Ata de Registro de Preços.
1° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 22/2014.
Contratada: SUPERMAIS BERTOTTO LTDA.
Vigência: Fica prorrogado a vigência da presente Ata por mais 90 
(noventa) dias, ou seja, de 1° janeiro de 2015 até 31 de março 
de 2015.
Valor registrado: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 
22/2014.
Pagamento: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 22/2014

Macieira - SC, 30 de dezembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 16/2014 - ATA DE RP N° 
19/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0034/2014
PREGÃO PRESENCIAL N°0026/2014
REGISTO DE PREÇO N° 0011/2014.

TERMO ADITIVO DE ATA - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações futu-
ras, com pedidos parcelados, para aquisição material de limpeza, 
higiene e consumo destinados ao atendimento do Município de 
Macieira, conforme especificações da Ata de Registro de Preços.
1° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 19/2014.
Contratada: SUPERMAIS BERTOTTO LTDA.
Vigência: Fica prorrogada a vigência da presente Ata de Registro 
de Preços para mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 1° de janeiro 
de 2015 a 31 de março de 2015.
Valor registrado: Conforme Ata de Registro de Preços n° 19/2014.
Pagamento: Conforme Ata de Registro de Preços n° 19/2014.

Macieira, 30 de dezembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

TERMO ADITIVO N° 17/2014 - ATA DE RP N° 
20/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0035/2014
PREGÃO PRESENCIAL N°0027/2014
REGISTO DE PREÇO N° 0012/2014.

TERMO ADITIVO DE ATA - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.
Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações 
futuras, com pedidos parcelados, para aquisição de gêneros ali-
mentícios destinados ao atendimento do Município de Macieira, 
conforme especificações da Ata de Registro de Preços.
1° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 20/2014.
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 05/2015 PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Processo Licitatório nº 05/2015 - Pregão Presencial - menor preço 
por item
Objeto: Aquisição parcelada de material escolar de distribuição 
gratuita para os alunos da rede municipal de ensino e material de 
expediente para a Administração Municipal de Maracajá, durante 
o ano de 2015.
Entrega dos Envelopes: até as 13h30min do dia 23/01/2015
Abertura da Sessão: a partir das 13h30min do dia 23/01/2015
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 13:00 as 18:00 horas, em dias 
úteis. Fone/fax (48) 3523-1111, ou através do e-mail licitacao@
maracaja.sc.gov.br e no site www.maracaja.sc.gov.br.

Maracajá, 12 de Janeiro de 2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

PARECER 01 - CME
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Aprovação do Iº SEMINÁRIO MUNICIPAL DE PROFESSORES: 
reflexões e ações para alfabetizar todas as crianças na idade certa.
Parecer CME No: 01/2014

I - Relatório
O Conselho Municipal de Educação de Maracajá realizou reunião 
técnica no dia 17 de dezembro de 2014 para aprovar o Iº SE-
MINÁRIO MUNICIPAL DE PROFESSORES: reflexões e ações para 
alfabetizar todas as crianças na idade certa.
O Conselho Municipal de Educação diante do exposto dá parecer 
favorável ao Iº SEMINÁRIO MUNICIPAL DE PROFESSORES: re-
flexões e ações para alfabetizar todas as crianças na idade certa.

Maracajá, 17 de dezembro de 2014.
LÚCIO VÂNIO MORAES
Presidente do Conselho Municipal de Educação

PARECER 02 - CME
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Aprovação do CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA 4º E 5º 
ANOS.
Parecer CME No: 02/2014

I - Relatório
O Conselho Municipal de Educação de Maracajá realizou reunião 
técnica no dia 17 de dezembro de 2014 para aprovar o CURSO DE 
FORMAÇÃO CONTINUADA 4º E 5º ANOS.

Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 02.747.714/0001-93
DYSPEF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Nota Fiscal nº. 41487 Valor R$ 11.755,00
Valor Total: R$ 11.755,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de óleos lubrifican-
tes para a manutenção da frota mecanizada, não podendo sofrer 
descontinuidade. Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 13 de janeiro de 2015
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 006/2015
DECRETO Nº 6, DE 9 DE JANEIRO DE 2015
Regulamenta o cumprimento da Lei sobre o Piso de Vencimento 
do Magistério Público Municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e a necessidade de in-
terpretação harmônica com os dispositivos na Lei nº 11.738/2008, 
que estabeleceu o piso nacional dos profissionais do magistério, 
Lei Complementar 101/2000 e Lei de responsabilidade Fiscal;

O artigo 5º da Lei Federal nº 11.738/2008 e a obrigatoriedade de 
sua aplicação em todo o território nacional;

O artigo 219, da Lei Complementar Municipal nº 042/2011;

A obrigatoriedade do cumprimento da legislação maior,

DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado o piso dos Servidores do Magistério Público 
Municipal de Maravilha-SC, no percentual de 13,01% (treze vírgu-
la zero um por cento) de acordo com o Ministério da Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
serão custeadas com as dotações orçamentárias vigentes em cada 
exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 1º de janeiro de 2015.

Maravilha - SC, 9 de janeiro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
Registrado e publicado na data supra.  

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 007/2015
DECRETO Nº 7, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
Atualiza o piso mínimo de vencimento dos servidores públicos de 
Maravilha-SC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O disposto nos incisos IV e VII, do artigo 7º e a previsão constante 
no § 3º do artigo 39, ambos da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional 19, de 4 de junho de 
1998;

O Decreto Federal nº 8.381, de 29 de dezembro de 2014, que 

O Conselho Municipal de Educação diante do exposto dá parecer 
favorável ao CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA 4º E 5º ANOS

Maracajá, 17 de dezembro de 2014.
LÚCIO VÂNIO MORAES
Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA 001/2015 - CÂMARA DE VEREADORES
PORTARIA Nº 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS.

Valdecir Idalino Setefeneti, Presidente da Câmara Municipal de 
Maracajá, no uso das atribuições previstas no artigo 73, VII, da 
Lei Orgânica do Município e artigo 91 da Lei Complementar N°. 01 
de 07/10/97,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados:
Geovana Trevisol Teixeira, ocupante do Cargo de Diretora Finan-
ceira, Andreia Marques, ocupante do cargo de Assessora Legis-
lativa, Elizabete Maria de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, referente ao recesso nesta Casa Legislativa, com 
gozo em 08/01/2015 e término em 22/01/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Câmara Municipal de Maracajá, em 08 de Janeiro de 2015.
Valdecir Idalino Stefeneti
Presidente

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 08 de janeiro de 2015.

Roldinei Dassoler da Silva
Secretário
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO N° 001/2015
DECRETO N° 001/2015
TRATA DA EXONERAÇÃO DE DIRETOR DO SAMAE.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, inciso I, e Lei n° 809/2000 e suas alterações, Lei n° 
1186/2006 e Lei Complementar n° 022/2006, de 21 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, o Senhor EVERALDO MARTINS, ocupante do 
cargo em comissão de DIRETOR DO SAMAE, do quadro de Pessoal 
Comissionado do SAMAE, a partir da presente data.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2015.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 021/2013.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

PORTARIA N.º 001/2015
PORTARIA n.º 001/2015
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:
CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde, ao servidor ALCIDES CARRADORE, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, por 
um período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 23/12/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

regulamenta a Lei Federal nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, 
que dispõe sobre o valor do salário mínimo e a sua política de 
valorização de longo prazo,

DECRETA:
Art. 1º A contar de 1º de Janeiro de 2015 o valor mínimo do Piso 
de Vencimento dos Servidores Públicos do Município de Maravilha
-SC passa a ser de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) 
mensais.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta do orçamento do Município, quando ocorrentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 12 de janeiro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
Registrado e publicado na data supra.  

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N°01/2015 FMS
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 01/2015 - Modalidade Pregão Presencial n. 
001/2015

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MÁRCIA TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando Pregão Presencial n. 001/2015, com o seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO. O processo é regido pela Lei 
n. 8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido no Edital. Os 
envelopes contendo a documentação deverão ser entregues até 
as 09:15 do dia 23/01/2015, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na integra podem 
ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Muni-
cípio de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, 
das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.
modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 12 de Janeiro de 2015.
MÁRCIA TERESINHA JACOBY
 Gestora FMS

AVISO DE LICITAÇÃO N°02/2015 FMS
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 02/2015 - Modalidade Pregão Presencial n. 
002/2015

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MÁRCIA TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando Pregão Presencial n. 002/2015, com o seguinte 
objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GINECOLOGIA E OBSTE-
TRICIA, TOTALIZANDO 04 HORAS SEMANAIS, SENDO 16 ATENDI-
MENTOS, QUE DEVERÃO SER PRESTADOS NO CENTRO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, ÀS TERÇAS-FEIRAS DAS 07h30m ÀS 11h30m, NO 
PERÍODO DE FEVEREIRO À DEZEMBRO DE 2015, E ATENDIMEN-
TOS E OU ACOMPANHAMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DA ÁREA DE OBSTETRICIA, QUANDO SOLICITADO PELO MÉDICO 
EM SOBRE AVISO DO PLANTÃO DA SOCIEDADE HOSPITALAR BE-
NEFICIENTE DE MODELO, SANTA CATARINA. O processo é regido 
pela Lei n. 8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido no 
Edital. Os envelopes contendo a documentação deverão ser en-
tregues até as 14:00 do dia 23/01/2015, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na 
integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Li-
citações do Município de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, 
Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou 
através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 12 de Janeiro de 2015.
MÁRCIA TERESINHA JACOBY 
Gestora FMS

PORTARIA Nº 002/2015
PORTARIA nº 002/2015
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde, ao servidor ALCIDES CARRADORE, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, em 
virtude de encaminhamento de benefício junto à Previdência So-
cial.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 07/01/2015.
Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 06 de Janeiro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

PORTARIA Nº 003/2015    
PORTARIA nº 003/2015
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS À SERVIDORA QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias à servidora pública 
municipal VIVIANI MARTINS DOS SANTOS - matrícula 793, ocu-
pante do cargo de Enfermeira, referente ao período aquisitivo de 
07/05/2013 a 06/05/2014.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 12/01/2015.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 12 de Janeiro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2015

O Prefeito do Município de Modelo - Estado de Santa Catarina, 
Sr. RICARDO LUIS MALDANER, no uso de suas atribuições, tor-
na público que se estarão abertas, no período de 13/01/2015 a 
11/02/2015, as inscrições para Concurso público destinado à pro-
visão de vagas no quadro efetivo dos servidores do Município e 
para a formação de Cadastro Reserva, que se regerá pelas normas 
estabelecidas neste Edital e legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS 
RELATIVOS:

1.1. Disposições preliminares:

1.1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 
37, inciso II da Constituição Federal, Leis Municipais n° 971/1990, 
1.347/1998, 1.513/2002, 2.074/2013, 2.110/2013, 2.132/2014, 
Lei Municipal Complementar nº 1.960/2010 e demais Legislações 
Pertinentes.

1.1.2. O Concurso público será regido por este edital, supervisio-
nado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso público do 
Município de Modelo - SC, e executado pelo Instituto de Consul-
toria em Administração Pública - ICAP, com sede na Rua Duque 
de Caxias, nº 340, sala 204, Edifício IP, Maravilha - SC, fone-fax 
(49)3664-3670, http://www.icap.net.br.

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados 
dos recursos, e demais publicações relativas ao Concurso público 
serão publicados no site http://www.icap.net.br.

1.1.4. A inscrição no Concurso público implicará, desde logo, a 
ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 
neste edital.

1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação 
mencionada no subitem 1.1.1. do edital e demais determinações 
referentes ao Concurso público para certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e docu-
mentos necessários exigidos para o cargo por ocasião da nomea-
ção se aprovado e convocado.

1.1.5.1 A legislação Municipal de que se refere o subitem 1.1.1 
está à disposição do candidato no site http://www.icap.net.br.

1.1.6. O presente Concurso público é válido pelo prazo de 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

1.1.7. São condições para participação no presente Concurso Pú-
blico:
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição 
Federal;
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação elei-
toral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as 
obrigações do serviço militar;
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas 
neste edital;
d) Possuir o nível de escolaridade e habilitação legal para o exer-
cício da profissão e exigida para o cargo.
1.1.9. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e 
a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, 
sob pena de ser automaticamente eliminado do Concurso público.

AVISO DE LICITAÇÃO N°05/2015
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 05/2015 - Modalidade Pregão Presencial n. 
001/2015

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que estará realizando, Pregão Pre-
sencial n. 001/2015, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, DA ADMINIS-
TRAÇÃO EM GERAL DO MUNÍCIPIO. O processo é regido pela Lei 
n. 8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido no Edital. Os 
envelopes contendo a documentação deverão ser entregues até 
as 08:00 do dia 23/01/2015, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na integra podem 
ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Muni-
cípio de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, 
das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.
modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 12 de Janeiro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO N°06/2015
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 06/2015 - Modalidade Pregão Presencial n. 
002/2015

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando, Pregão 
Presencial n. 002/2015, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL EDIFICADO, 
DESTINADO A AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE MODELO, COM AS SEGUINTES CA-
RACTERISTICAS: CASA OU SALA TÉRREA, EM ALVENARIA, COM 
ÁREA MINIMA DE 160 M² (CENTO E SESSENTA METROS QUADRA-
DOS), COM NO MINIMO TRÊS BANHEIROS INTERNOS, EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO, PINTADA, LOCALIZADA EM TERRENO COM 
ÁREA MÍNIMA DE 750 M² (SETECENTOS E CINQUENTA METROS 
QUADRADOS), CERCADO, GRAMADO, LOCALIZADO HÁ UMA DIS-
TÂNCIA MÁXIMA DE 300 METROS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PEQUENO LAR OU DO JARDIM DE INFÂNCIA CANTI-
NHO ALEGRE DE MODELO - SC. O processo é regido pela Lei n. 
8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido no Edital. Os 
envelopes contendo a documentação deverão ser entregues até 
as 08:00 do dia 26/01/2015, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na integra podem 
ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Muni-
cípio de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, 
das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou através do site www.
modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 12 de Janeiro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal
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Motorista CR* 40 h 1.374,90

Alfabetizado 
e portador 
da Carteira 
Nacional de 
Habilitação – 
CNH catego-
ria “D”
*Quando 
contratado 
o candida-
to deverá 
frequentar 
curso para 
Condutores 
de Veículo de 
Transporte
Escolar e 
Curso de 
Condutor de 
Veículo de 
Emergência, 
os quais 
serão ofe-
recidos pelo 
Município. 
O candida-
to que se 
recusar a 
frequentar os 
cursos será 
excluído do 
Concurso 
Público

Operador de 
Máquinas 01 40 h 1.521,95

Alfabetizado 
e portador 
da Carteira 
Nacional de 
Habilitação – 
CNH catego-
ria “C”

Agente de 
manutenção 
e conserva-
ção CR* 40 h 1.231,53

Ensino 
Fundamental 
completo

Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Externos CR* 40 h 1.021,98 Alfabetizado

** As atribuições dos cargos são as constatadas no Anexo I do 
edital.
** CR= Cadastro Reserva

1.2.2. O CADASTRO RESERVA, na forma deste Edital, destina-se 
às vagas que forem abertas ou criadas dentro do prazo de valida-
de deste concurso público.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para o Concurso Público somente serão efetua-
das pela INTERNET, no período das 08h00min do dia 13 de janeiro 
de 2015 às 23h59min do dia 11 de fevereiro de 2015.

2.1.1. Para inscrever-se o candidato deverá seguir os seguintes 
procedimentos:

a) acessar o endereço eletrônico: www.icap.net.br.

b) Ler e concordar com todas as disposições do presente edital;

1.1.9.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompa-
nhamento da divulgação das informações referentes ao Concurso 
Público em que se inscreveu.

1.1.10. O concurso público será realizado em três etapas:

a) Primeira etapa: PROVA ESCRITA, de caráter classificatório e 
eliminatório, obrigatória para todos os cargos.
b) Segunda etapa: PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO, 
de caráter classificatório para os cargos de Auxiliar Educacional e 
Professor de Educação Infantil.
b.1. Somente serão computados os títulos para os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova escrita.
c) Terceira etapa: PROVA PRÁTICA, de caráter classificatório e eli-
minatório, para o cargo de Motorista e Operador de Máquinas.
c.1.Somente será computada a nota da prova prática para os can-
didatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,0 (quatro) na 
prova escrita.

1.2 CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E HABI-
LITAÇÃO:

1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deve-
rão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos 
e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo 
com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes espe-
cificações:

CARGOS VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL REMUNERA-

ÇÃO R$

HABILITA-
ÇÃO/
ESCOLARI-
DADE 

Auxiliar Edu-
cacional 01 40 h 919,05

Segundo 
Grau Comple-
to Magistério 
ou Segundo 
Período Con-
cluído do Cur-
so Superior 
de Pedagogia 
ou Psicologia 
ou Educação 
Física

Professor 
Educação 
Infantil 01 20 h 1.249,91

Ensino 
Superior 
Pedagogia e/
ou Normal 
Superior c/ 
Habilitação 
em Educação 
Infantil

Agente de 
Saúde Pública CR* 40 h 1.231,53

Ensino Médio 
Completo e 
curso Auxiliar 
de Enferma-
gem
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ou fundamental.

2.8. Da isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição para os doa-
dores de sangue:

2.9. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 
10.567/97 (Doador de Sangue) poderá requerer a isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição neste Concurso Público.

2.10. Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a 
Associação de Doadores e que contribua, comprovadamente para 
estimular de forma direta e indireta, a doação.

2.10.1. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de ins-
crição (anexo III) deverá ser dirigido à Comissão de Acompanha-
mento do Concurso público do Município de Modelo- SC e en-
tregue no endereço da Prefeitura Municipal de Modelo/SC, sito 
à Rua do Comércio, 1304, Centro, juntamente com os seguintes 
documentos:

a) Cópia do requerimento de inscrição;

b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela 
União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de 
sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas 
as doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações 
anuais. Para ter direito a isenção, o candidato deve comprovar que 
realizou, no mínimo, três doações no período de um ano;

c) No caso o subitem 2.10.1.1, documento específico que compro-
ve que o candidato integre a Associação de doadores de Sangue 
legalmente constituída e que contribua para estimular de forma 
direta e indireta a doação, relacionando, minunciosamente as ati-
vidades desenvolvidas pelo candidato.

2.10.2. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de 
isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura 
Municipal de Modelo/SC - SC e no site da empresa executora do 
certame conforme cronograma, no dia 30/01/2015, não sendo en-
caminhada resposta individual ao candidato, salvo se solicitado.

2.10.3. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de 
pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão participar do 
presente Concurso público desde que efetuem o pagamento da 
taxa de inscrição até às 23h59min do dia 12 de fevereiro de 2015.

2.11. Do requerimento de condições especiais

2.11.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendi-
mento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, 
por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulá-
rio eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, 
equipamentos, etc.).

2.11.2. A solicitação de recursos especiais será atendida obede-
cendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que so-
licitados no ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.

2.11.3. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão 
comunicados através de aviso publicado no endereço eletrônico 
do Concurso público, www.icap.net.br, do deferimento ou não do 
pedido.

2.11.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas deverá chegar ao local das provas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à Coor-
denação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a 
guarda e responsabilidade do lactente. Nos horários necessários 
a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir 
atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguin-
do as instruções;

d) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição;

e) Imprimir o boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu 
pagamento nas agências do Banco do Brasil até às 23h59min do 
dia 12 de fevereiro de 2015.

2.2. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, 
a Prefeitura Municipal de Modelo - SC disponibilizará local com 
acesso à Internet no endereço a seguir relacionado, no período 
das inscrições:

- Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Müller, sito à 
Rua Cristóvão Colombo, sn, neste município de Modelo - SC, CEP 
89.872-000, atendimento nos dias úteis, horário das 08h00min às 
11h00min.

2.2.1. O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade 
de pessoal e equipamentos, sendo que o candidato é o único res-
ponsável pelas informações prestadas e demais atos relativos à 
sua inscrição.

2.3. A Prefeitura Municipal de Modelo e o Instituto ICAP não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por fa-
lhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos 
ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado, bem 
como pagamento de boletos que não sejam específicos do Banco 
do Brasil.

2.4. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a 
utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de 
barras, disponível no endereço eletrônico www.icap.net.br.

2.4.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento 
da taxa de inscrição.

2.4.2. A inscrição somente será confirmada mediante confirmação 
bancária da quitação do respectivo boleto de pagamento até a 
data do respectivo vencimento.

2.5. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, 
do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não 
satisfazer a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo 
que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente.

2.5.1. A inscrição não poderá ser feita pelo correio ou por meio 
de fac-símile.

2.5.2. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo es-
tabelecido.

2.6. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados 
quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço 
que deverá ser feita até o último dia de inscrições no Instituto 
ICAP, e após esse período, no Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Modelo (SC).

2.7. O valor da taxa de inscrição será de:
R$ 90,00 (noventa reais), para os cargos que exigem nível supe-
rior;
R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos que exigem nível mé-
dio; e
R$ 30,00 (trinta reais), para os cargos que exigem nível alfabetizado 
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DISCIPLINA
NÚMERO DE 
QUESTÕES

VALOR POR 
QUESTÃO

TOTAL DE PON-
TOS
(Nota)

Conhecimentos 
Gerais (Portu-
guês, Matemá-
tica e Estudos 
Sociais) 15 0,20 3,00
Conhecimentos 
Específicos 20 0,35 7,00
 T O T A L 35 10,00

5.1.4.2. Para os cargos de nível alfabetizado (AGENTE DE MA-
NUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO), nível fundamental (AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS EXTERNOS, MOTORISTA E OPERADOR DE MÁ-
QUINAS), e nível médio (AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA, AUXILIAR 
EDUCACIONAL) a prova será composta de 30 (trinta) questões, 
distribuídas e pontuadas conforme abaixo:

a) Conhecimentos gerais: 15 questões
Português: 05 questões
Matemática: 05 questões
Estudos sociais: 05 questões
b) Conhecimentos específicos para a área a qual se inscreveu: 15 
questões.

DISCIPLINA
NÚMERO DE 
QUESTÕES

VALOR POR 
QUESTÃO

TOTAL DE PON-
TOS
(Nota)

Conhecimentos 
Gerais (portu-
guês) 5 0,40 2,00
Conhecimentos 
Gerais (matemá-
tica e estudos 
sociais) 10 0,20 2,00
Conhecimentos 
Específicos 15 0,40 6,00
 T O T A L 30 10,00

5.1.5. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as 
questões da prova escrita estão publicados no anexo I do presen-
te edital.

5.1.6. Normas para a realização da prova escrita:

5.1.6.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado 
para a realização das provas no horário e data estabelecidos pelo 
Edital, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do ho-
rário fixado para o início das provas, munidos de documento de 
identificação original (com fotografia) e comprovante de inscrição.

5.1.6.1.1. O boleto bancário NÃO serve como Comprovante de 
Inscrição

5.1.6.2. A NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIDA-
DE E COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO, NOS TERMOS DESTE EDI-
TAL IMPEDIRÁ O ACESSO DO CANDIDATO AO LOCAL DE PROVA.

5.1.6.3. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de 
prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado 
no item 5.1.2.2 (07h50min), mesmo que o início da prova tenha 
sido postergado por motivo de força maior.

5.1.6.4. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

encontra a criança, sendo que o tempo destinado à amamentação 
não será acrescido ao horário da prova da candidata.

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS

3.1. Em face do número de vagas oferecidas neste concurso não 
haverá reserva de vagas para os candidatos portadores de neces-
sidades especiais.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edi-
tal serão deferidas e homologadas pela autoridade competente.

4.2. A relação das inscrições deferidas, das inscrições indeferidas e 
o ato de homologação serão publicadas em documento afixado no 
Mural Público da Prefeitura Municipal de Modelo/SC, e endereço 
eletrônico da empresa organizadora do certame www.icap.net.br.

5. DAS PROVAS

5.1. DA PROVA ESCRITA

5.1.1. A prova escrita será obrigatória a todos os candidatos in-
dependente do cargo que irão concorrer ou de qualquer outra 
condição.

5.1.2. A prova escrita será aplicada para todos os cargos no dia 08 
de março de 2015, na
Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Müller, situada 
na Rua Cristóvão Colombo, S/N, Centro, no município de Modelo 
(SC).

5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos 
será a partir das 08h20min.

5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h50min sendo que a 
partir deste horário não será mais permitido a entrada de candida-
tos, sob qualquer alegação.

5.1.2.3. A prova terá início às 09 horas e término às 12 horas.

5.1.2.4. A relação de ensalamento será publicada após a homolo-
gação das inscrições no site www.icap.net.br.

5.1.3. A prova escrita terá a duração de 03 (três) horas, incluído o 
tempo de orientações para a realização da prova, entrega e pre-
enchimento do cartão de respostas.

5.1.4. A prova escrita será composta de questões objetivas, de 
múltipla escolha, com cinco alternativas de resposta para cada 
uma delas, das quais somente uma será a correta, e versará so-
bre conhecimentos gerais e conhecimentos específicos compatí-
veis com o nível de escolaridade e formação acadêmica, conforme 
abaixo:

5.1.4.1. Para o cargo de nível superior (PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL), a prova será composta de 35 (trinta e cinco) 
questões, distribuídas e pontuadas conforme abaixo:

a) Conhecimentos gerais:
Português: 08 questões
Matemática: 04 questões
Estudos Sociais: 03 questões

b) Conhecimentos específicos para a área a qual se inscreveu: 20 
questões.
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5.1.7. A correção do cartão de respostas será realizada através do 
processo de leitura óptica.

5.1.7.1. Ao terminar a prova o candidato, obrigatoriamente, entre-
gará ao fiscal de sala o caderno de questões e cartão de respostas.

5.1.7.2. Só será permitido ao candidato entregar sua prova escrita 
após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) hora do seu início.

5.1.7.3. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de 
um fiscal.

5.1.7.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de 
candidato da sala de prova.

5.1.7.5. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, só poderão 
entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, e retira-
rem-se do local, após assinarem, juntamente com os fiscais de 
sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Concurso público, o verso de todos os cartões de respostas, 
envelopes lacrados que os mesmos serão acondicionados, a lista 
de presença e a Ata, na qual constarão as ocorrências relativas à 
prova, tais como: candidatos faltantes, cartões respostas rasura-
dos ou com questões não assinaladas.

5.1.7.6. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou autori-
dades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas.

5.1.7.7. O caderno de questões e os gabaritos provisórios serão 
publicados após as 20 horas do dia da realização das provas 08 
de março de 2015, no site da empresa organizadora do certame 
www.icap.net.br.

5.1.7.8. O Município de Modelo - SC, e a empresa organizadora 
do certame, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando 
da realização da prova escrita.

5.1.8. Materiais permitidos no local de prova:

5.1.8.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:

a) Documento de identificação;
b) Cópia do Requerimento de Inscrição;
c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta;
d) Lápis preto e borracha;
e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material trans-
parente sem qualquer etiqueta ou rótulo.

5.1.8.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de 
prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entre-
gar todos os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados 
aos fiscais da sala antes do início da prova.

5.1.8.3. O Município de Modelo- SC e o Instituto ICAP não assu-
mem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer mate-
rial trazido ao local de prova.

5.1.9. É vedado durante a realização das provas:

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água, conforme item 
5.1.8.1, alínea “e”.
b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc);

profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras fun-
cionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habi-
litação.

5.1.6.5. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 
30 dias da data da realização da prova do Concurso público.

5.1.6.6. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.

5.1.6.7. Para a realização da prova escrita o candidato receberá 
um caderno de questões e um cartão de respostas.

5.1.6.8. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve 
conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo do qual 
se inscreveu e se está impresso sem falhas ou defeitos que pos-
sam comprometer a resolução da prova, bem como ler as instru-
ções relacionadas à marcação das respostas.

5.1.6.8.1. O candidato deverá assinar o cartão de respostas.

5.1.6.9. As respostas das questões da prova escrita deverão ser 
transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções 
constantes na capa do caderno de provas, devendo o candidato 
utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.

5.1.6.10. O cartão de respostas não será substituído por erro do 
candidato.

5.1.6.11. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformi-
dade com as instruções específicas contidas neste Edital e capa 
do caderno de questões, não sendo permitido que as marcações 
sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o candidato 
tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o 
candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
de Acompanhamento do Concurso público.

5.1.6.12. Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão de 
Respostas.

5.1.6.12.1. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída 
nota 0,00 (zero) à questão da prova escrita que estiver em de-
sacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais como: 
cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla 
marcação, marcação rasurada ou emendada, campo de marcação 
não preenchido integralmente, ou não estiver assinalado no cartão 
resposta.

5.1.6.13. A prova será corrigida unicamente pela marcação feita 
no cartão de respostas e não terão validade, quaisquer anotações 
feitas no caderno de questões.

5.1.6.14. A correção do cartão de respostas será realizada através 
do processo de leitura óptica, em Sessão Pública a ser realizada 
na Câmara de Vereadores de Modelo/SC, às 14horas do dia 16 de 
março de 2015, com a projeção das notas em telão para que todos 
os presentes na sessão possam acompanhar a correção.

5.1.6.14.1 A divulgação da classificação preliminar por cargo e 
publicação da classificação final será divulgada no site da ICAP, em 
data, local e horário definido no Anexo V.



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

5.3.1. O candidato declara, no requerimento (anexo IV), que os 
documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que 
quando solicitado deverá apresentar os originais, ciente de que a 
constatação de qualquer irregularidade implicará na exclusão do 
candidato do concurso.

5.3.2. Os títulos não serão avaliados e computados no momento 
da entrega, o responsável pelo protocolo receberá os títulos que 
posteriormente serão avaliados pela Banca Examinadora do Con-
curso público.

5.3.3. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS:

CERTIFICADOS OU DIPLOMAS DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRA-
DUAÇÃO
TÍTULOS PONTOS DE CADA TÍTULO
Diploma ou certificado de curso de 
Graduação, acompanhado do histórico 
escolar, na área da Educação, somente 
para o cargo de Auxiliar Educacional. 0,50
Diploma ou certificado de curso de pós-
graduação, acompanhado do histórico 
escolar, em nível de Especialização Lato 
Sensu, na disciplina/área, para a qual 
se inscreveu. 0,50
Diploma ou certificado de curso de pós-
graduação, acompanhado do histórico 
escolar, em nível de Mestrado, na disci-
plina/área, para a qual se inscreveu. 0,50
Diploma ou certificado de curso de pós-
graduação, acompanhado do histórico 
escolar, em nível de Doutorado, na dis-
ciplina/área, para a qual se inscreveu. 0,50
Pontuação máxima atribuída aos diplomas ou certificados de cursos pós-
graduação:         2,00

5.3.3.1. O máximo de pontos obtidos na prova de títulos será “02 
(dois) pontos”.

5.3.3.2. Caso o candidato apresente títulos em número maior do 
máximo admitido (02 pontos) não serão considerados os títulos 
excedentes.

5.3.3.3. Não serão pontuados os títulos que constituírem requisito 
básico para o exercício do cargo.

5.3.3.4. Será somente pontuado um título para cada nível de espe-
cialização (pós-graduação, mestrado ou doutorado).

5.3.3.3.5. Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito 
de “classificação”.

5.3.3.6. A nota da Prova de Títulos será o número de pontos obti-
dos segundo a tabela acima.

5.3.3.7. A nota da prova de títulos será somada à da prova escrita 
para apuração da nota final do candidato.

5.3.3.8. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por 
instituição nacional, na forma da lei, e se redigidos em língua es-
trangeira devem estar acompanhados por tradução feita por tra-
dutor oficial.

5.3.3.9. Não serão pontuados os títulos apresentados em número 
excedente ao previsto no edital.

e) Porte ou uso de qualquer equipamento eletrônico, como telefo-
ne celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, 
etc,

5.1.10. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo 
qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fis-
cal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 1 (uma) hora 
do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Ca-
derno de Questões ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utili-
zando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina 
calculadora ou similar;
l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou 
de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smar-
tphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares;
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorren-
do em comportamento indevido.

5.1.10.1. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados e acon-
dicionados em local indicado pelos fiscais no momento da realiza-
ção prova, e assim permanecer até a saída do candidato do local 
de prova.

5.1.11. Os pertences pessoais dos candidatos deverão ser aco-
modados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, 
onde deverão ficar durante todo o período de permanência dos 
candidatos na sala de prova.

5.2. DA PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO

5.2.1. A prova de títulos constitui-se pela análise e pontuação de 
certificados e/ou diplomas de
curso de graduação, pós-graduação; o tempo de serviço será ava-
liado o tempo de serviço no magistério estadual, municipal, fede-
ral, particular de Santa Catarina e de outros estados.

5.2.2. Poderão participar da prova com valoração de Títulos os 
candidatos inscritos no Concurso Público para os cargos de Profes-
sor de Educação Infantil e Auxiliar Educacional.

5.2.3. Poderão computar o tempo de serviço apenas os candidatos 
ao cargo de Professor de Educação Infantil.

5.3. Para participar da Prova de Títulos e Tempo de Serviço o can-
didato deverá entregar,
imediatamente após a prova escrita, no mesmo endereço da rea-
lização da prova escrita -
Sala de Coordenação, cópia fotostática (Xerox) do título de pós-
graduação e/ou comprova-ção de tempo de serviço acompanhado 
do histórico escolar (se for o caso), organizados
em uma pasta ou grampeados na seguinte ordem:
a) Requerimento anexo ao presente edital (Anexo VI) devidamen-
te preenchido e assinado;
b) Cópia xerográfica do documento comprobatório dos cursos de 
graduação e pós-graduação (especialização, mestrado ou douto-
rado) e certidão/comprovação de tempo de serviço.
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5.4.1. PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁ-
QUINAS E MOTORISTA

5.4.2. As provas práticas para os cargos de Operador De Máqui-
nas e Motorista serão realizadas no dia 08 de março de 2015, às 
14h00min, no pátio (garagem) da Prefeitura Municipal de Modelo.

5.4.3. A Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será 
realizada com testes em TRATOR DE PNEUS COM ACOPLAGEM 
DE ALGUM EQUIPAMENTO AGRÍCOLA E RETROESCAVADEIRA, 
consistindo em ligar o equipamento, dirigir até local determinado 
e executar tarefa própria do equipamento/máquina, com tempo 
máximo de 10 minutos para a realização, de cada máquina/ equi-
pamento.

5.4.3.1. A prova prática para o cargo de Motorista consistirá na 
realização de teste de volante em veículo ônibus e consistirá em 
ligar o veículo, dirigir em linha reta, curva, aclive, declive e esta-
cionar em local determinado e marcado, com tempo máximo de 10 
minutos para a realização.

5.4.3.2. A comissão organizadora reserva-se o direito de, por ra-
zões de ordem técnica ou condições meteorológicas, alterar as 
datas e locais das provas práticas. Ocorrendo qualquer alteração, 
será publicado um comunicado no Mural Público da Prefeitura Mu-
nicipal de Modelo e site da empresa organizadora www.icap.net.br 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

5.4.4. Os candidatos deverão comparecer ao local e horário de-
terminados, com antecedência mínima de 30 minutos do horário 
marcado:
a) Munidos de documento de identificação e a habilitação deter-
minada no edital para dirigir o veículo/máquina com o qual farão 
a prova prática, não se aceitando cópias mesmo que autenticadas 
e ou protocolos.
b) Trajados e calçados adequadamente para a execução das tare-
fas da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem calçado 
ou peça de vestuário.

5.4.5. A prova prática será realizada perante os membros inte-
grantes da Comissão Organizadora do Concurso Público, sendo 
que o candidato será acompanhado do Instrutor no transcorrer 
de toda a prova.

5.4.6. Os veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais 
que deverão ser usados na prova prática serão fornecidos pelo 
Município de Modelo, no estado em que se encontrarem.

5.4.7. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto 
com as ferramentas e materiais que empregarão para a realização 
da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados 
pela legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de for-
ma inadequada implicará na desclassificação do candidato.

5.4.8. Caso o candidato venha a cometer qualquer ato ou realizar 
qualquer operação que coloque em risco a segurança do avaliador 
e ou máquina/equipamento, a prova será interrompida, sendo o 
candidato desclassificado.
5.4.9. Concluída a prova, o candidato assinará termo de realização 
da prova prática que atestará terem sido cumpridas todas as nor-
mas editalícias, do que não poderá arguir posteriormente.

5.4.10. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a 
serem realizadas individualmente pelo candidato, previamente 
elaboradas pela Banca Examinadora, com a avaliação através de 
planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo.

5.4.11. Os candidatos serão submetidos à prova prática na ordem 
do número da sua inscrição.

5.3.3.10. Não serão pontuadas certidões, atestados ou quaisquer 
outros documentos que não sejam certificados ou diplomas emiti-
dos na forma da lei e de acordo com as normas do edital.

5.3.3.11. A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato 
sendo que os títulos poderão ser validados ou recusados conforme 
especificação no presente Edital.

5.3.4. DA AVALIAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

5.3.4.1 O valor máximo da avaliação do tempo de serviço é de 
dois (2) pontos.

5.3.4.2. A avaliação do tempo de serviço será feita através de 
atestado de tempo de serviço no magistério estadual, municipal, 
federal, particular de Santa Catarina e de outros estados, e obte-
rá a pontuação de 0,10 (dez) pontos para cada 06 (seis) meses 
completos de tempo de serviço, limitando-se a 10 (dez) anos de 
tempo de serviço.

5.3.4.3. Para receber a pontuação relativa ao tempo de serviço no 
magistério, o candidato deverá comprovar através de:
a) Para exercício de atividade em instituição privada ou instituição 
pública que adote o Regime Celetista para o quadro funcional será 
necessária à comprovação através de fotocópia dos seguintes do-
cumentos:
1 - carteira de trabalho e previdência social (CTPS) contendo as 
páginas: Identificação do trabalhador, registro do empregador que 
informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra 
página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança 
na razão social da empresa; ou
2 - original da certidão de tempo de serviço que informe o período, 
com início e fim:
b) o tempo de serviço será válido até a data de 09 de janeiro de 
2015.
c) para exercício de atividade em instituição pública que adote 
o regime estatutário será necessária à comprovação através do 
original do atestado de tempo de serviço que informe o período, 
com início e fim, conforme Modelo Anexo, emitida pelos seguintes 
órgãos:
c.1. Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público es-
tadual;
c.2. Setor de Recursos Humanos ou Secretaria de Educação do 
Município, quando se tratar de tempo de serviço municipal;
c.3. Secretaria da Educação do Estado de origem, quando se tratar 
de magistério público de outros Estados;
c.4. Setor de Recursos Humanos do Órgão Federal ou de Unidade 
Escolar, quando se tratar de magistério público federal e particular, 
respectivamente;
c.5. Não será considerado o tempo de serviço computado para 
efeito de aposentadoria.

5.3.4.4. Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de 
serviço no magistério o atestado/certidão emitido deverá conter o 
nome do órgão por extenso, não se aceitando abreviaturas.

5.3.4.5. Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de 
serviço no magistério não será considerada fração de ano nem so-
breposição de tempo nos documentos apresentados, mesmo que 
em instituições diferentes.

5.3.4.6. Não será computado para efeito de pontuação de tempo 
de serviço no magistério, o tempo de serviço do servidor aposen-
tado ou com processo de aposentadoria em tramitação.

5.3.4.7. Não será computado também, o título de tempo de servi-
ço no magistério, o tempo de estágio.

5.4. DAS PROVAS PRÁTICAS
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atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo, ou 
ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo 
que ocorra sinal verde para o veículo;
IV. não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sina-
lizá-la incorretamente;
V. não usar devidamente o cinto de segurança, e EPI’s - Equi-
pamento de Proteção Individual (no caso da prova prática para 
operador de máquina);
VI. perder o controle da direção do veículo/máquina em movi-
mento;
VII. cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gra-
ve.

c) Faltas Médias:

I. executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar 
o freio de mão inteiramente livre;
II. trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas 
do local, da circulação, do veículo e do clima;
III. interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após 
o início da prova;
IV. fazer conversão incorretamente;
V. usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
VI. desengrenar o veículo/máquina nos declives;
VII. colocar o veículo/máquina em movimento, sem observar as 
cautelas necessárias;
VIII. usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio 
nas frenagens;
IX. entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo/
máquina em ponto neutro;
X. engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante 
o percurso;
XI. cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza mé-
dia.

d) Faltas Leves:

I. provocar movimentos irregulares no veículo/máquina, sem mo-
tivo justificado;
II. ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao con-
dutor;
III. não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
IV. apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo/máquina 
engrenado e em movimento;
V. utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel 
do veículo/máquina;
VI. dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;
VII. tentar movimentar o veículo/máquina com a engrenagem de 
tração em ponto neutro;
VIII. cometer qualquer outra infração de natureza leve.

5.4.18. A atribuição das faltas levará em conta a máquina/equipa-
mento/veículo a ser operado.

5.4.19. A nota final da prova prática será obtida pela média arit-
mética das notas atribuídas ao candidato, (pontuadas pela aplica-
ção dos quesitos descritos no item anterior, subtraídas as notas 
com escala negativa pelas faltas, erros ou procedimentos inade-
quados cometidos).

5.4.19.1. Para o cargo de Operador de Máquinas a prova prática 
será avaliada em planilhas, sendo uma planilha para cada máquina 
a ser executada a prova, somada as notas das duas planilhas e 
dividido por dois.

5.4.20. O candidato que não atingir nota igual ou superior a 4,00 
(cinco) na prova escrita, não estará apto para realizar a prova 
prática.

5.4.12. Para a prova prática será atribuída nota de 0 (zero) a 10 
(dez), e será avaliado de acordo com as normas.

5.4.13. Durante a realização da prova prática é proibido fumar, 
usar equipamento de som, ingerir medicamento ou qualquer tipo 
de alimento, exceto água.

5.4.14. Os critérios de avaliação para a prova prática:

5.4.15. Antes de iniciar cada um dos testes práticos o avaliador 
fará um teste, in loco, dos conhecimentos e do domínio práti-
co operacional do candidato, relativamente ao veículo, máquina/
equipamento que irá realizar a prova. Caso o candidato demonstre 
conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer 
tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o 
referido teste prático e será considerado desclassificado e elimina-
do do Concurso Público.

5.4.15.1. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato 
no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do veículo/
máquina/equipamento utilizado.

5.4.16. Fatores a serem avaliados:

I. Verificação do equipamento/máquina/veículo (pneus, água, 
óleo, bateria);
II. Habilidades ao operar o equipamento/máquina/veículo;
III. Aproveitamento do Equipamento/máquina/veículo;
IV. Produtividade;
V. Técnica/Aptidão/Eficiência.

5.4.16.3. Caso o candidato ultrapasse o tempo máximo destinado 
para a realização do teste será desclassificado.

5.4.16.4. Os candidatos serão avaliados, conforme item 5.2.15.3, 
dos quais valerão 2 (dois) pontos por quesito a ser avaliado pelo 
avaliador até o limite máximo de 10 (dez) pontos.

5.4.16.5. Os candidatos serão avaliados no exame de direção/
operação veicular/máquina em função da pontuação negativa por 
faltas, erros, ou procedimentos inadequados, cometidos durante 
todas as etapas do exame, sendo que a pontuação terá a escala 
negativa. Atribuindo-se a seguinte pontuação:
I. uma falta eliminatória: reprovação
II. uma falta grave: 02 (dois) pontos negativos
III. uma falta média: 01 (um) ponto negativo
IV. uma falta leve: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto negativo

5.4.17. Das faltas:

a) Faltas Eliminatórias:

I. Avançar o sinal vermelho;
II. Avançar a via preferencial;
III. Entrar na contramão;
IV. Exceder a velocidade indicada para a via,
V. Avançar sobre o meio-fio;
VI. Provocar acidente durante a realização do exame;
VII. Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gra-
víssima;

b) Faltas Graves:

I. desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade 
de trânsito;
II. não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de 
direção;
III. não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver 
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60 anos completos ou mais).

6.5. Para os candidatos não amparados no item anterior, o desem-
pate será conforme abaixo:
a) Maior nota na prova prática (para o cargo de Operador de Má-
quinas e Motorista);
b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Especí-
ficos;
c) Maior número de acertos nas questões de Português;
d) Maior número de acertos nas questões de conhecimentos ge-
rais - matemática e estudos sociais
e) Tiver Maior idade contada com base na idade em dia, meses e 
anos no dia da realização da prova escrita;
f) Tiver maior número de dependentes;
g) sorteio.

7. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
7.1. O gabarito provisório será divulgado após as 20 horas do dia 
da realização das provas (08 de março de 2015) no site da empre-
sa organizadora do certame www.icap.net.br.

7.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer ou-
tro tipo de revisão ou recurso administrativo.

8. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS
8.1. Caberão recursos do indeferimento da inscrição, gabarito pro-
visório e conteúdo da prova escrita, da nota das provas escritas, 
da prova prática e títulos/tempo de serviço,e do resultado da clas-
sificação preliminar do concurso público, que deverão ser interpos-
tos até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação 
no sitio www.icap.net.br, dos resultados contra os quais deseja o 
candidato recorrer.

8.1.1. Para a interposição dos mesmos o candidato deverá seguir 
os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.icap.net.br e clicar no link 
Concursos.
b) Acessar o link do Concurso Público do Município de Modelo - SC 
e clicar em “recursos e requerimentos”.
c) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via inter-
net, seguindo as instruções nele contidas.
d) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formu-
lados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada 
questão. Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma 
questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso 
da primeira questão apresentada no formulário.
8.1.2. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo 
ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.

8.1.3. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados 
dela decorrentes serão apreciados pela Banca Examinadora da 
empresa executora do Concurso Público.

8.1.4. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados por 
fax, correio eletrônico, ou qualquer outra forma diferente dos pro-
cedimentos especificados no edital.

8.1.5. O resultado do julgamento dos recursos será publicado 
após o término do prazo para a apresentação dos mesmos, no 
site da empresa executora do Concurso Público, www.icap.net.br.

8.1.6. A íntegra da decisão do recurso e seus fundamentos exa-
rados pela banca examinadora serão enviados ao candidato por 
e-mail ou para outro endereço válido informado no formulário de 
inscrição.

8.1.7. A questão anulada será considerada como respondi-
da corretamente para todos os candidatos, do referido Cargo, 

5.4.20.1. Somente será computada a nota da prova prática para 
os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,0 (quatro)
na prova escrita.

5.4.20.1. Serão considerados aprovados na prova prática os candi-
datos que atingirem nota igual ou superior a 5,0.

5.4.20.2. Os candidatos que não atingirem nota 5,0 na prova prá-
tica estarão desclassificados do certame.

6. NOTA FINAL E CLASSIFICAÇÃO
6.1. A nota final (NF) será obtida conforme abaixo, considerando 
o número de questões e o valor a elas atribuído constante nas 
tabelas dos itens 5.1.4.1 e 5.1.4.2.

6.1.1. Para os candidatos com prova de títulos e tempo de serviço:

Professor de Educação Infantil

NF=NPE + NPT + TS
Sendo:
NF = Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
NPT= Nota da prova de títulos
TS = Tempo de Serviço

Auxiliar Educacional:

NF=NPE + NPT
Sendo:
NF = Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
NPT= Nota da Prova de Títulos

6.1.2. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas e 
Motorista:

NF = NPE + NPP
2
Sendo:
NF = Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
NPT= Nota da Prova Prática
(nota da prova escrita somada a nota da prova prática dividido 
por dois)

6.1.3. Para os demais cargos:

NF= NPE
Sendo:
NF = Nota final
NPE = Nota Prova Escrita

6.2. A lista final de classificação do Concurso Público apresentará 
todos os candidatos classificados, por cargo, na ordem decrescen-
te, da(s) nota(s) obtida(s).

6.3. Será considerado aprovado o candidato:
a) Aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais Externos, Agente de 
Manutenção e Conservação, Motorista e Operador de Máquinas, 
que obtiver nota final igual ou superior a 4,0 (quatro).
b) Aos cargos Auxiliar Educacional, Professor de Educação Infantil, 
Agente de Saúde Pública, que obtiver nota final igual ou superior 
a 5,0 (cinco).

6.4. Ocorrendo empate na nota final será aplicado para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
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presente Concurso Público é o da Comarca de Modelo (SC).

11.4. Os casos não previstos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Mu-
nicípio de Modelo - SC em conjunto com a empresa contratada 
pela execução do mesmo - ICAP - Instituto de Consultoria em 
Administração Pública.

11.5. Fica delegada competência à empresa ICAP - Instituto de 
Consultoria em Administração Pública para: deferir, indeferir as 
inscrições; publicar o documento da homologação das inscrições; 
elaborar, aplicar, corrigir e avaliar as provas escritas, apreciar os 
recursos previstos no item 8 deste Edital; apresentar o relatório 
final com a classificação dos candidatos e prestar informações so-
bre o Concurso Público.

11.6. É de competência do Prefeito Municipal de Modelo - SC a 
homologação do resultado final do Concurso Público.

11.7. O Prefeito do Município de Modelo - SC poderá, antes da ho-
mologação, suspender, anular ou cancelar o Concurso Público, não 
assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.

11.8. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer 
membros da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público 
do Município de Modelo, SC e do Instituto ICAP.

11.9. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I. Atribuições aos Cargos.
Anexo II. Conteúdo programático.
Anexo III. Requerimento pedido de isenção de taxa de inscrição.
Anexo IV. Planilha Prova Prática de Motorista e Operador de Má-
quinas.
Anexo V. Cronograma.
Anexo VI. Requerimento de Prova de Títulos e Tempo de Serviço.

Modelo (SC), 12 de janeiro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito do Município de Modelo

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - 
ANEXO I
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
NÍVEL SUPERIOR
CARGO: PROFESSOR PARA ATUAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL.

I - PORTUGUÊS
Interpretação de textos. Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortogra-
fia Oficial; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes grama-
ticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Classe, Estrutura 
e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de 
palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso 
Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sin-
tática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento. Português 
Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Fun-
ções da Linguagem. Compreensão e interpretação de frase ou pa-
lavra. Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica. Flexão 
e emprego das classes de palavras. Crase. Classificação dos ter-
mos da oração. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Significação 
das palavras: sinônimo, homônimos e parônimos.

II - MATEMÁTICA
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas pro-
priedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 

independente de terem recorrido.

8.1.8. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de 
impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos 
dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com 
as alterações efetuadas pela Banca Examinadora.

8.1.9. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados 
pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar 
a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento ante-
rior, independente de vigência de prazo.

8.1.10. A decisão exarada nos recursos pela Banca Examinadora é 
irrecorrível na esfera administrativa.

8.1.11. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do 
resultado final e respectiva classificação, nova ata de resultado 
final será publicada.

9. DO PROVIMENTO

9.1. A nomeação é de competência do Prefeito do Município de 
Modelo - SC, segundo interesse e conveniência do Poder Executivo 
Municipal.

9.2. O provimento das vagas obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação dos candidatos e a contratação se dará sob o regi-
me estatutário, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, 
nos termos da Legislação Municipal Vigente.

9.3. O candidato será investido no cargo se atender às seguintes 
exigências:
a) nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) o gozo dos direitos políticos;
c) haver cumprido as obrigações militares;
d) haver cumprido as obrigações eleitorais;
e) idade mínima de 18 (dezoito) anos
f) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais;
g) apresentação da declaração de bens e valores que constituem 
seu patrimônio, no ato em que o servidor tomar posse;
h) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública.

9.4. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à 
época da posse, conforme a legislação municipal em vigor.

9.5. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos do-
cumentos, ainda que verificados posteriormente ao provimento, 
ocasionarão sua exoneração.

9.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço no De-
partamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Modelo - SC.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no 
Mural Público da Prefeitura Municipal de Modelo - SC, no seu ende-
reço eletrônico, www.modelo.sc.gov.br, e no endereço eletrônico 
da empresa executora, www.icap.net.br.

11.2. Decorrido o prazo da homologação do Concurso Público, a 
empresa contratada entregará ao Município de Modelo - SC todos 
os registros escritos originais gerados no certame (fichas de ins-
crição, cadernos de questões da prova escrita, listas de presença, 
termos de abertura de envelopes de provas, termos de lacre de 
envelopes, atas de ocorrências por sala, recursos e respostas da 
banca examinadora), exceto os cartões respostas.

11.3. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o 
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III - ESTUDOS SOCIAIS:
Município de Modelo: localização, limites, população, aspectos 
econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevan-
tes ocorridos em 2012, 2013 e 2014 no Brasil. Análise de tópicos 
relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, esportes, história, turismo, rela-
ções internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas 
inter-relações e suas vinculações históricas. Meio Ambiente.

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUXILIAR EDUCACIONAL
Desenvolvimento da criança; Importância da arte e brincadeiras 
na Educação Infantil; Higiene e limpeza de crianças em creches; 
Prevenção de acidentes; O papel do profissional da educação; 
Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: edu-
car e cuidar; dimensões humanas; A criança como sujeito de di-
reitos; relação creche-família; As instituições de educação infantil 
como espaço de conhecimento e produção das culturas infantis; A 
brincadeira, as interações e as diferentes linguagens como eixos 
norteadores do trabalho educativo-pedagógico; Desenvolvimento 
Infantil. ; Princípios fundamentais para o bom atendimento; Rela-
ções humanas no trabalho. Atribuições do Cargo. Fases de desen-
volvimento da criança. Tendências Pedagógicas. LEGISLAÇÃO: Co-
nhecimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 
n° 8.069, de 13 de junho de 1990). LDB - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação - nº 9394, de 20 de dezembro de 1996. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988. PCN - Parâmetros Cur-
riculares Nacionais - apresentação dos temas transversais e ética.

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA:

Programa Saúde da Família (PSF) (PACS); Sistema Único de Saú-
de; Atenção Básica; Programas do Ministério da Saúde; Saúde da 
mulher; Saúde da criança; Saúde do adulto; Saúde do idoso; Saú-
de Bucal; Estatuto do idoso; O trabalho do agente comunitário de 
saúde; Trabalho em equipe; Doenças sexualmente transmissíveis 
e não Transmissíveis; Doenças crônicas; Endemias e epidemias; 
Vigilância epidemiológica; Vigilância sanitária; Meio Ambiente; Ali-
mentação e Nutrição; Gestação; Pré-natal; Direitos da gestante 
e da nutriz; Cuidados básicos com o recém-nascido; Aleitamento 
materno; Dengue; Métodos contraceptivos; Imunização; Direitos 
da Criança; Critérios de Risco Infantil; Crescimento e Desenvolvi-
mento; Doenças mais Comuns na Infância; Acidentes e Violência 
à Criança e a Mulher; Lei Maria da Penha; Puberdade e Adolescên-
cia; Prevenção de Acidentes; Educação em saúde; Competências 
da União, Estados, Municípios e Distrito Federal na área de vigilân-
cia em saúde; Portaria nº 687 MS/GM, de 30 de março de 2006; 
Constituição Federal de 1988 (Título VIII - capítulo II - Seção II); 
Lei n. 8.080, 19 de setembro de 1990; Lei n. 8.142, 28 de dezem-
bro de 1990; Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002; Portaria 
nº 648/GM de 28 de março de 2006.

AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS

Serviços de limpeza, revisão de peças e lubrificação de máqui-
nas. Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Esto-
que de produtos. Conservação do mobiliário. Postura profissional 
e apresentação pessoal. Equipamentos de segurança. Controle 
de entrada e saída de pessoas no órgão. Abertura e fechamento 
das dependências do órgão. Princípios fundamentais para o bom 
atendimento. Telefones de emergência. Relações humanas no tra-
balho. Atribuições do cargo; saneamento básico; Prevenção da 
saúde - EPI (Equipamento de Proteção Individual); coleta seletiva 
de lixo; reciclagem; riscos ambientais/ contaminantes (produtos 
químicos).

e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mí-
nimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números 
decimais, propriedades e operações; Equações básicas de soma, 
subtração, multiplicação e divisão; Potenciação; Regra de Três; 
Porcentagem; Produtos Notáveis e Fatoração; Conjuntos; Função 
1° Parte; (PA) Progressão Aritmética; (PG) Progressão Geométri-
ca; Probabilidade.

III - ESTUDOS SOCIAIS:
Município de Modelo: localização, limites, população, aspectos 
econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevan-
tes ocorridos em 2012, 2013 e 2014 no Brasil. Análise de tópicos 
relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, esportes, história, turismo, rela-
ções internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas 
inter-relações e suas vinculações históricas. Meio Ambiente.

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

PROFESSOR PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL
A Educação Infantil e seu papel hoje. O papel social da educação 
infantil; Educar e cuidar; A organização do tempo e do espaço na 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na edu-
cação infantil. A documentação Pedagógica (planejamento, regis-
tro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educa-
ção infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos 
da infância e relação creche família; As instituições de educação 
infantil como espaço de produção das culturas infantis. Parâme-
tros nacionais de qualidade para a educação infantil. Parâmetros 
básicos de infraestrutura para instituições de educação infantil. 
Referencial curricular nacional para a educação infantil. Política 
nacional de educação: pelo direito das crianças de zero a seis anos 
à educação.
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: di-
nâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e ten-
dências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da 
educação brasileira. A função social da escola pública contem-
porânea. O Sistema Nacional de Ensino Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). Parâmetros curriculares nacionais. Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA - Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

NÍVEL FUNDAMENTAL, ALFABETIZADO E MÉDIO.

CARGOS: AUXILIAR EDUCACIONAL, AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA, 
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS EXTERNOS E AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO.

I - PORTUGUÊS
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábi-
ca, pontuação, hífen, sinônimo, acentuação gráfica, crase. Orto-
grafia Oficial. Morfologia: classes de palavras, substantivo, artigo, 
adjetivo. Sintaxe de concordância nominal, numeral, verbo. Sinta-
xe de concordância verbal, pronome, advérbio, preposição, con-
junção, interjeição. Fonética. Semântica. Análise sintática. Figuras 
de sintaxe. Literatura.

II - MATEMÁTICA
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas pro-
priedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mí-
nimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números 
decimais, propriedades e operações; Equações básicas de soma, 
subtração, multiplicação e divisão; Potenciação; Regra de Três; 
Porcentagem; Produtos Notáveis e Fatoração; Conjuntos; Função 
1° Parte; (PA) Progressão Aritmética; (PG) Progressão Geométri-
ca; Probabilidade.
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ou palavra. Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica. 
Flexão e emprego das classes de palavras. Crase. Classificação 
dos termos da oração. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Signi-
ficação das palavras: sinônimo, homônimos e parônimos.

II - MATEMÁTICA
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas pro-
priedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mí-
nimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números 
decimais, propriedades e operações; Equações básicas de soma, 
subtração, multiplicação e divisão; Potenciação; Regra de Três; 
Porcentagem; Produtos Notáveis e Fatoração; Conjuntos; Função 
1° Parte; (PA) Progressão Aritmética; (PG) Progressão Geométri-
ca; Probabilidade.

III - ESTUDOS SOCIAIS:
Município de Modelo: localização, limites, população, aspectos 
econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevan-
tes ocorridos em 2012, 2013 e 2014 no Brasil. Análise de tópicos 
relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, esportes, história, turismo, rela-
ções internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas 
inter-relações e suas vinculações históricas. Meio Ambiente.

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

PROFESSOR PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL
A Educação Infantil e seu papel hoje. O papel social da educação 
infantil; Educar e cuidar; A organização do tempo e do espaço na 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na edu-
cação infantil. A documentação Pedagógica (planejamento, regis-
tro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educa-
ção infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos 
da infância e relação creche família; As instituições de educação 
infantil como espaço de produção das culturas infantis. Parâme-
tros nacionais de qualidade para a educação infantil. Parâmetros 
básicos de infraestrutura para instituições de educação infantil. 
Referencial curricular nacional para a educação infantil. Política 
nacional de educação: pelo direito das crianças de zero a seis anos 
à educação.
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: di-
nâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e ten-
dências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da 
educação brasileira. A função social da escola pública contem-
porânea. O Sistema Nacional de Ensino Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). Parâmetros curriculares nacionais. Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA - Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

NÍVEL FUNDAMENTAL, ALFABETIZADO E MÉDIO.

CARGOS: AUXILIAR EDUCACIONAL, AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA, 
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS EXTERNOS E AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO.

I - PORTUGUÊS
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábi-
ca, pontuação, hífen, sinônimo, acentuação gráfica, crase. Orto-
grafia Oficial. Morfologia: classes de palavras, substantivo, artigo, 
adjetivo. Sintaxe de concordância nominal, numeral, verbo. Sinta-
xe de concordância verbal, pronome, advérbio, preposição, con-
junção, interjeição. Fonética. Semântica. Análise sintática. Figuras 
de sintaxe. Literatura.

MOTORISTA

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas 
de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito 
Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de 
aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle quilome-
tragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do ve-
ículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. 
Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção pe-
riódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia.

OPERADOR DE MÁQUINAS

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (conven-
cional, direção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de 
freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspenção: 
molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geo-
metria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (siste-
ma de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 
refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manu-
tenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipa-
mentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 
144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros 
socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias 
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza 
do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos 
e controle, procedimento de operações, verificações diárias, ma-
nutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens.

AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Questões que simulam as atividades de rotina diária; Conservação 
e manutenção dos órgãos municipais e logradouros públicos; Uso 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Hierarquia; Varri-
ção de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: 
enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; 
Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em 
caminhões; Conservação de ferramentas diversas; Carregamen-
to e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e 
similares; Abertura de valas com utilização de ferramentas ma-
nuais; Limpeza de veículos e máquinas; carregamento e descar-
regamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; Co-
nhecimentos básicos de encanador, pedreiro, operador de bomba; 
Atribuições do cargo; Jardinagem; Preparo e conservação do solo; 
Manutenção e conservação de máquinas;

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - 
ANEXO II
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
NÍVEL SUPERIOR
CARGO: PROFESSOR PARA ATUAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL.

I - PORTUGUÊS
Interpretação de textos. Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortogra-
fia Oficial; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes grama-
ticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Classe, Estrutura 
e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de 
palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discur-
so Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise 
Sintática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento. Portu-
guês Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. 
Funções da Linguagem. Compreensão e interpretação de frase 
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e apresentação pessoal. Equipamentos de segurança. Controle 
de entrada e saída de pessoas no órgão. Abertura e fechamento 
das dependências do órgão. Princípios fundamentais para o bom 
atendimento. Telefones de emergência. Relações humanas no tra-
balho. Atribuições do cargo; saneamento básico; Prevenção da 
saúde - EPI (Equipamento de Proteção Individual); coleta seletiva 
de lixo; reciclagem; riscos ambientais/ contaminantes (produtos 
químicos).

MOTORISTA

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas 
de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito 
Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de 
aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle quilome-
tragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do ve-
ículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. 
Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção pe-
riódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia.

OPERADOR DE MÁQUINAS

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (conven-
cional, direção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de 
freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspenção: 
molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geo-
metria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (siste-
ma de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 
refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manu-
tenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipa-
mentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 
144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros 
socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias 
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza 
do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos 
e controle, procedimento de operações, verificações diárias, ma-
nutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens.

AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Questões que simulam as atividades de rotina diária; Conservação 
e manutenção dos órgãos municipais e logradouros públicos; Uso 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Hierarquia; Varri-
ção de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: 
enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; 
Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em 
caminhões; Conservação de ferramentas diversas; Carregamen-
to e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e 
similares; Abertura de valas com utilização de ferramentas ma-
nuais; Limpeza de veículos e máquinas; carregamento e descar-
regamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; Co-
nhecimentos básicos de encanador, pedreiro, operador de bomba; 
Atribuições do cargo; Jardinagem; Preparo e conservação do solo; 
Manutenção e conservação de máquinas;

II - MATEMÁTICA
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas pro-
priedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mí-
nimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números 
decimais, propriedades e operações; Equações básicas de soma, 
subtração, multiplicação e divisão; Potenciação; Regra de Três; 
Porcentagem; Produtos Notáveis e Fatoração; Conjuntos; Função 
1° Parte; (PA) Progressão Aritmética; (PG) Progressão Geométri-
ca; Probabilidade.

III - ESTUDOS SOCIAIS:
Município de Modelo: localização, limites, população, aspectos 
econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevan-
tes ocorridos em 2012, 2013 e 2014 no Brasil. Análise de tópicos 
relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, esportes, história, turismo, rela-
ções internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas 
inter-relações e suas vinculações históricas. Meio Ambiente.

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUXILIAR EDUCACIONAL
Desenvolvimento da criança; Importância da arte e brincadeiras 
na Educação Infantil; Higiene e limpeza de crianças em creches; 
Prevenção de acidentes; O papel do profissional da educação; 
Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: edu-
car e cuidar; dimensões humanas; A criança como sujeito de di-
reitos; relação creche-família; As instituições de educação infantil 
como espaço de conhecimento e produção das culturas infantis; A 
brincadeira, as interações e as diferentes linguagens como eixos 
norteadores do trabalho educativo-pedagógico; Desenvolvimento 
Infantil. ; Princípios fundamentais para o bom atendimento; Rela-
ções humanas no trabalho. Atribuições do Cargo. Fases de desen-
volvimento da criança. Tendências Pedagógicas. LEGISLAÇÃO: Co-
nhecimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 
n° 8.069, de 13 de junho de 1990). LDB - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação - nº 9394, de 20 de dezembro de 1996. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988. PCN - Parâmetros Cur-
riculares Nacionais - apresentação dos temas transversais e ética.

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA:

Programa Saúde da Família (PSF) (PACS); Sistema Único de Saú-
de; Atenção Básica; Programas do Ministério da Saúde; Saúde da 
mulher; Saúde da criança; Saúde do adulto; Saúde do idoso; Saú-
de Bucal; Estatuto do idoso; O trabalho do agente comunitário de 
saúde; Trabalho em equipe; Doenças sexualmente transmissíveis 
e não Transmissíveis; Doenças crônicas; Endemias e epidemias; 
Vigilância epidemiológica; Vigilância sanitária; Meio Ambiente; Ali-
mentação e Nutrição; Gestação; Pré-natal; Direitos da gestante 
e da nutriz; Cuidados básicos com o recém-nascido; Aleitamento 
materno; Dengue; Métodos contraceptivos; Imunização; Direitos 
da Criança; Critérios de Risco Infantil; Crescimento e Desenvolvi-
mento; Doenças mais Comuns na Infância; Acidentes e Violência 
à Criança e a Mulher; Lei Maria da Penha; Puberdade e Adolescên-
cia; Prevenção de Acidentes; Educação em saúde; Competências 
da União, Estados, Municípios e Distrito Federal na área de vigilân-
cia em saúde; Portaria nº 687 MS/GM, de 30 de março de 2006; 
Constituição Federal de 1988 (Título VIII - capítulo II - Seção II); 
Lei n. 8.080, 19 de setembro de 1990; Lei n. 8.142, 28 de dezem-
bro de 1990; Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002; Portaria 
nº 648/GM de 28 de março de 2006.

AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS

Serviços de limpeza, revisão de peças e lubrificação de máqui-
nas. Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Esto-
que de produtos. Conservação do mobiliário. Postura profissional 
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5. Os candidatos serão submetidos à prova prática pela ordem do 
número da sua inscrição.

6. Para a prova prática será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), 
e será avaliado de acordo com as normas, sendo que o candidato 
que não tiver nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova prática 
será desclassificado do certame.

7. Durante a realização da prova prática é proibido fumar, usar 
equipamento de som, ingerir medicamento ou qualquer tipo de 
alimento, exceto água.

8. Antes de iniciar cada um dos testes práticos o avaliador fará um 
teste, in loco, dos conhecimentos e do domínio prático operacio-
nal do candidato, relativamente ao veículo, máquina/equipamento 
que irá realizar a prova. Caso o candidato demonstre conheci-
mento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido 
teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do 
Concurso público.

9. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no traba-
lho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-
se em consideração o uso e aproveitamento do veículo/máquina/
equipamento utilizado.

10.Fatores a serem avaliados:

I. Verificação do equipamento/máquina/veículo (pneus, água, 
óleo, bateria);
II. Habilidades ao operar o equipamento/máquina/veículo;
III. Aproveitamento do Equipamento/máquina/veículo;
IV. Produtividade;
V. Técnica/Aptidão/Eficiência.

11. Os candidatos serão avaliados no exame de direção/operação 
veicular/máquina em função da pontuação negativa por faltas, er-
ros, ou procedimentos inadequados, cometidos durante todas as 
etapas do exame, sendo que a pontuação terá a escala negativa. 
Atribuindo-se a seguinte pontuação:

I. uma falta eliminatória: reprovação
II. uma falta grave : 02 (dois) pontos negativos
III. uma falta média : 01 (um) ponto negativo
IV. uma falta leve: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto negativo

12. A nota final da prova prática será obtida pela média aritmética 
das notas atribuídas ao candidato, (pontuadas pela aplicação dos 
quesitos descritos acima, subtraídas as notas com escala negativa 
pelas faltas, erros ou procedimentos inadequados cometidos).

De acordo: ___________________________________________
______________________________
Assinatura do Candidato

Critério de pontuação/avaliação
1. Na prova prática, o candidato será avaliado conforme itens 
abaixo, atribuindo-se a ele nota máxima de 2 (dois) pontos por 
cada item a ser avaliado.
I - Verificação do equipamento /veículo (pneus, água, óleo, bate-
ria)  
 Tempo da prova:

____m____s

( ) Ótimo - 2,0 pontos
( ) Bom - 1,5 pontos
( ) Regular - 1,0 ponto 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - 
ANEXO III
ANEXO III
REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO

Para
Comissão Organizadora do Concurso Público

Eu______________________________________________
_______________ portador do documento de identidade nº 
___________________________, inscrição nº _______ , venho 
solicitar isenção para taxa de inscrição ao Concurso Público, Edital 
nº 001/2015. Declaro para os devidos fins que preencho os requi-
sitos da Lei Estadual nº 10.567/97.

Modelo (SC) __________________________________________ 

CANDIDATO (A)

Documentos anexos:
1: _______________________________ 
2: _______________________________ 
3. _______________________________ 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - 
ANEXO IV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
CONCURSO PÚBLICO 001/2015

PLANILHA PROVA PRÁTICA

Nome do Candidato: ____________________________________
_________________________________________________ 
Cargo: __________              
_____________________________________________________
_________________________________
N° de Inscrição: _______________________________________
__________________________________________________ 
Equipamento: _________________________________________
__________________________________________________ 

1. A Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será 
realizada com testes em TRATOR DE PNEUS COM ACOPLAGEM 
DE ALGUM EQUIPAMENTO AGRÍCOLA E RETROESCAVADEIRA, 
consistindo em ligar o equipamento, dirigir até local determinado 
e executar tarefa própria do equipamento/máquina, com tempo 
máximo de 10 minutos para a realização, de cada máquina/ equi-
pamento.
1. 2. A prova prática para o cargo de Motorista consistirá na rea-
lização de teste de volante em VEÍCULO ÔNIBUS e consistirá em 
ligar o veículo, dirigir em linha reta, curva, aclive, declive e esta-
cionar em local determinado e marcado, com tempo máximo de 10 
minutos para a realização.
2. Caso o candidato ultrapasse o tempo máximo destinado para a 
realização do teste será desclassificado.

3. Os candidatos serão avaliados, conforme item 5.4.1. do Edital, 
dos quais valerão 2 (dois) pontos por quesito a ser avaliado pelo 
avaliador até o limite máximo de 10 (dez) pontos.

4. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem 
realizadas individualmente pelo candidato, previamente elabora-
das pela Banca Examinadora, com a avaliação através de plani-
lhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo 
máximo de 10 (dez) minutos para sua execução.
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direção; SIM ( ) NÃO ( )
c) não deu preferência de passagem ao pedestre que estava atra-
vessando
a via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando 
o pedestre
não havia concluído a travessia, avançou com o veículo;  SIM ( ) 
NÃO ( )
d) não sinalizou com antecedência a manobra pretendida ou a 
sinalizou
incorretamente;  SIM ( ) NÃO ( )
e) não usou devidamente o cinto de segurança e EPIs -
Equipamento de Proteção Individual; SIM ( ) NÃO ( )
f) perdeu o controle da direção do veículo em movimento; SIM ( 
) NÃO ( )
g) cometeu qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
SIM ( ) NÃO ( )
2.3. Faltas Médias:
a) executou o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar
o freio de mão inteiramente livre;  SIM ( ) NÃO ( )
b) trafegou em velocidade inadequada para as condições adversas
do local, da circulação, do veículo e do clima; SIM ( ) NÃO ( )
c) interrompeu o funcionamento do motor, sem justa razão, após o
início da prova;  SIM ( ) NÃO ( )
d) fez conversão incorretamente;  SIM ( ) NÃO ( )
e) usou buzina sem necessidade ou em local proibido;   SIM ( ) 
NÃO ( )
f) desengrenou o veículo nos declives;  SIM ( ) NÃO ( )
g) colocou o veículo em movimento, sem observar as cautelas 
necessárias; SIM ( ) NÃO ( )
h) usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas 
frenagens; SIM ( ) NÃO ( )
i) entrou nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em 
ponto neutro; SIM ( ) NÃO ( )
j) engrenou ou utilizou as marchas de maneira incorreta, durante 
o percurso; SIM ( ) NÃO ( )
k) cometeu qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
SIM ( ) NÃO ( )

2.4. Faltas Leves:

a) provocou movimentos irregulares no veículo, sem motivo justi-
ficado; SIM ( ) NÃO ( )
b) ajustou incorretamente o banco de veículo destinado ao condu-
tor;   SIM ( ) NÃO ( )
c) não ajustou devidamente os espelhos retrovisores;  SIM ( ) 
NÃO ( )
d) apoiou o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e
em movimento;  SIM ( ) NÃO ( )
e) utilizou ou Interpretou incorretamente os instrumentos do pai-
nel do veículo; SIM ( ) NÃO ( )
f) deu partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  SIM 
( ) NÃO ( )
g) tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em 
ponto neutro; SIM ( ) NÃO ( )
h) cometeu qualquer outra infração de natureza leve.   SIM ( ) 
NÃO ( )

Nota Final Geral:

Observação:
Opinião do técnico responsável pela avaliação:

Modelo (SC), .......................................  de 2015.
Sérgio Losch
avaliador

( ) Ruim - 0,5 pontos
( ) Péssimo - 0,0 ponto      
   ( ) APTO
OBS.: ......................................................................................
...........................    ( ) INAPTO

II - Habilidades ao operar o equipamento/máquina/veículo Nota 
Pontuada:

( ) Ótimo - 2,0 pontos
( ) Bom - 1,5 pontos
( ) Regular - 1,0 ponto
( ) Ruim - 0,5 pontos
( ) Péssimo - 0,0 ponto
OBS.: ......................................................................................
........................... 

III - Aproveitamento do Equipamento/máquina/veículo Nota Ne-
gativa:

( ) Ótimo - 2,0 pontos
( ) Bom - 1,5 pontos
( ) Regular - 1,0 ponto
( ) Ruim - 0,5 pontos
( ) Péssimo - 0,0 ponto
OBS.: .............................................................................. 

IV - Produtividade
( ) Ótimo - 2,0 pontos      
    Nota Final:

( ) Bom - 1,5 pontos
( ) Regular - 1,0 ponto ( ) Ruim - 0,5 pontos ( ) Péssimo 
- 0,0 ponto
OBS.: ......................................................................................
........................... 

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
( ) Ótimo - 2,0 pontos
( ) Bom - 1,5 pontos
( ) Regular - 1,0 ponto
( ) Ruim - 0,5 pontos
( ) Péssimo - 0,0 ponto
OBS.: ......................................................................................
........................... 

2.1. Faltas Eliminatórias:
a) Avançou o sinal vermelho;  SIM ( ) NÃO ( )
b) Avançou a via preferencial;  SIM ( ) NÃO ( )
c) Entrou na contramão;  SIM ( ) NÃO ( )
d) Excedeu a velocidade indicada para a via;  SIM ( ) NÃO ( )
e) Avançou sobre o meio-fio;  SIM ( ) NÃO ( )
f) Provocou acidente durante a realização do exame;   SIM ( ) 
NÃO ( )
g) Cometeu qualquer outra infração de trânsito de natureza gra-
víssima; SIM ( ) NÃO ( )
2.2. Faltas Graves:
a) desobedeceu à sinalização da via, ou ao agente da autoridade 
de trânsito; SIM ( ) NÃO ( )
b) não observou as regras de ultrapassagem ou de mudança de 
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Divulgação do Gabarito 
Oficial/definitivo da 
Prova Escrita 13/03/2015

Sessão Pública para 
correção dos cartões 
respostas e publicação 
preliminar das notas  16/03/2015

Às 14 horas, na Câma-
ra de Vereadores de 
Modelo, SC. *A relação 
das notas será publica-
da no site: www.icap.
net.br, após as 20 ho-
ras do dia 16/03/2014 
e Mural Público da 
Prefeitura Municipal de 
Modelo.

Prazo de recurso das 
notas das provas 
escritas

17 e 18/03/2015
até às 18 horas

Pela internet no site: 
www.icap.net.br

Publicação das respos-
tas aos recursos 23/03/2015
Publicação da classi-
ficação preliminar por 
cargo 23/03/2015

No site: www.icap.
net.br.

Prazo de recurso de 
classificação preliminar 

24 e 25/03/2015
até às 18 horas

Pela internet no site: 
www.icap.net.br

Publicação do Resul-
tado dos Recursos da 
classificação preliminar 26/03/2015

Classificação final 
– homologação do 
resultado final 27/03/2015

No site: www.icap.net.
br. e Mural Público da 
Prefeitura Municipal de 
Modelo.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - 
ANEXO VI
ANEXO VI - FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS/ TEMPO DE 
SERVIÇO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2015 - PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MODELO - SC

Candidato (a): _________________________________________
__________________________________ 

Nº inscrição ____________________________Nº CPF ________
__________________________________ 

Cargo _______________________________________________
___________________________________ 
Através do presente venho requerer o recebimento dos títulos 
abaixo relacionados e declaro que os documentos apresentados 
são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado deverei apre-
sentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irre-
gularidade implicará em minha exclusão do certame, sem prejuízo 
das sanções legais.

CURSOS DE GRADUAÇÃO - SOMENTE PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR EDUCACIONAL

Instituição Exclusivo ICAP

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - 
ANEXO V
ANEXO V - CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES
Publicação do Edital 12/01/2015

Inscrições
13/01/2015 a 
11/02/2015

Pela internet no site: 
www.icap.net.br

Último dia para paga-
mento do boleto de 
inscrição 12/02/2015
Recebimento Inscrições 
para candidatos que 
requererem a isenção 
de taxa de inscrição 13/01 a 30/01/2015
Publicação da relação 
de isenção da taxa de 
inscrição 30/01/2015
Período de pagamento 
da taxa de inscrição 
para os candidatos que 
tiveram pedido de isen-
ção de taxa indeferida 30/01 a 12/02/2015
Publicação do deferi-
mento e indeferimento 
das inscrições 18/02/2015
Prazo de recursos do 
deferimento e indeferi-
mento das inscrições

19 e 20/02/2015
até às 18 horas

Resultado dos recursos 
do deferimento e 
indeferimento das 
inscrições e publicação 
definitiva da homologa-
ção das inscrições 23/02/2015
Publicação do Local 
de Prova e relação de 
ensalamento 23/02/2015

Prova Escrita 08/03/2015

- A abertura dos por-
tões  para o ingresso 
dos  os candidatos será 
a  partir das 08h20min.
- O fechamento 
dos portões será às 
08h50min, sendo que a 
partir deste horário não 
será mais permitido a 
entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação. 
- A prova terá início às 
9h e término às 12h.

Prova de Títulos  08/03/2015

Imediatamente após 
a prova escrita, no 
mesmo endereço da 
realização da prova 
escrita, até às 13horas 
– Sala de Coordenação.

Prova Prática
08/03/2015

Às 13h30min, na 
Garagem da Prefeitura 
Municipal.

Divulgação do Gabarito 
Provisório da Prova 
Escrita 08/03/2015

Após as 20 horas no 
site: www.icap.net.br

Prazo de recursos do 
Gabarito Provisório

09 e 10/03/2015, até 
às 18 horas.

Pela internet no site: 
www.icap.net.br

Divulgação do Resulta-
do dos Recursos 13/03/2015 Após as 17h
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CURSOS DE PÓS - GRADUAÇÃO

Nível
(especialização, 
mestrado, douto-
rado) Instituição

Data da conclu-
são Exclusivo ICAP

TEMPO DE SERVIÇO

Instituição Data inicial 
Data final Exclusivo 

ICAP

1

2

3

4

Nº DE CÓPIAS ENTREGUES: _______________ 

Modelo (SC), em __________________________ de 2015.

CURSOS DE PÓS - GRADUAÇÃO

Nível
(especialização, 
mestrado, douto-
rado) Instituição

Data da conclu-
são Exclusivo ICAP

TEMPO DE SERVIÇO

Instituição Data inicial 
Data final Exclusivo 

ICAP

1

2

3

4

Nº DE CÓPIAS ENTREGUES: _______________ 

Modelo (SC), em __________________________ de 2015.

ANEXO VI - FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS/ TEMPO DE 
SERVIÇO

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2015 - PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MODELO - SC

Candidato (a): _________________________________________
__________________________________ 

Nº inscrição ____________________________Nº CPF ________
__________________________________ 

Cargo _______________________________________________
___________________________________ 
Através do presente venho requerer o recebimento dos títulos 
abaixo relacionados e declaro que os documentos apresentados 
são cópias fiéis dos originais e que quando solicitado deverei apre-
sentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irre-
gularidade implicará em minha exclusão do certame, sem prejuízo 
das sanções legais.

CURSOS DE GRADUAÇÃO - SOMENTE PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR EDUCACIONAL

Instituição Exclusivo ICAP
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Morro da Fumaça

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2015, 002/2015
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC. PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2015. A Comissão do Processo Seletivo Nº 001/2015, no-
meada pelo Decreto Nº 003/2015, torna público que se encontram 
abertas as inscrições no período de 22 e 23 de Janeiro de 2015, 
das 08:00 às 12:00h, na Secretaria Municipal de Educação de Mor-
ro da Fumaça, para preenchimento do cargo de Zelador, cons-
tantes do Quadro de Pessoal do Magistério (Lei Complementar 
009/2011), para admissão em caráter temporário, através de apli-
cação de provas escrita e de títulos, de acordo com as instruções 
constantes no Edital disponível na Secretaria de Educação, Rua 
20 de Maio, 690, Centro, Morro da fumaça - SC. Morro da fumaça 
em 12 de Janeiro de 2014. Eliane Inácio Cardoso - Presidente da 
Comissão de Processo Seletivo.

MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC. PROCESSO SELETIVO 
Nº. 002/2015. A Comissão do Processo Seletivo Nº 002/2015, no-
meada pelo Decreto Nº 004/2015, torna público que se encon-
tram abertas as inscrições no período de 22 e 23 de Janeiro de 
2015, das 08:00 às 12:00h, na Secretaria Municipal de Educação 
de Morro da Fumaça, para preenchimento do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, constantes do Plano de Cargos dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei 1.284/2008), para admissão em caráter 
temporário, através de aplicação de provas escrita e de títulos, 
de acordo com as instruções constantes no Edital disponível na 
Secretaria de Educação, Rua 20 de Maio, 690, Centro, Morro da 
fumaça - SC. Morro da fumaça em 12 de Janeiro de 2014. Eliane 
Inácio Cardoso - Presidente da Comissão de Processo Seletivo.

MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DE ALTERAÇÃO PERMANENTE DE CARGA HORÁRIA DOS 
MEMBROS DO MAGISTÉRIO Nº. 001/2015. A Comissão do Proces-
so Administrativo de Alteração Permanente de Carga Horária dos 
Membros do Magistério Nº 001/2015, nomeada pelo Decreto Nº 
005/2015, torna público que se encontram abertas as inscrições 
no período de 26 e 27 de Janeiro de 2015, das 08:00 às 12:00h, 
na Secretaria Municipal de Educação de Morro da Fumaça, para 
preenchimento das vagas de Professor (Língua Inglesa, Artes, 
Educação Física e Matemática), constantes do Quadro de Pessoal 
do Magistério (Lei Complementar 009/2011), para admissão em 
caráter Permanente, de acordo com as instruções constantes no 
Edital disponível na Secretaria de Educação, Rua 20 de Maio, 690, 
Centro, Morro da fumaça - SC. 

Morro da fumaça em 12 de Janeiro de 2014. 
QUEILA SIMÕES DE ALMEIDA ZANATTA
Presidente da Comissão de Processo Seletivo.

REGISTRO DE PREÇO 012/2015
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para 
Registro de Preços 012/2015. Objeto: Aquisição de gêneros ali-
mentícios. Data: 23/01/2015 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 
2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 
100, Centro, neste município. Michel Antônio Maccari - Secretário 
de Finanças.



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324












  





















 




















   

CONTRATOS MES 12/2014
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PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS 11 20 MAT/VESP

1.3.Serão chamados para o provimento a partir de 18 de fevereiro 
de 2015 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Con-
curso nº 001/2014, conforme segue:
1.4.

CARGO
QUANTIDADE DE 
VAGAS CH PERÍODO

INTERPRETE DE 
LIBRAS 02 20 MAT/VESP
AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 
30 h 01 30 VESPERTINO
AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 
40 h 04 40 INTEGRAL
AGENTES DE 
SERVIÇOS GE-
RAIS 03 40 INTEGRAL

1.5.A chamada acontecerá no mês de JANEIRO do ano de 2015 na 
Prefeitura Municipal de Navegantes, sito à Avenida João Emílio, nº 
100 Centro, Navegantes.

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 16/01 07:30 H

 PREFEITURA 
NAVEGANTES

PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS 16/01 08:30 H

PREFEITURA 
NAVEGANTES

INTERPRETE DE 
LIBRAS 16/01 10:00 H

PREFEITURA 
NAVEGANTES

AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 
30 h 16/01 10:15 H

PREFEITURA 
NAVEGANTES

AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 
40 h 16/01 10:30 H

PREFEITURA 
NAVEGANTES

AGENTES DE 
SERVIÇOS GE-
RAIS 16/01 10:45 H

PREFEITURA 
NAVEGANTES

2 . Das Exigências para a Contratação

2.1.Os candidatos aprovados serão chamados, obedecendo-se ri-
gorosamente a ordem de classificação obtida.
2.2.Para fins de contratação serão exigidos na data prevista neste 
Edital, item 5., os seguintes documentos:
a.Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completa-
dos até a data de posse;
b.1 Foto 3X4
c.2 Cópias do documento de identidade;
d.2 Cópias do CPF;
e.Situação Cadastral do CPF (consultar no site www.receita.fazen-
da.gov.br / Aplicações/ATCTA/CPF/ConsultaPública.asp) ;
f.2 Cópias do Comprovante de Residência;
g.Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
h.Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candida-
tos do sexo masculino);
i.Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
j.Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente;
k.Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exer-
cício das atribuições do cargo expedido pelos médicos do trabalho 

Navegantes

Prefeitura

ATA T.P 01/2014 FUMAN
Ata T.P 01/2014 FUMAN
Abertura Envelope Proposta
REABERTO O CERTAME PARA ABERTURA DO ENVELOPE DE PRO-
POSTA CONFORME AGENDADO ANTERIORMENTE, NÃO HAVEN-
DO LICITANTES PRESENTES, FOI ABERTO O ENVELOPE DA UNI-
CA HABILITADA, IMPLANTEST, E CONSTATADO QUE A MESMA 
ATENDEU COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. NÃO HAVENDO 
MENÇAO DE RECURSO ENCERRA A SESSÃO.
Douglas Lemos
Presidente da Comissão.
Navegantes, 12 de janeiro de 2015

CONTRATO Nº 286/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 286/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: SRA. SELMA GAYA COELHO
Objeto: Primeiro termo aditivo para promover alteração do prazo e 
valor pactuado no contrato original, de 01/01/2015 a 31/12/2015. 
Valor anual de
R$ 66.297,36
Navegantes, 09 de dezembro de 2014.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 
2º CHAMADA
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2015

EDITAL DE 2ª CHAMADA DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO 
A PROVER VAGAS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR(A) DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, PROFESSOR(A) DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, AGENTES DE EDUCAÇÃO E AGENTES DE SERVI-
ÇOS GERAIS , DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, através da Secre-
taria de Administração, torna pública a segunda chamada dos 
candidatos do Concurso Público, conforme estabelecido no Edi-
tal do Concurso Público 001/2013 e 001/2014 para o provimento 
das funções de Professor(a) de Educação Infantil, Professor(a) 
de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Agentes de educação e 
Agentes de Serviços Gerais.

1.Da Chamada

1.1.Serão chamados para o provimento a partir de 18 de fevereiro 
de 2015 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Con-
curso nº 001/2013, conforme segue:
1.2.

CARGO
QUANTIDADE DE 
VAGAS CH PERÍODO

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 05     20 VESPERTINO
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04 Lucile Patricia Fonseca
05 Marilda Pereira
06 Rosangela Chimka
07 Graziela da Silva Flores

08
Marcia Barbara Schizzi Ribeiro de 
Deus

09 Alexsandra Braz de Moraes Schulz
10 Dalma Lúcia de Oliveira Mesquita
11 Ana Roseli Ludvichak de Souza

3.3.Cargo: Interprete de Libras - (20 horas semanais)

Classif. Candidato
01 Patricia  Rodrigues Tavares
02 Marinalva Cleusa da Silva Machado

3.4.Cargo: Agente de educação - (30 horas semanais)

Classif. Candidato

01
Natally Louise Oliveira da Silva 
Francisco

3.5.Cargo: Agente de educação - (40 horas semanais)

Classif. Candidato
01 Cleunice Paes de Queiroz

02
Rosangela Aparecida de Souza 
Siqueira

03 Priscila Melchert Vieira
04 Alexandra Arlinda da Silva

3.6. Cargo: Agente de Serviços Gerais

Classif. Candidato
01 Cinthia Raeder Morfim
02 Emanuela Gemano da Silva
03 Rosemeire Barandão Machado

4.Do agendamento dos exames admissionais:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 14/01 09:30 H

Junta Médica, 
Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 
996.

PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS 14/01 09:30 H

Junta Médica, 
Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 
996.

INTERPRETE DE 
LIBRAS 14/01 10:30 H

Junta Médica, 
Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 
996.

AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 30 
horas 14/01 10:30 H

Junta Médica, 
Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 
996.

oficiais do município; conforme data agendada neste edital ,no 
item 4., na Junta Médica, sito á Rua Conselheiro João Gaya, nº 
996, TELEFONE: 3249-0188.
l.Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-
dição de acumulação amparada pela Constituição;
m.Comprovante da Escolaridade e da Especialidade exigida para 
o cargo Autenticada em Cartório; O candidato NÃO HABILITADO 
devera apresentar o atestado de frequência no ensino superior 
ORIGINAL.
n.Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo 
Único da Lei Federal nº 8.112/90 e as correspondentes, constan-
tes da Legislação do Estado e dos Municípios;
o.Certidão de Nascimento dos dependentes;
p.1 Cópia de Comprovante de Escolaridade para filhos maiores de 
07 (sete) anos;
q.1 Cópia da Carteira de Vacinação para filhos menores de 7(sete) 
anos;
r.Para dependentes de Imposto de Renda com idade superior a 
17 (dezessete )anos, deverá anexar aos documentos necessários 
a admissão cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do depen-
dente;
s.1 Cópia da Carteira Profissional com Número, Série, U.F. e Data 
de Expedição ;
t.1 Cópia do Conselho de Registro Profissional;
u.1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ( se o cargo exigir);
v.1 Cópia do Número de PIS/PASEP;
w.1 Cópia do Ato de Exoneração do Cargo que exercia , se Fun-
cionário Público;
x.Certidões de Negativas de Antecedentes Criminais da Justiça 
Federal( www.trf4.jus.br), da Justiça Estadual( no Fórum de sua 
Cidade) e da Justiça Eleitoral(www.tse.gov.br)

2.3. O (a) Candidato(a) que não apresentar toda a documentação 
exigida na data agendada será eliminado automaticamente.

2.4. A aprovação neste Processo Seletivo Concurso Público não 
assegura ao candidato o direito de ingresso automático no Quadro 
de Servidores Públicos Civis da Prefeitura Municipal de Navegan-
tes.

2.5. A efetivação é de competência do Prefeito de Navegantes, 
dentro do interesse e conveniência da administração, observada a 
ordem de classificação dos candidatos.

3.Dos candidatos a serem chamados

3.1.Cargo: Professor de Educação Infantil - 001/2013 ( 20 horas 
semanais)

Classif. Candidato
01 Rosangela Aparecida Roters
02 Elza Aniceto da Silva
03 Josilene Yanãn de Jesus
04 Fabiane Pedroni Veshoscki da Luz

05
Adriane Moreira da Conceição 
Santana

3.2.Cargo: Professor de Ensino Fundamental - 001/2013 ( 20 ho-
ras semanais)

Classif. Candidato
01 Elisane Angiolett Altini
02 Charlene Oliveira Braz
03 Silvana Leticia Dumke



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

EXTRATO CONTRATUAIS N° 362/2014 / 363/2014 
/364/2014.
Extrato Contratual PMN 362/2014
Contrato Nº..: 362/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA.
Vigência ....... : Início: 20/12/2014 Término: 20/03/2015.
Licitação ...... : Tomada de Preços n° 103/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo ao contrato n° 177/2014, 
referente à Obra de Drenagem Pluvial e Pavimentação com La-
jotas Sextavadas de Concreto da Rua Fúlvio Diniz, localizada no 
loteamento Porto das Balsas, Município de Navegantes/SC, con-
forme Tomada de Preço n° 103/2014 - Convênio Fundosocial/SDR 
n° 2209/2014.
Extrato Contratual PMN 363/2014
Contrato Nº..: 363/2014.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA.
Vigência ....... : Início: 20/12/2014 Término: 20/03/2015.
Licitação ..... : Tomada de Preço n° 104/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 178/2014, 
referente à Obra de Drenagem Pluvial e Pavimentação com La-
jotas Sextavadas de Concreto (com fornecimento de materiais) 
da Rua Manoel Vieira, localizada no loteamento Porto das Bal-
sas, Município de Navegantes/SC, conforme Tomada de Preço n° 
104/2014, Convênio Fundosocial SDR n° 2212/2014.
Extrato Contratual PMN N° 364/2014
Contrato Nº..: 364/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: Engemais Construtora Ltda.
Vigência ....... : Início: 21/12/2014 Término: 21/03/2015.
Licitação ...... : Tomada de Preços n° 141/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 181/2014, 
referente à Obra de Drenagem Pluvial e Pavimentação com La-
jotas Sextavadas de Concreto (com fornecimento de Materiais) 
das Ruas Vereador Aldo Chiminelli - Bairro São Domingos e Rua 
Vereadora Olga Gomes Pereira - Bairro Machados, Município de 
Navegantes/SC, conforme Tomada de Preço n° 141/2014 - Convê-
nio Fundosocial /SDR n° 2210/2014.

EXTRATO CONTRATUAL N° 334/2014.
Extrato Contratual PMN 334/2014.
Contrato Nº..: 334/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: BELGA CONSTRUÇÕES & INCORPORAÇÕES LTDA.
Vigência ....... : Início: 20/12/2014 Término: 20/03/2015.
Licitação ..... : Tomada de Preço n° 105/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2014, 
referente à Obra de Drenagem Pluvial e Pavimentação com Lajo-
tas Sextavadas (com fornecimento de Materiais) da Rua Alfredo 
Manoel Bento - Porto das Balsas e Travessa Macarini - Bairro Ma-
chados, Município de Navegantes/SC, através da Tomada de Preço 
n° 105/2014 - Convênio Fundo Social/SDR.

.

AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 40 
horas 14/01 10:30 H

Junta Médica, 
Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 
996.

AGENTES DE 
SERVIÇOS GE-
RAIS 14/01 10:30 H

Junta Médica, 
Rua Conselheiro 
João Gaya, nº 
996.

5.Da entrega de documentos:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 20/01 08:30 H

Balcão de RH 
da Prefitura 
Municipal de 
Navegantes

PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS 20/01 09:20 H

Balcão de RH 
da Prefitura 
Municipal de 
Navegantes

INTERPRETE DE 
LIBRAS 20/01 10:00 H

Balcão de RH 
da Prefitura 
Municipal de 
Navegantes

AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 30 
horas 20/01 10:15 H

Balcão de RH 
da Prefitura 
Municipal de 
Navegantes

AGENTES DE 
EDUCAÇÃO – 40 
horas 20/01 10:30 H

Balcão de RH 
da Prefitura 
Municipal de 
Navegantes

AGENTES DE 
SERVIÇOS GE-
RAIS 20/01 10:45 H

Balcão de RH 
da Prefitura 
Municipal de 
Navegantes

A falta de quaisquer dos documentos, acima listados, no dia mar-
cado para a entrega implicará na perda da vaga escolhida.

6.Das Disposições Finais

6.1. A convocação para apresentação será feita por meio de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Navegantes, e no mural público da Prefeitura Municipal 
de Navegantes.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Admi-
nistração.

Navegantes (SC), 09 de janeiro de 2015.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Benilde Perão
Secretária da Administração e Logística
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 015/2015
PORTARIA Nº 015/ 2015
Concede Licença Para Tratamento de Saúde

O Secretário Municipal de Educação e Esporte do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria n° 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 93, da Lei nº 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Tratamento de Saúde, a Servidora Públi-
ca Municipal IVONE SDRIGOTTI CECCATO, matrícula nº 31, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na E. E. F. Professor Francisco João Valle 
- Trinta Réis, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Pre-
feitura, Município de Nova Trento, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 11 de dezembro de 2014 a 10 de março de 2015, 
conforme resultado pericial datado de 06/01/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 06 de janeiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e Publicada a presente Portaria em 06 de janeiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 019/2015
PORTARIA Nº 019/ 2015
Exonera Servidor

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 63, I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a Servidora Pública Municipal IVANA TEREZINHA VAL-
LE REZZINI, matrícula nº 6437, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor Escolar - CM2, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Escola de Ensino Fundamental Pitanga, Município de 
Nova Trento, a partir do dia 01 de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de janeiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 07 de janeiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

naveGanteSPrev

PORTARIA N.° 003 DE 13 DE JANEIRO DE 2015 
"INSTITUI O VALOR DA BOLSA AUXILIO PARA OS 
ESTAGIÁRIOS NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - 
NAVEGANTESPREV."
PORTARIA N º 003 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
INSTITUI O VALOR DA BOLSA AUXILIO PARA OS ESTAGIÁRIOS 
NO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NA-
VEGANTES - NAVEGANTESPREV.

O DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei 152 de 25 de maio de 
2012,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 11.788 de 25 de setembro 
de 2008;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 152 de maio de 2012, 
deliberado e aprovado pelo Conselho de Administração;

RESOLVE:
I Fixar o valor da Bolsa-Auxílio para os estagiários do Instituto de 
Previdência Social do Município de Navegantes, incluído o auxílio-
transporte, nos seguintes valores;

a)R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) para o estagiário 
de nível superior.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 12 DE JANEIRO DE 2015.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.
Mairon Atilio Arceno
ASSESSOR ADMINISTRATIVO E DE PREVIDÊNCIA
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Nome Capacitação Desempenho
Motivo/ Indeferi-
mento

Inês de Aguirre 
Tamanini Código 03 Código 04

Ausência de 
documentos.

Norberto Cipriani Código 03 Código 04
Ausência de 
documentos.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 23 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria, em 23 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 918/2014
PORTARIA Nº 918/ 2014
Defere Progressão Funcional Horizontal

O Secretário Municipal de Educação e Esportes de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Porta-
ria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o Edi-
tal nº 01/2014, de 25 de julho de 2014, que concede Progressão 
na carreira do Magistério Público Municipal através do Progresso 
Funcional Horizontal,

RESOLVE:
DEFERIR, requerimento para progressão na carreira do Magistério 
através do Progresso Funcional Horizontal, por curso de capacita-
ção e ou Avaliação de Desempenho com base no itens 1.1, 2.2, 
2.3, 2.4, 3.1, 3.2 e 3.4 do Edital nº 01/2014, dos profissionais do 
Magistério abaixo relacionados:

Ada Maria Cipriani Abelino Juliana Marchiori Vinotti
Ana Miria Cipriani Marchi Lilian Cristiane Fontanelli
Anne Sgrott Maria Aparecida Bittencourt
Avanilda Aparecida Tomazi Cattani Maria Marlene Gandin Boso
Cleia Ines Gasperi Maria Nazarete Cipriani
Cleide Aparecida Vinotti Michelli Ketrin de Melo
Emilia Irani Tomazi Leite Miria Maria Costa Tonini
Evanilda Terezinha Gon Fantini Mirielle Demonti Amorim
Fabiana Marchiori Mirielle Demonti Amorim
Genesia Catarina Ceccato Cadorin Rosi Maria Tomasi Schmutti
Gilmara Bertotti Rosimar Darós
Hilisbeth Bottamedi Ruberti Sandra Cipriani Darós
Irene Gandin Michalski

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 23 de outubro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria, em 23 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 918/2014 "A"
PORTARIA Nº 918/ 2014 “A”
Indefere Progressão Funcional Horizontal

O Secretário Municipal de Educação e Esportes de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Porta-
ria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o Edi-
tal nº 01/2014, de 25 de julho de 2014, que concede Progressão 
na carreira do Magistério Público Municipal através do Progresso 
Funcional Horizontal,

RESOLVE:
INDEFERIR, requerimento para progressão na carreira do Ma-
gistério através do Progresso Funcional Horizontal, por curso de 
capacitação e ou Avaliação de Desempenho com base no item 
6.3 do Edital nº 01/2014, dos profissionais do Magistério abaixo 
relacionados que não atendem ao item 1.0 - critérios, ou ao item 
6.0 - requisitos, do Edital:
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Novo Horizonte

Prefeitura

ANEXOS LRF NOVO HORIZONTE 6 BIM/14
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intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoia-
do pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Orleans, 09 de janeiro de 2015; 130º anos da Fundação e 101º 
anos da Emancipação Político Administrativa.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta secretaria de Administração, 
aos nove do mês de janeiro do ano dois mil e quinze.

VALMIR FELISBINO
Coordenador de Governo

3.806
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.806 DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
“FIXA A UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE ORLEANS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2015.”

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito Municipal de 
Orleans, usando das suas atribuições conferidas pelo Art.. 68 In-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans, e com base na 
Lei n° 1 .923 de 13/12/2005 que Dispõe Sobre Sistema Tributário 
Municipal de Orleans e as Normas Gerais de Direito Tributário Apli-
cável ao Município:

DECRETA:
Art.1º A Unidade Fiscal Monetária - UFM do Município de Orleans 
fica fixada em R$ 71,06 (setenta e um reais e seis centavos).

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 12 de janeiro de 2014; 130º anos da Fundação e 101 
anos da Emancipação Político Administrativa.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos 
doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze.

EDUARDO BERTONCINI
Secretário de Administração Interino

Orleans

Prefeitura

3.805
DECRETO No 3.805 DE 09 DE JANEIRO DE 2015.
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Enxurrada - COBRADE: 1.2.2.0.0 conforme IN/MI 01/2012.
O Senhor MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES Prefeito do 
Município de Orleans localizado no estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 67 da Lei Or-
gânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 
12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO:
I - A ocorrência de forte chuva e vendaval, ocorridos no dia 08 de 
janeiro de 2015, no horário 16h30min, com duração aproximada-
mente de 1h30min,
II- Que em decorrência deste sinistro, ocorreram danos em todo 
Perímetro Urbano de Orleans, e em algumas localidades da Zona 
Rural, as quais sejam: Barra do Rio Novo, Rio Novo - Rio Laranjei-
ras, Rio Novo - Rio Carlota, Rio Pinheiro Baixo e Rio Pinheiro Alto 
e Rio Belo - Vila Nova, além dos Bairros: Coloninha, COHAB, São 
Jeronimo, Rio Belo, Nova Orleans/Corridas, Centro, Alto Paraná, 
Jardim das Orquídeas, ocasionando escorregamento de massa, 
alagamentos de residências e indústrias, destelhamento de es-
colas, residências e indústrias, residências danificadas, pessoas 
desalojadas, obstrução de drenagem pluvial, danos em estradas 
e rodovias municipal e estadual, danos na distribuição de energia 
elétrica e telefonia, danos na rede coletora de água e esgotamento 
sanitário.
III - Que conforme parecer Do Coordenador Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - relatando a ocorrência deste desastre é favorável à 
declaração de Situação de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desas-
tre classificado e codificado como Enxurrada - COBRADE 1.2.2.0.0, 
conforme IN/MI nº 01/2012.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil- COMPDEC, nas ações de resposta ao de-
sastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-
tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil- COMPDEC.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de pro-
cessos de desapropriação, por utilidade pública, de proprieda-
des particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO V DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº. 
0003/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADO: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA Objeto: 
Contratação de empresa para Execução de Serviços de Engenharia 
Sanitária de Limpeza Pública, Coleta, transporte, tratamento e dis-
posição final dos resíduos de serviços de saúde, com a utilização 
de veículo especial de acordo com as normas técnicas atinentes 
a tal serviço, com disposição final conforme licenças ambientais 
necessárias. Valor certo e ajustado de R$:819,66 (oitocentos e 
dezenove reais e sessenta e seis centavos) mensal.Amparo legal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 05 de janeiro de 2015. Nilson 
Santin- Prefeito Municipal em exercício.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº. 
0056/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE.
CONTRATADO: FORMAGINI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA ME Objeto:Aquisição de 03 (três) Distribuidor de 
fertilizantes, capacidade mínima de 600 litros em polietileno, mo-
nodisco com duas saídas para alimentação do prato em aço inox 
com 04 palhetas,caixa de distribuição com engrenagens em aço 
a banho de óleo,regulagem com escala numerada,com agitador 
interno,com pinos chavetas e cardan. b) Aquisição de 04 (quatro) 
Distribuidor de calcário,capacidade mínima de carga de 05 (cinco) 
toneladas, capacidade mínima de 2,6m³ esteiras com travessas 
soldadas,caixa de distribuição com engrenagens de banho de óleo 
com06 velocidade, registro de saída com mola,distribuição com 02 
(dois) pratos com 06 palhetas cada,largura mínima de distribuição 
de 06 a 25 metros,rodado tipo tandem, 04 rodas aro 16,com pneus 
novos, chavetas e cardan para engates ao trator. c) Aquisição de 
02 (duas) Colhedora de forragens em linha, com roda de apoio,bi-
ca semi hidráulica,com pistão hidráulico no giro da bica,rotor com 
12 facas com sistema quebra grãos,com pinos, chavetas e cardam 
para engates ao trator. d) Aquisição de 07 (sete) Carreta agrícola 
metálica, basculante com pistão hidráulico, capacidade de carga 
mínima 5 (cinco) toneladas, rodado duplo, aro 16, com pneus no-
vos, dimensões da carroceria 3,03x1,80x0,97 metros, chapa em 
aço, lateral de 2mm e assoalho de 3mm e tampa traseira com 
sistema de abertura tampa traseira tipo caçamba (basculante),Ob-
jeto: Fornecimento de sistema de Gestão da Assistência Social, 
através de licença e locação de uso de software, bem como sua 
manutenção, serviços de implantação, capacitação de usuários e 
assistência técnica.Vigência de 02/01/2015 á 02/03/2015. Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 02 de janeiro de 2015. 
Nilson Santin- Prefeito Municipal em exercício.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº. 
0045/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE.
CONTRATADO: BIGGER CAMINHÕES LTDA. Objeto: Aquisição de 
01 (um) Caminhão novo 0 km, na versão 6x2 (trucado) ano de fa-
bricação 2014, modelo 2014, motor diesel com motor 06 cilindros 
em linha,com potência mínima 230 CV, certificado para atender a 
norma de emissões PROCONVE P7 do CONAMA (Euro V), sistema 
de injeção eletrônica, caixa de transmissão manual sincronizada 
com 06 marchas á frente e 01 á ré, eixo traseiro motriz de dupla 
velocidade, freios a ar, direção hidráulica, banco do motorista com 
suspensão a ar, pneus radiais s/câmara 275/80R 22,5”, vidros com 
acionamento elétricos, coluna de direção regulável, sistema de 
som com rádio AM/FM com entradas USB, tacógrafo digital DVBR, 
sistema de freios ABS, sistema de bloqueio eletrônico antifurto, 

Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO ADITIVOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO III DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº. 
0020/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE.
CONTRATADO: LABORATIVA MEDICINA E SEGURANÇA DO TRA-
BALHO LTDA Objeto: Contratação de empresa especializada em 
medicina e Segurança no Trabalho, visando à elaboração dos pro-
gramas de saúde do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista 
vigente: PPRA - (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) 
conforme norma regulamentadora NR9 da secretaria de segu-
rança e saúde do trabalho do ministério do trabalho; PCMSO - 
(Programa de controle médico de saúde ocupacional), conforme 
norma regulamentadora NR7 da secretaria de segurança e saúde 
do trabalho do ministério do trabalho; LTCAT (Laudo técnico das 
condições do ambiente de trabalho); PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário). Valor certo e ajustado de R$:11.040,84 (onze mil 
e quarenta reais e oitenta e quatro centavos).Amparo legal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 05 de janeiro de 2015. Nilson 
Santin- Prefeito Municipal em exercício.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO III DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº. 
0046/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADO: CERTA DE SISTEMA INFORMATIZADOS LTDA Ob-
jeto: Contratação de empresa especializada na área de informática 
para locação de sistemas para gestão pública da secretaria de saú-
de. Valor certo e ajustado de R$:12.440,40(doze mil quatrocentos 
e quarenta reais e quarenta centavos).Amparo legal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 Ouro Verde, 05 de janeiro de 2015. Nilson Santin- 
Prefeito Municipal em exercício.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO V DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº. 
0002/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE.
CONTRATADO: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA Objeto: 
Contratação de empresa para Execução de Serviços de Engenharia 
Sanitária de Limpeza Pública, no perímetro urbano do município 
contratante, a ser fornecido pela CONTRATADA diretamente no 
Município de Ouro Verde/SC, na forma a saber:a) Coleta e trans-
porte de resíduos sólidos urbanos e compactáveis, com a utiliza-
ção de veículo (s) equipado (s) com caçamba coletora/compacta-
dora com disposição final de resíduos sólidos urbanos, através de 
operação e manutenção de aterro sanitário, em imóvel de respon-
sabilidade da empresa contratada, possuidor de todas as licenças 
ambientais necessárias;b) Coleta, transporte, tratamento e dispo-
sição final dos resíduos de serviços de saúde, com a utilização de 
veículo especial de acordo com as normas técnicas atinentes a tal 
serviço, com disposição final conforme licenças ambientais neces-
sárias. Valor certo e ajustado de R$:6.586,84 (seis mil quinhentos 
e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) mensal.Amparo 
legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 05 de janeiro de 2015. 
Nilson Santin- Prefeito Municipal em exercício.
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 1.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº. 1.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014.
ISS. Prorroga, excepcionalmente, o prazo de pagamento para em-
presas do PRODEP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente, o prazo de pagamen-
to do ISS - Imposto Sobre Serviço, da competência 05/2014, 
06/2014, 07/2014, 08/2014, 09/2014, 10/2014 e 11/2014, para 
as empresas que fazem jus ao beneficio do PRODEP.

§ 1º O vencimento do ISS das competências 05, 06, 07, 08, 09, 10 
e 11/2014 passarão para o dia 15/01/2015;

§ 2º A prorrogação excepcional do ISS ocorre em virtude do be-
neficio fiscal concedido às referidas empresas, na forma da Lei 
2.460/2006;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 01 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à quarta parcela do 
edital 001/2014/CMAS da Ação Social Paroquial de Palhoça.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
(treze) horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 
3.521, de 20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Ação Social Paroquial de 
Palhoça no valor de R$: 34.980,00(trinta e quatro mil novecentos 
e oitenta reais);

tanque plástico de combustível de 275 litros, Peso Bruto Total 
homologado de 23,000kg, garantia de no mínimo de 12 meses, 
com chassis para caçamba 10/12m³.Vigência de 02/01/2015 á 
02/03/2015. Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 
02 de janeiro de 2015. Nilson Santin- Prefeito Municipal em exer-
cício.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº. 
0046/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE.
CONTRATADO: THAGO METALÚRGICA LTDA EPP. Objeto: Aquisi-
ção de 01 (uma) Caçamba basculante redonda de 10/12m³ nova, 
nas seguintes dimensões internas 4800 x 2410 x 880, sendo a 
mesma fabricada em chapa de aço SAE 1020,com assoalho de 
4.75mm e laterais de 4.75mm, posição de descarga traseira em 
sentido vertical com ângulo de 45º, tampa traseira basculante e 
fechamento automático com abertura lateral lado direito, equipa-
da com chassi e sob chassi em viga “u” 5/16 com reforço entre as 
costelas e calhas laterais, toda soldada as costelas por processo 
mig, com protetor de cabine, 01 tomada de força acionamento 
pneumático, com conexões e mangueiras do hidráulico, com 02 ci-
lindros centrais, 01 bomba hidráulica, escada lateral, suporte para 
pá, suporte de estepe, reservatório de óleo, caixa de ferramentas, 
corote dágua, para barro traseiro, faixas refletivas, com protetor 
de ciclista lateral, com pára-choque traseiro móvel de acordo com 
as normas do CONTRAM, demais acessórios apara perfeito fun-
cionamento do equipamento, pintura em fundo anti corrosivo, 
pintura na cor solicitada, “montada sob caminhão”.Vigência de 
02/01/2015 á 02/03/2015. Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93 
Ouro Verde, 02 de janeiro de 2015. Nilson Santin- Prefeito Muni-
cipal em exercício.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO VI DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº. 
0100/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADO: CONSTRUMATHER-MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA ME. Objeto: contratação de empreiteira para realização de 
serviços de construção, pelo sistema de empreitada global, com 
fornecimento de materiais necessários e mão de obra, destinados 
a construção da Unidade Básica de Saúde, na Rua João Maria 
Conrado nº 414, centro, na cidade de Ouro Verde/SC.Vigência de 
30/12/2014 á 30/06/2015. Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93 
Ouro Verde, 29 de dezembro de 2014. Rosane Minetto Selig- Pre-
feita Municipal.
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RESOLUÇÃO Nº 03/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 03 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à parcela única do 
recurso vinculado da Associação Catarinense para Integração do 
Cego - ACIC.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
(treze) horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 
3.521, de 20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Ação Social Paroquial 
de Palhoça no valor de R$: 8.382,77(oito mil trezentos e oitenta e 
dois reais e setenta e sete centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 04/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 04 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à quarta parcela 
do edital 001/2014/CMAS da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de 
Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 
20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e de-
liberação das prestações de contas, do cofinanciamento federal 

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 02/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 02 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à quarta parcela do 
edital 001/2014/CMAS da Associação Catarinense para Integração 
do Cego - ACIC.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
(treze) horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 
3.521, de 20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Ação Social Paroquial 
de Palhoça no valor de R$: 5.500,44(cinco mil quinhentos reais e 
quarenta e quatro centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC
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Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 06/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 06 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à quarta parcela do 
edital 001/2014/CMAS do Centro de Assistência e Desenvolvimen-
to Integral Palhoça - CADI.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
(treze) horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 
3.521, de 20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Centro de Assistência e 
Desenvolvimento Integral - CADI no valor de R$: 6.285,51(seis 
mil duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

representada pelo demonstrativo sintético anual da execução físi-
co financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar com ressalva por não comprovação da totalida-
de da aplicação de recursos através da prestação de contas da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no valor 
de R$: 5.500,44(cinco mil quinhentos reais e quarenta e quatro 
centavos);

Art. 2º A aprovação com ressalva do documento acima citado é 
apenas direcionada a análise do plano de aplicação 2014 onde 
consta a aplicação do recurso, não cabendo a este conselho a 
análise contábil dos recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 05/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 05 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à quarta parcela do 
edital 001/2014/CMAS da Associação Pró-Brejarú - APB.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
(treze) horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 
3.521, de 20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Associação Pró-Brejarú 
- ABP no valor de R$: 6.285,51(seis mil duzentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e um centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;
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RESOLUÇÃO Nº 08/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 08 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à parcela única do 
cofinanciamento do Instituto Ver Tu Livre.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de 
Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 
20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Reprovar a prestação de contas do Instituto Ver Tu Livre 
no valor de R$: 31.482,00(trinta e um mil quatrocentos e oitenta 
e dois reais);

Art. 2º A reprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 07/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 07 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à quarta parcela do 
edital 001/2014/CMAS da Fundação Fé e Alegria.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraor-
dinária realizada no dia nove de janeiro de 2015, a partir das 13 
(treze) horas, on line, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 
3.521, de 20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamen-
tais e não governamentais estão alocados no fundo municipal, 
constituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados 
as atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor 
da política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Fundação Fé e Alegria 
no valor de R$: 6.285,51(seis mil duzentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta e um centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2014 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
PALHOÇA SC
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Senhora ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIXTO BORDIG-
NON, Brasileira, viúva, portadora do CPF nº. 035.499.759-96, PIS 
nº. 130.28360.72-0, residente e domiciliada à Rua Tenente Ary 
Rauen, 825, Centro, Município de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, no cargo de Assessor Parlamentar da Câmara de Munici-
pal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, pelo Regime Jurídico 
Estatutário.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a contar de 12 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 12 de janeiro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 007/2015 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
Portaria Nº 007/2015 de 12 de janeiro de 2015
“NOMEIA A SERVIDORA ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALI-
XTO BORDIGNON, COM MATRÍCULA SOB Nº 187, PARA EXERCER 
AS FUNÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO NO PERÍODO 
DE 10/07/2014 À 05/01/2015.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial o disposto 
no art. 7 e 27 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pa-
panduva, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Servidora Aricleia Aparecida Rodrigues 
Calixto Bordignon, com matrícula sob nº 187, ocupante do cargo 
de Assessor Parlamentar, para exercer as funções do cargo de 
Técnica Legislativa da Câmara de Municipal de Papanduva, Estado 
de Santa Catarina, no período de 10/07/2014 à 05/01/2015.
Parágrafo único - A nomeação se faz necessária, devido à conces-
são de férias à Servidora Pública Ana Paula França Komuchena, 
com matrícula sob nº 119, a qual ficará afastada pelo período 
mencionado no caput.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 12 de janeiro de 2015.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

Papanduva

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 005/2015 DE 06 DE JANEIRO DE 2015
Portaria Nº 005/2015 de 06 de janeiro de 2015

“CONCEDE FÉRIAS, À SERVIDORA PÚBLICA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PAPANDUVA, MATRICULADA SOB O Nº. 119, A SENHO-
RA ANA PAULA FRANÇA KOMUCHENA REFERENTE AO PERÍODO 
AQUISITIVO DE 20 DE SETEMBRO DE 2012 À 19 DE SETEMBRO 
DE 2013 E PERÍODO AQUISITIVO DE 20 DE SETEMBRO DE 2013 
À 19 DE SETEMBRO DE 2014”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso da atribuição conferida pelo Artigo 86 da 
Lei Complementar nº. 8 de 03 de dezembro de 2003, RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o gozo de férias para a servidora com 
matrícula sob nº. 119, a senhora Ana Paula França Komuchena, 
portadora do CPF nº. 040.552.309-23, no período de 06 de janeiro 
de 2015 à 04 de fevereiro de 2015, referente período aquisitivo de 
20 de setembro de 2012 à 19 de setembro de 2013.

Art. 2º - Fica concedido o gozo de férias para a servidora com 
matrícula sob nº. 119, a senhora Ana Paula França Komuchena, 
portadora do CPF nº. 040.552.309-23, no período de 05 de feve-
reiro de 2015 à 06 de março de 2015, referente período aquisitivo 
de 20 de setembro de 2013 à 19 de setembro de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com efeitos a contar de 06 de janeiro de 2015.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 06 de janeiro de 2015.

GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI  
Vice-Presidente  

ALOIS MIKALOVICZ   DJANA PAULA MATIOSKI 
1º Secretário   2ª Secretária

PORTARIA Nº 006/2015 DE 12 DE JANEIRO DE 2015
Portaria Nº 006/2015 de 12 de janeiro de 2015
“NOMEIA A SENHORA ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIX-
TO BORDIGNON, PARA EXERCER O CARGO DE ASSESSOR PARLA-
MENTAR DO QUADRO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PAPANDUVA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de janeiro de 2015, a 
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2015 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0002/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 0002/2015

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0002/2015 - Objeto - aquisição de gêne-
ros alimentícios para merenda escolar de forma parcelada para os 
meses de FEVEREIRO a JULHO de 2015, conforme especificações 
contidas no objeto do presente edital.. Os envelopes contendo 
documentação e propostas serão recebidas até às 14:00 horas, do 
dia 27 de janeiro de 2015, iniciando-se a sessão publica às 14:15 
horas do mesmo dia e local. Retirada do Edital junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda das 09:00hs às 17:00hs. 
Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010. 

Passos Maia, 12 de janeiro de 2015
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

TERMO DE POSSE Nº 001/2015
TERMO DE POSSE Nº 001/2015

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2015, na sede da 
Câmara Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, com-
pareceu a Srª. ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIXTO BOR-
DIGNON, a fim de tomar posse no cargo de ASSESSOR PARLA-
MENTAR - CARGO COMISSIONADO, nomeado pela Portaria nº. 
006/2015 de 12 de janeiro de 2015.
Nesta Oportunidade foi lhe dada posse pelo Senhor GIRSELIANO 
MOREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Papandu-
va, comprometendo-se o empossado a desempenhar suas funções 
com dignidade, responsabilidade, disciplina e honradez.
Nada mais havendo a constar e sabendo o empossado que o ato 
referido não implica em acumulação proibida de cargo, emprego 
ou função, lavrou-se o presente termo de posse que vai devida-
mente assinado pelas partes.

Papanduva, 12 de janeiro de 2015
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente

ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIXTO BORDIGNON
Servidora
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PORTARIA Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 002/2015
Constitui Comissão de Avaliação de Bens Móveis.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal Vi-
gente, resolve:
DESIGNAR, Carlos Alberto Rodrigues, Sidinei Meneghel, Marcos 
Antônio Fragoso, Carlos Correia, e Carlos Roberto Bernardo, para 
constituírem a Comissão de Avaliação dos Bens Móveis relaciona-
dos abaixo:
I - MOTONIVELADORA ( Patrola) usada marca/modelo CATER-
PILLAR 120b, ano/ 1985, Placa Patrimonial nº. 2461.
Devendo a referida Comissão emitir os competentes pareceres 
para todos os fins.

Município de Paulo Lopes-SC, 07 de Janeiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 003/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, Samir Leal Fernandes, brasileiro, portador do 
CPF n° 613.401.629-20, matrícula nº 10819, ocupante do Cargo 
de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à disposição da Se-
cretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, até 
30/04/2015, conforme benefício nº 6022248020 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 07 de Janeiro de 2015.

Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº. 01/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2015

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura de Paulo Lopes, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de 
entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através de 
sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição de gêne-
ros alimentícios para utilização na merenda das escolas munici-
pais da Rede de Ensino e para o SCFV - Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos do Município de Paulo Lopes . As 
propostas deverão ser entregue por meio de sistema de compras 
eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 09h00min 
do dia 23/01/2015. A sessão pública será realizada a partir das 
09h10min do dia 23/01/2015, no endereço eletrônico www.cida-
decompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 13 de janeiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÌPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 001/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, r
esolve:

DISPENSAR POR TERMINO DE CONTRATO, a servidora públi-
ca municipal, Renata de Souza, brasileira, portadora do CPF 
043.602.379-28, matricula nº 10686, contratada temporariamente 
pela portaria nº 171/2013, para o Cargo de Agente Comunitária de 
saúde, após retorno da titular do cargo, à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde, com vínculo contributivo ao regime geral de 
previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 05 de janeiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

ATA N° 01/2014 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2015 - PMP
Pregão Presencial nº 62/2014 - PMP Processo Licitatório 
nº111/2014 - PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR ESTEIRA PARA 
SEREM UTILIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PE-
NHA/SC
Assinatura da Ata: 09/01/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: MAIOMAQ TERRAPLANAGEM LTDA ME
Valor R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 

Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA N° 02/2014 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015 - PMP
Pregão Presencial nº 62/2014 - PMP Processo Licitatório 
nº111/2014 - PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR ESTEIRA PARA 
SEREM UTILIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PE-
NHA/SC
Assinatura da Ata: 09/01/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: JEAN MENIN ME
Valor R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 

Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PROCESSO DE COMPRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E 
ALIENAÇÃO Nº. 01/2015;

OBJETO: LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL DE ALVENARIA COM 192 M2;

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA

JUSTIFICATIVA: Atualmente a Câmara encontra-se bem instalada 
em um prédio alugado localizado à Praça Sagrado Coração de Je-
sus esquina com a Rua Florianópolis, nº. 05, no centro de Paulo 
Lopes. O espaço físico ocupado para desenvolver as atividades da 
Câmara Municipal atende perfeitamente a demanda de serviços. 
Precisamos renovar o contrato de locação, contudo, no Município 
não existe outro imóvel disponível, com o mesmo espaço físico, 
para atender a Câmara de Vereadores. Além disso, uma eventu-
al mudança acarretaria grandes prejuízos para o Poder Público, 
isso porque haveria a necessidade de contratação de pessoal e de 
equipamentos para realizar a remoção do plenário e dos utilitários 
da Casa Legislativa. O valor de aluguel do imóvel para renovação 
do contrato não sofreu reajuste no valor, permanecendo o total de 
R$ 2137,34 (dois mil e cento e trinta e sete reais e trinta e quatro 
centavos) mensais. Diante de ser preço compatível com o merca-
do, localização adequada e satisfação de instalações, solicitamos 
dispensa desta licitação com base no art. 24, inciso X da Lei nº. 
8.666 de 21/06/1993;

FONTE (S) DE RECURSO (S): 3.3.90.00.00.00.00.00;

SALDO DA DOTAÇÃO: 140.000,00

Autorizo o prosseguimento deste processo.

Em 02/01/15

------------------------------------------
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 01/2015.

OBJETO: Locação de imóvel de alvenaria com 192 m² à Praça 
Sagrado Coração de Jesus esquina com a Rua Florianópolis, nº. 
05, para funcionamento das atividades da Câmara Municipal. 
LOCADOR: Florentino Manoel Pereira, CPF nº. 17983541953. 
LOCATÓRIO: Câmara Municipal de Paulo Lopes, órgão público 
do poder legislativo do município de Paulo Lopes/SC, CNPJ nº. 
79.886.578/0001-47; VALOR DO CONTRATO: R$ 2137,34 (dois mil 
e cento e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos) mensais.
DURAÇÃO: 02/01/2015 a 31/12/2015. PROCESSO LICITÓRIO: 
Dispensa de licitação nº. 01/2015.

Paulo Lopes, 09 de janeiro de 2015.
OZIEL EVALDO SILVA
Presidente da Câmara
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PORTARIA 05/2015
PORTARIA Nº 05/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 
Conclusão do Processo Administrativo, instaurado pela Portaria n° 
270/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 04/01/2015, revo-
gada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 06 de janeiro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

PORTARIA 06/2015
PORTARIA Nº 06/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 
Conclusão do Processo Administrativo, instaurado pela Portaria n° 
271/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 04/01/2015, revo-
gada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 06 de janeiro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

CONTRATO Nº 02/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº 02/2014 - RH/FMS
Contratado (A): MORAIMA MARIA DE FREITAS RIBAS, na fun-
ção de Médico Plantonista, início em 12/01/2015 e término em 
11/01/2016, para atuar junto a Secretaria da Saúde.

Penha/SC, 12 de janeiro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

PE01/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 - FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015 - FMS

Objeto: Registro de Preço de Aquisição de Medicamentos para uso 
no Pronto Atendimento 24 hrs.
Início de Entrega das Propostas: 23/01/2015 às 14 horas.
Término do Recebimento das Propostas: 23/01/2015 às 15 horas.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 23/01/2015 às 15h15min.
Tempo de disputa: 10 minutos, acrescidos do tempo aleatório de-
terminado pelo sistema. Sistema Eletrônico utilizado: www.bll.org.
br. Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Admi-
nistração, à Av. Nereu Ramos, 08, Centro - Penha/SC, ou através 
do fone/fax (47) 3345-0200, Ramal 231, (47) 3345-4649, ramal 
23, no horário das 13:30 às 17:30 ou no site www.penha.sc.gov.
br .

Penha, 08 de janeiro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
 Prefeito Municipal

PORTARIA 04/2015
PORTARIA Nº 04/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 
Conclusão do Processo Administrativo, instaurado pela Portaria n° 
268/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 29/12/2014, revo-
gada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 06 de janeiro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 074/2014 
CONCORRÊNCIA N.º 002/2014   CONVOCAÇÃO 
PARA REUNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 074/2014
CONCORRÊNCIA N.º 002/2014
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO

A Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE POME-
RODE convoca as Empresas FÓRMULA COMUNICAÇÃO LTDA EPP, 
SAL PROPAGANDA LTDA, EZCUZÊ AGÊNCIA DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA, CLICZOOM PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA EPP, PENSO COMUNICAÇÃO LTDA e FREE REICHERT COMU-
NICAÇÃO LTDA, para participação da segunda sessão pública com 
o fim da abertura dos Invólucros n.º 02, identificação da autoria 
dos Planos de Comunicação Publicitária e divulgação do resultado 
do julgamento geral das Propostas Técnicas, a ser realizada no dia 
16/01/2015, às 08h00min, no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Pomerode, sito na Rua 15 de Novembro, 
n.º 525 - Centro, Pomerode/SC, Telefone (47) 3387-7229, no ho-
rário de 07:00 às 13:00 horas dos dias úteis.

Pomerode/SC, 12 de Janeiro de 2015.
ALCINO SIEWERT
Presidente da Comissão de Licitações

Pomerode

Prefeitura

DECRETO N.º 2.900, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N.º 2.900, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.
FIXA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 
DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE JANEIRO A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2015 NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea “n”, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA: 

Art. 1º Fica fixado o calendário dos feriados e pontos facultativos 
do período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2015 nas repartições públicas municipais de Pomerode, conforme 
segue:

I - 1º de janeiro, quinta-feira, Confraternização Universal (Feriado 
NacionalI;
II - 16 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval (Ponto Facultativo);
III - 17 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (Ponto Facultativo);
IV - 03 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (Feriado Municipal);
V - 05 de abril, domingo, Páscoa;
VI - 06 de abril, segunda-feira, Segunda-Feira de Páscoa (Feriado 
Municipal);
VII - 20 de abril, segunda-feira, Tiradentes (Ponto Facultativo);
VIII - 21 de abril, terça-feira, Tiradentes (Feriado Nacional)
IX - 1º de maio, sexta-feira, Dia do Trabalho (Feriado Nacional);
X - 04 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (Feriado Municipal);
XI - 05 de junho, sexta-feira, Corpus Christi (Ponto Facultativo);
XII - 07 de setembro, segunda-feira, Independência do Brasil (Fe-
riado Nacional);
XIII - 12 de outubro, segunda-feira, Nossa Senhora Aparecida (Fe-
riado Nacional);
XIV - 28 de outubro, quarta-feira, Dia do Servidor Público (Ponto 
Facultativo);
XV - 31 de outubro, sábado, Dia da Reforma (Feriado Municipal);
XVI - 02 de novembro, segunda-feira, Finados (Feriado Nacional);
XVII - 15 de novembro, domingo, Proclamação da República (Fe-
riado Nacional); e
XVIII - 25 de dezembro, sexta-feira, Natal (Feriado Nacional).

Parágrafo Único. Ficam excetuados da vantagem de que trata o 
“caput” deste artigo os serviços de coleta de resíduos sólidos rea-
lizados pelos servidores da Autarquia SAMAE.

Art. 2º O disposto no Artigo 1º deste Decreto não se aplica à Se-
cretaria de Educação e Formação Empreendedora, a qual deverá 
obedecer o Calendário Escolar.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 08 de janeiro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal
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DECRETO 044/2014
DECRETO Nº 044/2015, DE 12 JANEIRO DE 2015.
“NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada a Sra. RUBIA CAROLINE WRUBEL, porta-
dora da Carteira de Identidade n. 4.036.558 e do CPF 006.957.259-
39, para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Padrão “CC”, Nível 
“01”, com 44:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos retroa-
tivos ao dia 05 de janeiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE JANEIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

Ponte Serrada

Prefeitura

CONTRATOS 2015
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA-SC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 239/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
CONTRATADA: Clinica Reviver
CNPJ: 01.728.890/0001-15
OBJETO: disponibilidade de um leito na clinica da CONTRATADA  
para a internação de um paciente do município CONTRATAN-
TE, conforme decisão judicial proferida nos autos nº 0001720-
15.2014.24.0051.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.900,00(três mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: De 19 de dezembro de 2014 a 25 de fevereiro de 2015.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2013
PROCESSO Nº. 0101/2012 TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67
OBJETO: prorrogação de prazo
VIGÊNCIA: De 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2015.

Ponte Serrada, 08 de janeiro de 2015
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 043/2015
DECRETO Nº 043/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento de paciente para 
realização de procedimento cirúrgico no município de Florianópolis 
e sendo assim do serviço público;

DECRETA:
Art. 1º - Fica interrompida as férias do dia 11 de janeiro a 12 de 
janeiro de 2015, do Servidor Público Municipal Sr. JUNIOR CEZAR 
DE MELO, Matrícula 791, ocupante do cargo de MOTORISTA DE 
AMBULANCIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, retornan-
do as suas atividades normais em 06 de fevereiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeitos re-
troativos ao dia 11 de janeiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE JANEIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Porto Belo

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2015
A Prefeitura Municipal de Porto Belo no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, que estarão abertas as inscrições a para 
o Processo Seletivo a partir de 14 de janeiro de 2015, destinado 
ao cadastro de reserva e preenchimento de vagas temporárias 
existentes no quadro de pessoal do Poder Executivo, ressalvadas 
as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso 
Público. O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições expres-
sas no presente Edital, bem como na legislação vigente: Lei nº 
1489/07 e suas alterações. Maiores informações no site www.por-
tobelo.sc.gov.br.

Porto Belo, 12 de janeiro de 2015.
Chirley Laurêncio
Secretária de Administração
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PORTARIA N.º 1251/2014 - RH
PORTARIA Nº 1251, de 17 de dezembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, sob o Regime 
Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Pre-
vidência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de 
maio de 2001, Adilson José Meyer, para exercer as funções do 
cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, com vencimentos 
na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, no período de 12 
de dezembro de 2014 a 11 de março de 2015 ou até a alta médica 
do servidor efetivo Leandro Pimentel, que se encontra afastado 
para Tratamento de Saúde.

Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vin-
culado à Secretaria Municipal de Administração e Esporte, deste 
Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retro-
agindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2014.

Porto União - SC, em 17 de dezembro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N.º 1252/2014 - RH
PORTARIA Nº 1252, de 17 de dezembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, sob o Regime 
Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Pre-
vidência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de 
maio de 2001, Silvio Moreira de Castilho, para exercer as funções 
do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, com vencimen-
tos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da 
Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, no período 
de 11 de dezembro de 2014 a 10 de março de 2015 ou até a alta 
médica do servidor efetivo Dirceu Martins, que se encontra afasta-
do para Tratamento de Saúde.

Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vin-
culado à Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retro-
agindo seus efeitos a 11 de dezembro de 2014.

Porto União - SC, em 17 de dezembro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 629/2014
DECRETO Nº 629, de 08 de janeiro de 2015.
Revoga o Decreto nº 959, de 15 de outubro de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 959, de 15 de outubro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 08 de janeiro de 2015.
ALOISIO FRANCISCO SALVATTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE CONTRATO 001/2015 - AMASPU
Extrato de Contrato 001/2015
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e Angeli Fernanda Niemies.
Objeto: prestação de serviços na área de odontologia junto à sede 
da AMASPU, executados através de 10 (dez) horas semanais, con-
forme PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2013 - TOMADA DE PRE-
ÇOS 001/2013.
Valor total: R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 07 de janeiro de 2015.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

ANGELI FERNANDA NIEMIES
Contratada

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO 001/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 001/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO (SC), em cumpri-
mento do Artigo 34, Parágrafo 1º da Lei 8.666/93 consolidada, 
torna público para conhecimento dos interessados que encontra-
se aberta a possibilidade de inscrição de novos fornecedores e 
atualização dos registros cadastrais já existentes. Os interessados 
deverão dirigir-se ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 
diariamente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, 
sita à Rua Padre Anchieta, n.º 126, centro do Município de Porto 
União - SC ou entrar em contato pelo fone/fax (42) 3523-1155, 
email: liciteportouniao@yahoo.com.br ou licitacao@portouniao.
sc.gov.br

Porto União, 12 de janeiro de 2014.
ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Nome da Instituição Data de Constituição

Identificação de Registro Empresarial (NIRE) CNPJ da Instituição

Diretor Responsável (BC / CVM) CPF do Diretor Responsável

Principais Acionistas (Part.%)

Endereço da Instituição

Bairro Cidade UF CEP País

Telefone

Site

E‐mail

Credenciamento de Instituição

O INSTITUTO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. MUNICIPAIS DE PORTO UNIÃO ‐ SC, ou simplesmente denominado “IMPRESS”,
especifica neste edital as condições para credenciamento, sem qualquer exclusividade, de instituições financeiras autorizadas a funcionar no país pelo Banco
Central do Brasil (Bacen) e/ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para o exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários, nos
termos do art. 23 da Lei 6.385 de 7 de dezembro de 1976, para integrar o cadastro de gestores dos recursos financeiros do IMPRESS, em conformidade com a
legislação aplicável, incluindo a Resolução CMN nº. 3.922/2010 e as Portaria MPAS nº 519/2011, nº 170/2012 e nº 440/2013 e na forma estabelecida neste
Edital.

1. OBJETO

O objeto do presente edital é o credenciamento de instituições para integrar o cadastro de gestores dos recursos financeiros do IMPRESS, para prestação de
serviços especializados em administração de carteira de investimentos prevista na resolução CMN nº. 3.922/10.

2. CONDIÇÕES

2.1. Poderão ser credenciadas as instituições que atendam as seguintes condições:
a) Sejam instituições financeiras habilitadas à administração de carteira de valores mobiliários autorizadas a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil
(Bacen) e/ou gestores e administradores de fundos pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
b) Possuam elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil
(Bacen), da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou de outros órgãos competentes desaconselhem um relacionamento seguro;
c) Apresentemprova de regularidade fiscal e previdenciária;
d) No caso de instituições gestoras de fundos, também deverão ser cadastrados os administradores de fundos.

2.2. A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital.

2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública;
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
d) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.

3. PROCESSODE HABILITAÇÃO

O processo de habilitação acontecerá com a prestação de informações e envio de documentos, conforme itens enunciados abaixo.

3.1. Do tipo de instituição:
Gestoras de carteiras de fundos de investimentos Administradoras de fundos de investimento
Instituiçoes financeiras (bancos, corretoras, distribuidores) Pessoas jurídicas agentes autônomos de investimentos

3.2. Da autorização para funcionamento e cumprimento de boas práticas:
a) Autorização de Funcionamento ou Ato Declaratório pela CVM (pessoa jurídica), se possui: Sim Não Qual o número, caso sim: ____________
b) A aderencia da instituição ao Código Anbima de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de Investimento? Sim Não Não Aplica

Edital e Formulário de Credenciamento de Instituições aos Regimes Próprios de Previdência (RPPS). Em 
conformidade com as Portarias MPAS nº 519/11, nº 170/12 e nº 440/13, dentre outros critérios.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - IMPRESS
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INFORMAÇÕES DE CONTATO
Contato Principal E‐mail

Contato Alternativo E‐mail

x

Local Assinatura do Representante (1)

x

Data Assinatura do Representante (2)

3.4. Do Encaminhamento dos seguintes documentos

GRUPO A (via e‐mail para impressprev@gmail.com e via física em duas cópias, original ou por processo de cópia autenticada)
Este edital de credenciamento preenchido e assinado;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores;
Contrato de Distribuição e Mediação dos produtos ofertados com Administrador ou Instituição Financeira, somente no caso de PJ agentes autônomos de
investimentos.

GRUPO B (via e‐mail para impressprev@gmail.com)
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
Certidão Negativa de Tributos e Dívida Federal, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal através de certidões das respectivas secretarias sede da entidade;
Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – ANBIMA (seção I e III), somente no caso de gestores e administradores de fundos;
Lâminas dos Fundos de Investimentos que estejam enquadrados na Resolução CMN nº 3.922/10, caso disponíveis (opcional);
Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – ANBIMA (seção II), relatório e nota de agência classificadora de risco da instituição e dos
fundos, somente no caso de gestores e administradores de fundos, caso disponíveis (opcional);

4. ENTREGADOS DOCUMENTOS

4.1. Os documentos dos grupos A e B deverão ser entregues digitalmente através do e‐mail impressprev@gmail.com, indicando em seu assunto o nome da
instituição.

4.2 Os documentos do grupo A deverão ser entregues também em duas vias, original ou por processo de cópia autenticada, para o IMPRESS, no endereço Av.
Getúlio Vargas, 228, Porto União ‐ SC, CEP 89400‐000.

5. DA HOMOLOGAÇÃO,ADJUDICAÇÃO E VIGENCIA DA LOCAÇÃODOS RECURSOS.

5.1. O julgamento da habilitação e a classificação das instituições serão submetidos à diretoria executiva do IMPRESS após o recebimento e análise dos
documentos para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto deste credenciamento.

5.2. O presente credenciamento terá vigência INDETERMINADA, podendo ser revogado pelo RPPS sem aviso prévio à instituição credenciada, caso não mantenha
as informações e documentos previsto no item 3 deste edital atualizados em período não maior que 6 meses após a última data de envio.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O credenciamento de instituição financeira não estabelece obrigação do IMPRESS em efetuar qualquer aplicação em fundos da mesma.

6.2. A qualquer tempo, o IMPRESS poderá alterar, suspender ou cancelar o credenciamento com a instituição financeira que deixar de satisfazer às exigências
estabelecidas neste edital e nas normas legais, sem que caiba qualquer indenização aos credenciados.

6.3. O CLIENTE declara, para fins deste edital, que:
a) são verdadeiras as informações dispostas no presente credenciamento, bem como são legítimos os documentos anexados à mesma;
b) sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em
qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
c) declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de credenciamento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) irá remeter, no mínimo diariamente, semanalmente, quinzenalmente, mensalmente, as carteiras de fundos de investimento em formato PDF e
XML Anbima;
e) na qualidade de proponente do procedimento de credenciamento desta instituição junto ao RPPS, que está de acordo com todas as disposições do referido
edital.

INSTITUTO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. MUNICIPAIS DE PORTO UNIÃO ‐ SC
CNPJ: 02.390.926/0001‐66
Av. Getúlio Vargas, 228, Porto União ‐ SC
Telefone: +55 42 3523‐2632
E‐mail: impressprev@gmail.com
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categoria Rádio AM/FM local, para veiculação de inserções ins-
titucionais diárias, conforme especificações constantes no Anexo 
I deste Instrumento Convocatório. O Município fornecerá por in-
termédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Finanças, o Edital para credenciamento e seus anexos no site 
www.castellobranco.sc.gov.br ou no Setor de Licitações apartir do 
dia 13 de janeiro de 2015 das 07:30 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclareci-
mento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax 
(0xx) 49 3457-1122.

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015
CARTA CONVITE N° 01/2015

EXTRATO
O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao 
conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até 
às 08:30 (oito horas e trinta minutos), do dia 20 (vinte) de janeiro 
de 2015, no Setor de Licitações, as propostas para CARTA CONVI-
TE, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
no ramo de concursos públicos, elaboração de edital, aplicação e 
correção de provas, a serem realizados no Município de Presiden-
te Castello Branco/SC, para os cargos constantes no Anexo I do 
presente Edital e detalhamento dos serviços constantes no Anexo 
II. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 
11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informa-
ção e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive 
através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

EXTRATO
O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Cata-
rina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que 
serão recebidas até às 08:30 (oito horas e trinta minutos), do 
dia 26 (vinte e seis) de janeiro de 2015, no Setor de Licitações, 
as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de com-
bustível, “gasolina comum e óleo diesel S500”, a serem entregues 
diretamente no tanque de depósito de combustíveis no local indi-
cado pela municipalidade, e aquisição de combustível, “óleo diesel 
S10”, direto na bomba de combustível da proponente (contratada) 
em distância não superior à 50 Km (cinquenta quilômetros) da 
sede da contratante, para atender a frota de veículos, máquinas 
e equipamentos da municipalidade no exercício de 2015, sob re-
gime de entrega parcelada, cujos setores interessados são as Se-
cretarias Municipais do Município de Presidente Castello Branco/
SC, conforme relação constante no Anexo I do presente Edital. O 
Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 

Presidente Castello Branco

Prefeitura

CONTRATO  NR. 12/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 12/2015

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: ALERT SEGURANÇA LTDA - ME

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na área de Pres-
tação de Serviços de Segurança Patrimonial a fim de 
atender ao II Kerbfest dos Idosos no Município de Pre-
sidente Castello Branco, a se realizar no dia 04 de feve-
reiro de 2015, no Pavilhão Sadi José Pissaia, localizado 
na Avenida 17 de Fevereiro, com início às 13h30min 
até às 18h00min, conforme dispõe a Lei Municipal nº 
1.712/2014, de 17 de dezembro de 2014.

VALOR R$: R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais).
DATA: 09/01/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

CONTRATO  NR. 13/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 13/2015

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: ANTONIO GIACOMIN

OBJETO:

O objeto do presente Contrato consiste na Locação de 
Sala, destinada a manutenção das atividades da Câmara 
Municipal de Vereadores de Presidente Castello Branco/
SC, localizada na Rua Paraná, nº 453, centro, neste 
município, imóvel em alvenaria, com 02 (dois) banhei-
ros, medindo 137 m² (cento e trinta e sete metros 
quadrados).

VALOR R$: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIGÊNCIA: 09/01/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 01/2015
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 01/2015

EXTRATO
O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao 
conhecimento de quem possa interessar, que fará licitar, para o 
exercício de 2015, o credenciamento de empresas para prestação 
de serviços de publicação em páginas centrais de “Publicações 
Legais e Eventos” em colunas/quadros, de modo a quantificar 
o centímetro/coluna, sendo o caractere a ser utilizado em fonte 
arial, tamanho 12, espaçamento simples, padrão, microsoft word 
97/2003 ou similar, em jornais de circulação regional, com circula-
ção na sede do Município de Presidente Castello Branco/SC, e con-
tratação de empresas de radiodifusão em amplitude modulada, 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N° 
126/2013
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 126/2013

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATA-
DO: ÁGUIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

OBJETO:

Fundamentado no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
redação: “à prestação de serviços a serem executa-
dos de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses”, o Município 
de Presidente Castello Branco/SC, restabelece a relação 
que as partes pactuaram inicialmente pelo contrato nº 
128/2013, objetivando a continuidade da contratação de 
seguro  de bens imóveis e frota de veículos da municipali-
dade, Secretaria de Educação Cultura e Desporto e Fundo 
Municipal de Saúde, devido ao tramite legal de um novo 
processo licitatório para o exercício de 2015. O presente 
aditivo tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de Seguros de Bens Imóveis e 
Frota de Veículos da Municipalidade, Secretaria de Educa-
ção e Fundo Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 5.641,06 (cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais, 
com seis centavos).

VIGÊNCIA: 31/12/2014 a 28/02/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N° 
128/2013
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 128/2013

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

OBJETO:

Fundamentado no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
redação: “à prestação de serviços a serem executados 
de forma contínua, que poderão ter a sua duração pror-
rogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses”, o Município 
de Presidente Castello Branco/SC, restabelece a relação 
que as partes pactuaram inicialmente pelo contrato nº 
128/2013, objetivando a continuidade da contratação 
de seguro  de bens imóveis e frota de veículos da mu-
nicipalidade, Secretaria de Educação Cultura e Desporto 
e Fundo Municipal de Saúde, devido ao tramite legal de 
um novo processo licitatório para o exercício de 2015. 
O presente aditivo tem por objetivo a contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de Seguros 
de Bens Imóveis e Frota de Veículos da Municipalidade, 
Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 1.681,10 (um mil, seiscentos e oitenta e um reais, 
com dez centavos).

VIGÊNCIA: 31/12/2014 a 28/02/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/
ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através 
do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2015

EXTRATO
O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e 
suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar 
que serão recebidas até às 10:00 (dez horas), do dia 26 (vinte 
e seis) de janeiro de 2015, no Setor de Licitações, as propostas 
para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de combustível, “ga-
solina comum e óleo diesel S500”, a serem entregues diretamen-
te no tanque de depósito de combustíveis no local indicado pela 
municipalidade, para atender a frota de veículos da Secretaria e 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Presidente Castello 
Branco/SC, no exercício de 2015, sob regime de entrega parcela-
da, conforme relação constante no Anexo I do presente Edital. O 
Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/
ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através 
do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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FRANCISCA AURICELIA ALVES DE 
MATOS SELIA SEIDE

GENIR CEOLA SENELI FERREIRA DA SILVA ZONTA
GLAUCEMARA BONACOLSI SILENE SCHMITZ CONTEZINI
GLORIA JANAINA MERIZ AVI SILVANA DO NASCIMENTO
GREICE APARECIDA CONCEIÇÃO SILVIA VIGNOLA

GRETI ELAINE DOS SANTOS ERN SIMONE APARECIDA PEREIRA 
MULLER

IRACI ROSA OSTERNO TONET SIRLEI APARECIDA SCHMITT
IRIS HERWEG HEINRICH SOLANGE BRANGER
IRIS WESSLING ROMANIO SONIA EGER CENSI
IVO RENATO MERIZI SUELI HENN ZABEL
JANAINA DA SILVA TAISA ADAM ERN
JANARA ELIANA DOEGE TANIA BAASCH BREMER
JANE LAURENTINO SEZERINO VALQUIRIA MONTAGNA
JANETE SCHMIDT HOELLER VANIA JOCHEM ALVES

JENIANA BCHTOLD BRUNING WILMARA ADRIANA STADNIK 
BUBLITZ

JOANA ALVES DE OLIVEIRA SAN-
TOS YARA DINORÁ NECKEL

KARLA KARDAUKE

Rio do Sul (SC), 07 de janeiro de 2014.

JEAN PIER XAVIER DE LIZ GIVANILDO SILVA
Prefeito Municipal em exercício Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nº 4481, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4481, de 18 de dezembro de 2014.
“REGULARIZA O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR DO EXERCÍCIO DE 2013 DA FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE DESPORTOS DE RIO DO SUL”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
de Rio do Sul,

DECRETA:

Art. 
1º-

Ficam regularizados os cancelamentos, na Dívida Flutuante do 
Fundo Municipal de Desporto, de parte dos saldos de restos a 
pagar não processados e processados do exercício de 2013 que 
totalizam R$ 1.960,00.
Parágrafo único - Os valores constantes do caput deste artigo se 
encontram discriminados por ano, credor, número de empenho 
e valor, em relação que passa a fazer parte inseparável deste 
Decreto.

Art. 
2º-

O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência de 
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser 
atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária 
Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no 
exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida, de acordo 
com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 
3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Rio do Sul

Prefeitura

EDITAL INTERNO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO 
FUNCIONAL N. 001/2014
Edital Interno de Avaliação de Progressão Funcional n. 001/2014

O Prefeito de Rio do Sul em exercício e o Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais homologam e 
tornam público a Relação de Candidatos Inscritos para a Prova de 
Qualificação, conforme estabelecido no Edital Interno de Avaliação 
de Progressão Funcional n. 001/2014.

Nome do Candidato Nome do Candidato
ADRIANA CLAUDINO MACHADO 
SALLA LAURECI CLAUDINO PERINI

ALCIONE CERONI RUCKERT LEILA MARA AMORIM KRAJESKI
ANGELA CRISTINA HAMMANN 
SCUSSEL LEOCADIA SBORZ

BIANCA NECKEL LILIAM DA LUZ TONETI
CASSIA CRISTINA DE SOUZA 
WESTPHAL LILIAN RODE BARBOSA

CIMARA BENTA DA SILVA LUCEIA SCHAFFER
CINTIA ROHLING MENDONÇA LUCIANA GOEDERT
CRISTIANA DALPIAZ GIRARDI LUCIANE KIRCHNER
CRISTIANE LESSA CORREA LUCIANO DIAS
CRISTIANE RASSINI MARA RUBIA ERNST

CRISTIANI DA SILVA MARCIA CATARINA SIQUEIRA 
FACHINI

DAIZE GIOVANELLA MARCIA WESSNER VINOTTI
DALILA MARCHI ROSSETTI MARGARET ODEBRECHT
DEBORA OSSEMER SCHLUP MARIA ROSELI DOS SANTOS
DEISE FERREIRA MARIA SALETE CAVALCANTE CENSI
DEISE MONTIBELER MARILENE BACK ESPINDOLA
DENISE COSTA MARILENE RIZZI

DINALVA MARIA SEMEONI MARILSE ELIANE MATTOS POM-
PILIO

DOMINANDA APARECIDA DOS 
SANTOS MARLICE STUPP SALVADOR

DULCE BINI TINTI MERES APARECIDA DE ANDRADE
DULCE SAUTNER DESTRO MERI ADRIANA BAADE BECKER
EDOLAR PAVANELLO MICHELE KNOPF
ELENICE FLOR SORA MIRIAM GARCIA

ELIANA VIRGINIA PHILIPPI NEUZA MARGARETE GIACOMOZZI 
SCHLUP

ELIANE DA COSTA NILZA COELHO
ELIANE LEA VICENTE TESTONI NILZA MINATTI

ELISIANA KNOPF NOELI TEREZINHA MARCELINO 
SCHWRITZER

ERIVONETE COSTA LUCIO RAQUEL HAFFERMANN CONSTANTE
EVELISE SUCATELLI MATE ROMI KUSTERKO
FABIOLA REGINA HINCKEL DE 
JESUS ROSA FERREIRA DE MATOS

FERNANDA STRINGARI RUBIANA CARLA SLOMP
FLAVIA CIRLEI CERCAL SANDRA FIGUEREDO
FLORENTINA STUPP SILVA SANDRA MARA SCHONS XAVIER
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§ 2º- ISSQN FIXO - Autônomos de Nível Técnico:

Parcela Vencimento
01 25/02/2015
02 29/04/2015
03 30/06/2015
04 26/08/2015
05 28/10/2015
06 23/12/2015

§ 3º- ISSQN FIXO - Autônomos em Geral:

Parcela Vencimento
01 25/02/2015
02 27/05/2015
03 26/08/2015
04 25/11/2015

§ 4º- ISSQN VARIÁVEL – Deverá ser pago mensalmente até o 
dia 15 (quinze) ou o primeiro dia útil seguinte do mês seguinte 
àquele em que ocorrer o fato gerador ou for efetuada a retenção 
na fonte pagadora.

§ 5º- ISSQN VARIÁVEL de escritórios contábeis e demais op-
tantes pelo Simples Nacional - Pagamento mensal até o dia 20 
(vinte) ou o primeiro dia útil seguinte, do mês subsequente ao da 
ocorrência do fato gerador, conforme artigos 33 e 34 da Resolu-
ção CGSN 94 de 01 de dezembro de 2011.

Art. 
3º-

O pagamento da Taxa de Verificação do Cumprimento de Normas 
Municipais - TVCNM, previsto no artigo 356 da Lei Complementar 
nº 110/2003, deverá ser efetuado no prazo abaixo especificado:

Parcela Vencimento
Cota Única 28/01/2015

Art. 
4º-

O pagamento da Taxa de Vigilância Sanitária - TVS, previsto no 
artigo 364 da Lei Complementar nº 110/2003, deverá ser efetua-
do no prazo abaixo especificado:

Parcela Vencimento
Cota Única 27/05/2015

Art. 
5º-

O pagamento da Taxa de Segurança Contra Incêndio - TSCI - 
(FUMREBOM), com desconto de 20% conforme previsto no § 
4º do artigo 368 da Lei Complementar nº 110/2003, deverá ser 
efetuado no prazo abaixo especificado:

Parcela Vencimento
Cota Única 08/04/2015

Art. 
6º-

O pagamento da Taxa de Vistoria de Sistemas de Segurança e 
Prevenção de Sinistros - TVSSPS, previsto no artigo 374 da Lei 
Complementar nº 110/2003, deverá ser efetuado no prazo abaixo 
especificado:

Parcela Vencimento
Cota Única 30 dias após a vistoria prevista

Art. 
7º-

O pagamento da Taxa de Serviço Urbano de Coleta de Lixo – 
TCL, previsto no artigo 377 da Lei Complementar nº 110/2003, 
deverá ser efetuado nos prazos abaixo especificados:

EDUARDO MARZALL
Superintendente da Fundação Municipal de Desportos

DECRETO Nº 4503, DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
 DECRETO Nº 4503, de 06 de janeiro de 2015.
“FIXA AS DATAS PARA PAGAMENTO DO IPTU, ISSQN, TVCNM, 
TVS, TSCI, TVSSPS, TCL E COSIP, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VI, do art. 37, 
da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e na Lei Complementar 
nº 110, de 17 de dezembro de 2003,

DECRETA:

Art. 
1º-

O pagamento do Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbano 
no exercício de 2015, deverá ser efetuado em cota única ou em 
parcelas, limitadas a 06 parcelas.
§ 1º- Fixa-se o dia 08.04.2015, como a data de vencimento da 
cota única para pagamento total do imposto com desconto de até 
20% (vinte por cento) do Imposto Predial e Imposto Territorial 
Urbano, conforme o disposto no artigo 213 da Lei Complementar 
nº 110/2003 e alterações posteriores.
§ 2º- As parcelas não poderão ser inferiores aos valores definidos 
para os parcelamentos em geral previstos na Legislação Tributá-
ria Municipal e terão as seguintes datas de vencimento:

Parcela Vencimento
Parcela Única 08/04/2015
1ª – Parcela 22/04/2015
2ª – Parcela 20/05/2015
3ª – Parcela 22/06/2015
4ª – Parcela 20/07/2015
5ª – Parcela 20/08/2015
6ª – Parcela 21/09/2015

Art. 
2º-

O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN, previsto no artigo 290 da Lei Complementar nº110/2003, 
deverá ser efetuado nos prazos abaixo especificados:
§ 1º- ISSQN FIXO - Profissionais Liberais e Sociedades Uni-
profissionais previstos no art. 272, II da Lei Complementar 
nº110/2003:

Parcela Vencimento
01 28/01/2015
02 25/02/2015
03 25/03/2015
04 29/04/2015
05 27/05/2015
06 30/06/2015
07 29/07/2015
08 26/08/2015
09 30/09/2015
10 28/10/2015
11 25/11/2015
12 23/12/2015
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DECRETO Nº 4504, DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 4504, de 06 de janeiro de 2015.
“FIXA A PLANILHA DE CÁLCULO DA TVS PREVISTA NO ARTIGO 
362 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 – CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO MUNICIPAL, PARA O ANO DE 2015.”    
      
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso VI do art. 37 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º – Para os efeitos do art. 362 e em conformidade com a Ta-
bela II do Anexo III, da Lei Complementar nº 110/2003 – Código 
Tributário Municipal – o Cálculo da TVS – Taxa de Vigilância Sani-
tária, para o exercício de 2015, é definida pela planilha descrita no 
Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º – O valor cobrado do contribuinte pessoa física, será igual 
a 50% (cinquenta por cento) do valor cobrado da pessoa jurídica 
em decorrência do menor número de normas a serem verificadas, 
conforme § 2º do art. 362 da Lei Complementar nº 110/2003.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.               
06 de janeiro de 2015.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal da Fazenda
     
ANEXO I  -  TVS       
       
Elementos de Custo para Calculo da Taxa       Valores em R$   
de Vigilância Sanitária  -  TVS 2015          
Pessoal do Depto. de Vigilância Sanitária (100%).       302.103,05   
Pessoal do Departamento de Arrecadação (10%).       20.155,72   
Pessoal do Departamento de Contabilidade (10%).       22.708,86   
Transporte.       17.886,13   
Material de Expediente.       5.381,43   
Equipamentos (Depreciação).       5.254,08   
Instalações.       384,45   
Campanhas Epidemiológicas       0,00   
TOTAL GERAL       373.873,72   
           
Total de Contribuintes Ativos em 23/12/2014       1.490   
          
Valores do Custo da Taxa de Verificação do       Valores em R$   
Cumprimento das Normas Municipais - TVS / 2015          
Custo Médio por Contribuinte       250,92   
Custo da Tarifa Bancária       2,00   
Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais - Pessoa 
Jurídica.        252,92   
Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais - Pessoa 
Física       127,46   

Parcela Vencimento
Parcela Única 08/04/2015
1ª – Parcela 22/04/2015
2ª – Parcela 20/05/2015
3ª – Parcela 22/06/2015
4ª – Parcela 20/07/2015
5ª – Parcela 20/08/2015
6ª – Parcela 21/09/2015

Art. 
8º-

O pagamento da Contribuição Para o Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública (COSIP) será mensal, através de nota fiscal 
fatura emitida pela concessionária de distribuição de energia 
elétrica, no vencimento da fatura, conforme dispõe o artigo 382 
da Lei Complementar 110/2003.
Parágrafo único - O pagamento da Contribuição Para o Custeio 
dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) dos imóveis sem 
benfeitoria ou sem medidores de energia elétrica instalados será 
feito juntamente com o carnê de pagamento do IPTU.

Art. 
9º-

O pagamento dos valores relativos ao Uso do Solo Público deverá 
ocorrer nas datas previstas nos respectivos contratos de conces-
são.

Art. 
10-

O pagamento dos valores relativos a Concessão do Terminal 
Rodoviário, deverá ocorrer mensalmente até o dia 15 (quinze) ou 
primeiro dia útil seguinte, do mês subsequente àquele em que 
ocorrer o fato gerador.

Art. 
11-

Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar 
por escrito, na forma estabelecida na legislação municipal para 
cada tributo, pedido de revisão ou reclamação fundamentado à 
Secretaria Municipal da Fazenda, que procederá a um recálculo 
se necessário.

Art. 
12- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 
13- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO
06 de janeiro de 2015.
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal da Fazenda
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LEI 5.550
LEI Nº 5.550, de 18 de dezembro de 2014.
“INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE SOCIO-
EDUCATIVA E CRIA CARGO DENOMINADO MONITOR ESCOLAR, 
COM A FINALIDADE DE CONTRIBUIR PARA O MONITORAMENTO 
ESCOLAR E AUXILIAR AS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS, BEM 
COMO DAR CUMPRIMENTO DA HORA-ATIVIDADE”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-

Fica instituído o Programa de Educação de Qualidade Socioe-
ducativa, com a finalidade de contribuir para o monitoramento 
escolar e auxiliar as atividades socioeducativas, bem como dar 
cumprimento da hora-atividade.
Parágrafo único - O programa será orientado e fiscalizado pela 
Secretaria Municipal de Educação, que disponibilizará professo-
res para o acompanhamento das atividades do cargo denomi-
nado Monitor Escolar.

Art. 2º-

Fica criado o cargo de Monitor Escolar, de caráter temporário, 
com fulcro no inciso IV, do art. 2º da Lei Municipal nº 3796, de 
26 de junho de 2002, com a finalidade de atender o Programa 
de Educação de Qualidade Socioeducativa.
§ 1º- O cargo de Monitor Escolar visa auxiliar os professores no 
desempenho de suas atividades, tendo como enfoque principal 
o atendimento de crianças e adolescentes em atividades socio-
educativas, prestando assistência as suas necessidades diárias, 
além de contribuir para aplicação gradativa da hora-atividade 
conforme Decreto Regulamentador.
§ 2º- O processo de contratação do cargo de Monitor Escolar, 
atenderá o disposto na Lei Municipal nº 3796, de 26 de junho 
de 2002.
§ 3º- A descrição sumária do cargo, bem como a descrição das 
principais atribuições, carga horária e requisitos estão previstos 
no Anexo I desta Lei.
§ 4º- Fica determinado vencimento mensal para o cargo de 
Monitor Escolar no importe total de R$ 1.007,99 (um mil e sete 
reais e noventa e nove centavos), referente à carga horária de 
40 horas semanais.
§ 5º- O valor da remuneração, será revisto na mesma data e 
pelo mesmo índice fixado para a remuneração dos servidores 
públicos municipais de Rio do Sul e enquadrados no nível „C“ 
da tabela salarial.
§ 6º- O monitor escolar deverá estar sempre acompanhado por 
um professor em sala.

Art. 3º-

Consta no Anexo II da presente Lei o impacto financeiro para 
criação de 70 (setenta) vagas para o cargo de Monitor Escolar, 
enquadrado no nível “C” da tabela salarial dos servidores do 
município.

Art. 4º-

Para a posse no cargo de Monitor Escolar o candidato deverá 
ser aprovado em prova escrita classificatória e eliminatória e 
possuir certificação em curso de formação inicial fornecida pelo 
Município.

Art. 5º-
Os recursos para o cumprimento da presente Lei correrão à 
conta de dotação específica consignada no orçamento municipal 
vigente.

Art. 6º- O programa de que trata esta lei se encerrará em 31 de dezem-
bro de 2015, podendo ser prorrogado mediante Lei específica.

Art. 7º- O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que for 
necessário em até 30 (trinta) dias.

DECRETO Nº 4505, DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 4505, de 06 de janeiro de 2015.
“FIXA A PLANILHA DE CÁLCULO DA TVCNM PREVISTA NO ARTIGO 
354 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, PARA O ANO DE 2015.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso VI do art. 37 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Para os efeitos do art. 354 e em conformidade com a 
Tabela I do Anexo III, da Lei Complementar nº 110/2003 - Código 
Tributário Municipal - o Cálculo da TVCNM - Taxa de Verificação 
de Cumprimento de Normas Municipais, para o exercício de 2015, 
é definida pela planilha descrita no Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - O valor cobrado do contribuinte pessoa física, será igual 
a 50% (cinqüenta por cento) do valor cobrado da pessoa jurídica 
em decorrência do menor número de normas a serem verificadas, 
conforme § 1º do art. 354 da Lei Complementar nº 110/2003.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
06 de janeiro de 2015
JEAN PIER XAVIER DE LIZ
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I  -  TVCNM

Elementos de Custo para Calculo da Taxa de
Valores em R$ Verificação do Cumprimento das Normas Munici-

pais - TVCNM / 2015
Pessoal do Depto. de Fiscalização Tributária 
(100%). 801.750,00

Pessoal do Departamento de Arrecadação (10%). 20.155,72
Pessoal do Departamento de Contabilidade (10%). 22.708,86
Transporte. 0,00
Material de Expediente. 2.175,00
Equipamentos (Depreciação). 11.597,11
Instalações. 0,00
TOTAL GERAL 858.386,69

Total de Contribuintes Ativos em 23/12/2014 4.985

Valores do Custo da Taxa de Verificação do
Valores em R$Cumprimento das Normas Municipais - TVCNM / 

2015
Custo Médio por Contribuinte 172,20
Custo da Tarifa Bancária 2,00
Taxa Verificação Cumprimento das Normas Munici-
pais - Pessoa Jurídica. 174,20

Taxa Verificação Cumprimento das Normas Munici-
pais - Pessoa Física 88,10
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

ALTERAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
Aviso de Alteração abertura de Edital
Publicação de 08/01/2014-página 1658

Licitação nº 003/2015 - PR nº 003/2015
Fica alterado o prazo de recebimento e abertura da documentação 
e propostas do Edital de Licitação acima descrito, para o dia 23 de 
janeiro de 2015 às 14:00horas.

“Lê-se: “Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilita-
ção e proposta até as 13h45min. do dia 23 de janeiro de 2015, 
com início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 
14:00h do mesmo dia”. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito 
a Rua Ferminio Pedro Raupp Nº 400, Centro, Fone: (0xx48) 534-
1113 e e-mail: licitacao@santarosadosul.sc.gov.br, das 13:00h às 
17:00h.

Nelson Cardoso de Oliveira.
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 006, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 006, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Fixa calendário para cobrança do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza - ISS, Alvará de Licença e/ou Funcionamento, 
Alvará Sanitário e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com os Artigos 33 e 120 da Lei n° 
92, de 05/12/91 e Lei nº 564, de 24/12/03,

DECRETA:
Art. 1º A cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU para o exercício de 2015 será efetuada em 
parcela única ou 04 (quatro) parcelas mensais consecutivas, nos 
seguintes vencimentos:

I - parcela única ou primeira parcela 13/04/2015
II - segunda parcela 11/05/2015
III - terceira parcela 08/06/2015
IV - quarta parcela 13/07/2015

Parágrafo único. Para pagamento da parcela única, será concedido 
um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o imposto.

Art. 2º A cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natu-
reza - ISS Fixo para o exercício de 2014 será efetuada em parcela 
única ou 04 (quatro) parcelas mensais consecutivas, nos seguintes 
vencimentos:

I - parcela única ou primeira parcela 27/02/2015
II - segunda parcela 27/03/2015
III - terceira parcela 24/04/2015
IV - quarta parcela 29/05/2015

Art. 3º A cobrança Alvará Sanitário, Alvará de Licença e/ou Funcio-
namento, fica fixada para o dia 27/02/2015.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul.

PORTARIA Nº 0010/2015
PORTARIA Nº. 0010/2015

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 08/01/2015, a servidora 
municipal OSNILDA ODERDENGE, do cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, nos termos do 
Art. 39, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de janeiro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO Nº 006/2015
DECRETO Nº 006/2015
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada, a Servidora Pú-
blica Municipal Sra. GESSI GNOATTO, matrícula nº 87/6, CPF: 
538.527.299.04 ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
40 Horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Publi-
ca, a partir de 12 de Janeiro de 2015, por motivo de aposentadoria 
conforme comunicado do INSS em anexo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 12 de Janeiro de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
Matricula n° 1268/8

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de janeiro de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças
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Tipo: Unitário.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização no preparo da 
merenda escolar para atendimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE, destinado aos alunos da Educação Básica do 
Município.
Entrega dos Envelopes: 14:30 horas do dia 23 de janeiro de 2015.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 23 de janeiro de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 02 de janeiro de 2015.
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EDITAL N°03/2014 CMDCA - PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE INSCRIÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE SANTIAGO DO SUL-SC

Edital Nº 03/2014 - CMDCA- Prorrogação de Prazo para Inscrição

ELEIÇAO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Santiago do Sul -SC, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 139 da Lei Federal nº 8.069/90 (ECA) e 
a Lei Municipal nº 725/2014 e art. 10 da Resolução Nº139/10 do 
CONANDA, torna público o processo de escolha de 04 (quatro) 
membros para o Conselho Tutelar de Santiago do Sul - SC e de 
seus respectivos suplentes.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 1º Fica alterado o prazo e inscrição dos candidatos que será 
realizada até a data de19/01/2015 na sede do CRAS, do Município 
de Santiago do Sul/SC e em dias úteis.

Art. 2º - As demais condições do edital ficam ratificadas.

Santiago do Sul, 12 de janeiro de 2015.
JOLICE MARIA FIORELLI CAMILLO
Presidente do CMDCA

Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 01/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 01/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 01/2015.
Tipo: Unitário.
Objeto: Prestação de serviço de lavagem, conserto de pneus e monta-
gem/desmontagem de pneus, dos veículos e máquinas do Município.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 23 de janeiro de 2015.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 23 de janeiro de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 02 de janeiro de 2015.
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EDITAL 02/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 02/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 02/2015.
Tipo: Unitário.
Objeto: Aquisição de Pneus para veículos da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.
Entrega dos Envelopes: 10:00 horas do dia 23 de janeiro de 2015.
Abertura dos Envelopes: 10:00 horas do dia 23 de janeiro de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 02 de janeiro de 2015.
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EDITAL 03/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 03/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 03/2015.
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São Bento do Sul

Prefeitura

EDITAL Nº 008/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO do Processo Seletivo 08/2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam RATIFICADOS o resultado Final e a Classificação dispostos no Anexo I do Edital de Resultado Final e Classificação, dos candi-
datos na condição de Pessoas com Necessidades Especiais - PNEs, divulgado em 07/01/2015.

I - Não houveram recursos contra o Edital de Resultado da Prova Objetiva e Classificação.

Art. 2º Ficam RETIFICADO o resultado Final e a Classificação dispostos no Anexo II do Edital de Resultado da Prova Objetiva e Classificação, 
dos candidatos na condição de Ampla Concorrência, divulgado em 07/01/2015, com a inclusão do(a) candidato(a) abaixo:

Atendente Educativo - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Portu-
guesa Matemática Conh. 

Gerais
Conh. Especí-
ficos

Nota 
Final Classif.

001.200.015-96 FERNANDA RODRIGUES 
XAVIER 31/01/1992 12.00 4.00 8.00 28.00 52.00 88º

I - O nome da Candidata ficou suprimido no Relatório Final, sendo que no primeiro resultado da Prova Objetiva seu nome aparecia normal-
mente, portanto, recurso DEFERIDO.

Art. 3º Para convocação dos candidatos aprovados, será obedecida a classificação divulgada no Anexo II do Edital de Resultado Final e 
Classificação.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

São Bento do Sul/SC, 09 de janeiro de 2015.
Arildo Gesser
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL Nº 008/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO II DO EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014
AMPLA CONCORRÊNCIA

Atendente Educativo - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática Conh. 

Gerais
Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.019-76 TALITA VEREDIANE PREISSLER 16/07/1982 12.00 12.00 20.00 32.00 76.00 1º
001.200.026-47 NATALY ZEITHAMMER 10/09/1992 16.00 12.00 20.00 28.00 76.00 2º
001.200.011-67 ESTHER MARIA XAVIER RODRIGUES 05/11/1983 16.00 12.00 12.00 32.00 72.00 3º
001.200.034-34 MARCILENE WOICHEKOSKI 07/11/1992 16.00 12.00 12.00 32.00 72.00 4º
001.200.020-37 VERÔNICA DE CÁSSIA GOMES 18/06/1991 12.00 8.00 20.00 32.00 72.00 5º
001.200.034-31 MERI ELEN BAPTISTA MOREIRA 18/05/1984 12.00 4.00 16.00 36.00 68.00 6º
001.200.019-05 BRUNA FERNANDA GRUBER 02/11/1990 12.00 4.00 20.00 32.00 68.00 7º
001.200.006-55 MALLU VAZ VEIGA 05/04/1996 12.00 12.00 12.00 32.00 68.00 8º
001.200.003-38 MÁRCIA AISING SALÇA DA CRUZ 02/07/1984 4.00 12.00 16.00 32.00 64.00 9º
001.200.009-49 ANA CARLA MUEHLMANN 30/01/1990 12.00 4.00 20.00 28.00 64.00 10º
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001.200.011-17 ROSILEI ALBERTI 12/11/1983 12.00 8.00 16.00 28.00 64.00 11º
001.200.022-89 GISLAINE RAIS QUOST 27/12/1981 8.00 8.00 20.00 28.00 64.00 12º
001.200.022-41 ANDREIA BATTISTELLA 21/06/1982 8.00 12.00 16.00 28.00 64.00 13º
001.200.028-30 ANA PAULA COUTO SILVA 22/06/1992 8.00 12.00 16.00 28.00 64.00 14º
001.200.013-74 LILIAN DAIANA ALVES 17/02/1990 4.00 16.00 16.00 28.00 64.00 15º
001.200.032-72 SIMONE SENN KUROVSKI 29/11/1979 12.00 12.00 16.00 24.00 64.00 16º
001.200.017-51 JOSANE LINHARES 28/01/1978 12.00 16.00 12.00 24.00 64.00 17º
001.200.031-07 CIBELE LOBERMEYER 18/04/1991 8.00 12.00 20.00 24.00 64.00 18º
001.200.006-62 CAMILA RENATA PAZDA 19/03/1997 4.00 20.00 20.00 20.00 64.00 19º

001.200.026-96 GESLAINE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA E 
SOUZA 19/05/1974 8.00 0.00 20.00 32.00 60.00 20º

001.200.022-55 SANDRA PATRICIA MAIBERG DO PRADO 27/12/1985 8.00 0.00 20.00 32.00 60.00 21º
001.200.029-66 EULALIA ESTER GRIGNANI GOLZE 11/09/1972 16.00 4.00 12.00 28.00 60.00 22º
001.200.024-63 LUANA BRUNA RODRIGUES 02/04/1987 12.00 4.00 16.00 28.00 60.00 23º
001.200.026-11 GISLAINE CHEIS MARTINS 07/03/1986 8.00 8.00 16.00 28.00 60.00 24º
001.200.010-73 FERNANDA DA SILVA 06/04/1986 8.00 8.00 16.00 28.00 60.00 25º
001.200.021-49 THAIS MAYARA BECKER 31/05/1994 8.00 8.00 16.00 28.00 60.00 26º
001.200.019-88 LÚCIA RANK RUTHES RIBEIRO 01/03/1975 4.00 8.00 20.00 28.00 60.00 27º
001.200.019-74 MARLI DE FATIMA MATOS VAZ 23/09/1958 12.00 4.00 20.00 24.00 60.00 28º
001.200.007-78 CLAIR ROSA MARTINS MACHADO 29/08/1982 8.00 12.00 16.00 24.00 60.00 29º
001.200.023-08 QUERIATE ARIN RODRIGUES PEREIRA 08/12/1987 8.00 12.00 20.00 20.00 60.00 30º
001.200.034-88 JULIANA PIAZ KOCAN 01/01/1992 12.00 12.00 16.00 20.00 60.00 31º
001.200.002-37 SOLANGE ENGEL 22/01/1979 12.00 12.00 20.00 16.00 60.00 32º
001.200.006-63 MARINA DOS SANTOS MUEHLBAUER 22/01/1985 12.00 12.00 20.00 16.00 60.00 33º
001.200.027-00 ELISETE PFLANZER HEINZEN 08/10/1981 8.00 16.00 20.00 16.00 60.00 34º
001.200.006-68 GEONICE TEREZINHA CORDEIRO 11/01/1980 4.00 4.00 16.00 32.00 56.00 35º
001.200.020-54 MARIA AUXILIADORA DADAM 22/03/1962 0.00 8.00 16.00 32.00 56.00 36º
001.200.035-19 ADRIANI THUNS BIAZZI 21/03/1977 8.00 4.00 16.00 28.00 56.00 37º
001.200.014-00 ELIZIANE ROSA DOS SANTOS CARVALHO 17/09/1987 8.00 4.00 16.00 28.00 56.00 38º
001.200.003-31 RENATA SCHAADT 21/08/1979 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 39º
001.200.030-61 ELIANE NEPPEL 08/03/1980 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 40º
001.200.023-83 CRISTIANE DE LIMA VILAIN 07/05/1982 8.00 12.00 8.00 28.00 56.00 41º
001.200.002-79 LUCIA DRYGLA MENDES 06/08/1978 12.00 0.00 16.00 28.00 56.00 42º
001.200.005-30 FRANCIELE BONKOSWSKI RIBAS 21/04/1990 12.00 0.00 16.00 28.00 56.00 43º
001.200.026-48 NOELI APARECIDA CHAVES 05/10/1973 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 44º
001.200.014-81 MARLENE CARVALHO XAVIER 29/05/1966 4.00 4.00 20.00 28.00 56.00 45º
001.200.005-79 MAFALDA CLAUDINO CHAVES 28/07/1965 4.00 8.00 16.00 28.00 56.00 46º
001.200.004-32 MARISTELA STIEGLER 14/01/1989 4.00 8.00 16.00 28.00 56.00 47º
001.200.025-87 JULIANA DE ABREU MAIDL 21/02/1985 4.00 12.00 12.00 28.00 56.00 48º
001.200.008-58 GILMARA VOIGT 20/06/1977 16.00 8.00 8.00 24.00 56.00 49º

001.200.008-64 ROSIMEIRE APARECIDA ALEXANDRE 
MARQUES 25/05/1967 12.00 0.00 20.00 24.00 56.00 50º

001.200.023-72 JULIANA FAGUNDES 09/08/1979 12.00 4.00 16.00 24.00 56.00 51º
001.200.009-52 DANILA TEREZINHA ODIA 17/11/1981 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 52º
001.200.033-46 TATIANE MUEHLMANN TELMA 17/02/1986 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 53º
001.200.020-41 MICHELE KNOPIK SZAROWICZ 18/02/1990 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 54º
001.200.011-94 CARLA DA SILVA 16/03/1992 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 55º
001.200.014-86 DJENI AUGUSTIN 26/04/1992 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 56º
001.200.021-23 CLARA LUCIA PANSTEIN RANK 15/04/1980 12.00 12.00 8.00 24.00 56.00 57º
001.200.036-01 MARILDA GROSSL 22/12/1965 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 58º

001.200.015-76 EUNICE DO ROCIO MUNCINELLI DE 
MELLO 20/11/1975 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 59º

001.200.010-21 PAULINA ROBES LIZAK 17/02/1977 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 60º
001.200.015-57 LUSIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA 14/11/1979 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 61º
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001.200.026-08 CIBELI CORREA 25/11/1985 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 62º
001.200.027-20 KARINA CRISTINA DOS SANTOS 19/11/1986 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 63º
001.200.032-00 PÂMELA CAMILA STOCK 17/04/1994 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 64º
001.200.012-24 BRENDA FERNANDA SOUSA 24/09/1996 8.00 12.00 12.00 24.00 56.00 65º
001.200.029-63 ENEIDE DAS GRAÇAS SIMÕES 06/04/1985 8.00 16.00 8.00 24.00 56.00 66º
001.200.005-31 VANDERLÉIA BUTHEVITZ 28/11/1986 4.00 8.00 20.00 24.00 56.00 67º
001.200.021-84 ELZA CORREA KACHAN 15/10/1954 20.00 0.00 16.00 20.00 56.00 68º
001.200.007-54 KATRYNE ANDRZEJEWSKI 01/04/1995 20.00 8.00 8.00 20.00 56.00 69º
001.200.014-97 ROSANE CRISTINE LUTZ WINTER 17/12/1977 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 70º
001.200.013-91 JOCELE PONDELEK PASQUALI 30/05/1979 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 71º
001.200.030-35 JULIANA CABRAL GONÇALVES 28/11/1987 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 72º
001.200.021-15 GISELI BECKER WOHL 24/09/1982 12.00 12.00 12.00 20.00 56.00 73º
001.200.011-76 JAQUELINE CAMARGO DOS SANTOS 01/05/1985 12.00 12.00 12.00 20.00 56.00 74º
001.200.031-34 MARIANE PSCHEIDT 10/09/1988 12.00 12.00 12.00 20.00 56.00 75º
001.200.035-06 JULIANA WESTARB 14/05/1985 8.00 8.00 20.00 20.00 56.00 76º
001.200.016-40 DEBORAH TAMIRES CALDEIRA 15/04/1992 8.00 8.00 20.00 20.00 56.00 77º
001.200.031-77 FERNANDA CRISTINE TOBIA 29/10/1996 8.00 8.00 20.00 20.00 56.00 78º
001.200.021-38 ANA MARIA DE PAULA MATOS 14/12/1977 8.00 12.00 16.00 20.00 56.00 79º
001.200.034-13 ROSELI LIEBL BEHNKE 29/05/1973 12.00 8.00 20.00 16.00 56.00 80º
001.200.015-52 JOSIANE RUDNIK 21/09/1986 12.00 12.00 16.00 16.00 56.00 81º
001.200.016-88 HELOISA TRAIN 17/03/1995 8.00 12.00 20.00 16.00 56.00 82º
001.200.010-23 LENI LIRES DREVEK DAL BO 31/10/1953 8.00 8.00 16.00 20.00 52.00 83º
001.200.008-40 ELIANE APARECIDA SARAIVA 12/10/1984 8.00 0.00 8.00 36.00 52.00 84º
001.200.016-22 KELLI KATIANE BARABACH NUNES 11/03/1989 4.00 4.00 12.00 32.00 52.00 85º

001.200.030-90 VIVIANE CRISTINA LEANDRO GONÇALVES 
HERBST 27/02/1981 4.00 8.00 8.00 32.00 52.00 86º

001.200.021-83 NATHALIA HANNEMANN 05/01/1993 0.00 8.00 12.00 32.00 52.00 87º
001.200.015-96 FERNANDA RODRIGUES XAVIER 31/01/1992 12.00 4.00 8.00 28.00 52.00 88º
001.200.019-21 EUDELIA LISBOA DA SILVA RUDNIK 04/12/1979 8.00 4.00 12.00 28.00 52.00 89º
001.200.022-91 TAMIRES RIBEIRO 10/10/1991 8.00 4.00 12.00 28.00 52.00 90º
001.200.028-58 ADRIANE BATISTA DA SILVA PFLANZER 12/08/1982 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 91º
001.200.008-87 VANESSA BONETT DE ANDRADE 15/10/1984 4.00 0.00 20.00 28.00 52.00 92º
001.200.014-31 ELSE RUCKL BAUM 19/08/1964 4.00 4.00 16.00 28.00 52.00 93º
001.200.022-86 KELI DE SOUZA FERNANDES DOS SANTOS 15/06/1983 4.00 4.00 16.00 28.00 52.00 94º
001.200.009-92 LUANA VIESNIEWSKY 24/02/1992 4.00 8.00 12.00 28.00 52.00 95º
001.200.029-01 ELISABETE STAWNY TSCHOKE 26/11/1978 0.00 8.00 16.00 28.00 52.00 96º
001.200.012-85 PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA 17/07/1985 0.00 12.00 12.00 28.00 52.00 97º
001.200.016-99 MARCIANE CABRAL 22/12/1983 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 98º
001.200.007-53 ANA PAULA STAL 09/01/1992 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 99º
001.200.015-91 JANAINA GREIN 13/05/1996 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 100º
001.200.025-21 JOSIANE LINZMEYER SCHREINER 11/08/1981 8.00 0.00 20.00 24.00 52.00 101º
001.200.008-80 MARIA DE LOURDES MUZIOL PESENTI 11/03/1974 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 102º
001.200.026-93 VANESSA STAL BATISTA 14/06/1985 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 103º
001.200.016-55 RAQUEL CORREA LOPES 04/11/1986 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 104º
001.200.029-22 ANDRESSA BONETT DE ANDRADE 05/07/1987 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 105º
001.200.011-15 ELAINE BECKER 25/10/1989 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 106º
001.200.022-24 VANESSA CAROLINE CAVALHEIRO 30/08/1991 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 107º
001.200.023-20 IZOLAINE LIRIAN ROSÁ 26/12/1992 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 108º
001.200.027-67 JOSELI CARLA BECKER 29/03/1971 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 109º
001.200.027-86 MILENE STREIT SCHOEFEL 19/02/1978 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 110º
001.200.005-28 PATRICIA APARECIDA DA ROCHA 13/02/1983 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 111º
001.200.018-89 DANIELA BENJAMIM DOS SANTOS 01/08/1986 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 112º
001.200.009-54 SAMARA MASSANEIRO DE LIMA 16/02/1991 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 113º
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001.200.030-98 LUANA CAROLINA PEREIRA CARVALHO 30/04/1996 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 114º
001.200.009-67 JOSEANE JUNGTON DA SILVA 01/08/1981 8.00 12.00 8.00 24.00 52.00 115º
001.200.005-78 VIVIANE BAUM MOUSA 26/03/1985 4.00 4.00 20.00 24.00 52.00 116º

001.200.028-86 ELIANE APARECIDA GRANDE COSTA 
OTTOMAYER 31/01/1983 4.00 12.00 12.00 24.00 52.00 117º

001.200.033-14 JAQUELINE BRAUN 16/05/1993 4.00 12.00 12.00 24.00 52.00 118º
001.200.023-86 ELLEN PRESTES CORREA 11/03/1994 4.00 12.00 12.00 24.00 52.00 119º
001.200.022-17 LELIANE NEIDERT 21/04/1981 16.00 4.00 12.00 20.00 52.00 120º
001.200.024-89 ANDREIA FERREIRA ALVES MARCINIACK 02/09/1982 16.00 4.00 12.00 20.00 52.00 121º
001.200.035-66 JULIANA DA TRINDADE 29/12/1986 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 122º
001.200.019-80 MARILDA PERES DE LIMA MARTINS 07/05/1969 12.00 4.00 16.00 20.00 52.00 123º
001.200.021-87 CINTIA RODRIGUES SKONIECZNY 22/01/1989 12.00 4.00 16.00 20.00 52.00 124º
001.200.022-78 LUANA PEDROCHESKI 03/05/1989 12.00 4.00 16.00 20.00 52.00 125º
001.200.014-41 SUSAN MABEL WEBER 26/01/1982 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 126º
001.200.004-61 SABRINA TURECK MUENCH 17/07/1991 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 127º
001.200.005-07 FABIOLA APARECIDA DOS SANTOS 27/06/1995 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 128º
001.200.010-31 FABIANE HAELSNER 21/03/1974 8.00 4.00 20.00 20.00 52.00 129º
001.200.027-47 JUCELI AP. K. NEITZKE 03/10/1979 8.00 4.00 20.00 20.00 52.00 130º
001.200.009-62 DANIELE WEBER MICHELS 08/10/1979 8.00 4.00 20.00 20.00 52.00 131º
001.200.035-24 VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO 05/01/1985 8.00 4.00 20.00 20.00 52.00 132º
001.200.013-27 AIRA ROBERTA CORRÊA 10/12/1990 8.00 4.00 20.00 20.00 52.00 133º
001.200.035-82 RENATA ALBERTON 01/06/1995 8.00 4.00 20.00 20.00 52.00 134º

001.200.011-36 SABRINA MARIE ROSA 09/06/1985 8.00 8.00 16.00 20.00 52.00 135º

001.200.026-15 CHÉLYN DAIANE GOMES DA SILVA 11/11/1993 8.00 8.00 16.00 20.00 52.00 136º
001.200.019-60 DIRLEI DE GOES ZENFE 21/10/1976 8.00 12.00 12.00 20.00 52.00 137º
001.200.003-47 ADRIANO DA CRUZ FILHO 14/07/1981 8.00 12.00 12.00 20.00 52.00 138º
001.200.033-06 DIOGO LEAL 26/01/1992 4.00 8.00 20.00 20.00 52.00 139º
001.200.019-92 KARINA BAPTISTA MOREIRA 05/04/1987 16.00 8.00 12.00 16.00 52.00 140º
001.200.031-08 VERA APARECIDA RIBEIRO 13/09/1964 12.00 8.00 16.00 16.00 52.00 141º
001.200.005-26 LUZIA APARECIDA IARGAS TSCHOKE 08/05/1969 12.00 8.00 16.00 16.00 52.00 142º
001.200.005-92 JANAINA CAMARGO DOS SANTOS 24/07/1994 12.00 8.00 16.00 16.00 52.00 143º
001.200.035-29 ROGISELE PEREIRA SULIM 07/08/1982 8.00 8.00 20.00 16.00 52.00 144º
001.200.014-96 ADRIANE KRÜGER WISCHRAL 11/06/1984 8.00 8.00 20.00 16.00 52.00 145º
001.200.002-57 BRUNA CARDOSO DOS SANTOS 06/04/1992 8.00 8.00 20.00 16.00 52.00 146º
001.200.018-00 MARLETE ALEXI BERTOLI 21/01/1962 8.00 12.00 16.00 16.00 52.00 147º

001.200.026-19 MARISA WENCESLAU DOS SANTOS FLEIS-
CHMANN 19/10/1986 8.00 16.00 12.00 16.00 52.00 148º

001.200.019-52 LUCINÉIA ROHRBACHER DE LIMA 25/02/1990 8.00 16.00 12.00 16.00 52.00 149º
001.200.032-83 NERIELA SAMYRAZADE BORBA COELHO 06/04/1989 12.00 8.00 20.00 12.00 52.00 150º
001.200.003-00 TÂNIA LUIZA FERNANDES 09/07/1997 12.00 8.00 20.00 12.00 52.00 151º
001.200.004-22 SILVANE ADRIANA PIRAM SETLIK 28/11/1982 8.00 16.00 16.00 12.00 52.00 152º
001.200.020-58 ISAMAR RUDNICK VIEIRA 17/09/1977 4.00 4.00 8.00 32.00 48.00 153º
001.200.018-08 SANDRIELI ORIBKA 08/07/1995 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 154º
001.200.010-77 MARIA IVONE HINKE DA LUZ 04/11/1962 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 155º
001.200.008-29 ANDREIA MARIA RANK BONETA 03/10/1987 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 156º
001.200.016-24 HELEN NEUMANN 03/04/1993 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 157º
001.200.020-67 CAMILA BEATRIZ REDLICH 06/01/1995 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 158º
001.200.034-63 EVERLI ALVES DOS SANTOS ROSA 16/07/1993 8.00 8.00 4.00 28.00 48.00 159º
001.200.004-15 SHEILA TATIANE GROSSL 26/04/1980 4.00 0.00 16.00 28.00 48.00 160º
001.200.016-49 FRANCIANE FERNANDA KACHAN 10/02/1981 0.00 0.00 20.00 28.00 48.00 161º

001.200.033-90 JUCÉLIA CRISTINA BUENO DA CONCEI-
ÇÃO 28/02/1981 0.00 4.00 16.00 28.00 48.00 162º

001.200.007-01 ELISÂNGELA KISTER 06/08/1981 0.00 4.00 16.00 28.00 48.00 163º
001.200.035-42 NEUSELI DE FÁTIMA WITT 22/04/1974 8.00 0.00 16.00 24.00 48.00 164º
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001.200.015-53 LIDGELE PEREIRA DOS SANTOS FARIA 23/02/1979 8.00 0.00 16.00 24.00 48.00 165º
001.200.033-99 CINTIA CARLA MOREIRA 15/08/1979 8.00 0.00 16.00 24.00 48.00 166º
001.200.030-57 ANDREIA BERTELLI MAIA 15/02/1974 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 167º
001.200.011-05 ANDREIA APARECIDA SUFFEZ PAULAKI 02/06/1979 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 168º
001.200.004-66 FRANCIELI LISBOA 14/07/1986 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 169º
001.200.005-01 MAIRA EICHENDORF DA SILVA 24/05/1993 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 170º
001.200.013-04 BRUNA CAROL DE SOUZA RODRIGUES 17/08/1996 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 171º
001.200.006-44 JANETE PEREIRA DOS SANTOS 23/08/1969 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 172º
001.200.013-31 CLAUDETE DRECHSLER 20/12/1979 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 173º
001.200.002-61 CRISLAINE LEITE PEREIRA WOLFF 27/01/1986 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 174º
001.200.024-97 MARIA DA SILVEIRA SOARES 20/09/1973 4.00 4.00 16.00 24.00 48.00 175º
001.200.012-62 CLEMAIR DA SILVA JUNIOR MROCZKA 15/05/1976 4.00 4.00 16.00 24.00 48.00 176º
001.200.021-73 LILIAN SCHNEIDER 20/07/1979 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 177º
001.200.014-73 ALINE LOBATO VALENTE 29/10/1987 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 178º
001.200.017-90 DEBORA DUARTE E SOUZA 03/11/1988 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 179º
001.200.006-07 FERNANDA APARECIDA MATHIAS 06/06/1982 0.00 4.00 20.00 24.00 48.00 180º
001.200.034-17 DIEGO NIESPODZINSKI 25/12/1990 0.00 4.00 20.00 24.00 48.00 181º
001.200.004-40 ANGELA MARIA DE SOUZA 27/10/1974 0.00 8.00 16.00 24.00 48.00 182º
001.200.023-59 TAIS BUBA KOTOVICZ 20/02/1994 0.00 8.00 16.00 24.00 48.00 183º
001.200.005-67 SILVANA MARIA DOS SANTOS 03/02/1972 12.00 0.00 16.00 20.00 48.00 184º
001.200.035-25 LORAINNE BRINIAK 09/02/1991 12.00 0.00 16.00 20.00 48.00 185º
001.200.025-64 MARINES SELENKO CHAVES 09/10/1977 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 186º
001.200.023-63 MILEINE DE CARVALHO 05/11/1986 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 187º
001.200.011-95 VIVIANE AUGUSTIN GUIMARÃES 15/04/1990 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 188º
001.200.021-63 GABRIELA TIBES BUENO 30/12/1988 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 189º
001.200.032-34 VANESSA BUCHINGER 23/12/1991 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 190º

001.200.022-28 MARGARETH APARECIDA ALVES DA ROSA 
HINKE 08/09/1970 12.00 12.00 4.00 20.00 48.00 191º

001.200.009-96 MARIA CRISTINA FLORIANI DA ROSA 02/02/1965 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 192º
001.200.021-32 SILVANA BERTOLI SANTOS EHRESMANN 26/12/1970 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 193º
001.200.028-50 CINTIA DE SOUZA 11/11/1984 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 194º
001.200.010-50 PRISCILLA PEYERL MOMOLI VARELA 09/01/1990 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 195º
001.200.021-01 ALINE SOUZA LIMA 31/07/1991 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 196º
001.200.003-44 THALINE VANESSA DROSZAK 28/09/1991 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 197º
001.200.012-59 SABRINA DE BAIRROS 30/11/1991 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 198º
001.200.021-13 BRUNA LUIZE KOTH 18/09/1992 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 199º
001.200.016-95 CAROLINA SCHROEDER 16/05/1993 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 200º
001.200.017-12 MARIA ROBES GOMES 07/05/1970 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 201º
001.200.010-68 SILVIA DO SOCORRO NOGUEIRA GIRARDI 14/11/1975 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 202º
001.200.006-59 CATIANE ALESSANDRA JABLONSKI VIEIRA 27/09/1976 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 203º
001.200.030-40 VANESSA PEREIRA DE FREITAS 13/02/1986 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 204º
001.200.025-40 KETHY KRISTIANE KRUPACZ 25/08/1991 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 205º

001.200.018-06 LEIDI DAIANE LOURENÇO DE LIMA 
LEANDRO 10/12/1992 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 206º

001.200.016-53 DANIELA PAES RAMOS 22/03/1996 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 207º
001.200.020-91 SIRLENE MAROS PINHEIRO 12/03/1974 4.00 8.00 16.00 20.00 48.00 208º
001.200.027-57 KELLEY CRISTINA MARTINS 07/10/1987 4.00 8.00 16.00 20.00 48.00 209º
001.200.003-34 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA 04/11/1987 4.00 8.00 16.00 20.00 48.00 210º
001.200.004-59 ELAINE ARTMANN 19/01/1994 4.00 8.00 16.00 20.00 48.00 211º
001.200.025-67 LEONICE RODRIGUES RIBEIRO LENZI 27/08/1968 4.00 12.00 12.00 20.00 48.00 212º
001.200.022-58 DANIELI PEDROZO 08/10/1987 4.00 12.00 12.00 20.00 48.00 213º
001.200.027-35 EDINETE LANGA LEMES DE SOUZA 03/03/1989 4.00 12.00 12.00 20.00 48.00 214º
001.200.031-78 TAIANY VITACZIK 24/04/1989 4.00 12.00 12.00 20.00 48.00 215º
001.200.006-77 DAIANA KARINE DE QUADRA 23/11/1990 20.00 4.00 8.00 16.00 48.00 216º
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001.200.012-65 DENISE APARECIDA LEITE 28/04/1981 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 217º
001.200.008-98 MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 07/01/1986 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 218º
001.200.031-72 MICHELLI VENSKE POSSAMAI PEREIRA 25/04/1988 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 219º
001.200.028-05 FRANCIELE RUCINSKI KOHBECK 26/04/1989 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 220º

001.200.028-99 CLICELIA APARECIDA DIEDZITSHCH 
GASSNER 28/05/1980 12.00 8.00 12.00 16.00 48.00 221º

001.200.021-65 ANA CARLA DA ROSA DE OLIVEIRA 15/05/1992 12.00 8.00 12.00 16.00 48.00 222º
001.200.019-98 JESSICA RANDIG 24/09/1994 12.00 8.00 12.00 16.00 48.00 223º
001.200.026-87 AMANDA DA SILVA E SOUZA 07/03/1995 12.00 8.00 12.00 16.00 48.00 224º
001.200.003-45 ALINE KOCH BRINIAK 02/03/1996 12.00 8.00 12.00 16.00 48.00 225º
001.200.033-04 ANDREIA AIMI 03/04/1980 12.00 12.00 8.00 16.00 48.00 226º

001.200.005-72 MARILEIA NOGUEIRA DA SILVA CALGA-
ROTTO 16/11/1982 12.00 12.00 8.00 16.00 48.00 227º

001.200.024-65 CRISTIANE KOTOVICZ COLLAÇO 25/05/1971 8.00 4.00 20.00 16.00 48.00 228º
001.200.008-48 CLEMIRDE CORREA 10/04/1973 8.00 4.00 20.00 16.00 48.00 229º
001.200.017-52 EDILIANE RIBEIRO DOS ANJOS 18/06/1979 8.00 4.00 20.00 16.00 48.00 230º
001.200.010-62 ALANA ALVES DE LIMA 14/08/1995 8.00 4.00 20.00 16.00 48.00 231º
001.200.005-60 SÔNIA QUEIROZ D EOLIVEIRA 22/05/1969 8.00 8.00 16.00 16.00 48.00 232º

001.200.005-85 MARIA ANTÔNIA LEMOS DE SOUZA ME-
NEGOLLO 12/06/1980 8.00 8.00 16.00 16.00 48.00 233º

001.200.002-75 AMANDA MAYARA KAMERS LIEBEL 22/06/1994 8.00 8.00 16.00 16.00 48.00 234º
001.200.006-85 TATIANE C . QUADRA NUNES 17/05/1986 8.00 12.00 12.00 16.00 48.00 235º
001.200.020-48 KATIA VIESNIEWSKY 12/01/1994 8.00 12.00 12.00 16.00 48.00 236º
001.200.021-11 ILANE MARIZETE DA SILVA 11/10/1976 4.00 8.00 20.00 16.00 48.00 237º
001.200.003-28 JESSICA DOS ANJOS 18/02/1991 4.00 8.00 20.00 16.00 48.00 238º
001.200.008-76 ISOLETE TCHOKE ZOELLNER 22/12/1987 4.00 12.00 16.00 16.00 48.00 239º
001.200.006-94 VALQUIRIA GALECKI PINHEIRO 25/10/1986 16.00 8.00 12.00 12.00 48.00 240º
001.200.004-43 ANA MARI KRÜGER 29/08/1965 8.00 8.00 20.00 12.00 48.00 241º
001.200.013-97 SCHANA KASCHMARSKY 09/11/1979 8.00 8.00 20.00 12.00 48.00 242º
001.200.033-20 NADINE PANNEITZ 13/09/1996 8.00 16.00 12.00 12.00 48.00 243º
001.200.031-98 CAMILLA MULLER BAYER 04/08/1997 12.00 16.00 12.00 8.00 48.00 244º
001.200.003-24 LUCIA UNISESKY 17/05/1954 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 245º
001.200.005-27 ROSANGELA GREIN KLOSTER ECKSTEIN 27/11/1974 8.00 4.00 4.00 28.00 44.00 246º
001.200.030-13 MARISETE KACHUBA LEMOS DE SOUZA 09/09/1975 4.00 0.00 12.00 28.00 44.00 247º
001.200.023-95 CINTIAGRAZIELA DENCK GROBE 27/02/1983 4.00 0.00 12.00 28.00 44.00 248º
001.200.018-76 SIRLENE BERTOTTI 24/12/1990 4.00 4.00 8.00 28.00 44.00 249º
001.200.022-06 ANA TEREZINHA MARTINS 22/04/1994 4.00 4.00 8.00 28.00 44.00 250º
001.200.024-01 LEONI MARIA STREIT VIEIRA 26/02/1966 0.00 4.00 12.00 28.00 44.00 251º

001.200.032-23 PATRICIA RIBEIRO SIMÕES GREIN 
KRUCZKIEWICZ 10/03/1979 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 252º

001.200.018-16 TATIANA REGINA BERTOLDI 21/04/1979 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 253º
001.200.005-93 ALINE SAMARA CARDOSO NIECKARZ 14/02/1989 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 254º
001.200.005-04 KAMILA EBERSBAH CARVALHO 02/06/1989 8.00 8.00 4.00 24.00 44.00 255º
001.200.029-28 MILENA FISCHER 21/05/1992 8.00 8.00 4.00 24.00 44.00 256º
001.200.032-95 RITA PEREIRA 13/07/1956 4.00 0.00 16.00 24.00 44.00 257º
001.200.005-00 MARLENE MARIZE BELLI 18/07/1994 4.00 0.00 16.00 24.00 44.00 258º
001.200.009-33 LILIANE PEREIRA DOS SANTOS 18/01/1975 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 259º
001.200.026-99 FERNANDA KEIKO SAKAGUCHI DA CRUZ 21/09/1978 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 260º
001.200.030-02 NEIDILAINE DE SOUZA ALEXANDRE 07/03/1988 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 261º
001.200.008-28 DENISE DE SOUZA FREITAS 11/07/1993 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 262º
001.200.011-42 PAMELA ROCHA MAIA 12/02/1994 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 263º
001.200.023-78 DORILDA DOS PASSOS 15/04/1978 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 264º
001.200.018-82 MARINES MANDRIK 01/10/1985 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 265º
001.200.007-76 LUANA JACIARA DE LIMA 20/01/1991 0.00 4.00 16.00 24.00 44.00 266º
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001.200.005-18 CELMA PYCILA DO PRADO 15/02/1992 0.00 4.00 16.00 24.00 44.00 267º
001.200.015-39 AMILTON WOICHEKOSKI 30/03/1996 0.00 8.00 12.00 24.00 44.00 268º
001.200.012-42 CLAUDETE MARLI PEREIRA FERREIRA 15/10/1951 12.00 0.00 12.00 20.00 44.00 269º
001.200.008-42 MARCIA SCHELIGA DE JESUS 16/10/1970 12.00 0.00 12.00 20.00 44.00 270º

001.200.023-60 VERÔNICA DE FÁTIMA LEITE MARTINS 
LONIEN 02/03/1984 12.00 0.00 12.00 20.00 44.00 271º

001.200.017-03 MARIA JUCELIA TINFLE ANDRUCHECHEN 08/10/1957 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 272º
001.200.017-62 ISLENE SUFFES 11/12/1990 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 273º
001.200.004-90 TATIANE DETIUK 17/08/1994 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 274º
001.200.010-91 MAYARA FERNANDES 18/07/1989 12.00 8.00 4.00 20.00 44.00 275º
001.200.023-47 LIRIA RODRIGUES SKONIECZNY 20/02/1985 8.00 0.00 16.00 20.00 44.00 276º
001.200.017-02 SIRLEI DA CRUZ MARTINS 04/03/1987 8.00 0.00 16.00 20.00 44.00 277º
001.200.016-08 MICHELE PEREIRA CRISTOFOLINI 08/08/1988 8.00 0.00 16.00 20.00 44.00 278º
001.200.020-63 ANDREIA LINKE FERNANDES 30/03/1975 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 279º
001.200.034-97 JOICE MAIARA RICS 07/12/1991 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 280º

001.200.014-11 VERA ELIANE TRINDADE DOS SANTOS 
PINTO 07/07/1969 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 281º

001.200.015-60 JOELMA DANIELE DOS SANTOS 02/09/1987 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 282º
001.200.027-21 ELENICE DE SOUZA 18/02/1986 8.00 12.00 4.00 20.00 44.00 283º
001.200.021-67 SILVANA DA SILVA HIRT 12/10/1977 4.00 0.00 20.00 20.00 44.00 284º
001.200.015-78 EDINEIA CATARINA DA SILVA PIEKARSKI 18/11/1976 4.00 4.00 16.00 20.00 44.00 285º
001.200.031-42 ZULEICA SILVEIRA ANTON 11/07/1981 4.00 4.00 16.00 20.00 44.00 286º
001.200.014-16 ICLESIA DA ROSA FERREIRA MACIEL 18/08/1986 4.00 4.00 16.00 20.00 44.00 287º
001.200.016-51 PATRÍCIA PABST 17/09/1987 4.00 4.00 16.00 20.00 44.00 288º
001.200.016-21 VANILZE GROSSL 10/11/1993 4.00 4.00 16.00 20.00 44.00 289º
001.200.030-84 FERNANDA DA SILVA ENGEL 29/12/1984 4.00 8.00 12.00 20.00 44.00 290º
001.200.006-20 KAMILA CHAPIEWSKI 01/06/1990 4.00 8.00 12.00 20.00 44.00 291º
001.200.024-56 JÉSSICA TATIANE PREISLER 22/07/1993 4.00 8.00 12.00 20.00 44.00 292º
001.200.008-78 VANESSA NILSEN SILVA 27/12/1991 4.00 12.00 8.00 20.00 44.00 293º
001.200.028-63 ISOLETE MACHADO 06/11/1983 0.00 4.00 20.00 20.00 44.00 294º
001.200.024-74 MARILENE ECKEL 12/01/1989 16.00 4.00 8.00 16.00 44.00 295º
001.200.018-07 CARINE LEANDRO 30/10/1997 16.00 4.00 8.00 16.00 44.00 296º
001.200.008-68 ROSEMERI VIEIRA DE SOUZA 04/04/1987 12.00 0.00 16.00 16.00 44.00 297º
001.200.030-83 IVANIA TEREZINHA DREVENIAK 18/05/1975 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 298º
001.200.034-95 EVANILDA CARLA APARECIDA SOARES 17/08/1992 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 299º
001.200.029-18 CLEIDE DAICAMPI 29/12/1985 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 300º
001.200.029-15 SOELI APARECIDA POCHAI GERTLER 14/02/1966 8.00 0.00 20.00 16.00 44.00 301º
001.200.021-29 ELIANE DA SILVA FELICIANO STIEGLER 29/05/1981 8.00 4.00 16.00 16.00 44.00 302º
001.200.028-77 MARILEY DA SILVA 18/03/1984 8.00 4.00 16.00 16.00 44.00 303º
001.200.012-27 JÉSSICA RÖPKE 29/12/1994 8.00 4.00 16.00 16.00 44.00 304º
001.200.011-66 IZOLETE HANTSCHEL 12/05/1967 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 305º
001.200.009-63 ADRIANA RIBEIRO 20/02/1974 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 306º
001.200.012-72 GABRIELA DE LIMA 24/06/1987 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 307º
001.200.019-02 NARDEN HABIB 28/05/1995 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 308º

001.200.017-98 MARIA IZABEL RIBAS MACHADO HANTS-
CHEL 23/02/1978 8.00 12.00 8.00 16.00 44.00 309º

001.200.004-25 ROSÂNGELA AP.FOSSILE DOS SANTOS 18/12/1986 8.00 12.00 8.00 16.00 44.00 310º
001.200.002-91 JACQUELINE FURMANN COMARELLA 18/02/1985 4.00 4.00 20.00 16.00 44.00 311º
001.200.005-35 ROSANE DAUDT LOURES 25/02/1974 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 312º
001.200.019-79 DEBORA ODIM DE LARA 13/10/1978 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 313º
001.200.012-90 ADRIANA ALVES MACHADO 29/11/1979 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 314º
001.200.005-17 ROSEMARI MARIANO DOS SANTOS 01/09/1980 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 315º
001.200.016-63 ELAINE APARECIDA RIBEIRO 12/02/1982 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 316º
001.200.014-98 VANESSA FRAGOSO PEREIRA 15/07/1988 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 317º
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001.200.020-57 ROSIMERI PANSTEIN 01/06/1989 4.00 12.00 12.00 16.00 44.00 318º
001.200.011-74 SANDRIELE MARTINS GONÇALVES 07/07/1994 0.00 12.00 16.00 16.00 44.00 319º
001.200.008-74 BARBARA FERNANDA ANDRADE 03/01/1992 12.00 4.00 16.00 12.00 44.00 320º
001.200.025-96 MARIELE DA SILVEIRA 26/02/1992 12.00 4.00 16.00 12.00 44.00 321º
001.200.006-52 MORGANA DO NASCIMENTO 29/06/1992 12.00 4.00 16.00 12.00 44.00 322º
001.200.019-09 LIANE LUZIA SESTREN 13/09/1958 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 323º
001.200.017-29 ADILSON POTIER 21/09/1973 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 324º
001.200.029-59 JULIANA COSTA MUNIZ NUNES 19/09/1979 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 325º
001.200.022-05 RAFAELA PSCHEIDT 27/06/1997 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 326º
001.200.015-94 ROSANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 16/08/1973 8.00 4.00 20.00 12.00 44.00 327º
001.200.009-37 ADAIANA COUTINHO RIBEIRO 07/12/1980 8.00 4.00 20.00 12.00 44.00 328º
001.200.003-50 ANA CARLA NANIAS GALKOWSKI 18/08/1987 8.00 4.00 20.00 12.00 44.00 329º
001.200.003-16 GILIANE SILVERIO BONETTI FRANZ 30/04/1994 8.00 8.00 16.00 12.00 44.00 330º
001.200.026-75 ANDREIA WENG 17/05/1978 8.00 12.00 12.00 12.00 44.00 331º
001.200.007-73 CÉLIA REGINA DE SOUZA PERES PEREIRA 30/11/1979 8.00 12.00 12.00 12.00 44.00 332º
001.200.021-92 MARISTELA ZUMBACH FUCKNER 09/07/1982 8.00 12.00 12.00 12.00 44.00 333º
001.200.022-09 ELAINE WORELL 22/05/1995 8.00 12.00 12.00 12.00 44.00 334º
001.200.018-75 GIOVANA PARAY 15/07/1996 4.00 12.00 16.00 12.00 44.00 335º
001.200.016-68 SAMARA ALINE SCHREINER 26/12/1988 12.00 8.00 16.00 8.00 44.00 336º
001.200.007-74 EVA APARECIDA DA VEIGA ZENFE 18/07/1973 12.00 0.00 0.00 28.00 40.00 337º
001.200.026-46 MICHELY CRISTIANE PEZZINI 18/01/1982 0.00 4.00 8.00 28.00 40.00 338º
001.200.012-57 SOLANGE MARIA NIEDZIELSKI 05/01/1980 12.00 0.00 4.00 24.00 40.00 339º
001.200.010-51 MARIA DE LOURDES FERREIRA LISBOA 19/11/1974 8.00 0.00 8.00 24.00 40.00 340º
001.200.003-57 PATRICIA FLORIANI DE LIMA DURSKI 24/02/1986 8.00 8.00 0.00 24.00 40.00 341º
001.200.014-38 CRISTINA DE LIMA TEIXEIRA 24/07/1979 4.00 0.00 12.00 24.00 40.00 342º
001.200.015-83 MAYARA FERNANDA ECKSTEIN 08/04/1992 4.00 0.00 12.00 24.00 40.00 343º
001.200.016-23 ELIZETE BLUNK 13/10/1960 4.00 4.00 8.00 24.00 40.00 344º
001.200.014-40 SUSAN KELLYN DE BRITO 09/06/1983 4.00 4.00 8.00 24.00 40.00 345º
001.200.004-16 CASSIANE LINZMAYER BEUTHER 08/05/1981 0.00 8.00 8.00 24.00 40.00 346º
001.200.004-98 JENNIFER EMMERICH DE LIMA 07/08/1995 12.00 0.00 8.00 20.00 40.00 347º
001.200.003-13 SILVANA LEMOS DE SOUZA 11/02/1985 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 348º
001.200.019-08 TATIANA PSCHEIDT 10/10/1985 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 349º
001.200.006-04 JÉSSICA NOSSOL 20/03/1993 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 350º
001.200.027-64 SIRLENE PSCHEIDT DRESCHSLER 11/08/1972 8.00 0.00 12.00 20.00 40.00 351º
001.200.025-09 ELENISE MARIANO DA SILVA POLUCENO 28/11/1982 8.00 0.00 12.00 20.00 40.00 352º
001.200.015-07 CLEIDE DOMINGUES MACIEL 08/02/1987 8.00 0.00 12.00 20.00 40.00 353º
001.200.024-70 ELIANA RANK 08/10/1996 8.00 0.00 12.00 20.00 40.00 354º
001.200.023-42 MARIA ISABEL DA SILVA CHAPIESKY 10/07/1976 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 355º
001.200.029-68 JENIFFER BAIER BRANCO 09/08/1996 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 356º
001.200.014-84 ANDRESSA RODRIGUES FERREIRA 02/02/1997 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 357º
001.200.015-62 VERONICA GRACZECK 17/01/1956 4.00 4.00 12.00 20.00 40.00 358º
001.200.004-42 ANA SUFFEZ 25/02/1979 4.00 4.00 12.00 20.00 40.00 359º
001.200.004-93 SUELEN BORGES DA SILVA 22/10/1989 4.00 8.00 8.00 20.00 40.00 360º
001.200.025-41 CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA 09/03/1990 4.00 12.00 4.00 20.00 40.00 361º

001.200.028-00 ALEXANDRINA APARECIDA RODRIGUES 
FERREIRA 21/07/1971 0.00 4.00 16.00 20.00 40.00 362º

001.200.009-73 CRISTIANE TERESINHA DO PRADO 04/09/1980 0.00 8.00 12.00 20.00 40.00 363º
001.200.013-07 IRENE DO NASCIMENTO 01/08/1971 12.00 0.00 12.00 16.00 40.00 364º
001.200.006-35 SIBELE APARECIDA GALKOWSKI WITT 25/11/1982 12.00 0.00 12.00 16.00 40.00 365º
001.200.012-15 SOLANGE CRISTINA NOGUEIRA 30/10/1986 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 366º
001.200.023-39 JÉSSICA CAROLINE BERTOLI RAASCH 21/07/1994 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 367º
001.200.027-76 LUANE PAES 13/09/1995 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 368º

001.200.023-44 SOLANGE DE FATIMA VAZ BERNAL PADI-
LHA 16/12/1974 12.00 8.00 4.00 16.00 40.00 369º



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

001.200.020-85 ANDREIA REGINA ANTON 25/03/1992 8.00 0.00 16.00 16.00 40.00 370º
001.200.008-95 GEANISE VIRGINIA MARTINS DE SOUSA 09/09/1983 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 371º
001.200.025-72 LUCIANE FERENS 03/04/1985 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 372º
001.200.015-15 JUCELIA CRISTINA DA FONSECA 24/02/1991 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 373º
001.200.012-64 CÉLIA TERESINHA KUZAWSKI 04/01/1972 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 374º
001.200.004-96 ADRIELI MARIA ALMEIDA 22/01/1986 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 375º
001.200.021-77 PATRICIA ROGALEVSKI 28/07/1989 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 376º
001.200.007-38 KARIN PAULA MALCZEWSKI 05/12/1997 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 377º

001.200.007-72 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO 
MARTINS 21/02/1983 8.00 12.00 4.00 16.00 40.00 378º

001.200.021-56 JANAINA DO ROCIO WEGA MACHADO 19/04/1986 4.00 4.00 16.00 16.00 40.00 379º
001.200.036-19 TAMARA MACHADO 21/07/1994 4.00 4.00 16.00 16.00 40.00 380º
001.200.007-81 LUANA APARECIDA KNOEPKE 10/05/1995 4.00 4.00 16.00 16.00 40.00 381º
001.200.005-97 ELIANA GUMZ 27/08/1964 4.00 8.00 12.00 16.00 40.00 382º
001.200.021-36 RAQUEL ODIM DE LARA RODRIGUES 17/09/1981 4.00 8.00 12.00 16.00 40.00 383º
001.200.020-82 SHEILA CRISTINA MITS 24/01/1985 4.00 8.00 12.00 16.00 40.00 384º
001.200.018-49 MARCIA DIAS DE SIQUEIRA CORREA 08/10/1985 4.00 8.00 12.00 16.00 40.00 385º
001.200.002-59 JOSIANE APARECIDA MULLER 10/10/1986 4.00 8.00 12.00 16.00 40.00 386º
001.200.026-54 MAGALI DE FÁTIMA MARTINS CORDEIRO 19/11/1980 4.00 12.00 8.00 16.00 40.00 387º
001.200.028-82 ANA PAULA MIRANDA 04/01/1984 4.00 12.00 8.00 16.00 40.00 388º
001.200.014-87 JENIFFER WACKERHAGE 06/08/1995 4.00 12.00 8.00 16.00 40.00 389º
001.200.017-74 MIRIÃ PEREIRA 22/01/1997 12.00 0.00 16.00 12.00 40.00 390º
001.200.006-28 DAYSE PEREIRA DA SILVA 23/03/1983 12.00 4.00 12.00 12.00 40.00 391º

001.200.011-00 DEJANIRA DA CONCEIÇÃO ALVES LOU-
RENÇO OLESCOWITZ 21/07/1983 12.00 4.00 12.00 12.00 40.00 392º

001.200.023-82 CONSUELO VEIGA 13/01/1985 12.00 4.00 12.00 12.00 40.00 393º
001.200.017-04 DANIELE FREITAS FERREIRA 27/08/1992 12.00 4.00 12.00 12.00 40.00 394º
001.200.008-07 SIOMARA TEREZINHA RINCON DE SOUZA 14/09/1975 8.00 0.00 20.00 12.00 40.00 395º
001.200.024-02 CAROLINE VARGAS 03/02/1990 8.00 0.00 20.00 12.00 40.00 396º
001.200.011-78 GERSON PIRES DE LIMA 25/06/1984 8.00 4.00 16.00 12.00 40.00 397º
001.200.009-93 ADRIANA FLEISCHMANN 05/08/1990 8.00 4.00 16.00 12.00 40.00 398º
001.200.014-52 JOELMA DA SILVEIRA DMETERKO 11/05/1978 8.00 8.00 12.00 12.00 40.00 399º
001.200.030-09 JOSIANE APARECIDA SANOCKI 01/01/1980 8.00 12.00 8.00 12.00 40.00 400º
001.200.015-50 CRISTIANI DA LUZ OLIVEIRA 19/06/1981 8.00 12.00 8.00 12.00 40.00 401º
001.200.027-78 LEIZA RENATA MOREIRA 02/12/1986 8.00 12.00 8.00 12.00 40.00 402º
001.200.032-45 MÔNICA LIANA KRÜGER 18/09/1996 8.00 12.00 8.00 12.00 40.00 403º
001.200.027-43 VALÉRIA SOUZA DA SILVA 10/05/1981 4.00 4.00 20.00 12.00 40.00 404º
001.200.019-27 LAURITA MEDEIROS DZIN 04/05/1974 4.00 8.00 16.00 12.00 40.00 405º
001.200.006-70 ELIANE APARECIDA KOHLBECK CARDOZO 24/11/1983 4.00 8.00 16.00 12.00 40.00 406º
001.200.014-56 FERNANDA DA ROCHA 03/12/1996 4.00 8.00 16.00 12.00 40.00 407º
001.200.036-14 MARCIA MACHOVSKI 16/01/1980 4.00 16.00 8.00 12.00 40.00 408º
001.200.029-55 TAMIRES APARECIDA TASCHECK 22/04/1995 4.00 16.00 8.00 12.00 40.00 409º
001.200.025-70 PAMELA KNOP 04/10/1993 12.00 4.00 16.00 8.00 40.00 410º
001.200.020-59 SILVIA DANIELA MENDES 23/11/1983 12.00 8.00 12.00 8.00 40.00 411º
001.200.027-52 SEBASTIANA CLARISSE FERREIRA TERRES 01/03/1967 8.00 8.00 16.00 8.00 40.00 412º
001.200.033-07 CIMARA DOS SANTOS SCHREINER 26/02/1980 8.00 12.00 16.00 4.00 40.00 413º
001.200.033-55 HILDA MARIA DA CRUZ 12/06/1954 4.00 12.00 0.00 20.00 36.00 414º
001.200.023-12 GRACIELE CALISTRO 02/01/1994 4.00 4.00 4.00 24.00 36.00 415º
001.200.029-57 MARILENE PELECHATE 17/07/1970 0.00 4.00 8.00 24.00 36.00 416º
001.200.009-79 JULIANA CRISTINE STREIT 01/02/1990 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 417º
001.200.008-37 CAMILA PERIS 05/10/1995 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 418º
001.200.031-38 ANA PAULA WEBER 27/12/1990 4.00 0.00 12.00 20.00 36.00 419º
001.200.028-16 KELLEN CRISTINA BASSANI KITZBERGER 25/09/1984 4.00 0.00 12.00 20.00 36.00 420º
001.200.008-17 VANIA SIQUEIRA LIMA 30/07/1986 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 421º
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001.200.005-20 BRUNA HUTTL 22/02/1990 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 422º
001.200.024-33 ANGÉLICA ADELINE DO PRADO 24/06/1996 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 423º
001.200.020-17 SILMARA ELISA PSCHEIDT RUJANOWSKY 23/03/1964 4.00 8.00 4.00 20.00 36.00 424º
001.200.011-29 GISELE FERNANDA KOMAN 22/09/1995 4.00 12.00 0.00 20.00 36.00 425º
001.200.024-75 VANESSA DOS SANTOS 08/06/1996 0.00 8.00 8.00 20.00 36.00 426º
001.200.014-59 ANA LUISA SOUZA FERREIRA KUBIAK 23/08/1965 8.00 0.00 12.00 16.00 36.00 427º
001.200.007-42 RITA GULIK MALCZEWSKI 08/08/1968 8.00 0.00 12.00 16.00 36.00 428º
001.200.010-03 ADRIANE TEREZINHA MARTINI PLOSZAI 25/12/1971 8.00 0.00 12.00 16.00 36.00 429º
001.200.007-99 ELIANE VEIGA 03/04/1978 8.00 0.00 12.00 16.00 36.00 430º
001.200.026-69 SANDRA DA ROSA 25/02/1983 8.00 0.00 12.00 16.00 36.00 431º
001.200.034-49 ANGELA CARDOZO 10/08/1993 8.00 0.00 12.00 16.00 36.00 432º
001.200.034-40 KARINA MIRANDA 04/04/1996 8.00 0.00 12.00 16.00 36.00 433º
001.200.003-53 SOLANGE ERDMANN GROSSL 26/03/1968 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 434º
001.200.021-19 RAQUEL ADRIANE DA VEIGA. 21/05/1975 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 435º
001.200.028-85 JOSIANE VALERIO PSCHEIDT 24/04/1981 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 436º
001.200.020-74 FERNANDA MARIA DA COSTA 03/05/1993 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 437º
001.200.002-41 ERMELI ALVES FRAGOSO WEISS 07/03/1979 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 438º
001.200.017-17 VANIA DA SILVA GRANEMANN 07/01/1984 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 439º
001.200.002-20 EDNA VANESSA KRZEZINSKI 28/04/1986 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 440º
001.200.008-15 DEBORA VANESSA DOS SANTOS VIEIRA 11/03/1989 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 441º
001.200.028-27 BRUNA BERTOTI 03/02/1993 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 442º
001.200.003-52 IARA CAROLINE FUERST DE SOUZA 16/09/1993 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 443º
001.200.005-52 LUCIANE PIEKARSKI 20/01/1989 4.00 0.00 16.00 16.00 36.00 444º

001.200.009-07 JANAINA RAQUEL ALVES DE CAMPOS 
COUTINHO 23/02/1979 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 445º

001.200.030-25 MARA SANDRA DE LIMA 22/04/1981 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 446º
001.200.026-02 GISELI CORREA 16/03/1982 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 447º
001.200.004-33 LEIDE DAIANA ANDRUCHECHEN 22/06/1985 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 448º
001.200.034-71 GEISIANE LUDWINSKI 31/07/1989 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 449º
001.200.022-67 FRANCIELE PALOMA MAIBERG 07/07/1993 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 450º
001.200.013-72 SANDRA APARECIDA DAMBROS 10/02/1965 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 451º
001.200.003-73 CLEIA DE OLIVEIRA 08/06/1971 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 452º
001.200.018-19 VERA LUCIA LIMATELMA 05/08/1971 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 453º
001.200.030-17 VANESSA RIBEIRO 12/07/1989 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 454º
001.200.013-89 MARINETE STEFFEN 13/09/1990 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 455º
001.200.027-16 GREICY ELAINE MUENCH 25/03/1990 0.00 4.00 16.00 16.00 36.00 456º
001.200.035-55 ROCKSANDRA ALVES MARIN LINS 19/11/1980 0.00 8.00 12.00 16.00 36.00 457º

001.200.007-02 MARIA VALDELEI APARECIDA MIRANDA 
CRUZ 29/07/1974 12.00 0.00 12.00 12.00 36.00 458º

001.200.003-72 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA CAMARGO 17/01/1978 12.00 0.00 12.00 12.00 36.00 459º
001.200.018-26 CRISTIANE SILVEIRA 06/08/1981 12.00 0.00 12.00 12.00 36.00 460º

001.200.031-27 ALESSANDRA APARECIDA BONFIM CA-
MARGO 01/09/1987 12.00 0.00 12.00 12.00 36.00 461º

001.200.023-84 DIANA DE LARA SKONIECZNY 20/03/1980 12.00 4.00 8.00 12.00 36.00 462º
001.200.015-05 DALVA WECLECK 10/09/1966 12.00 8.00 4.00 12.00 36.00 463º
001.200.002-86 GRAZIELE CARDOSO DE SOUZA 13/06/1991 12.00 8.00 4.00 12.00 36.00 464º
001.200.021-90 JANAINA PAULINO RONSKA 08/06/1981 8.00 0.00 16.00 12.00 36.00 465º
001.200.024-10 MARIA JANETE LEITE MARTINS PEREIRA 17/06/1973 8.00 4.00 12.00 12.00 36.00 466º
001.200.024-44 MARCELA BAUM 23/03/1981 8.00 4.00 12.00 12.00 36.00 467º
001.200.035-34 JAQUELINE DE FREITAS 16/10/1992 8.00 4.00 12.00 12.00 36.00 468º
001.200.010-69 IVONETE WANDERVEGEN GRUBER 18/10/1973 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 469º
001.200.020-94 SOELI ALVES DA ROSA 11/01/1975 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 470º
001.200.030-10 VERA LUCIA ALVES DE LIMA 19/09/1988 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 471º
001.200.031-12 PATRICIA MONICA PADILHA 16/12/1990 8.00 12.00 4.00 12.00 36.00 472º
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001.200.029-03 MARIA HELENA SABARÁ 24/11/1985 4.00 4.00 16.00 12.00 36.00 473º
001.200.031-18 LAIS DAMAZIO FRANCO 22/07/1995 4.00 4.00 16.00 12.00 36.00 474º
001.200.004-29 LUCIANA KOPPES 24/03/1980 4.00 8.00 12.00 12.00 36.00 475º
001.200.028-54 CASSIANE PATRICIA ARNOLD 08/05/1985 4.00 8.00 12.00 12.00 36.00 476º
001.200.032-24 ANDRIELE HUTTL MULLER 27/09/1989 4.00 8.00 12.00 12.00 36.00 477º

001.200.006-02 EMANUELLE LEONORA GOETTEN DOS 
SANTOS 26/02/1997 4.00 8.00 12.00 12.00 36.00 478º

001.200.029-82 JULIANE WIELIVICK 14/06/1989 4.00 12.00 8.00 12.00 36.00 479º
001.200.016-50 ADRIANE MARIA FERENS MALINOSKI 18/01/1979 0.00 12.00 12.00 12.00 36.00 480º
001.200.016-26 JESSICA FOSGRAU 03/10/1992 0.00 12.00 12.00 12.00 36.00 481º
001.200.013-47 FRANCIELE MORAES 28/09/1995 12.00 12.00 4.00 8.00 36.00 482º
001.200.009-31 NATALIA CEMBALISTA 24/12/1977 12.00 4.00 12.00 8.00 36.00 483º
001.200.033-94 JAQUELINE APARECIDA PEREIRA 03/06/1995 8.00 4.00 16.00 8.00 36.00 484º
001.200.024-60 LAIANE BUENO BOAVENTURA 29/08/1995 8.00 4.00 16.00 8.00 36.00 485º
001.200.021-09 ROZANE APARECIDA DE ALMEIDA 21/01/1975 8.00 8.00 12.00 8.00 36.00 486º
001.200.027-13 CARINA CRISTIANE PINTER DE LIMA 03/11/1984 8.00 8.00 12.00 8.00 36.00 487º
001.200.017-46 GISELE TERESINHA SCHMATZ 10/05/1993 8.00 8.00 12.00 8.00 36.00 488º
001.200.032-44 MAISA NEVES DE OLIVEIRA 23/08/1993 8.00 8.00 12.00 8.00 36.00 489º
001.200.026-58 SILVIA DANIELE PANNEITZ 20/05/1984 8.00 12.00 8.00 8.00 36.00 490º
001.200.017-84 MICHELE KARIN LEMOS 20/02/1984 4.00 4.00 20.00 8.00 36.00 491º
001.200.014-39 VITORIA TELMA 23/12/1975 0.00 12.00 16.00 8.00 36.00 492º
001.200.027-08 IVANILDE MARIA LINSMEYER PSCHEIDT 13/04/1960 8.00 12.00 12.00 4.00 36.00 493º
001.200.017-88 CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL 21/04/1979 8.00 4.00 0.00 20.00 32.00 494º
001.200.007-61 NEIVA DA SILVA PORTO ADRIANO 19/10/1973 4.00 0.00 8.00 20.00 32.00 495º
001.200.014-76 ANA PAULA MILCZEWSKY 23/11/1990 4.00 0.00 8.00 20.00 32.00 496º
001.200.010-28 JOCIMARA RODRIGUES 02/04/1990 4.00 4.00 4.00 20.00 32.00 497º
001.200.017-38 ANA HELENA DE SOUSA SCHINDLER 13/10/1996 4.00 4.00 4.00 20.00 32.00 498º
001.200.009-84 IVETE TELMA 03/10/1979 4.00 8.00 0.00 20.00 32.00 499º
001.200.036-13 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA 02/05/1977 12.00 0.00 4.00 16.00 32.00 500º
001.200.010-08 SIMONE BARAO SABATKE 23/10/1982 8.00 0.00 8.00 16.00 32.00 501º
001.200.024-13 GECELI OSSOSVSKI ALEXI 17/09/1982 8.00 4.00 4.00 16.00 32.00 502º
001.200.029-44 VANESSA GEANE SCHROEDER 08/05/1983 8.00 4.00 4.00 16.00 32.00 503º
001.200.029-97 AMANDA RAFAELA DIAS LINS 28/09/1994 8.00 4.00 4.00 16.00 32.00 504º
001.200.010-39 ROSIRENE DA CRUZ SANTOS 14/12/1976 4.00 0.00 12.00 16.00 32.00 505º
001.200.009-98 SILVETE FERREIRA DA CRUZ HACKE 16/11/1959 4.00 8.00 4.00 16.00 32.00 506º

001.200.007-15 FRANCELIN APARECIDA BUENO DE O. 
TABORDA HUBL 14/01/1984 4.00 8.00 4.00 16.00 32.00 507º

001.200.030-22 GISLAINE KROHL 07/10/1987 4.00 8.00 4.00 16.00 32.00 508º
001.200.015-51 LUCIMAR ECKSTEIN 14/11/1975 0.00 8.00 8.00 16.00 32.00 509º
001.200.029-16 LUZIA APARECIDA MOREIRA MATOS 25/09/1979 0.00 8.00 8.00 16.00 32.00 510º
001.200.008-77 CARINE FRANCO FERREIRA 14/02/1983 12.00 0.00 8.00 12.00 32.00 511º
001.200.016-03 ANDRESA PEREIRA 21/08/1994 12.00 0.00 8.00 12.00 32.00 512º
001.200.012-45 JANETE POLINÁSKI FERREIRA 31/03/1973 12.00 8.00 0.00 12.00 32.00 513º
001.200.034-23 ELDENIR HIMPEL DUTRA 25/10/1973 8.00 0.00 12.00 12.00 32.00 514º
001.200.003-49 SIMONE MARTINS DE SOUZA 30/03/1977 8.00 0.00 12.00 12.00 32.00 515º
001.200.029-87 JULIANA VILICZINSKI 06/12/1989 8.00 0.00 12.00 12.00 32.00 516º
001.200.027-79 LUANA DA LUZ TADRA ARMINDO 19/09/1990 8.00 0.00 12.00 12.00 32.00 517º
001.200.024-22 OLIVIA KUJASKI DA SILVA 02/11/1962 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 518º
001.200.026-51 CLAUDETE APARECIDA RUECKL 31/07/1980 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 519º
001.200.031-40 JOSEANE TACIA ALEXI ENGEL 19/07/1991 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 520º
001.200.029-48 ALESSANDRA SCHIRLEI BECKER PFLEGER 28/03/1993 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 521º
001.200.034-06 JULIANA MARIA MACHADO 26/02/1993 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 522º
001.200.022-36 SILVIA PAES PSCHISKI 21/06/1980 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 523º
001.200.029-47 GENILCE APARECIDA CUSTÓDIO 09/02/1983 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 524º



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

001.200.004-57 DJESSICA LILA 09/04/1991 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 525º
001.200.014-92 LAIZE CUBAS POTULSKI 23/10/1995 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 526º
001.200.015-18 ROSANE DERNYS 06/10/1995 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 527º
001.200.007-66 JAINE MARTENDAL FRANCIONE 16/04/1992 4.00 0.00 16.00 12.00 32.00 528º
001.200.007-05 HELENA DE FÁTIMA DE LIMA NOGUEIRA 31/01/1966 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 529º
001.200.006-47 OSMELDA HINKELDEY BAUM 15/04/1970 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 530º
001.200.032-11 HEIDE KECIA SILVA DOS REIS 15/10/1980 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 531º
001.200.025-46 MICHELE FELICIANO 09/06/1985 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 532º
001.200.035-69 JOICE ALVES DA COSTA 22/01/1989 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 533º
001.200.007-45 DAIANE KOBREN 03/12/1991 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 534º

001.200.005-32 FRANCISLENE RIBEIRO POTIER DOS 
SANTOS 22/02/1992 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 535º

001.200.021-35 CÁSSIA DAGMAR LILLA ROHRBACHER 22/02/1976 4.00 8.00 8.00 12.00 32.00 536º
001.200.023-67 ANGELA MARIA VIERNE 24/09/1979 4.00 8.00 8.00 12.00 32.00 537º
001.200.018-13 MARILENE DA CRUZ MARTINS 21/06/1993 4.00 8.00 8.00 12.00 32.00 538º
001.200.030-58 ADRIANA APARECIDA DE GOIS ALVES 05/01/1977 8.00 8.00 8.00 8.00 32.00 539º
001.200.023-48 JOSILIANE OSSOVKY DOS SANTOS 29/12/1978 8.00 8.00 8.00 8.00 32.00 540º
001.200.005-15 VANESSA VICENTE 01/08/1981 8.00 8.00 8.00 8.00 32.00 541º
001.200.034-58 DEBORA ZESZOTHO 27/07/1993 8.00 8.00 8.00 8.00 32.00 542º
001.200.026-05 TAILINE DE FREITAS 19/07/1995 8.00 8.00 8.00 8.00 32.00 543º
001.200.034-79 THAIS APARECIDA ORLANDO PRUCHAK 12/10/1995 8.00 8.00 8.00 8.00 32.00 544º
001.200.033-29 ADRIANA CUSTÓDIO MACIEL 20/02/1996 8.00 0.00 16.00 8.00 32.00 545º

001.200.003-84 CARLA SANDRÉA DA SILVA SIDRONE DE 
FREITAS 25/05/1976 8.00 4.00 12.00 8.00 32.00 546º

001.200.021-17 MONICA MONIQUE CAVALHEIRO 17/01/1989 8.00 4.00 12.00 8.00 32.00 547º
001.200.009-75 MARI ELEDINA GREIN 09/10/1962 4.00 4.00 16.00 8.00 32.00 548º
001.200.016-09 MARLA DANIELE LUGUES 08/01/1989 4.00 4.00 16.00 8.00 32.00 549º

001.200.009-00 VALERIA RODRIGUES DE CARVALHO 
TOMELIN 13/06/1983 12.00 4.00 8.00 8.00 32.00 550º

001.200.011-09 JULIANE MAIA 18/02/1986 12.00 8.00 4.00 8.00 32.00 551º
001.200.026-67 MARILETE LOURENÇO DA SILVA 25/01/1980 8.00 12.00 8.00 4.00 32.00 552º
001.200.012-99 RUTE NAIR BARBOZA DE LIMA HOTZ 01/02/1983 8.00 4.00 16.00 4.00 32.00 553º
001.200.016-20 NICOLE RAFAELA HIITTL 21/06/1996 12.00 8.00 8.00 4.00 32.00 554º
001.200.032-09 FABIANE RODRIGUES DE SOUZA 16/03/1995 12.00 4.00 12.00 4.00 32.00 555º
001.200.017-19 MARI ILZE GROSKOPF 26/09/1966 4.00 8.00 20.00 0.00 32.00 556º
001.200.023-57 ROSELI LIEBL STIEGLER 30/06/1965 8.00 0.00 4.00 16.00 28.00 557º
001.200.032-81 LUANA CAROLINA KRUCZKIEWICZ 03/04/1996 8.00 0.00 4.00 16.00 28.00 558º
001.200.025-33 ALINE TAIS BRITTO HEINZEN 12/02/1992 8.00 4.00 0.00 16.00 28.00 559º
001.200.007-75 MARILENE WOICHEKOSKI 07/11/1992 8.00 4.00 0.00 16.00 28.00 560º
001.200.002-70 ANDREZA DO ROSARIO 17/03/1995 8.00 4.00 0.00 16.00 28.00 561º
001.200.027-28 MARILZA JUCOSKI 05/09/1990 4.00 0.00 8.00 16.00 28.00 562º
001.200.006-91 FRANCIELLI APARECIDA SOARES 18/09/1991 4.00 4.00 4.00 16.00 28.00 563º
001.200.017-89 JAQUELINE BELDOVICZ 26/07/1996 4.00 4.00 4.00 16.00 28.00 564º
001.200.006-89 EMANUELLE GLEMBOWSKI LICK 09/10/1981 4.00 8.00 0.00 16.00 28.00 565º
001.200.023-80 KATLIN DE OLIVEIRA 12/09/1990 0.00 4.00 8.00 16.00 28.00 566º
001.200.011-86 ROZANI MARIA ROYER PEREIRA 01/06/1968 8.00 0.00 8.00 12.00 28.00 567º
001.200.009-09 VERA LUCIA MARTENDAL KRUCZKIEVICZ 05/07/1973 8.00 4.00 4.00 12.00 28.00 568º
001.200.010-00 LÉIA DA SILVA FELICIANO 04/05/1977 8.00 4.00 4.00 12.00 28.00 569º
001.200.009-11 CAMILA APARECIDA FERREIRA FARIA 23/07/1993 8.00 4.00 4.00 12.00 28.00 570º
001.200.012-56 BIANCA ANTON 20/09/1994 8.00 8.00 0.00 12.00 28.00 571º
001.200.015-38 SIRLENE RODRIGUES MARTINS 13/07/1970 4.00 0.00 12.00 12.00 28.00 572º
001.200.016-69 SILVANE APARECIDA SCHOFFEL 19/11/1974 4.00 0.00 12.00 12.00 28.00 573º
001.200.004-26 NEUZI ISABEL DE SIQUEIRA ROSA 15/07/1978 4.00 0.00 12.00 12.00 28.00 574º
001.200.021-97 GISIANE DOS SANTOS BARCA 26/07/1986 4.00 0.00 12.00 12.00 28.00 575º
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001.200.011-91 MARIA ISABEL ALVES DA ROSA 14/10/1972 4.00 4.00 8.00 12.00 28.00 576º
001.200.016-33 SUZANA BEATRIZ GOTTARDO DETZ 04/10/1976 4.00 4.00 8.00 12.00 28.00 577º
001.200.021-27 JESSICA RIBEIRO 02/07/1995 4.00 4.00 8.00 12.00 28.00 578º
001.200.018-42 TATIANE LABAS 12/08/1995 4.00 4.00 8.00 12.00 28.00 579º
001.200.026-13 SHEILA GONÇALVES 26/02/1983 4.00 8.00 4.00 12.00 28.00 580º
001.200.016-13 ANDRESSA CARLIZE DE SOUZA XAVIER 19/07/1992 4.00 8.00 4.00 12.00 28.00 581º
001.200.030-31 DANIELI SANTANA SCHISLER 02/03/1989 0.00 8.00 8.00 12.00 28.00 582º
001.200.017-22 MILENA FRANCIANE FERREIRA 27/02/1990 0.00 4.00 12.00 12.00 28.00 583º
001.200.005-38 LIDIA STANQUEVIS BORGES 25/10/1964 8.00 0.00 12.00 8.00 28.00 584º
001.200.013-84 NEUSA TEREZINHA CHUPEL 03/08/1972 8.00 0.00 12.00 8.00 28.00 585º
001.200.003-54 MEIRIELLE SOARES DE CAMARGO 10/06/1989 8.00 4.00 8.00 8.00 28.00 586º

001.200.015-12 DJENIFER RODRIGUES DOS SANTOS 
CELESKI 14/07/1991 8.00 8.00 4.00 8.00 28.00 587º

001.200.035-81 EDELAINE MALINOVSKI 17/10/1997 8.00 8.00 4.00 8.00 28.00 588º
001.200.002-27 ANA MARIA DORNELLAS DE LIMA 15/02/1968 4.00 4.00 12.00 8.00 28.00 589º
001.200.014-02 CELIA REGINA CHAPIESKI GUZATTO 07/11/1979 4.00 4.00 12.00 8.00 28.00 590º
001.200.025-58 JULIANA RUDNICK 20/05/1994 4.00 4.00 12.00 8.00 28.00 591º
001.200.030-81 ILZE TOMELIN FOSSILE 26/12/1969 4.00 8.00 8.00 8.00 28.00 592º
001.200.032-47 REGINA SOUZA DA COSTA GONÇALVES 27/06/1980 4.00 8.00 8.00 8.00 28.00 593º
001.200.010-20 JUCINEIA CORREA 22/02/1993 4.00 8.00 8.00 8.00 28.00 594º
001.200.012-31 ADRIANA JUNGTON 23/10/1987 4.00 12.00 4.00 8.00 28.00 595º
001.200.027-77 ROSALIA VENDRAMIN MARQUES 07/03/1972 16.00 4.00 4.00 4.00 28.00 596º
001.200.031-88 SUELEN DE FÁTIMA RAMOS 19/11/1996 8.00 12.00 4.00 4.00 28.00 597º
001.200.002-13 ANA DE OLIVEIRA MOTTA SILVEIRA 18/05/1958 4.00 4.00 16.00 4.00 28.00 598º
001.200.014-09 JANAINA APARECIDA KEGLER ROSA 14/12/1984 0.00 8.00 16.00 4.00 28.00 599º
001.200.009-13 DENISE APARECIDA PRIGG WEDDERHOFF 20/04/1965 8.00 4.00 16.00 0.00 28.00 600º
001.200.027-60 IVONETE PIEKARSKI RAMOS 26/02/1972 12.00 0.00 16.00 0.00 28.00 601º
001.200.034-38 CELINA APARECIDA ECKEL 30/08/1977 4.00 0.00 4.00 16.00 24.00 602º
001.200.028-46 KELEN APARECIDA ANDRADE 14/07/1994 4.00 0.00 4.00 16.00 24.00 603º
001.200.006-96 GILCELI BELDOVICZ MARCINIAKI 05/06/1987 0.00 0.00 8.00 16.00 24.00 604º
001.200.034-84 MAGDA THAMYRIS REZENDE 19/01/1991 0.00 0.00 8.00 16.00 24.00 605º
001.200.024-06 ELIZIANE ALVES 21/07/1978 8.00 0.00 4.00 12.00 24.00 606º
001.200.029-75 SUSANA DE SOUZA 05/09/1993 8.00 0.00 4.00 12.00 24.00 607º

001.200.034-77 SANDRA MARIA FERRAZ DA SILVA SCHIE-
SSL 03/03/1969 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 608º

001.200.030-49 GEISIANE PEREIRA 11/11/1988 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 609º
001.200.034-41 SCHAIENY PRESTES PEREIRA 20/04/1996 0.00 4.00 8.00 12.00 24.00 610º
001.200.013-56 TAINARA MARQUES 05/01/1996 0.00 4.00 8.00 12.00 24.00 611º
001.200.028-23 SANDY DOS SANTOS 13/02/1995 0.00 8.00 4.00 12.00 24.00 612º
001.200.013-46 PAMELA FERREIRA ESKELSEN 07/06/1995 12.00 0.00 4.00 8.00 24.00 613º
001.200.018-93 SILVANA DE FATIMA PIRES 30/04/1981 8.00 4.00 4.00 8.00 24.00 614º
001.200.022-56 FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA 17/01/1982 8.00 4.00 4.00 8.00 24.00 615º
001.200.006-90 CLARICE DE JESUS ALVES BUENO SOARES 24/08/1969 4.00 4.00 8.00 8.00 24.00 616º
001.200.009-59 ANDREA NUNES DA ROCHA POPADIUK 25/11/1973 4.00 4.00 8.00 8.00 24.00 617º
001.200.029-19 KETLIN DAIANA WINIARSKI 15/08/1993 4.00 4.00 8.00 8.00 24.00 618º
001.200.026-83 JOELE KOLLROSS 16/07/1989 4.00 8.00 4.00 8.00 24.00 619º

001.200.008-59 GEISI CRISTIANE EICHENDORF LOUREN-
ÇO 01/10/1981 0.00 0.00 16.00 8.00 24.00 620º

001.200.027-89 ALESSANDRA REGINA FENDRICH THEISS 23/04/1979 0.00 4.00 12.00 8.00 24.00 621º
001.200.015-30 VALDETE TEREZINHA FUCKNER 30/03/1978 4.00 4.00 12.00 4.00 24.00 622º
001.200.015-24 MARGARIDA DIAS 02/11/1981 4.00 4.00 12.00 4.00 24.00 623º
001.200.017-72 MARIA CRISTINA SILVERIO 04/01/1986 4.00 0.00 0.00 16.00 20.00 624º
001.200.034-12 MADALENA TELMA 19/07/1960 0.00 0.00 4.00 16.00 20.00 625º
001.200.023-07 SIRLEI RODRIGUES DE MARAFIGO 14/04/1995 0.00 0.00 4.00 16.00 20.00 626º
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001.200.007-89 JOSEANE KAISEKAMP 09/07/1982 4.00 0.00 4.00 12.00 20.00 627º
001.200.024-77 SABRINA BEATRIZ ROSÁ 13/10/1995 4.00 0.00 4.00 12.00 20.00 628º
001.200.015-54 LUEINE KELI DE CASTRO 19/07/1993 4.00 4.00 0.00 12.00 20.00 629º
001.200.010-36 SIMONE SIMBALISTA SCHADEK 20/10/1980 8.00 0.00 4.00 8.00 20.00 630º
001.200.028-92 ANDRESSA FERREIRA DA SILVA 17/11/1995 8.00 0.00 4.00 8.00 20.00 631º
001.200.025-69 LILIANE DA SILVA 13/03/1996 4.00 0.00 8.00 8.00 20.00 632º
001.200.036-10 DENISE LOURENÇO 18/03/1980 4.00 4.00 4.00 8.00 20.00 633º
001.200.015-10 CAMILA MACHADO 18/08/1995 8.00 4.00 4.00 4.00 20.00 634º
001.200.029-51 ROSELIANE SOARES 02/06/1981 4.00 8.00 4.00 4.00 20.00 635º
001.200.031-90 KELI APARECIDA RIBEIRO NASCIMENTO 10/01/1994 4.00 8.00 4.00 4.00 20.00 636º
001.200.018-28 ANDREIA RIBEIRO 02/09/1982 4.00 4.00 12.00 0.00 20.00 637º
001.200.013-42 LIDIONETE BADDO CAFERATE 23/01/1956 4.00 0.00 4.00 8.00 16.00 638º
001.200.019-43 ANDREIA DA SILVEIRA FRAGOSO 15/07/1986 4.00 0.00 4.00 8.00 16.00 639º
001.200.010-24 MARCIA PILZ HERNACKI 04/12/1974 8.00 0.00 4.00 4.00 16.00 640º
001.200.024-09 JOSIANE PRESTAS DE SOUZA 25/02/1981 8.00 0.00 4.00 4.00 16.00 641º
001.200.012-30 CAMILA DE BRAGANÇA 27/08/1996 4.00 4.00 4.00 4.00 16.00 642º
001.200.026-52 CRISTINA DOS SANTOS DUMS 10/12/1974 0.00 0.00 4.00 12.00 16.00 643º
001.200.023-00 ROSELI FÁTIMA DE PAULA 28/04/1971 4.00 0.00 0.00 8.00 12.00 644º
001.200.008-31 MIRIAN PIRES DE MORAIS 11/05/1972 4.00 0.00 0.00 8.00 12.00 645º
001.200.029-88 SALETE CASTURINA DA CRUZ NARLOCH 24/02/1984 4.00 0.00 0.00 8.00 12.00 646º
001.200.032-78 ALESSANDRA RINCÃO RODRIGUES 17/02/1985 4.00 0.00 0.00 8.00 12.00 647º
001.200.036-18 EDITE ADAMEK 04/02/1962 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.033-62 LISETE MARIA DE LIMA 27/11/1964 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.034-37 LIRIA KUROWSKY 22/09/1969 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.010-02 VALÉRIA LARSEN ROSNIECZEK 16/01/1969 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.022-48 LUSENITE TERESINHA SLUMINSKI 26/02/1970 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.015-95 ZENITA MARTINS 25/03/1971 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.010-75 SIRLEY TERESINHA RUCKL 11/04/1973 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-31 ELIANE CRISTINA DE SOUZA BATISTA 22/09/1975 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.003-07 ILZA ALVES RIBEIRO KAISEKAMP 02/05/1976 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-59 MARISTELA CARDOSO 22/12/1976 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-89 JUSSARA FIDELIS FERREIRA 01/06/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.023-99 RITA DE CASSIA PILZ DALCANARI 16/12/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-94 IVONETE DOS SANTOS 06/06/1978 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-90 GILMARA DA SILVA KUSCHAN 07/01/1979 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.030-75 HELOYSE PSCHEIDT 14/06/1979 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.027-90 CLAUDINÉIA ALVES 03/05/1980 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.017-23 VANUSA APARECIDA VICENTE DINIS 19/01/1980 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-50 ANGELITA APARECIDA DA COSTA WIEST 07/06/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.027-27 JENIFER FABIANE FERNANDES SABALA 19/01/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.020-29 ROSELI MARTENDAL 05/03/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-38 BEATRIZ LIMA 04/03/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.014-83 CATIA WEISS 06/02/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.030-48 EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA 31/05/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.011-52 ELIZANGELA DA SILVA 22/01/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-65 LUCIANA DOS SANTOS RAMOS 14/05/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.024-91 SILMARA MARIA DIEDZITSCH 02/01/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.034-54 SIMONE BOSSE HUBNER 31/07/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.024-37 CHARLENE CECILIA DE LIMA 24/06/1987 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-39 CRISTIANE POCZAPSKI TRIERWEILER 22/11/1987 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-08 ELAINE ORACZ DE OLIVEIRA 18/12/1987 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.018-57 CRISTIANO VEIGA 07/09/1988 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-59 DELAINE CRISTINA DA LUZ BAYERL 02/04/1988 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
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001.200.030-67 EDUARDA LIEBL 12/10/1988 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-25 ALINE KATIA DA CRUZ 13/02/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.033-34 CHAIENE REGINA SENNES 12/09/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.017-94 ALINE FERRAZ DOS SANTOS 03/02/1990 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.024-29 JOSIANE PEREIRA DA CRUZ OLIVEIRA 07/01/1990 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.004-31 RONI ROSENSCHECK 22/01/1990 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-61 JÉSSICA PRISCILA BASSANI 23/05/1991 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-66 BLENDA MARIANI DE LIZ HUGEN 19/12/1992 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.002-53 SHEILA OSSOVSKI PEREIRA 28/04/1992 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.005-10 DEISI KUCHLER 01/04/1993 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.027-75 LINDINA STREIT 24/01/1993 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.023-16 VANESSA HACKE 11/06/1993 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-69 ADRIANA DE CASSIA BALDO GONÇALVES 18/08/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.026-12 AMANDA CORREA 07/01/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.020-72 CLAUDIA REGINA KINGERSKI 16/11/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.024-87 DÉBORA DE BARROS PECHIBILSKI 08/03/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-83 ANDRIELE DA CRUZ 25/12/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-14 BRUNA DREVEK 12/05/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.003-42 JAISNA JALASCO 20/01/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-12 PAULO RAFAEL DE ASSIS 25/04/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.010-60 JULIANE MAURICENZ PIEKOCZ 30/09/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-04 LARISSA BARTNIKOWSKI 29/06/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Auxiliar de Biblioteca - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática Conh. 

Gerais
Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.018-94 CRISTIANO SCHNEIDER 26/02/1990 8.00 8.00 16.00 36.00 68.00 1º
001.200.027-04 MAYARA SCHUMACHER DA SILVA 27/08/1995 8.00 16.00 20.00 24.00 68.00 2º
001.200.029-37 ELIANE ENGEL 17/06/1991 16.00 16.00 16.00 20.00 68.00 3º
001.200.010-33 CHIRLEI CARLA CRISTOFOLETTI 09/12/1984 4.00 8.00 20.00 32.00 64.00 4º
001.200.018-56 FABRICIO IATSKI 05/07/1995 0.00 12.00 20.00 32.00 64.00 5º
001.200.024-81 BRUNA VELOZO DO AMARAL 18/09/1995 8.00 8.00 16.00 28.00 60.00 6º
001.200.034-26 JOICE SCHEMCZAK 17/02/1985 12.00 8.00 16.00 24.00 60.00 7º
001.200.034-45 ALEXANDRE BAIL 30/05/1991 4.00 12.00 20.00 24.00 60.00 8º
001.200.026-94 DJÉSSICA ANDRESSA GROSCH 21/01/1997 4.00 12.00 20.00 24.00 60.00 9º
001.200.009-72 JULIANO CAETANO DE SOUZA 04/06/1996 12.00 12.00 16.00 20.00 60.00 10º
001.200.023-22 SCARLET BEIGER DA SILVA 04/03/1997 16.00 12.00 16.00 16.00 60.00 11º
001.200.023-13 CAROLINE BALDISSERA 07/11/1991 12.00 20.00 16.00 12.00 60.00 12º
001.200.014-95 LUCAS BOLGENHAGEN AZE 06/02/1990 4.00 4.00 16.00 32.00 56.00 13º
001.200.027-41 SILVIA LÉA NEUBURGER 17/01/1989 0.00 12.00 12.00 32.00 56.00 14º
001.200.021-42 DEBORA FURQUIM HEYSE 19/08/1982 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 15º
001.200.033-10 JANAINA LORENTINO DA SILVA 29/03/1995 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 16º
001.200.031-32 JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS 22/04/1981 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 17º
001.200.010-90 SARAH HELENA BAIMLER 25/11/1995 8.00 12.00 12.00 24.00 56.00 18º
001.200.016-73 LENI APARECIDA CORREA DA SILVA 13/07/1975 12.00 4.00 20.00 20.00 56.00 19º
001.200.009-94 GRAZIELA ALVES PEREIRA 14/09/1978 12.00 4.00 20.00 20.00 56.00 20º
001.200.030-68 GABRIEL KASCHMARSKY 27/06/1995 8.00 8.00 20.00 20.00 56.00 21º
001.200.027-74 MARIANI CYPRIANO 11/01/1990 8.00 12.00 16.00 20.00 56.00 22º
001.200.006-93 DIETER PAULO BAUM 21/08/1970 12.00 12.00 16.00 16.00 56.00 23º
001.200.011-18 GLAUCIA FIAMA ALVES 14/02/1997 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 24º
001.200.026-03 FERNANDA RODRIGUES DE FRANÇA 23/07/1996 0.00 8.00 16.00 28.00 52.00 25º
001.200.034-92 VALERIA LEAL DA MAIA 21/05/1985 16.00 0.00 12.00 24.00 52.00 26º
001.200.018-71 FÁBIO BRÜSKE 18/11/1988 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 27º
001.200.013-76 ALESSANDRA RIBEIRO DE MORAES SOUZA 02/10/1996 0.00 12.00 16.00 24.00 52.00 28º
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001.200.002-90 ALLIS EDUARDA MACHADO 28/06/1993 16.00 4.00 12.00 20.00 52.00 29º
001.200.022-03 FELIPE PORTO ADRIANO 21/10/1991 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 30º
001.200.017-48 BRUNA LAÍS WOJCIECHOVKI 25/05/1992 8.00 16.00 8.00 20.00 52.00 31º
001.200.015-97 PATRICIA ALVES RIBEIRO 11/09/1989 4.00 8.00 20.00 20.00 52.00 32º
001.200.025-20 KELI TAMARA STIEGLER 22/05/1991 4.00 12.00 16.00 20.00 52.00 33º
001.200.020-11 RENAN MARTINS DE ANHAIA 27/09/1995 4.00 16.00 12.00 20.00 52.00 34º
001.200.008-35 JÓICE VERGOPOLAN OLIVEIRA 15/09/1983 16.00 0.00 20.00 16.00 52.00 35º
001.200.031-33 GLEICE ELYN KACHUSKI 21/05/1994 16.00 0.00 20.00 16.00 52.00 36º
001.200.008-38 BIANCA LIMA DA SILVA 21/06/1997 12.00 8.00 16.00 16.00 52.00 37º
001.200.029-30 CAROLINE POPADIUK DA CRUZ 28/12/1996 8.00 8.00 20.00 16.00 52.00 38º
001.200.016-41 KATIA ELAINE SPROTTE 18/08/1992 8.00 16.00 12.00 16.00 52.00 39º
001.200.028-93 KARLA SLUMINSKI 05/03/1990 4.00 4.00 12.00 28.00 48.00 40º
001.200.013-02 THAIS MILENE DIAS 09/08/1995 4.00 8.00 8.00 28.00 48.00 41º
001.200.026-35 ANGELA CARVALHO 11/11/1968 8.00 0.00 16.00 24.00 48.00 42º
001.200.027-82 CHRISTIANY GROSSL 03/02/1975 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 43º
001.200.035-38 CLARA INES GOETEN DE LIMA 23/11/1994 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 44º
001.200.032-07 EDIANDRO DE MORAES QUADROS 11/06/1993 4.00 12.00 8.00 24.00 48.00 45º
001.200.028-24 EMERSON CESAR KUMINEK 20/02/1972 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 46º
001.200.033-96 EMILY ANNE DENKER 11/05/1991 8.00 0.00 20.00 20.00 48.00 47º
001.200.011-99 SILVANA RHENIUS VIDAL MARTINS 08/11/1970 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 48º
001.200.019-10 LUCIMARA NUNES DA SILVA 07/02/1984 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 49º
001.200.029-58 PATRICIA GRIGOLA GONZAGA 11/05/1977 4.00 4.00 20.00 20.00 48.00 50º
001.200.006-74 JOSÉ ADOLFO LINHARES TRENTINI 22/07/1993 4.00 4.00 20.00 20.00 48.00 51º
001.200.028-43 ANA PAULA WOTROBA 15/08/1996 4.00 8.00 16.00 20.00 48.00 52º
001.200.032-89 SCHEILA SLUMINSKI 08/11/1993 4.00 12.00 12.00 20.00 48.00 53º
001.200.028-91 MAURO CESAR KURZAWSKI 18/06/1996 0.00 8.00 20.00 20.00 48.00 54º
001.200.010-93 JOSEANE APARECIDA CUSTODIO 04/12/1983 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 55º
001.200.035-48 CAMILA ECKSTEIN 31/01/1993 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 56º
001.200.035-33 PEDRO HENRIQUE PSCHEIDT 18/05/1993 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 57º
001.200.022-30 JULIANA MARIA PRAZMOSKI 31/07/1987 4.00 16.00 12.00 16.00 48.00 58º
001.200.018-58 ALINE POSTINGER TEIXEIRA DE SOUZA 20/02/1991 12.00 4.00 20.00 12.00 48.00 59º
001.200.035-59 RUBIANE DE FATIMA WOICIEKOWSKI 14/05/1993 12.00 8.00 16.00 12.00 48.00 60º
001.200.007-80 ANGELA THAÍS WOLFF 13/08/1996 12.00 12.00 12.00 12.00 48.00 61º
001.200.028-22 ÁGATA SCHMITT 13/10/1995 8.00 16.00 12.00 12.00 48.00 62º
001.200.005-05 KARINA ANTONOWICZ 02/01/1995 8.00 4.00 4.00 28.00 44.00 63º
001.200.017-86 WALTER SEMPTCOWSKI 16/03/1980 4.00 4.00 16.00 20.00 44.00 64º
001.200.032-13 MARLI TERESINHA FARY BELLI 06/03/1992 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 65º
001.200.032-26 SANDRA GOMES 26/01/1980 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 66º
001.200.036-17 GUSTAVO DE SOUZA IZIDIO 23/12/1988 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 67º
001.200.006-32 VANUZA BUCHINGER 10/03/1995 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 68º
001.200.013-29 ABNER SCHUKOSKY 17/01/1996 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 69º
001.200.008-26 GRASIELE RODRIGUES 22/06/1992 4.00 4.00 20.00 16.00 44.00 70º
001.200.023-18 ROBSON OSMAR IATSKI 04/09/1987 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 71º
001.200.031-65 RODRIGO CARLOS DA SILVA 21/01/1974 0.00 8.00 20.00 16.00 44.00 72º
001.200.017-28 JOÃO PAULO SIQUEIRA 10/08/1994 16.00 8.00 8.00 12.00 44.00 73º
001.200.032-52 DAIANE GONÇALVES DE LIMA 15/05/1992 8.00 8.00 16.00 12.00 44.00 74º
001.200.018-70 SARAÍ FERNANDES 14/03/1994 8.00 8.00 16.00 12.00 44.00 75º
001.200.035-70 SABRINA MACIEL LARGURA 17/01/1996 8.00 12.00 16.00 8.00 44.00 76º
001.200.034-51 FRANCIELI CARVALHO 03/07/1988 4.00 4.00 8.00 24.00 40.00 77º
001.200.028-29 SUELEN FREIBERGER 25/10/1995 12.00 0.00 8.00 20.00 40.00 78º
001.200.012-11 JÉSSICA ALAUANA MANDRIK 22/04/1994 4.00 8.00 8.00 20.00 40.00 79º
001.200.027-10 SIMONE DE FÁTIMA WALESKI 01/01/1987 0.00 4.00 16.00 20.00 40.00 80º
001.200.029-98 KARINA KRUGER PSCHEIDT 15/06/1988 0.00 8.00 12.00 20.00 40.00 81º
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001.200.019-06 DANIEL GUSTAVO SPROTTE 11/06/1995 12.00 0.00 12.00 16.00 40.00 82º
001.200.010-61 TANIA SILVA DE OLIVEIRA 28/12/1977 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 83º
001.200.035-16 KETLYN BATISTA ALVES DE SOUZA 22/06/1997 4.00 0.00 20.00 16.00 40.00 84º
001.200.005-71 VERIDIANA GOMES DE OLIVEIRA 04/04/1988 4.00 4.00 16.00 16.00 40.00 85º
001.200.030-00 CAROLINE FERREIRA SILVA CARVALHO 10/04/1989 12.00 0.00 16.00 12.00 40.00 86º
001.200.034-70 ADRIANE HILGENSTIELER 15/09/1982 12.00 8.00 8.00 12.00 40.00 87º
001.200.034-64 TATIANE MENDES 28/08/1985 8.00 4.00 16.00 12.00 40.00 88º
001.200.034-21 ELISANGELA MALLON BECKERT 18/06/1973 8.00 8.00 12.00 12.00 40.00 89º
001.200.013-59 NICOLE BES 24/02/1995 8.00 12.00 8.00 12.00 40.00 90º
001.200.033-49 GISLENE CARLA UHLIG 22/11/1995 4.00 8.00 16.00 12.00 40.00 91º
001.200.025-26 SONIA CRISTIANE BERTI 18/06/1995 4.00 8.00 16.00 12.00 40.00 92º
001.200.011-28 WILLIAM LUIZ WEDDERHOFF 11/06/1995 12.00 0.00 20.00 8.00 40.00 93º
001.200.036-11 BEATRIZ DE LIMA CAVALHEIRO 26/02/1993 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 94º
001.200.034-94 BRUNA FERNADA RIBEIRO 25/04/1997 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 95º
001.200.014-94 PRISCILA ALMEIDA PSCHEIDT HEIDEN 25/09/1975 4.00 0.00 16.00 16.00 36.00 96º
001.200.030-18 MARCIO LEANDRO DA SILVA 01/10/1975 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 97º
001.200.023-79 JAQUELINE VIESNIEWSKY 31/10/1996 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 98º
001.200.034-47 MAIANE OLIVEIRA AMARAL ALVES 09/07/1993 4.00 12.00 4.00 16.00 36.00 99º
001.200.012-38 SOLANGE DA SILVA MANDRIK 07/03/1977 12.00 0.00 12.00 12.00 36.00 100º
001.200.029-12 FRANCIELE ANDRESSA MAAHS 24/03/1993 12.00 4.00 12.00 8.00 36.00 101º

001.200.008-69 LUCAS GABRIEL PANCHINHAK KACHIMA-
RECK 26/03/1996 12.00 4.00 12.00 8.00 36.00 102º

001.200.019-24 EDSON CLEMENTE WOJCIECKOVSKI 14/11/1977 8.00 4.00 16.00 8.00 36.00 103º
001.200.016-25 KATIA KIEFER 26/03/1994 8.00 4.00 16.00 8.00 36.00 104º

001.200.018-48 ROSÂNGELA DE FÁTIMA DOS PASSOS 
RUECKL 11/04/1971 8.00 12.00 8.00 8.00 36.00 105º

001.200.026-17 SOLANGE MILDE DOS SANTOS 30/07/1989 0.00 16.00 12.00 8.00 36.00 106º
001.200.009-02 AMANDA DA SILVA ENGEL 04/05/1992 12.00 4.00 0.00 16.00 32.00 107º
001.200.035-28 GRAZIELI APARECIDA PRUCHACK 05/10/1995 12.00 4.00 0.00 16.00 32.00 108º
001.200.024-78 MICHELY HORNICK 23/07/1994 8.00 0.00 8.00 16.00 32.00 109º
001.200.017-11 ROSANGELA POKRIWIECKI 03/07/1993 4.00 0.00 12.00 16.00 32.00 110º
001.200.028-48 MILTON RAMOS 19/08/1986 4.00 4.00 8.00 16.00 32.00 111º
001.200.028-80 ADELAIDE LOURENÇO MARTINS 08/11/1977 0.00 0.00 16.00 16.00 32.00 112º
001.200.014-74 CARMEN APARECIDA CIDRAL DA COSTA 01/10/1984 0.00 8.00 8.00 16.00 32.00 113º
001.200.026-49 RENATA RUCINSKI 07/02/1992 12.00 4.00 4.00 12.00 32.00 114º
001.200.035-11 CIRLENE RODRIGUES DE QUEVEDO 03/10/1995 12.00 4.00 4.00 12.00 32.00 115º
001.200.017-41 GABRIELLE DOS SANTOS DZIEDICZ 11/11/1995 8.00 0.00 12.00 12.00 32.00 116º
001.200.033-47 HAMONN HABLE 09/10/1995 4.00 8.00 8.00 12.00 32.00 117º
001.200.003-71 MARCIA REGINA HAMPEL 02/03/1988 8.00 8.00 8.00 8.00 32.00 118º
001.200.033-30 JUCELI MARIA EISELT 19/11/1976 4.00 4.00 16.00 8.00 32.00 119º
001.200.032-15 ANA MARIA PADILHA 26/05/1992 4.00 4.00 16.00 8.00 32.00 120º
001.200.034-09 ROSELITA HENNING DOS ANJOS 16/07/1965 0.00 4.00 8.00 16.00 28.00 121º
001.200.013-85 KARINE FERNANDA ALVES DE LIMA 23/08/1993 0.00 8.00 4.00 16.00 28.00 122º
001.200.034-62 ELISÂNGELA DE SOUZA KRZEZINSKI 16/11/1982 8.00 0.00 8.00 12.00 28.00 123º
001.200.034-10 VANESSA PIRES 13/03/1992 8.00 4.00 4.00 12.00 28.00 124º
001.200.034-00 MARISA AUSILI HRUSCHKA CUBAS 08/02/1961 0.00 4.00 12.00 12.00 28.00 125º
001.200.034-48 SAMUEL LINK 25/03/1994 0.00 8.00 8.00 12.00 28.00 126º
001.200.031-25 BRUNA ELOISA SCHLOGL 02/01/1996 12.00 4.00 4.00 8.00 28.00 127º

001.200.034-19 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 
SCHAEFER 21/05/1985 8.00 8.00 4.00 8.00 28.00 128º

001.200.031-48 LUANA DE CASSIA VANESKI BRAMBILLA 17/03/1990 4.00 4.00 12.00 8.00 28.00 129º
001.200.034-18 TATIANE RESSEL 25/10/1994 4.00 4.00 12.00 8.00 28.00 130º
001.200.009-22 GISELE KUBICHEN 07/12/1994 12.00 4.00 8.00 4.00 28.00 131º
001.200.030-01 MARCIO DZIEDCZ 20/08/1987 8.00 4.00 12.00 4.00 28.00 132º
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001.200.023-04 ALESSANDRO GOMES 25/04/1991 8.00 8.00 8.00 4.00 28.00 133º
001.200.016-05 PÂMELA FÉLIX LEITE 12/01/1997 8.00 8.00 8.00 4.00 28.00 134º
001.200.009-81 ROSINETE LIMA DE ASSUNÇÃO 23/12/1970 4.00 8.00 12.00 4.00 28.00 135º
001.200.006-50 LIZABETE BIAOBOCK DA SILVA LIEBL 31/12/1990 4.00 12.00 8.00 4.00 28.00 136º
001.200.034-57 MARIA VILICZINSKI 28/10/1986 4.00 4.00 0.00 16.00 24.00 137º
001.200.025-04 MARLICE TEREZINHA FEIL 16/11/1984 8.00 0.00 4.00 12.00 24.00 138º
001.200.032-36 EUTENIA OPUSKIEVICZ 10/09/1984 4.00 8.00 0.00 12.00 24.00 139º
001.200.034-83 CLAUDIANE MICHELE SCHUBERT 03/02/1978 0.00 4.00 8.00 12.00 24.00 140º
001.200.031-89 INDIARA REGINA SACRAMENTO DESOUZA 23/02/1986 0.00 8.00 8.00 8.00 24.00 141º
001.200.030-82 GISELE PEREIRA DOS SANTOS 28/06/1996 12.00 0.00 8.00 4.00 24.00 142º
001.200.030-34 JULIANE ALVES MACHADO 20/05/1977 8.00 4.00 8.00 4.00 24.00 143º
001.200.004-05 ELIANE LEANDRINA DE SOUZA 18/06/1982 8.00 4.00 12.00 0.00 24.00 144º
001.200.019-19 SAMANTA FABIANA CARVALHO DA SILVA 20/12/1991 4.00 8.00 8.00 0.00 20.00 145º
001.200.034-99 SERGIO OSMAR HUMMELGEN 01/03/1981 8.00 0.00 4.00 4.00 16.00 146º
001.200.029-41 YURY WYLLY BECKER 04/10/1995 8.00 0.00 4.00 4.00 16.00 147º
001.200.006-26 ANDRESSA BUCHINGER 12/11/1985 4.00 0.00 8.00 4.00 16.00 148º
001.200.013-70 ANA MARA DA SILVA E SOUZA 10/03/1988 0.00 4.00 4.00 4.00 12.00 149º
001.200.026-81 EVELIN PSCHEIDT DAVID DE LIMA 18/11/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.020-09 TATIANE SCHOFFEL 19/05/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-37 TERESINHA BILESKI 19/07/1971 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-42 CIDÉLIA BRÜSKI DA SILVA 24/01/1973 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.022-33 CLÁUDIA MARIA GAUZISKI 24/08/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.022-50 GIANE ARBIGAUS KOTHONSKI 20/03/1980 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-52 JANAÍNA FERREIRA DOS SANTOS 17/09/1981 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.021-20 LUANA SANDIENE RIBEIRO 23/10/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.016-12 EDNA APARECIDA LAVANDOSKI DO 
PRADO 30/07/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.026-27 ANDRESSA SOARES DO NASCIMENTO 25/02/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-19 ANDRESSA MULLER 12/12/1992 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.022-63 ANA FRANCIELE REINERT BROZOSKI 23/08/1993 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-74 LUCAS MARLON TOPOROSKI 23/11/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.016-86 JOÃO VITOR ZWIEFKA 12/09/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-90 LARISSA ADRIÉLLY PRUSSAK 13/08/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.012-35 LARISSA GREIN 02/03/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-44 VANESSA XAVIER BENEDITO 05/03/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.023-28 VIVIANE TANDLER 29/10/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.023-25 CAMILA MARIA GUELBECK MOSER 20/05/1997 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.018-80 MAIARA INGRID DA CRUZ GULARTE 19/06/1997 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Auxiliar de Serviços - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática Conh. 

Gerais
Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.023-93 JAQUELINE FAGUNDES 17/07/1981 16.00 16.00 20.00 32.00 84.00 1º
001.200.020-99 NILZA MARIA DE FRANÇA OLIVEIRA 30/09/1970 4.00 20.00 16.00 36.00 76.00 2º
001.200.015-34 FLAVIANA DE OLIVEIRA 11/01/1984 12.00 16.00 16.00 32.00 76.00 3º
001.200.013-12 PEDRO NELSON GROSSL 31/07/1957 12.00 16.00 20.00 28.00 76.00 4º
001.200.022-76 MILENA APARECIDA FOGAÇA 15/05/1986 12.00 8.00 20.00 32.00 72.00 5º
001.200.002-15 ESTELA DE ANDRADE LISBOA 12/03/1984 12.00 16.00 12.00 32.00 72.00 6º
001.200.002-99 MARISTELA SCHREINER 02/08/1989 16.00 16.00 16.00 24.00 72.00 7º
001.200.018-65 NEUSA LISBOA DA SILVA ANIAIA 21/07/1972 8.00 16.00 16.00 28.00 68.00 8º
001.200.008-66 MARIA MADALENA AFONSO DOS SANTOS 18/02/1966 16.00 16.00 12.00 24.00 68.00 9º
001.200.034-87 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 26/11/1973 12.00 16.00 16.00 24.00 68.00 10º
001.200.002-23 ADRIELI DE PAULA WAGNER 12/03/1986 8.00 4.00 20.00 32.00 64.00 11º
001.200.007-49 LUCILENE MACHADO 16/10/1983 16.00 4.00 16.00 28.00 64.00 12º
001.200.017-54 KALIANE TAYS DE LIMA 30/09/1993 12.00 8.00 16.00 28.00 64.00 13º
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001.200.014-05 MARIA HELENA CICHOWICZ 08/11/1981 8.00 12.00 16.00 28.00 64.00 14º
001.200.032-88 LUAN RICARDO DE LIMA 25/07/1994 12.00 12.00 16.00 24.00 64.00 15º
001.200.007-21 TAMIRES GILISKI 09/11/1991 12.00 16.00 12.00 24.00 64.00 16º
001.200.010-57 GREICI NOSSOL 29/08/1983 12.00 20.00 12.00 20.00 64.00 17º
001.200.032-93 TAINÁ BRAUN 01/06/1996 20.00 8.00 8.00 24.00 60.00 18º
001.200.025-01 VIVIANA PEREIRA NUNES 22/08/1983 4.00 16.00 16.00 24.00 60.00 19º
001.200.029-40 GISLAINE APARECIDA SCHIKOISKI 08/08/1984 0.00 16.00 20.00 24.00 60.00 20º
001.200.014-75 BEATRIZ DE OLIVEIRA 27/09/1993 20.00 4.00 16.00 20.00 60.00 21º
001.200.009-56 MARYLAINE TEREZINHA MENDES 10/02/1966 4.00 8.00 12.00 32.00 56.00 22º
001.200.024-61 ESTER RIBEIRO CAMARGO 16/01/1983 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 23º
001.200.031-70 SANDRA APARECIDA JIENTARA 09/03/1982 8.00 16.00 4.00 28.00 56.00 24º

001.200.009-21 ALESSANDRA APARECIDA FIDENCIO DA 
SILVA 07/11/1988 4.00 12.00 12.00 28.00 56.00 25º

001.200.014-29 ELISETE KUCHLLER DE QUADRA 18/04/1965 16.00 8.00 8.00 24.00 56.00 26º
001.200.014-93 SONIA MARIA DA CRUZ BELARMINO 14/03/1984 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 27º
001.200.003-83 MARIUZA TEREZINHA CHAVES 29/03/1974 8.00 4.00 20.00 24.00 56.00 28º
001.200.019-36 VIVIANE GIANINE KUSCHAM 26/11/1986 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 29º
001.200.002-89 PATRICIA WEISE 28/12/1990 8.00 12.00 12.00 24.00 56.00 30º
001.200.011-62 SANDRA APARECIDA SOARES FRAGOSO 08/10/1980 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 31º
001.200.010-26 MICHELE CRISTINA DE SOUZA MACIEL 03/09/1984 4.00 16.00 16.00 20.00 56.00 32º
001.200.014-50 VERA LUCIA DE SOUZA 27/12/1975 8.00 12.00 20.00 16.00 56.00 33º
001.200.016-19 GEOVANE APARECIDA RODRIGUES 11/01/1979 8.00 12.00 20.00 16.00 56.00 34º
001.200.021-72 ROSANGELA DERETTI 07/01/1990 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 35º
001.200.028-45 ZENAIDE DE OLIVEIRA DA LUZ 29/04/1971 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 36º
001.200.013-81 LILIAN DOS ANJOS 16/01/1982 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 37º
001.200.014-89 OFELIA TERZINHA DOS SANTOS 15/11/1964 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 38º
001.200.003-90 ELIZETE SUCHEK KUJASKI DA SILVA 15/02/1976 4.00 12.00 12.00 24.00 52.00 39º
001.200.027-22 CLAUDIA BLONOKUSKI 08/05/1993 12.00 4.00 16.00 20.00 52.00 40º
001.200.008-33 SIMONE APARECIDA DE FRANÇA 17/02/1974 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 41º
001.200.034-15 SENHORINHA DINACIR DA LUZ TADRA 08/09/1967 8.00 4.00 20.00 20.00 52.00 42º
001.200.026-09 LEILA SANDRA CARDOZO 26/03/1972 8.00 8.00 16.00 20.00 52.00 43º
001.200.021-78 MIRIAM THEILACKER HEIDE 18/02/1959 8.00 12.00 12.00 20.00 52.00 44º
001.200.022-40 CARMEN LUCIA DE BRITO KUMINEK 21/09/1974 8.00 16.00 8.00 20.00 52.00 45º
001.200.015-27 ROSEMERI DE FRANÇA 21/10/1985 8.00 16.00 12.00 16.00 52.00 46º
001.200.022-68 GERONILDES TERESINHA DERETTI 15/03/1965 8.00 16.00 16.00 12.00 52.00 47º
001.200.028-37 LARA TEREZINHA TAVARES 07/08/1971 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 48º
001.200.003-75 MARILETE LINZMEIER DE CAMARGO 18/06/1962 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 49º
001.200.033-08 MARIA EMIDIA ALTMANN 21/02/1967 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 50º
001.200.007-12 JOSEANE APARECIDA SCHREINER 04/01/1984 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 51º
001.200.029-86 ALLYSON LUIS TERTULIANO PINTO 25/07/1995 0.00 12.00 12.00 24.00 48.00 52º
001.200.034-05 MARICLEIA CIRIACO 13/08/1989 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 53º
001.200.003-04 GECILDA CECH DO LIVRAMENTO 08/03/1972 4.00 12.00 16.00 16.00 48.00 54º
001.200.010-40 ANGELA MARIA DILL 02/10/1979 4.00 4.00 8.00 28.00 44.00 55º
001.200.028-79 ROSIMARI APARECIDA RODRIGUES 14/10/1977 8.00 8.00 4.00 24.00 44.00 56º
001.200.007-69 TEREZINHA FERREIRA ALVES 14/09/1966 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 57º
001.200.027-61 CRISTILAINE ALVES NUNES LOURENÇO 04/08/1988 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 58º
001.200.002-19 LEONI APARECIDA DE JESUS 08/05/1968 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 59º
001.200.034-24 LUCIANA MARA RAMOS DO ROZARIO 18/03/1971 4.00 8.00 12.00 20.00 44.00 60º
001.200.031-94 ANNA PAULA PEREIRA 30/04/1984 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 61º
001.200.028-55 ORLANDO LIETZ 05/02/1967 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 62º
001.200.011-23 GLEICA FABIANE ALVES 19/10/1990 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 63º
001.200.015-21 CASSIELE CALISTRO 16/01/1991 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 64º
001.200.009-39 MARILENE CRISTINA DO PRADO 22/04/1985 8.00 12.00 8.00 16.00 44.00 65º
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001.200.008-62 JUCINEIA FERREIRA 10/02/1974 0.00 12.00 16.00 16.00 44.00 66º
001.200.014-04 MIRIAN PASSOS 12/03/1983 8.00 8.00 16.00 12.00 44.00 67º
001.200.035-35 RUTE DOS SANTOS COPPETI 26/11/1984 8.00 12.00 12.00 12.00 44.00 68º
001.200.002-24 ERNESTO CLOVIS DA SILVA 07/11/1952 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 69º
001.200.024-08 SILVANA APARECIDA KRAUSS GRANZA 04/01/1970 0.00 4.00 4.00 32.00 40.00 70º
001.200.028-64 MARIA INÊS PEREIRA MÜLLER 17/02/1972 8.00 0.00 8.00 24.00 40.00 71º
001.200.007-35 MARIA LEDIR RODRIGUES 08/02/1988 8.00 0.00 8.00 24.00 40.00 72º
001.200.031-62 SANDRA EMÍDIA CAMARGO 13/08/1980 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 73º
001.200.024-15 JANICE CARVALHO DA SILVA RIBEIRO 20/10/1974 0.00 8.00 12.00 20.00 40.00 74º
001.200.008-25 NELI CARMEN TAVARES DZIEDICZ 12/05/1971 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 75º
001.200.029-10 RIVELINO CZICZEK 20/02/1974 4.00 12.00 8.00 16.00 40.00 76º
001.200.009-44 CLEONICE MARIA DO COUTO DROZCZAK 20/11/1962 0.00 8.00 16.00 16.00 40.00 77º
001.200.034-42 SIBELE APARECIDA NASCIMENTO ALVES 16/10/1991 4.00 12.00 16.00 8.00 40.00 78º
001.200.011-53 ZILDA LEAL MARTIM 17/02/1967 4.00 0.00 8.00 24.00 36.00 79º
001.200.012-34 MARIA TEREZINHA DE SOUZA BEKER 19/11/1963 12.00 0.00 4.00 20.00 36.00 80º
001.200.013-78 OSNILDA PAULINO LEAL 29/09/1963 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 81º
001.200.022-47 SANDRA SOELI FERREIRA 02/12/1976 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 82º
001.200.008-92 TEREZINHA RODRIGUES DE SOUZA 03/10/1972 0.00 4.00 12.00 20.00 36.00 83º
001.200.029-77 CINTIA FATIMA DOS SANTOS 28/08/1980 0.00 4.00 12.00 20.00 36.00 84º
001.200.015-33 MARION FERREIRA 12/05/1987 12.00 0.00 8.00 16.00 36.00 85º
001.200.028-70 ANGELITA CHIQUEIRA 08/08/1983 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 86º
001.200.027-72 ARIANA APARECIDA BECKER 26/01/1984 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 87º
001.200.025-37 JUREMA CLARA RIBEIRO 08/09/1962 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 88º
001.200.021-71 CLARICE GONÇALVES DA LUZ 27/10/1983 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 89º
001.200.008-05 IVONE SALETE COSTA 12/04/1966 4.00 12.00 4.00 16.00 36.00 90º
001.200.022-00 NEUSA MARIA FERRACIOLLI 15/09/1960 0.00 16.00 4.00 16.00 36.00 91º
001.200.022-16 VALDECIRA MOTA CAVALHEIRO 03/10/1971 0.00 8.00 12.00 16.00 36.00 92º
001.200.003-18 ANA DE JESUS DUMS 01/10/1984 4.00 12.00 8.00 12.00 36.00 93º
001.200.021-82 MARILENE SAUER 17/10/1987 8.00 8.00 12.00 8.00 36.00 94º

001.200.014-61 ZENILDA TERESINHA DE OLIVEIRA FELI-
CIANO 25/02/1966 8.00 16.00 4.00 8.00 36.00 95º

001.200.006-84 MIRIAN LILLA 26/06/1983 4.00 0.00 8.00 20.00 32.00 96º
001.200.014-63 ADELITA JULIANE NUNES 24/03/1991 0.00 4.00 12.00 16.00 32.00 97º
001.200.031-50 ROSELI BUENO DE OLIVEIRA 29/09/1962 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 98º
001.200.024-45 EVA VEIGA LOURENÇO DE LIMA 15/05/1960 0.00 12.00 8.00 12.00 32.00 99º
001.200.024-14 LORIANE DE FÁTIMA DA SILVEIRA SILVA 12/06/1984 8.00 8.00 12.00 4.00 32.00 100º
001.200.019-26 VALDIRENE MARTINS DE SOUZA CORREA 29/07/1969 4.00 0.00 8.00 16.00 28.00 101º
001.200.023-19 NEUZI MARTINS CLAUDINO 03/10/1969 0.00 8.00 4.00 16.00 28.00 102º
001.200.018-54 MARIA ROHRBACHER GROSSL 10/10/1959 8.00 0.00 8.00 12.00 28.00 103º
001.200.026-65 TAMARA GABRIELE LOURENÇO GRACIANO 15/11/1994 4.00 4.00 8.00 12.00 28.00 104º

001.200.022-94 SILMARA APARECIDA XAVIER PAES DOS 
SANTOS 01/02/1973 8.00 8.00 4.00 8.00 28.00 105º

001.200.023-97 MARCIA CRISTINA DO PRADO RIBEIRO 17/02/1969 8.00 4.00 12.00 4.00 28.00 106º
001.200.028-75 TATIANE APARECIDA MARTINS 02/12/1992 8.00 4.00 0.00 12.00 24.00 107º
001.200.002-96 JUCELIA APARECIDA DOS SANTOS 21/12/1989 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 108º
001.200.015-09 CERONITA DA SILVA SANTOS 14/02/1966 0.00 8.00 4.00 12.00 24.00 109º
001.200.014-12 MARIA GORET CUBAS DAVID DE LIMA 22/09/1973 4.00 8.00 4.00 8.00 24.00 110º
001.200.014-42 IVETE BENCZ RODRIGUES DE MARAFIGO 08/06/1971 8.00 4.00 8.00 4.00 24.00 111º
001.200.010-29 JAQUELINE RODRIGUES CHAGAS 26/05/1984 8.00 8.00 4.00 4.00 24.00 112º
001.200.035-41 ZULMIRA DE FATIMA ADÃO CARNEIRO 25/10/1967 4.00 8.00 8.00 4.00 24.00 113º
001.200.024-36 DIESSI DA SILVEIRA SOARES 19/11/1992 4.00 4.00 0.00 12.00 20.00 114º
001.200.027-53 ODETE OSSOSWISKI 21/05/1958 0.00 4.00 4.00 12.00 20.00 115º
001.200.021-94 TEREZINHA DE JESUS SIQUEIRA 03/01/1964 4.00 4.00 4.00 8.00 20.00 116º
001.200.015-29 CLARICE APARECIDA MARTINS 28/05/1970 4.00 8.00 8.00 0.00 20.00 117º
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001.200.013-57 MATILDE DAS NEVES SOCREPPA 20/08/1971 8.00 0.00 0.00 8.00 16.00 118º
001.200.021-74 CLAUDIA GONÇALVES DA LUZ 11/02/1990 0.00 0.00 8.00 8.00 16.00 119º
001.200.013-53 VALDEVINA ALVES DA SILVA 30/05/1955 0.00 4.00 4.00 4.00 12.00 120º
001.200.024-69 MARIA JOELI RIBEIRO CAMARGO 09/08/1957 0.00 8.00 0.00 4.00 12.00 121º
001.200.025-57 MARIA IVANIR WEISS 29/04/1965 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-10 ECLEUZA APARECIDA DO VALLE VEIGA 21/10/1962 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.022-04 SERLI CATARINA DE SOUZA 28/03/1962 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-49 SÔNIA MARIA GIRARDI 27/11/1962 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.030-36 MARIA AMÉLIA DE AQUINO ORNELA 20/06/1964 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.013-52 LEONILDE DE FATIMA MOTTA 12/05/1971 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-08 SIOMARA FERREIRA DE SOUZA LEITE 03/09/1973 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.007-09 MARCIANE BAYERL MORAES 14/01/1975 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-73 MÕNICA ROESLER 30/01/1975 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.010-05 SANDRA DA LUZ 15/02/1975 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.015-59 ANGELA REGINA RUFINO MARTINS 25/06/1979 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.008-24 MARISTELA HADADA 19/10/1979 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.010-19 LELIANE DOS SANTOS 16/04/1981 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.034-53 LEONICE MAIA 21/09/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.024-18 MARCIA AUGUSTIN GEISLER 06/04/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.021-68 ALCIONE ZAWIERUCHA 15/07/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.010-54 VERA LUCIA APARECIDA RIBEIRO 23/10/1984 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-36 VIVIANE KROLL 11/10/1984 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.024-71 MIRIAN TEREZINHA CAMARGO 31/10/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.036-02 CRISTIANE LIEBL GARCIA 22/11/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-18 GISLAINE FIDELIS FERREIRA 09/07/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.013-77 KARIN IVANEZA IVANS 04/07/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.008-63 ESTELA SOARES BUENO 03/07/1987 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.016-11 JAQUELINE KELCZESKI 22/05/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.015-06 LUCIANE DUBENA 14/06/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.026-04 GISLEINE DE FATIMA RIBEIRO DRAGO 23/01/1990 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.009-76 SHEILA SCHTIGLER 21/08/1990 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-39 THAIS DA SILVA GODINHO 02/06/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.019-50 CLEISSON JULIO FOSGRAU 08/11/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.030-32 VINICIUS BRETZKE MÜLLER 11/06/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Auxiliar de Serviços - Zona Rural - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática Conh. 

Gerais
Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.009-18 TEREZINHA APARECIDA ALVES DE OLIVEI-
RA SOARES 09/09/1972 16.00 4.00 0.00 4.00 24.00 1º

001.200.008-57 DOLORES HÜTTL 02/04/1975 4.00 4.00 0.00 8.00 16.00 2º
Especialista em Educação - Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.005-57 SANDRA MARA LANG 17/03/1974 16.00 8.00 8.00 40.00 72.00 1º
001.200.010-86 TABATAH ANDRESSA DENK FRICK 19/01/1978 20.00 4.00 16.00 32.00 72.00 2º
001.200.018-18 ISOLETE VALENTINI FERNANDES 10/05/1953 16.00 12.00 12.00 32.00 72.00 3º
001.200.034-52 ELESIANE NOJEKOVSKI GADOTTI 20/12/1981 12.00 4.00 16.00 36.00 68.00 4º

001.200.010-70 EDITE FRANCO DOS SANTOS RODRIGUES 
MARAFIGO 25/03/1977 12.00 8.00 12.00 32.00 64.00 5º

001.200.028-71 SARA REINHARDT 25/04/1983 4.00 8.00 8.00 40.00 60.00 6º
001.200.006-11 CRISTINE TSCHOKE LIEBL 23/10/1971 12.00 4.00 8.00 36.00 60.00 7º
001.200.022-13 MARIA SIMONE CORDEIRO TENCHINA 05/07/1978 8.00 4.00 16.00 32.00 60.00 8º
001.200.007-82 KEILA DOS REIS RODRIGUES 05/09/1981 12.00 4.00 16.00 28.00 60.00 9º
001.200.015-64 ANTONIA LECI HINKE RAUTENBERG 13/06/1957 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 10º
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001.200.034-39 SIRLEIA SCHOEFFEL RIBAS 27/08/1976 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 11º
001.200.030-59 SILVANE BERTI GALKOWSKI 28/08/1964 8.00 12.00 12.00 28.00 60.00 12º
001.200.029-93 MERCI SCHROEDER DE ARAUJO 11/05/1959 12.00 4.00 8.00 32.00 56.00 13º
001.200.010-15 JUSSARA ANTUNES TIBES 11/09/1975 12.00 8.00 4.00 32.00 56.00 14º
001.200.027-58 SIMONE APARECIDA SILVÉRIO 08/06/1972 8.00 4.00 12.00 32.00 56.00 15º

001.200.035-94 EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA SILVA 
RIBEIRO 20/04/1980 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 16º

001.200.018-14 ZELMIRA VALENTINI CONTESINI 14/01/1957 8.00 16.00 8.00 24.00 56.00 17º
001.200.028-41 ROSANE TERESINHA PSCHEIDT KNOP 16/08/1963 12.00 4.00 0.00 36.00 52.00 18º
001.200.015-44 JURICIR ROBERGE RIBEIRO 25/03/1960 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 19º

001.200.024-27 OSMARINA PEREIRA DE CAMARGO 
SCHÜTZLER 08/08/1973 4.00 8.00 8.00 28.00 48.00 20º

001.200.023-09 EDILENE DE FATIMA NENEMANN 08/07/1980 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 21º
001.200.022-34 MARIA CRISTIANE SÊNA 23/11/1963 8.00 4.00 4.00 28.00 44.00 22º
001.200.024-34 ELIANE HONORIO DA SILVA 10/08/1978 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 23º
001.200.034-43 VIVIANE JUNG DOS SANTOS 19/12/1981 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 24º

001.200.022-45 SIRLEI APARECIDA AMERICO DE OLIVEI-
RA 06/06/1978 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 25º

001.200.011-22 TATIANE HACKE 27/05/1979 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 26º
001.200.016-31 MÔNICA KONEFAL ALVES 26/02/1963 8.00 8.00 4.00 20.00 40.00 27º
001.200.023-17 BEATRIZ PSCHEIDT 20/02/1973 4.00 4.00 12.00 20.00 40.00 28º

001.200.026-88 LUCIANE RAQUEL BRANCO CARVALHO DA 
SILVA 21/10/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

Professor – Anos Iniciais – EMEJA - Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.034-07 EDENIZE DE FÁTIMA PRESTES 10/02/1973 20.00 8.00 20.00 32.00 80.00 1º
001.200.027-49 MARILDA PEYERL CORRÊA PERES 31/08/1958 16.00 8.00 12.00 32.00 68.00 2º
001.200.006-73 SIDIA JANTSCH PERES 01/03/1975 12.00 8.00 16.00 28.00 64.00 3º
001.200.031-41 ELIANE KASMIRCZAK NIEDZVIESKI 21/08/1976 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 4º
001.200.025-31 JUCELIA SANTOS STIEBLER 31/10/1967 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 5º
001.200.019-84 FABIANE VICENTE BELLI GREFFIN 10/03/1981 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 6º
001.200.021-28 FABIANA KRUGER HACK 25/06/1982 12.00 8.00 4.00 16.00 40.00 7º
001.200.015-11 ORLANDO PAITRA 28/05/1954 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 8º
Professor – Anos Iniciais (Zona Rural) – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.006-31 GISELA ADRIANA BERG 18/05/1968 16.00 4.00 8.00 28.00 56.00 1º
001.200.035-44 ELIANA GODOY SCHROEDER 02/04/1979 8.00 16.00 12.00 20.00 56.00 2º
001.200.003-20 SANDRA DZIEDZIC 24/02/1985 16.00 12.00 12.00 16.00 56.00 3º
001.200.017-24 JOELE KOLLROSS 16/07/1989 4.00 8.00 8.00 28.00 48.00 4º
001.200.029-07 MARIA ZELIA NEPPEL OLIVEIRA 12/02/1971 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 5º
Professor – Anos Iniciais (Zona Rural) – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.011-98 MARIA ISABEL ALVES DA ROSA 14/10/1972 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 1º
001.200.033-71 MARILENE ANTONOVICZ 03/04/1975 16.00 4.00 4.00 16.00 40.00 2º
Professor Anos Iniciais - Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.030-23 ELENIR MOREIRA LEITE RIBEIRO 08/07/1971 12.00 12.00 16.00 40.00 80.00 1º
001.200.003-51 PATRICIA FLORIANI DE LIMA DURSKI 24/02/1986 20.00 4.00 20.00 28.00 72.00 2º
001.200.013-48 MICHELE ARIANE RAMOS SOARES NARDO 03/07/1986 16.00 8.00 16.00 28.00 68.00 3º
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001.200.009-85 LUANA VIESNIEWSKY 24/02/1992 20.00 8.00 16.00 24.00 68.00 4º
001.200.012-78 PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA 17/07/1985 16.00 12.00 16.00 24.00 68.00 5º
001.200.024-25 KATIA REGINA CORREA WOLLMANN 19/09/1970 12.00 4.00 12.00 36.00 64.00 6º
001.200.011-79 ROSIMARA HANNEMANN 16/04/1960 12.00 8.00 8.00 36.00 64.00 7º
001.200.015-56 HEIDE CRISTIANE D`ÁVILA 21/01/1963 16.00 8.00 12.00 28.00 64.00 8º
001.200.035-27 MICHELE THATIANE DIRKSEN 18/06/1982 12.00 12.00 12.00 28.00 64.00 9º
001.200.028-42 JOSIANE ALVES GOMES DOS SANTOS 01/06/1988 16.00 4.00 20.00 24.00 64.00 10º
001.200.009-29 DANILA TEREZINHA ODIA 17/11/1981 16.00 8.00 16.00 24.00 64.00 11º
001.200.030-39 VERIDIANE GASSNER 12/04/1991 12.00 8.00 20.00 24.00 64.00 12º
001.200.026-32 IRACEMA PACHER 23/12/1954 12.00 4.00 12.00 32.00 60.00 13º
001.200.018-11 IVONE DE BORBA LENCZUK 06/10/1965 8.00 4.00 16.00 32.00 60.00 14º
001.200.007-64 SORAIA CRISTINA POCHAI DA SILVA 16/01/1971 8.00 4.00 16.00 32.00 60.00 15º
001.200.026-72 TATIANE DOS SANTOS 10/03/1988 16.00 8.00 8.00 28.00 60.00 16º
001.200.021-81 JUCIR ROBERGE 26/04/1959 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 17º
001.200.029-25 MARCIA DOLORES RUNSCHKA 14/01/1974 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 18º
001.200.026-39 ELAINE ADRIANO PEREIRA 14/04/1976 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 19º
001.200.007-40 CELIA NIEPIÇUI RIBEIRO 14/11/1980 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 20º
001.200.019-85 LÚCIA RANK RUTHES RIBEIRO 01/03/1975 16.00 4.00 16.00 24.00 60.00 21º
001.200.008-67 ANGÉLICA MARTINS DRANKA 07/03/1989 12.00 12.00 16.00 20.00 60.00 22º
001.200.031-84 LISLEIDE PERPETOA TRENTINE 29/03/1975 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 23º
001.200.010-32 DANIELLE FERNANDES 06/09/1980 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 24º
001.200.020-56 MICHELE HACKBARTH CARLINI 29/11/1988 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 25º
001.200.026-62 JAQUELINE KRUGER 02/02/1990 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 26º
001.200.030-92 SANDRA REGINA KOTOVICZ PRUCHNESKI 20/08/1975 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 27º
001.200.028-32 FATIMA MARIA FIORINI DA SILVA 04/06/1961 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 28º
001.200.032-16 CLAUDISSANDRA FRANTZ PSCHEIDT 07/11/1967 12.00 4.00 4.00 32.00 52.00 29º
001.200.035-15 FERNANDA REINERT 05/03/1989 12.00 4.00 8.00 28.00 52.00 30º
001.200.007-26 EVA APARECIDA DA VEIGA ZENFE 18/07/1973 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 31º
001.200.027-40 SUELI PASTERNAK 28/10/1955 16.00 8.00 4.00 24.00 52.00 32º
001.200.024-11 MARIANA VEIGA 11/11/1977 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 33º
001.200.018-27 TATIANA STACHON 06/04/1979 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 34º
001.200.023-31 ROSANGELA DE OLIVEIRA LIMA 16/07/1987 12.00 12.00 4.00 24.00 52.00 35º

001.200.032-96 ANDREA CRISTINA SIQUEIRA DOS SAN-
TOS 11/06/1980 8.00 12.00 8.00 24.00 52.00 36º

001.200.018-36 LISETE MATIOSKI LABAS 24/04/1976 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 37º
001.200.024-84 ELISANGELA RODRIGUES POMOCENE 16/11/1985 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 38º
001.200.017-15 MARGARETE PEREIRA NOGUEIRA 11/01/1985 12.00 12.00 8.00 20.00 52.00 39º
001.200.021-59 SCHEILA MARIA DUMS RUDNICK 19/05/1981 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 40º
001.200.009-91 ADELAIDE DOLORES LIEBL 27/12/1969 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 41º
001.200.020-65 VANIA DE ANDRADE 23/07/1987 8.00 8.00 4.00 28.00 48.00 42º
001.200.008-39 ALAÍDES HLENKA FERREIRA DA SILVA 01/09/1964 4.00 4.00 12.00 28.00 48.00 43º
001.200.022-92 GISLAINE RAIS QUOST 27/12/1981 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 44º
001.200.010-06 PATRICIA FROEHNER 17/02/1976 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 45º
001.200.019-82 DENISE DE FREITAS ARAUJO 25/05/1989 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 46º
001.200.033-77 SILMARA RODRIGUES MARTINS 25/01/1985 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 47º
001.200.009-90 IVETE TELMA 03/10/1979 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 48º
001.200.014-60 DANIELE FREITAS FERREIRA 27/08/1992 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 49º
001.200.010-41 VANIA SEMKOWICZ BORGES 31/01/1977 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 50º
001.200.006-12 JÉSSICA NOSSOL 20/03/1993 12.00 16.00 4.00 16.00 48.00 51º
001.200.032-21 MARINEUSA FORTES 20/06/1981 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 52º
001.200.028-47 JANE EDICLEIA BAIL PSCHEIDT 09/09/1986 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 53º
001.200.030-79 CLAUDIA MARISTELA KNOP 15/03/1978 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 54º
001.200.021-03 MARIA IZABEL VEIGA 15/12/1968 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 55º
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001.200.031-26 ANGELA TEREZINHA PACHECO HITEL 13/06/1976 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 56º

001.200.016-10 MARIA DAS GRAÇAS ROBERTO CHACO-
ROWSKI 28/09/1957 16.00 4.00 4.00 20.00 44.00 57º

001.200.007-77 DINACIR GERTLER DREVEK 02/05/1969 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 58º
001.200.005-58 LINA HEIDEN DE BARROS ESMERO 18/09/1985 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 59º
001.200.016-94 SIRLEI DA CRUZ MARTINS 04/03/1987 8.00 12.00 4.00 20.00 44.00 60º
001.200.005-33 JAQUELINE DRANKA 16/09/1990 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 61º
001.200.019-15 MATILDE EUFRASIO PARTOSKI 13/08/1980 8.00 4.00 4.00 24.00 40.00 62º
001.200.012-50 ÉDINA STOPA 07/01/1988 8.00 4.00 4.00 24.00 40.00 63º
001.200.014-36 OSNY LEONARDO VOIGT CASA 05/12/1964 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 64º

001.200.019-45 SCHEILA BATISTA FRAGOSO MORAIS 
MEROS 04/03/1978 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 65º

001.200.009-61 GISELI HIRT 03/01/1981 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 66º
001.200.035-30 MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 07/01/1986 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 67º
001.200.031-45 ELOIR APARECIDA HENRIQUE 08/06/1956 8.00 8.00 4.00 20.00 40.00 68º
001.200.023-30 INEZ ELIZETE JELLER 07/04/1965 8.00 8.00 4.00 20.00 40.00 69º
001.200.032-41 MARISA ELIANE DE LIMA BRANCO 06/04/1976 4.00 8.00 8.00 20.00 40.00 70º
001.200.023-29 SILVANE RAMOS 27/04/1985 16.00 4.00 4.00 16.00 40.00 71º
001.200.005-45 FERNANDA APARECIDA MATHIAS 06/06/1982 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 72º
001.200.005-95 TATIANE RAQUEL MELNIK GORTLER 10/12/1976 16.00 8.00 4.00 12.00 40.00 73º
001.200.027-71 VIVIANE DA SILVA TANDLER 15/01/1981 4.00 8.00 4.00 20.00 36.00 74º
001.200.028-38 ANDRÉIA SIQUEIRA DE ANDRADE 27/03/1980 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 75º
001.200.002-49 CILMARA CZORNEI LIMA 19/01/1984 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 76º
001.200.015-55 CARLA SCHROTH WEDEKIND 01/06/1987 12.00 4.00 8.00 12.00 36.00 77º
001.200.009-41 CLEONICE MISSA SHIMOGUIRI 28/10/1970 0.00 8.00 8.00 16.00 32.00 78º
001.200.023-05 JOSILIANE OSSOVSKY DOS SANTOS 29/12/1978 8.00 4.00 0.00 16.00 28.00 79º
001.200.026-37 SIUMARA APARECIDA GARCIA WALTER 03/08/1964 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.025-42 GENI APARECIDA PIRES LAUREK 01/01/1973 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.034-80 ADRIANE MARIA GROSSL SCHOLZE 14/02/1976 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-78 LUCINEIDE APARECIDA BONA DE PIN 30/08/1978 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.017-25 VANUSA APARECIDA VICENTE DINIS 19/01/1980 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.018-86 MARIA CRISTINA ROESLER 22/10/1981 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-65 MARILENE PEREIRA NOGUEIRA 05/09/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor Anos Iniciais - Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.006-16 VANESSA MARIA MORAES 22/12/1991 12.00 8.00 20.00 32.00 72.00 1º
001.200.034-32 CLAISON RODOLFO TURECK 02/03/1988 16.00 12.00 20.00 24.00 72.00 2º
001.200.035-26 VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO 05/01/1985 16.00 8.00 16.00 24.00 64.00 3º
001.200.015-88 ROSANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 16/08/1973 12.00 4.00 8.00 36.00 60.00 4º
001.200.031-93 JULIANE WATTER 15/02/1988 12.00 8.00 8.00 32.00 60.00 5º
001.200.031-81 MICHELLI VENSKE POSSAMAI PEREIRA 25/04/1988 16.00 4.00 12.00 28.00 60.00 6º
001.200.020-27 KATIA VIESNIEWSKY 12/01/1994 12.00 4.00 8.00 32.00 56.00 7º
001.200.031-86 GLAUCI PADILHA 30/11/1984 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 8º
001.200.008-45 ISOLETE MACHADO 06/11/1983 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 9º

001.200.017-56 DANIELE APARECIDA MACHADO PSCHEI-
DT 23/06/1992 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 10º

001.200.018-95 NARDEN HABIB 28/05/1995 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 11º
001.200.034-11 TATIANE RESSEL 25/10/1994 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 12º
001.200.007-06 JOSIANE MACHADO 04/03/1988 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 13º
001.200.007-10 TAÍS BUBA KOTOVICZ 20/02/1994 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 14º
001.200.008-22 SIOMARA TEREZINHA RINCON DE SOUZA 14/09/1975 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 15º
001.200.008-20 DEBORA VANESSA DOS SANTOS VIEIRA 11/03/1989 0.00 16.00 8.00 24.00 48.00 16º
001.200.020-76 SHEILA CRISTINA MITS 24/01/1985 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 17º
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001.200.008-75 ROSEMERI VIEIRA DE SOUZA 04/04/1987 12.00 12.00 8.00 16.00 48.00 18º
001.200.021-41 ANA MARIA DE PAULA MATOS 14/12/1977 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 19º
001.200.011-02 LUCINÉIA ROHRBACHER DE LIMA 25/02/1990 16.00 4.00 4.00 20.00 44.00 20º
001.200.018-79 MARINES MANDRIK 01/10/1985 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 21º
001.200.028-87 ROSILANE HIRT 19/05/1988 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 22º
001.200.017-59 REJANE DA COSTA DE OLIVEIRA 08/01/1985 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 23º
001.200.016-89 HELOISA TRAIN 17/03/1995 12.00 12.00 4.00 16.00 44.00 24º
001.200.034-33 LILEANA APARECIDA GARCIA 27/01/1981 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 25º
001.200.023-01 DANIELA DE FREITAS 08/11/1996 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 26º
001.200.032-20 HEIDE KECIA SILVA DOS REIS 15/10/1980 12.00 12.00 8.00 12.00 44.00 27º

001.200.004-84 CARLA SANDRÉA DA SILVA SIDRONE DE 
FREITAS 25/05/1976 4.00 8.00 4.00 24.00 40.00 28º

001.200.016-97 CAROLINA SCHROEDER 16/05/1993 4.00 12.00 4.00 20.00 40.00 29º
001.200.031-92 MIRIAN CARVALHO DA SILVA 20/11/1983 8.00 12.00 4.00 16.00 40.00 30º
001.200.018-87 ADRIANE ALVES 12/03/1987 12.00 4.00 12.00 12.00 40.00 31º
001.200.023-36 SILVANA LEMOS DE SOUZA 11/02/1985 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 32º
001.200.012-87 JILVANE APARECIDA DA COSTA 20/09/1986 8.00 8.00 0.00 16.00 32.00 33º
001.200.017-85 CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL 21/04/1979 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 34º
001.200.027-46 MARILENE BERTOTI 09/08/1973 0.00 8.00 12.00 12.00 32.00 35º
001.200.022-52 GIANE ARBIGAUS KOTHONSKI 20/03/1980 0.00 12.00 8.00 12.00 32.00 36º
001.200.025-18 JÉSSICA MARQUES 24/06/1995 4.00 8.00 0.00 16.00 28.00 37º
001.200.011-13 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA 04/11/1987 8.00 4.00 0.00 12.00 24.00 38º
001.200.034-89 CLAUDIA PAES ALBUQUERQUE 06/04/1975 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.036-06 PATRÍCIA DE LIMA 12/08/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.033-36 JOSIANE TELMA MILCZVESKI PYKOSZ 26/03/1988 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.020-81 KAMILA CRISTINA NAGORSKI 31/07/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Artes – EMEJA – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.031-09 LUCIANE NOELI HACK 18/10/1966 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1º
Professor – Artes – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.020-89 LUANA BRUNA RODRIGUES 02/04/1987 16.00 4.00 16.00 28.00 64.00 1º
001.200.032-50 ROSILENE AUGUSTIN 02/11/1987 16.00 8.00 12.00 28.00 64.00 2º
001.200.015-17 REGIANE MALINOVSKI HORTZ 21/12/1982 12.00 8.00 4.00 36.00 60.00 3º
001.200.018-20 FRANCILINE DERENIEVICZ 20/12/1993 12.00 4.00 16.00 28.00 60.00 4º
001.200.010-47 EVELYN LOUISIANA DUVOISIN EHLKE 28/10/1974 16.00 8.00 12.00 24.00 60.00 5º
001.200.031-36 JANAINA HUTTL 06/02/1987 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 6º
001.200.022-88 VANESSA HACKE 11/06/1993 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 7º
001.200.034-02 DISLENE IARROCHESKI 26/12/1970 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 8º
001.200.021-24 YOLANDA STOEBERL 06/08/1987 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 9º
001.200.026-14 CRISTIANA BERTOLI 20/01/1984 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 10º
001.200.021-69 JESSICA GASSNER 19/01/1991 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 11º
001.200.005-47 BIANCA KESTERING GREIPEL 15/11/1982 12.00 8.00 4.00 20.00 44.00 12º
001.200.006-53 MARISTELA DA ROSA DE CARVALHO 03/04/1973 12.00 12.00 0.00 20.00 44.00 13º
001.200.024-00 ROSMARI DE OLIVEIRA 10/06/1969 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 14º
001.200.032-42 CARINE MARIA STEIN 14/04/1990 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 15º
001.200.004-78 MARCIA FABIANA DOS SANTOS 04/09/1976 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 16º
001.200.031-10 MARILEI GONCALVES DE CARVALHO 02/08/1972 16.00 8.00 8.00 12.00 44.00 17º
001.200.019-30 DANIELE MORESCHI FERNANDES 22/02/1987 8.00 8.00 4.00 20.00 40.00 18º
001.200.026-70 ROGERIO DA SILVA 17/05/1979 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 19º
001.200.009-34 SIMONE MICKUS 21/12/1982 12.00 8.00 8.00 8.00 36.00 20º
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001.200.034-28 ROSA JANE OLIVEIRA BOENO FROEHNER 13/04/1976 0.00 8.00 0.00 24.00 32.00 21º
001.200.026-01 SUELI CARDOZO 01/02/1975 4.00 8.00 8.00 12.00 32.00 22º
001.200.020-95 NERLI BORGES DE SOUZA SCHOFFEL 10/08/1974 8.00 4.00 0.00 16.00 28.00 23º
001.200.007-20 IDAZINA MIRANDA DA CRUZ MARTINS 20/10/1978 0.00 8.00 4.00 8.00 20.00 24º
Professor – Artes – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.024-03 CINTIA GRAZIELA DENCK GROBE 27/02/1983 12.00 12.00 12.00 28.00 64.00 1º
001.200.011-50 GABRIELI HANTSCHEL ALVES 20/03/1993 16.00 8.00 12.00 24.00 60.00 2º

001.200.006-18 ADRIANA APARECIDA RIBEIRO LEVAN-
DOSKI 01/03/1975 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 3º

001.200.004-04 MARIZILDA DE GOES BAUM 18/03/1976 4.00 4.00 12.00 28.00 48.00 4º
001.200.011-14 ROSILEI ALBERTI 12/11/1983 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 5º
001.200.012-82 DOROTÉIA ANTON GUEDES 06/02/1969 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 6º
001.200.033-31 KENNDRA RAFAELA RANDIG 24/02/1989 16.00 4.00 16.00 12.00 48.00 7º
001.200.025-10 TANIA MARA DE SOUZA KRUPACZ 27/06/1981 4.00 12.00 8.00 20.00 44.00 8º
001.200.014-85 ANA PAULA MILCZEWSKY 23/11/1990 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 9º
001.200.027-62 ANDREA GONÇALVES 01/12/1975 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 10º
001.200.017-73 ALESSANDRA PAVLITZKY DE AMORIM 05/02/1990 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 11º
001.200.018-67 BIANCA ROSA 25/03/1994 12.00 8.00 0.00 20.00 40.00 12º
001.200.009-16 VALDIANE APARECIDA FUCKNER 14/03/1982 8.00 8.00 12.00 12.00 40.00 13º
001.200.023-24 JEANINE DE CARVALHO CARDOSO 19/10/1979 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 14º
001.200.027-15 ADRIANE TOMELIN WOHL 30/12/1984 16.00 4.00 4.00 12.00 36.00 15º
001.200.034-75 ANA PAULA RITZMANN 06/04/1993 16.00 4.00 4.00 12.00 36.00 16º
001.200.021-12 JOSEANE JUNGTON DA SILVA 01/08/1981 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.034-55 ADRIANA RECKZIEGEL HINKE 04/05/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Ciências – EMEJA– Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.003-74 JULIANA STOCKER LÜBBEN 06/08/1983 20.00 12.00 16.00 28.00 76.00 1º
001.200.021-91 SIMONE REGINA DE SOUSA VIEIRA 22/10/1968 20.00 4.00 12.00 20.00 56.00 2º
Professor – Ciências – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.016-67 GUILHERME DOUGLAS PIEL DORNELLES 10/02/1994 16.00 12.00 12.00 28.00 68.00 1º
001.200.005-87 MARCÉLIA APARECIDA DREVEK RUDNIK 12/10/1978 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 2º
001.200.013-87 CHAIANE KAROL ALEGRI CUNHA 15/04/1991 8.00 12.00 16.00 24.00 60.00 3º
001.200.013-35 JONI MARCOS LOPES 16/06/1989 12.00 12.00 16.00 20.00 60.00 4º
001.200.025-89 JÉSSICA JACQUELINE BRÜSKE SEIFFERT 15/07/1992 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 5º
001.200.017-91 CRISTIANE DA SILVA SCHEFFMACHER 08/08/1981 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 6º
001.200.032-48 GRACIELE GOETEN DE LIMA 09/01/1987 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 7º
001.200.015-01 MARIA SOFIA CUBAS MACHADO 21/12/1977 16.00 4.00 8.00 24.00 52.00 8º
001.200.022-51 ROZELI MARIA FERREIRA 04/05/1966 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 9º
001.200.009-80 JANAINA LACHOWICZ WOLTER 23/10/1985 12.00 12.00 8.00 20.00 52.00 10º
001.200.013-17 FABIANA GONÇALVES 10/11/1983 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 11º

001.200.027-66 SALETE TERESINHA CHIODI SCHMIDT DE 
LIMA 07/10/1986 16.00 4.00 4.00 24.00 48.00 12º

001.200.005-34 MARISA MAIA FUNK 24/07/1985 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 13º
001.200.016-70 DAIANE DERENIEVICZ 25/10/1993 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 14º
001.200.012-39 DRIANA SEIDEL MALINOVSKI 06/04/1990 4.00 8.00 16.00 20.00 48.00 15º
001.200.035-72 JUCELIA IACKUSCH 08/07/1975 8.00 4.00 4.00 28.00 44.00 16º
001.200.021-80 KEILA ALVES DO PRADO BONETTI 20/06/1989 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 17º
001.200.032-84 JOICE MAIARA RICS 07/12/1991 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 18º
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001.200.036-03 SANDRA GORETI VILICZINSKI 04/09/1971 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 19º
001.200.018-91 IVETE LEMOS 28/02/1963 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 20º
001.200.026-29 MARCOS ESCHIAVON 17/08/1975 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Ciências – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.036-07 LILIAN BAIA LOPES 14/08/1987 16.00 12.00 16.00 20.00 64.00 1º
001.200.019-04 BRUNA FERNANDA GRUBER 02/11/1990 20.00 4.00 12.00 20.00 56.00 2º
001.200.015-92 JANAINA GREIN 13/05/1996 8.00 8.00 20.00 16.00 52.00 3º
001.200.020-06 JESSICA RANDIG 24/09/1994 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 4º
001.200.016-15 EMANUELLI DE FATIMA GUERRILHA 02/12/1996 8.00 12.00 12.00 12.00 44.00 5º
001.200.034-46 JÉSSICA DE MIRANDA 19/04/1992 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 6º
001.200.024-66 ISABEL SUCZECK 09/01/1994 12.00 8.00 8.00 8.00 36.00 7º
001.200.034-50 JEAN CARLO KUSS 25/08/1993 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Educação Especial – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.017-00 MARIA JUCELIA TINFLE ANDRUCHECHEN 08/10/1957 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 1º
001.200.012-79 SILVANE GROSSL LIEBL 04/10/1978 12.00 12.00 0.00 28.00 52.00 2º
001.200.029-84 ELIEDEN CRISTINA BAUER GÖRTLER 23/01/1971 8.00 4.00 4.00 32.00 48.00 3º
001.200.026-55 DANIELLI GODESCKI GREIN 29/04/1987 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 4º
001.200.012-66 JANETE MARIA GROSSKOPF MEISTER 05/04/1973 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 5º
001.200.013-09 ELISETE FORMIGARI STÜBER 18/09/1970 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.036-15 MERI PEREIRA DE SOUZA 24/11/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.015-02 EDELTRAUD ONIVIA CUBAS FUCKNER 23/06/1979 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Educação Especial – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.013-71 NILZA APARECIDA BAUER 08/04/1973 4.00 4.00 12.00 12.00 32.00 1º
Professor – Educação Especial Intérprete de Libras – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.013-60 NAZIRA BORGES 03/12/1969 12.00 12.00 12.00 36.00 72.00 1º
001.200.032-14 PATRICIA PSCHEIDT HUBEL 07/07/1979 8.00 16.00 8.00 32.00 64.00 2º
001.200.005-16 CLARICE MARIA STOCK 08/06/1969 4.00 8.00 8.00 12.00 32.00 3º
Professor – Educação Especial Intérprete de Libras- Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.021-66 DEBORA ANIAIA 16/09/1994 16.00 12.00 12.00 28.00 68.00 1º
001.200.028-33 MARLI JANE RIBEIRO 01/09/1977 16.00 8.00 8.00 16.00 48.00 2º
Professor – Educação Física – EMEJA– Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.019-14 MAILSON CEZAR HEIDEN GLONEK JUNKES 16/09/1988 8.00 8.00 12.00 32.00 60.00 1º
Professor – Educação Física – EMEJA– Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.031-24 KARLA CRISTINA HANTSCHEL 06/08/1993 12.00 12.00 12.00 16.00 52.00 1º
001.200.008-11 ANA CAROLINA MACHADO 23/07/1995 4.00 16.00 4.00 24.00 48.00 2º
001.200.016-06 EULALIA GORNIACK CUSTODIO 10/12/1974 8.00 8.00 20.00 12.00 48.00 3º
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Professor – Educação Física – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.024-35 JULIANO GUEDES DRAPALA 17/01/1979 16.00 4.00 20.00 32.00 72.00 1º
001.200.034-68 RODRIGO SCHOEFFEL CORDEIRO 11/01/1993 12.00 16.00 12.00 28.00 68.00 2º
001.200.035-13 LUIS EDIMAR SCHROEDER DALSENTER 16/05/1987 16.00 8.00 20.00 24.00 68.00 3º
001.200.022-23 FRANCISCO FABIAN MORAES 19/08/1978 12.00 8.00 12.00 32.00 64.00 4º
001.200.012-01 ANDRÉIA WOHL 19/07/1980 12.00 8.00 12.00 32.00 64.00 5º
001.200.033-33 RENATO DALLAZEN PEREIRA 30/08/1972 8.00 8.00 12.00 32.00 60.00 6º
001.200.017-87 DANIELA LUDWINSKY 09/06/1990 8.00 8.00 12.00 32.00 60.00 7º
001.200.016-54 GRASIELE DA SILVA 04/11/1980 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 8º
001.200.010-84 JEFFERSON EDUARDO BONA 20/05/1983 16.00 8.00 12.00 24.00 60.00 9º
001.200.013-73 ANDERSON MIODUTZKI 17/04/1990 16.00 8.00 12.00 24.00 60.00 10º
001.200.013-63 MARCOS GUTKNECHT 26/02/1976 12.00 4.00 8.00 32.00 56.00 11º
001.200.016-76 MAIKEL WERNKE 26/03/1982 12.00 8.00 4.00 32.00 56.00 12º
001.200.005-50 ADRIANA NECZYPOR 10/03/1984 12.00 8.00 4.00 32.00 56.00 13º
001.200.002-92 CARINA HENNING FERNANDES 13/06/1986 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 14º
001.200.018-66 LEANDRO SIEWERT 01/03/1991 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 15º
001.200.021-07 SIMONE SCHOFFEL 04/02/1992 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 16º
001.200.021-79 JEAN MARCOS ROSA 11/08/1992 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 17º
001.200.024-62 DIEGO MEDEIROS GROSSL 07/08/1989 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 18º
001.200.006-45 GILMAR CIRINO ANDALICIO 06/01/1963 16.00 8.00 12.00 20.00 56.00 19º
001.200.034-85 FRANCIS DA SILVA SANTOS 10/09/1982 8.00 8.00 4.00 32.00 52.00 20º
001.200.002-58 ROGÉRIO JORGE SCARPIM 27/09/1961 12.00 8.00 4.00 28.00 52.00 21º
001.200.018-35 ANGELITA DE SOUZA 09/08/1986 12.00 8.00 4.00 28.00 52.00 22º
001.200.008-99 DAIANE BEATRIZ LIEBL 21/12/1987 4.00 4.00 16.00 28.00 52.00 23º
001.200.004-82 THIAGO HENRIQUE ANTONOWSKY 19/03/1989 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 24º
001.200.010-85 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ 17/02/1990 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 25º
001.200.021-14 ANTHONY SCHUKOSKY 20/08/1991 12.00 4.00 0.00 32.00 48.00 26º
001.200.019-17 JÉSSICA CRISTINA WITT 23/01/1992 16.00 4.00 4.00 24.00 48.00 27º
001.200.010-99 MARÍLIA GABRIELA LIMA COELHO 12/03/1990 4.00 4.00 16.00 24.00 48.00 28º
001.200.024-99 MÁRCIA LIEBL HABOWSKY 28/08/1962 8.00 12.00 8.00 20.00 48.00 29º
001.200.024-98 CHEILA TATIANE WOLLNER 03/12/1985 8.00 4.00 4.00 28.00 44.00 30º
001.200.020-44 ELAINE JUNCTUM 15/03/1988 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 31º
001.200.008-32 CAROLINE SIBELI BONA 24/06/1989 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 32º
001.200.013-58 RODRIGO HENNINGS 03/02/1991 12.00 12.00 0.00 20.00 44.00 33º
001.200.025-08 ANDREIK MICHEL WOLLNER 27/09/1989 4.00 8.00 0.00 28.00 40.00 34º
001.200.020-28 VÂNIA MARINETI PADILHA 06/07/1988 4.00 8.00 4.00 24.00 40.00 35º
001.200.010-52 BRUNA ANNIES 09/02/1991 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 36º
001.200.012-46 ALECSANDRA DE CACIA BENDLIN 31/08/1974 4.00 12.00 4.00 20.00 40.00 37º
001.200.008-10 LUCIANA YARENHUK DA SILVA 05/09/1974 16.00 8.00 0.00 16.00 40.00 38º
001.200.011-34 BRUNA HERMES 15/08/1990 4.00 4.00 4.00 24.00 36.00 39º
001.200.002-34 EMILIN ROSANA FINK 21/05/1988 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 40º
001.200.019-13 ANNIE EVELYN DE LIMA 16/01/1991 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 41º
001.200.012-55 JOSÉ ANIBAL MASSANEIRO 01/06/1953 4.00 8.00 4.00 20.00 36.00 42º
001.200.002-60 LUCIANE APARECIDA ROIEK 24/02/1978 4.00 4.00 4.00 20.00 32.00 43º
001.200.028-35 GRACIELE VANESSA RUHR 05/10/1980 12.00 4.00 0.00 16.00 32.00 44º
001.200.015-73 LEOSIR FERREIRA DE SOUZA 18/05/1966 8.00 4.00 0.00 16.00 28.00 45º
001.200.032-10 MICHELLE LOURENÇO 07/11/1978 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-81 MARCIO ADÃO FELCZAK 11/06/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Educação Física – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde
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Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.013-96 ERNESTINO RIBEIRO DO AMARAL DE 
SOUZA 05/02/1991 16.00 8.00 8.00 32.00 64.00 1º

001.200.003-32 ELCIONE AGOSTINHO ANTON 25/08/1980 16.00 4.00 16.00 24.00 60.00 2º
001.200.017-53 ALECSANDER LINHARES DE LIMA 24/06/1995 8.00 4.00 12.00 32.00 56.00 3º
001.200.035-22 ROSEMIR FRANCO 15/10/1981 16.00 4.00 8.00 28.00 56.00 4º
001.200.026-77 CARLOS FRANCISCO ONOFRE 20/03/1979 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 5º
001.200.035-96 ERIVELTON FIRMO DE CAMARGO 13/10/1993 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 6º
001.200.008-97 AMANDA DA SILVA ENGEL 04/05/1992 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 7º

001.200.006-21 VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA LU-
DWINSKY 09/12/1987 16.00 4.00 12.00 20.00 52.00 8º

001.200.014-78 JAISON FERREIRA 31/03/1994 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 9º
001.200.013-10 JOSÉ HOFFMANN MARTINS 13/01/1987 8.00 4.00 4.00 32.00 48.00 10º
001.200.017-32 JÉSSICA DE OLIVEIRA SANTOS 23/04/1995 16.00 4.00 4.00 24.00 48.00 11º
001.200.023-75 TIAGO NIERING 15/02/1993 16.00 8.00 0.00 24.00 48.00 12º
001.200.013-28 ABNER SCHUKOSKY 17/01/1996 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 13º
001.200.029-09 FRANCIELE ANDRESSA MAAHS 24/03/1993 16.00 4.00 8.00 20.00 48.00 14º
001.200.021-52 EVELIN ZIEBARTH DE OLIVEIRA CRUZ 10/12/1984 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 15º
001.200.014-71 JOÃO LINDOMAR BATISTA 20/06/1978 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 16º
001.200.012-04 KELLYSACHT 12/06/1990 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 17º
001.200.022-77 MICHELE REGINA STOMINSKY 15/09/1991 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 18º
001.200.028-02 FERNANDO SAMUEL GUCKERT 09/11/1983 8.00 4.00 4.00 24.00 40.00 19º
001.200.017-80 FERNANDA LARISSA RUDNICK 12/11/1991 8.00 4.00 4.00 24.00 40.00 20º
001.200.013-41 MAGDA THAMYRIS REZENDE 19/01/1991 16.00 4.00 4.00 16.00 40.00 21º
001.200.030-60 ANNA REGINA DOS SANTOS 08/01/1991 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 22º
001.200.032-32 JACKSON LUIZ CORREIA 24/05/1992 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 23º
001.200.023-94 ALCIONE MONTEIRO 08/10/1985 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 24º
001.200.012-73 ALEXANDRE MARCZAK 21/05/1980 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 25º
001.200.033-67 EGON HEINZ STÜBER 19/12/1991 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.033-79 JEAN CARLOS DE GOVEIA 18/01/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Educação Infantil – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.019-75 MARLI DE FATIMA MATOS VAZ 23/09/1958 16.00 8.00 16.00 32.00 72.00 1º
001.200.011-83 KEILA REGINA LIEBL 08/07/1987 16.00 8.00 16.00 32.00 72.00 2º

001.200.026-78 GESLAINE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA E 
SOUZA 19/05/1974 12.00 12.00 16.00 32.00 72.00 3º

001.200.011-32 SABRINA MARIE ROSA 09/06/1985 12.00 8.00 12.00 36.00 68.00 4º
001.200.002-77 PAULIANE DA SILVEIRA BASTOS DE LIMA 18/04/1989 16.00 4.00 16.00 32.00 68.00 5º
001.200.032-22 ICARAINE NIESUKOWSKI 01/05/1981 16.00 8.00 12.00 32.00 68.00 6º
001.200.009-42 ANA CARLA MUEHLMANN 30/01/1990 16.00 12.00 8.00 32.00 68.00 7º
001.200.030-85 ANDREIA MAXIMO DOS SANTOS MOURA 16/03/1980 12.00 8.00 16.00 32.00 68.00 8º
001.200.017-44 ILIANA PAZDA 17/07/1970 16.00 4.00 12.00 32.00 64.00 9º
001.200.006-46 LINDAMIR DELLA JUSTINA DOS SANTOS 26/01/1980 16.00 8.00 8.00 32.00 64.00 10º
001.200.019-38 VERANICE LIEBL 03/04/1987 12.00 8.00 12.00 32.00 64.00 11º
001.200.020-92 KEITY DRECHSLER 17/02/1989 12.00 8.00 12.00 32.00 64.00 12º
001.200.006-13 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA 11/01/1983 16.00 8.00 12.00 28.00 64.00 13º
001.200.002-73 LUCIA DRYGLA MENDES 06/08/1978 12.00 12.00 12.00 28.00 64.00 14º
001.200.019-28 VANDERLÉIA BUENO DO PRADO LUZ 20/06/1983 8.00 8.00 20.00 28.00 64.00 15º
001.200.030-78 DANIELE BRUSKE 04/09/1980 12.00 8.00 20.00 24.00 64.00 16º
001.200.011-31 ELSA MARIA VEIGA DE ALMEIDA 12/06/1969 12.00 16.00 12.00 24.00 64.00 17º

001.200.027-59 ADRIANA DE FÁTIMA KWITSCHAL TAS-
CHECK 09/08/1982 12.00 12.00 20.00 20.00 64.00 18º
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001.200.019-78 MARILDA PERES DE LIMA MARTINS 07/05/1969 8.00 4.00 12.00 36.00 60.00 19º
001.200.004-91 PATRICIA PADILHA DOS SANTOS 06/03/1982 4.00 12.00 8.00 36.00 60.00 20º
001.200.009-83 MARIA CRISTINA FLORIANI DA ROSA 02/02/1965 12.00 4.00 12.00 32.00 60.00 21º
001.200.004-39 TATIANE MACIEL DA ROSA 06/09/1984 16.00 4.00 12.00 28.00 60.00 22º
001.200.013-21 RITA PEREIRA 13/07/1956 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 23º
001.200.010-01 ANDREIA KIATKOSKI 10/12/1978 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 24º
001.200.022-25 JÉSSICA MONIKE STIEGLER MILBRATZ 26/06/1991 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 25º
001.200.025-28 SIMONE BOSSE HUBNER 31/07/1986 8.00 8.00 16.00 28.00 60.00 26º
001.200.005-14 SCHEILA DE ANDRADE 12/11/1987 8.00 12.00 12.00 28.00 60.00 27º
001.200.003-92 ANA MARIA DA SILVA LIMA 23/06/1974 4.00 12.00 16.00 28.00 60.00 28º
001.200.031-13 LUCIANE DAMAZIO FRANCO 28/07/1990 16.00 4.00 16.00 24.00 60.00 29º
001.200.006-37 ELIDIANE FRANCIELE FERREIRA 30/11/1986 16.00 8.00 12.00 24.00 60.00 30º
001.200.013-40 MARIA SALLETE DE PAULA SCHROEDER 29/11/1966 12.00 8.00 16.00 24.00 60.00 31º

001.200.031-30 FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS DE 
CORDOVA 28/09/1988 12.00 8.00 16.00 24.00 60.00 32º

001.200.009-08 ALCIOLI RODRIGUES 29/08/1973 12.00 12.00 12.00 24.00 60.00 33º
001.200.002-45 JULIA GRASIELA BORGES 18/06/1983 8.00 8.00 20.00 24.00 60.00 34º
001.200.023-45 SALINA DE LORENA 09/02/1983 16.00 4.00 4.00 32.00 56.00 35º

001.200.006-39 DULCINEA GONÇALVES PINHEIRO ROES-
LER 29/09/1974 12.00 4.00 8.00 32.00 56.00 36º

001.200.011-92 MARIA DE FATIMA DA CRUZ 22/10/1974 12.00 4.00 8.00 32.00 56.00 37º
001.200.032-33 PATRICIA SIMONE WILACZYNSKI 16/05/1982 8.00 4.00 12.00 32.00 56.00 38º
001.200.005-09 SUZANI SEIDEL PINHEIRO 17/10/1981 20.00 4.00 4.00 28.00 56.00 39º

001.200.033-91 JUCÉLIA CRISTINA BUENO DA CONCEI-
ÇÃO 28/02/1981 16.00 8.00 4.00 28.00 56.00 40º

001.200.018-63 RUBIA PABST NEHLS 05/12/1981 16.00 8.00 4.00 28.00 56.00 41º
001.200.033-35 LONI REZLER BAUER 28/08/1962 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 42º
001.200.030-30 SIMONE TASCHEK ROBERTO 01/03/1977 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 43º
001.200.030-11 SCHEILA MAROS 01/09/1981 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 44º
001.200.009-70 NEILA REGINA CAMPOS BRIZOLLA 11/05/1982 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 45º
001.200.015-25 RIKÉLIN DAIANA BAUM 04/02/1988 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 46º

001.200.019-22 WALDIRENE WOICHEKOSKI KRUCZKIE-
VICZ 26/12/1970 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 47º

001.200.002-50 ARACI HILGENSTIELER 15/02/1967 12.00 12.00 4.00 28.00 56.00 48º
001.200.029-34 MILENA FISCHER 21/05/1992 12.00 12.00 4.00 28.00 56.00 49º
001.200.012-40 ANA PAULA SCHELBAUER 16/09/1992 8.00 12.00 8.00 28.00 56.00 50º
001.200.025-55 CELINE FABIANE HINKE 09/03/1985 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 51º
001.200.005-65 DENISE SILVERIO DOS SANTOS DUBENA 04/04/1985 16.00 8.00 8.00 24.00 56.00 52º
001.200.020-69 SILVIA LOBEMEYER POLLUM 12/02/1963 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 53º
001.200.026-30 JOSIELE PSCHEIDT 20/12/1982 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 54º
001.200.004-28 LETICIA KOSMALA FANES 18/05/1967 12.00 12.00 8.00 24.00 56.00 55º
001.200.004-65 ANDRESSA ALINE DIAS 31/08/1989 12.00 12.00 8.00 24.00 56.00 56º

001.200.005-11 VERA APARECIDA FERNANDES DOS 
SANTOS 25/12/1972 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 57º

001.200.027-88 CÁTIA IRENE KERSCHER WEISS 17/10/1974 16.00 8.00 12.00 20.00 56.00 58º
001.200.024-47 MARCELA BAUM 23/03/1981 16.00 12.00 8.00 20.00 56.00 59º
001.200.013-44 OTILIA MULLER PSCHEIDT 07/12/1974 12.00 4.00 20.00 20.00 56.00 60º
001.200.020-83 MARIA TEREZINHA WEIHERMANN 02/10/1961 12.00 16.00 8.00 20.00 56.00 61º
001.200.003-69 SABRINA JULIANA FERREIRA 08/04/1987 8.00 8.00 20.00 20.00 56.00 62º

001.200.014-34 PÁVOLA MARCELA MARTINS RODRIGUES 
WEBER 15/05/1986 16.00 4.00 4.00 28.00 52.00 63º

001.200.012-58 JULIANA MILDENBERGER 06/10/1983 12.00 8.00 4.00 28.00 52.00 64º
001.200.021-86 MARIA MARGARETE GIESE ROSÁ 21/12/1965 8.00 4.00 12.00 28.00 52.00 65º
001.200.005-02 SOLANGE CAMARGO 05/09/1986 8.00 4.00 12.00 28.00 52.00 66º
001.200.021-40 ELAINE TEIXEIRA KNOPIK 09/02/1989 8.00 12.00 4.00 28.00 52.00 67º
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001.200.008-81 EMEANI GOEBEL 20/12/1979 16.00 4.00 8.00 24.00 52.00 68º
001.200.016-39 GIZANE DE FATIMA BONETTI 11/12/1981 16.00 4.00 8.00 24.00 52.00 69º
001.200.027-06 FABIANA RODRIGUES DE SOUZA 30/10/1978 16.00 8.00 4.00 24.00 52.00 70º
001.200.002-44 ALZIRA LUCIANA BRAZ DOS SANTOS 28/03/1977 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 71º
001.200.024-26 LUCIANE FERREIRA BUENO NOVAK 09/05/1977 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 72º
001.200.033-38 LUCIMARA DE SOUZA PEREIRA 03/02/1984 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 73º
001.200.024-05 JULIANE FERNANDES 09/09/1989 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 74º
001.200.006-99 NEONILHA BONKO SILVA 03/11/1968 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 75º
001.200.005-06 VANDERLÉIA BUTHEVITZ 28/11/1986 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 76º
001.200.004-00 CLATIANE OSINSKI 19/07/1983 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 77º
001.200.010-56 PRISCILLA PEYERL MOMOLI VARELA 09/01/1990 8.00 12.00 8.00 24.00 52.00 78º
001.200.002-82 VIVIANE CRISTINA NEPPEL BASSANI 04/05/1981 4.00 8.00 16.00 24.00 52.00 79º
001.200.012-06 EDILAINE FERNANDES 17/05/1984 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 80º
001.200.002-69 MARIA ROSELI DUMS SENN 22/06/1968 12.00 4.00 16.00 20.00 52.00 81º
001.200.012-68 SUELYAN CRISTINA AUGUSTIM 04/01/1991 12.00 4.00 16.00 20.00 52.00 82º

001.200.022-60 CLAUDICÉIA FRANCO DE OLIVEIRA 
TERRES 03/06/1984 12.00 8.00 12.00 20.00 52.00 83º

001.200.018-52 CINTIA RENATA LESNIOVSKI 16/05/1990 16.00 8.00 12.00 16.00 52.00 84º

001.200.026-79 CATARINA MICHEL ADENIL FERREIRA 
PEREIRA 08/08/1979 8.00 4.00 4.00 32.00 48.00 85º

001.200.006-69 GEONICE TEREZINHA CORDEIRO 11/01/1980 4.00 4.00 8.00 32.00 48.00 86º
001.200.017-31 PATRICIA SCHOFFEL 29/07/1989 4.00 8.00 4.00 32.00 48.00 87º
001.200.008-09 ALESSANDRA MARIA PASDIORA 10/09/1982 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 88º
001.200.004-77 LIGIANE CARLA CORREA BORGES NEPPL 17/01/1990 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 89º
001.200.013-75 LUCIANA ALVES TIBES BUENO 14/08/1970 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 90º

001.200.030-73 SANDRA MARIA DO ROSARIO NORONHA 
DA SILVA 14/12/1973 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 91º

001.200.021-10 ANDREIA LINKE FERNANDES 30/03/1975 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 92º
001.200.005-39 ADRIANE BATISTA DA SILVA PFLANZER 12/08/1982 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 93º
001.200.002-62 BIANCA BRUNELI DA SILVA LIEBL 28/10/1989 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 94º

001.200.020-87 CELISMAR APARECIDA SBARDELOTTO DA 
SILVA 16/04/1968 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 95º

001.200.008-43 BEATRIS NOGUEIRA 08/01/1981 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 96º
001.200.023-34 DENISE PIASKOWSKI 17/10/1988 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 97º
001.200.004-88 SUELEN ADRIANE SCHREINER 26/12/1988 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 98º
001.200.004-34 JULIANE BEATRIZ MULLER 27/12/1989 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 99º
001.200.013-15 ADRIANA PREISLER 03/11/1980 8.00 12.00 4.00 24.00 48.00 100º
001.200.016-18 MARILEY DA SILVA 18/03/1984 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 101º
001.200.014-51 ELISABETE JANKOWSKI GONDARSKI 24/02/1980 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 102º
001.200.013-88 VIVIANE DE SOUZA 23/08/1982 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 103º
001.200.016-07 MARIA APARECIDA HUMMELGEN 18/09/1981 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 104º
001.200.007-31 MARILÉIA MORANTI 17/05/1988 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 105º
001.200.005-84 MARISTELA DE LIMA PISKE 18/12/1985 12.00 12.00 4.00 20.00 48.00 106º
001.200.011-87 CARLA DA SILVA 16/03/1992 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 107º

001.200.002-39 MELISSA ETHIENE ZORZAN SILVA ANTU-
NES 04/01/1985 8.00 8.00 12.00 20.00 48.00 108º

001.200.004-64 CLARI VITKOWSKI POKRYWIECKI 26/12/1969 8.00 12.00 8.00 20.00 48.00 109º
001.200.023-50 ESTELLA DE LIMA PERES 23/11/1983 4.00 16.00 8.00 20.00 48.00 110º
001.200.013-99 SCHANA KASCHMARSKY 09/11/1979 16.00 8.00 8.00 16.00 48.00 111º

001.200.015-72 LETÍCIA KARINE DA SILVA PEREIRA 
CLEMENT 17/12/1991 16.00 12.00 4.00 16.00 48.00 112º

001.200.029-74 EROTIDES URBANEK PETROCEFSKI 19/03/1962 12.00 8.00 16.00 12.00 48.00 113º
001.200.003-98 GISELE APARECIDA PIMENTEL 25/01/1986 4.00 4.00 4.00 32.00 44.00 114º
001.200.021-88 JANAINA DO ROCIO WEGA MACHADO 19/04/1986 12.00 4.00 0.00 28.00 44.00 115º
001.200.009-38 ZENILDA FELIPE DE LIMA HIMPEL 26/12/1976 4.00 4.00 8.00 28.00 44.00 116º
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001.200.004-99 GABRIELA HASTREITER 05/07/1988 16.00 4.00 0.00 24.00 44.00 117º
001.200.027-54 ELIANE GRUBER BUENO 10/04/1975 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 118º
001.200.027-18 LETÍCIA MARLI BACHMANN 22/12/1981 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 119º
001.200.020-70 ROSIMERI PANSTEIN 01/06/1989 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 120º
001.200.032-70 ROSANE JOHANSON 12/01/1972 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 121º
001.200.003-68 SILVANE ODIA PRUSSAK 05/07/1982 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 122º
001.200.009-12 ROSELETE DE MELO 29/12/1984 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 123º
001.200.006-41 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 31/07/1986 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 124º
001.200.012-81 VIVIANE EMANUELE FERREIRA 01/10/1977 12.00 8.00 4.00 20.00 44.00 125º
001.200.004-41 ISOLETE TCHOKE ZOELLNER 22/12/1987 12.00 8.00 4.00 20.00 44.00 126º
001.200.015-81 MARINES VORNATH TAUCHEN 01/12/1978 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 127º
001.200.016-44 PATRÍCIA PABST 17/09/1987 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 128º
001.200.021-75 LILIAN SCHNEIDER 20/09/1979 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 129º

001.200.002-47 REGINA APARECIDA CARDOSO ODERDEN-
GE 04/04/1988 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 130º

001.200.025-43 ZELIA BÓRECK KACHIMARECK 30/11/1961 8.00 12.00 4.00 20.00 44.00 131º
001.200.012-76 SHEILA BRIXI 05/02/1985 8.00 12.00 4.00 20.00 44.00 132º
001.200.015-63 VANESSA MAURA BERTOLI RANK 25/11/1986 8.00 12.00 4.00 20.00 44.00 133º
001.200.010-34 MARINA REGODZINSKI SENGER 11/01/1979 4.00 4.00 16.00 20.00 44.00 134º
001.200.028-14 MAGALI APARECIDA HACKE FRAGOSO 01/10/1979 4.00 8.00 12.00 20.00 44.00 135º
001.200.024-40 EVILIANE OSNILDA CUBAS MUNHOZ 27/02/1969 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 136º
001.200.032-67 KETLIN LUDWINSKY 09/06/1992 12.00 8.00 8.00 16.00 44.00 137º
001.200.009-17 CÉLIA REGINA SIMIONI VARELA 24/04/1968 12.00 12.00 4.00 16.00 44.00 138º
001.200.028-06 SILMARA BEGALKE 24/02/1982 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 139º
001.200.035-76 ROSILENE MARIA BATISTA FRANCO 26/05/1974 4.00 4.00 4.00 28.00 40.00 140º
001.200.024-72 MARCIA HANTSCHEL MOURA 09/10/1980 0.00 4.00 8.00 28.00 40.00 141º
001.200.020-12 VANESSA CRISTIANE FILIPP SILVEIRA 06/08/1980 8.00 4.00 4.00 24.00 40.00 142º
001.200.010-80 IARA CAROLINE FUERST DE SOUZA 16/09/1993 16.00 4.00 0.00 20.00 40.00 143º
001.200.027-68 ANGELITA DUFECK 20/08/1969 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 144º
001.200.022-93 LETICIA LILIAN RUZANOWSKY 16/10/1989 12.00 4.00 4.00 20.00 40.00 145º
001.200.014-53 FLÁVIA RAQUEL STAHELIN 26/08/1988 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 146º
001.200.017-10 LINDACIR DE LIMA ROCHA MAIA 26/07/1978 8.00 12.00 0.00 20.00 40.00 147º
001.200.028-52 JULIANA MARIA PRAZMOSKI 31/07/1987 8.00 12.00 0.00 20.00 40.00 148º
001.200.009-99 ELIANE MARTINS ROCHA SCHIOCHET 28/10/1976 4.00 4.00 12.00 20.00 40.00 149º
001.200.022-32 SONIA GEISE LOBATO VALENTE 20/07/1964 4.00 12.00 4.00 20.00 40.00 150º
001.200.002-80 MARCIA MORETO 08/02/1986 16.00 4.00 4.00 16.00 40.00 151º
001.200.012-32 ADJANY FERNANDES DA SILVA JUNIOR 25/06/1978 12.00 8.00 4.00 16.00 40.00 152º
001.200.022-08 ANIELI PEREIRA 22/10/1987 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 153º
001.200.010-66 SIRLEY TERESINHA RUCKL 11/04/1973 8.00 12.00 4.00 16.00 40.00 154º
001.200.032-98 VANESSA DE ABREU SILVA 04/07/1982 8.00 4.00 0.00 24.00 36.00 155º
001.200.022-29 CRISTIANE F. DAVID DE LIMA 06/01/1978 12.00 4.00 0.00 20.00 36.00 156º
001.200.005-76 ROSE MARIA PECHARKA TASCHECK 23/05/1965 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 157º
001.200.002-88 PATRICIA BRITTO SIQUEIRA MACHADO 23/04/1982 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 158º
001.200.008-54 MARA MORETO 08/02/1986 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 159º
001.200.004-85 ALINE GUESSER 03/05/1987 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 160º
001.200.012-09 SIMONE MACHADO MÜHLBAUER 21/11/1962 8.00 8.00 0.00 20.00 36.00 161º
001.200.025-44 ELAINE PINHEIRO GEISSLER 23/05/1986 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 162º
001.200.031-22 SHEYLA SUCHOMEL ALVES 27/10/1978 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 163º
001.200.014-44 SUSAN MABEL WEBER 26/01/1982 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 164º
001.200.008-30 ADRIANA LINZMEYER 28/12/1976 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 165º
001.200.029-13 EVELISE GROBE 13/06/1984 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 166º
001.200.018-37 SILVANE DE FATIMA TRENTINI 02/06/1969 4.00 4.00 12.00 16.00 36.00 167º

001.200.022-82 HÉLIA DE FATIMA ELIAS PORTELA WAL-
TER 16/08/1975 4.00 12.00 4.00 16.00 36.00 168º
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001.200.029-27 KÁTIA GALVÃO 12/09/1986 12.00 4.00 8.00 12.00 36.00 169º
001.200.028-97 PATRICIA DE OLIVEIRA 27/05/1978 8.00 12.00 4.00 12.00 36.00 170º
001.200.027-12 VERA APARECIDA RIBEIRO 13/09/1964 4.00 12.00 8.00 12.00 36.00 171º
001.200.029-17 SANDRA COLAÇO 13/06/1975 4.00 4.00 0.00 24.00 32.00 172º
001.200.002-46 DIRCINEIA RODRIGUES NUNES 21/11/1985 4.00 8.00 0.00 20.00 32.00 173º
001.200.004-35 ANGELA MARIA DE SOUZA 27/10/1974 8.00 4.00 4.00 16.00 32.00 174º
001.200.011-11 MARÍLIA RUTENSKI 04/09/1983 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 175º
001.200.012-61 ELAINE PRESTES DE SOUZA CHAVES 02/05/1973 4.00 4.00 0.00 20.00 28.00 176º
001.200.011-61 CRISTIANE BAYERL QUOST MARIANO 20/06/1981 8.00 4.00 0.00 16.00 28.00 177º
001.200.024-17 NADJA SANTOS GALVÃO DA SILVA 27/09/1973 8.00 4.00 4.00 12.00 28.00 178º
001.200.002-84 LUISE CRISTINA BORSATO 12/11/1988 8.00 8.00 4.00 8.00 28.00 179º
001.200.032-87 TATIANE ALVES 21/01/1990 0.00 4.00 0.00 20.00 24.00 180º
001.200.006-08 JOSEANE KIESKI 18/03/1982 4.00 4.00 0.00 16.00 24.00 181º
001.200.003-09 BRANDINA BORGES 02/06/1969 8.00 4.00 0.00 12.00 24.00 182º
001.200.014-69 VANEZA RIBEIRO DE SIQUEIRA 04/01/1981 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 183º
001.200.036-12 DIRLEI MARIA MOSER 06/11/1965 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.003-03 DENISE BUENO 22/04/1972 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.005-94 KATIA CRISTINA RUTHES PIRES DE LIMA 23/09/1972 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.030-62 MARCIA STRECHAR WIRMOND DE MI-
RANDA 26/03/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.033-22 ROSANGELA WEISS HABLE 28/09/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.017-05 ANELIZE TURECK 11/09/1980 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.019-01 JOSIANE PEREIRA GULIK 08/11/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.030-56 RITA DE CÁSSIA BUCHINGER JUCOSKE 23/04/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Educação Infantil – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.011-47 PAMELA ROCHA MAIA 12/02/1994 8.00 8.00 20.00 32.00 68.00 1º
001.200.027-97 CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA 09/03/1990 16.00 8.00 16.00 28.00 68.00 2º
001.200.022-84 LUANA PEDROCHESKI 03/05/1989 16.00 8.00 12.00 28.00 64.00 3º
001.200.017-67 ROSÂNGELA FOSSILE DOS SANTOS 18/12/1986 16.00 20.00 8.00 20.00 64.00 4º
001.200.016-83 LEILA MOREIRA 25/04/1981 16.00 4.00 8.00 32.00 60.00 5º
001.200.017-49 JOSANE LINHARES 28/01/1978 12.00 4.00 12.00 32.00 60.00 6º
001.200.030-54 ELISANA CORDEIRO DE CARVALHO 17/11/1989 12.00 4.00 12.00 32.00 60.00 7º
001.200.020-38 ISAMAR RUDNICK VIEIRA 17/09/1977 12.00 8.00 8.00 32.00 60.00 8º
001.200.022-99 JULIANE TANDLER 17/05/1992 8.00 12.00 8.00 32.00 60.00 9º
001.200.015-67 ANGELITA NEPPEL MARTINS 11/07/1976 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 10º

001.200.026-76 JOELIZE APARECIDA ALTMANN ALVES DE 
RAMOS 10/02/1986 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 11º

001.200.019-59 LAURITA MEDEIROS DZIN 04/05/1974 16.00 8.00 16.00 20.00 60.00 12º
001.200.027-09 VANESSA STAL BATISTA 14/06/1985 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 13º

001.200.032-04 INDIARA REGINA SACRAMENTO DE 
SOUZA 23/02/1986 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 14º

001.200.028-11 GISELE ZILDA DOLLA STREIT 07/11/1983 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 15º
001.200.017-01 VANILZE GROSSL 10/11/1993 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 16º
001.200.010-27 PAULINA ROBES LIZAK 17/02/1977 12.00 12.00 8.00 24.00 56.00 17º
001.200.034-56 MARCILENE WOICHEKOSKI 07/11/1992 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 18º
001.200.025-91 FERNANDA RODRIGUES DE FRANÇA 23/07/1996 12.00 8.00 4.00 28.00 52.00 19º
001.200.013-92 NEUSA TEREZINHA CHUPEL 03/08/1972 8.00 4.00 12.00 28.00 52.00 20º
001.200.025-05 SHEILA DONISETE AUGUSTIN NEPPEL 08/01/1979 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 21º
001.200.022-61 SANDRA PATRICIA MAIBERG DO PRADO 27/12/1985 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 22º

001.200.009-01 VALERIA RODRIGUES DE CARVALHO 
TOMELIN 13/06/1983 4.00 12.00 12.00 24.00 52.00 23º

001.200.012-88 BIANCA ANTON 20/09/1994 12.00 12.00 8.00 20.00 52.00 24º
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001.200.035-92 IVANA CRISTIANE DE ALBUQUERQUE 23/03/1985 8.00 8.00 4.00 28.00 48.00 25º
001.200.014-37 GILCELI BELDOVICZ MARCINIAKI 05/06/1987 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 26º
001.200.005-99 LIRIANE LEVANDOSKI 19/09/1984 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 27º
001.200.004-10 ELAINE CRISTINA FURLANI REZLER 23/12/1985 16.00 4.00 8.00 20.00 48.00 28º
001.200.034-76 VERIDIANE APARECIDA DE MELO 16/02/1984 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 29º
001.200.018-17 TATIANA REGINA BERTOLDI 21/04/1979 12.00 16.00 0.00 20.00 48.00 30º
001.200.025-22 SILMARA FRONCHAK 12/12/1993 8.00 12.00 8.00 20.00 48.00 31º
001.200.023-55 ANA PAULA HORTZ VIERNE 30/03/1992 16.00 12.00 4.00 16.00 48.00 32º
001.200.004-76 ELAINE ARTMANN 19/01/1994 8.00 4.00 4.00 28.00 44.00 33º
001.200.035-20 SOLANGE SCHROEDER WOTROBA 16/09/1977 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 34º
001.200.034-81 LUCIELI BATISTA 22/06/1987 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 35º
001.200.014-62 JOCEMARA GROSSL LIEBL 12/01/1988 12.00 8.00 0.00 24.00 44.00 36º
001.200.012-83 JOSEANE RIBEIRO 05/04/1989 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 37º
001.200.022-73 FRANCIELE PALOMA MAIBERG 07/07/1993 12.00 8.00 4.00 20.00 44.00 38º
001.200.009-55 ADRIANA RIBEIRO 20/02/1974 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 39º
001.200.020-64 MICHELE KNOPIK SZAROWICZ 18/02/1990 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 40º
001.200.009-45 IVONETE AUGUSTIN 16/06/1978 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 41º
001.200.014-32 SUSAN KELLYN DE BRITO 09/06/1983 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 42º
001.200.034-74 REGINA SOUZA DA COSTA GONÇALVES 27/06/1980 4.00 12.00 8.00 20.00 44.00 43º
001.200.020-03 LUCELIA BAIER BRANCO 04/04/1978 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 44º
001.200.008-44 CAMILA PERIS 05/10/1995 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 45º
001.200.018-55 TERESINHA APARECIDA ANDRADE 01/11/1973 8.00 12.00 8.00 16.00 44.00 46º
001.200.021-70 SILVANA DA SILVA HIRT 12/10/1977 4.00 16.00 8.00 16.00 44.00 47º
001.200.027-29 MICHELE CRISTINA SENNES 09/02/1978 4.00 4.00 12.00 20.00 40.00 48º
001.200.022-02 ANA TEREZINHA MARTINS 22/04/1994 4.00 4.00 12.00 20.00 40.00 49º
001.200.004-62 DJESSICA LILA 09/04/1991 4.00 12.00 4.00 20.00 40.00 50º
001.200.024-68 JÉSSICA TATIANE PREISLER 22/07/1993 16.00 8.00 4.00 12.00 40.00 51º
001.200.011-35 ALINE GRUBER 15/04/1986 12.00 8.00 8.00 12.00 40.00 52º
001.200.018-39 VANDERLEIA PRUSSAK BIALOBOK 01/02/1982 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 53º
001.200.002-30 ANA MARIA DORNELLAS DE LIMA 15/02/1968 0.00 12.00 4.00 20.00 36.00 54º
001.200.006-49 OSMELDA HINKELDEY BAUM 15/04/1970 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 55º
001.200.034-04 GRAZIELI CRISTINI TURECK 12/08/1980 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 56º
001.200.015-14 ROSANE DERNYS 06/10/1995 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 57º
001.200.035-67 JULIANA SCHAUER 31/03/1993 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 58º
001.200.021-22 GISELI BECKER WOHL 24/09/1982 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 59º
001.200.024-82 ALESSANDRA RINCÃO RODRIGUES 17/02/1985 4.00 8.00 8.00 16.00 36.00 60º
001.200.030-53 EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA 31/05/1985 12.00 8.00 4.00 12.00 36.00 61º
001.200.015-93 FERNANDA RODRIGUES XAVIER 31/01/1992 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 62º
001.200.021-45 SOLANGE MILDE DOS SANTOS 30/07/1989 4.00 8.00 12.00 12.00 36.00 63º
001.200.021-85 ELZA CORREA KACHAN 15/10/1954 12.00 12.00 4.00 8.00 36.00 64º
001.200.033-64 MAIARA RODECZ MOREIRA 02/08/1990 12.00 4.00 8.00 8.00 32.00 65º
001.200.005-96 SONIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 22/05/1969 8.00 4.00 4.00 16.00 32.00 66º
001.200.033-37 FERNANDA CUBAS HÜBNER 25/03/1989 8.00 4.00 4.00 16.00 32.00 67º
001.200.008-82 VANESSA NILSEN SILVA 27/12/1991 4.00 8.00 4.00 16.00 32.00 68º
001.200.027-48 MARILENE DA CRUZ MARTINS 21/06/1993 4.00 8.00 0.00 16.00 28.00 69º
001.200.010-22 JUSSARA PAIVA PAULA 20/02/1982 8.00 4.00 4.00 12.00 28.00 70º
001.200.029-46 CRISTIANE POCZAPSKI TRIERWEILER 22/11/1987 4.00 8.00 4.00 12.00 28.00 71º
001.200.018-10 SANDRIELI ORIBKA 08/07/1995 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 72º
001.200.027-73 SANDRA MARA ALVES AFFONSO 02/08/1973 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.025-77 MARIA ELIANE DE SOUZA LUIZ 13/09/1974 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.030-33 SANDRA MARA DE LIMA TREML 18/12/1981 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.011-64 ELEANDRA DE MORAES STECLAN 13/07/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.011-84 MONICA MONIQUE CAVALHEIRO 17/01/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
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001.200.029-24 FABIANE GISLAINE DENCK 27/09/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.004-83 TATIANE DETIUK 17/08/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Geografia – EMEJA– Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
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001.200.027-83 FERNANDO VOIGT 06/06/1969 16.00 4.00 16.00 20.00 56.00 1º
Professor – Geografia – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.020-51 ANDRIELI CHAVES DA SILVA 19/07/1990 16.00 12.00 12.00 32.00 72.00 1º
001.200.021-16 LUCENE ZEITHAMMER 23/06/1979 16.00 8.00 8.00 24.00 56.00 2º
001.200.005-51 ARILDE SCHOEN PRUCH 15/04/1965 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 3º
001.200.018-05 DIONICE LUSIA LIEBL CORREA 14/12/1972 16.00 12.00 8.00 20.00 56.00 4º
001.200.012-00 LIANE STROBEL AMORIM 26/06/1971 8.00 12.00 4.00 20.00 44.00 5º
001.200.017-60 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 01/11/1990 8.00 4.00 16.00 16.00 44.00 6º
001.200.031-39 ERVINO SENN 15/06/1958 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 7º
001.200.029-90 HELENA CRISTINA STAFFEN KOGLER 31/05/1987 8.00 4.00 16.00 8.00 36.00 8º
001.200.026-80 JOSNEIRE ADRIANE PSCHEIDT SILVA 10/11/1978 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 9º
Professor – Geografia – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.032-90 RICARDO EDUARDO NENEMANN 19/11/1994 16.00 16.00 20.00 20.00 72.00 1º
001.200.028-04 MARCELO JOSE SCHMIDT DE LIMA 16/10/1986 16.00 8.00 12.00 24.00 60.00 2º
001.200.007-84 JACKELINE BAIER 19/05/1992 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 3º
001.200.028-07 TANIA KORNATZKI 29/03/1994 16.00 8.00 8.00 16.00 48.00 4º
001.200.030-47 LUANA ANTUNES DE LIMA AZEVEDO 29/02/1988 12.00 4.00 4.00 24.00 44.00 5º
001.200.024-55 CLAUDINÉIA ALVES 03/05/1980 0.00 8.00 8.00 12.00 28.00 6º
001.200.011-46 EVANDRO DOS SANTOS DE PAULA 31/10/1993 8.00 4.00 0.00 8.00 20.00 7º
001.200.017-95 VIVIANE MANEIRA 20/03/1979 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – História – EMEJA– Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.019-87 SUELI APARECIDA NEVES 08/02/1968 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 1º
001.200.031-59 ELENICE FÁTIMA SILVA KUCZMAN 04/11/1960 16.00 12.00 4.00 16.00 48.00 2º
Professor – História – EMEJA– Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.028-17 LUIZ AUGUSTO KUCZMAN 11/06/1988 12.00 4.00 16.00 24.00 56.00 1º
001.200.022-15 JOCIAN ALVES VIEIRA 04/03/1976 12.00 12.00 4.00 20.00 48.00 2º
001.200.021-06 ALINE SOUZA LIMA 31/07/1991 16.00 4.00 12.00 16.00 48.00 3º
001.200.012-51 DIEGO JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA 08/04/1988 8.00 12.00 8.00 16.00 44.00 4º
001.200.005-82 CLEITON JESIEL DA MAIA 11/06/1986 8.00 8.00 12.00 8.00 36.00 5º
001.200.035-71 LUCIANA DOS SANTOS RAMOS 14/05/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – História – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.025-81 DANIELLE PYKOCZ 12/01/1986 12.00 8.00 16.00 28.00 64.00 1º
001.200.018-85 INAJARA NIESUKOWSKI 14/12/1990 8.00 16.00 20.00 20.00 64.00 2º
001.200.028-44 MILTON RAMOS 19/08/1986 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 3º
001.200.025-73 ADRIANO WESTPHAL 25/02/1993 8.00 4.00 12.00 28.00 52.00 4º
001.200.010-63 JULIANA PIAZ KOCAN 01/01/1992 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 5º
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001.200.025-06 PAULO DE SOUZA 24/03/1954 16.00 12.00 12.00 12.00 52.00 6º
001.200.018-68 MARY ROSANA HOFMANN 14/10/1965 12.00 12.00 4.00 16.00 44.00 7º
001.200.006-54 LIZABETE BIAOBOCK DA SILVA LIEBL 31/12/1990 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 8º
001.200.009-57 EDINEIA GIOMARA WENDT 14/07/1976 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 9º
001.200.034-25 EDICLER ORENICE CUBAS MUNHOZ 24/09/1971 4.00 16.00 4.00 8.00 32.00 10º
001.200.017-35 SAMUEL FISCHER 07/04/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – História – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.007-47 GRASIELE RODRIGUES 22/06/1992 12.00 8.00 8.00 32.00 60.00 1º
001.200.021-48 MAIKE CRISTIANO PEZZINI 28/12/1992 8.00 4.00 12.00 28.00 52.00 2º
001.200.019-65 CLEMENTINA TECLA HAVRELHUK 20/01/1968 16.00 8.00 12.00 16.00 52.00 3º
001.200.017-97 OSMAIR JOSÉ CHAPIESKY 12/02/1983 12.00 4.00 20.00 16.00 52.00 4º
001.200.012-96 RUTE NAIR BARBOZA DE LIMA HOTZ 01/02/1983 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 5º
001.200.015-37 AMILTON WOICHEKOSKI 30/03/1996 8.00 4.00 16.00 16.00 44.00 6º
001.200.027-23 KARINA CRISTINA DOS SANTOS 19/11/1986 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 7º

001.200.004-01 JOSEANE APARECIDA GONÇALVES DE 
LIMA 07/11/1987 16.00 8.00 8.00 12.00 44.00 8º

001.200.023-33 TAYLA DE OLIVEIRA SCHOEDER 08/01/1988 16.00 4.00 16.00 4.00 40.00 9º
001.200.007-98 FABIO RODRIGUES PESTANA 29/11/1971 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 10º
001.200.027-56 MARCIA MACHOVSKI 16/01/1980 4.00 12.00 4.00 16.00 36.00 11º
001.200.021-18 CLARA LUCIA PANSTEIN RANK 15/04/1980 8.00 4.00 16.00 8.00 36.00 12º
001.200.026-28 NATALY ZEITHAMMER 10/09/1992 12.00 4.00 4.00 12.00 32.00 13º
001.200.022-85 FERNANDO JOSÉ BAIRROS 16/06/1986 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 14º
001.200.028-18 LORENA APARECIDA DA LUZ FIGUEIREDO 24/10/1967 12.00 12.00 0.00 8.00 32.00 15º
001.200.030-14 DANIEL HENRIQUE GONÇALVES 20/10/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Inglês – EMEJA– Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.030-27 ANA KAMILA DE RODRIGUES 18/06/1992 16.00 4.00 8.00 36.00 64.00 1º
001.200.010-71 PATRICIA APARECIDA HACKE 04/12/1981 16.00 4.00 16.00 4.00 40.00 2º
Professor – Inglês – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.035-40 EVELYN STOCKCHNEIDER 14/04/1983 20.00 12.00 20.00 32.00 84.00 1º
001.200.015-35 LUCIANA PILZ BERKENBROCK 11/06/1974 16.00 4.00 12.00 28.00 60.00 2º
001.200.018-73 CLAUDIONEI GRANDES 20/02/1982 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 3º
001.200.017-99 ROSANE LANG 04/09/1967 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 4º
001.200.019-25 JESSICA GUIOMAR HODI 29/04/1993 16.00 8.00 4.00 16.00 44.00 5º
001.200.006-25 JOSIANE DE FÁTIMA JANKOVSKI FUCKNER 22/06/1965 12.00 8.00 0.00 12.00 32.00 6º
001.200.030-50 RÚBIA MARIA JANTSCH CRISTOFOLINI 10/12/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Inglês – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.026-74 ADRIANA GORNIACK STAL 04/12/1973 20.00 4.00 12.00 36.00 72.00 1º
001.200.023-88 TATIANE VIEIRA 25/04/1996 16.00 4.00 12.00 28.00 60.00 2º
001.200.006-98 SOLANGE LINZMEYER 04/10/1976 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 3º
001.200.004-63 ANDRESSA CAMILA FIAMONCINI 03/07/1994 16.00 4.00 12.00 16.00 48.00 4º
001.200.018-38 TATIANE LABAS 12/08/1995 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 5º
001.200.013-32 GISELE KUBICHEN 07/12/1994 12.00 8.00 8.00 4.00 32.00 6º
001.200.014-65 SUELEN ELIZA VIER DREVECK 17/04/1990 8.00 4.00 4.00 8.00 24.00 7º
001.200.022-96 EDINEIA FERREIRA DE LIMA 30/11/1980 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
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001.200.035-46 RAFAÉLA BAIL 24/08/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Língua Portuguesa – EMEJA Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.019-89 RAQUEL BOLGENHAGEN AZE 06/04/1983 16.00 4.00 12.00 40.00 72.00 1º
Professor – Língua Portuguesa – EMEJA– Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.013-25 ELISABETH AUGUSTIN 07/07/1983 12.00 16.00 16.00 36.00 80.00 1º
Professor – Língua Portuguesa – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.020-80 SIMONE APARECIDA ASSIS KRUGER 06/12/1978 16.00 8.00 16.00 36.00 76.00 1º
001.200.025-12 ELVYS MILDE DA SILVA 19/12/1992 16.00 8.00 16.00 32.00 72.00 2º
001.200.006-38 ELISANGELA PATRICIA BRAND 21/02/1979 16.00 12.00 12.00 32.00 72.00 3º
001.200.019-57 CAROLINE BERGER RIGOTI 11/10/1985 16.00 8.00 16.00 28.00 68.00 4º
001.200.013-86 ANA CAROLINE KROL 05/06/1992 16.00 8.00 8.00 32.00 64.00 5º
001.200.003-66 DEISE FERNANDA RIBAS ULATOSKI 26/12/1977 12.00 12.00 8.00 32.00 64.00 6º
001.200.009-82 GRACIANO JANKOVSKI 28/07/1982 16.00 8.00 12.00 28.00 64.00 7º
001.200.021-43 RENI POCKSZYWNICKI ROSÁ 01/07/1980 8.00 8.00 8.00 36.00 60.00 8º
001.200.008-56 JÓICE VERGOPOLAN OLIVEIRA 15/09/1983 12.00 4.00 12.00 32.00 60.00 9º
001.200.013-06 JENNIFER RODRIGUES SILVA 15/09/1988 16.00 4.00 12.00 28.00 60.00 10º
001.200.028-28 CACILDA T. P. MACHADO 05/05/1957 16.00 4.00 4.00 32.00 56.00 11º
001.200.018-45 SILMARA APARECIDA VEIGA 08/10/1969 8.00 8.00 12.00 24.00 52.00 12º
001.200.011-51 PETER HENRY GRIMM 16/08/1948 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 13º
001.200.014-01 GEOVANA MOREIRA 26/12/1955 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 14º
001.200.030-05 ERNY KIOKO HIDAKA 30/08/1974 16.00 4.00 8.00 20.00 48.00 15º
001.200.024-31 ZENAIDE GABRIEL ANCIUTTI 06/06/1948 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.023-58 EVANDRO GRUBER 26/02/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.024-32 HIRVINNG ALECSSEY KERETCH ULBIRICH 31/07/1992 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Língua Portuguesa – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.019-46 MIRIAN SALETE FILGUEIRA GARCIA 07/11/1966 20.00 8.00 8.00 36.00 72.00 1º
001.200.027-87 MARIANI CYPRIANO 11/01/1990 12.00 4.00 12.00 40.00 68.00 2º
001.200.014-90 MARIANE LOPES 05/09/1991 16.00 8.00 16.00 28.00 68.00 3º
001.200.007-85 ANGELA THAÍS WOLFF 13/08/1996 16.00 16.00 8.00 28.00 68.00 4º
001.200.010-37 LAUDIANE APARECIDA DA LUZ STOCK 14/08/1976 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 5º
001.200.019-03 LUCAS ODENIR NIESPODZINSKI 18/03/1994 12.00 8.00 20.00 20.00 60.00 6º
001.200.028-96 EVERTON CESAR DA SILVA 04/10/1982 8.00 4.00 16.00 28.00 56.00 7º
001.200.015-19 NILTON RODRIGUES JUNIOR 31/01/1983 8.00 12.00 12.00 20.00 52.00 8º
001.200.032-61 IDALÍCIA DA APARECIDA MACHADO 31/10/1980 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.025-50 MONICA MIRANDA 21/12/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.034-91 MONICA B. BRUNNQUELL 24/10/1984 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-23 CLAUDINEI LUIS ORATS 04/10/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Matemática – EMEJA– Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.024-73 SIMONI VIVIAN DE VINCULA 25/03/1984 16.00 16.00 12.00 12.00 56.00 1º
001.200.004-09 MARIANA TRAVINSKI FENDRICH 17/12/1984 16.00 8.00 8.00 8.00 40.00 2º
001.200.021-47 VIVIANE CCCHALOUPEK SCHROEDER 23/02/1977 8.00 4.00 16.00 8.00 36.00 3º
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001.200.024-07 ROSANE APARECIDA FERREIRA 11/01/1968 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Matemática – EMEJA– Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.032-30 EDSON PACHECO 02/02/1979 0.00 8.00 4.00 16.00 28.00 1º
Professor – Matemática – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.013-14 RICARDO BAGATOLI 07/09/1984 12.00 20.00 20.00 32.00 84.00 1º
001.200.006-19 JÂMIA JURICH PILLATI 02/10/1991 16.00 16.00 12.00 36.00 80.00 2º
001.200.029-56 VILSON DA CRUZ 10/07/1989 12.00 12.00 12.00 28.00 64.00 3º
001.200.016-17 RAQUEL BUSS 21/02/1985 20.00 4.00 12.00 12.00 48.00 4º
001.200.027-45 SUELEN MILCZEVSKI 16/12/1993 20.00 12.00 8.00 8.00 48.00 5º
001.200.014-07 ADRIANE TEREZINHA FRANZ 10/04/1979 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 6º
001.200.010-58 ZELIA APARECIDA VELOZO DO AMARAL 04/05/1968 12.00 8.00 4.00 16.00 40.00 7º
001.200.034-03 ALCINDO RAUEN 13/04/1971 12.00 8.00 8.00 8.00 36.00 8º
001.200.033-51 MARILETE PEREIRA NOGUEIRA 12/04/1987 16.00 8.00 8.00 4.00 36.00 9º
001.200.012-16 IZABELY CRISTINA FERNANDES 29/04/1989 12.00 4.00 4.00 12.00 32.00 10º
001.200.033-27 JARI BARBOSA TEXEIRA 05/09/1967 8.00 4.00 12.00 8.00 32.00 11º
001.200.021-33 IVONETE DOS SANTOS 06/06/1978 12.00 8.00 8.00 4.00 32.00 12º
001.200.018-04 SOLANGE DE OLIVEIRA RODICZ 17/09/1955 8.00 8.00 4.00 8.00 28.00 13º
001.200.008-71 SOLANGE MARIA SILVEIRA GUINDANI 21/06/1961 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Matemática – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.017-92 LUANA RENATA HUMOCHINSKI 08/11/1991 16.00 16.00 16.00 16.00 64.00 1º
001.200.026-41 TIAGO LOPES RODRIGUES 02/09/1990 12.00 8.00 16.00 24.00 60.00 2º
001.200.018-83 LUCAS IRINEU KOCH 03/04/1997 16.00 16.00 12.00 16.00 60.00 3º
001.200.011-54 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 14/09/1993 16.00 20.00 12.00 12.00 60.00 4º
001.200.026-43 ANDRÉ MATEUS CHAPIESKY 25/01/1990 12.00 8.00 20.00 16.00 56.00 5º
001.200.032-51 FERNANDA MACHADO 17/01/1992 8.00 20.00 0.00 24.00 52.00 6º
001.200.010-67 CARLA ELISA COSTA 26/08/1991 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 7º
001.200.004-49 FRANCIELE DJULI DOS SANTOS 16/10/1991 16.00 8.00 8.00 20.00 52.00 8º
001.200.017-76 REGINALDO DE JESUS OLIVEIRA DE LIMA 05/04/1985 8.00 8.00 16.00 20.00 52.00 9º
001.200.018-09 JARDEL RIBEIRO 06/01/1991 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 10º

001.200.011-90 SILVANA RHENIUS VIDAL MARTINS 
KUBIAK 08/11/1970 16.00 4.00 12.00 12.00 44.00 11º

001.200.009-24 LUZIA DA CONCEIÇÃO GROSSKOPF 04/12/1994 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 12º
001.200.030-20 SOLANGE DE PAULA DOS SANTOS 28/02/1986 8.00 4.00 12.00 16.00 40.00 13º
001.200.009-32 PAULO ALEXANDRE MOSER 29/01/1994 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 14º
001.200.026-10 JESSICA CRISTINA WOLFF 24/04/1995 16.00 4.00 8.00 12.00 40.00 15º
001.200.028-51 NATANAEL BARBOSA CORREIA 03/08/1980 4.00 4.00 4.00 24.00 36.00 16º
001.200.018-78 GIOVANA PARAY 15/07/1996 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 17º
001.200.023-15 JARDELL FRAGOSO 11/01/1986 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 18º
001.200.005-48 JUSSARA MENEGAZZO 22/10/1991 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 19º
001.200.023-23 JESSICA FOSGRAU 03/10/1992 4.00 4.00 8.00 12.00 28.00 20º
001.200.033-54 DEVERSON MIRANDA DA COSTA 03/08/1990 8.00 4.00 4.00 8.00 24.00 21º
001.200.013-26 TAIARA SOARES PLONKOSKI 05/08/1991 4.00 4.00 4.00 8.00 20.00 22º
001.200.014-99 JOCINEIA DE FREITAS BISPO MAZZETTO 07/10/1988 4.00 8.00 0.00 8.00 20.00 23º
001.200.025-19 ROBINSON PORTELA 06/10/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.022-12 AMANDA BUGGENHAGEN 07/10/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Oficina Aprendizagem e Projetos – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde
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Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.009-43 MARI ELEDINA GREIN 09/10/1962 16.00 8.00 12.00 32.00 68.00 1º
001.200.012-44 CLEMAIR DA SILVA JUNIOR MROCZKA 15/05/1976 12.00 4.00 16.00 28.00 60.00 2º
001.200.031-85 JULIANE KROL LINZMEYER 20/01/1978 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 3º
001.200.006-76 RENATO JOSÉ FRICK 26/05/1981 16.00 12.00 12.00 16.00 56.00 4º
001.200.019-54 LUCIANA VELHO PACHECO JOHN 10/08/1982 4.00 8.00 12.00 28.00 52.00 5º
001.200.011-06 ELAINE BECKER 25/10/1989 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 6º
001.200.013-01 SOLANGE HERMES MENEGAZZO 20/06/1965 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 7º
001.200.013-24 VANESSA LIMA AGAPITO 29/01/1982 8.00 8.00 4.00 24.00 44.00 8º
001.200.016-35 INEZ SILVANE NEPPL LISCZKOVSKI 19/07/1973 4.00 4.00 4.00 16.00 28.00 9º
Professor – Oficina Aprendizagem e Projetos – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.028-26 QUERIATE ARIN RODRIGUES PEREIRA 08/12/1987 12.00 8.00 12.00 36.00 68.00 1º
001.200.008-86 GEANISE VIRGINIA MARTINS DE SOUSA 09/09/1983 12.00 12.00 12.00 20.00 56.00 2º
001.200.018-81 ALINE KOCH BRINIAK 02/03/1996 16.00 4.00 8.00 24.00 52.00 3º
001.200.005-63 LUCIANE PIEKARSKI 20/01/1989 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 4º
001.200.014-79 RENATA SCHAADT 21/08/1979 8.00 8.00 4.00 20.00 40.00 5º
001.200.014-64 JOELMA DA SILVEIRA DMETERKO 11/05/1978 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 6º
001.200.027-55 KARINA BAPTISTA MOREIRA 05/04/1987 12.00 8.00 4.00 12.00 36.00 7º
001.200.026-56 CRISTINA DOS SANTOS DUMS 10/12/1974 12.00 12.00 0.00 12.00 36.00 8º
Professor – Oficina Banda – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.010-83 JOSÉ AUGUSTO SLUMINSKI 28/08/1983 16.00 12.00 20.00 32.00 80.00 1º
001.200.027-17 SIDNEI MUEHLBAUER 21/07/1983 12.00 8.00 12.00 36.00 68.00 2º
001.200.004-19 ROGÉRIO SIMÕES DA MAIA 02/09/1981 12.00 8.00 8.00 32.00 60.00 3º
001.200.033-73 CARLOS FERNANDO SCHIER JUNIOR 26/06/1987 12.00 8.00 16.00 24.00 60.00 4º
001.200.021-51 FERNANDO MIRANDA ALVES DE JESUS 29/07/1981 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 5º
001.200.034-67 ANDERSON RUECKL 13/03/1977 4.00 4.00 0.00 32.00 40.00 6º
Professor – Oficina Banda – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.006-05 RADAMEZ SANTOS BANDEIRA 11/02/1990 16.00 12.00 8.00 28.00 64.00 1º
001.200.024-49 DEIVID DRANKA 15/05/1996 12.00 12.00 8.00 28.00 60.00 2º
001.200.014-91 ANDERSON FURTADO 29/04/1981 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 3º
001.200.019-56 EDERSON ARCELO HUMMELGEN 25/07/1988 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 4º
001.200.025-27 ALINE PANNEITZ 10/06/1993 12.00 8.00 12.00 24.00 56.00 5º
001.200.019-00 CALAN HENRIQUE WOHL 06/04/1987 12.00 8.00 4.00 24.00 48.00 6º
Professor – Oficina Capoeira – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.016-72 JONAS DA SILVA DE SOUSA 11/05/1988 12.00 4.00 16.00 28.00 60.00 1º
001.200.012-91 ROBSON ANTONIO GONÇALVES 07/07/1985 8.00 8.00 0.00 28.00 44.00 2º
Professor – Oficina Capoeira – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.022-66 ANDREI PADILHA 30/10/1985 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 1º
001.200.025-03 ALCIMAR LOURENÇO ALVES 14/05/1990 8.00 8.00 4.00 28.00 48.00 2º
Professor – Oficina Dança– Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde
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Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.010-11 JULIANA GONÇALVES DE LIMA STOEBERL 25/05/1989 16.00 8.00 12.00 24.00 60.00 1º
001.200.034-59 MARCOS JOSÉ PYKOCZ FREITAS 21/03/1985 16.00 4.00 8.00 28.00 56.00 2º
001.200.018-44 MARIA ROSANE ALBRECHT 25/04/1983 16.00 8.00 4.00 28.00 56.00 3º
001.200.029-14 DIANA LÜDTKE 12/09/1990 8.00 12.00 8.00 28.00 56.00 4º
001.200.025-71 DENISE GRUBER 16/12/1984 16.00 4.00 8.00 24.00 52.00 5º
001.200.006-03 CAMILA DE CASTRO NOGUEIRA 15/07/1989 16.00 8.00 4.00 24.00 52.00 6º
001.200.031-54 NADINI DA SILVA 08/05/1987 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 7º
Professor – Oficina Dança– Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.007-86 CRISTIANE CABRAL 01/07/1995 20.00 8.00 12.00 20.00 60.00 1º
001.200.007-59 ANA CARLA HUMMELGEN 26/11/1989 12.00 8.00 4.00 32.00 56.00 2º
001.200.011-71 JENICE APARECIDA DOS SANTOS 06/04/1994 16.00 4.00 12.00 24.00 56.00 3º
001.200.011-41 TACIANE APARECIDA DA ROSA 26/12/1986 16.00 4.00 0.00 20.00 40.00 4º
001.200.014-03 SUELYN WLIANE PEDROZO DE ANDRADE 13/05/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Oficina Esportes – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.024-19 JULIO CESAR XAVIER 25/03/1991 12.00 16.00 16.00 32.00 76.00 1º
001.200.034-16 SIMONE STOBEL BAUER 16/03/1987 16.00 4.00 16.00 36.00 72.00 2º
001.200.008-89 MOYSES MATHEUS CORREA 16/12/1990 16.00 4.00 12.00 32.00 64.00 3º
001.200.032-86 ILMO ALEXANDRE JUNIOR 24/04/1989 16.00 12.00 4.00 28.00 60.00 4º
001.200.016-57 RAPHAELLA NEGRELLO 30/12/1992 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 5º
001.200.017-37 JEAN TAYLOR HENNING 17/09/1982 12.00 4.00 16.00 24.00 56.00 6º
001.200.028-88 RODRIGO MUHLBAUER 26/06/1991 4.00 8.00 8.00 24.00 44.00 7º
001.200.013-05 SILVANA DE CASSIA FERREIRA 29/11/1972 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 8º
001.200.013-54 RAFAELA MUEHLBAUER 24/05/1989 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 9º
001.200.005-44 VIVIAN BRANDT FERNANDES 06/06/1978 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 10º
001.200.033-88 GEDERSON FURTADO 06/08/1970 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Oficina Esportes – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.033-09 DIOGO LEAL 26/01/1992 16.00 8.00 20.00 32.00 76.00 1º
001.200.012-28 BRENDA FERNANDA SOUSA 24/09/1996 16.00 16.00 12.00 28.00 72.00 2º
001.200.034-14 DIEGO NIESPODZINSKI 25/12/1990 16.00 4.00 12.00 28.00 60.00 3º
001.200.034-08 ALAN CLEVERSON DE LIMA 24/07/1992 12.00 4.00 8.00 32.00 56.00 4º
001.200.016-62 BRUNA LAÍS WOJCIECHOVKI 25/05/1992 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 5º
001.200.013-98 MICHELE BAIL 18/02/1994 12.00 16.00 0.00 20.00 48.00 6º
001.200.032-35 KEROLEN LUDWINSKY 27/04/1994 8.00 4.00 0.00 28.00 40.00 7º
001.200.010-89 ANDERSON HENNING 10/05/1992 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 8º
Professor – Oficina Informática – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.032-85 MARCUS NEVES DA CUNHA 24/12/1975 16.00 12.00 16.00 32.00 76.00 1º
001.200.035-02 LUIZ DORNEL NOSSOL JUNIOR 20/03/1992 16.00 16.00 4.00 36.00 72.00 2º
001.200.013-37 ADRIANA SIMETTE WANTOWSKI 24/09/1970 16.00 4.00 20.00 32.00 72.00 3º
001.200.019-70 PATRICIA RIBEIRO 24/12/1984 16.00 8.00 12.00 32.00 68.00 4º
001.200.004-03 ALYNI DOS SANTOS 24/03/1990 12.00 4.00 16.00 32.00 64.00 5º
001.200.027-01 CRISTIAN ADRIANO GRUBER 21/09/1975 12.00 16.00 8.00 28.00 64.00 6º



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

001.200.010-74 FERNANDA DA SILVA 06/04/1986 12.00 8.00 12.00 28.00 60.00 7º
001.200.005-49 VIVIAN KASZUBOWSKY 19/08/1980 16.00 4.00 8.00 28.00 56.00 8º
001.200.029-49 DOUGLAS ALEXANDRE KONEFAL 25/06/1979 12.00 8.00 4.00 28.00 52.00 9º
001.200.009-15 CESAR GROSSL 06/05/1982 8.00 8.00 4.00 28.00 48.00 10º
001.200.006-92 DARIANE DE LIMA DA SILVA 19/11/1989 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 11º
001.200.018-40 ANDRESSA BRAZ DE OLIVEIRA 28/12/1982 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 12º

001.200.008-49 ROSIMEIRE APARECIDA ALEXANDRE 
MARQUES 25/05/1967 12.00 8.00 4.00 12.00 36.00 13º

001.200.004-95 VILSON RENATO RANK 24/02/1975 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Oficina Informática – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.004-38 FLÁVIA JUTTEL 04/08/1992 20.00 12.00 12.00 40.00 84.00 1º
001.200.005-41 LINDOMAR JOSÉ FUNK 25/05/1981 16.00 12.00 12.00 40.00 80.00 2º
001.200.032-99 CHRISTIAN RADOLL DA SILVA 10/02/1994 16.00 12.00 20.00 32.00 80.00 3º
001.200.025-30 EDIO LUIZ PETROSKI II 17/02/1991 12.00 16.00 16.00 32.00 76.00 4º
001.200.004-55 WANDERSON WERNER BÜTTELBRUN 15/04/1991 20.00 8.00 16.00 28.00 72.00 5º
001.200.004-14 TAMY EMILY BEPPLER 15/09/1992 16.00 16.00 12.00 28.00 72.00 6º
001.200.024-39 RENAN OTTO KOMAR 15/07/1993 12.00 12.00 16.00 28.00 68.00 7º
001.200.016-14 FÁBIO ALEXANDRE MONTEIRO 21/03/1991 16.00 12.00 8.00 28.00 64.00 8º
001.200.025-78 ANTÔNIO CARLOS DE PAULA 24/10/1979 16.00 4.00 20.00 24.00 64.00 9º
001.200.006-75 DAIANE STIEGLER 27/10/1992 12.00 12.00 16.00 24.00 64.00 10º
001.200.029-91 GELSON HIRT 17/06/1989 16.00 4.00 8.00 32.00 60.00 11º
001.200.014-45 ANDREI LUIZ NENEVE 07/12/1995 16.00 4.00 8.00 32.00 60.00 12º
001.200.011-73 WILLIAN RUDI ERDMANN 13/05/1981 12.00 8.00 16.00 24.00 60.00 13º
001.200.021-46 JOÃO HENRIQUE ALMEIDA 31/07/1989 12.00 12.00 12.00 24.00 60.00 14º
001.200.005-91 FELIPE MENDES RIBEIRO 16/08/1993 12.00 4.00 4.00 36.00 56.00 15º
001.200.007-11 FERNANDO DA COSTA NEVES 12/03/1987 16.00 8.00 4.00 28.00 56.00 16º
001.200.013-00 ODAIR DIEGO EBERT 11/02/1993 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 17º
001.200.030-45 SAMUEL MAGNABOSCO DE JESUS 05/10/1992 8.00 12.00 12.00 24.00 56.00 18º
001.200.009-51 CLEITON EDUARDO DA SILVEIRA 28/04/1994 12.00 8.00 8.00 24.00 52.00 19º
001.200.017-26 JOÃO PAULO SIQUEIRA 10/08/1994 8.00 12.00 8.00 24.00 52.00 20º
001.200.004-21 TIAGO MÜHLBAUER 28/02/1992 8.00 8.00 8.00 24.00 48.00 21º
001.200.032-49 ALESSANDRO ALVES DORBERTO 27/06/1994 16.00 8.00 8.00 16.00 48.00 22º
001.200.013-51 LEONARDO SENEM 02/12/1997 12.00 8.00 12.00 16.00 48.00 23º
001.200.004-75 JUCELIO JUCKE 06/10/1983 4.00 12.00 4.00 24.00 44.00 24º
001.200.017-58 FABIANO LUIS DOS SANTOS 20/07/1994 12.00 4.00 8.00 20.00 44.00 25º
001.200.007-14 ANTONIO DENILTON NENEVE 01/05/1976 8.00 12.00 4.00 20.00 44.00 26º
001.200.021-34 ANDRESSA BUCHINGER 12/11/1985 12.00 8.00 12.00 12.00 44.00 27º
001.200.006-43 VANUZA BUCHINGER 10/03/1995 16.00 8.00 12.00 8.00 44.00 28º
001.200.017-14 FERNANDO MUELLER 11/11/1991 12.00 8.00 0.00 20.00 40.00 29º

001.200.015-77 EUNICE DO ROCIO MUNCINELLI DE 
MELLO 20/11/1975 12.00 4.00 8.00 16.00 40.00 30º

001.200.007-22 FABIANE DE MELO NEVES 14/10/1988 8.00 8.00 12.00 12.00 40.00 31º
001.200.003-93 JAISON BORA 16/11/1992 4.00 4.00 4.00 24.00 36.00 32º
001.200.024-51 VANESSA CAETANO 25/10/1981 12.00 4.00 4.00 16.00 36.00 33º
001.200.026-34 KAROLINY CHRISTAKIS CEZARIO 06/12/1993 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 34º
001.200.008-46 BRUNA CARDOSO DOS SANTOS 06/04/1992 0.00 4.00 8.00 16.00 28.00 35º
001.200.004-73 GERSON ENGLER 04/11/1971 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.008-50 FABIO HEINZEN 04/04/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.008-13 NATALI BAIL BUENO 06/07/1987 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.015-65 DANIELE HEINECKE 10/11/1992 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Oficina Música - Coral – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde
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Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.006-66 ALEX SANDRO RAMOS 20/01/1976 8.00 4.00 20.00 28.00 60.00 1º
001.200.010-10 KELLY SÔNIA RAMOS 16/02/1981 12.00 4.00 8.00 32.00 56.00 2º
001.200.035-12 GISLAINE SCHADE VEISS 20/02/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
Professor – Oficina Música - Coral – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.030-38 PATRICIA WEIGMANN DA SILVA 07/09/1980 12.00 8.00 0.00 28.00 48.00 1º
001.200.030-91 FERNANDA DA SILVA ENGEL 29/12/1984 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 2º
Professor – Oficina Teatro – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.015-69 CLAUDIA HENICH MONTEIRO 25/10/1978 16.00 8.00 12.00 20.00 56.00 1º
001.200.032-25 JAMES THOMSEN JUNIOR 11/05/1991 16.00 12.00 8.00 12.00 48.00 2º
001.200.024-04 CRISTIANE DE LIMA VILAIN 07/05/1982 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 3º
Secretária de Escola - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática Conh. 

Gerais
Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.029-64 LUCAS REIS CANDIDO 01/10/1996 16.00 20.00 20.00 28.00 84.00 1º
001.200.007-63 YURY VASHCHENKO 01/06/1977 12.00 12.00 16.00 36.00 76.00 2º
001.200.018-98 CLOUDINE HABIB 11/06/1993 12.00 16.00 12.00 36.00 76.00 3º
001.200.006-40 SARA GIOVANA DADAM ZILIOTTO 10/11/1987 12.00 12.00 20.00 32.00 76.00 4º
001.200.028-81 LUCIANA SAIFERT 03/03/1983 16.00 4.00 20.00 32.00 72.00 5º
001.200.017-34 MARCELE KIRSCHBAUER 18/07/1991 12.00 12.00 16.00 32.00 72.00 6º
001.200.023-37 GISELY RODRIGUES 07/06/1982 8.00 16.00 16.00 32.00 72.00 7º
001.200.003-26 DEBORA CAROLINE SILVA 02/04/1994 12.00 12.00 20.00 28.00 72.00 8º
001.200.027-42 JOSÉLIS NEUBURGER 02/06/1996 12.00 12.00 20.00 28.00 72.00 9º
001.200.003-67 SOLANGE SIRLEY GRAZEK PEREIRA 04/04/1971 16.00 12.00 20.00 24.00 72.00 10º
001.200.007-95 TANIA MARA DE SOUZA KRUPACZ 27/06/1981 12.00 8.00 16.00 32.00 68.00 11º
001.200.011-43 EDSON LUIZ WEDDERHOFF 20/02/1966 8.00 8.00 20.00 32.00 68.00 12º
001.200.021-57 RAFAELA RANK 16/01/1990 12.00 8.00 20.00 28.00 68.00 13º
001.200.007-87 FELIPE MENDES RIBEIRO 16/08/1993 12.00 12.00 16.00 28.00 68.00 14º
001.200.034-93 PRISCILLA ROSSLER 11/11/1983 8.00 4.00 20.00 32.00 64.00 15º
001.200.033-42 FERNANDA CUBAS HÜBNER 25/03/1989 8.00 8.00 16.00 32.00 64.00 16º
001.200.026-38 ALDO JOSÉ PSCHEIDT FILHO 25/10/1990 8.00 12.00 12.00 32.00 64.00 17º
001.200.024-67 MARIA APARECIDA MASSANEIRO 06/11/1972 4.00 8.00 20.00 32.00 64.00 18º
001.200.020-71 MARCELO JOSNEI BONIN 06/01/1982 4.00 8.00 20.00 32.00 64.00 19º
001.200.033-25 KENNDRA RAFAELA RANDIG 24/02/1989 16.00 8.00 12.00 28.00 64.00 20º
001.200.002-14 CLEITON EDUARDO DA SILVEIRA 28/04/1994 16.00 8.00 12.00 28.00 64.00 21º
001.200.013-94 MARIA JULIANE DE LIMA 10/10/1975 12.00 4.00 20.00 28.00 64.00 22º
001.200.035-07 CRISLAINE GONSALVES FERNANDES 08/05/1988 12.00 8.00 16.00 28.00 64.00 23º
001.200.034-20 SIMONE CAROLINA FERREIRA FREITAS 12/07/1982 8.00 8.00 20.00 28.00 64.00 24º
001.200.024-92 ADRIANA NOWAK 29/03/1978 8.00 12.00 16.00 28.00 64.00 25º
001.200.019-16 VIVIANE APARECIDA DA LUZ 14/06/1981 8.00 12.00 16.00 28.00 64.00 26º
001.200.006-06 SUELEM CARINE SALDANHA DE OLIVEIRA 15/04/1991 8.00 12.00 16.00 28.00 64.00 27º
001.200.002-11 RAFAELA DE SOUZA 15/12/1992 8.00 12.00 16.00 28.00 64.00 28º
001.200.012-19 ELISIANE JASCHEFSKY 19/12/1985 8.00 16.00 12.00 28.00 64.00 29º
001.200.034-36 PRISCILA VIEIRA COSTA GAUZISKI 25/05/1993 12.00 16.00 12.00 24.00 64.00 30º
001.200.010-81 LUIS GUSTAVO BARON 16/01/1992 8.00 12.00 20.00 24.00 64.00 31º
001.200.035-60 EMANUELE DE FÁTIMA WITT REZENDE 12/06/1996 20.00 8.00 16.00 20.00 64.00 32º
001.200.014-80 RAQUEL BUSS 21/02/1985 16.00 16.00 12.00 20.00 64.00 33º
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001.200.030-07 JARDEL RIBEIRO 06/01/1991 12.00 12.00 20.00 20.00 64.00 34º
001.200.016-71 JOSIANE ALQUINI CUBAS 22/03/1980 8.00 8.00 12.00 32.00 60.00 35º
001.200.026-64 AMANDA DAYARA SIMBALISTA 01/02/1996 8.00 8.00 12.00 32.00 60.00 36º
001.200.016-43 ELIANE GOTTARDO 11/04/1980 12.00 0.00 20.00 28.00 60.00 37º
001.200.011-93 CRISTIANE DA SILVA AREND 25/06/1983 8.00 8.00 16.00 28.00 60.00 38º
001.200.010-92 MARCILENE STAL 18/07/1977 4.00 12.00 16.00 28.00 60.00 39º
001.200.010-12 ELISIANE VARELLA 22/02/1982 4.00 12.00 16.00 28.00 60.00 40º

001.200.035-84 ELIS REGINA DA CONCEICAO DE OLIVEI-
RA 13/06/1980 12.00 12.00 12.00 24.00 60.00 41º

001.200.035-77 CAMILA ALBUQUERQUE SILVA 17/07/1993 8.00 12.00 16.00 24.00 60.00 42º
001.200.024-79 FRANCIELLE KISTNER 29/06/1987 4.00 12.00 20.00 24.00 60.00 43º
001.200.026-53 SHAIANE CHAVES CARDOZO 23/02/1996 0.00 16.00 20.00 24.00 60.00 44º
001.200.009-27 JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES 02/11/1994 12.00 12.00 16.00 20.00 60.00 45º
001.200.006-81 DAIANE STIEGLER 27/10/1992 8.00 20.00 12.00 20.00 60.00 46º
001.200.031-69 VANESSA GRIGOLA GONZAGA 22/02/1995 12.00 12.00 20.00 16.00 60.00 47º
001.200.013-30 MYLENA BECKER ZILZ 13/10/1994 12.00 16.00 16.00 16.00 60.00 48º
001.200.003-37 ANA CLAUDIA NEPPEL 04/03/1982 8.00 4.00 12.00 32.00 56.00 49º
001.200.015-61 ANTONIA LECI HINKE RAUTENBERG 13/06/1957 4.00 4.00 16.00 32.00 56.00 50º
001.200.008-34 DAIANA ROSA GOULARTE 01/02/1982 12.00 4.00 12.00 28.00 56.00 51º
001.200.032-01 MIRIAN CARVALHO DA SILVA 20/11/1983 12.00 8.00 8.00 28.00 56.00 52º
001.200.033-18 ARACELI SLUGOVIECKI 30/09/1983 8.00 4.00 16.00 28.00 56.00 53º
001.200.021-30 ESTELA EICHENDORF 28/02/1993 8.00 8.00 12.00 28.00 56.00 54º
001.200.023-89 MARILIA BARBOSA 09/05/1991 4.00 12.00 12.00 28.00 56.00 55º
001.200.004-94 GEANE APARECIDA KMIECIK 01/08/1969 0.00 8.00 20.00 28.00 56.00 56º
001.200.003-05 AMELIA KOTOVICZ FRIEDRICH 05/12/1959 12.00 4.00 16.00 24.00 56.00 57º
001.200.017-30 CARLA ROSANE DE SOUSA SCHINDLER 29/04/1972 8.00 4.00 20.00 24.00 56.00 58º
001.200.028-69 SAMARA MULLER PSCHEIDT 06/03/1995 8.00 4.00 20.00 24.00 56.00 59º
001.200.008-04 FABIO RODRIGUES PESTANA 29/11/1971 8.00 8.00 16.00 24.00 56.00 60º
001.200.030-21 FERNANDO ALVES VIEIRA 18/08/1982 4.00 12.00 16.00 24.00 56.00 61º
001.200.035-37 RAFAÉLA BAIL 24/08/1994 4.00 12.00 16.00 24.00 56.00 62º
001.200.026-66 ARIANE RUECKL 17/12/1987 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 63º
001.200.029-53 BIANCA INÊZ DE OLIVEIRA 03/02/1993 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 64º
001.200.017-71 PRICIELY GRUBER 19/04/1996 12.00 8.00 16.00 20.00 56.00 65º
001.200.012-97 ROSEMERI MACHADO 07/02/1980 8.00 8.00 20.00 20.00 56.00 66º
001.200.031-63 FRANCIELE MAKOHIN 22/08/1991 8.00 16.00 12.00 20.00 56.00 67º
001.200.024-94 ANA CAROLINA MALLON 23/08/1995 16.00 4.00 20.00 16.00 56.00 68º
001.200.033-01 KEMILIN SELL REGODZINSKI 08/10/1987 8.00 12.00 20.00 16.00 56.00 69º
001.200.031-21 EVERTON SLOMINSKI 15/03/1992 8.00 8.00 8.00 28.00 52.00 70º
001.200.013-80 CAMILA QUEIROZ CARNIEL 08/01/1982 4.00 4.00 16.00 28.00 52.00 71º
001.200.004-56 SHELLEN LETÍCIA MARTINS 04/03/1996 4.00 4.00 16.00 28.00 52.00 72º
001.200.028-31 MARIA PATRICIA KORCZAGIN 06/02/1987 12.00 4.00 12.00 24.00 52.00 73º
001.200.021-76 CARIN KVITSCHAL RAITER 20/05/1973 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 74º
001.200.035-62 JOCIMARA DETZ 22/01/1988 8.00 4.00 16.00 24.00 52.00 75º
001.200.009-46 MAIARA ANTUNES DE OLIVEIRA 16/07/1993 4.00 4.00 20.00 24.00 52.00 76º
001.200.006-00 DAIANE RICKEN SCHOTTEN CORDEIRO 06/01/1991 4.00 8.00 16.00 24.00 52.00 77º
001.200.024-20 FRANCIELE APARECIDA CARVALHO 10/05/1993 12.00 4.00 16.00 20.00 52.00 78º
001.200.025-90 CLEBERSON MASSANEIRO 04/02/1992 8.00 8.00 16.00 20.00 52.00 79º
001.200.007-44 PAMELA CAMILA RIBEIRO KAISEKAMP 25/08/1995 8.00 12.00 12.00 20.00 52.00 80º
001.200.029-00 WANESSA FLORES 19/04/1987 4.00 12.00 16.00 20.00 52.00 81º
001.200.033-23 ELIETE MARIA NOVAK ALVES 05/11/1967 12.00 8.00 16.00 16.00 52.00 82º
001.200.011-27 JORGE LUIZ DILL 06/10/1994 12.00 12.00 12.00 16.00 52.00 83º
001.200.025-38 FABIANE ALINE RUDNICK 06/07/1995 8.00 8.00 20.00 16.00 52.00 84º
001.200.029-62 ADRIANA GORNIACK STAL 04/12/1973 0.00 0.00 16.00 32.00 48.00 85º
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001.200.035-89 LUCIANO LEITE PEREIRA 18/02/1994 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 86º
001.200.031-20 KARLA CRISTINA HANTSCHEL 06/08/1993 8.00 0.00 12.00 28.00 48.00 87º
001.200.018-51 EVELIZE APARECIDA TASCHEK 06/05/1995 8.00 4.00 8.00 28.00 48.00 88º
001.200.017-70 GISELE FOSSILE 03/04/1993 8.00 8.00 4.00 28.00 48.00 89º

001.200.002-43 MELISSA ETHIENE ZORZAN SILVA ANTU-
NES 04/01/1985 4.00 4.00 12.00 28.00 48.00 90º

001.200.036-09 TARCILA LUCIA TEIXEIRA RODRIGUES 28/02/1992 0.00 4.00 16.00 28.00 48.00 91º
001.200.028-72 MAIKELIN PRUCHNIAK DA ROSA 27/05/1996 12.00 4.00 8.00 24.00 48.00 92º
001.200.036-08 DIRLEI MARIA MOSER 06/11/1965 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 93º
001.200.005-08 JAISON BORA 16/11/1992 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 94º
001.200.018-60 LUCAS REINERT 13/11/1992 8.00 4.00 12.00 24.00 48.00 95º

001.200.015-36 SILVIA ODETE DA ROSA MARTINS DE 
SOUZA 30/04/1979 4.00 0.00 20.00 24.00 48.00 96º

001.200.008-14 KATHLEEN CARDOSO DA SILVA 11/01/1991 4.00 0.00 20.00 24.00 48.00 97º

001.200.035-99 EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA SILVA 
RIBEIRO 20/04/1980 4.00 4.00 16.00 24.00 48.00 98º

001.200.015-82 DEBORA DA SILVA NARDO 29/01/1995 4.00 4.00 16.00 24.00 48.00 99º
001.200.026-97 LINDAMIR WALESKI 17/11/1979 4.00 8.00 12.00 24.00 48.00 100º
001.200.030-99 JULIANA WAGNER 23/06/1985 4.00 12.00 8.00 24.00 48.00 101º
001.200.022-53 ALINE FERREIRA DA CRUZ 06/01/1996 4.00 12.00 8.00 24.00 48.00 102º
001.200.032-92 ADÉLIA NENEVÊ 14/02/1975 0.00 8.00 16.00 24.00 48.00 103º
001.200.016-74 ELAINE CRISTINA FURLANI REZLER 23/12/1985 0.00 8.00 16.00 24.00 48.00 104º
001.200.023-90 BRUNA DIAS JUREMA 24/11/1988 16.00 4.00 8.00 20.00 48.00 105º
001.200.015-40 FABIANA DE LIMA 23/12/1987 12.00 4.00 12.00 20.00 48.00 106º
001.200.035-97 MATHEUS AUGUSTO FERREIRA 11/09/1993 12.00 8.00 8.00 20.00 48.00 107º
001.200.026-44 JULIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 02/05/1994 8.00 4.00 16.00 20.00 48.00 108º
001.200.033-81 ELIVELTON OGLIARI RIBEIRO 03/04/1996 4.00 8.00 16.00 20.00 48.00 109º
001.200.011-68 SAMANTHA TOMANINE 17/09/1992 4.00 12.00 12.00 20.00 48.00 110º
001.200.014-46 ROSEMARI CARDOSO 17/09/1994 4.00 16.00 8.00 20.00 48.00 111º
001.200.016-01 DÉBORA ESTRIZER FERREIRA 19/04/1986 12.00 4.00 16.00 16.00 48.00 112º
001.200.012-49 JENNIFER BORGES PALHETA 11/03/1995 12.00 8.00 12.00 16.00 48.00 113º
001.200.027-30 GISLAINE APARECIDA JUNG 07/08/1996 8.00 0.00 8.00 28.00 44.00 114º
001.200.023-81 ANDRESSA CARVALHO LUDWINSKI 05/01/1984 8.00 0.00 12.00 24.00 44.00 115º
001.200.007-97 DJULIANE MARIA RODRIGUES MARTINS 02/02/1996 8.00 4.00 8.00 24.00 44.00 116º
001.200.004-47 SUZANA KMIECIK 20/06/1978 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 117º
001.200.031-37 LUCIANE WOSNIACH 07/10/1982 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 118º
001.200.007-33 DARIANE DE LIMA DA SILVA 19/11/1989 4.00 4.00 12.00 24.00 44.00 119º
001.200.009-35 OSNY LEONARDO VOIGT CASA 05/12/1964 0.00 8.00 12.00 24.00 44.00 120º
001.200.002-29 CLEITON DE LIMA 26/09/1987 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 121º
001.200.030-70 JAQUELINE GONÇALVES DE OLIVEIRA 18/05/1996 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 122º
001.200.033-28 JORDANA LAÍS ALVES 04/02/1996 8.00 4.00 12.00 20.00 44.00 123º
001.200.028-36 ROSANE TERESINHA PSCHEIDT KNOP 16/08/1963 8.00 8.00 8.00 20.00 44.00 124º
001.200.031-02 ANTONIO JAIR RIBAS 11/12/1969 0.00 4.00 20.00 20.00 44.00 125º
001.200.013-66 ANGIELI MARIA PRUCHACK CONOPKA 27/11/1991 12.00 4.00 12.00 16.00 44.00 126º
001.200.010-53 MATEUS DE SOUZA FERREIRA 21/01/1993 8.00 4.00 16.00 16.00 44.00 127º
001.200.019-23 CÉLIA REGINA RECKZIEGEL GROSSKOPF 03/08/1972 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 128º
001.200.034-60 PATRICIA SELKE DOS SANTOS 25/11/1986 8.00 8.00 12.00 16.00 44.00 129º
001.200.030-42 CIRLENE BONFIM DE LIMA 15/04/1984 8.00 12.00 8.00 16.00 44.00 130º
001.200.024-59 PATRICIA DE OLIVEIRA 26/11/1992 8.00 12.00 8.00 16.00 44.00 131º
001.200.007-93 CELISE KUBERESKI ADÃO 14/12/1985 4.00 8.00 16.00 16.00 44.00 132º
001.200.002-12 GABRIELLE LISBOA 02/03/1994 8.00 12.00 12.00 12.00 44.00 133º
001.200.002-85 JULIANA PEREIRA VEIGA 08/01/1984 4.00 0.00 12.00 24.00 40.00 134º
001.200.021-62 GABRIELI HANTSCHEL ALVES 20/03/1993 0.00 4.00 12.00 24.00 40.00 135º
001.200.014-70 ANDRESSA BAPTISTA FRAGOZO 29/06/1994 12.00 8.00 0.00 20.00 40.00 136º
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001.200.017-09 ROBERTA HELENA ZEIDEMANN 15/11/1991 8.00 4.00 8.00 20.00 40.00 137º
001.200.023-91 TAÍZE MOREIRA MEYER JUNGTON 22/07/1983 4.00 4.00 12.00 20.00 40.00 138º
001.200.032-02 ANA RUBIA RUNSCHKA 26/10/1989 4.00 8.00 8.00 20.00 40.00 139º
001.200.027-05 JEAN CARLOS XAVIER PAIS 25/11/1995 4.00 8.00 8.00 20.00 40.00 140º
001.200.012-43 SIMONI APARECIDA DA SILVEIRA AMARO 12/12/1977 0.00 4.00 16.00 20.00 40.00 141º
001.200.031-29 ADRIANE INÁCIO 20/08/1994 8.00 8.00 8.00 16.00 40.00 142º
001.200.030-93 TAINÁ HACK MEDEIROS ALVES 16/01/1990 4.00 8.00 12.00 16.00 40.00 143º
001.200.032-28 VANIA DE OLIVEIRA 27/01/1984 0.00 4.00 20.00 16.00 40.00 144º
001.200.005-73 LIRIANE LEVANDOSKI 19/09/1984 0.00 8.00 16.00 16.00 40.00 145º
001.200.033-85 VERA GRUBER BUENO DA SILVA 26/01/1983 20.00 0.00 8.00 12.00 40.00 146º
001.200.009-26 TÂMARA XAVIER DE CARVALHO 01/09/1984 8.00 8.00 12.00 12.00 40.00 147º
001.200.018-74 THAYANA FELIX SIQUEIRA 02/07/1997 8.00 8.00 12.00 12.00 40.00 148º
001.200.022-54 AGATA FERREIRA NEVES 20/04/1996 8.00 12.00 8.00 12.00 40.00 149º
001.200.035-51 SAMANTHA PARREIRA ALVES 14/08/1992 4.00 4.00 4.00 24.00 36.00 150º
001.200.013-03 ODAIR DIEGO EBERT 11/02/1993 4.00 8.00 0.00 24.00 36.00 151º
001.200.026-26 KARINE NEIDERDT 17/07/1988 8.00 4.00 4.00 20.00 36.00 152º
001.200.034-69 KÉTLIN DROSNY 21/02/1995 4.00 4.00 8.00 20.00 36.00 153º
001.200.019-07 JENIFER CAMILA XAVIER 27/11/1988 8.00 4.00 8.00 16.00 36.00 154º
001.200.025-29 AMANDA BERGER 20/04/1995 8.00 8.00 4.00 16.00 36.00 155º
001.200.030-43 ANA MARIA GALANTE 26/07/1975 8.00 4.00 12.00 12.00 36.00 156º
001.200.025-68 SILVANE ALVES DE LIMA 01/03/1985 8.00 4.00 12.00 12.00 36.00 157º
001.200.016-61 ALESSANDRO ALVES DORBERTO 27/06/1994 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 158º
001.200.036-21 LUCIANA WEISS 03/08/1994 8.00 8.00 8.00 12.00 36.00 159º
001.200.029-26 TATIANE RAMOS GALKOWSKI 17/08/1991 8.00 12.00 4.00 12.00 36.00 160º
001.200.031-16 SABRINA CORREA DE FREITAS 15/12/1984 4.00 8.00 12.00 12.00 36.00 161º
001.200.003-41 BIANCA BAUER 25/07/1994 4.00 12.00 8.00 12.00 36.00 162º
001.200.027-07 FERNANDA PRISCILA TASCHECK 29/08/1995 4.00 12.00 8.00 12.00 36.00 163º
001.200.004-46 KTTENEY MAYARA DOS SANTOS 29/08/1991 4.00 8.00 16.00 8.00 36.00 164º
001.200.019-69 MAIRA ADAMSKI SILVA 07/04/1996 8.00 0.00 4.00 20.00 32.00 165º
001.200.033-92 IZABEL KUROVSKI BIAOBOCK 17/04/1991 8.00 4.00 4.00 16.00 32.00 166º
001.200.013-90 VIVIANE DE SOUZA 23/08/1982 8.00 8.00 0.00 16.00 32.00 167º
001.200.010-55 RAUL VICTOR ROSA 16/10/1996 4.00 0.00 12.00 16.00 32.00 168º
001.200.009-28 BIANCA MUNCH 11/02/1997 4.00 4.00 8.00 16.00 32.00 169º
001.200.026-07 MARICÉIA DE OLIVEIRA PADILHA 24/11/1983 0.00 0.00 16.00 16.00 32.00 170º
001.200.010-78 FRANCIELE GOETTEN DOS SANTOS VIDAL 11/12/1995 0.00 4.00 12.00 16.00 32.00 171º
001.200.024-57 DEBORA MARIA MACEDO 07/01/1989 8.00 4.00 8.00 12.00 32.00 172º
001.200.006-01 DÉBORA BIANCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 09/03/1992 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 173º
001.200.030-29 LUCIMARA BARBOSA 13/08/1982 0.00 4.00 4.00 20.00 28.00 174º
001.200.024-88 SIMONE DE SIQUEIRA 01/02/1986 8.00 0.00 4.00 16.00 28.00 175º
001.200.034-44 YASMIN EHRESMANN 23/10/1993 4.00 4.00 4.00 16.00 28.00 176º
001.200.003-29 ELANE ANDRUCHECHEN BACHMANN 22/06/1990 4.00 4.00 4.00 12.00 24.00 177º
001.200.030-41 MÔNICA GASSNER 11/12/1994 4.00 0.00 12.00 8.00 24.00 178º
001.200.035-23 ADRIANE FOSGRAU 22/12/1987 8.00 0.00 0.00 8.00 16.00 179º
001.200.024-30 JOSEANE TEREZINHA FARY 10/10/1971 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.009-48 OLENIR TERESINHA DAMAZIO 04/12/1971 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.015-75 ADRIANE APARECIDA LISBOA LEANDRO 17/03/1973 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-80 BEATRIZ Mª S. NARDO C. DE MIRANDA 11/01/1977 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.007-00 CRISTIANE CACHOEIRA CELESKI 14/10/1979 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.034-29 LUCIANE RAQUEL BRANCO CARVALHO DA 
SILVA 21/10/1982 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.002-31 HELENA FRIEDRICH 28/02/1983 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.033-89 JOSÉ CARLOS CABRAL 19/05/1985 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.025-23 DAIANA TWRDOWSKI PORTELA 23/05/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
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001.200.023-21 FRANCIELE MARIA HUMMEHLGEN 26/06/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.033-12 SILVIA IZABELA MUNIZ PORTELLA SI-
QUEIRA 26/03/1986 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

001.200.008-91 JULIANE KNOEPKE 08/03/1988 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.023-77 PATRICIA SIQUEIRA 16/12/1988 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.030-63 DANIEL BUENO DE OLIVEIRA 07/11/1989 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.034-82 GISLAINE DOS SANTOS MATOS 15/03/1990 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.032-39 JOICE PISKE 20/07/1992 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.029-54 LUCINÉIA MARIA SIEWERT 22/05/1993 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-23 TATIANE CARDOSO 09/12/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-11 TATIANE MOREIRA 27/08/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-61 THAÍS AMANDA GOERTLER 15/07/1994 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.015-66 BRUNA NEPPEL MARTINS 22/11/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.031-97 DEBORA VIEIRA DE LIMA 12/07/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.025-35 FRANCINI PAOLA TEIXEIRA 30/01/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.020-88 KAMILA CRISTINA NAGORSKI 31/07/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.035-54 LUANA MARCONDES PEREIRA 06/07/1995 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.028-83 ANDRESSA FERNANDA MENGARDA 09/03/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.027-92 LUANDRA WEIGMANN SANTOS 30/10/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente
001.200.018-64 NAYARA FERNANDA LIMA PETRIS VIEIRA 24/09/1996 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ausente

EDITAL Nº 008/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO I DO EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014
PNE - PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Atendente Educativo - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática Conh. 

Gerais
Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.004-57 DJESSICA LILA 09/04/1991 8.00 8.00 4.00 12.00 32.00 1º
Professor – Educação Especial Intérprete de Libras – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.005-16 CLARICE MARIA STOCK 08/06/1969 4.00 8.00 8.00 12.00 32.00 1º
Professor – Educação Infantil – Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.008-09 ALESSANDRA MARIA PASDIORA 10/09/1982 12.00 4.00 4.00 28.00 48.00 1º
Professor – Educação Infantil – Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome Data Nasci-
mento

Língua Por-
tuguesa Matemática

Conh. Ped. 
e Legisla-
ção

Conh. Es-
pecíficos

Nota 
Final Classificação

001.200.004-62 DJESSICA LILA 09/04/1991 4.00 12.00 4.00 20.00 40.00 1º
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Samae - São Bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 04/2015
Pregão Presencial n° 04/2015
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 04/2015
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 26 de janeiro 
de 2015, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propos-
tas para:

DO OBJETO: Contratação de serviços de Pavimentação Asfáltica 
de 760 m2, necessários à manutenção de ruas e avenidas com 
pavimentação asfáltica onde ocorreram serviços de substituição 
de rede de distribuição de água.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(21) 4.4.90.51.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exercício 
Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
licitacao

São Bento do Sul, 07 de janeiro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EDITAL Nº 008/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, tor-
na público o RESULTADO FINAL E A CLASSIFICAÇÃO do Concurso 
Público 08/2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Após análise dos recursos, ficam relacionadas no Anexo I 
deste Edital a nota final e a classificação dos candidatos na condi-
ção de Pessoas com Necessidades Especiais - PNEs.

Art. 2º Após análise dos recursos, ficam relacionadas no Anexo II 
deste Edital a nota final e a classificação dos candidatos na condi-
ção de Ampla Concorrência.

Art. 3º Quanto ao resultado Final e a Classificação, caberá inter-
posição de recursos nos termos do Item 13 do Edital de Abertura 
08/2014.

I - Os recursos deverão ser interpostos em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.omniconcursos.com.br, na 
ÁREA DO CANDIDATO, através do link “Recurso contra o resul-
tado da Prova Objetiva e Classificação”, no período das 08h às 
23h59min do dia 08/01/2015.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias.

São Bento do Sul/SC, 07 de janeiro de 2015.
Arildo Gesser
Prefeito Municipal em Exercício
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São Domingos

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 134/2014
ERRATA - Por Equívoco na Ata de n. 87/2014 referente ao Pro-
cesso Licitatório n. 134/2014, Concorrência n 004/2014, constou 
como valor global do lote 02 a importância de R$ 1.961.000,00 
(um milhão, novecentos e sessenta e um reais). Assim, onde lê-
se (um milhão, novecentos e sessenta e um reais), leia-se (um 
milhão, novecentos e sessenta e um mil reais). Conservam-se as 
demais disposições. 

São Domingos, 08 de janeiro de 2015.
Paula Natana Comachio
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 003/2015
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 003/2015
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 
001/2015

O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de San-
ta Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 26 
de janeiro de 2015, estará recebendo as propostas dos interessa-
dos para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA 
UTILIZAÇÃO EM MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS AUTOMOTORES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. TUDO confor-
me especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 
8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Muni-
cipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 
23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações 
e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 
3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:. 

São Domingos, SC, 06 de janeiro de 2015.
Flávio Celeste Lorenzi
Pregoeiro Oficial.

São Carlos

Prefeitura

NOTA DE ANULAÇÃO PROC N.28/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO CARLOS
CNPJ: 11.553.540/0001-19
RUA CONCORDIA N.100
C.E.P.: 89855-000 -São Carlos -SC
PREGÃO PRESENCIAL Nr.: 28/2014 -PR
Processo Administrativo:28/2014
Processo de Licitação: 28/2014
Data do Processo: 18/12/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NA ÁREA DA SAUDE 
-MÉDICO PSF
Motivo: NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 1 
/ 2015

NAO HOUVE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

São Carlos, 8 de Janeiro de 2015
Cleomar W Kuhn 
Gestor do Fundo
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LICITAÇÃO Nº. 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

LICITAÇÃO Nº. 001/2015
Modalidade - Dispensa nº. 001/2015
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XXVI, da Lei 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: PUBLICAÇÃO LEGAL E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMI-
NISTRATIVOS DO MUNICÍPIO, TAIS COMO: LEIS, DECRETOS, 
PORTARIAS, COMUNICADOS E AFINS, VEICULADO NO ENDERE-
ÇO ELETRÔNICO WWW.DIARIOMUNICIPAL.SC.GOV.BR, NA REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET E SERVIÇOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE GES-
TÃO TRIBUTÁRIA, PARA ACESSO AO SISTEMA DE N.F ELETRÔNI-
CA CONJUGADA (NFe-C) E GESTÃO DA ABERTURA, ALTERAÇÃO 
E BAIXA DE EMPRESAS MEDIANTE O REGISTRO MERCANTIL IN-
TEGRADO (REGIN).
CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA DA GESTÃO PU-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
VIGÊNCIA: 02/01/2015 à 31/12/2015
VALOR DO OBJETO: R$ 6.960,00,00 - TOTAL.

São João do Sul - SC, em 02 de Janeiro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DANIEL MONTEIRO DA SILVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 138 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 138 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para cobertura de dotação 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme segue:

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.123.0123.2005 - Manutenção da Secretaria de Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ..... R$ 500,00

TOTAL .............................................................. R$ 500,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utiliza-
do o excesso de arrecadação de recursos ordinários, verificado no 
exercício corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
24 de dezembro de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e quatro dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 001/2015
OBJETO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
HOSPITALAR AOS HABITANTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
SUL.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através do 
Fundo Municipal de Saúde.
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA
VIGÊNCIA: 02/01/2015 à 31/12/2015
VALOR: R$ 54.000,00 - Total
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 1.742 de 11/12/2014, que 
autoriza firmar convênio e no que couber na Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 10.301.0127.2024 
-3.3.50.00.00.00.00.0085

São João do Sul - SC, 02 de Janeiro de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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DECRETO Nº 3765/2015
DECRETO Nº 3765/2015
CESSA EFEITOS DO DECRETO 3053/2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 3053/2014, de 15 de agosto 
de 2014, que concede a MAIKO MARTINS SALDANO, matrícula 
n° 15.730, a função gratificada de Coordenador de Setor, nível 
FG-CO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3766/2015
DECRETO Nº 3766/2015
CESSA EFEITOS DO DECRETO 2352/2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 2352/2014, de 26 de fevereiro 
de 2014, que concede a FABIANA SCHEIDT DE SOUZA, matrícula 
n° 15.758, a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-
CO, para exercer a função de Inspetor.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3767/2015
DECRETO Nº 3767/2015
CESSA EFEITOS DO DECRETO 3223/2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 3223/2014, de 18 de setembro 
de 2014, que concede a MATHEUS VAZ, matrícula n° 21.483, a 
função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

São José

Prefeitura

DECRETO Nº 3758/2015
DECRETO Nº 3758/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ADILSON JÕAO FRAGA do car-
go de Supervisor de Contabilidade da Administração Direta - CCM6 
com lotação na Secretaria de Finanças.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 05 de janeiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3764/2015
DECRETO Nº 3764/2015
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.62, II, IV e VI da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor como membros efetivos 
da Comissão Permanente de Licitação deste Município, para o 
exercício de 2015, os seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro:

I. CARLOS ALFREDO SCHMIDT;
II. REJANE MAGALI DOS SANTOS MEDEIROS;
III. KETY TERESINHA DA SILVA TRIERVEILER;
IV. RAMON DE SOUZA CAMPOS MARTINS;
V. PAULO DUTRA, todos ocupantes de cargos efetivos.
§ 1 º - Como Membros Suplentes:
I. VERA SUELY DE ANDRADE;
II. HUMBERTO ALCINO DA SILVA;
III. ELIZABETE HILLESHEIM DOS SANTOS, todos ocupantes de 
cargo efetivo.
Art. 2º - Fica concedido à Comissão Permanente de Licitação, po-
deres de assinar editais, receber documentos e examiná-los, bem 
como exercer todos os atos à Lei Licitatória, e que forem de com-
petência da Comissão.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2015, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
1958/2014.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 3771/2015
DECRETO Nº 3771/2015
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder ao servidor, MAICON MARCELO MORAES, ma-
trícula n° 21.484, a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO, para exercer a função de Inspetor.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3772/2015
DECRETO Nº 3772/2015
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder a servidora, GISELLI DE SOUZA MACHADO, ma-
trícula n° 23.183, a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO, para exercer a função de Inspetor.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3773/2015
DECRETO Nº 3773/2015
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder ao servidor, CLENILSON VIEIRA SEBERINO, ma-
trícula n° 19.021, a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO, para exercer a função de Inspetor.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3775/2015
DECRETO Nº 3775/2015
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

DECRETO Nº 3768/2015
DECRETO Nº 3768/2015
CESSA EFEITOS DO DECRETO 2658/2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 2658/2014, de 08 de maio de 
2014, que concede a OSNI JOZIMAR DE SOUZA, matrícula n° 
21.492, a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-
CO, para exercer a função de Inspetor.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3769/2015
DECRETO Nº 3769/2015
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder ao servidor, LEANDRO DE LIZ SILVA, matrícula 
n° 19.036, a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-
CO, para exercer a função Chefe de Unidade de Apoio.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3770/2015
DECRETO Nº 3770/2015
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder ao servidor, MARCOS MANOEL DOMINGOS, ma-
trícula n° 23.201, a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO, para exercer a função de Inspetor.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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autarquia São JoSé PrevidênCia - SJPrev

DECRETO 3334/2014
DECRETO Nº 3334/2014
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 21597/2014 e com base no artigo 40, parágrafo 
1º, inciso I, da Constituição Federal c/c Art. 2º da EC nº 70/2012,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para 
a servidora CÂNDIDA IZOLETE AMARAL HAMES, matrícula 3067, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com proventos proporcionais a 63,89% (sessenta 
e três vírgula oitenta e nove por cento), calculados com base na 
última remuneração do cargo efetivo, composto de: horas nor-
mais, quinquênio e 40%gratificação de regência de classe, sendo 
o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida 
para os servidores ativos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de dezembro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 3491/2014
DECRETO Nº 3491/2014
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 21148/2014 e com base no artigo 40, §1º, inciso 
III, “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20 de 16 de dezembro de 1998,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária por idade, 
para o servidor JONAS MANOEL MACHADO, matrícula 9015, ocu-
pante do cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com proventos proporcionais a 72% (setenta e dois por 
cento), com base na média dos salários de contribuição, sendo o 
benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida 
para o Regime Geral de Previdência Social, não tendo desta forma 
direito à paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de dezembro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

Art.1º - Conceder a servidora, CARLA CAROLINE SANTOS, ma-
trícula n° 37.307, a função gratificada de Chefe de Divisão, nível 
FG-CH.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos até o dia 05 de janeiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3776/2015
DECRETO Nº 3776/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada PHÂMELLA GUESSER NAZÁRIO para exer-
cer o cargo de Coordenador de Imunização - CCM5, com lota-
ção na Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 
014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2015.
Prorroga o prazo de vigência da Portaria nº 002/2014 da Fundação 
Municipal do Meios Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

O Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SÃO JOSÉ - FMADS, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 13 da Lei 
Municipal nº 3.048, de 04 de setembro de 1997,
Resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 002/2014 
que dispõe sobre o procedimento para análise das certidões de 
atividades não poluidoras pelo prazo de 6 (seis) meses, devido 
a manutenção do número de servidores e o grande número de 
processos em trâmite na Fundação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

São José, 09 de janeiro de 2015.
EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA
Superintendente da FMADS/SJ
Decreto Municipal n° 696/2013
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CAPÍTULO III
Do Quadro de Pessoal

SEÇÃO I
Dos Cargos Permanentes

Art. 4º - O Quadro de Pessoal Permanente do Poder Legislativo 
do Município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, é 
composto pelos cargos a que se refere o Anexo I, distribuídos nos 
seguintes Grupos Ocupacionais:

I - GRUPO I - Atividades Técnicas de Nível Médio - ATNM-I.

II - GRUPO II - Atividades de Nível Médio - ANM - II

II - GRUPO II - Serviços Auxiliares - SAU.

Parágrafo único - Ficam criados os cargos constantes do Anexo 
I, de provimento efetivo, conforme os grupos mencionados nos 
incisos do caput deste artigo.

Art. 5º - Cada Grupo Ocupacional, abrangendo várias atividades, 
compreende:

I - Atividades Técnicas de Nível Médio - ATNM-I - ao qual estão 
afetas as atividades de Técnico em Contabilidade, Tesoureiro e 
Controlador Interno do Poder Legislativo Municipal e para cujo 
exercício é exigido, no mínimo, formação em nível de Ensino Mé-
dio de Técnico em Contabilidade e com registro no Conselho Re-
gional de Contabilidade - CRC;

II - Atividades de Nível Médio - ANM II - ao qual estão afetas 
as atividades de Assessor de Imprensa e Comunicação do Poder 
Legislativo Municipal e para cujo exercício é exigido, no mínimo, 
formação em nível de Ensino Médio;

III - Serviços Auxiliares - SAU - ao qual estão afetas as atividades 
de Nível Auxiliar, de menor complexidade e que, para a respecti-
va ocupação, é exigida no mínimo formação em nível de Ensino 
Fundamental.

CAPÍTULO IV
DA INVESTIDURA E ENQUADRAMENTO

Art. 6º - A investidura nos cargos mencionados no parágrafo único 
do artigo 4º depende de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a sua natureza a 
complexidade, na forma da presente lei e demais normas vigentes.

CAPÍTULO V

SEÇÃO I
Da Remuneração, Gratificação e Teto Máximo Permitido

Art. 7º - Remuneração é a retribuição pecuniária devida, mensal-
mente, ao servidor pelo efetivo exercício do cargo, acrescido van-
tagens financeiras permanentes ou temporárias, previstas em lei.

& 1º - A revisão geral da remuneração dos servidores do Poder 
Legislativo será na mesma data e nos mesmos índices da dos ser-
vidores da administração direta do Poder Executivo.

& 2º - O vencimento é irredutível, ressalvadas as condições previs-
tas na Constituição direta do Poder Executivo.

Art. 8º - Poderá haver alteração da carga horária dos servidores do 
Legislativo Municipal, observada a concordância destes e a propor-
cional alteração do vencimento.

São José do Cedro

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 040, DE 26 DE AGOSTO DE 
2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 040, DE 26 DE AGOSTO DE 2014
“ DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL, 
INSTITUI PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E VENCIMEN-
TOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - Fica instituído o Plano de Carreira e Remuneração dos 
Servidores do Poder Legislativo do Município de São José do Ce-
dro, estado de Santa Catarina, com obediência a esta lei, à lei 
Orgânica Municipal e a Constituição da República Federativa do 
Brasil, passando a denominar-se de QUADRO DE PESSOAL DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.

Art. 2º - O regime jurídico dos servidores regidos por esta lei é o 
“Estatutário”, instituído pelo Estatuto dos Servidores e Emprega-
dos Públicos Municipais do Município de São José do Cedro e o 
Previdenciário que é o do “Regime Geral de Previdência Social”.

CAPÍTULO II
Dos Conceitos Gerais

Art. 3º - Para efeito de aplicação desta lei considera-se:

I - PLANO DE CARREIRA como sendo o conjunto de diretrizes e 
normas estabelecidas em legislação própria definindo à estrutura 
organizacional dos cargos, suas competências institucionais, for-
ma de investidura, enquadramento, habilitação, ascensão e remu-
neração;

II - CARGO DE CARREIRA como sendo o conjunto de atribuições 
e responsabilidades acometidas às diversas categorias profissional 
incumbidas numa definição clássica;

III - CATEGORIA FUNCIONAL como sendo o conjunto de cargos 
reunidos em segmentos distintos, de acordo com a área de atua-
ção e habilitação profissional do servidor;

IV - VENCIMENTO como sendo a retribuição pecuniária devida ao 
servidor pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão 
fixado na presente lei;

V - REMUNERAÇÃO como sendo o vencimento do cargo, acrescido 
das vantagens pecuárias, permanentes ou temporárias, estabele-
cido em lei.

VI - GRUPO OCUPACIONAL como sendo o conjunto de cargos reu-
nidos segundo formação, qualificação, atribuições, grau de com-
plexidade e responsabilidade;

VII - QUADRO DE PESSOAL como sendo o conjunto de cargos de 
provimento efetivo.
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Art. 17º - Até o prazo de 01 (um) ano da publicação desta lei, o 
Presidente da Câmara, providenciará todos os atos necessários 
ao enquadramento dos Servidores Efetivos do Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 18º - Aplica-se aos servidores do Legislativo Municipal, a Lei 
nº 2.020 de 28 de abril de 1.993, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de São José do Cedro ou outra que venha a substi-
tuí-la, bem como as demais legislações que tratam dos servidores 
municipais.

Art. 19º - No que tange às atividades insalubres, são estendidos 
aos ocupantes dos cargos criados pela presente lei, os mesmos 
direitos de que são detentores os servidores do Poder Executivo.

Art. 20º - Os vencimentos do Poder Legislativo não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

Art. 21º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente 
lei correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários em 
cada exercício.

Art. 22º - Os cargos criados nesta lei são de provimento efetivo 
razão pela qual, enquanto perdurar o processo de realização de 
concurso público e posse dos aprovados, continuarão a exercer 
seus cargos, os servidores hoje ocupantes dos cargos de Assessor 
de Imprensa e Comunicação, Técnico em Contabilidade e Contro-
lador Interno.

Art. 23º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
3.514 de 06 de maio de 2008, Lei Municipal 3.703 de 16 de março 
de 2010 e Lei Municipal 3.765 de 01 de agosto de 2010, quando 
do empossamento dos aprovados no certame público a ser realiza-
do para o provimento dos cargos elencados por esta Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC - Nº DE 
VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTO - A SEREM PREENCHI-
DAS MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO

CARGOS Nº DE 
VAGAS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

SALÁRIO INICIAL 
EM R$

ATNM - I
Técnico 
em Contabilidade 01 20 h. 1.470,46

Tesoureiro 01 10 h. 800,00
Controlador 
Interno 01 10 h. 800,00

ANM - II
Assessor de 
Imprensa e Comu-
nicação

01 20h 768,38

SAU
Auxiliar de Servi-
ços Gerais 01 40 h 815,36

CAPÍTULO VI
Do Adicional Por Tempo de Serviço

Art. 9º - O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 3% 
(três por cento) sobre o vencimento, até o limite de 30% (trinta 
por cento) e será concedido a cada três anos (triênio), automática 
e independentemente de requerimento, a partir no mês subse-
quente ao do direito adquirido ao mesmo.

Art. 10º - Os percentuais e as regras do artigo anterior serão alte-
rados sempre, nas mesmas datas e nas mesmas proporções que 
os dos servidores do Executivo Municipal.

Art. 11º - No cálculo do tempo de serviço será computado aquele 
prestado a qualquer título ao Município de São José do Cedro, em 
qualquer esfera, inclusive em cargos eletivos.

CAPÍTULO VII
Da Jornada de Trabalho

Art. 12 - Os Servidores do Poder Legislativo Municipal incluídos no 
presente Plano de Carreira ficam sujeitos ao cumprimento das ho-
ras semanais de trabalho, constantes do Anexo I, para percepção 
da remuneração mensal integral.

Parágrafo único - Os horários deverão ser cumpridos de acordo 
com o estabelecido pela Presidência da Câmara de Vereadores.

Art. 13 - O adicional pela prestação de serviço extraordinário será 
pago por hora de trabalho que exceda o período normal de expe-
diente, acrescido de 50% (cinquenta por cento) e aos sábados, 
domingos e feriados em 100 % (cem por cento), desde que auto-
rizado, previamente, pelo superior imediato.

& - 1º - O valor da hora normal de trabalho terá como base de 
cálculo o vencimento do servidor.

& - 2º - Somente serão autorizados os serviços extraordinários 
para atender a situações excepcionais e temporais, conforme dis-
puser a Presidência.

& - 3º - As horas trabalhadas em caráter extraordinário e que não 
poderão exceder a 02 (duas) ao dia, salvo em casos de excepcio-
nal interesse do Legislativo, poderão, a critério da chefia imediata, 
por conveniência do Legislativo e a pedido do servidor, ser conver-
tidas em folga para o mesmo.

CAPITULO VIII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 14º - Os valores relativos aos níveis de vencimento constantes 
dos Anexos desta lei serão reajustados na mesma proporção e na 
mesma data, em que se modificarem os vencimentos dos servido-
res da Administração Direta do Poder Executivo, no que tange a 
revisão geral anual.

Parágrafo único - Em caso de concessão de qualquer abono e 
outra modalidade que implique em concessão de beneficio salarial 
ao servidor da Administração Direta do Poder Executivo, será es-
tendida aos servidores do Poder Legislativo Municipal.

Art. 15º - O Presidente do Poder Legislativo Municipal, no que cou-
ber, expedirá atos administrativos complementares necessários à 
plena execução desta Lei, inclusive, estabelecendo o Regimento 
Interno das atribuições dos cargos e funções ora instituídos.

Art. 16º - Constituem partes integrantes desta lei, os Anexos de 
I a VII.
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ANEXO III
ATIVIDADES ESPECÍFICAS
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Nome do 
Cargo Atividades Especificas

Técnico em 
Contabilidade

Atividades de execução qualificada, abrangendo servi-
ços relativos à contabilidade financeira e patrimonial, 
compreendendo a elaboração de balanços, registros e 
demonstrações contábeis e outras atividades correlatas, 
como sendo:

- Planejar o sistema de registros e operações, atendendo 
às necessidades administrativas e às exigências legais 
para possibilitar o controle contábil e orçamentário;
- Executar os trabalhos de contabilização de documentos, 
analisando-os, orientando e dotando os procedimentos 
mais adequados ao seu processamento para assegurar 
a observância do Plano de Contas adotado e a fidelidade 
dos registros;
- Emitir, organizar e assinar balancetes, balanços e 
demonstrativos de contas e outras demonstrações con-
tábeis, aplicando as normas para apresentar resultados 
parciais de gestão e de resultados parciais e gerais da si-
tuação patrimonial, econômica e financeira de instituição;
- Cumprir as determinações, fazer os encaminhamentos 
de informações aos órgãos fiscalizadores do Legislativo e 
cumprir as informações das metas fiscais;
- Realizar e ser responsável por todas as atividades perti-
nentes ao cargo na forma deste ato; e,
- Desincumbir-se de outras atividades inerentes aos 
serviços contábeis por excelência. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ANEXO IV
ATIVIDADES ESPECÍFICAS
TESOUREIRO

Nome do 
Cargo

Atividades Especificas

TESOUREIRO

Atividades de execução qualificada, abrangendo serviços 
relativos à tesouraria da Câmara de Vereadores e outras 
atividades correlatas, como sendo:

- Previsão de receitas e despesas;
- Executar os registros patrimoniais inclusive as incorpo-
rações e alienações;
- Auditorias;
- Numerários;
- Registros de controle de receitas e despesas;
- Prestação de contas;
- Movimentação bancária;
- Documentos financeiros e de desembolso;
- Guarda de documentos;
- Representação junto ao Tribunal de Contas;
- Autenticações de documentos;
- Controle de impostos federais, estaduais e municipais;
- Demonstração das despesas de pessoal e dos recursos 
recebidos;
- Aplicações financeiras;
Empenhos e sub-empenhos; 
- Ordens bancárias e outras atividades afins.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ANEXO II

GRUPO I - ATIVIDADES TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO - ATNM - I

HABILITAÇÃO: Portador de Certificado de Conclusão de Ensino 
Médio de Técnico em Contabilidade ou Formação Superior em 
curso de Ciências Contábeis, com registro no respectivo órgão fis-
calizador do exercício profissional - Conselho Regional de Conta-
bilidade - CRC.

ATNM – I
1 – TÉCNICO EM CONTABILIDADE

ATNM – I
1 – TESOUREIRO

ATNM – I
1 – CONTROLADOR INTERNO

GRUPO II - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM - II

HABILITAÇÃO: Portador de Certificado de Conclusão de Ensino 
Médio.

ANM – II
1 – Assessor de Imprensa e Comunicação

GRUPO III - SERVIÇOS AUXILIARES - SAU

HABILITAÇÃO: Portador de Certificado de conclusão do Ensino 
Fundamental.

SAU
1 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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ANEXO VI
ATIVIDADES ESPECÍFICAS
ASSESSOR(A) DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO DO LEGISLATIVO

Nome do 
Cargo Atividades Especificas

Assessor de 
Imprensa e 
Comunicação  
do Legislativo

  Promover a divulgação dos assuntos de interesse admi-
nistrativo,  econômico e social da Câmara de Vereadores 
e outras atividades correlatas, como sendo:

- coordenar a política de comunicação externa e interna 
do Poder Legislativo, mantendo contato com a imprensa 
escrita e falada;
- elaborar a produção de todo o material gráfico e 
áudio-visual do Poder Legislativo Municipal, inclusive das 
sessões realizadas;
- elaborar as notícias sobre as matérias debatidas no 
Poder Legislativo, encaminhando-as aos meios de comu-
nicação para conhecimento geral;
- alimentar com notícias a páginas na internet do Poder 
Legislativo;
- realizar as gravações das matérias a serem encaminha-
das aos meios de comunicação;
- organizar e manter arquivo de fotografias, recortes de 
jornais e revistas relativos a assuntos de interesse da 
Câmara de Vereadores;
- Providenciar junto com a imprensa, a cobertura jorna-
lística de todas as atividades e atos de caráter público da 
câmara;
- Executar outras tarefas correlatas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ANEXO VII
ATIVIDADES ESPECÍFICAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nome do Cargo Atividades Específicas

Auxiliar de Ser-
viços Gerais

Execução de trabalhos e serviços gerais de limpeza, de 
trabalhos braçais, manutenção e conservação, como 
sendo:
- Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral em 
edifícios, prédios, dependências, espanando, varrendo, 
lavando, encerrando e lustrando móveis e utensílios, 
copos, vasilhames, panelas e outros para mantê-los em 
condições de higiene e conservação;
- Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabaste-
cendo-os para conservá-los em condições de uso;
- Coletar o lixo depositado em lixeiros removendo-o 
para local adequado, acondicionando-o em sacos pró-
prios para deposito em lixeiras para coleta ou incinera-
ção, se for o caso;
- Preparar alimentos como: café, chás e outros, ser-
vindo-os aos demais, ás autoridades e visitantes em 
horários predeterminados ou quando solicitados;
- Cuidar e procurar manter em bom estado os objetos e 
utensílios sob sua guarda e responsabilidade e aqueles 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades;
- Executar outras atividades determinadas pelos supe-
riores hierárquicos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ANEXO V
ATIVIDADES ESPECÍFICAS
CONTROLADOR INTERNO

Nome do Cargo Atividades Especificas

CONTROLADOR 
INTERNO

O sistema de Controle Interno tem como objetivo 
básico assegurar a boa gestão dos recursos financeiros 
e apoiar o controle externo na sua missão institucional 
de fiscalizar os atoa da administração interna do Poder 
Legislativo, relacionados à execução contábil, finan-
ceira, patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, especialmente:
- Exercer o controle interno de forma prévia, com 
verificação de sua legalidade, concomitantemente com 
a elaboração e divulgação dos relatórios e subsequen-
te com apresentação e divulgação das prestações de 
contas;
- Exercer o controle interno sobre o gerenciamento e 
administração de bens e valores sobre os quais o Poder 
Legislativo responda;
- Acompanhar e avaliar o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidas do Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;
- Avaliar a execução dos programas e dos orçamentos 
quanto ao cumprimento das metas físicas e financeiras;
- Comprovar a legalidade dos atos de gestão de gover-
no e avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência 
e efetividade da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, assim como a boa e regular aplicação dos 
recursos públicos;
- Avaliar os custos das obras e serviços realizados pela 
administração do Legislativo e apurado em controles 
regulamentados na Lei de Diretrizes Orçamentária;
- Controle e inscrição de restos a pagar;
- Verificar a fidelidade funcional dos agentes da admi-
nistração  responsáveis por bens e valores públicos;

- Acompanhar o cumprimento da destinação vinculada 
de recursos da alienação de ativos;
- Acompanhar o cumprimento dos limites de gastos, 
inclusive de pessoal do Poder Legislativo Municipal;
- Cumprir todas as metas e responsabilidades atinentes 
ao seu cargo, inclusive as determinadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado, pelo município e de outras enti-
dades e instituições que sejam necessárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.020, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.020, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
Altera o Decreto nº 5.002, de 10 de dezembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, artigo 55, inciso VII e;

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar nº 169, 
de 18 de dezembro de 2014, que alterou o Código Tributário Mu-
nicipal e a Lei Complementar nº 38, de 28 de dezembro de 2001, 
que dispõe sobre a Taxa de Coleta de Lixo Urbano;

DECRETA:
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 5.002, de 10 de dezembro de 
2014, passa a vigorar acrescido do item 1.3, constante do Anexo 
Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos desde a data de 1º de janeiro de 2015.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 5.020, de 12 de janeiro de 2015).

“ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 5.002, de 10 de dezembro de 2014).

CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015”

TRIBUTO VENCIMENTO
1. Taxas:
.................................... ..........................................

1.3. Taxa de Coleta de Lixo.
1ª parcela e parcela única: 
10/03/2015.
Demais parcelas: todo dia 10.

................................................ ..............................................

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de agosto de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal dos Transportes e Obras.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

JOANA ANZOLIN
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

TESTE SELETIVO
O Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, Sr. Gilnei Antonio Guth, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO que se encontra aberto Processo Seletivo, destinado ao provimento de vagas e formação de Cadastro de Reserva para o Poder 
Público Municipal, descritas abaixo, o qual reger-se-á pelas instruções do Edital n.° 001/2015, disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição 
Federal e demais Legislações pertinentes. Dos cargos - Número de vagas - Carga horária: Ensino Superior: Professor II - Educação Infantil - 
01 vaga + 04 CR* - 20 horas; Professor III - Séries Iniciais do Ensino Fundamental - 01 vaga + 06 CR* - 20 horas; Professor IV - Artes - 02 
CR* - 10 ou 20 horas; Professor IV - Educação Física e Expressão Corporal - 01 vaga + 02 CR* - 10 ou 20 horas; Professor IV - Inglês - 01 
vaga + 02 CR* - 10 ou 20 horas; Segundo Professor de Turma - 01 vaga + 01 CR*- 20 horas. *Cadastro de Reserva. Das inscrições: As 
inscrições serão realizadas de 13 a 27 de janeiro de 2015 exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico www.alternativecon-
cursos.com.br. Das provas: As provas serão aplicadas no dia 08 de fevereiro de 2015. O Edital e maiores informações poderão ser obtidos 
no Município de São Miguel da Boa Vista (SC), no site www.saomigueldaboavista.sc.gov.br bem como no site da empresa contratada www.
alternativeconcursos.com.br. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 12 de janeiro de 2015. 
Gilnei Antonio Guth. 
Prefeito Municipal.
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

POSTO CHARNOSKI LTDA 04.408.359/0001-53 ELENA SCHARNOSKI 942.247.819-72

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando: 
Aquisição de combustíveis para os veículos e máquinas da Municipalidade, conforme descrição, quantidades e valores máximos estipulados.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2014

No dia 5 do mês de Janeiro do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de SANTA
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA SÃO LUIZ, 210,
bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). GILNEI ANTONIO
GUTH, inscrito no CPF sob o nº. 469.398.579-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL nº. 32/2014, Processo Licitatório nº. 58/2014, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando
o(a) Aquisição de combustíveis para os veículos e máquinas da Municipalidade, conforme descrição, quantidades e valores máximos estipulados. Em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

POSTO CHARNOSKI LTDA621 1, 2, 3

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  621  -  POSTO CHARNOSKI LTDA

1 Lts 50.000,000 3,1700 158.500,00Gasolina Comum

2 Li 106.000,000 2,7900 295.740,00DIESEL S 10.

3 Li 150.000,000 2,6000 390.000,00DIESEL S500.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2014.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZ O DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEX TA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO,  LOCAL E PRAZ O DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ SCIMOS E SUPRESSÕ ES

9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos
registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob
pena das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações.

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata.

9.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.
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11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São Miguel da Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,5  de Janeiro de 2015.

______________________________________________

GILNEI ANTONIO GUTH

PREFEITO MUNICIPAL

POSTO CHARNOSKI LTDA CNPJ:  04.408.359/0001-53 ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

BELLENZIER PNEUS LTDA 73.730.129/0001-29 ANDERSON TELESKI 003.467.710-05

CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA. 08.888.040/0009-80 DOUGLAS CASAN 828.359.180-00

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA 45.987.005/0179-10 PAULINHO GREGGIO 933.932.109-04

COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA 88.197.330/0001-60 ARNALDO LUIZ MORETI 445.072.910-20

JOAÇABA PNEUS LTDA. 84.587.245/0010-48 EVANDRO MAJOLO 068.907.019-50

MODELO PNEUS LTDA 94.510.682/0001-26 JOESLEY DE OLIVEIRA MUCHOLOWSKI073.053.419-75

PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA 00.805.922/0001-76 CRISTIANO PRESTUPA 076.753.159-01

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando: 
A presente Licitação tem por objeto a aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores de aro, todos de primeira linha de fabricação do fabricante do
pneu e ótima qualidade, para veículos e maquinas da frota das Secretarias Municipais de São Miguel da Boa Vista/SC, conforme ítens, quantidades e
preços maximos abaixo relacionados.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2014

No dia 6 do mês de Janeiro do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de SANTA
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA SÃO LUIZ, 210,
bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). GILNEI ANTONIO
GUTH, inscrito no CPF sob o nº. 469.398.579-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL nº. 34/2014, Processo Licitatório nº. 60/2014, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando
o(a) A presente Licitação tem por objeto a aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores de aro, todos de primeira linha de fabricação do fabricante
do pneu e ótima qualidade, para veículos e maquinas da frota das Secretarias Municipais de São Miguel da Boa Vista/SC, conforme ítens, quantidades e
preços maximos abaixo relacionados. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

BELLENZIER PNEUS LTDA1093 1, 11

CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA.3026 5, 6, 9, 10, 14, 19

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA1094

COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA3025 7, 8, 23, 24, 25, 27, 31, 32, 33

JOAÇABA PNEUS LTDA.2779 3, 4, 13, 15, 16, 17, 18, 22, 28, 29, 30

MODELO PNEUS LTDA2608 20

PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA3024 2, 12, 21, 26

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2014 PNEUS NOVOS.
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Item Unid Marca Q u antidade Preç o Unitá rio Preç o TotalEspecif icaç ã o

 Fornecedor:  109 3  -  BELLENZ IER PNEUS LTDA

1 un Steelmark AGS 20,000 985,0000 19.700,00PNEU NOVO 1000 X 20 16 LONA RADIAL LISO

11 un Goodyear Raiado M.A 12,000 402,0000 4.824,00PNEU NOVO 750.16 AGRICOLA 10 LONAS

Item Unid Marca Q u antidade Preç o Unitá rio Preç o TotalEspecif icaç ã o

 Fornecedor:  2608   -  MODELO PNEUS LTDA

20 un 12,000 175,0000 2.100,00PNEU NOVO 175-70-14

Item Unid Marca Q u antidade Preç o Unitá rio Preç o TotalEspecif icaç ã o

 Fornecedor:  27 7 9   -  JOAÇABA PNEUS LTDA.

3 un 20,000 842,0000 16.840,00PNEU NOVO 1000.20 16 LONAS COMUM BORRACHUDO.

4 un 20,000 776,0000 15.520,00PNEU NOVO 1000X20 COMUM LISO 16 LONAS.

13 un 44,000 380,0000 16.720,00PNEU NOVO 205/75-R16 MISTO PARA TERRA E ASFALTO.

15 un 12,000 664,0000 7.968,00PNEU NOVO 900X20 14 LONAS COMUM BORRACHUDO.

16 UN 20,000 315,0000 6.300,00PNEU NOVO 205/70- 15R

17 un 32,000 202,0000 6.464,00PNEU NOVO 195-60-15

18 un 32,000 226,0000 7.232,00

22 un 12,000 425,0000 5.100,00PNEU NOVO 7.50-16 BORRACHUDO 12 LONAS

28 un 10,000 30,0000 300,00CAMARA DE AR 750.16 VENTIL CURTO

29 un 10,000 38,0000 380,00CAMARA DE AR 750 X 16

30 un 12,000 42,0000 504,00CAMARA DE AR 205.75.16

Item Unid Marca Q u antidade Preç o Unitá rio Preç o TotalEspecif icaç ã o

 Fornecedor:  3024  -  PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA

2 un FIRESTONE T546 22,000 1.112,0000 24.464,00PNEU NOVO 1000 X 20 16 LONA RADIAL BORRACHUDO

12 un FIRESTONE FD663 20,000 1.130,0000 22.600,00PNEU NOVO 275/80R - 22.5 BORRACHUDO

21 un FIRESTONE DESTINATIO12,000 456,0000 5.472,00PNEU NOVO 245.70 R16 MISTO PARA TERRA E ASFALTO

26 un LEFORT 20,000 198,0000 3.960,00CAMARA 19.5-24

Item Unid Marca Q u antidade Preç o Unitá rio Preç o TotalEspecif icaç ã o

 Fornecedor:  3025   -  COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA

7 un CONDOR 12,000 1.485,0000 17.820,00PNEU NOVO 1400.24, 16 LONAS G-2/L-2.

8 un FORERUNNER 20,000 790,0000 15.800,00PNEU NOVO 12,5- 80 R18 12 LONAS L-2.

23 un ZCRUBBER 40,000 58,0000 2.320,00CAMARA DE AR 900-20

24 un ZCRUBBER 20,000 65,0000 1.300,00Camara de Ar 1000x20R

25 un FOREVER 20,000 163,0000 3.260,00CAMARA DE AR 17.5.25

27 un MAGNUM 20,000 82,0000 1.640,00CAMARA DE AR 12.5.80.18

31 un ZCRUBBER 50,000 22,0000 1.100,00PROTETOR DE ARO -20

32 un ZCRUBBER 10,000 36,0000 360,00PROTETOR DE ARO 1400X24.

33 un ZCRUBBER 10,000 120,0000 1.200,00CAMARA DE AR 1400.24

Item Unid Marca Q u antidade Preç o Unitá rio Preç o TotalEspecif icaç ã o

 Fornecedor:  3026  -  CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA.

5 un 20,000 1.800,0000 36.000,00PNEU NOVO 17,5X25 16 LONAS L-2.

6 un 20,000 1.600,0000 32.000,00PNEU NOVO 19,5-24 L2 COM 12 LONAS.

9 un 44,000 180,0000 7.920,00PNEU NOVO 185/70R.14

10 UN 8,000 129,0000 1.032,00PNEU NOVO 175/70 13R

14 un 20,000 465,0000 9.300,00PNEU NOVO 215/75-17,5R 14 LONAS LISO.

19 un 12,000 125,0000 1.500,00PNEU NOVO 165/70 R13
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZ O DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo
órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA Q UARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA Q UINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEX TA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO,  LOCAL E PRAZ O DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se
a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 496

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 7/8

Processo Nº.: 60/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2014

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ SCIMOS E SUPRESSÕ ES

9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos
registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob
pena das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações.

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata.

9.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São Miguel da Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,6  de Janeiro de 2015.

______________________________________________

GILNEI ANTONIO GUTH

PREFEITO MUNICIPAL

BELLENZIER PNEUS LTDA CNPJ:  73.730.129/0001-29 ________________________________________

CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA. CNPJ:  08.888.040/0009-80 ________________________________________

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA CNPJ:  45.987.005/0179-10 ________________________________________

COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA CNPJ:  88.197.330/0001-60 ________________________________________

JOAÇABA PNEUS LTDA. CNPJ:  84.587.245/0010-48 ________________________________________

MODELO PNEUS LTDA CNPJ:  94.510.682/0001-26 ________________________________________

PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA CNPJ:  00.805.922/0001-76 ________________________________________
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 019/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 019/2015

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
RAFAEL MEDEIROS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº. 
056.355.849-00, residente a Rua Antônio José Zimermann, s/nº., 
Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 002/2014, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
12/01/2015, findando no dia 03/07/2015, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:

São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 01/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015

A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamen-
tos/brinquedos para a recreação e lazer a serem instalados nas 
praças Walmir Botaro Daniel e Belarmino Annoni, , de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no Anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 26 de janeiro de 
2015.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal em Exercício.
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9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de janeiro de 2015.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

RAFAEL MEDEIROS
CONTRATADO

Testemunhas:

PORTARIA N.º 034/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222.
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 034/2015
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA MARILENE 
PETRY KOERICH.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Artigo 10 da Lei 19/97 e artigo 16 da Lei Complementar 
nº. 08/98,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo men-
cionada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço 
prestado junto a esta Instituição e ter apresentado certificado de 
cursos de aperfeiçoamento na área da educação:

-  MARILENE PETRY KOERICH - PROFESSORA III - LETRA H.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de janeiro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
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Schroeder

Prefeitura

PORTARIA Nº 5.844/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 5.844/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a servidora, Sra. Lucelia Rhoden, com efeitos retroativos a 
partir de 02 de janeiro de 2015, conforme art.1° da Lei Municipal 
n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 5.845/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 5.845/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a servidora, Sra. Merlyn Ricardo Fukner, com efeitos retro-
ativos a partir de 06 de janeiro de 2015, conforme art.1° da Lei 
Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 035/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 035/2015
Admite em Caráter Temporário RAFAEL MEDEIROS para o cargo 
de Motorista II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, RAFAEL MEDEIROS para o cargo de Motorista II, contrato 
de trabalho nº. 019/2015.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de janeiro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.
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Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Graciela Strelow, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 
15/10/2013, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo 
n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos 
serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 
2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.848/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.848/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Lineia Fernanda Cora, para exercer o car-
go de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Administra-
ção), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, 
de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Sele-
tivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento 
aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no 
Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.846/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.846/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Antonio Cezar Nobre dos Santos, para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 
(Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.847/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.847/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;
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PORTARIA Nº. 5.850/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.850/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Adriana Prestes de Souza, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Ad-
ministração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.851/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.851/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Laila Jaisza Monteiro, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Administração), 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.849/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.849/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Tatiane Olczyk, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 
15/10/2013, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo 
n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos 
serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 
2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças
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Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.853/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.853/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Josiani Maioli de Anevão, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Ad-
ministração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.854/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.854/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 
15/10/2013, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo 
n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos 
serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 
2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.852/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.852/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Nadia de Fatima Machado Grossklags, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 
(Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Pricila Lourenço, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 21 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 
15/10/2013, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo 
n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos 
serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 
2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

DANIELA SAMULESCKI
Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº. 5.855/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº. 5.855/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando os términos dos contratos de trabalho por prazo 
determinado dos servidores ACT´s em 19 de dezembro de 2014;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24/11/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Gislaine Vital dos Santos Ludtke, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 
21 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Marcelo Ceconi ME
Objeto: Prorroga o prazo do Contrato n° 21/2012
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015

Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

EXTRATO DO CONTRATO 24/2014_FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 24/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Auto Posto Irmãos Stecanella Ltda EPP
Objeto: Aquisição de combustível para o ano de 2015.
Valor: R$ 153.000,00 (cento e cinqüenta e três mil reais) global 
estimado.
Vigência: de 01/01/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DO CONTRATO 78/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 78/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Auto Posto Irmãos Stecanella Ltda EPP
Objeto: Aquisição de combustíveis para o ano de 2015
Valor: R$ 920.200,00 (novecentos e vinte mil e duzentos reais) 
global estimado.
Vigência: de 01/01/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DO CONTRATO 79/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 79/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA)
Objeto: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Timbé do Sul no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), admi-
nistrado pelo CIGA.
Valor: R$ R$ 3.540,00 (três mil, quinhentos e quarenta reais)
Vigência: de 01/01/2015 a 31/12/2015

Timbé do Sul

Prefeitura

1° TA AO CONTRATO 05/2014 FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2014
Locatário: Fundo Municipal de Saúde
Locador: Rubens Pereira
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 05/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 1.036,00 (um mil e trinta e seis 
reais).

Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

1° TA AO CONTRATO 22/2014 FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2014
Locatário: Fundo Municipal de Saúde
Locador: Rubens Pereira
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e reajusta valor do Contrato 
n° 05/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Valor: O valor mensal será de R$ 1.036,00 (um mil e trinta e seis 
reais).

Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

3° TA AO CONTRATO 20/2012 FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Laboratório de Análises Clínicas Jaqueline Ltda ME
Objeto: Prorroga o prazo do Contrato n° 20/2012
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015

Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

3° TA AO CONTRATO 21/2012 FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2012
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 01/2015 - PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: Aquisição de kits escolares personalizados para os alu-
nos da Escola Municipal Irmã Filomena Rabelo, Pré Escolar Afon-
so Edmundo Dresch, Centro Educacional Infantil Primeiro Passos 
Gabriela Grander, Creche Municipal Irmã Cássia Windmeier, para 
o ano letivo de 2015, conforme itens constantes no Anexo I inte-
grante deste edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 23/01/2015, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório será no mesmo dia 
e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situa-
da na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 
89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. 
Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01-2015
EXTRATO DE CONTRATO 01/2015
CONTRATANTE: Município de Treze Tílias.
CONTRATADO: R.N LOGISTÍCA & SOLUÇÕES EM TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de 
escavadeira hidráulica, trator de esteira e caçamba truck traça-
da, destinadas a execução da infraestrutura do terreno onde será 
construído o novo centro de eventos de Treze Tílias, em conformi-
dade com as especificações do Anexo I.
PROCESSO LICITATÓRIO: 77/2014.
VIGÊNCIA: 10/03/2014 - 06/01/2015
VALOR: R$: R$ 147.997,90 (cento e quarenta e sete mil, novecen-
tos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.2017.33.90.00.00.00.00.00.01
05.
DATA ASSINATURA: 06/01/2015.

TREZE TÍLIAS, 06 de Janeiro de 2015.

Timbó

Prefeitura

ATA HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N.º 162 2014 
PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA TOMA-
DA DE PREÇO Nº. 162/2014 - PMT

Às oito horas e vinte e cinco minutos, do décimo segundo dia, do 
mês de janeiro de dois mil e quinze, na sala de Licitações da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitações, nomeada pela Portaria 792/2014 (altera-
da pela Portaria 1432/2014), sob a presidência da Sra. Pamela A. 
Campregher Floriano, estando presentes os membros Aline Burger 
e Andrea Taise Franz (designada pela Portaria nº 1228, de 22 de 
julho de 2014) e, representando a empresa SINASC SINALIZAÇÃO 
E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA., O Sr. Anildo Lemonir, a 
empresa SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA., encaminhou os 
documentos de credenciamento, porém o representante legal não 
compareceu na sessão.
Entregou, tempestivamente, os envelopes de Habilitação e Propos-
ta, as seguintes empresas SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS LTDA e SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA.
A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os 
envelopes e que conferissem sua inviolabilidade. A senhora Pre-
sidente em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes 
Habilitação, colocando à disposição dos presentes, para exame e 
rubrica, de todos os documentos neles contidos.
Na sequência a Presidente suspendeu a sessão para encaminha-
mento dos documentos de habilitação ao Setor de Contabilidade 
e Setor de Engenharia, tendo em vista a necessidade de análise 
e parecer contábil destes documentos, em especial do item 7.1.4 
- Qualificação Econômico-Financeira e parecer técnico dos docu-
mentos de habilitação estabelecidos no item 7.1.6 - Qualificação 
Técnica.
Os envelopes de PROPOSTA deverão permanecer no Setor de 
Licitação, devidamente lacrados, até a data designada para sua 
abertura.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assina-
da pelos Membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PAMELA A. CAMPRE-
GHER FLORIANO
Presidente

ALINE BURGER
Secretária

ANDREA TAISE FRANZ 
Membro

SINASC SINALIZAÇÃO 
E CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS LTDA
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DECRETO 1670/2015
DECRETO Nº 1670/2015 DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLMIR PEDRO LAWISCH, Prefeito em Exercício do Município de 
Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as disposições da Lei Orgânica Municipal e 
da Lei Complementar 025/2010,

DECRETA:
Art. 1o Fica reajustado o valor do piso municipal, em conformidade 
com o artigo 18 da Lei Complementar 025/2010, pela variação 
do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado 
nos últimos doze meses em 6,23% (seis vírgula vinte e três por 
cento), passando assim o valor do piso municipal de R$ 279,91 
(duzentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos), para 
o valor de R$ 297,35 (duzentos e noventa e sete reais e trinta e 
cinco centavos).
Art. 2º A revisão que trata o caput do artigo anterior será também 
aplicada para os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos Secretários Municipais do Município de Tunápolis, conforme 
previsto no artigo 8º da Lei Municipal nº 1085/2012 de 28 de 
junho de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
em 12 de janeiro de 2015.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em Exercício.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna

Tunápolis

Prefeitura

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 33/2013, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA TELFÔNICA BRASIL 
S/A
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2013

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 33/2013, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA TELFÔNICA BRASIL S/A

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o Município de Tunápolis, 
inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato represen-
tado pelo Prefeito em exercício o Sr. Volmir Pedro Lawisch, bra-
sileiro, residente e domiciliado neste Município de Tunápolis, SC, 
portador do CPF n. 710.744.149-34, e de outro lado a empresa 
TELFÔNICA BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, resolvem 
entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato adminis-
trativo nº 33/2013.

Considerando o contrato administrativo nº 33/2013 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 06 de maio de 2013, prove-
niente do Processo Licitatório nº 50/2013, em que consta como 
objeto a contratação de empresa especializada, devidamente au-
torizada pela agencia nacional de telecomunicações -ANATEL para 
prestação de serviços de telefonia móvel, com fundamentação 
legal no processo licitatório nº 050/2013, modalidade de pregão 
presencial nº 041/2013.
Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos ser-
viços prestados no contrato celebrado com a empresa TELFÔNICA 
BRASIL S/A empresa esta denominada como CONTRATADA, acor-
dam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato 
acima mencionado, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.
Cláusula Primeira- DO PRAZO

Ao presente contrato fica prorrogado a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para todo o exercício financeiro 
de 2015.

Cláusula Segunda: As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas.
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Tunápolis - SC, 12 de Janeiro de 2015.
Volmir Pedro Lawisch   TELFÔNICA BRASIL S/A
Prefeito Municipal em exercício.    Contratada(o)

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________
Cleverson Inácio Kerkoff      Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34     CPF: 020.226.259-60
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Extrato do Contrato: 08/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DÉLCIO FERRAREZ
CNPJ/CPF: 537.058.829-53
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 2.095,00

Extrato do Contrato: 09/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: AGENOR CANCELIER
CNPJ/CPF: 341.458.859-53
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 550,00

Extrato do Contrato: 10/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ADALBERTO DA SILVA SEBASTIÃO
CNPJ/CPF: 040.865.089-31
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 4.440,00

Extrato do Contrato: 11/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RICARDO COPETTI
CNPJ/CPF: 739.791.049-15
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 4.440,00

Extrato do Contrato: 12/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DANIEL SAVI ZACCARON
CNPJ/CPF: 054.041.379-83
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 5.401,50

Extrato do Contrato: 13/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ANTONIO RIBEIRO
CNPJ/CPF: 018.827.089-20
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 11.800,00

Extrato do Contrato: 14/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DIONEI PIGNATEL
CNPJ/CPF: 651.961.479-34
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 8.885,00

Urussanga

Prefeitura

CONTRATOS 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 02/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 93/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: EMPREITEIRA K J LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 15.004.025/0001-30
Objeto: prestação de serviços de roçada nas vias públicas do mu-
nicípio de Urussanga/SC.
Valor Global: R$ 112.000,00

Extrato do Contrato: 03/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 95/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA0
Contratado: TORNEARIA CERON LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.983.404/0001-01
Objeto: prestação de serviços de solda, torno, freza e plaina
Valor Global: R$ 15.997,15

Extrato do Contrato: 04/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MARILDA GHISI NOVASKI LUIZ
CNPJ/CPF: 024.959.038-78
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 6.590,00

Extrato do Contrato: 05/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: EDIO DAUFENBACH
CNPJ/CPF: 777.570.179-04
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 3.000,00

Extrato do Contrato: 06/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RUTH TERESINHA MIRANDA
CNPJ/CPF: 048.965.329-45
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 13.625,00

Extrato do Contrato: 07/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: AMANDIO COMELI
CNPJ/CPF: 812.532.499-20
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 7.160,00
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Extrato do Contrato: 22/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 99/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: FIORO COMÉRCIO DE GÁS LTDA
CNPJ/CPF: 00.107.072/0001-32
Objeto: fornecimento parcelado de gás de cozinha.
Valor Global: R$ 33.661,25

Extrato do Contrato: 23/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 100/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: GODOI & GODOI COM. VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ/CPF: 08.983.721/0004-13
Objeto: fornecimento parcelado de combustível.
Valor Global: R$ 220.200,00

Extrato do Contrato: 24/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 100/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: OBERDAN DE BRIDA & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 83.280.420/0001-04
Objeto: fornecimento parcelado de combustível.
Valor Global: R$ 860.230,00

Extrato do Contrato: 25/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 100/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PADOIN FONTANELLA COM. DE COMBUSTÍVEL LTDA
CNPJ/CPF: 04.340.499/0002-18
Objeto: fornecimento parcelado de combustível.
Valor Global: R$ 600.003,12

Extrato do Contrato: 26/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 102/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RODNEI DE NONI
CNPJ/CPF: 780.039.119-15
Objeto: prestação de serviço de trator de pneu, incentivo a agri-
cultura familiar.
Valor Global: R$ 42.500,00

Extrato do Contrato: 27/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 102/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: LEZIER HONORATO
CNPJ/CPF: 909.427.019-68
Objeto: prestação de serviço de trator de pneu, incentivo a agri-
cultura familiar.
Valor Global: R$ 21.250,00

Extrato do Contrato: 28/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 102/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: VIA NORTE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 
LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.111.604/0001-54
Objeto: prestação de serviço de retro 4x4, incentivo a agricultura 
familiar.
Valor Global: R$ 20.400,00

Extrato do Contrato: 15/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: HENRIQUE ROMAGNA
CNPJ/CPF: 164.426.019-00
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 3.500,00

Extrato do Contrato: 16/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ANTONIO BERGMANN PEREIRA
CNPJ/CPF: 601.398.469-72
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 4.725,00

Extrato do Contrato: 17/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MARIA ELISABETH MAZZUCO
CNPJ/CPF: 021.728.439-62
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 4.000,00

Extrato do Contrato: 18/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: JOSÉ ANTUNES CARARA
CNPJ/CPF: 245.983.649-04
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 4.475,00

Extrato do Contrato: 19/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: VÂNIO ROMAGNA
CNPJ/CPF: 974.264.259-02
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 3.000,00

Extrato do Contrato: 20/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 96/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: OLIVIO SORATO
CNPJ/CPF: 415.582.259-49
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar
Valor Global: R$ 1.170,00

Extrato do Contrato: 21/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 98/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DIFAFA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE ALIMEN-
TOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.609.742/0001-20
Objeto: fornecimento parcelado de água mineral
Valor Global: R$ 15.986,85
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Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMAS
Contratado: ANTONIO VOLPATO - EPP
CNPJ/CPF: 85.288.082/0001-74
Objeto: fornecimento parcelado de cesta básica.
Valor Global: R$ 51.434,50

Extrato do Contrato: 37/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 106/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ORLEANS INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 02.315.593/0001-00
Objeto: fornecimento parcelado material de expediente
Valor Global: R$ 95.468,57

Extrato do Contrato: 38/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 106/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ELMO PAPELARIA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 03.999.762/0001-31
Objeto: fornecimento parcelado material de expediente
Valor Global: R$ 97.540,63

Extrato do Contrato: 39/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 106/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ATEKY INFORMÁTICA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 03.925.659/0001-47
Objeto: fornecimento parcelado material de expediente
Valor Global: R$ 19.259,79

Extrato do Contrato: 40/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 47/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: LABOR-PRÓ PROTESE DENTARIA LTDA-ME
CNPJ/CPF: 17.864.478/0001-16
Objeto: fornecimento parcelado de próteses dentárias
Valor Global: R$ 86.250,00

Extrato do Contrato: 41/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 107/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: SIARON MARCON ME
CNPJ/CPF: 05.534.658/0001-05
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico.
Valor Global: R$ 2.256,39

Extrato do Contrato: 42/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 107/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DISTRIMEL - MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 03.317.788/0001-52
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico.
Valor Global: R$ 165.477,92

Extrato do Contrato: 43/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 107/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ARMANDO LUCCA EPP
CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico.
Valor Global: R$ 1.359,60

Extrato do Contrato: 29/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 43/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA
CNPJ/CPF: 83.157.032/0001-22
Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar
Valor Global: R$ 64.855,11

Extrato do Contrato: 30/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 43/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02
Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar
Valor Global: R$ 16.096,14

Extrato do Contrato: 31/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 43/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: JET-MED COM. DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA-
ME
CNPJ/CPF: 01.898.250/0001-53
Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar
Valor Global: R$ 131,40

Extrato do Contrato: 32/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 43/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: OLIMED MAT. HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 03.033.589/0001-12
Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar
Valor Global: R$ 23.204,40

Extrato do Contrato: 33/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 43/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 03.505.263/0001-40
Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar
Valor Global: R$ 54.068,60

Extrato do Contrato: 34/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 43/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: FUFA -SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 07.164.711/0001-40
Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar
Valor Global: R$ 33.920,00

Extrato do Contrato: 35/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 43/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO E LABORATORIAL LTDA EPP
CNPJ/CPF: 09.200.303/0001-22
Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar
Valor Global: R$ 115.697,56

Extrato do Contrato: 36/2015/FMAS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 07/2014/FMAS
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Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.888.040/0009-80
Objeto: fornecimento parcelado pneus novos
Valor Global: R$ 16.328,00

Extrato do Contrato: 52/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 109/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 88.197.330/0001-60
Objeto: fornecimento parcelado pneus novos
Valor Global: R$ 800,00

Extrato do Contrato: 53/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 51/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: OLIMED MAT. HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 03.033.589/0001-12
Objeto: fornecimento parcelado material odontológico
Valor Global: R$ 29.169,55

Extrato do Contrato: 54/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 51/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 02.477.571/0001-47
Objeto: fornecimento parcelado material odontológico
Valor Global: R$ 55.136,11

Extrato do Contrato: 55/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 51/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.989.294/0001-87
Objeto: fornecimento parcelado material odontológico
Valor Global: R$ 26.268,36

Extrato do Contrato: 56/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 51/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: MF DE ALMEIDA CIA E LTDA
CNPJ/CPF: 05.021.932/0001-34
Objeto: fornecimento parcelado material odontológico
Valor Global: R$ 2.940,25

Extrato do Contrato: 57/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 51/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO E LABORATORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 09.200.303.0001-22
Objeto: fornecimento parcelado material odontológico
Valor Global: R$ 6.775,15

Extrato do Contrato: 58/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 112/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PRÓ-DIESEL COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA
CNPJ/CPF: 78.863.263/0001-11
Objeto: fornecimento parcelado de peças novas e serviços de 

Extrato do Contrato: 44/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 108/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ/CPF: 80.954.555/0001-01
Objeto: fornecimento parcelado de lubrificantes
Valor Global: R$ 59.006,40

Extrato do Contrato: 45/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 108/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ/CPF: 01.104.642/0001-01
Objeto: fornecimento parcelado de lubrificantes
Valor Global: R$ 57.639,00

Extrato do Contrato: 46/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 110/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: SIARON MARCON ME
CNPJ/CPF: 05.534.658/0001-05
Objeto: fornecimento parcelado material para pintura
Valor Global: R$ 58.142,29

Extrato do Contrato: 47/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 49/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: WZ MULTIESPORTE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.937.057/0001-23
Objeto: fornecimento parcelado camisetas para campanhas da Se-
cretaria de Saúde.
Valor Global: R$ 19.040,00

Extrato do Contrato: 48/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 109/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: TRANSPORTE E COMÉRCIO DE PNEUS OENNING 
LTDA EPP
CNPJ/CPF: 14.320.587/0001-20
Objeto: fornecimento parcelado pneus novos
Valor Global: R$ 106.765,84

Extrato do Contrato: 49/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 109/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF: 93.894.954/0005-08
Objeto: fornecimento parcelado pneus novos
Valor Global: R$ 13.700,00

Extrato do Contrato: 50/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 109/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
LTDA
CNPJ/CPF: 06.889.977/0001-98
Objeto: fornecimento parcelado pneus novos
Valor Global: R$ 58.294,00

Extrato do Contrato: 51/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 109/2014
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Extrato do Contrato: 66/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 105/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DIFAFA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.609.742/0001-20
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Valor Global: R$ 40.661,00

Extrato do Contrato: 67/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 105/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CORDOVA LAUREANO & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.068.144/0001-04
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Valor Global: R$ 26.606,13

Extrato do Contrato: 68/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 55/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: DROGARIA E FARMACIA SACCON LTDA ME
CNPJ/CPF: 12.068.017/0001-60
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos especiais atra-
vés do guia da farmácia.
Valor Global: R$ 23.400,00

Extrato do Contrato: 69/2014
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 115/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: JAIR FURLAN ME
CNPJ/CPF: 11.394.885/0001-77
Objeto: fornecimento parcelado de material de construção.
Valor Global: R$ 72.013,75

Extrato do Contrato: 70/2014
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 115/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MADEIREIRA SÃO MATEUS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 83.116.624/0001-04
Objeto: fornecimento parcelado de material de construção.
Valor Global: R$ 83.321,19

Extrato do Contrato: 71/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 50/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: BENEDETA AUTO CAR LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.486.456/0001-88
Objeto: fornecimento de peças e serviços para veículos rodoviários 
da Secretaria de Saúde.
Valor Global: R$ 37.824,66

Extrato do Contrato: 72/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 50/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: RETÍFICA DE MOTORES CRICIÚMA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 78.514.171/0001-26
Objeto: fornecimento de peças e serviços para veículos rodoviários 
da Secretaria de Saúde.
Valor Global: R$ 38.276,94
Extrato do Contrato: 73/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 50/2014/FMS

manutenção mecânica
Valor Global: R$ 32.776,25

Extrato do Contrato: 59/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 112/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MECÂNICA MTM LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.989.243/0001-92
Objeto: fornecimento parcelado de peças novas e serviços de ma-
nutenção mecânica
Valor Global: R$ 34.399,97

Extrato do Contrato: 60/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 112/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PAZETTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LT-
DA-ME
CNPJ/CPF: 04.963.556/0001-34
Objeto: fornecimento parcelado de peças novas e serviços de ma-
nutenção mecânica
Valor Global: R$ 26.035,48

Extrato do Contrato: 61/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 105/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MERCADO GASTALDON LTDA - ME
CNPJ/CPF: 72.470.628/0001-61
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Valor Global: R$ 74.081,94

Extrato do Contrato: 62/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 105/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ORLEANS INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 02.315.593/0001-00
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Valor Global: R$ 22.569,65

Extrato do Contrato: 63/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 105/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: SUPER LÍDER ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.605.075/0001-45
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Valor Global: R$ 29.540,96

Extrato do Contrato: 64/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 105/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: COPOL - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 03.976.253/0001-93
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Valor Global: R$ 14.673,62

Extrato do Contrato: 65/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 105/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: I.S. COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 03.722.755/0003-50
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Valor Global: R$ 15.933,26
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2015 
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 02/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Fe-
deral n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 
31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 23 de janeiro de 
2015 ás 8h45min, processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de materiais didáticos e de expediente, brinquedos e produtos 
para artesanato, destinados ao CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social do Município de Vargeão, SC, conforme especi-
ficações constantes do Edital de Pregão nº 02/2015. Informações 
complementares serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail 
licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando 
o número da licitação.

Vargeão, SC, 12 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 03/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Fe-
deral n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 
31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 23 de janeiro de 
2015 ás 14 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de cestas básicas, conforme especificações constantes do Edital 
de Pregão nº 03/2015. Informações complementares serão pres-
tadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.
br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação.

Vargeão, SC, 12 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 04/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Fe-
deral n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 
31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 23 de Janeiro de 

Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: PAZETTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 
LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.963.556/0001-34
Objeto: fornecimento de peças e serviços para veículos rodoviários 
da Secretaria de Saúde.
Valor Global: R$ 33.180,00

Extrato do Contrato: 74/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 116/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: COZICRIL COZINHA INDUSTRIAL CRICIÚMA LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.858.451/0001-90
Objeto: fornecimento parcelado de refeições a servidores públicos 
municipais.
Valor Global: R$ 285.628,66

Extrato do Contrato: 75/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 117/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CORREA NUNES PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ME
CNPJ/CPF: 01.961.633/0001-29
Objeto: prestação de serviços de transporte de máquinas pesadas
Valor Global: R$ 45.150,00

Extrato do Contrato: 76/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 117/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: VIA NORTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS 
LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.111.604/0001-54
Objeto: prestação de serviços de horas máquinas
Valor Global: R$ 85.900,00

Extrato do Contrato: 77/2015/FMS
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 56/2014/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: FSC FRALDAS SECAS E CONFORTÁVEIS
CNPJ/CPF: 17.304.535/0001-59
Objeto: fornecimento de matéria prima para confecções para fral-
das geriátricas
Valor Global: R$ 13.303.90

Extrato do Contrato: 78/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA)
CNPJ/CPF: 09.427.503/0001-12
Objeto: Prestação de Serviços relativo ao Diário Oficial dos Muni-
cípios e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA).
Valor Global: R$ 6.000,00

Extrato do Contrato: 79/2015
Data de assinatura: 02/01/2015
Processo de Licitação: 89/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: KTOP CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.890.398/0001-28
Objeto: serviços de fiscalização de obras de pavimentação em 
Urussanga/SC.
Valor Global: R$ 31.500,00
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESS 005/2015 PR 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2015
PREGÃO Nº 005/2015
OBJETO: Aquisição Parcelada de Material de Expediente para uso 
nas Secretarias do Município
Abertura dos Envelopes: 26 de janeiro de 2015, às 09h00min.
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC., Rua 
Coronel Vitório, 966 – Centro – fone 49 3548-3000; e-mail com-
pras@vargembonita.sc.gov.br

Vargem Bonita, 12 de janeiro de 2015.
Lélis Camilo Fiório
Prefeito em Exercício

2015 ás 15h30min, processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada de 
fraldas geriátricas, conforme especificações constantes do Edital 
de Pregão nº 04/2015. Informações complementares serão pres-
tadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.
br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação.

Vargeão, SC, 12 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 23 de 
janeiro de 2015, às 14h45min, Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item e tem por objeto 
a aquisição parcelada de alimento nutricional em pó Nutren Junior, 
marca Nestlé, destinados ao atendimento à criança carente, que 
necessita de alimentação especial para dieta enteral e/ou suporte 
nutricional, conforme prescrição médica e de acordo com a so-
licitação da Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde; 
através de fornecedor selecionado em certame licitatório de Edital 
de Pregão Presencial nº 05/2015 - Fundo Municipal de Saúde.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 12 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ERRATA CONTRATO N. 001/2015 - EPAGRI
ERRATA CONTRATO N. 001/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Referente ao extrato de Contrato do Município de Vargeão com a 
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO
RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, queremos retificar o nú-
mero do Contrato onde se lê 001/2015 lê-se 003/2015.

Vargeão, SC, 09 de janeiro de 2015.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal
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SALÁRIO BASE: R$ 3.165,38 (três mil, cento e sessenta e cinco 
reais e trinta e oito centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0700/14
Extrato do Contrato n. 0700/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALESSANDRA DE FATIMA LOPES
CPF: 005.518.249-64
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de dezembro de 2014 a 31 de agosto de 2015
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.196,87 (um mil, cento e noventa e seis reais 
e oitenta e sete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0702/14
Extrato do Contrato n. 0702/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA CRISTINA PETRY
CPF: 065.659.369-51
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de dezembro de 2014 a 31 de agosto de 2015
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.196,87 (um mil, cento e noventa e seis reais 
e oitenta e sete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0703/14
Extrato do Contrato n. 0703/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCÉLIA FABRICIO DONATTI
CPF: 794.011.209-00
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARLENE 
SOCHA ZANETTI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 02 de dezembro de 2014 a 15 de fevereiro de 2015
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.196,87 (um mil, cento e noventa e seis reais 
e oitenta e sete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0704/14
Extrato do Contrato n. 0704/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEUSELI RODRIGUES DA CRUZ
CPF: 712.953.649-72
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de dezembro de 2014 a 31 de agosto de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 738,48 (setecentos e trinta e oito reais e qua-
renta e oito centavos)

Videira

Prefeitura

ENCERRAMENTO PR 08/2014-FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 - FME
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a li-
citação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014-FME, a qual 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL E FUTSAL, PARA A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, foi encerrada sem vence-
dores, devido a incompatibilidade da única proposta apresentada 
com os valores previamente pesquisados pelo Departamento de 
Compras do Município. Informações na Av. Manoel Roque, 188, 
fone (49) 3566-9034 ou 3566-9012.

Videira, 09 de Janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO Nº 03/2015 - PMV
Aditivo nº 03/2015
Contrato/Ata nº: CT 229/2014
Processo: DL 19/2014 PMV
Fornecedor: CONCRETOS BG LTDA ME
Objeto: Prorrogar seu prazo de vigência com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2015 até 31 de janeiro de 2015, com o fim de alterar 
a Cláusula 5ª do Contrato nº 229/2014, conforme parecer jurídico 
favorável assinado pelo Prefeito Municipal.
Data: 12/01/2015.

EXTRATO ADITIVO Nº 04/2015 - PMV
Aditivo nº 03/2015
Contrato/Ata nº: CT 65/2011
Processo: CC 05/2010 - PMV
Fornecedor: PELA ESPORTES LTDA
Objeto: Suspender consensual e temporariamente a obrigação do 
pagamento (aluguel e taxas), previsto na Cláusula Terceira refe-
rente à permissão de uso do item 15 - espaço público localizado no 
Estádio Municipal Luiz Leoni, destinado ao funcionamento de bar e 
lanchonete, durante os meses de setembro, outubro e dezembro 
do ano de 2015.
Data: 12/01/2015.

EXTRATO DO CONTRATO N. 0668/14
Extrato do Contrato n. 0668/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI POLI
CPF: 757.251.930-04
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de dezembro de 2014 a 28 de fevereiro de 2015
FUNÇÃO: ENFERMEIRA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
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PARA MANUTENÇÃO DA VIATURA F1000 DE PLACAS MAR 0316 
DE USO DA CIRETRAN DA 25ª DRP DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 16:30 horas do dia 28/01/2015. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 16:30 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 03/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 
DE INSETICIDA PARA CONTROLE DO MOSQUITO BORRACHUDO 
PARA SER UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. ENTREGA/
PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 
horas do dia 05/02/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 
14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videi-
ra.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-
9026.

Videira/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 04/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 
DE SÊMEN DE TOURO PARA SER UTILIZADO NO PROGRAMA DE 
MELHORAMENTO DO BOVINO DE LEITE PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. ENTRE-
GA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 
14:00 horas do dia 06/02/2015. Abertura da sessão no mesmo 
dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9026.

Videira/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/15
PORTARIA nº 0010/15
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21271/2014,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 02 de 
janeiro de 2015 até 31 de janeiro de 2015, o gozo de férias da ser-
vidora VERONICA MARIA GIAZZONI, ocupante do cargo efetivo de 
Zeladora, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2014 
até 01 de maio de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
02 de janeiro de 2015.

Videira, 07 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de janeiro de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 01/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR (GRUPOS 
FORMAIS E INFORMAIS) E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM O ART. 24 DA RE-
SOLUÇÃO Nº 26 DE 17/06/2013 DO FNDE, PARA MERENDA ES-
COLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM OS CENTROS MUNICI-
PAIS DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO 
DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 13:00 horas do dia 
27/01/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 02/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N°001/2015
PORTARIA Nº 001/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XA-
VANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 19, do Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (Trinta) dias de férias à Servidor Público Muni-
cipal, ELCIO NARDINO, ocupante do cargo de Coordenador Geral, 
referente ao período aquisitivo de 08/04/2013 à 07/04/2014, a 
contar de 05/01/2015 à 03/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 05 de Janeiro de 2015.
Hélio Domingos Sordi
Presidente

PORTARIA N°002/2015
PORTARIA Nº 002/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XA-
VANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 19, do Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (Trinta) dias de férias à Servidor Público Muni-
cipal, GIAN CARLO POSSAN, ocupante do cargo de Assessor Jurí-
dico referente ao período aquisitivo de 04/01/2014 à 03/01/2015, 
a contar de 05/01/2015 à 03/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 05 de Janeiro de 2015.
Hélio Domingos Sordi
Presidente

Xavantina

Prefeitura

CONTRATO Nº 005/2014 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: EXCLUSIVA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME.
Contrato nº: 005/2015 PMXV
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA PARA 3ª EXPO XAVANTINA, QUE SERÁ REALIZADA ENTRE OS 
DIAS 30 DE JANEIRO DE 2015 A 01 DE FEVEREIRO DE 2015.
Data da Assinatura: 09/01/2015.
Vigência: 28/02/2015.
Valor do Contrato: R$ 7.975,00 (sete mil, novecentos e setenta e 
cinco reais).

PP 03/2015 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2015 PMXV

Objeto: Contratação de empresa(s) para prestação, em regime de 
fretamento, de serviço de transporte de alunos das redes munici-
pal e estadual de ensino, conforme especificações constantes nos 
Anexos “C” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 23/01/2015.
Abertura: dia 26/01/2015, às 09:00 horas.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina/SC, em 13 de janeiro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

PP 04/2015 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2015 PMXV

Objeto: Contratação de empresa para disponibilizar profissional(is) 
para serviço de inseminação artificial em bovinos, conforme espe-
cificações constantes no Anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 23/01/2015.
Abertura: dia 23/01/2015, às 09:00 horas.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina/SC, em 13 de janeiro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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7. PRAZO

O prazo para a apresentação da documentação é de 30 (trinta) 
dias contados da data da publicação do presente.

8. DOCUMENTAÇÃO

As Pessoas Jurídicas/Físicas que se encontrarem no direito de 
propriedade da obra, deverão apresentar documentação, a qual 
deverá conter:
a. nome do proprietário ou razão social, endereço completo, CEP, 
telefones, fax, e-mail caso haja, número do CPF ou CNPJ, confor-
me o caso;
b. Termo de permissão de uso do imóvel público;
c. Contrato de concessão/autorização de uso do imóvel público;
d. Documentos fiscais que permitiram a construção da obra e ins-
talação da empresa;
e. Contrato de prestação de serviços;
f. Documentos de compra de materiais de construção;
g. Faturas de energia elétrica/água/telefone à época do funciona-
mento da empresa;

9. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anu-
lado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral, seja por 
motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso im-
plique direitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10. FORO

Fica competente para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este 
o Foro da Comarca de Xaxim - SC.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

Maiores informações junto ao Executivo Municipal, pelo site www.
xaxim.sc.gov.br ou pelo fone (49) 3353-8200.

Registre-se e publique-se.

Xaxim, 12 de janeiro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal de Xaxim e.e.

DECRETO 516
DECRETO nº 516/2014.
Corrige o Valor de Referencia - VR. Para o exercício de 2015 e dá 
outras providencias.

O prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e para efeito do disposto no ART. 263 da 
Lei Complementar 007 de 23 de Dezembro de 2002.

DECRETA:
Art. 1º. Fica corrido o Valor de Referencia - VR, com base na 
variação do índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, ocorrida 
nos últimos doze meses, passando de R$ 126,12(cento e vinte e 
sei reais com doze centavos) para 130,69(cento e trinta reais e 
sessentae nove centavos).

Art. 2º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xaxim

Prefeitura

CHAMAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2015
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

1. INTRODUÇÃO

A Administração Municipal de Xaxim, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço à Rua Rui Barbosa, nº 347, Centro, 
inscrita no CNPJ sob o nº 82.854.670/0001-30, torna público o 
presente Edital e convoca possíveis donos de barracão situado 
sobre imóvel de matrícula 21.483 - lote urbano n° 03, da qua-
dra n° 411, às proximidades do Loteamento do Distrito Industrial 
Sérgio Davi - para apresentarem documentos probatórios de sua 
propriedade, nos termos aqui estabelecidos, de forma a assegurar 
os critérios de transparência, publicidade e garantia de acesso a 
todos os interessados em pleitear o que lhes for de direito.

2. JUSTIFICATIVA

O presente Chamamento Público assenta-se na razão de que a 
obra construída sobre o imóvel de propriedade do Município, além 
de irregular, fora abandonada, impedindo o uso do terreno público 
e oferecendo sérios riscos de acidente aos moradores próximos, 
bem como pode possibilitar o depósito de dejetos e outros ma-
teriais descartáveis que venham a proliferar doenças e facilitar a 
prática de delitos no local.

Uma vez que, o Município desconhece a quem pertence a obra, 
atualmente desativada e sem finalidade específica, busca identifi-
car possíveis donos, a fim de que compareçam à repartição para 
tomar as providências que se entenderem convenientes.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 37, caput, da Constituição Federal c/c Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Processo Administrativo, Portaria n° 042/2015.

4. OBJETO

Convocação de possíveis donos do barracão situado sobre imó-
vel de matrícula 21.483 - lote urbano n° 03, da quadra n° 411, 
às proximidades do Loteamento do Distrito Industrial Sérgio Davi 
para que, compareçam até a Administração Municipal, munidos 
de documentos que comprovem a propriedade da obra, visando a 
tomada de providências que se julguem adequadas.

5. PROCEDIMENTOS

O suposto proprietário, seu representante legal, através da apre-
sentação de Procuração Pública, ou seus sucessores, munidos de 
cópia de certidão de óbito e cópia do respectivo inventário, deve-
rão comparecer junto ao Setor Jurídico, na sede do Poder Execu-
tivo Municipal, situado no mesmo endereço indicada acima, das 
08:00 às 11:45 horas e das 13:15h às 17:30 horas.

6. REGULAMENTO
O presente Edital regula-se pelos preceitos do direito público, fi-
cando consignado que, na ocorrência de casos omissos, preva-
lecerá às disposições contidas na Lei nº 8.666/1993, bem como 
serão resolvidos pelas Administração Municipal.
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DECRETO 518
DECRETO N° 518/2014.
Fixa os valores das taxas que especifica, para o exercício de 2015, 
e adota outras providências.

O PREFEITO DE XAXIM, no uso De suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 202 e 203 da Lei Complementar n° 007, 
de 23 de dezembro de 2002, e suas alterações;

CONSIDERANDO a planilha de custos apresentada pela Secretaria 
de Fazenda, baseada nos serviços públicos municipais efetivamen-
te realizados e contabilizados, conforme determina o artigo 206 
da mesma lei;

CONSIDERANDO que o Município houve por bem recuperar apenas 
os valores do recolhimento do lixo orgânico, evitando a oneração 
tributária, dada a capacidade de pagamento dos contribuintes;

CONSIDERANDO, finalmente, que os valores ora fixados não se re-
ferem a instituição de novos tributos e são apenas indicados neste 
Decreto, sendo utilizados somente como base para lançamento 
por parte da Secretaria de Fazenda,

DECRETA:
Art. 1°. Para o Exercício de 2015, os valores da Taxa de Coleta de 
Lixo serão de acordo com a Tabela IX, da Lei Complementara n° 
007, de 23 de dezembro de 2002, fixada no Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2°. Para o cálculo da Taxa de Coleta de Lixo foram considera-
dos os serviços de coleta e tratamento de lixo urbano.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Xaxim/SC, aos 22 dias do mês de dezembro de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município

ANEXO I
TABELA IX
A Taxa de coleta de lixo será cobrada conforme o numero de pas-
sagens nos imóveis e conforme sua localização, de acordo com a 
seguinte tabela.

Zona 
Fiscal

Nº de 
passagem 
por ano

R$(cus-
to) por 
passa-
gem

Nº de 
imóveis

Custo total 
das passa-
gens

R$ (cus-
to) por 
imóvel 
ano

Numero 
total de 
passa-
gens

I 240 0,67 520 83.116,00 161,00 124800
II 240 0,67 530 85.224,00 161,00 127200
III 144 0,67 1320 127.354,00 97,00 190080
IV 144 0,67 921 88.858,00 97,00 132624
V 144 0,67 2273 219.299,00 97,00 327312
VI 48 0,67 541 17.398,00 32,00 25968
VII 48 0,67 42 1350,00 32,00 2016
TOTAL 1008 6147 622.599,00 930000

Gabinete do prefeito Municipal em 22 de dezembro de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador-geral do Município

DECRETO 517
DECRETO Nº 517/2014.
Reajusta os valores da Contribuição para o Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública, e adota outras providências.

O PREFEITO DE XAXIM, no uso De suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 7° da Lei Complementar Nº 28, de 16 de 
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO a planilha de custos apresentada pela Iguaçu 
Energia, companhia detentora da concessão para exploração da 
energia elétrica para o município de Xaxim;

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Complementar Nº 28, de 
16 de dezembro de 2005 determina que o reajuste desta con-
tribuição seja o mesmo aplicado as tarifas de fornecimento de 
energia elétrica;

CONSIDERANDO, finalmente, que os valores das tarifas de energia 
elétrica (iluminação Pública) no ano de 2014, houve reajuste de 
5,66%(cinco virgula sessenta e seis por centos)

DECRETA:
Art. 1° Para o Exercício de 2015, os valores da Contribuição para 
o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (cosip) dos imóveis 
não edificados, serão reajustados, na proporção de 5,66% sobre 
os valores de 2014, conforme anexo I.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015.

Xaxim/SC, 22 de Dezembro de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município

ANEXO I
FIXA VALORES DA COSIP PARA OS IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS E 
COBRADOS NO CERNÊS DE (IPTU) IMPOSTO PREDIAL E TERRI-
TORIAL URBANBO DE 2015.

Localização do Imóveis R$ Valor de cada imóvel

Imóveis não edificados localizados no setor I 266,20
Imóveis não edificados localizados no setor II 228,17
Imóveis não edificados localizados no setor III 177,46
Imóveis não edificados localizados no setor IV 114,08
Imóveis não edificados localizados no setor V 95,05
Imóveis não edificados localizados no setor VI 45,62

Xaxim SC, 22 de dezembro de 2014.
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7ªPARCELA 31/08/2015
8ªPARCELA 30/09/2015
9ªPARCELA 31/10/2015
10ª PARCELA 30/11/2015
11ª PARCELA 30/12/2015
12ª PARCELA 30/01/2016

ISSQN - PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS NÍVEL SUPERIOR, NÍVEL 
TÉCNICO E SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS.2015

PARCELA VENCIMENTO
1ª PARCELA 31/03/2015
2ª PARCELA 30/04/2015
3ª PARCELA 30/05/2015
4ª PARCELA 30/06/2015

ISSQN - OUTROS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS-2015

PARCELA VENCIMENTO
1ª PARCELA 31/03/2015
2ª PARCELA 30/04/2015

DECRETOS 012 A 018
DECRETO Nº. 012/2015.
Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, o servidor municipal EDENILSON ROMANI-
NI, matricula 6047, ocupante do cargo de Diretor de Tributos, na 
Secretaria Municipal da Fazenda, para a partir da presente data 
atuar como DIRETOR DE AGRICULTURA, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, deste município de Xaxim - SC, percebendo os 
vencimentos constantes em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 013/2015.
Nomeia Secretário Municipal da Mulher, Juventude e Terceira Ida-
de e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 

DECRETO 519
DECRETO Nº 519/2014
Estabelece o Calendário Tributário, para o exercício 2015, do Mu-
nicípio de Xaxim e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições do seu cargo e de 
acordo com os Incisos VI e XVI do Art. 65 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, combinado com as disposições do Art. 14 eparágrafo único 
do Art. 257 da Lei Complementar nº 007/2002, mais o que consta 
no Art. 257 do Decreto 405/2002,

DECRETA:
Art. 1º O Calendário Tributário do Município de Xaxim, para o exer-
cício 2015 fica estabelecido conforme Anexo Único, que integra o 
presente Decreto.

Art. 2º Para o contribuinte que optar pelo pagamento em cota 
única, será concedido um desconto de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do imposto (IPTU).

Parágrafo único. Os interessados em adquirir ou pleitear a isenção 
do IPTU para o exercício de 2015, quando devidamente habilita-
dos, deverão encaminhar seus pedidos ao Setor de Tributação, até 
13 de Marçode 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Xaxim, em 22 de dezembro de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador-geral do Município

ANEXO I
IPTU - 2015

PARCELA VENCIMENTO
ÚNICA 13/03/2015
1ª PARCELA 13/03/2015
2ª PARCELA 13/04/2015
3ª PARCELA 13/05/2015

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA DE ATI-
VIDADES - ALVARÁ-2015

PARCELA VENCIMENTO
ÚNICA 31/03/2015

ISSQN
PESSOA JURÍDICA COM ALÍQUOTA VARIÁVEL E POR ESTIMATI-
VA-2015

PARCELA VENCIMENTO
1ªPARCELA 28/02/2015
2ªPARCELA 31/03/2015
3ªPARCELA 30/04/2015
4ªPARCELA 30/05/2015
5ªPARCELA 30/06/2015
6ªPARCELA 31/07/2015
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FELTRIN, matricula 5995, ocupante do cargo de Diretor de Finan-
ças, na Secretaria Municipal da Fazenda, para a partir da presente 
data atuar como TESOUREIRA, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Secretaria Municipal da Fazenda, deste 
município de Xaxim - SC, percebendo os vencimentos constantes 
em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 016/2015.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada, a servidora municipal ADRIANA FATIMA 
MAZIERO TESTON, matricula 6487, ocupante do cargo de Chefe 
de Gabinete do Secretario, na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, para a partir da presente data atuar como 
COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município de Xaxim - SC, percebendo os vencimentos cons-
tantes em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 017/2015.

Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. LUCAS AN-
TONIO SILVESTRE, CPF: 070.405.759-06, para a partir de 06 de 
janeiro de 2015, exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO, com carga horária de 30(trinta) horas semanais, na 

037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o servidor munici-
pal ALFEU JOSE MATTIELLO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Contabilidade, para a partir da presente 
data exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, 
JUVENTUDE E TERCEIRA IDADE, deste município de Xaxim - SC, 
percebendo os subsídios constantes em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 014/2015.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada, a servidora municipal PATRICIA FATIMA 
VANZIN, matricula 6769, ocupante do cargo de Assessora de Co-
municação e Cerimonial, no Gabinete do Prefeito, para a partir da 
presente data atuar como ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Gabinete 
do Prefeito, deste município de Xaxim - SC, percebendo os venci-
mentos constantes em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 015/2015.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada, a servidora municipal ILEUZA CARLA 
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Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

PORTARIA 042
PORTARIA Nº 042/2015
Instaura Processo Administrativo e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
art. 66 de Lei Orgânica Municipal, art. 78, I, III, IV, V, XII e 87 da 
Lei 8.666/93; e,

Considerando a Certidão de Inteiro Teor da Matrícula n° 21.483, 
sob a qual se encontra registrado imóvel de propriedade do Mu-
nicípio de Xaxim;

CONSIDERANDO o laudo técnico realizado pela Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura, o qual demonstra, conforme vistoria realiza-
da in loco, a existência de uma edificação não autorizada sobre o 
referido imóvel público, sendo sua estrutura composta de madei-
ra, alvenaria e metal, com aproximadamente 315m² (trezentos e 
quinze metros quadrados), onde funcionava uma suposta serraria;

CONSIDERANDO que, a obra fora abandonada, não havendo atu-
almente qualquer máquina ou utilitário; sem óbice de acesso ao 
seu interior e, ainda, encontrando-se em mau estado de conser-
vação;

CONSIDERANDO que, o interior do barracão comporta algumas 
estruturas menores, construídas acima e abaixo do nível do solo, 
entre elas buracos ociosos e ferragens - conforme fotos anexas 
-, os quais eram utilizados para realizar os trabalhos durante o 
funcionamento da serraria, mas sem qualquer finalidade especí-
fica atualmente, sendo que, por tal razão, representam grande 
risco de acidentes, principalmente à integridade física de jovens e 
crianças moradoras próximas, que possam vir a brincar ao redor e 
também no interior da obra;

CONSIDERANDO que, uma edificação abandonada, onde não há 
fiscalização, possibilita o depósito de dejetos e materiais descartá-
veis que venham a contribuir com a proliferação de doenças, além 
de se tornar alvo para a prática de delitos;

CONSIDERANDO que, se desconhece o(s) autor(es) da obra situ-
ada sobre o imóvel, construída de forma irregular;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis 
donos do barracão construído sobre o imóvel de matrícula n° 
21.483, no Munícipio de Xaxim, através de Chamamento Público, a 
fim de que compareçam à repartição para prestar eventuais escla-
recimentos e providências que julgarem convenientes, sob pena 
de demolição da obra e retomada do imóvel pelo Poder Público;

Art. 2º. Para presidir os trabalhos fica nomeada a seguinte Comis-
são Processante, composta por servidores efetivos, sendo presidi-
da pelo primeiro:

Secretaria Municipal de Administração, deste município de Xaxim 
- SC, percebendo a remuneração proporcional constante em lei 
vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 018/2015.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal  CLAUDEMIR ANTONIO CASTANHO, no cargo de FISCAL 
DE OBRAS E POSTURAS, portador da matricula 5456, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 10 de janeiro 
de 2015, em decorrência de investidura em cargo de provimento 
efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Pro-
batório, percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de janeiro de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 019/2015.

Nomeia Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. UILIAN CA-
VALHEIRO, CPF: 052.289.929-36, para a partir de 12 de janeiro 
de 2015 exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, deste município de Xaxim - SC, 
percebendo os subsídios constantes em lei vigente.
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para realizar publicações legais, informativos e divulgação de atos 
oficiais da Câmara de Vereadores de Xaxim, preferencialmente em 
tempo real, através do site da empresa, durante o período de 24 
(vinte e quatro) meses, conforme Termo de Referências do Edital 
acima referido.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue no 
local, data e horário descritos no Edital.

O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.ca-
maraxaxim.sc.gov.br e maiores informações poderão ser obtidos 
junto à sede da Câmara Municipal de Xaxim/SC, situado à Rua Rio 
Grande, n° 685, centro, na cidade de Xaxim/SC, em horário de 
expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, em 12 de janeiro de 2015.
IDERALDO LUIZ SORGATO
Presidente

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
MUNICIPIO DE XAXIM - SC / CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES
Aviso de Licitação
EDITAL Nº 03/2015
PROCESSO Nº 03/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015

A Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
e em conformidade com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, e no que couber a legislação aplicável.
Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Propos-
ta de Preço definidos no objeto deste Edital e seus Anexos devem 
ser entregues no local, data e horário abaixo:
Local: Câmara de Vereadores de Xaxim SC - Rua Rio Grande, n° 
685, centro, na cidade de Xaxim SC;
Data: 30/01/2014
Horário: 14:00 horas
A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilita-
ção e a proposta de preço será realizada em ato público no qual se 
lavrará ata circunstanciada e assinada pela Comissão de Licitação 
e pelos participantes;
Não havendo expediente na data fixada, o certame será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, salvo 
por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato impre-
visível.
Constitui OBJETO da presente Licitação a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recepcionista e de ser-
viços de limpeza, mão-de-obra residente, em caráter temporário, 
a ser executado de forma contínua, conforme especificações cons-
tantes neste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.ca-
maraxaxim.sc.gov.br e maiores informações poderão ser obtidos 
junto à sede da Câmara Municipal de Xaxim/SC, situado à Rua Rio 
Grande, n° 685, centro, na cidade de Xaxim/SC, em horário de 
expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, em 12 de janeiro de 2015.
IDERALDO LUIZ SORGATO
Presidente

I - Fabiane Paula Girotto Rissi;
II - Catiane Curtarelli Soccol;
III - Pedro Rui Rodrigues;

Art. 3º. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão 
do Processo Administrativo.

Art. 4º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumpri-
mento das disposições contidas na legislação de regência no que 
pertine à condução do processo administrativo, sobretudo no que 
diz respeito à observância dos princípios constitucionais do contra-
ditório e da ampla defesa.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de janeiro de 2014.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2015
MUNICIPIO DE XAXIM - SC / CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES
Aviso de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2015
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2015

A Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, torna 
público que fará realizar Credenciamento para Contratação de 
empresas de comunicação (editoras de jornais e de Emissoras de 
rádio AM e FM) para realizar publicações legais, informativos e 
divulgação de atos oficiais da Câmara de Vereadores de Xaxim, 
durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme Termo 
de Referência do Edital acima referido.

A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue no 
local, data e horário descritos no Edital.

O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.ca-
maraxaxim.sc.gov.br e maiores informações poderão ser obtidos 
junto à sede da Câmara Municipal de Xaxim/SC, situado à Rua Rio 
Grande, n° 685, centro, na cidade de Xaxim/SC, em horário de 
expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, em 12 de janeiro de 2015.
IDERALDO LUIZ SORGATO
Presidente

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2015
MUNICIPIO DE XAXIM - SC / CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES
Aviso de Licitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2015
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2015

A Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, torna 
público que fará realizar Credenciamento para Contratação de 
empresas de comunicação e marketing em Portais de Notícias, 
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eGem

EDITAL 001/2015 - CONVOCAÇÃO_AGO EGEM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2015 - Assembleia Geral Ordi-
nária

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM, Se-
nhor VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, 
no uso de suas atribuições e visando atender ao disposto nos arts. 
9, 10, 11 “a”, 12, 13, 15 “a”, 16 “b” e 16 “f” do Estatuto Social,
CONVOCA:
Os senhores prefeitos, membros do Conselho de Administração, 
os senhores prefeitos, membros do Conselho Fiscal e os senhores 
prefeitos, presidentes das associações de municípios de Santa Ca-
tarina ou seus legítimos representantes para a Assembleia Geral 
Ordinária da EGEM, com a seguinte ordem do dia:

Data: 28 de janeiro de 2015
Horário: 08h30
Local: Centro de Eventos ACM
Rod. SC 401 - Km 04, Nº 3854 - Florianópolis/SC

Ordem do Dia:
08h30 - Abertura da Assembleia Geral e apresentação, apreciação 
e deliberação sobre o Relatório de Atividades e a Prestação de 
Contas, relativos ao exercício de 2014 e o Plano de Trabalho da 
EGEM para 2015;

09h - Eleição e posse dos prefeitos que comporão o Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal da EGEM;

09h30 - Encerramento da Assembleia Geral.

Florianópolis, 08 de janeiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

Associações

ammvi

SEGUNDA ATA DE ALTERAÇÃO A LICITAÇÃO NO 
010/2014 – CONVITE
SEGUNDA ATA DE ALTERAÇÃO A LICITAÇÃO no 010/2014 - Con-
vite

A Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI tor-
na público para conhecimento dos interessados que devido à im-
portância da contratação do objeto, o Presidente da AMMVI, no 
uso de suas atribuições, determinou a prorrogação do certame, 
estipulando nova data para a entrega e abertura dos envelopes 
das empresas interessadas em participar da sessão pública para 
abertura da Licitação nº 010/2014, na modalidade de Convite para 
Obras e Serviços de Engenharia, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO, MON-
TAGEM E INSTALAÇÃO DE MOVEIS NA SEDE DA AMMVI, INCLUIN-
DO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, na forma 
que segue:

a) Os envelopes contendo “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta de Preços” serão recebidos até o dia 20/01/2014, às 
09h00min, na sede da AMMVI, situada à Rua Alberto Stein, 466, 
2º andar, sala da Assessoria Jurídica, bairro da Velha, CEP 89.036-
200 - Blumenau - SC.

b) A data e horário da sessão de abertura dos envelopes da Lici-
tação nº 010/2014 passa a ser dia 20/01/2015, às 09:00 horas, 
mantido o mesmo local originariamente definido (sede da AMMVI).

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede 
da AMMVI, de Segunda a Sexta-Feira, das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, pelo e-mail ammvi@ammvi.org.br ou pelo 
telefone (47) 3331.5800.

Blumenau (SC), 12 de janeiro de 2015.
SERGIO ALMIR DOS SANTOS    JOSÉ RAFAEL CORREA
Presidente da AMMVI      Secretário Executivo
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CimCatarina

AA0004_2015 - ATESTADO DE APROVAÇÃO MARCAS 
LEITES EDITAL CH. 0017_2014 - SCHEID E CASTRO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FOR-
NECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0017/2014, COMPLE-
MENTAR AO EDITAL Nº 0005/2014
LEITES E SUPLEMENTOS

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO 0004/2015, TERMO DE ANÁLISE 
0005/2015

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de pro-
dutos, APROVAMOS os seguintes produtos com as respectivas 
MARCAS dos ITENS discriminados a seguir, apresentados pelas 
empresas:
SCHEID E CASTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

44

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. DENSIDADE CALÓ-
RICA 1,2KCAL/ML, 100% DE MALTODEXTRINA, COM 
ATÉ 50 GRAMAS DE PROTEINA, SENDO NO MÁXIMO 
12% DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, COM TCM. 
ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE, E GLUTEN. OSMO-
LALIDADE ATÉ 360MOSM/KG.APRESENTAÇÃO: TETRA 
1000ML.

ISO-
SOURCE 
STAN-
DARD 
(NESTLÉ)

45

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 
USO ORAL OU ENTERAL. NORMOCALÓRICO, NOR-
MOPROTEICO.  INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 
10 ANOS DE IDADE, SEM PROBLEMAS DE ABSORÇÃO 
E QUE NECESSITEM DE NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL: INADEQUAÇÃO ALIMENTAR ASSO-
CIADA OU NÃO À DIVERSAS SITUAÇÕES CLINICAS; 
DÉFICIT DE CRESCIMENTO E BAIXO PESO; DESNU-
TRIÇÃO; INTOLERÂNCIA À LACTOSE. 101KCAL EM 
100ML. DISTRIBUIÇÃO ENERGETICA: PROTEINA 12% 
SENDO, 52% SORO DE LEITE E 48% CASEINATO DE 
POTASSIO. 53%CARBOIDRATO SENDO, 32,5% MAL-
TODEXTRINA, 35% SACAROSE E 32,5% XAROPE DE 
MILHO. 35% DE GORDURAS SENDO, 20% TCM, 42% 
OLEO DE GIRASSOL, 26% OLEO DE CANOLA, 7% 
OLEO DE MILHO E 5 % LECITINA DE SOJA. OSMO-
LALIDADE:308 MOSM/KG DE ÁGUA. APRESENTAÇÃO: 
LATA E LACRE INTERNO EM ALUMÍNIO COM TAMPA 
PROTETORA, LATA CONTENDO NO MÍNIMO 400GR.

NUTREN 
JUNIOR 
(NESTLÉ)

46

DIETA ENTERAL/ORAL NUTRICIONALMENTE COMPLE-
TA, HIPERCALÓRICA  1,5KCAL/ML, COM ADEQAUDO 
TEOR PROTEICO (ATÉ 18%PROTEINA), 100% MALTO-
DEXTRINA, COM OLEO DE CANOLA E TCM. OSMO-
LALIDADE ATÉ 390 MOSM/KG. ISENTO SACAROSE, 
LACTOSE E GLUTEN. APRESENTAÇÃO: TETRA SQUARE 
1000ML.

ISO-
SOURCE 
1.5 SEM 
SACA-
ROSE 
(NESTLÉ)

47

ESPESSANTE ALIMENTAR, ADICIONADO DE GOMAS 
ALIMENTARES, INDICADO PARA PACIENTES COM 
DISFAGIA E DIFICULDADE DE DEGLUTIÇÃO. IDEAL 
PARA SER ADICIONADO EM PREPARAÇÕES QUENTES 
OU FRIAS, NÃO ALTERA COR, SABOR E CHEIRO DOS 
ALIMENTOS. APRESENTAÇÃO: LATA E LACRE INTER-
NO EM ALUMÍNIO COM TAMPA PROTETORA, LATA 
CONTENDO COM ATÉ 225 GRAMAS. 

RESOUR-
CE THI-
CKEN UP 
CLEAR 
(NESTLÉ)

Consórcios

ariS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2015
O Presidente da Agencia Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to (ARIS), Sr. Luiz Carlos Tamanini, no uso de suas atribuições 
legais e visando atender as disposições do Protocolo de Intenções 
e do Contrato do Consórcio Público denominado ARIS,

CONVOCA:
Os(as) senhores(as) Prefeitos(as) dos municípios consorciados ao 
consórcio público denominado Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS) para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a 
realizar-se na cidade de Florianópolis / SC, com a seguinte ordem 
do dia:

Data: 28 de janeiro de 2015
Horário: 9:30h (1ª convocação) e 10h (2ª convocação)
Local: Auditório da Associação Catarinense de Medicina - ACM
Rodovia SC 401 km 04 nº 3854 - Saco Grande, Florianópolis SC; 
CEP 88032-005.

Ordem do dia:
1) Apresentação do desempenho da ARIS em 2014;
2) Análise e aprovação do Plano de Trabalho para 2015;
3) Análise e aprovação da Prestação de Contas do ano de 2014;
4) Aprovação do Orçamento para 2015;
5) Homologação dos novos municípios consorciados;
6) Eleição dos membros do Conselho de Administração e Fiscal - 
anuênio 2015;
7) Assuntos diversos.

Florianópolis, 12 de janeiro de 2015.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Presidente da ARIS
Prefeito de Corupá
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AA0005_2015 - ATESTADO DE APROVAÇÃO MARCAS 
LEITES EDITAL CH. 0005_2014 - NUTRIPORT
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FOR-
NECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0005/2014
LEITES E SUPLEMENTOS

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO 0005/2015, TERMO DE ANÁLISE 
0008/2015

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de pro-
dutos, APROVAMOS os seguintes produtos com as respectivas 
MARCAS dos ITENS discriminados a seguir, apresentados pelas 
empresas:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

15

FÓRMULA À BASE DE AMINOÁCIDOS NÃO ALERGÊNI-
COS, ELEMENTAR E NUTRICIONALMENTE COMPLE-
TA, ADICIONADA DE CARBOIDRATOS, GORDURAS, 
VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. 
DESENVOLVIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE 
IDADE. ISENTA DE LACTOSE, GALACTOSE, SACARO-
SE, FRUTOSE E GLÚTEN.LATA E LACRE INTERNO EM 
ALUMÍNIO COM TAMPA PROTETORA, CONTENDO NO 
MÍNIMO 400GR.

NEO 
ADVANCE 
(DANONE)

Fraiburgo SC, 12 de janeiro de 2015.

LEONICE FRARÃO                                      
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

NÁDIA  DE LORENZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

CAMILA STRAPAZZON
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

LUIZA SABINA GAZZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

AA0006_2015 - ATESTADO DE APROVAÇÃO MARCAS 
LEITES EDITAL CH. 0017_2014 - NUTRIPORT
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FOR-
NECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0017/2014, COMPLE-
MENTAR AO EDITAL Nº 0005/2014
LEITES E SUPLEMENTOS

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO 0006/2015, TERMO DE ANÁLISE 
0009/2015

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de pro-
dutos, APROVAMOS os seguintes produtos com as respectivas 
MARCAS dos ITENS discriminados a seguir, apresentados pelas 
empresas:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

50

NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA, ENTERAL/ORAL, COM-
PLETA E BALANCEADA, NORMOCALÓRICA, NORMO-
PROTEICA (COM ATÉ 15% DE PROTEINA ANIMAL) 
E NORMOLIPÍDICA, COM ATÉ 19G/L DE FIBRA. 
OSMOLALIDADE ATÉ 297MOSM/KG. INDICADO PARA 
ATENDER PACIENTES COM NECESSIDADE DE CON-
TROLE GLICÊMICO.   ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE 
E GLUTEN. APRESENTAÇÃO: LATA EM ALUMÍNIO OU 
POTE, CONTENDO LACRE INTERNO, COM TAMPA 
PROTETORA, COM NO MÍNIMO 400GR.

NOVA-
SOURCE 
GC (NES-
TLÉ)

51

MODULO DE FIBRAS SOLUVEIS, INDICADO PARA 
REGULARIZAR O FUNCIONAMENTO INTESTINAL, EM 
QUADROS DE DIRREIA OU OBSTIPAÇÃO. NÃO ALTE-
RA O SABOR E A TEXTURA DOS ALIMENTOS. APRE-
SENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE INTERNO DE 
ALUMINIO COM ATÉ 260G.

RESOUR-
CE FIBER 
MAIS 
(NESTLÉ)

53

FORMULA INFANTIL COM 100% DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES, PARA CRIANÇAS DE ZERO A 6 MESES DE 
IDADE, COM DHA, ARA, TCM E ÓLEOS VEGETAIS. 
APRESENTAÇÃO: LATA E LACRE INTERNO EM ALUMÍ-
NIO COM TAMPA PROTETORA, LATA CONTENDO NO 
MÍNIMO 400G.

ALFA-
MINO 
(NESTLÉ)

54

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL/ORAL NORMOCALÓRICA 
1.0KCAL/ML COM NO MÍNIMO 52% DE PROTEINA DO 
SORO DO LEITE, COM OLEOS VEGETAIS E MALTO-
DEXTRINA. OSMOLALIDADE ATÉ 350MOSM/KG. NAO 
CONTEM GLUTEN E LACTOSE. APRESENTAÇÃO: LATA 
OU POTE COM LACRE INTERNO COM TAMPA PROTE-
TORA, CONTENDO NO MÍNIMO 400G.

NUTREN 
1.0 (NES-
TLÉ)

55

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL, HIPERPROTEICO, RICO EM 
VITAMINAS E MINERAIS, PODENDO SER UTILIZADO 
EM PREPARAÇÕES SALGADAS E DOCES. CONTENDO 
NO MINIMO 34% DE PROTEÍNA ANIMAL, NO MINIMO 
34% DE CARBOIDRATOS, SENDO 100% MALTODEX-
TRINA E NO MINIMO 31% DE LIPÍDEOS, POSSUIR 
FIBRAS, SEM SABOR, SEM GLÚTEN, OSMOLALIDADE 
ATÉ 400 MOSM/KG DE ÁGUA, EMBALAGEM LATA COM 
NO MÍNIMO 360G.

NUTREN 
SENIOR 
(NESTLÉ)

Fraiburgo SC, 12 de janeiro de 2015.

LEONICE FRARÃO                                      
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

NÁDIA  DE LORENZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

CAMILA STRAPAZZON
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

LUIZA SABINA GAZZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014
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LEONICE FRARÃO                                      
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

NÁDIA  DE LORENZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

CAMILA STRAPAZZON
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

LUIZA SABINA GAZZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0009/2014

RESOLUÇÃO 0001/2015
Resolução n. 0001/2015.
Dispõe sobre Crédito Adicional Suplementar.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCA-
TARINA, Sr. Alcir José Bodanese, Prefeito Municipal de Rio das 
Antas, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Resolução n° 034 de 17 de dezembro de 2014;

RESOLVE:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Consórcio Intermunicipal Ca-
tarinense - CIMCATARINA para o exercício de 2015, crédito adi-
cional suplementar no valor de R$ 111.397,88(cento e onze mil, 
trezentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos), nas 
seguintes dotações:

01.00 – Consórcio Público
01.01 – Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA
04.122.0001.2.001 – Manutenção do CIMCATARINA
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0300 (46) R$ 13.792,63
4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0300 (51) R$ 16.604,22
04.122.0001.2.002 – Desenvolvimento e Gestão de Contratações Com-
partilhadas
3.1.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0300 (47) R$ 2.133,90
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0300 (48) R$ 20.300,49
4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0300 (49) R$ 11.124,00
15.451.0001.2.005 – Desenvolvimento dos Serviços Urbanos
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0300 (45) R$ 36.888,68
18.541.0001.2.007 – Desenvolvimento da Preservação Ambiental
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.00.0300 (50) R$ 10.553,96
Total R$ 111.397,88

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Resolução, correrá por conta do superávit financei-
ro do exercício de 2014:

Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2015.
ALCIR JOSÉ BODANESE
Prefeito de Rio das Antas
Presidente do CIMCATARINA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

46

DIETA ENTERAL/ORAL NUTRICIONALMENTE COM-
PLETA, HIPERCALÓRICA  1,5KCAL/ML, COM ADEQAU-
DO TEOR PROTEICO (ATÉ 18%PROTEINA), 100% 
MALTODEXTRINA, COM OLEO DE CANOLA E TCM. 
OSMOLALIDADE ATÉ 390 MOSM/KG. ISENTO SACA-
ROSE, LACTOSE E GLUTEN. APRESENTAÇÃO: TETRA 
SQUARE 1000ML.

NUTRI 
ENTERAL 
1.5 (NU-
TRIMED)

47

ESPESSANTE ALIMENTAR, ADICIONADO DE GOMAS 
ALIMENTARES, INDICADO PARA PACIENTES COM 
DISFAGIA E DIFICULDADE DE DEGLUTIÇÃO. IDEAL 
PARA SER ADICIONADO EM PREPARAÇÕES QUENTES 
OU FRIAS, NÃO ALTERA COR, SABOR E CHEIRO DOS 
ALIMENTOS. APRESENTAÇÃO: LATA E LACRE INTER-
NO EM ALUMÍNIO COM TAMPA PROTETORA, LATA 
CONTENDO COM ATÉ 225 GRAMAS. 

NUTILIS 
(SU-
PPORT)

48

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES ATÉ OS 6 
MESES, 100% LACTOSE, COM GORDURA VEGETAL E 
GORDURA LÁCTEA. COM DHA, ARA E NUCLEOTÍDE-
OS. OSMOLARIDADE: ATÉ 250 MOSMOL/L. APRESEN-
TAÇÃO: LATA E LACRE INTERNO EM ALUMÍNIO COM 
TAMPA PROTETORA, LATA CONTENDO NO MÍNIMO 
400GR

APTAMIL 
1 (DANO-
NE)

49

FÓRMULAS INFANTIL DE 6 MESES A 1 ANO, 100% 
LACTOSE. COM DHA E NUCLEOTÍDEOS. APRESEN-
TAÇÃO: LATA E LACRE INTERNO EM ALUMÍNIO COM 
TAMPA PROTETORA, LATA CONTENDO NO MÍNIMO 
400GR

APTAMIL 
2 (DANO-
NE)

50

NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA, ENTERAL/ORAL, COM-
PLETA E BALANCEADA, NORMOCALÓRICA, NORMO-
PROTEICA (COM ATÉ 15% DE PROTEINA ANIMAL) 
E NORMOLIPÍDICA, COM ATÉ 19G/L DE FIBRA. 
OSMOLALIDADE ATÉ 297MOSM/KG. INDICADO PARA 
ATENDER PACIENTES COM NECESSIDADE DE CON-
TROLE GLICÊMICO.   ISENTA DE SACAROSE, LACTO-
SE E GLUTEN. APRESENTAÇÃO: LATA EM ALUMÍNIO 
OU POTE, CONTENDO LACRE INTERNO, COM TAMPA 
PROTETORA, COM NO MÍNIMO 400GR.

NUTRI 
DIABEA-
TIC (NU-
TRIMED)

51

MODULO DE FIBRAS SOLUVEIS, INDICADO PARA 
REGULARIZAR O FUNCIONAMENTO INTESTINAL, 
EM QUADROS DE DIRREIA OU OBSTIPAÇÃO. NÃO 
ALTERA O SABOR E A TEXTURA DOS ALIMENTOS. 
APRESENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE INTER-
NO DE ALUMINIO COM ATÉ 260G.

NUTRI FI-
BRA SOL 
(NUTRI-
MED)

52

MÓDULO DE LIPÍDEOS A BASE DE TRIGLICERÍDEOS 
DE CADEIA MÉDIA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSEN-
CIAIS. ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL E/ OU 
ENTERAL. INDICADO PARA PACIENTES COM NECES-
SIDADES ENERGÉTICAS AUMENTADAS. ISENTO DE 
SABOR. FRASCO COM 250ML.

TCM (NU-
TRIMED)

53

FORMULA INFANTIL COM 100% DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES, PARA CRIANÇAS DE ZERO A 6 MESES DE 
IDADE, COM DHA, ARA, TCM E ÓLEOS VEGETAIS. 
APRESENTAÇÃO: LATA E LACRE INTERNO EM ALUMÍ-
NIO COM TAMPA PROTETORA, LATA CONTENDO NO 
MÍNIMO 400G.

NEOCATE 
LCP (SU-
PPORT)

54

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL/ORAL NORMOCALÓRICA 
1.0KCAL/ML COM NO MÍNIMO 52% DE PROTEINA 
DO SORO DO LEITE, COM OLEOS VEGETAIS E MAL-
TODEXTRINA. OSMOLALIDADE ATÉ 350MOSM/KG. 
NAO CONTEM GLUTEN E LACTOSE. APRESENTAÇÃO: 
LATA OU POTE COM LACRE INTERNO COM TAMPA 
PROTETORA, CONTENDO NO MÍNIMO 400G.

NUTRI 
ENTERAL 
SF (NU-
TRIMED)

Fraiburgo SC, 12 de janeiro de 2015.
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CAÇADOR/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa 
nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
32.916,66 (trinta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e ses-
senta e seis centavos) repassados mensalmente ao CIS-AMARP, de 
acordo com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do 
município, expressa em planilha de gastos encaminhada mensal-
mente pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊNCIA: de 02 de janeiro 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto 
pelo CIS-AMARP e Gilberto Amaro Comazzetto pelo Município Con-
tratante.

EXTRATO CONTRATO 03 2015 CALMON
 EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 03/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 03/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATADO: MUNICÍPIO DE CAL-
MON/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto disci-
plinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do 
objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010. VALOR: 
R$ 1.550,00 (Um mil quinhentos e cinquenta reais) repassados 
mensalmente ao CIS-AMARP, importância fixa. VIGÊNCIA: de 02 
de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro 
Comazzetto pelo CIS-AMARP e Ivone Mazutti De Geroni pelo Mu-
nicípio Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 03/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 03/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAL-
MON/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço tem 
por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 
01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
7.768,75 (Sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos) repassados mensalmente ao CIS-AMARP, de acor-
do com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do mu-
nicípio, expressa em planilha de gastos encaminhada mensalmen-
te pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Ivone Mazutti De Geroni pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO 04 2015 FRAIBURGO
 EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 04/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 04/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATADO: MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto dis-
ciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010.VA-
LOR: R$ 1.550,00 (Um mil quinhentos e cinqüenta reais) repassa-
dos mensalmente ao CIS-AMARP.VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 

CiS/amarP

EXTRATO CONTRATO 01 2015 ARROIO TRINTA
EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 01/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 01/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto dis-
ciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do 
objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010. VALOR: 
R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repassados 
mensalmente ao CIS-AMARP, importância fixa. VIGÊNCIA: de 02 
de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro 
Comazzetto pelo CIS-AMARP e Alcidir Felchilcher pelo Município 
Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 01/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 01/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AR-
ROIO TRINTA/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Progra-
ma nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) repassados mensalmente ao 
CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais con-
forme a cota do município, expressa em planilha de gastos enca-
minhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊNCIA: 
de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto 
Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Alcidir Felchilcher pelo Mu-
nicípio Contratante.

EXTRATO CONTRATO 02 2015 CAÇADOR
EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 02/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 02/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAÇA-
DOR/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto disci-
plinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do 
objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010. VALOR: 
R$ 1.550,00 (Um mil quinhentos e cinqüenta reais) repassados 
mensalmente ao CIS-AMARP, importância fixa. VIGÊNCIA: de 02 
de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro 
Comazzetto pelo CIS-AMARP e Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 02/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 02/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
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EXTRATO CONTRATO 06 2015 IOMERE
EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 06/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 06/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATADO: MUNICÍPIO DE IO-
MERÊ/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto disci-
plinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do 
objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010. VALOR: 
R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repassados 
mensalmente ao CIS-AMARP. VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Luciano Paganini pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 06/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 06/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IO-
MERÊ/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço tem 
por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 
01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) repassados mensalmente 
ao CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais 
conforme a cota do município, expressa em planilha de gastos 
encaminhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VI-
GÊNCIA: de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: 
Gilberto Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Luciano Paganini 
pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO 07 2015 LEBON REGIS
 EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 07/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 07/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATADO: MUNICÍPIO DE LE-
BON RÉGIS/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto 
disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010. VA-
LOR R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repassa-
dos mensalmente ao CIS-AMARP. VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Ludovino Labas pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 07/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 07/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LE-
BON RÉGIS/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Progra-
ma nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) repassados mensalmente ao CIS
-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais conforme 

2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Ivo Biazzolo pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 04/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 04/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Progra-
ma nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo 
de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) repassados mensalmente ao 
CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais con-
forme a cota do município, expressa em planilha de gastos enca-
minhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊNCIA: 
de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto 
Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Ivo Biazzolo pelo Município 
Contratante.

EXTRATO CONTRATO 05 2015 IBIAM
 EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 05/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 05/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATADO:MUNICÍPIO DE IBIAM/
SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto disciplinar 
a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do obje-
to disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010.VALOR: R$ 
1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repassados men-
salmente ao CIS-AMARP.VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 2015 até 
31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei 11.107 de 
2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP 
e Clóvis José Busatto pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 05/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 05/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM/
SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço tem por objeto 
disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010. VA-
LOR: A importância variável até o máximo de R$ 9.575,00 (nove 
mil, quinhentos e setenta e cinco reais) repassados mensalmente 
ao CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais 
conforme a cota do município, expressa em planilha de gastos 
encaminhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VI-
GÊNCIA: de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: 
Gilberto Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Clóvis José Busatto 
pelo Município Contratante.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 09/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MA-
TOS COSTA/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa 
nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) repassados mensalmente 
ao CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais 
conforme a cota do município, expressa em planilha de gastos 
encaminhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VI-
GÊNCIA: de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: 
Gilberto Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Raul Ribas Neto 
pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO 10 2015 PINHEIRO PRETO
 Extrato Contrato de Rateio 10/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 10/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMAR CONTRATADO:MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO/SC.OBJETO:Este Contrato de Rateio tem por objeto 
disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010.VA-
LOR: R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repas-
sados mensalmente ao CIS-AMARP.VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei 
11.107 de 2005.SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Euzebio Calisto Viecelli pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 10/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 10/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa 
nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
7.700,00 (Sete mil e setecentos reais) repassados mensalmente 
ao CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais 
conforme a cota do município, expressa em planilha de gastos 
encaminhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊN-
CIA: de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilber-
to Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Euzebio Calisto Viecelli 
pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO 11 2015 RIO DAS ANTAS
Extrato Contrato de Rateio 11/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 11/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMAR CONTRATADO:MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS/SC.OBJETO:Este Contrato de Rateio tem por objeto disci-
plinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do 
objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010. VALOR: 
R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repassados 

a cota do município, expressa em planilha de gastos encaminhada 
mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊNCIA: de 02 de 
janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Co-
mazzetto pelo CIS-AMARP e Ludovino Labas pelo Município Con-
tratante.

EXTRATO CONTRATO 08 2015 MACIEIRA
 EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 08/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 08/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATADO:MUNICÍPIO DE MA-
CIEIRA/SC.OBJETO:Este Contrato de Rateio tem por objeto disci-
plinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do 
objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010.VALOR: 
R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repassa-
dos mensalmente ao CIS-AMARP.VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei 
11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Emerson Zanella pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 08/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 08/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE Ma-
cieira/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço tem 
por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 
01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos reais) repassados mensalmente 
ao CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais 
conforme a cota do município, expressa em planilha de gastos 
encaminhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VI-
GÊNCIA: de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. . SIGNATÁRIOS: 
Gilberto Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Emerson Zanella 
pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO 09 2015 MATOS COSTA
 Extrato Contrato de Rateio 09/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 09/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATADO: MUNICÍPIO DE MA-
TOS COSTA/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto 
disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010.VA-
LOR: R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repas-
sados mensalmente ao CIS-AMARP. VIGÊNCIA: de 02 de janeiro 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto 
pelo CIS-AMARP e Raul Ribas Neto pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 09/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.
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EXTRATO CONTRATO 13 2015 VIDEIRA
 Extrato Contrato de Rateio 13/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 13/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMAR CONTRATADO: MUNICÍPIO DE VIDEI-
RA/SC.OBJETO:Este Contrato de Rateio tem por objeto disciplinar 
a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento do ob-
jeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010.VALOR: 
R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repassa-
dos mensalmente ao CIS-AMARP.VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Wilmar Carelli pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 13/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 13/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço tem 
por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 
01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) repassados mensalmente ao 
CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais con-
forme a cota do município, expressa em planilha de gastos enca-
minhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊNCIA: 
de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto 
Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Wilmar Carelli pelo Municí-
pio Contratante.

ConSórCio mamPituBa

ATA 3/2014
Resolução n° 3, de 05 de dezembro de 2014
Estima a Receita e fixa as Despesas do Consórcio Intermunicipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio 
Mampituba para o exercício de 2015.

O Conselho Diretor do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura 
e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba, aprovou, 
ad referendum da Assembléia Geral, conforme ata da Reunião 
Extraordinária de 04 de dezembro de 2014, e eu, Presidente do 
Consórcio, no uso das atribuições que me confere o art. 28 do 
Contrato do Consórcio, publico o Orçamento Anual do Consórcio 
para o exercício de 2015, em atendimento ao disposto no art. 16, 
V, a, e no art. 28 do Contrato do Consórcio.

Art. 1º Fica aprovado, ad referendum da Assembléia Geral, o 
Orçamento Anual do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura 
e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba para o 
exercício de 2015, estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 
662.000,00 (Seiscentos e sessenta e dois mil reais).

mensalmente ao CIS-AMARP.VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei 
11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Alcir José Bodanese pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 11/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 11/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO 
DAS ANTAS/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa 
nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de R$ 
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) repassados mensalmente 
ao CIS-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais 
conforme a cota do município, expressa em planilha de gastos 
encaminhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VI-
GÊNCIA: de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. . SIGNATÁRIOS: 
Gilberto Amaro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Alcir José Bodanese 
pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO 12 2015 SALTO VELOSO
 EXTRATO CONTRATO DE RATEIO 12/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE RATEIO Nº. 12/2015
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMAR CONTRATADO:MUNICÍPIO DE SALTO 
VELOSO/SC. OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto dis-
ciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº. 01/2010.VA-
LOR: R$ 1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) repas-
sados mensalmente ao CIS-AMARP.VIGÊNCIA: de 02 de janeiro de 
2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei 
11.107 de 2005.SIGNATÁRIOS: Gilberto Amaro Comazzetto pelo 
CIS-AMARP e Claudemir Cesca pelo Município Contratante.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 12/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE - CIS/AMARP.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 12/2015
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe CIS/AMARP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAL-
TO VELOSO/SC. OBJETO: Este Contrato de Prestação de Serviço 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos ao CIS-AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Progra-
ma nº. 01/2010. VALOR: A importância variável até o máximo de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) repassados mensalmente ao CIS
-AMARP, de acordo com a utilização dos serviços mensais confor-
me a cota do município, expressa em planilha de gastos encami-
nhada mensalmente pelo CIS/AMARP ao município. VIGÊNCIA: de 
02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Lei 11.107 de 2005. SIGNATÁRIOS: Gilberto Ama-
ro Comazzetto pelo CIS-AMARP e Claudemir Cesca pelo Município 
Contratante.
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exercício de 2015, estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 
662.000,00 (Seiscentos e sessenta e dois mil reais).

Art. 2º A Receita será realizada com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES 662.000,00
 Remuneração de Depósitos Bancários 2.000,00
 Receita de Serviços 539.760,00
 Transferências de Municípios 120.240,00
        Transferências para Outras Despesas Correntes 120.240,00
TOTAL 662.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada por órgãos, funções, sub-fun-
ções, programas, projetos, atividades e natureza da despesa, dis-
tribuídos da seguinte maneira:

I - DESPESA POR ÓRGÃO
Consórcio Mampituba 662.000,00
TOTAL 662.000,00
II - DESPESA POR FUNÇÃO
Administração 65.000,00
Transporte 597.000,00
TOTAL 662.000,00
III - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
DESPESAS CORRENTES 602.000,00
Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
Outras Despesas Correntes 600.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
Investimentos 60.000,00
TOTAL 662.000,00

Art. 4º O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares, por conta do excesso de arrecadação, 
superávit financeiro ou convênios firmados com entidades públicas 
ou privadas.

Art. 5º O Presidente do Consórcio fica autorizado a remanejar 
dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro 
da mesma categoria de programação.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2015.

São João do Sul, 05 de dezembro de 2014.
Pedro Juarez da Silva
Prefeito Municipal de Mampituba
Presidente do Consócio

Art. 2º A Receita será realizada com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES 662.000,00
 Remuneração de Depósitos Bancários 2.000,00
 Receita de Serviços 539.760,00
 Transferências de Municípios 120.240,00
        Transferências para Outras Despesas Correntes 120.240,00
TOTAL 662.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada por órgãos, funções, sub-fun-
ções, programas, projetos, atividades e natureza da despesa, dis-
tribuídos da seguinte maneira:

I - DESPESA POR ÓRGÃO
Consórcio Mampituba 662.000,00
TOTAL 662.000,00
II - DESPESA POR FUNÇÃO
Administração 65.000,00
Transporte 597.000,00
TOTAL 662.000,00
III - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
DESPESAS CORRENTES 602.000,00
Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
Outras Despesas Correntes 600.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
Investimentos 60.000,00
TOTAL 662.000,00

Art. 4º O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares, por conta do excesso de arrecadação, 
superávit financeiro ou convênios firmados com entidades públicas 
ou privadas.

Art. 5º O Presidente do Consórcio fica autorizado a remanejar 
dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro 
da mesma categoria de programação.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2015.

São João do Sul, 05 de dezembro de 2014.
Pedro Juarez da Silva
Prefeito Municipal de Mampituba
Presidente do Consócio

RESOLUÇÃO 03/2014
Resolução n° 3, de 05 de dezembro de 2014
Estima a Receita e fixa as Despesas do Consórcio Intermunicipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio 
Mampituba para o exercício de 2015.

O Conselho Diretor do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura 
e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba, aprovou, 
ad referendum da Assembléia Geral, conforme ata da Reunião 
Extraordinária de 04 de dezembro de 2014, e eu, Presidente do 
Consórcio, no uso das atribuições que me confere o art. 28 do 
Contrato do Consórcio, publico o Orçamento Anual do Consórcio 
para o exercício de 2015, em atendimento ao disposto no art. 16, 
V, a, e no art. 28 do Contrato do Consórcio.

Art. 1º Fica aprovado, ad referendum da Assembléia Geral, o 
Orçamento Anual do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura 
e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba para o 
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Editais de Notificação

ÁGua doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 700/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 700/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN6268 54995698E  21/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 BRH5703 54995801E  17/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IKE5660 54995748E  18/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHK0657 54995618E  13/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIF0879 54995534E  16/10/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 384/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 384/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHS1980 8774077876 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJE9692 8774078065 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOX2064 8774077385 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQO2901 8774077510 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AYG0713 8774077549 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BMW4767 8774078102 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIU5190 8774077835 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DDQ8907 8774077884 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMS6213 8774077852 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DVR3385 8774077841 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDG6400 8774077897 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJN5603 8774078249 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRF9452 8774077752 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT4827 8774077812 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZB1977 8774077864 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC4151 8774077849 18/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDO7337 8774077471 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO7337 8774077488 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM9764 8774077865 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE4008 8774077296 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE4008 8774077365 15/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFE4008 8774077376 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV6569 8774077793 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI7699 8774077783 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR6881 8774077755 13/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGV0477 8774077929 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX2546 8774078127 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX2546 8774078236 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ2385 8774077819 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY3966 8774077388 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL6473 8774077746 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG4582 8774077803 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO2336 8774077818 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJT6324 8774078184 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV0165 8774077771 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV0165 8774077772 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF8006 8774077858 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 698/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 698/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC9273 54995824E  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXC9273 54995825E  20/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXC9273 54995833E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCX9640 54995952E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 699/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 699/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIT4993 54995823E  09/11/2014   52070    169                                                                         
 AKN5260 54995828E  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MBW5445 54995951E  19/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 383/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 383/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJM8138 8774078867 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQU3113 8774078889 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYO6553 54013500N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 BUC3603 8774078626 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRM0702 8774078750 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYB3776 8774078672 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HNS7316 8774078628 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGJ5278 8774078604 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITO6195 8774078531 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR8432 8774078612 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZE5941 8774078770 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZP6563 8774078575 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS7133 8774078649 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCM3507 8774078650 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO0450 8774078643 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY6662 8774078605 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ8186 8774078665 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX0527 8774078535 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJI1792 8774078778 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR5159 8774078486 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU8340 8774078744 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR0359 8774078688 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF0717 8774078673 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF0717 8774078753 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ1486 8774078518 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT0019 8774078451 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKG4758 8774078718 05/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alto Bela viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 147/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 147/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWF2984 55210522C  19/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 538

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 146/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 146/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOC9718 55903263E  07/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 455/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 455/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKH7401 55855711D  02/12/2014   52070    169                                                                         
 CWC7172 55855768D  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 DEZ4826 55589723C  22/12/2014   51851    167                                                                         
 DSX0330 55855864D  26/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IAR0186 55855813D  07/12/2014   51691    165                                                                         
 IAR0186 55855814D  07/12/2014   75790    277                                                                         
 LXF5457 55846570D  05/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MAB4176 55855710D  02/12/2014   51851    167                                                                         
 MGR0295 55589719C  22/12/2014   51851    167                                                                         
 MIH6635 55846575D  09/12/2014   51851    167                                                                         
 MKF0146 55855809D  28/11/2014   52070    169                                                                         
 MKR4464 55589721C  22/12/2014   51851    167                                                                         
 MKU8192 55855739D  20/12/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 524/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 524/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW1264 54471069E  16/12/2014   58350    195                                                                         
 MEU4040 54471074E  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEX7500 54471060E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEX7500 54471062E  01/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
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 MEX7500 54471061E  01/12/2014   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 677/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 677/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM8415 54925786E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 277/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 277/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFS1616 54883687E  22/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AQS6164 54883595E  02/04/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AQS6164 54883673E  14/04/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AQS6164 54883517E  15/04/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CRT0185 54883537E  13/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CRT0185 54883538E  13/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DEH5245 54576127C  03/03/2013   58000    192                  127.69                                                 
 DEH5245 54576126C  03/03/2013   51852    167                  127.69                                                 
 EDP1182 54883504E  04/04/2014   65480    229                   85.12                                                 
 GNN4923 54883790E  14/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 HOX8994 54883593E  29/03/2014   58433    196                  127.69                                                 
 IAV6171 54883862E  21/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LWV8581 54883501E  01/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWV8581 54883502E  01/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXP6202 54883774E  03/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXR0854 54883753E  23/06/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LYH5854 54883638E  24/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH5854 54883639E  24/03/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 LYJ9143 54883515E  12/04/2014   56222    182 * VI              53.20                                                 
 LZT6283 54883592E  26/03/2014   65480    229                   85.12                                                 
 LZT6283 54883669E  11/04/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAK8263 54883792E  14/07/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MAP3116 54576157C  10/06/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MAP3116 54576156C  10/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAS8552 54883783E  07/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MAX4164 54883503E  01/04/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAX4164 54883666E  12/04/2014   64400    224                   53.20                                                 
 MAZ9879 54883550E  05/06/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBQ8634 54883719E  14/06/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MBT2413 54883726E  14/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBX8783 54883957E  24/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MBY8425 54883732E  16/06/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MBY9307 54576265C  22/01/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCN9922 54883693E  04/05/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MCN9922 54883776E  04/07/2014   58000    192                  127.69                                                 
 MCN9922 54883777E  04/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCR9180 54883747E  21/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU2473 54883778E  05/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MEQ5321 54883965E  01/11/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 MFD8546 54883690E  04/05/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFE1928 54883737E  17/06/2014   52070    169                   53.20                                                 
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 MFG3804 54883796E  16/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFQ7132 54883651E  05/04/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFQ8621 54883731E  15/06/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MHN4398 54883791E  14/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHX8743 54883725E  14/06/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MIB1594 54576253C  05/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MII6962 54883749E  22/06/2014   58433    196                  127.69                                                 
 MIR8190 54883664E  11/04/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIR8190 54883665E  11/04/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MIR8190 54576283C  01/02/2013   60760    210                  191.53                                                 
 MIR8190 54576281C  01/02/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MIR8190 54576280C  01/02/2013   52151    170                  191.53                                                 
 MIR8190 54576278C  28/01/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIR8190 54576150C  05/05/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIR8190 54576148C  05/05/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MIR8190 54576149C  05/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKC3369 54576262C  04/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD2594 54883764E  29/06/2014   60502    208                  191.53                                                 
 OLZ7338 54883591E  25/03/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 OLZ7338 54883513E  07/04/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 276/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 276/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC5153 54883837E  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYA3327 54883995E  11/12/2014   66450    230 * X                                                                     
 LYP1489 54883836E  19/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
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 LZC6610 54883830E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZC6610 54883831E  10/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LZV9698 54883981E  26/11/2014   58433    196                                                                         
 MIA1284 54883829E  04/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1110/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1110/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANQ5644 54523623E  19/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANQ5644 54523624E  19/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAM3552 54524503E  19/10/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MLC1983 54257320E  28/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1109/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1109/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN7738 54525367E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ANJ1331 54525318E  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ANJ1331 54525317E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IGD7771 54525472E  13/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 LYC7520 54523451E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 LYC7520 54523402E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAS6227 54523297E  12/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MAT1275 54521936E  07/12/2014   65300    228                                                                         
 MAU6478 54525470E  13/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MDE8153 54523296E  09/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MEK9620 54521938E  15/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MFH8998 54525370E  19/11/2014   65565    230 * I                                                                     
 MGY3600 54525474E  13/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MGZ6195 54523650E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIR2034 54525481E  19/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MIT7229 54524713E  13/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MJY0162 54525464E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKV0884 54525385E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 OLS5231 54523641E  16/11/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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BiGuaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1522/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1522/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GTY0975 54838759E  09/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IOI4709 55007781E  14/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZV4764 54854235E  09/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI3732 54854192E  19/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCI3732 54854191E  19/08/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MCL6846 54838579E  11/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDA3594 54842306E  19/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC3565 54838509E  27/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEX1581 54837534E  02/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1523/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1523/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYO4119 54838083E  15/04/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 INE3185 54838793E  09/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LKV8144 54839016E  07/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ0528 54840516E  04/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEJ8103 54840507E  29/09/2014   55840    182 * II              53.20                                                 
 MGD2209 54838010E  12/03/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL4405 54839194E  01/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGV1121 54837545E  25/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK6953 54840607E  07/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI0554 54840553E  08/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1520/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1520/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIU4823 54839129E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYE0750 54839376E  19/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MFB6137 54839375E  19/12/2014   69120    232                                                                         
 MFC0297 54842429E  18/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MIW2315 54840791E  18/12/2014   50291    162 * II                                                                    
 MIW2315 54840790E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1521/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1521/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXX4949 54839240E  11/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 DGD9825 54840665E  18/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 ISA0025 54838838E  21/10/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 JTZ1424 54839130E  19/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MAD7625 54840788E  16/12/2014   52070    169                                                                         
 MAQ9767 54842393E  07/10/2014   51851    167                                                                         
 MBF1707 54854466E  21/11/2014   55760    182 * I                                                                     
 MCR5081 54839242E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 MFI0565 54838842E  17/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGP9471 54840664E  17/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MHG7490 54839361E  01/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MHI4312 54840955E  18/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MIN2410 54838881E  22/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2028/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2028/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN4498 55226344E  07/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACL8081 55227128E  16/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ACT5434 55056011E  07/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACX9744 55227507E  23/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 ADP4375 55226444E  18/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 ADQ5641 55227233E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ADQ5641 55227234E  21/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 ADT7585 54670519E  15/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 AFJ0172 55224440E  01/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AFJ0172 55224441E  01/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AIS2359 55224172E  09/09/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 AIS2359 55190527E  14/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 AIS2359 55190528E  14/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 AJM7887 55226514E  01/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AJS6475 54671122E  22/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AJS6475 54671123E  22/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 AKL1139 55227149E  18/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 ALR8800 55935221D  08/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALS5516 55227748E  14/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AME8570 55225321E  15/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AMG2578 55228154E  12/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AMJ4506 55055893E  07/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AMZ0343 54671136E  23/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 ANN4879 55227373E  23/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AOL9605 55051471E  19/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ASS0425 55055139E  30/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ASS0425 55055141E  30/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ASS0425 55055140E  30/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ATZ2737 55052266E  13/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BJG9128 55226905E  13/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 BJG9128 55226904E  13/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BJG9128 55226903E  13/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BJG9128 55226901E  13/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CAW3153 55226595E  16/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CAW3153 55226596E  16/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 CDT3535 54671107E  20/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CEZ3839 55055715E  23/09/2014   64080    221                   85.12                                                 
 CGP5964 55045749E  11/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CKC0736 55228108E  14/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CKC0736 55228105E  14/11/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 CRG1733 55189471E  17/07/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
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 CTB1964 55189845E  22/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CUA1415 55055619E  24/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 DAI5142 55048471E  12/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 DBE9653 55190908E  06/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DDF2575 55049799E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DFC1998 55227514E  24/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DHZ4082 55189180E  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 DMK3442 55191265E  12/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DOT7587 55227602E  23/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 DSS4680 55191264E  12/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EAT6631 55052261E  13/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EBM8495 55055620E  25/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EBM8495 55055621E  25/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 EFA2635 55190918E  06/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 GYQ2355 55191400E  18/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HOG8396 55188540E  05/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 HOX8994 55051188E  19/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGK8253 54670542E  17/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IGZ1594 55052852E  27/09/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 IGZ1594 55052853E  27/09/2014   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 IGZ1594 55052851E  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IJZ2274 55188340E  20/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IMX9664 55050291E  25/08/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 KME0562 55227778E  11/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KUS4162 55053730E  18/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LAQ6590 54668962E  19/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LVB5338 55225528E  18/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LVB5338 55225529E  18/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWW6344 55227747E  14/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWZ8055 55187908E  28/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXD8695 55051623E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXF6933 55227228E  19/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXH9371 55052876E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH9371 55052878E  21/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXH9371 55052880E  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXN4259 54671124E  23/10/2014   50531    162 * VI             191.53                                                 
 LXN4259 54671125E  23/10/2014   51501    164 c/c 162 * VI     191.53                                                 
 LXN4259 54671126E  23/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LXT2219 55053063E  20/10/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LXU4285 55223985E  22/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYB8879 54668769E  22/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYD0668 54668937E  22/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH2486 55054770E  30/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYM8490 55053904E  12/11/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LYR8109 55224303E  23/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYY1007 55052345E  27/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZD4554 55191491E  18/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZD4554 55191492E  18/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD6160 55226057E  25/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZL7591 55190372E  05/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZM6094 55223957E  20/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM6094 55223958E  20/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZM6094 55223959E  20/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZM6094 55223960E  20/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZN7746 55054016E  25/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZP8541 55190742E  09/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZT8595 55224840E  09/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZV5567 55365440D  13/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZV5567 55365438D  13/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZX9132 55190621E  09/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAB6875 55227416E  23/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MAC2229 55054759E  09/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAG1145 55936507D  24/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MAG1145 55936508D  24/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAP7947 55036829E  01/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP7947 55036830E  01/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAQ8487 55189703E  17/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAT1243 55225686E  08/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT1243 55225687E  08/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAT8961 55226497E  05/11/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAT8961 55226498E  05/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAV8096 55050632E  05/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAV8096 55050631E  05/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX9910 54668934E  20/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX9910 54668935E  20/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBB0423 55191171E  09/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBB0423 55191169E  09/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBF4390 55036642E  24/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBF4390 55036643E  24/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBG0380 55224936E  26/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBG0380 55224937E  26/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MBI4386 55037690E  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBI4386 55037691E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBI4386 55037692E  21/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBK5187 55225936E  09/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBM8997 54670801E  22/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBN6233 55053151E  25/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MBQ3073 55051475E  20/08/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MBS5602 55055334E  11/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBV3500 54670515E  14/10/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MBX0588 55054005E  22/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCD5014 55933037D  19/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCE2034 54670541E  17/10/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MCE2034 54671111E  17/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCE5186 55189938E  09/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCG7468 55227737E  11/11/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCG7468 55227738E  11/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCG7468 55227739E  11/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCJ3940 55226854E  19/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL1827 55227123E  16/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCO4772 55053266E  25/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCO4772 55053267E  25/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCO4772 55053268E  25/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MCV1069 55225048E  23/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCV1069 55225049E  23/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCX0323 55055862E  23/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX0323 55055863E  23/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MCX0323 55055864E  23/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDG5925 55054169E  08/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDG5925 55054170E  08/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDG5925 55054171E  08/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDJ7232 55053026E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ7232 55053027E  18/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDJ7232 55053028E  18/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDO7168 55190531E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP9993 55056003E  07/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDR4114 55051935E  30/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MDS1247 55225696E  17/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDS1247 55225697E  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDS3944 55054652E  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU3685 54668905E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDW1698 55054654E  03/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDX1125 55037767E  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY1180 55053014E  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDY1180 55053015E  17/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDY1180 55053017E  17/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

 MDY1180 55226753E  23/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDY1180 55226754E  23/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDY1180 55226755E  23/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDZ5588 55191201E  11/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ7633 55227024E  21/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEB8318 55228151E  10/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEE0937 55047349E  07/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEF8203 55049684E  16/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEG8022 55226419E  02/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEL0664 55187569E  26/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEL0664 55187568E  26/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM7194 55054913E  09/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEP3610 55227902E  05/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MET8435 55189577E  14/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEU3111 55225418E  14/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEU3111 55225419E  14/11/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEV2852 55226441E  18/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MEW6247 55226096E  02/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MEX8557 55055472E  17/09/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEZ3366 55224075E  28/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF2390 55190410E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFF2390 55190411E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH8945 55224302E  23/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFI6867 55224239E  26/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFI6867 55224238E  26/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ4936 55227420E  24/10/2014   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MFJ4936 55227421E  24/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MFK6566 55056021E  08/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFL1163 55937472D  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFL1163 55937473D  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFP0990 55224926E  18/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS3563 55228218E  14/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFS5816 55190377E  09/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFV0796 55188858E  25/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFY0376 55225744E  26/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFY0376 55225745E  26/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFY1924 55223690E  19/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFY1924 55223691E  19/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGC1534 55225946E  13/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGC1534 55225947E  13/10/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MGE9718 55227127E  16/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGE9867 55365306D  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG4822 55040856E  06/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGG4822 55040857E  06/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGN7425 55048549E  18/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGP7270 55227214E  17/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGT2465 55056026E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGT6083 55190927E  23/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGV9636 54671202E  22/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGW0194 55227229E  19/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHA3073 55224042E  23/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHC3214 55227659E  10/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHC3214 55227660E  10/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MHD6017 55225552E  24/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHD9876 55052134E  14/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MHD9876 55052135E  14/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHD9876 55052136E  14/08/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MHK7467 54668932E  20/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHL0553 55053130E  25/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHL6140 55223807E  13/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHL6140 55223808E  13/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHT3985 55227371E  23/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHU2099 54668927E  20/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHU2099 54668928E  20/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHU7495 55191252E  08/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHW4389 55227241E  22/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MII3965 55226142E  03/11/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MII5833 54668955E  13/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIL4323 55054052E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIL7584 55051478E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIO6095 55187766E  23/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIO6095 55187767E  23/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIO6095 55187768E  23/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIP8309 55224928E  18/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIP9418 54670546E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIP9418 54670547E  18/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIQ1108 55055833E  30/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIV0132 55050623E  25/08/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MJE3555 55055236E  17/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJI3442 55052605E  18/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MJV7538 54671110E  21/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJY1406 55054221E  28/08/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MKA4927 55227135E  17/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MKE3158 55225736E  25/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MKI0677 54668892E  19/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKO3648 55227640E  04/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKP9364 55228401E  12/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKP9364 55228402E  12/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKV6927 55226270E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLD4342 55056040E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLI3054 55255079C  06/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLV9109 55227614E  25/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MLW2823 55051609E  19/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MLY8904 55224074E  28/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MMF7231 55936589D  06/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MMF7231 55936590D  06/11/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MMH2515 55190394E  11/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 NHQ4047 55224712E  29/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 QHH1600 55227829E  14/11/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2029/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2029/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB7779 55224264E  23/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AAN7538 54671702E  06/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ABD6283 55224275E  26/08/2014   59750    204                  127.69                                                 
 ABR0524 55655756E  09/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ACF8267 55037714E  25/10/2014   69471    235                  127.69                                                 
 ACG0261 55658394E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ACV3040 54668925E  20/10/2014   58511    197                   85.12                                                 
 ADP7000 55659164E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AEN7286 55055215E  08/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AEZ6307 55053886E  26/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AFE4700 55661027E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHO4826 55227209E  17/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 AIO1887 55052438E  20/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AIS1507 55055656E  22/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AIS2359 55364089D  16/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AIX2363 55658239E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJC0119 55053406E  08/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AJX6332 55660249E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKI6143 55053869E  25/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 AKJ9285 55055596E  27/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AKV2252 55190018E  17/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ALK4274 54670781E  18/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 ALN6042 55051682E  12/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AMK0720 55661303E  24/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMS4576 55659259E  27/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMZ0343 54671135E  23/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 ANM2537 55659611E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOT3583 55659669E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APA9145 55654289E  22/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APL8229 55224109E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ASK3077 55053601E  20/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 ASR2204 55659550E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASR2204 55039769E  09/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 ATI4714 55654862E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATW6933 55659631E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATW8892 55053654E  11/09/2014   58270    194                  127.69                                                 
 ATY0240 55657350E  27/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVA1882 55053624E  22/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 AVO4650 55659672E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVS0038 55657666E  30/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVU3602 55051651E  07/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AVU9741 55654916E  14/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AYS0777 55047832E  29/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AZA0055 54668516E  02/10/2014   73070    251 * II              85.12                                                 
 BAR0713 55926390D  20/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BIO6344 55654628E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BJG9128 55226902E  13/11/2014   52152    170                  191.53                                                 
 BOG6278 55659811E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BOL3975 54670741E  17/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 BPT1501 55658779E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CAU2173 55051490E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CGM7562 55660156E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CLV2616 55654403E  23/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 CNN6636 55660250E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CQO4743 55659585E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CQW5900 55659147E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CRC1864 54670692E  13/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 CRE1366 54670958E  17/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CSF8455 55659408E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CSF8455 55659315E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CVL6182 55054385E  27/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 CWO8107 55659454E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CYA4774 55659959E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CYA7948 55053558E  19/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 CYK2908 55052422E  24/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 CZJ8505 54668759E  08/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CZL9440 54669652E  07/11/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 DAK8173 55659573E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DAP9466 55661081E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DAP9466 55659215E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DEB9318 55659201E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DFJ0228 55052205E  12/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DIG1612 55654884E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DQH7451 55654806E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DQH7451 55655441E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DTK4772 55659831E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DTQ4453 55053444E  11/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 EFM0303 55223538E  26/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EMQ0426 55659487E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EQN2725 55659624E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ETM4188 55659342E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FAK0033 55051501E  19/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 GLB4010 55655786E  11/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HAX3615 55055066E  16/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 HBW1430 55655265E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HFG6490 55937478D  25/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 HGK5013 55655856E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HHN4253 55659676E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HIB6852 55659599E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HIX4419 55661282E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HJV4887 55659860E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLE8064 55661201E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLE8064 55660761E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLE8064 55661325E  24/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HMI1596 55657414E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HMJ7002 54670773E  17/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HNK5836 55654411E  23/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HPB4415 55189240E  26/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 HPR2367 55224017E  21/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 HTD1987 55658906E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HUN6980 55659403E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HVN5192 55654233E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HWQ7529 55658453E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ICT0556 55661257E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ICT0556 55661498E  27/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDM7869 55658601E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IEH5216 55052437E  20/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IGF1330 55657885E  06/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGO3807 55051660E  19/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IGO4517 55659450E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHR9361 55656678E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJK5774 55052964E  20/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 IJZ2274 55188339E  20/09/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 IKS7418 55659887E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILM3018 55655172E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INW8717 55659894E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 IQJ2953 55050362E  11/07/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IQN2698 55656606E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQT7590 55659366E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQT7590 55659994E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQT7590 55659607E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQT7590 55659617E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQT7590 55659835E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQZ8959 55655326E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JBR2809 55660680E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JNI2030 55659308E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JNL7649 55655122E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JQY6811 55054823E  04/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 JSU9061 55659486E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JZZ4073 55655935E  27/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LBC8169 55659735E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LNO6962 55655270E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LOG7339 55655290E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LOH7839 55658512E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LVA7286 54668752E  02/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LWY2366 54668914E  17/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LWZ3351 54668820E  13/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXC0037 55052968E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXC8295 55660109E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXC8295 55659729E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXC8295 55659303E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXD8245 55659370E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXH9371 54670920E  17/10/2014   52151    170                  191.53                                                 
 LXH9371 55053041E  21/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LXH9371 55053042E  21/10/2014   52151    170                  191.53                                                 
 LXI2077 55660095E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ1224 54670598E  17/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ7637 55052173E  13/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXR1549 55050927E  08/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXS3753 55659845E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXT2219 54670968E  20/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 LXV9603 55659312E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXY7305 55191165E  09/08/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LYC0821 55658898E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC1987 55935389D  17/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LYC4839 55658968E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC4839 55659116E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYD2040 55055925E  12/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYE7448 55658444E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYF8538 55227969E  12/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYH2486 55190756E  06/08/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYI1281 55190790E  25/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 LYI4043 55048643E  26/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LYJ9929 55661659E  28/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYK0526 55189052E  09/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LYM5384 55658076E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYM5384 55658087E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYM5384 55053681E  18/09/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYR7575 55659444E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS4554 55654744E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS4814 55661251E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS4850 55658158E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS8988 55655752E  09/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYT9598 55053024E  17/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LYT9598 55053025E  17/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LYV5130 55659268E  27/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW4537 54670575E  15/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY1007 55055232E  15/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LZA9600 55659781E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 LZI5188 55659721E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZJ0371 55654505E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZM6094 55223961E  20/08/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LZN4993 55660105E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZN8161 55187282E  21/10/2014   61810    215 * II             127.69                                                 
 LZR6831 55051431E  29/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZS7792 55224724E  01/10/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 LZT5364 55660305E  11/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZT6172 54670577E  15/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 LZU0119 55661182E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZV5567 55365439D  13/11/2014   70562    244 * III c/c 1§     85.12                                                 
 LZV9031 55660931E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW7082 55050411E  08/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZY7725 55659972E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAE4267 55053033E  20/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAF1427 55659334E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAG5959 55659219E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAH1401 55659741E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAH1401 55660699E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAH1401 55661440E  25/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAH1930 55050210E  06/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAI4509 55655100E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAL5420 54671376E  27/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAN3001 55659912E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAO1291 55659853E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAQ0802 55660008E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR4212 55051393E  06/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MAS1358 55655711E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAS4243 54670914E  17/10/2014   58192    193                  574.61                                                 
 MAS8934 55656757E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAT7257 54671178E  23/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAU7153 55655615E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU9835 55224445E  01/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MAV8096 55050633E  05/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAW2691 55189936E  09/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MAX2154 55659435E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY0361 55933041D  26/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY1206 55190755E  06/08/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAY5489 55225931E  08/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAY6476 55657774E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY8103 55661885E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ0171 55055231E  15/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MAZ0548 55227014E  15/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAZ8356 55655331E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA5563 55659509E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA9925 55660151E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBB0423 55191170E  09/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBD3591 55660273E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD3643 55659605E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD3643 55659786E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD3643 54670595E  16/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD3643 55659287E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD4202 55052420E  22/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBE1112 55655136E  02/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG2081 55659653E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG8136 55051874E  22/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBH6795 55655138E  02/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI7802 54671933E  12/11/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MBO6084 55659671E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO6528 55655412E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO6528 55042617E  07/08/2014   58512    197                   85.12                                                 
 MBP3313 55053376E  14/10/2014   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MBP3400 55657863E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MBQ0561 55661383E  24/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT3414 55655078E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT3414 55655858E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT5278 55659834E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT7882 55054611E  03/09/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU6476 55659467E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU7881 55659070E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV6891 55053823E  22/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MBW8977 55657433E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW8977 55654314E  22/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX7805 55052039E  14/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MBY1528 55659461E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY1528 55659581E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY3803 55224536E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCB5939 55659857E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC5418 54670748E  17/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCF1804 55655301E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF3949 55048639E  18/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCF6994 55658623E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF9224 54670764E  15/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCG6796 55659387E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG8248 55053759E  25/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCJ3940 55226855E  19/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MCJ4237 55659958E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ8804 55655909E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ8804 55655001E  31/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ9956 55660848E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCK2802 55658660E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCK7485 55655223E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCL6705 55661501E  27/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN3448 55188322E  14/08/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MCN6118 54670589E  16/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCO1185 54670760E  14/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCO6718 55226418E  02/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MCO7252 55660999E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCP5363 55190797E  07/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCP7751 55660015E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCR3428 54670600E  17/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MCW2634 55660078E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCX0252 55653261E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA8225 55654398E  23/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA8225 55191606E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDC7326 54670738E  17/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD4369 55926384D  19/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MDE2327 54671161E  22/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDE8647 55659041E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE9738 55659231E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF6253 54670910E  17/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDF6253 55659654E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG4859 55659498E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI3689 55044516E  15/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDI3689 55044515E  15/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDJ2742 55659447E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ7232 55227145E  18/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDL5804 55655230E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL9867 55051865E  18/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDM8139 55659535E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN6684 55655645E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO1494 55661713E  29/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO9817 55656065E  14/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ0415 54670923E  17/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MDQ5201 55654716E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ8345 55654870E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MDR2989 55661722E  29/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR5484 55659652E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR7865 55659882E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS2297 55659971E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS3944 55054757E  06/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MDS9229 55053262E  25/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDT1908 55049070E  14/08/2014   68232    231 * IV             127.69                                                 
 MDU4239 55659416E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV6870 55653941E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV9284 54671159E  22/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW1698 55660117E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW1698 55659052E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDY1180 55053016E  17/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDY1180 55226752E  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDZ4568 55660069E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB7061 55656550E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC0037 55055416E  10/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEC9816 55661504E  27/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED2364 55660310E  11/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED4838 55661115E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED6383 54671853E  03/11/2014   56810    184 * I               53.20                                                 
 MED6474 55659794E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE0852 55659354E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE0852 55659406E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE5281 55223702E  18/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEE6267 55660203E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE9184 55655293E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF4293 55659635E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEH3265 55055594E  24/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MEH8812 55191468E  14/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MEI2381 55659412E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEJ1824 55226447E  22/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MEK2393 55053638E  23/10/2014   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MEL4698 55659603E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEM6720 55052722E  18/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN0737 55658879E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN2013 55659424E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP4000 55660017E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ4325 54670553E  14/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MES1499 55053753E  25/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7291 55655058E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES8616 55659790E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MET4135 55053825E  22/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEU0057 55054380E  20/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEU1252 55659576E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV1976 55657394E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW9491 55659562E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX3136 55659367E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX4799 55654512E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ7462 54670740E  17/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA1506 55654759E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA1506 55654700E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA1506 55655242E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA6973 55053836E  23/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFB1877 55661639E  28/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB5564 55053563E  18/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFB7046 55051681E  20/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB9672 55659283E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB9996 55661327E  24/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC4974 55654320E  22/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF2345 55661186E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF2345 55660764E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI0532 55659506E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MFI7670 55660231E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK1741 54668825E  16/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFK1959 55654941E  31/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK3720 55659528E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK4512 55654562E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK6566 55056017E  08/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFM4504 55189883E  07/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFN6849 55659478E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN7416 55659505E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN7439 55657722E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN7439 55657754E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN7439 55657784E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN7439 55658067E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN7439 55658164E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN7439 55658265E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO3661 55223721E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFP6300 55053647E  24/10/2014   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MFQ2688 55659874E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ9889 55658593E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR4557 55053816E  22/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFR7276 55187943E  12/09/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MFR8753 55051878E  27/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFS1271 55191542E  15/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFS3563 55228217E  14/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFT0051 54671381E  27/10/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 MFT8252 55659817E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU1220 55053636E  23/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFU5724 55659730E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV0796 55188857E  25/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MFV1783 55660265E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV2080 55053599E  20/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFV5162 54670937E  21/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFX6392 55659821E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX9272 55654446E  23/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY1924 55223692E  19/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFY6820 54671357E  24/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFY7897 55659644E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY7897 55659646E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ0518 55655833E  26/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ7757 55658522E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ9008 55661200E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGA7053 54668715E  06/10/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MGA7986 55659703E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB6553 55659373E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB8329 55053615E  22/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC0784 55659309E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC3971 55659702E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC5655 55227454E  23/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGD0934 55659381E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD9560 55659569E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE2319 55660111E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF2395 55659679E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF6287 55654236E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF6813 55189221E  13/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGG2873 55055922E  11/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGH2894 55655679E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH3184 55052021E  12/08/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI2305 55048444E  07/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGI5225 55659693E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI9478 55654548E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ1193 55055591E  23/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGJ2975 55654613E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ5866 55050543E  12/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 MGK7210 55036637E  12/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL8318 55055781E  03/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MGM1597 55053820E  22/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGM2700 55659941E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM7478 55038489E  07/10/2014   58194    193                  574.61                                                 
 MGN0440 55224127E  27/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGN1727 54670985E  21/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGN2545 55654816E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN2769 55191537E  26/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGN5710 55227826E  13/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGN7395 54671153E  22/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO3606 55053576E  19/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO6378 55654237E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO7122 55659848E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP2474 55191608E  20/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGP3479 54671114E  21/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGP3479 54671115E  21/10/2014   52151    170                  191.53                                                 
 MGP8573 55052477E  26/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGQ3947 55655790E  11/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ4285 55052406E  18/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGS3439 55191490E  19/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGS6465 55659727E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT0182 55659530E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT3925 55658632E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT6190 55660023E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGV1804 54670936E  20/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGX8516 55051276E  29/07/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX9258 55655729E  23/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY0711 55224200E  17/09/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MGY2902 55659707E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY4535 55657035E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ7702 55658807E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA1884 55659500E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA2707 54671195E  23/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA7183 55659613E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA9222 55657910E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC4094 55659937E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD0734 55048686E  15/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHD0960 55053222E  06/11/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 MHD1656 55659522E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD1656 55659534E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD6197 55655661E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE2002 55659869E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE8939 55051614E  19/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHF4811 55655296E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG2869 55654946E  31/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI0303 55659355E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ5676 55655515E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ6249 55654743E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ6918 54671516E  10/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHJ9382 55659682E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL0808 55659783E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL0808 54671363E  27/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MHL2654 55658322E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO0475 55653949E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO1186 55659608E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO1215 55659474E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO8491 55055595E  27/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHP5308 55654282E  22/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR0402 55655239E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR0402 55655437E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT6601 55191031E  16/09/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MHT6601 55191032E  16/09/2014   58197    193                  574.61                                                 
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 MHT6767 55660340E  11/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU1449 55656018E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV6729 55655533E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW3562 55654215E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW4389 55227240E  22/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHY5543 55053761E  25/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHY8273 55187594E  28/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MHZ3815 55658944E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ4276 55053608E  21/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHZ6712 55932734D  17/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MIA1996 55659442E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55659186E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55659544E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA7102 55660162E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA9852 55659326E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB1149 55053628E  23/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIC7769 55656464E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE4357 55658923E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE9625 55654772E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG0520 55659469E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MII1516 55659822E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MII4712 54670955E  17/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MII5833 54668954E  13/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MIJ1067 55661727E  29/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ4092 55660226E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ9236 55190782E  20/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MIK0539 55053382E  20/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIK7979 55659856E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP0948 55658789E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP2271 55660803E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP4700 55660159E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP5593 54670919E  17/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIP8309 55224927E  18/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIP8408 55056102E  22/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP9852 55053891E  26/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ0696 55658472E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS1012 55654605E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT4833 55053503E  16/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIU5291 55657256E  27/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU9444 55226387E  10/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIV2951 55656576E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW0309 55658445E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW1755 55040391E  07/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIX6626 55660032E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY1467 55655335E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ1189 55660341E  11/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ4860 54668829E  17/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJB1606 55659325E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC2717 55655591E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC3305 55660142E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC7056 55658367E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJD1458 55655483E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE9983 55660177E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF3406 55659612E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG3936 55039090E  12/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJG8098 55660104E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH5803 55657922E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH8110 55053597E  20/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJH8889 55224558E  22/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJH9785 55660709E  03/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI6366 55655739E  09/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI7054 55226955E  08/11/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MJI7054 55226958E  08/11/2014   58191    193                  574.61                                                 
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 MJI7069 55053459E  20/10/2014   67930    231 * II * b         191.53                                                 
 MJJ0057 55658497E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ2001 55654571E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ2001 55654740E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ3659 54670916E  17/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJJ4627 55053354E  19/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJJ6089 55053365E  19/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM0713 55659339E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN4828 55661764E  29/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP1870 55659539E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ3992 55661814E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ5431 55051613E  20/08/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MJQ8373 55654951E  31/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJR2415 55654795E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS1719 55655374E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS2668 55654436E  23/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS6720 55660020E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT2196 55659410E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV6934 55659736E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV7549 55655576E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW5237 55039141E  18/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MJW8387 55055657E  11/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJX3351 55053808E  22/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX9488 55657045E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY7352 55659402E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA4910 55053404E  08/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA4927 55227136E  17/10/2014   60330    206 * V              191.53                                                 
 MKA8145 55659924E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB1092 55055060E  15/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MKE1278 55658953E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE1328 55658309E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE2668 55655364E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF2005 55660038E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF7500 55659208E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF8959 55655572E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG6887 55053590E  19/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKG9547 55053009E  16/10/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 MKI0677 54668891E  19/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MKI1767 55659511E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI2123 55659313E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI4543 55659459E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ4035 55659873E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK0798 55660010E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK1229 55660946E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK5703 55654042E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL0044 54670633E  12/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL7196 55659902E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM1869 55655132E  02/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN1428 54670786E  18/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN7234 55654684E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO6889 55657253E  27/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP1950 55659704E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP6217 55657952E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP9047 55054719E  11/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKP9147 55655381E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP9364 55228453E  12/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MKQ1720 55659622E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ8002 54670656E  12/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MKR4038 55655115E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT6997 55053807E  21/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKT8009 55654582E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV1890 54670942E  21/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKV4722 54671158E  22/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MKV5731 55660103E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW0033 55655203E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW2132 55660910E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW2673 55659838E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW2673 54670935E  20/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKY0177 55053379E  19/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ8658 55659531E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB0017 55659897E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB4666 55657908E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC9169 55039132E  08/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLD4342 55056037E  09/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLE4586 55053570E  19/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLF7711 54668883E  16/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG1664 55659318E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH3240 54670970E  20/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLI2844 54670948E  22/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLJ3951 55659803E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ8034 55053821E  22/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLK0935 55659895E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL6047 55657718E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN3080 55655344E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN3080 55655458E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN4099 55359736D  20/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MLO2842 55658031E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLP1013 55655864E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0398 55055278E  22/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MLQ3851 55659504E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ4993 54670915E  17/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLR8385 55050091E  20/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS0105 55661165E  06/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS8125 55660320E  11/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT0911 55659700E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT3021 55047314E  05/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MLT5174 54672021E  12/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLU2548 55037715E  26/10/2014   68661    231 * VIII            85.12                                                 
 MLV9109 55227613E  25/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MLW4395 55053890E  26/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW7344 55659236E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX0805 54668661E  02/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLX3942 55660073E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLZ5900 55659437E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA1603 54671165E  22/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMB7634 54670992E  21/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMD0092 55659629E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF3809 55659889E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI1992 55661894E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI3385 55656526E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI4071 55047835E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMI4714 55039128E  14/07/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ0925 55055584E  14/10/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MMJ2996 54670593E  16/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ3125 55661783E  29/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ4772 55661833E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ4772 55660890E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MWA0537 55661210E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MWB7163 55052965E  20/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 NBR4741 54670909E  16/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 NRF8917 55047816E  09/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 NRY4555 55659345E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NTQ6166 55661831E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NWU3030 55659488E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NWU3030 55659592E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKE0966 54671211E  24/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
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 OLQ4428 55052942E  10/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 OQB9555 54668523E  06/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 OWN4569 55661685E  28/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 PUA6009 55661677E  28/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 PUL5537 54672233E  14/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 QHC9034 55654721E  28/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QII1950 54671251E  23/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 13/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 13/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS1452 8800004091 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADC0029 8800001651 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADF6065 8800001615 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ADR8589 8800002255 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFM9528 8800001821 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJJ7096 8800006998 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJV0088 8800003757 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKD6305 8800003929 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKE4686 8800002031 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALC7677 8800001037 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALY6301 8800002543 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ALZ6764 8800002258 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMH6287 8800000335 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMW1065 8800003482 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ANN0936 8800002893 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOR3600 8800003660 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASZ2287 8800002703 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATM6541 8800003471 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATQ4626 8800001323 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 ATQ4626 8800001690 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVH1962 8800002239 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AZM1806 8800000474 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BBE2504 8800004308 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BYG1387 8800002574 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CDK3663 8800001567 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGC0423 8800001997 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CMQ8885 8800002604 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 COR5144 8800001891 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CQI2677 8800004219 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CRE1366 8800000508 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRE1366 8800002840 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRU7937 8800006870 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZD9512 8800004042 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZZ0862 8800003785 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DBR9598 8800001944 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DEC4423 8800002587 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DKG1912 8800001868 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DUS4041 8800004251 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FAM3411 8800003907 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FIT5888 8800002016 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FTF5492 8800001432 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FUS0177 8800002043 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GSB5192 8800003839 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HLJ2913 8800003996 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HMB5920 8800001341 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HNZ6784 8800007087 11/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HRF3609 8800003332 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HVP4830 8800006785 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HWQ4149 8800006134 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IAX3635 8800003983 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IKV6683 8800004060 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOG8518 8800000630 06/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JCL1232 8800001915 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JHJ2752 8800002714 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPO6005 8800001364 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPQ1724 8800001707 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JPQ1724 8800001758 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPS0145 8800003866 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KDT0801 8800001585 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KFN9006 8800003945 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KIG8838 8800003988 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 KJU8970 8800002570 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KJZ0325 8800000892 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KWG3183 8800002530 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOV3731 8800001661 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR0221 8800006677 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXA3997 8800004025 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXE8527 8800002014 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF8296 8800003666 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG4163 8800001509 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXH9371 8800000435 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXN6095 8800004223 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXS9064 8800003202 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU2030 8800002700 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY9900 8800002674 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXZ8060 8800002544 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE7448 8800002492 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ7022 8800003280 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ0829 8800001901 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ1382 8800002905 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ4235 8800002450 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC6097 8800002220 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 LZS9023 8800002314 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAK3214 8800002551 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO3315 8800001279 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAX2599 8800006716 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAX5231 8800002121 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA2112 8800002024 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBC1125 8800002874 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH6001 8800001366 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH6186 8800001845 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI2584 8800002689 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI5383 8800004971 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN4966 8800003269 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR0925 8800000770 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT1666 8800004297 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV8331 8800003763 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV9159 8800006673 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW8681 8800001820 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBY7611 8800002684 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBZ5373 8800003698 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI3479 8800001419 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK7506 8800004271 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCN0565 8800007268 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN9503 8800002612 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP8331 8800002273 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCU0942 8800000698 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCW4445 8800001659 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY3057 8800001996 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY6556 8800002068 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ4400 8800003710 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA9798 8800002151 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ7214 8800003213 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK7668 8800002938 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL9935 8800001512 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO8176 8800002639 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ4611 8800002133 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR8952 8800002572 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDT5985 8800003351 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU1823 8800001359 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDV0244 8800003792 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDY2641 8800003709 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA2131 8800006733 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB5332 8800001621 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC0174 8800003413 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED2030 8800006859 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE0845 8800007261 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF1449 8800003127 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG3394 8800006370 03/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEL8177 8800001646 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEL8275 8800004021 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM2874 8800002605 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM7190 8800002701 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER7333 8800001849 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES2206 8800004275 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES3017 8800002595 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES3274 8800002470 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES7219 8800003803 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET7613 8800004305 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU0995 8800002378 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY2727 8800001337 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA3876 8800000804 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA7302 8800003717 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB1594 8800003083 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFD0287 8800004316 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MFF8902 8800001882 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH6355 8800000389 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ3276 8800001667 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM4679 8800001308 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO0245 8800004324 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO2305 8800002423 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO2430 8800002093 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO9170 8800002207 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR0775 8800001332 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU8584 8800001634 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU9293 8800003503 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFZ9433 8800001835 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB9075 8800002955 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE4095 8800006665 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF2634 8800000418 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG0150 8800002095 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG9454 8800003082 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGI5858 8800003284 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGJ6533 8800000685 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL6716 8800003916 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL9337 8800001955 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGN6295 8800003920 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGN6295 8800001384 09/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGO8293 8800007225 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP8275 8800002083 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR0686 8800002199 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR4949 8800000710 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR6111 8800004318 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS0148 8800007227 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS1973 8800003817 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT1955 8800000827 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT2750 8800001718 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGV1658 8800002359 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV1804 8800002356 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGV5354 8800002487 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW4299 8800001626 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY3748 8800002330 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB6709 8800003741 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC6680 8800003588 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC9656 8800000931 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF8986 8800003528 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHG4033 8800002381 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHH6403 8800003123 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM1992 8800000726 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM3409 8800003574 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM3563 8800003847 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN4336 8800004013 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN6141 8800001531 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU2344 8800006849 06/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHV0368 8800004019 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV0368 8800002826 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV5959 8800003223 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW1707 8800002897 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW4799 8800003313 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX8816 8800001340 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA0404 8800001618 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA8022 8800001998 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC4675 8800002454 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MID1697 8800003712 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE6665 8800006659 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE8455 8800003915 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF0790 8800003644 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII4824 8800003549 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MIN1415 8800003728 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO0440 8800001843 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ6909 8800002965 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIR9455 8800002050 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT4490 8800003513 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT8842 8800002389 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU1346 8800002491 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV4798 8800003522 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV6598 8800001284 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX5151 8800000454 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY4143 8800002512 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ7065 8800001173 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA4228 8800004018 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA9972 8800004364 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB7925 8800001974 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF3796 8800002398 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF5500 8800004169 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG9892 8800001612 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH3643 8800001329 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH8907 8800001515 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ5825 8800003546 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ7616 8800002066 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ8116 8800002722 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK2600 8800004333 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL7966 8800002097 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN1128 8800001411 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO8757 8800003786 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ6028 8800002984 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ8290 8800002260 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR8970 8800003392 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS2678 8800003539 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV4381 8800000351 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV7134 8800001386 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW0664 8800003985 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW0664 8800001674 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW2162 8800001965 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW7218 8800001929 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX3351 8800004181 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJX4639 8800000285 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX4952 8800002017 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ5864 8800002948 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ6696 8800003157 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA7188 8800003301 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA7412 8800002253 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA8179 8800002341 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB5812 8800003860 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC7017 8800003613 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC7227 8800003110 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC7507 8800001814 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE9822 8800003922 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF0936 8800001209 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF7204 8800001606 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF7696 8800007009 11/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF8613 8800001286 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG4283 8800001224 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKG9155 8800001138 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI0072 8800002672 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI4268 8800001031 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI6653 8800002469 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN4315 8800007050 11/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKP0928 8800007161 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP2291 8800000829 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP5794 8800001581 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKQ1720 8800001729 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ3253 8800004739 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ7411 8800002354 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKS9681 8800003600 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT6769 8800001934 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT8447 8800002842 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU2502 8800003682 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV4722 8800002812 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW0929 8800003415 20/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKW5771 8800003409 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKX3441 8800001410 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX5312 8800002810 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX7273 8800002857 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ5303 8800000717 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ8193 8800007021 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA0690 8800006906 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB0017 8800001995 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLB8039 8800002089 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC5328 8800003203 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD7067 8800002884 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE9082 8800003214 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF5738 8800004114 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLF9300 8800001977 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLG5328 8800003271 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG9578 8800001106 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ5577 8800003174 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ5577 8800002231 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL0148 8800004232 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL7595 8800002125 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL8723 8800001780 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM5744 8800003342 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN7038 8800003023 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN7743 8800003386 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLN7743 8800003390 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLN8663 8800004000 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLP8264 8800004002 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLS2883 8800002372 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS4090 8800004066 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS8957 8800002854 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT1686 8800002069 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT8941 8800003200 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU9115 8800001652 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX1921 8800006239 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX1921 8800006253 30/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLZ1477 8800003166 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA0668 8800006913 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA7737 8800001301 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC5936 8800003577 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMF2204 8800003091 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH4811 8800002233 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH6953 8800002858 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ2202 8800002839 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ5330 8800003247 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MML9615 8800001352 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMU3812 8800003526 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MOO5190 8800006860 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NHM4377 8800004087 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE4045 8800003638 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE4045 8800003210 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG7547 8800004303 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OQC3462 8800007157 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHA9054 8800001969 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIL7707 8800001744 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 14/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 14/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE2158 8801001694 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADC0818 8801000738 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADR8589 8801001001 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMD2658 8801000564 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMP5333 8801001713 11/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 APK0580 8801000668 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APX2262 8801001402 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQY0569 8801000742 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BXJ0240 8801000759 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CWI4611 8801000837 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMP8791 8801000477 06/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 EAV7916 8801000728 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EHT4040 8801000731 18/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 HLG2838 8801000460 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LNC8115 8801000627 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC7031 8801000243 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYH4390 8801000760 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY8242 8801000526 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAS7423 8801000631 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM6953 8801000752 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBQ6623 8801001101 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBQ7460 8801001291 30/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBW1816 8801000546 09/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBW9185 8801000615 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE2422 8801001729 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF8426 8801000618 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MCX2001 8801000719 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX2001 8801000762 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ5984 8801000689 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL8275 8801000822 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP4853 8801001386 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX7501 8801000758 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH4765 8801000951 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ3446 8801000679 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM8322 8801000628 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA0551 8801001446 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK0854 8801000724 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA3003 8801000687 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ9215 8801000785 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN3374 8801000692 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR5151 8801000625 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV0443 8801000592 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG5758 8801000141 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS1864 8801000840 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG0333 8801001431 02/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJH4949 8801000647 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI2311 8801000683 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ3940 8801000543 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW5709 8801000458 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC7447 8801000677 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC7477 8801000462 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD0245 8801000767 12/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKS1695 8801001427 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW0929 8801000818 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLI2358 8801001330 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ5900 8801000693 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF1902 8801001507 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF1902 8801001710 11/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMK8374 8801001675 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF6225 8801000795 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2026/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2026/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJF5807 55053949E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ALB0599 54075949F  05/12/2014   69120    232                                                                         
 AMZ5713 54075670F  25/11/2014   69120    232                                                                         
 BJC2989 54076753F  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BOZ7441 54669992E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BOZ7441 54669993E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CCK9479 54673851E  12/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 CDE6069 54076302F  02/12/2014   69120    232                                                                         
 CID2294 54672978E  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 CSE4282 54671335E  19/12/2014   75790    277                                                                         
 CSE4282 54671336E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CSE4282 54671337E  19/12/2014   69120    232                                                                         
 DHX8453 54075685F  27/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 DJE6310 54674052E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IBA3745 54673002E  05/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 IKQ9789 54672555E  02/12/2014   69120    232                                                                         
 KJY7549 54075768F  01/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 KOC4741 55228099E  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 KOC4741 55228100E  02/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXC9797 54673322E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXF9197 54075929F  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXF9197 54075930F  02/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LXF9197 54075931F  02/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXK2834 55227696E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXK2834 55227697E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXK2834 55227698E  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXN2933 54075988F  01/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 LYA3799 55830498C  03/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYA3799 55830499C  03/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 LYB7260 54672952E  28/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYK1896 55191658E  27/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 LYT2760 55037785E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZM6888 55228438E  28/11/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 LZR4383 55227699E  18/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZR4383 55227700E  18/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LZS2937 54075990F  02/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LZS5453 54673325E  04/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MAA9424 54670210E  04/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MAX4763 54672672E  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAX6416 55189440E  29/12/2014   69120    232                                                                         
 MBA8441 54075690F  27/11/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MBB2626 55053944E  27/11/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MBB6335 55228421E  25/11/2014   69120    232                                                                         
 MBI0055 54670221E  05/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MBO6739 54075881F  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MBR6884 55228092E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCB7900 55191227E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCB7900 55191228E  30/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCL7945 54075592F  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCL7945 54075593F  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCL7945 54075594F  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCR7687 55225752E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
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 MCU2748 54669794E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCU2748 54669795E  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD5540 54669932E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDP3608 54669787E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MDS3569 55228440E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDY2016 54668791E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDY2016 54668792E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY2016 54671877E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEC5365 55037083E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEH8284 54075996F  04/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MEJ5763 54672774E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEJ6308 54672535E  01/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEJ6308 54672536E  01/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEJ9179 54075783F  01/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MEQ9488 55052390E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ9488 55052389E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MEQ9488 55052391E  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEY3784 55228008E  07/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MEZ3366 54671738E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFJ1705 54673185E  29/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFJ7422 54075774F  01/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MFJ8373 54673361E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFP9732 55037396E  21/12/2014   53200    176 * V                                                                     
 MFP9732 55037397E  21/12/2014   53040    176 * III                                                                   
 MFS8411 54672514E  28/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFT7349 54672559E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFT7349 54672560E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFT7349 54672561E  03/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT7349 54672562E  03/12/2014   64080    221                                                                         
 MGR6175 54075917F  27/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGX3422 54076256F  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGX3422 54076257F  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGY9312 55368271D  22/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MHL6140 55187776E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHL6140 55187777E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL7752 54669745E  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL7752 54669746E  02/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHM7313 54673194E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHM7313 54673195E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHM7313 54673196E  29/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHQ5798 55050228E  03/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MHQ9228 55053483E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHR1216 54076457F  04/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHR8299 54075577F  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHR8299 54075579F  06/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MHR8299 54075580F  06/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHR8299 54075578F  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHV0400 54669664E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 MHY6406 54673852E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MIA4478 54076370F  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MIA4478 54075882F  05/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIA7604 54672503E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIF2119 55931704D  29/12/2014   69120    232                                                                         
 MIF2119 55136600C  29/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIJ8182 54669725E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIM8420 54075684F  26/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MIN2311 55228437E  27/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MIO9704 54076407F  03/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MIS7777 54075549F  29/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIT3500 54672826E  18/12/2014   69120    232                                                                         
 MJC2562 54669726E  01/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJH5803 54672949E  18/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJJ4420 54076003F  24/11/2014   65561    230 * I                                                                     
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 MJO6785 54671342E  27/12/2014   75790    277                                                                         
 MJO6785 54671343E  27/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJO6785 54671344E  27/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJR0015 54076010F  28/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MJY2821 55228427E  26/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKM1869 54075699F  02/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKM1869 54075700F  02/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKR5749 55136571C  09/12/2014   50291    162 * II                                                                    
 MKR5749 55136573C  09/12/2014   69120    232                                                                         
 MKR5749 55136572C  09/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKS7000 54670813E  25/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKT6919 54075749F  04/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKT6919 54075750F  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLK3756 54076421F  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MLL5718 54672504E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLY0709 54076353F  01/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2027/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2027/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW0758 55662859E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ABW8059 54673077E  02/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 ADV3307 55663892E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AFE4700 54672178E  29/12/2014   58350    195                                                                         
 AFP5268 54075547F  29/12/2014   51851    167                                                                         
 AHG6975 55662587E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AIO2743 55664450E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 AJF8514 55663232E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AJM7887 54011131N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 AKD3323 54673408E  04/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 ANE8628 55053789E  28/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 ART0307 55663979E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ATA7156 54673056E  27/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 AVW4128 55662592E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AXP1510 55662796E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AYS0777 54011138N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 AZX1314 55663113E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BAS0677 54670087E  27/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 BQD9710 55663915E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BVP6114 55664361E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CCT0270 55663987E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CKH7129 54674059E  17/12/2014   68231    231 * IV                                                                    
 CTJ1713 54673982E  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 CXX1771 55664435E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CYR1092 55664553E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DAK8173 55663240E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DFN6655 55664457E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DFN6655 55664562E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DFU5774 55663174E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DHO0711 55052385E  20/11/2014   51851    167                                                                         
 DIA3673 54673741E  18/12/2014   52070    169                                                                         
 DIA3673 54673742E  18/12/2014   56222    182 * VI                                                                    
 DJF3722 55664283E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DQD8495 55664471E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DQK8831 54673612E  22/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 DVD4396 55664305E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DYU9314 55664355E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DZF5408 54671531E  25/11/2014   58350    195                                                                         
 EAM5118 54011137N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 EAP3932 55662722E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EKW6384 55664231E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ETM4188 55664003E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ETM4188 55663772E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EXE0017 55664008E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EZQ7622 54012542N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 FJX7080 55663757E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 FOH4066 54671860E  20/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 GQC8888 54674006E  23/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 GTD6394 55664542E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 GUW8604 55663866E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 GUY0516 55662788E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 GXW1609 55664318E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HFD4398 54673331E  18/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 HHN4253 55662732E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HIJ7937 54673333E  18/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 HLP8251 54673088E  03/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 HML3599 55663093E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HNZ6784 55664534E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IAV6807 55662602E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IDX9062 55664282E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IDX9062 55664268E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IEP1999 55664142E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IGH6886 55189585E  22/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 IHR9361 55663815E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IKI1084 55044519E  28/11/2014   73661    252 * VI                                                                    
 INB8897 55662628E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IRU5901 55663947E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IVQ0648 54673090E  03/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 JUB9791 55664470E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 JUR4966 55662965E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 JUX3877 54673066E  27/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 KAA5354 55664356E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KDU8763 54673959E  18/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 KHK4020 55930124D  29/11/2014   60501    208                                                                         
 KOR3815 55663034E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LNR6135 54011139N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LOE3716 55663955E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LOO4010 54673240E  02/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LUZ5610 55929939D  20/11/2014   58350    195                                                                         
 LWR5382 54671345E  27/12/2014   53980    181 * II                                                                    
 LWT8405 55932748D  20/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LWY3962 55663936E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXC9797 54673313E  28/11/2014   58350    195                                                                         
 LXC9797 54673314E  28/11/2014   60681    209                                                                         
 LXC9797 54673315E  28/11/2014   60501    208                                                                         
 LXC9797 54673316E  28/11/2014   52152    170                                                                         
 LXC9797 54673317E  28/11/2014   52151    170                                                                         
 LXC9797 54673318E  28/11/2014   60501    208                                                                         
 LXC9797 54673319E  28/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 LXC9797 54673320E  28/11/2014   60501    208                                                                         
 LXC9797 54673321E  28/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 LXG6436 55664509E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXI2692 55663026E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXK7361 54076096F  28/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 LXU8527 55929941D  21/11/2014   58350    195                                                                         
 LXV7429 55662856E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYA8990 55365316D  20/12/2014   51851    167                                                                         
 LYB3591 55663738E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYE5812 55664082E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYJ2920 55662896E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYK1896 55191659E  27/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LYK7787 54673058E  27/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYM8769 54076655F  07/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYO6959 55931676D  26/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LYO6959 54076801F  26/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYQ0354 55662720E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYR2999 54012529N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LYU8687 55664304E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYW3751 55664101E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYX1895 55664198E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZA8927 55228459E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 LZK4831 54669734E  01/12/2014   60501    208                                                                         
 LZO3822 55187778E  18/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 LZY9009 55365323D  20/12/2014   51851    167                                                                         
 LZZ6352 55664323E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAK4416 55663954E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAO4937 55932749D  20/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAP4440 55664367E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAQ5780 55662913E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR1522 55664195E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR2776 55664073E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR2776 55664032E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR7315 55664250E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAS3050 54673073E  27/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MAT0156 55663886E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAT6091 55664393E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAW4038 55664481E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAX0484 54011135N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MAY7134 55664261E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBB4413 55662970E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBB6335 55228422E  25/11/2014   51852    167                                                                         
 MBC2576 55663974E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBD2316 55664452E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MBD2820 54076164F  27/11/2014   51852    167                                                                         
 MBE0831 55663780E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE9504 55664285E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBG2085 55664264E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBH4466 55662776E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI5755 55662790E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI9232 55663317E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBJ3826 55662279E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBM1410 54673913E  18/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MBM7959 55664184E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP0847 55664191E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP2772 55664240E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ1570 55664480E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ2450 55664453E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBS9591 55664344E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBT2357 55662789E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBU7889 55663054E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBV9327 55664044E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBX9351 54673423E  18/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCB7900 55191229E  30/11/2014   54100    181 * IV                                                                    
 MCC3473 55662967E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCI8878 55664172E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCQ6262 55662818E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCQ6901 55664484E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCU9374 54673518E  04/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCX3165 55663021E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCY9014 55052823E  11/12/2014   70482    244 * II                                                                    
 MCZ3252 55662852E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ6251 55664501E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ7724 55663879E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA0835 54011140N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDB7044 55662948E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDC2553 55662815E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDD7866 55662715E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDF5735 55136590C  17/12/2014   56810    184 * I                                                                     
 MDG6599 55663969E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDJ6367 55664404E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDL1867 55663880E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDL5804 54673221E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MDN2188 55664289E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDN5514 55664387E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDP2143 55662607E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDP6871 54672175E  29/12/2014   58350    195                                                                         
 MDQ2367 55664364E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDS3579 55664141E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDU3527 55664063E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDV2033 55227669E  06/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MDV3702 54011132N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDW7283 55663994E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDY1019 55664332E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDZ5048 55664015E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA5670 55664381E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA5670 55664368E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC6180 54075739F  28/11/2014   51851    167                                                                         
 MEC6343 54075536F  27/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEC6343 54075538F  27/12/2014   52070    169                                                                         
 MEC8023 54673910E  18/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MEE5129 55662928E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE5129 55663042E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE5129 55662927E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE6916 54669662E  03/12/2014   52070    169                                                                         
 MEF6484 55662975E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG4095 54672314E  01/12/2014   61490    214 * III                                                                   
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 MEG4095 54672315E  01/12/2014   52151    170                                                                         
 MEI0205 54672162E  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MEI2381 55663975E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI7776 55933230D  21/12/2014   51852    167                                                                         
 MEJ9074 54076073F  02/12/2014   51851    167                                                                         
 MEK0254 55664053E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEK3511 55664540E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO7652 55664194E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP7032 54673978E  19/12/2014   55417    181 * XVII                                                                  
 MEP7882 55664354E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEQ0376 55663951E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEQ9847 55662801E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MET6638 55664410E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MET8139 54673242E  02/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEU2069 55663193E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEV1311 55664185E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEV9597 55663151E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEX0060 55664502E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFA7308 55662729E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFA7697 55663932E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFC3225 54673458E  03/12/2014   60501    208                                                                         
 MFC4974 55662966E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFC8473 55662742E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFF4444 55055290E  15/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MFG1475 55365322D  20/12/2014   51851    167                                                                         
 MFH7810 55663018E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFH7810 55664197E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ1705 54673186E  29/11/2014   52070    169                                                                         
 MFJ5414 55662733E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ6066 55662844E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ7422 54075773F  01/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MFL8919 55663877E  18/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN6849 55664107E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN6849 55664108E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFO0937 55664409E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFO5378 55664002E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFQ1223 55663917E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS0438 54075992F  03/12/2014   52070    169                                                                         
 MFS8330 55664072E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS8330 55664075E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS9154 55189001E  11/12/2014   58350    195                                                                         
 MFW9039 55053329E  04/12/2014   60501    208                                                                         
 MFY0039 55662688E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ7757 55664417E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ7757 55664369E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ8341 55663012E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA1935 54673911E  18/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MGC0784 55664366E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGC2974 55664150E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE4738 55664514E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE9368 55228116E  22/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGF2703 55664182E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF8116 54011150N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGG7548 55664392E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH8039 55664548E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGJ1295 54011146N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGK5599 55664280E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK5599 55664546E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM4443 55664345E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM4443 55663884E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM8295 54075525F  30/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGP5608 55662843E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGQ5378 55664094E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MGR0686 54673613E  22/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGS4893 55048485E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MGT6496 55050224E  03/12/2014   51851    167                                                                         
 MGT6496 55050225E  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MGU7634 55663959E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW1320 55662905E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW4574 55662960E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW8419 54011148N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGX2894 54075993F  03/12/2014   52070    169                                                                         
 MGX8458 55664155E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGY4559 55664520E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ2317 55663922E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ5348 54004431N  02/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHA1000 55662906E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB9078 55664539E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHC8491 55664359E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD1656 55664171E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD6017 54012526N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHD7679 55662750E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG3409 55663939E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG4059 55662735E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHI2646 55663900E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHJ2682 55662867E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHJ8248 55662705E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHK2894 54673524E  04/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHK4363 55663231E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL7428 54673969E  18/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHM1992 55664213E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM3379 54673968E  18/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHN4306 54012527N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHN4416 54011145N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHO7113 55663053E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP3127 55664377E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP3747 55663147E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP4328 55664325E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP5308 55663016E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP5476 55663925E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHQ5798 55050226E  03/12/2014   60501    208                                                                         
 MHQ9228 55136570C  04/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MHR4753 55664491E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS4263 55662766E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT4097 54673918E  18/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MHU3557 54673960E  18/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MHW2991 54673080E  02/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MHX8824 54672323E  29/12/2014   59910    206 * I                                                                     
 MHZ9316 54012536N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIA1996 55664342E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA1996 55664205E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA4478 54076418F  05/12/2014   51930    168                                                                         
 MIA5060 55664545E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIB7256 55663931E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIE2836 55664055E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIE2836 54012533N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIE6785 55664275E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF1554 55662988E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG9649 55663854E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIH7779 55664090E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIK2653 55662919E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIK3187 55664482E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM6732 55664001E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM7790 55664087E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO9722 55664218E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIP7179 54673974E  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
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 MIQ8508 55664347E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT3064 55662931E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU2131 55664313E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU2353 55663074E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV4668 55664326E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV7126 54671891E  17/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIW1215 55662832E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIZ0144 55664125E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIZ8444 55664173E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJA7496 55664131E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB3733 55663128E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC3194 55662814E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC4404 54670094E  27/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJD1458 55662932E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE5441 54672324E  29/12/2014   59910    206 * I                                                                     
 MJH6388 55662802E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH7314 55663727E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH8889 54011142N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJH8889 54011143N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJI2495 55664092E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJL7044 55663100E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJM8152 55664222E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJO3927 55664420E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJO5405 55662726E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJQ0635 54075574F  04/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MJQ6028 54012539N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJR4636 55662180E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJT8626 54012525N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJT9851 54673249E  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJV7453 55664516E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV7453 55664287E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKB0649 55664288E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKB7950 55663990E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKB8985 55042673E  19/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKD2761 55664554E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE1414 55664335E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE1424 54671529E  24/11/2014   58350    195                                                                         
 MKE5603 55662691E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKG3172 54012524N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKG5800 54004972N  04/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKG6287 55365314D  20/12/2014   52070    169                                                                         
 MKI8958 55664338E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKI8958 55664331E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK6400 55664227E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL2636 54011133N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKL4337 55664358E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL4561 55663150E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM0636 55662824E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO9144 55662623E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO9293 54075614F  23/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKS2233 54670104E  20/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKY1518 55662575E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKY7231 55664030E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKY7475 55663980E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ3367 55662987E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLA6813 54673255E  01/12/2014   73070    251 * II                                                                    
 MLD2418 55664296E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD5894 55662989E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE0997 55664037E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE1813 54673850E  17/12/2014   55417    181 * XVII                                                                  
 MLH7231 55663761E  17/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI1467 55663154E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK1034 54673456E  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
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 MLK2385 55664203E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLQ0946 54673735E  17/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLR3707 55662616E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX2271 55663146E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX5958 54001355N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLZ3816 55662873E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLZ5285 55664561E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMA1603 54673976E  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MMA4446 54673608E  19/12/2014   51930    168                                                                         
 MMA4446 54673610E  19/12/2014   69800    239                                                                         
 MMA4446 54673611E  19/12/2014   58350    195                                                                         
 MMA7737 54673078E  02/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MMA7737 54673079E  02/12/2014   58350    195                                                                         
 MMD1415 54673062E  27/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MMF8886 55664281E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMH8809 55663810E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMH9861 54011134N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMJ3822 55663006E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ5044 55664390E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MML6745 55664449E  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMM6613 55189587E  22/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 NHI4320 55663510E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 PUW7913 55663867E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 QHE0917 55663005E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 12/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 12/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP5448 8800008417 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOU2629 8800008377 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOV7858 8800011052 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 APC0293 8800011106 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 APD0039 8800011355 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARQ2994 8800008997 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASS2532 8800011414 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASY5047 8800011164 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVH3922 8800010770 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVM5005 8800011460 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXQ9039 8800008440 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHI9855 8800009495 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRU7937 8800011622 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CZX9976 8800009709 05/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 DBI4313 8800008667 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DJI7134 8800011144 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 DJN1633 8800011072 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSS7880 8800008951 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBO5734 8800011227 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQY5131 54005069N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 FTR8888 8800011540 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GOJ7267 8800011218 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GZQ9255 8800008518 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFX2864 8800011680 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HLX1672 8800009188 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKA4746 8800009613 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPU8604 8800008831 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISJ9369 8800011563 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JBS0600 8800009792 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 JPO3615 8800011539 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KZE0021 8800011701 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LQF2314 8800008986 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXA8760 8800008741 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL7623 8800011521 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXN9073 54011185N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LXR4838 8800008498 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXS3023 8800010975 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1470 8800011083 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW3946 8800007882 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYI4094 8800008360 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO9605 8800011602 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU2383 8800009039 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYZ1382 54011197N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LZI1945 8800008683 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU8892 54011192N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MAB4058 8800011151 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAC6945 8800010987 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAD9967 8800011567 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM2061 54011183N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MAM8364 8800008769 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR8683 8800009031 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAT8961 54014163N  30/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MAU1310 8800008851 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAW5540 8800008613 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBC8717 8800009248 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF7080 8800011075 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBL4016 8800011413 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP6204 8800009217 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR0761 8800008784 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT0275 54011195N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MBT5620 8800008777 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBX6995 8800009497 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MBZ8186 8800011502 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP2384 8800011616 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP7456 8800007659 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCU0423 54011172N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MCU9796 8800011673 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV0560 8800009287 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDA8404 54005489N  05/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDC1104 54002597N  27/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDF7875 8800009512 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM1945 8800008542 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP2545 8800008976 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0161 8800009390 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDS5123 8800011008 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX1088 8800009326 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY4624 8800011079 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ5476 54011211N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEA3633 54011210N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MED9645 8800009062 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF1819 8800011152 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF9359 8800011315 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH4877 8800008965 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI2786 8800011513 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEK3511 8800011395 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK8842 8800008712 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL5171 8800011412 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEN4118 8800011546 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MER9242 8800011000 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET3583 8800011708 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX6502 8800009253 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY2498 8800011632 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ4184 8800009381 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFB0174 54011212N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFE9022 8800011167 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK0548 8800009866 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK8314 8800011049 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL5476 8800008606 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO0305 8800008333 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO8426 8800010995 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8613 8800009221 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFU8510 8800008994 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX8510 8800011717 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY6685 8800011716 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY8956 8800011397 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFY8956 8800011498 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA0019 8800008444 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA7389 54011237N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGC9630 8800011100 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF7896 54011221N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGG4074 8800008950 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH3632 8800011557 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGI9616 8800008379 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK5373 8800011179 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK9151 8800011500 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL1927 8800008085 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL2456 8800011643 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM0170 8800011139 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM1349 8800009050 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGO0078 8800008802 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS9416 8800008421 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT6356 54011196N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGU5456 54011187N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGU9406 8800011556 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV9948 8800008579 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MGY9880 8800011702 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1376 54011213N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHC0172 8800009441 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC6680 8800011131 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC8682 8800011125 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE0604 8800011099 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF5153 8800009170 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH9639 8800007503 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ2587 8800011543 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7436 8800008500 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8635 8800011566 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK7506 8800008745 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL3288 8800011559 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM1992 54012400N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHP2982 8800008370 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2302 8800008918 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3906 8800011461 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR0872 8800011684 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV3081 8800009332 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV6881 8800011123 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW9366 8800009798 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA1477 8800009437 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA8288 54011178N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIB4762 8800008392 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB7027 54011180N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIC3330 8800011205 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC9959 54011202N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIF8261 8800007649 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII2563 8800008359 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1483 8800008493 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK6677 54012398N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIL3308 8800011127 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN2659 8800008437 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN6259 8800011213 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO7232 8800011013 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0839 8800011528 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR4031 54011204N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIT4171 8800007505 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU1612 8800008423 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU7236 54011194N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIV5923 54011181N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIX2451 8800010656 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX3066 8800008732 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1113 8800008398 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1333 8800009176 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA7412 8800011007 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA8785 8800009445 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD4885 54011208N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJD9435 54005507N  05/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJE1016 54011179N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJE1607 54011199N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJE2444 8800011590 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE8290 8800008820 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF3507 8800011534 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF5019 8800011591 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG9842 54011191N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJH0505 8800011448 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH7214 8800007648 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1733 8800008899 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN5575 8800011436 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO3857 54012401N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJQ0721 54011184N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJQ7350 54011220N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
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 MJR0979 54011214N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJU0067 8800009371 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU3987 8800008387 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA5093 8800010049 09/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC7227 54011200N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKD8805 8800008929 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKG8645 8800011130 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG9155 54011215N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKJ0598 8800008431 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4676 8800009127 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKL9514 8800009482 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO4377 8800008858 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS8326 8800008373 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT9544 54011175N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKU2399 8800010969 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV0042 8800010643 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX1178 8800011012 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX2637 54012394N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKX7273 8800009480 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY1218 8800011463 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA7451 8800008923 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLB9867 8800008749 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF0211 8800008754 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF1754 8800008817 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF2506 8800008394 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH2940 54002582N  27/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLH7738 8800011186 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI1813 8800008838 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2707 8800008330 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9149 8800011002 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLJ9202 8800011424 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL2278 54011176N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLN0163 8800009027 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO2892 8800008535 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP9883 8800009048 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT4376 8800011686 23/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLT5881 8800008803 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLT7552 8800007943 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT8234 8800011553 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT9475 8800011561 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU7536 8800011114 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW3212 54011205N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLW3212 54011203N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLX0464 8800008578 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX3460 8800011137 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX6439 54011207N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLX9937 8800009019 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY8889 54011189N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLZ2552 54011190N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLZ9465 8800008588 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ9465 8800008316 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA1567 8800009055 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA4144 8800008621 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA7737 54011219N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMA8843 8800009166 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB2196 8800008723 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC0007 8800009514 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMF6592 8800008973 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF7610 8800008508 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH1103 8800011648 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMH9937 8800011671 18/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MMI5435 8800009487 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8491 8800011613 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MMJ9160 54011218N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMM2141 8800011207 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NHM8645 8800011220 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKE7158 8800011154 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF8436 54011198N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 OKH6814 54011182N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 OKH7575 8800011047 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHC8957 8800009428 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QII0077 54011217N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 QIK2000 8800008407 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QIK2000 8800008969 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 13/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 13/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR8589 54011494N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 AFY8616 8801004508 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AID4194 8801004764 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJQ0287 8801004605 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKC3189 8801004104 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKD6305 8801004667 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMI2206 8801003873 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMP1827 8801004730 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 APP5161 8801004355 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 APP5161 8801004339 20/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 APT1269 8801004137 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 APT1269 8801004148 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ATC8236 8801003741 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUS3779 8801004839 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVZ3623 8801004236 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWX4877 8801003754 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXW9000 8801004847 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAI7999 8801004557 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BDE7777 8801003664 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLN8865 8801004085 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPW7746 8801004302 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAU0114 8801004029 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMA2979 8801003604 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CWO3217 8801004770 25/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 CZY7715 8801004553 24/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 DCD7438 8801004864 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DCD7438 8801004401 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFH7327 8801003487 13/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 DIP0644 8801004848 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIR8117 8801004594 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DPG7274 8801002163 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVL1688 8801003875 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 EMQ0426 8801004223 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQQ7595 8801003543 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERI7725 8801004122 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EUM7605 8801004857 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 FMQ5545 8801003973 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 FUS0177 8801004025 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HHH5645 8801003918 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HJF5564 8801004834 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HKH5794 8801004858 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEP1999 8801004579 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILC4018 8801003959 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMV0209 54011499N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 INS0588 8801004037 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRC8140 8801004460 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQY6811 8801004010 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KBE3744 8801004335 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LBN9852 8801004199 21/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 LWT4482 8801004735 24/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXA4090 8801004221 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF8344 8801004845 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH6267 8801004367 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9073 54011493N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LXP2728 8801003696 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ2934 8801004680 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXV6838 8801004442 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYA6487 8801003677 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB9004 8801004590 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC4568 8801003695 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF8922 8801003860 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZC4988 8801002343 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZE1431 8801004411 24/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZG4377 8801003427 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZJ1113 8801004577 26/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZL4850 8801003862 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX1662 8801004748 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX1662 8801004033 20/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZZ6084 8801002698 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZZ6084 8801002477 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG8444 8801003927 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAH5775 8801004622 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM2160 8801004540 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM2160 8801004413 24/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAR7069 8801004388 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MAU7330 8801004163 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV5381 8801004538 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA8958 8801003950 21/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBC2576 8801003707 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD0002 8801004514 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD1806 8801004403 23/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBH7780 8801003042 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ5296 8801003571 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBL6273 8801002296 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBO0068 8801004736 24/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBZ3328 8801004369 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB9554 8801004239 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE4767 8801004310 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF0677 8801003901 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG7454 8801004761 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG9389 8801004795 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG9389 8801004866 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL7945 8801004342 20/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCM5587 8801004546 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM5637 8801003905 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM8390 8801003632 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN6118 8801003209 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ7301 8801003729 15/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCQ7301 8801003734 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT1740 8801004071 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT4622 8801003710 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU0574 8801004039 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV9855 8801003680 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA3531 8801003764 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC4221 8801003979 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC8535 8801003941 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD4369 8801004703 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE2327 8801004563 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE2327 8801003777 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH4423 8801004093 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK5535 8801003983 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK5587 8801004323 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN1014 8801004381 23/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDN8963 8801003687 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO6084 8801002259 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS3281 8801004242 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT1709 8801004467 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY1042 8801004492 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8114 8801002032 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEA5670 8801003667 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB0475 8801004134 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE0436 8801004877 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE5448 8801004370 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF4418 8801004026 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG1453 8801003920 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH6855 8801003823 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK3757 8801003917 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK4770 8801004668 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK9558 8801004684 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEN4399 8801003966 19/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEQ3081 8801003691 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MER5084 8801003683 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX3411 8801003876 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX3427 54011495N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFA1092 8801003006 05/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFA7477 8801004382 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC3156 8801004350 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC7415 8801004291 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFD2241 8801003821 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF5131 8801004297 23/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFF5678 8801004092 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF7157 8801002169 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF9364 8801004169 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF9978 8801003738 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFI6787 8801002260 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8092 8801004066 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK8314 8801003637 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL2106 8801004683 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL2615 8801003111 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFM0674 8801004801 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN1133 8801003932 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN2216 8801004305 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN6849 8801004398 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN9929 8801004112 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN9929 8801003871 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO2476 8801001925 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO5990 8801002099 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR0775 8801004289 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU0957 8801004493 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU5697 8801004120 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY6311 8801004520 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB2769 8801004247 22/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGJ0225 8801002248 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS1543 8801004097 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS5888 8801003615 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV3853 8801004672 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV3965 8801004238 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW1940 8801004836 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY1936 8801004229 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC6497 8801004194 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC7458 8801004189 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC8567 8801002232 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD5717 8801004718 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK7892 8801003896 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL1672 8801004700 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL4727 8801004694 25/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHL6019 54011496N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHL7428 8801003554 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM0360 8801003748 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN4266 8801003818 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2325 8801003885 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT2127 8801004063 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV7777 8801003957 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY9235 8801004765 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID2921 8801004123 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE0187 8801004196 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF1985 8801003737 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH3990 8801004069 20/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIH7779 8801003802 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK4561 8801004108 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0696 8801004405 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR3099 8801002108 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS2585 8801004566 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV2237 8801003775 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIX5227 8801004366 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY5274 8801004526 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC9159 8801003996 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD6997 8801004395 23/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJF8187 8801003653 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG3740 8801004585 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH8675 8801002023 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJI3943 8801004100 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK9356 8801003651 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN8603 8801003835 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO8868 8801004211 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV1306 8801003846 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV6934 8801004233 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW6414 8801003888 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX3626 8801002188 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJY0482 8801004283 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC7027 8801004016 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC7287 54011497N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKD9666 8801004309 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH2156 8801003889 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI0072 8801004168 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK5793 8801004318 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL4667 8801002183 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM2452 8801003968 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP1950 8801003810 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ7292 8801002088 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA7879 54012431N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLB0017 8801004524 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD4984 8801004067 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF9070 8801002206 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH2373 8801004824 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH2373 8801004840 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2805 8801002295 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLN4562 8801002461 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP8148 8801004183 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT2591 8801003912 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV4949 8801002157 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA8650 8801004299 23/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMB1965 8801003655 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMF2895 8801004175 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK5438 8801003656 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MOU2237 8801003780 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MOV7498 8801003347 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOX7636 8801002800 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 PUW8268 8801004820 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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Bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 547/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 547/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KIV3035 54590395E  19/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Braço do tromBudo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8412 159/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8412 159/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LZK5992 55229570E  01/11/2014   65480    229                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRACO DO TROMBUDO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                         
    MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

BrunóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8754 30/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8754 30/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ0661 54810574C  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXJ0661 54810575C  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGY3820 54810576C  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGY3820 54810577C  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUNOPOLIS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DEL REGIONAL DE CAMPOS NOVOS                                                                                         
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BruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1983/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1983/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT0528 54936249E  12/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAT0528 54936250E  12/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AAT0528 54935686E  12/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AAW9436 54936739E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACF4059 55922308E  07/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACF4059 55922309E  07/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AGZ4256 55923076E  29/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIM8705 55925199E  14/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 ALM1778 55911235E  24/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 ALW7074 55924200E  23/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMC1440 54936716E  28/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AMR7388 55911333E  12/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 APD7970 55911464E  18/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 APD7970 55911463E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ASA8668 54937580E  26/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AUD0339 54936315E  14/09/2014   52741    175                  191.53                                                 
 BKH4287 55923159E  25/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BKH4287 55923160E  25/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BNW6004 55911168E  06/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BOF2057 55923434E  08/11/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 BTJ8407 55922362E  13/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BTJ8407 55922361E  13/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BTJ8407 55922360E  13/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGC8703 55924814E  17/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 CIY9164 54938929E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CJB2460 55924924E  16/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 CKH5337 55923802E  29/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CKH5337 55923803E  29/10/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 CLI7122 55911210E  11/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 CLI7122 55923006E  11/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CSX3012 55179118E  18/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DDK2900 55922069E  24/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 DSH1999 54825032E  10/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 EAJ0566 55911488E  22/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 EFY8935 55911780E  14/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ELG8136 55911219E  18/10/2014   69710    238                  191.53                                                 
 ELG8136 55911224E  18/10/2014   65480    229                   85.12                                                 
 ELG8136 55911220E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ELG8136 55911221E  18/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 HHT9631 55922088E  31/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 IEF1294 54936788E  25/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 IEW5020 55923111E  29/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IEW5020 55923112E  29/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 IEW5020 55923113E  29/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 IKN5376 55925382E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 INZ6719 55911060E  04/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 INZ6719 55911061E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JBC1965 55923086E  01/11/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 JHA8840 55179296E  02/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JHA8840 55179295E  02/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 JQI6010 55924153E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 KHX7188 54937616E  06/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 KVH2454 55911302E  04/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LBG1412 55911684E  03/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LNQ6701 55923144E  05/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LNQ6701 55923145E  05/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS9048 55179430E  15/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWS9048 54952999E  15/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWS9048 54953000E  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWV6601 55924921E  04/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWW1898 55923126E  01/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXB0319 55180446E  30/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXD5437 54937956E  01/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXK6155 55911059E  03/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXK8347 55175821E  30/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LXQ2535 55922238E  05/11/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LXQ8043 55922001E  18/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXQ8043 55922002E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ8043 55922003E  18/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXU9976 55911097E  22/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXX1440 55176973E  13/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXX1440 55176975E  13/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXY0035 55911095E  22/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA1044 55911421E  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA1044 55911422E  17/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYI0791 55925712E  25/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYT0448 55924228E  19/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LYW5682 55924938E  27/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LYW5682 55924937E  27/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY7359 54937507E  24/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZD3011 55923186E  28/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZD3011 55923187E  28/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZG7808 55923185E  28/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZN9831 55923062E  23/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LZN9831 55922167E  23/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZN9831 55922169E  23/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MAB1172 54934905E  03/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAF6795 55911747E  16/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAF8772 54824723E  05/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ4300 55924763E  24/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAR8174 55925948E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAS3688 55924192E  22/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MAS3688 55924193E  22/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAS8685 55911307E  05/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAS8685 55911308E  05/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAS8685 55911309E  05/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAS8685 55911310E  05/10/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MAU8127 54938647E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAU8127 54938646E  18/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAU8127 54938645E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV3462 55924701E  09/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAV5341 55924524E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAV5341 55924525E  08/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV5341 55924526E  08/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
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 MAZ6891 55925865E  29/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBA7703 55922378E  01/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBA8586 54938172E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBB5165 55911473E  21/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBC6810 55925075E  13/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBF8096 55924992E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH0681 54938737E  24/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBI9311 55923851E  30/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBK3697 55924111E  11/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBM5802 55924355E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM8858 54939156E  05/11/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBM8858 54939155E  05/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBO9946 54938486E  14/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBP2430 55911317E  06/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBQ2086 55924654E  30/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ2086 55924655E  30/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBQ2086 55924656E  30/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR1653 55924657E  04/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR1653 55924658E  04/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR1653 55924659E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS0514 55176136E  13/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBS8037 55178190E  05/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBU6902 54936460E  19/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBU6902 54936459E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBW3128 55922452E  19/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MBW3128 55922453E  19/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW3128 55922455E  19/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MBW3128 55922456E  19/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBW3218 55923869E  03/11/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MBW7496 55924956E  23/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MBY5565 55177576E  31/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBY5565 55177577E  31/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY5565 55177578E  31/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBY5565 55177579E  31/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBY9332 54938216E  18/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBY9332 54938215E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCA3948 55925109E  19/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCA3948 55925110E  19/08/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MCD9184 55911459E  17/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MCF4453 54936725E  30/08/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MCF8439 55911411E  12/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCJ5217 55922175E  23/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MCP3608 55924519E  08/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCS4334 55924310E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT2811 55924078E  22/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCW0986 55922007E  12/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MCY7352 55925950E  21/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCY7352 55923201E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDA8111 55922376E  01/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDF0973 54938993E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI1145 55681698D  06/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDI1145 55681699D  06/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDI1145 54266564E  06/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI5778 55924146E  14/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MDI9656 55923834E  30/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI9656 55923835E  30/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDK7923 54937813E  28/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDN7723 55911324E  07/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MDP6913 55923254E  23/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDP6913 55923253E  23/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ8452 55925158E  22/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDR4908 55923194E  28/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDR7416 55925640E  11/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
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 MDT5204 55923301E  23/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDU3127 55924395E  23/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY8423 54937804E  26/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY8423 54937803E  26/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEI3718 55911315E  06/10/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEJ7660 55923839E  30/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEK9958 55923189E  28/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEM2289 55922093E  01/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEM2289 55922094E  01/11/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MEO1688 55911077E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEP1234 55911184E  12/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEQ0811 55923845E  30/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MET0209 55924785E  04/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEU6985 54938171E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEZ6505 54936292E  08/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFD3116 55923877E  03/11/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MFE2022 55925129E  20/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFE9403 55911454E  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFE9403 55911455E  15/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFI2323 55924407E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFL2615 54936039E  06/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFL6836 54937550E  26/10/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MFL8499 55179114E  05/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFL8499 55179112E  05/10/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFL8499 54951149E  05/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFL8499 54951150E  05/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFS3988 55923857E  03/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFT8596 55924909E  26/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFX6642 55923021E  03/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFX6642 55923022E  03/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFZ2005 55923428E  07/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGA8928 55922165E  22/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGA8928 55922166E  22/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGC2574 55925498E  05/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGE1877 55923171E  25/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGE1877 55923172E  25/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGE4044 54938872E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGH1310 54952997E  13/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGH6676 55924521E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGO5028 55924555E  21/09/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 MGS0654 54938930E  01/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGS0654 54938932E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGY2481 54938639E  18/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MGZ9217 55911353E  30/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHA9400 55923051E  17/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHA9400 55923052E  17/10/2014   73310    252 * III             85.12                                                 
 MHD9307 54937556E  23/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHH2168 54939051E  07/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHK5910 55922073E  28/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHO0785 55925828E  31/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHR1441 55923801E  29/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHT9346 55925376E  03/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHV4596 55922107E  30/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIG5290 55924502E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIJ9248 55911154E  26/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIK1395 54936031E  02/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIL8132 55911098E  23/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIL9002 55911490E  22/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIS5552 54938196E  08/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIS5552 54938530E  16/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIY9021 55923168E  25/10/2014   66450    230 * X              127.69                                                 
 MJJ1835 55923002E  07/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJJ1835 55923003E  07/10/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 597

 MJP1260 55924379E  22/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJR2256 55924427E  21/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJR2256 55924428E  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKA0298 55925922E  17/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MKB5126 55925932E  20/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKB5126 55925934E  20/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MKB5126 55924606E  20/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKB5126 55924607E  20/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKD5876 55924176E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKD5876 55924177E  17/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MKD5876 55924178E  17/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKG8476 54938146E  06/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MKG9285 55923829E  29/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKY6754 55911403E  05/10/2014   66450    230 * X              127.69                                                 
 MLF1016 55755624C  06/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLO6826 54938359E  20/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLO6826 54938360E  20/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MMH7034 55911163E  04/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MMM6940 55925318E  04/09/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 NFV3037 55922154E  17/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 NHP1008 55923175E  25/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1984/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1984/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN6642 54937844E  30/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 ABY5605 55924513E  05/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 ADI8690 54938440E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFF0270 55925442E  06/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 AFG8665 54938831E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 AFH7166 54938591E  15/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AFS0141 54936490E  17/10/2014   56650    182 * X               85.12                                                 
 AHC1300 54938097E  19/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHC4119 55922248E  06/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AKH3776 55925462E  08/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 AKV1098 54938866E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ALJ0257 54936414E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ6521 54939032E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMC1440 54936717E  28/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AMG0180 54939279E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APJ4889 54937743E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARA2067 55923138E  05/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ARU0813 54938540E  18/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 ARZ8949 55911938E  16/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 ASA8668 54937579E  26/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 ASV9343 54939102E  01/11/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 AUD0339 54936316E  14/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AXP7080 54936092E  27/08/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 BLA2783 54936354E  10/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 BOF2057 55923433E  08/11/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 BYE0253 55911181E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CIW8384 55925946E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 CIY4438 55922095E  01/11/2014   60502    208                  191.53                                                 
 CIY4438 55922096E  01/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CIY4438 55922097E  01/11/2014   58434    196                  127.69                                                 
 CLI7122 55923007E  11/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 CPD1131 54938132E  03/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 CQH4705 54938992E  18/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CSA9177 54938204E  12/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CSE1752 55911206E  10/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CVC5706 54938441E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DAL9518 54936411E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DDM6833 54936346E  09/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 DDM6833 54938150E  06/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 DEV8543 54938633E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 DUD9657 54938122E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DVJ2523 54936434E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EAE2183 54936828E  20/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EBY8970 54937849E  30/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 EEH1347 54939041E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EFB2817 54938366E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HHT9631 55922089E  31/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 HSD1240 54937693E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HSD1240 54937695E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HYF9155 54935677E  01/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IAV7777 55911050E  03/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IEP5336 55176572E  03/10/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 IFD7790 54951550E  05/09/2014   53470    178                   85.12                                                 
 ILS5497 55925944E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 INL0949 54937557E  23/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 JHA8840 55179294E  02/09/2014   60502    208                  191.53                                                 
 KIB0517 54938449E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWR9139 55176567E  07/09/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 LXD5437 54937955E  01/11/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 LXD7287 54938027E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXD7287 54938044E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ2453 55925549E  30/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXK4985 55924522E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXS6399 54936474E  01/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LXU1095 54935689E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LXZ6286 54938395E  22/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LYA5518 54936822E  02/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYF6612 54939206E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 LYI0791 55925713E  25/09/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 LYK6369 54937584E  26/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LYM3403 55925435E  05/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LYM3403 55925437E  05/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LYO5732 54938429E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY0140 55923862E  03/11/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LZC3418 55924469E  17/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LZE0995 54938572E  01/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 LZF2807 54938267E  23/10/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 LZF5868 54937742E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZH7702 55925714E  03/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LZN8991 54936135E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZP9100 55911089E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LZW6585 55925954E  05/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MAE7625 54937364E  04/08/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MAE8431 55923161E  25/10/2014   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MAL0436 55923018E  27/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MAL0594 54938073E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN3280 55176570E  03/10/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MAN9655 54939202E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN9655 54939022E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAS0221 54938356E  20/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MAV5194 54938302E  20/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA8676 54939204E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBB1660 55911176E  08/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MBC1611 54938460E  12/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MBD3083 55924380E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBD7137 54938238E  02/11/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MBD7674 54936329E  22/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBF5105 55178179E  13/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBG1933 54938868E  10/10/2014   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MBG1933 54938859E  02/10/2014   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MBG8864 54936150E  22/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBI2771 54937843E  30/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBI5187 55922353E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MBK3697 55924110E  11/09/2014   62700    220 * II             127.69                                                 
 MBK3697 55925182E  11/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MBM8858 54939154E  05/11/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MBN4941 54935685E  09/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MBQ4602 54938672E  23/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBR8431 55911094E  22/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBS8037 54937744E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS9462 55911053E  13/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MBT9013 54937773E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW3128 55922451E  10/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBW8041 55922083E  30/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MBW8041 55922082E  30/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBW8041 55922084E  30/10/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MBW8041 55922085E  30/10/2014   57970    191                  191.53                                                 
 MBZ8581 54937789E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCD7057 54938381E  22/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCE0877 55923821E  29/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCI7764 54937592E  28/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCJ2408 55924154E  11/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MCM9665 55911406E  05/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCN2793 55176046E  30/09/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MCN6737 54937771E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCR2604 54938443E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCV8183 54938211E  18/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCZ8017 54938630E  09/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDB3082 55176582E  15/10/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MDC2453 55922368E  28/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDE5496 54938957E  09/10/2014   60502    208                  191.53                                                 
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 MDG6487 55911255E  04/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDG6512 54937730E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH9356 55180103E  15/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDI1145 55681697D  06/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MDL0265 54937727E  29/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM5858 55911339E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MDO2284 54938109E  03/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDO4898 54937809E  28/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MDO6005 55177227E  01/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDO6005 55177228E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDS0158 54937563E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDW6613 54938304E  20/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDX2106 55911217E  18/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDZ0101 54936345E  08/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MDZ0101 54937651E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ0101 54938049E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ0521 55924753E  22/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ8504 54938242E  03/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEE7006 54937662E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEJ7660 55923838E  30/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEK3507 54938131E  03/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEO4050 55922091E  31/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEP5071 54938970E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MEP7985 54939015E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP8125 54936337E  30/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEQ0922 55923268E  06/11/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MER4157 54938498E  18/10/2014   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MER6532 55924815E  28/10/2014   58000    192                  127.69                                                 
 MES3309 54938783E  30/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEW9091 54938730E  22/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEX4083 54935499E  26/08/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MEX4968 55911404E  05/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEY6392 55922067E  24/10/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MEY6392 55922068E  24/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MEY6392 55922070E  24/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MFA0537 54939117E  01/11/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MFA3068 54937798E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA3068 54937780E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFD7497 54938568E  23/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI0396 54938102E  02/10/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MFL8499 55179111E  05/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFL8499 55179115E  05/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFL8499 55179113E  05/10/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MFL8506 54952898E  17/09/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MFP6516 54938602E  16/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFU0463 55911202E  02/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFU8034 54938268E  23/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFW1238 55180649E  20/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MFW1471 54937851E  29/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFW5011 54936140E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFY3779 54936281E  08/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ3106 55176571E  03/10/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MGA3939 54939219E  15/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB0781 54938927E  30/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGB8217 54937534E  24/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD6327 54938012E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF7196 54938318E  01/11/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MGK6612 55925964E  03/10/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MGO2897 55180435E  16/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGO5028 55924557E  21/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGO7770 54939288E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP7139 55911415E  13/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGP7191 54938870E  14/10/2014   61490    214 * III            191.53                                                 
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 MGQ8619 54937591E  28/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR5283 54939258E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS0654 54938931E  01/10/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MGU1022 55924065E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MGU6233 55176970E  15/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGU6233 55925751E  28/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX2137 54938924E  26/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGX2596 54935692E  15/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ1929 54936330E  23/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ2710 54938251E  13/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MGZ4513 54936374E  12/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHA3355 55923315E  29/10/2014   58780    199                   85.12                                                 
 MHA9400 55179432E  17/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHC9477 55911189E  12/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MHD2324 54939016E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD9680 55925825E  28/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHD9680 55925826E  28/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHE0657 54936480E  12/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MHG9501 54937721E  29/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH2864 54938308E  23/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MHH3140 55176574E  07/10/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MHI5482 54937736E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ1865 54938106E  02/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS9949 54937728E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT0518 54937663E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU6561 54938253E  13/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHU6561 54938252E  13/10/2014   58197    193                  574.61                                                 
 MHU8117 54937735E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV1573 54938005E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV7653 54938418E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW3385 54938184E  10/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHX4224 54937707E  29/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX4224 54937656E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX4224 54937720E  29/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX4224 54939019E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA4045 54938031E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF1554 54938034E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH1616 55924619E  11/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MII9688 55911188E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MIJ9248 55911152E  26/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MIJ9248 55911153E  26/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MIK1395 54936030E  02/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIN3666 54938982E  14/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIS3277 55911208E  10/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIW8377 54938702E  21/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJA9456 54939137E  03/11/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB1673 55179427E  13/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJB2970 55177395E  28/07/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MJB2970 55177394E  28/07/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MJC9823 54939020E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJD6380 54938541E  18/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJD6879 54936458E  21/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MJF0883 55924426E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJF2509 54938578E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MJG0920 55922403E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MJG2979 54936471E  29/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJH4438 54939130E  03/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJH8365 55924769E  26/09/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MJL5590 54937682E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN3106 55911331E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MJO6847 54939033E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV6157 54936242E  03/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MJV6947 54937681E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MJV7987 54938151E  06/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJV7987 54938056E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW5936 55922063E  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJW6329 55924788E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MJX0895 54937483E  09/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MJX4769 54936101E  29/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKE1278 54938676E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKE8412 55923840E  30/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKF0028 54952899E  19/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKF4550 55924975E  27/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MKI7793 54938223E  24/10/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MKL1898 55924305E  11/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MKN5001 55911090E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MKN6198 54937541E  24/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MKN6198 54937540E  24/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKN7711 54939017E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP0807 55923306E  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKP2222 54939030E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ4237 54938873E  20/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKQ4613 54938083E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU5070 54938140E  06/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX4413 54939108E  01/11/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MKZ5073 54938853E  29/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLA8310 55923108E  28/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MLB1531 55911173E  06/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MLD6264 54938271E  25/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MLD8414 54937653E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF1016 55911417E  17/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MLJ4923 54938435E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN0096 54937733E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN0096 54937781E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO3957 55177250E  11/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MLQ1523 55176048E  05/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MLR2755 55911341E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MLW2236 54938127E  03/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MLZ9146 54935687E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MMA6087 54937484E  09/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MMA9459 55924373E  19/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MMB5603 54939106E  01/11/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MMJ7340 55925878E  30/08/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MMX8855 55922356E  12/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 NBY0388 54937913E  04/11/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 NFV3037 54938430E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NKJ6093 54937518E  24/10/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    PAULO RODRIGO SESTREM                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1981/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1981/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEO5990 55923577E  28/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 AFJ4781 55922691E  13/12/2014   51691    165                                                                         
 AFJ4781 55922693E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AFJ4781 55922694E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFJ4781 55922695E  13/12/2014   52741    175                                                                         
 AFJ4781 55922699E  13/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 AGE7424 55922628E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AIM8705 55175832E  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AIM8705 55175833E  01/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKZ2478 55923332E  20/12/2014   51691    165                                                                         
 AMC5528 55919074E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ANH3336 55918105E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 ASG7962 55924818E  15/11/2014   51691    165                                                                         
 BBB8986 55923623E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BHM9099 55919176E  01/12/2014   69120    232                                                                         
 BOT9096 55919168E  01/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 BRK2830 55918357E  19/12/2014   69120    232                                                                         
 BSS2972 55922740E  19/11/2014   69120    232                                                                         
 BSS2972 55922741E  19/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 BUK2181 55922643E  20/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 BUK2181 55922644E  20/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 BUK2181 55922645E  20/11/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 CIY2575 55923624E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 CIY2575 55923626E  01/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 CKM1446 55922837E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 COI5372 55922722E  19/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 CZX1431 55922829E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 HOE1966 55175831E  29/11/2014   75790    277                                                                         
 IIZ4698 55918131E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 INE1360 55918135E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IQU6085 54939810E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 KUT9101 54939760E  30/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 LXA1754 55923681E  24/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXI8002 55922742E  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYP1077 55923568E  27/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LZE6145 55922198E  11/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LZF5342 55925727E  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZF5342 55925728E  14/12/2014   51691    165                                                                         
 LZF5342 55925729E  14/12/2014   52741    175                                                                         
 MAA0289 54951875E  13/12/2014   51691    165                                                                         
 MAA0289 54951876E  13/12/2014   75790    277                                                                         
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 MAK4676 55918358E  19/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAR6451 55922929E  15/12/2014   50531    162 * VI                                                                    
 MBC6897 55918117E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 MBL1371 55919113E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBL1371 55919114E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBP7439 55919198E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBV7396 55180592E  01/12/2014   69120    232                                                                         
 MCD6499 55919162E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCJ0873 55923628E  03/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCO7656 55922828E  18/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCO7656 55922827E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCO7963 55923518E  21/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MCQ0497 55923661E  21/11/2014   69120    232                                                                         
 MCT6523 55925730E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCT6523 55925731E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCT6523 55925732E  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCT6523 55925733E  18/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MCX1502 55922836E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCX6134 55918362E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCZ4599 55919157E  01/12/2014   69120    232                                                                         
 MDD3488 55919075E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MDE2171 55919058E  26/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDL8466 55919101E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDO8417 54940077E  09/12/2014   69120    232                                                                         
 MDV5842 55923674E  24/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDV5842 55923675E  24/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDV5842 55923676E  24/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MDZ3688 55919247E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDZ3688 55919248E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEF7189 55922528E  15/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEM5362 55919115E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEN9952 55919082E  27/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEN9952 55919083E  27/11/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEV0312 55922461E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEV0312 55922466E  03/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MEV0312 55924630E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEV0312 55924631E  03/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFC7229 54951873E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFC7229 54951874E  22/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFK1103 55923293E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFY7278 55923727E  01/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGA1035 55918254E  13/12/2014   51691    165                                                                         
 MGA1035 55918252E  13/12/2014   75790    277                                                                         
 MGD5030 55918014E  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGD5030 55918015E  15/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGD5030 55918016E  15/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MGF7311 55919252E  03/12/2014   69120    232                                                                         
 MGH6160 55682091D  19/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGH6160 55682090D  19/12/2014   51691    165                                                                         
 MGH6160 55682089D  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGH6160 55682088D  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGO8526 55924440E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGQ0867 55919085E  27/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGS1230 55918454E  20/12/2014   51691    165                                                                         
 MGW5388 55180579E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MGY3141 55919055E  26/11/2014   69120    232                                                                         
 MHA7072 55923730E  01/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHA7542 55919070E  27/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MHG9804 55923693E  26/11/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MII6331 55922647E  20/11/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MIK8736 55918369E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIK8736 55918370E  19/12/2014   69120    232                                                                         
 MIQ8773 55922702E  17/11/2014   50450    162 * V                                                                     



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 605

 MIW3949 55923691E  26/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJI3783 55922935E  17/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJR3607 55922621E  16/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKD1757 55918140E  17/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MKI2905 55923552E  21/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKI2905 55923553E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKI2905 55923554E  21/11/2014   69120    232                                                                         
 MKM6131 55918120E  15/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MKS7471 55918367E  19/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MKY1649 55918360E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLC1830 55922799E  19/11/2014   72850    250 * III                                                                   
 MLE9341 55918141E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 MLU1104 55922706E  18/11/2014   69120    232                                                                         
 MLX1911 55923519E  21/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MMA7274 55918124E  15/12/2014   69630    237                                                                         
 MMB7070 55918136E  16/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MMC6470 54941626E  29/12/2014   52741    175                                                                         
 QHE3105 55919195E  03/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1982/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1982/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEO5990 55923578E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AFJ4781 55922692E  13/12/2014   58350    195                                                                         
 AFJ4781 55922696E  13/12/2014   57970    191                                                                         
 AFJ4781 55922697E  13/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 AFJ4781 55922698E  13/12/2014   57380    186 * II                                                                    
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 AGE7424 55922629E  19/11/2014   51852    167                                                                         
 AJH1029 54939902E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AJL5398 54940186E  15/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AKT9511 54939898E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AKT9511 54939987E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AKT9511 54940132E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AKT9511 54940115E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ALB4371 55177586E  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AMY3648 54940120E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AMY3648 54940143E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AQI1164 54939822E  03/12/2014   51852    167                                                                         
 AWF6734 54940080E  09/12/2014   51851    167                                                                         
 BGJ8301 55923292E  14/11/2014   60501    208                                                                         
 BKI1025 55922937E  17/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 CSJ4613 54939873E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CVM0889 55919067E  27/11/2014   51851    167                                                                         
 DRJ7760 55922764E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 DTC2758 54940053E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 ETA2764 54938350E  05/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 GRW9223 54939976E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HSD1240 54940116E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IEF5971 54939732E  25/11/2014   51851    167                                                                         
 KEL8812 54939983E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KIB0517 54939909E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KKU9192 54939990E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LGW9263 54940187E  15/12/2014   57463    187 * I                                                                     
 LVA7117 55179229E  25/11/2014   52070    169                                                                         
 LXL9914 55918352E  19/12/2014   51930    168                                                                         
 LXX4125 54939751E  01/12/2014   65640    230 * II                                                                    
 LYF8591 54939863E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYF8591 54939886E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYV1429 54939933E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYX2044 54940118E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZK3440 55180593E  01/12/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 LZS9784 55919159E  01/12/2014   51851    167                                                                         
 MAK1189 54940251E  11/12/2014   51852    167                                                                         
 MAO9375 55922932E  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MAR6451 55922928E  15/12/2014   52070    169                                                                         
 MAT3983 54010820N  22/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MBB7927 55923743E  03/12/2014   52070    169                                                                         
 MBD2463 55922676E  03/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MBU7317 54940140E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBU9793 54951171E  30/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MCH6604 54939906E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ0873 55923629E  03/12/2014   52070    169                                                                         
 MCJ6439 54940113E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCR8179 55924254E  14/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MCT4571 54939904E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA8374 55922709E  19/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 MDA8374 55922710E  19/11/2014   70991    244 * V II                                                                  
 MDI3585 54005686N  05/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDM1573 54939922E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDN2458 54939609E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDN6762 54939567E  21/11/2014   71021    244 * VIII                                                                  
 MEC9387 55919081E  27/11/2014   51852    167                                                                         
 MED0475 54937944E  29/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MEL4943 55922797E  19/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MEL6570 54939953E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP8125 55923291E  14/11/2014   52070    169                                                                         
 MEV1651 55923543E  21/11/2014   52070    169                                                                         
 MEY3099 54940101E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEZ9263 54937875E  24/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MFD9300 55918158E  14/12/2014   59670    203 * V                                                                     
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 MFE1497 55923631E  03/12/2014   60501    208                                                                         
 MFE6195 55919254E  03/12/2014   51852    167                                                                         
 MFF3895 55922787E  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MFH0678 55923672E  24/11/2014   51851    167                                                                         
 MFH2182 55923331E  19/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 MFH9784 55923114E  21/11/2014   52070    169                                                                         
 MFL8426 54939936E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN0099 55911286E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MFN0099 55911287E  19/11/2014   58192    193                                                                         
 MFN0099 55911288E  19/11/2014   58350    195                                                                         
 MFN0099 55911289E  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MFO8930 55919164E  01/12/2014   51851    167                                                                         
 MFT4179 54939752E  01/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFZ5343 55922786E  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MGE6382 55922769E  17/11/2014   52070    169                                                                         
 MGF1778 55922808E  22/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MGF1778 55922805E  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MGF1778 55922806E  22/11/2014   60501    208                                                                         
 MGF1778 55922807E  22/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MGH6260 55918114E  15/12/2014   51852    167                                                                         
 MGI3002 54939768E  01/12/2014   51930    168                                                                         
 MGK7123 55923364E  13/12/2014   52070    169                                                                         
 MGL0847 55923690E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MGL9085 54940274E  15/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MGO8526 55924439E  18/12/2014   52070    169                                                                         
 MGR8105 54940177E  12/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGW2486 54939930E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGX9294 54940293E  18/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGY3141 55919054E  26/11/2014   51852    167                                                                         
 MHI4576 54939753E  01/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHM5705 54940092E  09/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHP3582 55922547E  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MHQ6421 55918146E  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MHR5077 55918166E  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MIC8746 55918303E  16/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 MID8741 55922541E  17/11/2014   52070    169                                                                         
 MIG6700 55922831E  18/12/2014   52070    169                                                                         
 MIM9234 55922542E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 MIO8999 54939876E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIP1704 54940086E  09/12/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MIQ6980 54939575E  25/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MIS1789 55919255E  03/12/2014   51852    167                                                                         
 MIT7086 54939989E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU1471 54939587E  30/11/2014   51930    168                                                                         
 MIV7056 54940105E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB8455 55922931E  15/12/2014   51851    167                                                                         
 MJE4988 54939959E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE7940 54939919E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJF8121 55919258E  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MJI3783 55922934E  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MJI3940 55922700E  15/12/2014   52070    169                                                                         
 MJI8441 54939746E  30/11/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MJJ7819 54940196E  17/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJM3377 54010824N  22/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJR6493 55925982E  08/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MJX9117 54010822N  22/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJY1292 55923594E  01/12/2014   52070    169                                                                         
 MJZ5673 54940136E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKC9770 54940122E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK4827 55923608E  27/11/2014   52070    169                                                                         
 MKM6921 54940284E  18/12/2014   51851    167                                                                         
 MKP5699 54939569E  23/11/2014   51852    167                                                                         
 MKQ3037 55922540E  17/11/2014   52070    169                                                                         
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 MKQ9712 54940189E  15/12/2014   60501    208                                                                         
 MKR5567 54939944E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKY1543 54939946E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ0591 55923509E  20/11/2014   52070    169                                                                         
 MKZ5073 54938345E  05/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLI5642 54940106E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLM2963 55922785E  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MLN0096 54010819N  22/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLR6700 54939969E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR8110 54939988E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX8394 55922599E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 MLY6906 55923330E  19/12/2014   52070    169                                                                         
 MMA2264 55922641E  19/11/2014   58192    193                                                                         
 MMC1528 54939723E  23/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MMK2059 54940281E  15/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MMK7308 54939762E  30/11/2014   56222    182 * VI                                                                    
 MML3605 54939986E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 OLZ8213 55918156E  13/12/2014   53470    178                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    PAULO RODRIGO SESTREM                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1951/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1951/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAD1764 55702947D  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAJ9547 55697255D  21/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACI5543 55697218D  31/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFA0793 55135339E  26/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ALC8992 55702895D  09/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 CGA5314 55697636D  17/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 CXA1416 55697301D  16/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 HQL8518 55135313E  30/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ILU5943 55135019E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILU5943 55135020E  18/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXB7304 55697755D  27/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYF4259 55697257D  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYK6841 55135324E  14/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYK6841 55135327E  14/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZO2585 55698530D  11/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZP1012 55135336E  26/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZP1012 55135338E  26/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAG3237 55702745D  19/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAR6909 55702936D  25/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCK2016 55697306D  25/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDU0255 55701240D  25/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGD6763 55697311D  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGT6365 55703234D  23/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1952/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1952/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALU8351 55135262E  08/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 AOU4121 55702593D  17/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 APQ0271 55135420E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASH0004 55702945D  16/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ASL3865 55697328D  06/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ASZ7770 55703239D  24/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CEC7689 55697407D  25/09/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 CHZ9329 55133463E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 DAS5097 55697488D  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EIP5148 55134955E  20/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 FIA2866 55697023D  11/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXT4221 55697631D  16/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXX2561 55702900D  12/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYV9545 55703209D  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZD8291 55703246D  24/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZO0283 55697669D  22/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZT6133 55697650D  21/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBZ2154 55697261D  21/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBZ2154 55697260D  21/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MCB2448 55135438E  21/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MDM2290 55698492D  23/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDT1124 55703212D  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDT9080 55134952E  15/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MDU3016 55698546D  13/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MDX7022 55697568D  01/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFG1741 55697482D  06/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGY2585 55135432E  18/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA4482 55135010E  15/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC8342 55135291E  10/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MHM0928 55135012E  15/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHM0928 55135013E  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHZ9471 55134904E  21/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MID4786 55135331E  24/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIE7324 55135454E  09/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MIO1834 55703247D  24/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJS4913 55135423E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK6025 55700355D  05/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MLA9993 54150438D  12/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MLD1810 55134910E  23/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLR0199 55135011E  15/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLU8602 55133644E  07/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MMI5824 55133646E  07/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 558/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 558/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARQ4281 8584041817 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FWH2010 8584041226 25/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1949/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1949/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAM1390 55696350D  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IAM1390 55701601D  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IFA4242 55698203D  28/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 IFA4242 55698204D  28/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 IKG2342 55698171D  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXX5044 55697689D  18/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYS2941 55696998D  30/11/2014   64080    221                                                                         
 LZQ0332 55697812D  19/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAF1109 55697335D  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAU3378 55697271D  06/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MAU3378 55697270D  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBN5207 55697521D  30/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MBN5207 55697520D  30/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
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 MBO5895 55696083D  22/12/2014   73580    252 * V                                                                     
 MBV9848 55702282D  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBV9848 55702283D  08/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCG4346 55697189D  03/12/2014   69120    232                                                                         
 MDK7798 55697000D  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEB8251 55697182D  01/12/2014   69120    232                                                                         
 MEB8251 55697183D  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEB8251 55698166D  01/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGI3270 55698005D  02/12/2014   52820    176 * I                                                                     
 MGI3270 55698004D  02/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGI3270 55698003D  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGI3270 55698002D  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHJ5443 55697336D  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHJ8059 55697178D  01/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MHJ8059 55697179D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJU4969 55702121D  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1950/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1950/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKJ1624 55478888C  10/12/2014   51851    167                                                                         
 CVY9087 55478896C  09/12/2014   52152    170                                                                         
 CVY9087 55478900C  09/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 CVY9087 55478899C  09/12/2014   51851    167                                                                         
 CVY9087 55478898C  09/12/2014   61220    214 * I                                                                     
 CVY9087 55478895C  09/12/2014   52151    170                                                                         
 DGD2513 55697531D  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
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 DIR0461 55697716D  15/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 IQM5189 55697525D  02/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LXX5044 55696079D  18/12/2014   60412    207                                                                         
 MAA3959 55135077E  17/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MBO5895 55696082D  22/12/2014   51851    167                                                                         
 MBT1122 55697717D  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MCG4346 55698167D  02/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MCX0299 55478887C  08/12/2014   51852    167                                                                         
 MGP9467 55136243E  22/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIB8279 55697536D  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKT7437 55133399E  26/11/2014   58350    195                                                                         
 MLG2933 55697522D  02/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLG2933 55697524D  02/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 557/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 557/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAQ7778 8584042800 02/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 ARC3525 8584042336 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATS8507 8584042437 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 COK7499 8584042218 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIP5148 8584042161 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBG6084 8584042180 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMK7709 8584042940 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOV4423 8584042326 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXS9204 8584042190 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR6505 8584042222 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MFJ7384 8584042147 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC0844 8584042148 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ9434 54005366N  04/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHY4588 8584042381 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR1330 8584042796 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLR2657 8584042357 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC9779 8584042928 05/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MML4645 8584042259 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

CamBoriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1324/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1324/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOD5463 55003079D  02/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOD5463 55003080D  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 APH1263 54950220E  11/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BNU6726 55727207E  23/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BNU6726 55727191E  24/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CHH9247 55727036E  30/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 GQA7568 55727589E  08/10/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LOR3896 55726748E  17/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LOR3896 55726749E  17/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LOR3896 55726750E  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZM3842 55727877E  26/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAY4395 55727362E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAY4395 55727363E  19/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAY4395 55727364E  19/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBA1414 55727182E  17/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MBA1414 55727183E  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCH5163 55726512E  23/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCT1115 54950480E  14/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT1115 54950481E  14/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDG6004 54950440E  11/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI2999 55727488E  26/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI2999 55727489E  26/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDQ0591 55727181E  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEH6979 54947340E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEH6979 55373394C  21/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEP0668 54949443E  23/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFQ8805 55652368D  30/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFQ8805 55652369D  30/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFQ8805 55652370D  30/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGC9918 54949444E  26/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGC9918 54949445E  26/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGC9918 54949446E  26/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGE3743 55727553E  20/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGM0558 54950483E  19/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGM0558 54950484E  19/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGM0558 54950485E  19/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHD4464 55727179E  17/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHJ7166 54950493E  03/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHK9313 55727668E  04/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIB7321 54947469E  21/10/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIB7321 54947470E  21/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIH3732 55727481E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIP9515 55727308E  13/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIP9515 55727309E  13/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIX2017 55727482E  18/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJI7336 55727608E  23/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJN4239 55727137E  08/09/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MJS8650 55726755E  09/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKZ4048 55727276E  22/10/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1325/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1325/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQT2054 55727953E  26/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BNU6726 55727194E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CHH9247 55727037E  30/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CVS7845 55726679E  14/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DHH1665 55727961E  02/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DKD1078 55727766E  20/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IHA0654 55727954E  26/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IPZ5538 55003093D  20/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LWZ8133 55726920E  05/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXL9530 55727732E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYK7154 55727045E  03/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZD9118 55727744E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZR6090 55727743E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAJ8280 55727175E  16/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAN9770 55726556E  30/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCT1115 54950479E  14/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCY2398 54457235E  31/10/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD8650 55727722E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDM0841 55727871E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDP5687 55373383C  09/08/2014   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MFG2646 55727471E  12/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFV0203 54950444E  11/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MFV5943 55727783E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGD8476 55727955E  26/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGY3071 55727602E  16/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJL1111 55003100D  01/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJL6445 55727301E  12/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJQ1579 55727879E  26/10/2014   61490    214 * III            191.53                                                 
 MLM6037 55727466E  05/10/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MMC1882 55727731E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 OKE7375 55003085D  17/10/2014   58780    199                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1322/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1322/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HJB7404 55726892E  25/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MFB2403 54949987E  08/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJL7366 54456018E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1323/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1323/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD2923 54949770E  12/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 ANM1260 55728066E  07/12/2014   56221    182 * VI                                                                    
 HJB7404 55728218E  22/11/2014   51851    167                                                                         
 JEO6632 55726622E  09/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MCR0412 55728205E  14/11/2014   51851    167                                                                         
 MFV5943 54009814N  19/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGT3777 55728212E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MJL7366 54456015E  01/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKH9333 54012559N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKQ0977 55727881E  29/10/2014   70561    244 * III                                                                   
 MLM8511 55728151E  11/11/2014   61300    214 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo aleGre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 464/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 464/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK1069 55140288C  06/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BGU1152 55140292C  10/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BGU1152 55140294C  10/08/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKS3901 55142069C  06/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 463/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 463/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA5837 55141738C  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AIW1422 55142074C  22/11/2014   69120    232                                                                         
 BAD8550 55141741C  19/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 KRJ6182 55142219C  21/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LYH4031 55141745C  21/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LYW6284 55141707C  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYW6284 55141708C  22/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LYW6302 55141771C  31/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 LZI3571 55141737C  19/12/2014   51930    168                                                                         
 MCI6163 55141759C  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCI6163 55141760C  27/12/2014   64080    221                                                                         
 MCI6163 55141761C  27/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MCI6163 55141762C  27/12/2014   58350    195                                                                         
 MCI6163 55141763C  27/12/2014   52741    175                                                                         
 MCI6163 55141764C  27/12/2014   57970    191                                                                         
 MDT3373 55142113C  19/12/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MDX3120 55142116C  27/12/2014   57970    191                                                                         
 MDX3120 55142117C  27/12/2014   58350    195                                                                         
 MDX3120 55142118C  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHA6753 55142112C  19/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MHB0281 55142079C  24/12/2014   69120    232                                                                         
 MLE4725 55141765C  28/12/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1191/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1191/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGB6735 54767234E  05/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGB6735 54767235E  05/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGH0398 55514296E  05/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGH0398 55514298E  05/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1192/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1192/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEM3476 55514275E  10/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MEM3476 55514276E  10/08/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MEM3476 55514279E  10/08/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKP1821 55514591E  11/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 NMG7774 55514998E  12/11/2014   51852    167                  127.69                                                 
 NMG7774 55514999E  12/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1189/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1189/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTE8787 55515455E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 BTE8787 55515456E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BTE8787 55515458E  19/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 BZC3647 55515218E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IPE5768 55515222E  28/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IPE5768 55515316E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IPE5768 55515317E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
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 LYV2337 54766635E  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHA6161 55514678E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHA6161 55514679E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 MIK7657 55514741E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIK7657 55514742E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MIO4282 55514681E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIO4282 55514682E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIO4282 55514684E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIO4282 55514683E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 NEV1144 55514676E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 NEV1144 55514677E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1190/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1190/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR1801 55515215E  27/11/2014   58350    195                                                                         
 LYR1801 55515216E  27/11/2014   51851    167                                                                         
 MFV2099 55515151E  26/11/2014   60501    208                                                                         
 MIK7657 55514740E  27/11/2014   58350    195                                                                         
 MLS8816 55514722E  18/11/2014   59910    206 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 721/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 721/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLF0483 54634475E  21/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 720/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 720/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMX6026 54634378E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 MFD8114 54634383E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 MFG0218 54634272E  18/12/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MFG0218 54634271E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHD4173 54634477E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MJK2159 54634380E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 MKC9541 54634381E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 MLP3260 54634250E  19/12/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1593/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1593/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDB6295 55546835E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW0795 55546995E  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1591/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1591/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA8080 55547514E  09/12/2014   69120    232                                                                         
 ACR4934 55546883E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ALV1828 54797496E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ALV1828 54797497E  01/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 CGR0378 54801767E  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CXW6926 55792631D  07/12/2014   51691    165                                                                         
 LYI0739 55792633D  08/12/2014   69120    232                                                                         
 LYI0739 55792632D  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYI0739 55792634D  08/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LYY9888 54801711E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYY9888 54801713E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX0903 55546939E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGX0903 55546941E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGX0903 55546942E  03/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLW6027 55547508E  04/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLW6027 55547507E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CANOINHAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1592/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1592/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO1960 55791533D  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ABI6100 55547008E  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 BAD1072 55547005E  07/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 LYL8071 55547407E  03/12/2014   68231    231 * IV                                                                    
 LZS1446 55791537D  16/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MAX1644 55547562E  16/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDY7567 55547157E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MFS2552 55547158E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MJY1827 55547461E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKH1142 55547359E  04/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MKS8484 55547459E  25/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 NUO6138 55546840E  27/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1401/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1401/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQW6542 55181165E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY3770 55181103E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD9947 55181098E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO4294 55181126E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC7850 55181129E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK9479 55180756E  25/02/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO5961 55181105E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL5046 55181096E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1399/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1399/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALF4400 55080843E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ALF4400 55080923E  01/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYE8663 55081096E  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYE8663 55081095E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYF5354 55080612E  07/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1400/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1400/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSL2775 55080117E  01/12/2014   51852    167                                                                         
 DSL2775 55080118E  01/12/2014   51930    168                                                                         
 MDH0742 55080123E  14/12/2014   51930    168                                                                         
 MEA2659 55080613E  17/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MJY5270 54012516N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 638/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 638/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALH8868 55064387E  05/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 637/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 637/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE7346 55063679E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 BOU9273 55062868E  03/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 922/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 922/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA3235 55781088D  14/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 APE6414 55780490D  06/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 APE6414 55780712D  06/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 COR6156 55530261E  17/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 CYR0038 55781134D  04/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 DFQ3272 55780481D  25/10/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DRH3116 55781130D  30/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 DYG8413 55780492D  06/11/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LCZ4710 55780916D  05/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LWS0913 55780727D  15/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
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 LWS0913 55780728D  15/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWS0913 55780729D  15/11/2012   69120    232                   53.20                                                 
 LWS0913 55780730D  15/11/2012   58197    193                  574.61                                                 
 LXF8899 55781060D  21/12/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXP4133 55530216E  25/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXV5497 55781139D  04/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZR6665 55780649D  19/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZR6665 55780811D  01/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZV2227 55780833D  10/11/2012   60412    207                  127.69                                                 
 MAI8090 55529799E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAN8450 55780723D  06/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBJ6001 55780813D  01/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBQ6501 55780841D  10/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCE4755 55781177D  16/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCP5467 55780732D  06/12/2012   70482    244 * II             191.53                                                 
 MCP5467 55780731D  06/12/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCR3858 55780700D  26/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCR3858 55780699D  26/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU5876 55780313D  12/11/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEM0492 55781007D  13/11/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEM0492 55781006D  13/11/2012   58780    199                   85.12                                                 
 MFD6154 55780156D  12/12/2012   60412    207                  127.69                                                 
 MFV8779 55781179D  16/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV8779 55781180D  16/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJC3431 55530260E  14/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJH2971 55780637D  28/11/2012   60412    207                  127.69                                                 
 MJN5630 55780911D  30/10/2012   57200    186 * I              127.69                                                 
 MJU3895 55781027D  19/11/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 921/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 921/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLL3384 54688187E  27/11/2014   51851    167                                                                         
 DUO2961 55530280E  28/11/2014   60412    207                                                                         
 MIX5316 55530281E  28/11/2014   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1889/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1889/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKC3677 55543807E  07/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AKK6324 55543187E  21/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKK6324 55543190E  21/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CLG1199 55543441E  02/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CNT3714 55544004E  15/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CNT3714 55543594E  15/06/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CPT3468 54628359E  17/07/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 FBT9120 55543909E  08/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 FBT9120 55543908E  08/08/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 FBT9120 55543864E  08/08/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 FBT9120 55543865E  08/08/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 IBK0238 55543172E  01/06/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IBK0238 55543165E  01/06/2014   52741    175                  191.53                                                 
 IBK0238 55543164E  01/06/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IBK0238 55019349E  01/06/2014   52741    175                  191.53                                                 
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 IBK0238 55019348E  01/06/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 ICB4550 55544260E  27/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 IDQ3728 55544399E  02/08/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 IDQ3728 55545255E  02/08/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 IDQ3728 55545257E  02/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 IDQ3728 55545456E  02/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IDQ3728 55545454E  02/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 IGE2894 55315624D  01/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 IID8424 55020116E  09/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IID8424 55020117E  09/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IID8424 55020118E  09/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IID8424 55020119E  09/07/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 IKS3594 55543348E  05/08/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 JYD7824 55545162E  08/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 JYD7824 55545313E  08/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWU8754 55543295E  25/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWU8754 55543294E  25/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LWY1725 55545279E  21/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWY1725 55018611E  21/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LWY1725 55543892E  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE9960 55543075E  18/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYF9095 55543754E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYO5302 55543710E  11/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZC4668 55545189E  23/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC4668 55545190E  23/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZD4774 55543756E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZU4903 55544005E  15/06/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZU4903 55544006E  15/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAA4719 55018484E  11/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAE1093 55543753E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAX5327 55543759E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAY7900 55543041E  30/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAY7900 55543040E  30/07/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAY7900 55543038E  30/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA4416 55018488E  11/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBN2201 54628356E  21/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBN7458 55543006E  03/06/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBN7458 55543005E  03/06/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBX1742 55543715E  11/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCF2490 55544304E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDJ6201 55020113E  05/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ6201 55020112E  05/06/2014   52900    176 * II             957.69                                                 
 MDP1092 55544931E  13/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEF6186 55020175E  13/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEF6186 55020065E  13/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFD0153 55545005E  05/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFF5402 54627791E  10/10/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGL4121 54628678E  14/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHG9824 55543078E  18/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MHZ2052 55018496E  14/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJX4485 55018280E  02/06/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MKQ1993 54628820E  05/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 634

 CONCORDIA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1890/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1890/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJP4113 8070002241 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCJ1280 54065567F  18/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 CIE2828 55659414D  07/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DCF2226 55658605D  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FHN0004 55658086D  28/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDQ3728 55545455E  02/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IPB5590 8070002302 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXF0888 54070011F  10/11/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LZH4114 55658019D  12/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM2575 55658632D  24/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM2575 55658634D  24/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ0575 8070001354 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI8911 8070001505 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY3220 54070024F  15/11/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MFY3220 54070023F  15/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGZ3745 8070001497 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM1771 55658419D  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS7089 55658547D  14/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA9523 55658704D  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE0844 55659099D  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX4703 8070002247 16/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIZ3111 8070002336 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC9747 55544002E  07/06/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJX0131 8070002319 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX2369 55658565D  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG5323 8070002286 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC2793 55658706D  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE9156 8070002299 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF4376 55658515D  30/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMC0002 55544353E  13/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH7041 55543214E  08/07/2014   61900    216                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 552/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 552/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ8644 8763047607 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEN9024 8763043446 26/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMN1076 8763042702 02/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANE2363 8763043615 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARB1637 8763047609 05/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVG9820 8763044012 18/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGU7879 8763043408 28/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKN9087 8763043316 22/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMR6108 8763043141 13/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DXC6977 8763042935 11/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EBG6606 8763043094 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FHL1707 8763043440 28/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IGK2567 8763043439 01/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJE3160 8763046670 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JVA2148 8763046097 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LNK5180 8763041241 02/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWS7897 8763043583 06/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF8309 8763047487 02/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXJ8109 8763043169 13/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXW9906 8763046874 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYD8235 8763046621 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD1531 8763043419 26/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH3142 8763042894 09/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZZ5499 8763042886 05/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAJ8820 8763043349 31/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL8296 8763043412 31/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN0534 8763046647 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV8713 8763042775 01/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA5719 8763043235 24/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH7020 8763043028 11/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL4407 8763042976 11/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL8775 8763046707 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MFL8775 8763046732 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM1800 8763043399 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV4132 8763043623 03/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC7772 8763043931 17/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGI9638 8763042745 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK0648 8763043682 02/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGN3589 8763043000 10/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ7741 8763042578 26/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA8975 8763046638 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ3287 8763047225 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ6057 8763042948 11/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID0404 8763041902 31/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF0679 8763046637 04/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM3704 8763043380 28/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO4277 8763043427 27/05/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIT3729 8763046690 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT7167 8763043221 21/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD7441 8763043303 24/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK9493 8763047623 07/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD7210 8763047528 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1887/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1887/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF8947 54067216F  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AAF8947 54067217F  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AAF8947 55543924E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
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 AJC2947 54071033F  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AJC2947 54071032F  20/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AJC2947 54071031F  20/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 JNG3759 55543726E  07/12/2014   52741    175                                                                         
 JNG3759 55543685E  07/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 JWM6769 54065630F  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JWM6769 55545040E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWY1725 54067303F  30/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LWY1725 54067302F  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXZ6430 54065633F  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXZ6430 54065634F  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXZ6430 55545043E  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZB9869 55543443E  03/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 LZK4602 55315639D  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZK4602 55315640D  06/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCI1140 54065629F  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGF5899 54065855F  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGF5899 55545066E  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHF2260 54067203F  28/11/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MIO3731 55543446E  03/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIO3731 55543444E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1888/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1888/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF8947 54067218F  20/12/2014   58350    195                                                                         
 AFG3966 55659496D  22/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 ALH9098 8070002456 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALI8091 55659506D  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ALI8091 55659507D  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ALI8091 55659447D  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CAP6987 8070002478 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRO8624 55659643D  15/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DBW5032 55659533D  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HBN0307 55659523D  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IDH6542 54628233E  21/12/2014   53470    178                                                                         
 IFN4798 55659555D  25/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IGQ3933 55659484D  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IGQ3933 55659492D  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 JZF5660 54013612N  30/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LNS3844 54627495E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 LYV9229 55659684D  18/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBF5637 8070002460 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA5719 55659553D  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEY9112 55659513D  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFF5254 55543926E  20/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MGG7038 8070002466 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS1056 54006326N  09/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGT4766 8070002493 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV3848 8070002480 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC1818 55659531D  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD6452 55659528D  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHY0156 55659525D  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ7957 8070002430 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIB1370 54006324N  09/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIG4383 55659524D  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MII5069 55659438D  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIJ3698 8070002426 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM9337 55659500D  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR3775 8070002412 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM8568 8070002447 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA9750 8070002409 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF8448 8070002464 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG2638 8070002457 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI0539 55659588D  17/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ4917 8070002449 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK6789 55659532D  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLA2077 8070002469 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF0162 8070002486 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH1385 54013613N  30/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLY0943 55659529D  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MML6996 8070002429 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWZ0346 8070002418 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 551/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 551/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL1716 8763047807 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFQ3488 8763047883 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIW6581 8763048272 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJI1430 8763048437 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUK3898 8763047787 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUQ3116 8763047801 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CDE8921 8763048419 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIH1434 8763047919 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDP9535 8763047821 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DIB2448 8763047747 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMU9215 8763047798 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQG9244 8763048494 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTZ3030 8763047745 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXC6977 8763047743 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFK5565 8763048241 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMV9764 8763047170 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPL5228 8763047931 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KJB0335 8763048351 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LND3286 8763047732 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN3139 8763047921 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT6974 8763047670 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZW2303 8763047880 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP0580 8763048427 19/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAP4892 8763048502 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP5804 8763047677 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ7031 8763048471 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS0294 8763047711 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU1914 8763047911 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDA5719 8763047922 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB8642 8763047823 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY4154 8763048439 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ2134 8763048445 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK4320 8763048409 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV2318 8763047721 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC8157 8763048440 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC8269 8763047728 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG9158 8763047778 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH8721 8763047710 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ9517 8763048512 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA6371 8763047888 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2499 8763048060 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 640

 MIX3724 8763048398 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT7121 8763048392 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG6781 54005150N  04/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKL2628 8763048074 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL3237 8763048258 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA8019 8763047725 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD5439 8763048187 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH8222 8763047967 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP5790 8763048504 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF7099 8763048423 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM9971 8763047843 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBS4686 8763047654 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHA8818 8763047651 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHA8818 8763047824 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Cordilheira alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8450 171/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8450 171/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHN1761 54959063C  04/12/2014   69120    232                                                                         
 MLQ7836 54959066C  26/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORDILHEIRA ALTA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                          
    TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 449/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 449/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCT3012 54958176E  29/11/2014   54284    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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Coronel martinS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8408 125/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8408 125/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC3786 54256027E  05/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJC3786 54256028E  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJC3786 54256029E  05/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 AJC3786 54256030E  05/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 AJC3786 54256031E  05/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AJC3786 54256033E  05/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL MARTINS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 754/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 754/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN7583 54986700E  20/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MKK6075 54987115E  10/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                             
    FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 617/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 617/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD6651 54625613E  13/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AHD6651 54625614E  13/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CORUPA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 616/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 616/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD2588 54624900E  20/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFU6598 54625449E  18/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

CuritiBanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1394/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1394/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIA8873 55004565E  03/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MMC2156 54998906E  22/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMC2156 54998907E  22/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1395/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1395/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW9873 54998631E  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ICU0466 55004981E  16/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MGU7041 54999158E  14/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKW4291 54998966E  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKW4291 54998634E  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CURITIBANOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1392/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1392/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK6257 55004162E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AET2946 55004163E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AET2946 55004164E  23/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AET2946 55004165E  23/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BTO2515 54528962E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 BTO2515 55004472E  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDO8078 55003659E  07/12/2014   51691    165                                                                         
 LXX7379 54998934E  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXX7379 55004541E  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXX7379 55004542E  22/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXX7379 55004543E  22/12/2014   51691    165                                                                         
 LYY2108 55003703E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYY2108 55003702E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZF2111 55004157E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZF2111 55004158E  22/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 LZF2111 55004159E  22/11/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LZF2111 55004160E  22/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LZF2111 55004161E  22/11/2014   69120    232                                                                         
 MCS8914 54999122E  20/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEZ3065 55004105E  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 647

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1393/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1393/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUK6637 54998921E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 HRY5937 54011508N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LXQ3961 55004263E  11/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LXV4570 55004539E  21/12/2014   51851    167                                                                         
 LZD8292 54530968E  13/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MGW6137 55004423E  18/11/2014   51851    167                                                                         
 MJY5612 54998926E  09/12/2014   51851    167                                                                         
 MLN2213 54998927E  09/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 766/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 766/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELR7136 55856109D  04/10/2014   56222    182 * VI              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                        
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 765/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 765/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA3476 55856714D  15/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANA3476 55856713D  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AUF5314 55856689D  26/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 BER5678 55856902D  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 CFE4388 55856926D  23/12/2014   51852    167                                                                         
 CSW0201 55856928D  23/12/2014   51851    167                                                                         
 CXM3158 55856370D  13/12/2014   52151    170                                                                         
 CXM3158 55856371D  13/12/2014   52820    176 * I                                                                     
 CXM3158 55856372D  13/12/2014   69120    232                                                                         
 CXM3158 55856369D  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CXM3158 55856368D  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CXM3158 55856367D  13/12/2014   51691    165                                                                         
 CXM3158 55856366D  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DQV1268 55856908D  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DQV1268 55856910D  23/12/2014   65800    230 * IV                                                                    
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 DQV1268 55856911D  23/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 DXZ5329 55856355D  19/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 DXZ5329 55856909D  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZT8166 55856297D  14/12/2014   51851    167                                                                         
 MBK2240 55856907D  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCV8087 55856899D  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCV8087 55856717D  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDY9375 55856073D  24/12/2014   57970    191                                                                         
 MDY9375 55848152D  24/12/2014   58780    199                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                        
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8274 366/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 366/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INY8768 54575109E  03/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MAI8988 54575007E  08/12/2014   69120    232                                                                         
 MAI8988 54575008E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8724 146/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 146/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCK1983 55879066D  07/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCK1983 55879067D  07/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                      
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 321/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 321/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICI5298 55709548D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 KJB3552 55709525D  01/12/2014   51851    167                                                                         
 MFQ7551 55709550D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MHF8836 55709519D  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MLB2410 55709517D  26/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS GuedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 721/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 721/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIQ8626 54455566D  30/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXD2715 54455533D  30/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXD2715 54455534D  30/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                        
    ADEN CLAUS CEBER PEREIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 720/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 720/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB1977 54455606D  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZB1977 54455605D  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                        
    ADEN CLAUS CEBER PEREIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 919/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 919/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPO4993 54506291E  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBA5218 54505963E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBA5218 54505964E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDY3257 54505934E  06/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MDY3257 54505935E  06/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MEM1388 54505939E  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEM1388 54505940E  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIU5442 54506296E  19/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 MKI7870 54505862E  12/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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fraiBurGo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1674/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1674/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR3076 55024061E  05/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABR3076 55024062E  05/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOE7350 55023600E  06/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AOE7350 55023699E  06/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AOE7350 55023700E  06/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 AOE7350 55023630E  31/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXC5004 55023188E  11/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LXC5004 55023189E  11/09/2014   51770    166                  191.53                                                 
 LXC5004 55023190E  11/09/2014   53040    176 * III            957.69                                                 
 LXU1747 55022586E  29/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZC1465 55024206E  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC1465 55024207E  17/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZG6293 55024158E  23/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LZG6293 55024159E  23/10/2014   51770    166                  191.53                                                 
 LZG6293 55024175E  23/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG6293 55024176E  23/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZK8168 55023809E  27/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAI3592 55023488E  29/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAI3592 55023526E  29/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAI3592 55023525E  29/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAI3592 55023527E  29/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAI3592 55023486E  29/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAI3592 55023487E  29/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP2516 55023855E  04/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBP2516 55023856E  04/09/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MBV9854 55023730E  23/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER6910 55022896E  26/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER6910 55022898E  26/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER6910 55022899E  26/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MER6910 55022900E  26/09/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MFM5179 55023866E  27/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFM5179 55023867E  27/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFM5179 55023868E  27/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MFM5179 55023869E  27/09/2014   51770    166                  191.53                                                 
 MHX5943 55024068E  21/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHX5943 55024067E  21/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1675/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1675/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIQ8716 55023111E  29/05/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGU1763 55022279E  26/10/2014   60681    209                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1672/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1672/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 656

 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ1205 55024224E  23/11/2014   69120    232                                                                         
 LYZ1205 55024277E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYZ4046 55024267E  15/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBQ3621 55023496E  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBQ3621 55023497E  01/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHQ7775 55024217E  19/11/2014   69120    232                                                                         
 MKM2869 55350570D  01/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKM2869 55350571D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKM2869 55350573D  01/12/2014   69120    232                                                                         
 MKM2869 55350574D  01/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKM2869 55350577D  01/12/2014   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1673/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1673/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ0693 55026258E  14/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MHA0690 55023531E  25/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

GaroPaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 985/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 985/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEW5151 54880130E  09/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEE8407 54880150E  21/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MGP9923 54879395E  19/10/2014   60760    210                  191.53                                                 
 MGP9923 54879396E  19/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MLO8265 54879391E  18/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 984/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 984/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARO9393 54880336E  20/12/2014   51851    167                                                                         
 CWK2115 54879616E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 DMH7365 54879580E  01/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 IIT6186 54879974E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IIT6186 54879975E  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IIT6186 54879976E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IIT6186 54879977E  18/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 IIT6186 54879978E  18/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 IIW7771 54879612E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 IRV3562 54879967E  02/12/2014   51851    167                                                                         
 JVA5757 54880861E  21/12/2014   51851    167                                                                         
 LZA6327 54879594E  17/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MBU7755 54879582E  09/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MCK2201 54879962E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCK2201 54879963E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCK2201 54879964E  28/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCT7492 54879474E  21/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MFD4086 54879591E  17/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MFP4478 54880466E  24/11/2014   69120    232                                                                         
 MHY0726 54879578E  01/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MJN5912 54879484E  29/11/2014   70304    244 * I                                                                     
 MMA5444 54879966E  29/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 379/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 379/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOP1293 55982515D  28/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MEE4358 55982458D  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFT0514 55982521D  28/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MFX4566 55982522D  28/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

GaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1821/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1821/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ9048 54537971E  13/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHD6265 55592699D  12/11/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1822/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1822/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF7145 54831412E  24/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANN4879 54831073E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BAC0935 54537656E  01/11/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LXU9287 54831079E  08/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZH9510 54831048E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZK0109 55593463D  03/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LZK0109 55593464D  03/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LZR5887 55593526D  06/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZR5887 55593527D  06/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LZR5887 55593528D  06/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MAA5945 54831105E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCP9377 54538109E  06/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MDP6608 8147005923 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB4235 8147006022 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES0472 54537954E  04/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MFH4808 8147006041 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA1719 54830926E  19/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS4178 54538118E  13/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 661

 MGS4178 54538119E  13/11/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGT6216 55593617D  08/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGX4491 54538178E  06/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MHD6265 55592698D  12/11/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MHG2672 8147005994 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI7976 8147005958 24/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHU6091 8147005924 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW5252 8147006062 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID0860 54831461E  27/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT7136 54831363E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY2034 54537799E  04/11/2014   58270    194                  127.69                                                 
 MJZ2934 8147006060 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ2228 54537483E  07/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MKZ8193 54537892E  06/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MLK9779 54538167E  06/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 936/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 936/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHO6813 8590072503 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATO9046 8590071456 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BGA0912 8590071623 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DHV6917 8590071432 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZZ1059 8590071280 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZZ1059 8590071286 25/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HDK5994 8590071554 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFL1601 8590071259 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INA4828 8590071838 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXM1812 8590072129 18/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYC1808 8590072067 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 LYP8392 8590072140 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBK4746 8590071406 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH9116 8590071614 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY0851 8590072408 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ8053 8590071497 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH8183 8590070928 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER8943 8590072361 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES0376 8590072102 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV1790 8590072525 26/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY2617 8590072021 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF6194 8590072155 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH4468 8590071824 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ0341 8590071016 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC3941 8590070818 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD8719 8590071549 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF6982 8590071892 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK6288 8590071631 07/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA5018 8590072435 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE3637 8590071891 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ2904 8590072276 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ7831 8590070776 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ0497 8590072079 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJX6414 8590071976 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX6614 8590071505 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ3700 8590071671 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF6343 8590071496 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK2452 8590072269 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS0105 8590072380 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX3544 8590072293 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK1244 8590071732 11/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MML3605 8590071546 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH1174 8590071881 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1819/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1819/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AID8806 54538459E  23/12/2014   64080    221                                                                         
 LWV3356 55592973D  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAN5670 54538292E  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBB3462 54537930E  05/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MBY2776 54538464E  23/12/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MCI1859 54538288E  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCV2873 54538217E  28/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MDB5422 55593260D  13/11/2014   51691    165                                                                         
 MDB5422 55593264D  13/11/2014   52820    176 * I                                                                     
 MDS1516 54538453E  19/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFI0379 55593808D  20/11/2014   52741    175                                                                         
 MGB6630 55592782D  22/12/2014   65564    230 * I                                                                     
 MGB6630 55592783D  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHE3722 55591249D  20/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHE3722 55591248D  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHE3722 55591246D  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHQ2481 54538285E  19/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIL8998 55591250D  20/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MIN0846 54538133E  19/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJB3972 54538502E  16/12/2014   52741    175                                                                         
 MJQ3072 54538463E  23/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MKF3715 55593271D  21/11/2014   52741    175                                                                         
 MMB4181 55593824D  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MMB4181 55593825D  06/12/2014   52741    175                                                                         
 MMB8271 54538134E  21/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 NPN1490 55593958D  05/12/2014   69120    232                                                                         
 NPN1490 55593957D  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 NPN1490 55593955D  05/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 NPN1490 55593954D  05/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1820/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1820/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AID8806 54538460E  23/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 BIG5919 54831645E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DQM7543 54538279E  18/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 DUF1441 54831614E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DVN3444 54538289E  23/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 EAD2824 54831625E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EGD7923 54831516E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EVZ8820 54831626E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 JPF6151 54831514E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXI2838 54831621E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXS2790 54831602E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYV4058 54831646E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYW9647 54831520E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYX0589 54538303E  20/12/2014   59750    204                                                                         
 LZA5499 54831659E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAH5691 54831526E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBB4163 54831540E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBB4613 54831491E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE4307 54831490E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI0705 54831639E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI0705 54831641E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBR5163 55594125D  21/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MBV9629 54538187E  06/11/2014   60412    207                                                                         
 MDB5422 55593263D  13/11/2014   58192    193                                                                         
 MDB5422 55593265D  13/11/2014   61220    214 * I                                                                     
 MDB5422 55593261D  13/11/2014   52070    169                                                                         
 MDF3315 54831615E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDT9913 54538150E  03/12/2014   60412    207                                                                         
 MEK2751 55589189D  20/11/2014   61220    214 * I                                                                     
 MEP9287 54831619E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MES8793 8147006068 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC4434 54538451E  18/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFI0379 55593809D  20/11/2014   58350    195                                                                         
 MFI0379 55593807D  20/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 MFI0379 55593810D  20/11/2014   52152    170                                                                         
 MGB6630 55592780D  22/12/2014   52070    169                                                                         
 MGB6630 55592779D  22/12/2014   60844    211                                                                         
 MGJ3083 55594067D  20/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MHE2052 54831535E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHR8197 54831511E  08/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIN6259 54831657E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO2864 54538251E  03/12/2014   60412    207                                                                         
 MIP6592 54537990E  19/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 MJB3972 54538503E  16/12/2014   59910    206 * I                                                                     
 MJE7186 54831509E  08/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJY5926 54831636E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJZ2934 54010261N  19/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJZ8920 54537987E  18/11/2014   58197    193                                                                         
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 MKF3715 55593272D  21/11/2014   52070    169                                                                         
 MKG2196 54537986E  18/11/2014   58197    193                                                                         
 MKJ5653 54831630E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ5653 54831648E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ9337 54538265E  03/12/2014   60412    207                                                                         
 MMB4181 55593826D  06/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MMB4181 55593827D  06/12/2014   51851    167                                                                         
 MMB4181 55593828D  06/12/2014   58350    195                                                                         
 MMB4181 55593829D  06/12/2014   60502    208                                                                         
 MML1098 54831631E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MOW5410 54537978E  15/11/2014   60412    207                                                                         
 NPN1490 55593962D  05/12/2014   70483    244 * II                                                                    
 NPN1490 55593960D  05/12/2014   70721    244 * V                                                                     
 NPN1490 55593961D  05/12/2014   70722    244 * V                                                                     
 NPN1490 55593959D  05/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 NPN1490 55593956D  05/12/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 935/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 935/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW6381 8590073337 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADI8291 8590073592 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADV6593 8590073244 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGK7941 8590074180 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHX7256 8590073248 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJG3187 8590073795 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALH8907 8590073419 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 ARU3447 8590073401 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEC0119 8590074023 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHU6793 8590073371 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRY5060 8590073411 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTA9348 8590073803 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CZZ2827 8590073512 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFZ7666 8590074109 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLB4068 8590073189 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZI4856 8590072809 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 GWB7411 8590073828 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HOE1966 8590073725 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPD4557 8590073372 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KAM8080 8590074232 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KLV8553 8590073423 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS6062 8590073723 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9436 8590073378 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX7779 8590074250 14/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAP6720 8590073646 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAW0891 8590073251 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAX7753 8590073564 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAX7753 8590073542 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCG5809 8590073459 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCM1068 8590074325 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM4614 8590074334 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCR8684 8590074216 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB2121 8590073662 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC0153 8590074303 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM9889 8590074308 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP2057 8590073602 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU0285 8590073497 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEA5136 8590074316 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED8409 8590073273 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MER3826 8590073476 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1563 8590073174 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFC6801 8590074318 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG0511 8590072868 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI5186 8590073420 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI3453 8590073591 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ4083 8590073510 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ5149 8590073607 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ9923 8590073556 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ9923 8590073518 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU8607 8590074341 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW1118 8590073428 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY7828 8590072694 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID1877 8590074105 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW0618 8590073348 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF6985 8590073446 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG4916 8590074345 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL9885 8590073511 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM2094 8590074247 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN0500 8590073521 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7399 8590073546 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJR2134 8590073749 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR2741 8590074343 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR8187 8590073438 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU1680 8590073526 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU1680 8590073506 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY0336 54012785N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJY8950 8590074375 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC4602 8590073494 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC7580 54012797N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKD4516 8590073247 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 667

 MKK6287 8590074315 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK9684 8590074352 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2666 8590074235 14/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKS7619 8590073415 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT3127 8590074300 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKX7051 8590073741 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLG2799 8590073614 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS6107 8590073692 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY1104 8590073488 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NLC3869 8590073465 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTT6264 8590073604 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 648/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 648/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALA0895 55643780D  14/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 APO1210 55644303D  19/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 EBY7351 55644304D  19/12/2014   51851    167                                                                         
 HGV9978 55644463D  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 LAS4061 55644313D  21/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LAS4061 55644312D  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LAS4061 55644311D  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXQ2334 55643784D  14/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 LYO4718 55644315D  21/12/2014   51851    167                                                                         
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 MEG1855 55644320D  21/12/2014   51851    167                                                                         
 MNU4779 55646504D  26/10/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 NCY9559 55644464D  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                    
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 458/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 458/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH9092 54260015E  08/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDH9092 54260016E  08/11/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ULISSES GABRIEL                                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 457/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 457/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP6149 54260032E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MCA3747 54260035E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCA3747 54260036E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCA3747 54260037E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEY9418 54260033E  30/11/2014   58191    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ULISSES GABRIEL                                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 953/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 953/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE3854 54956087E  07/11/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MDM0373 54954998E  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDM0373 54954997E  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHE9237 54957944E  23/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 QHE9237 54957945E  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 QHE9237 54957946E  23/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 952/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 952/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKR5914 54955988E  16/12/2014   69120    232                                                                         
 LXH0967 54956329E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYD3233 54957144E  29/11/2014   52070    169                                                                         
 LZJ7115 54954026E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAW4646 54955987E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MCD5111 54957142E  21/11/2014   52070    169                                                                         
 MDS2745 54955980E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 MDS2745 54955981E  04/12/2014   52070    169                                                                         
 MDS2745 54955993E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDY7450 54956326E  18/12/2014   70302    244 * I                                                                     
 MDY7450 54956325E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDY7450 54956324E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEZ7334 54954732E  30/11/2014   53470    178                                                                         
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 MFN2060 54956038E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGD7086 54955977E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MII0070 54955966E  19/11/2014   55417    181 * XVII                                                                  
 MLX8639 54001941N  27/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MUM1746 54955983E  04/12/2014   50291    162 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

GuaruJÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 355/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 355/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL9632 55847854D  12/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1031/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1031/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MID2688 54777598E  22/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1032/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1032/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY9595 55644839E  03/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1029/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1029/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJQ0300 54776825E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BGB8216 55481993D  21/12/2014   69120    232                                                                         
 MCJ9212 54777893E  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ9212 54777895E  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDF9661 54777863E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDF9661 54777864E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDF9661 54777865E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJI4589 55482246D  30/11/2014   52820    176 * I                                                                     
 MJI4589 55482247D  30/11/2014   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1030/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1030/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGB8216 55481994D  21/12/2014   68580    231 * VII                                                                   
 BGB8216 55481995D  21/12/2014   51930    168                                                                         
 MJI1557 54777759E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iBiam

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8580 156/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM - ORTRAM - 209200                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8580 156/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHQ8026 55955948C  22/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIAM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ELCIR ANTONIO BARTH DA COSTA                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 694/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 694/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAY5059 54980442E  07/11/2014   59750    204                  127.69                                                 
 MFR3531 54980444E  10/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFR3531 54980443E  07/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJD2635 54979766E  09/03/2014   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MMJ4772 54980415E  25/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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imBituBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1804/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1804/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX9701 55699429E  22/10/2014   65563    230 * I              191.53                                                 
 MKW6167 55695980E  06/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1805/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1805/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX9701 55699430E  22/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBS7462 55032722E  30/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJV9145 55029667E  14/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1802/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1802/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWA4652 55695697E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 FJC8483 55697167E  04/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 FJC8483 55697165E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 FJC8483 55697164E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IMV4161 55700330E  29/11/2014   69120    232                                                                         
 MCV5911 55697176E  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MCV5911 55697173E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDY6003 55695790E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFO4130 55698758E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFO4130 55698759E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIQ4349 55695698E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IMBITUBA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1803/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1803/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DER1022 55699639E  22/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 DLR4558 55698813E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNB1364 55697147E  16/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IUM2254 55029841E  13/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LXW2606 55029324E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MBD3676 55700458E  26/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MBQ7171 55698836E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT7492 55699584E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU9765 54063455F  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO2595 55698835E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP8436 55698850E  17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFK9581 55697124E  30/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MGF7676 55699592E  17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGQ7106 55699575E  16/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MHK4931 55698839E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR8178 55698844E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX0254 55700360E  04/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MID7855 55699709E  19/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MIL9396 55029326E  01/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MIR0938 55699596E  17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJC3228 55699587E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI6944 55698802E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN9569 55699576E  16/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MKX3797 55697099E  28/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLN1028 55698814E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA7680 55698716E  22/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MMC0803 55699630E  22/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MMH9379 55699600E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NHG9801 55698840E  17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 303/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 303/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK4771 55926090E  24/11/2014   60175    206 * III                                                                   
 MDX2626 55926116E  05/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFD4086 55926142E  16/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MFY4624 55926113E  04/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKG3876 55926134E  12/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 170/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 170/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKX2406 54796534E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 171/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 171/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD0479 54796874E  09/12/2014   51851    167                                                                         
 AWZ2387 54796778E  23/12/2014   73150    252 * I                                                                     
 CZV3571 54796873E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 LWV9595 54796782E  28/12/2014   51851    167                                                                         
 MEC4114 54796870E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MFL1325 54796815E  27/11/2014   51851    167                                                                         
 MKF2824 54796816E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    MARCELINO RECH                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 307/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 307/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER2295 55353125D  19/11/2014   54950    181 * XII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IRINEOPOLIS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 604/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 604/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KXB0353 54749669E  15/11/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MKD1457 54749701E  23/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                       
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 603/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 603/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF5769 54749803E  20/12/2014   75790    277                                                                         
 OBL7924 54749804E  23/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                       
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 944/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 944/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMD1131 54960562E  03/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 943/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 943/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JWJ9935 54960424E  01/12/2014   51851    167                                                                         
 LZC7931 54960493E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZC7931 54960494E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDU5589 54960619E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDU5589 54960620E  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDU5589 54960621E  21/12/2014   58350    195                                                                         
 MDU5589 54960622E  21/12/2014   52741    175                                                                         
 MDU5589 54960623E  21/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDU5589 54960624E  21/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 655/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 655/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDO5800 55831817D  23/10/2014   67420    230 * XX             127.69                                                 
 IDX1489 55865839D  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IDX1489 55865838D  17/10/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 IDX1489 55865837D  17/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDX1489 55865836D  17/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 KIE6313 55855403D  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYH4532 55865931D  21/10/2014   67420    230 * XX             127.69                                                 
 MCU8467 55855127D  22/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB1432 55855218D  17/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFZ4437 55855296D  02/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MHK2108 55831591D  19/07/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA2855 55865871D  04/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLY4346 55865887D  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 654/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 654/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IRA4172 55865995D  20/11/2014   69120    232                                                                         
 MDC4238 55866008D  25/11/2014   50100    162 * I                                                                     
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 MDC4238 55866009D  25/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDC4238 55866010D  25/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 601/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 601/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACZ7477 54964933E  02/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AUY4613 54963992E  14/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCQ4717 54963788E  13/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI9083 54963593E  09/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI9083 54963594E  09/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDI9083 54963595E  09/11/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 600/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 600/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG3036 54965603E  19/12/2014   69120    232                                                                         
 AHG3013 54963396E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AII1757 54963063E  22/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 AMN2672 54963055E  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AOM9001 54965018E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 APG6381 54963064E  24/12/2014   51930    168                                                                         
 ATA4800 54965607E  21/12/2014   51851    167                                                                         
 DAK7244 54963061E  22/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 DUJ9912 54965610E  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 EBM4768 55528020C  21/12/2014   51851    167                                                                         
 INH2241 54965019E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 INH2241 54965020E  23/12/2014   51852    167                                                                         
 LYF8043 54964354E  19/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBS8949 54019655D  20/12/2014   50292    162 * II                                                                    
 MBS8949 54962811E  20/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MBS8949 54962812E  20/12/2014   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MCF4107 54964352E  12/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCR2498 54963062E  22/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MFQ2193 54963005E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGQ7121 54964000E  23/11/2014   69120    232                                                                         
 MGQ7121 54963999E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHX3120 54965604E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIW9084 54965022E  23/12/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MIW9084 54965023E  23/12/2014   58350    195                                                                         
 MIW9084 54965024E  23/12/2014   52152    170                                                                         
 MIW9084 54965025E  23/12/2014   58191    193                                                                         
 MIW9084 54965026E  23/12/2014   52070    169                                                                         
 MJG0857 54963106E  15/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJG0857 54963107E  15/12/2014   70561    244 * III                                                                   
 MJG0857 54963108E  15/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MJG0857 54963109E  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJG0857 54963110E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 MLK7590 54965201E  20/12/2014   65640    230 * II                                                                    
 MMB0734 54965614E  24/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1441/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1441/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC6865 55166943E  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZC3017 54438118E  04/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBN9224 55166944E  23/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH1417 55167226E  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH1417 55167227E  21/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCH1417 55167228E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH1417 55167229E  21/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDF7560 55166400E  22/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MDL3632 55166633E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHI2619 55166957E  16/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1442/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1442/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC6865 55166942E  20/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MDF7560 55167231E  21/10/2014   56570    182 * IX              85.12                                                 
 MKB1393 55166960E  16/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKV0063 55166959E  16/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MMB0888 55166927E  05/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 930/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 930/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARE7806 8566023897 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BVM5816 8566023802 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 CAX7382 8566023901 12/10/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 CMO4198 8566023343 08/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CVT2306 8566023841 18/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 EJG3881 8566023475 16/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ENF3769 8566023840 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUO3060 8566023464 14/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IBY0306 8566023526 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBY0306 8566023267 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXK2887 8566023829 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXK2887 8566023842 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP6712 8566023309 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP6712 8566023405 10/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXP6712 8566023488 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI6531 8566023379 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG5038 8566023741 08/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZG5038 8566023780 08/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAL7928 8566023204 28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO7412 8566023779 05/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBJ0567 8566023436 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX5005 8566022402 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS5270 8566023906 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI4132 8566023884 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI4132 8566023886 18/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEI4132 8566023888 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM0281 8566023061 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV4563 8566023814 11/10/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MFD0209 8566023828 12/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFE5646 8566024055 26/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFG0462 8566023482 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY4778 8566023881 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG5569 8566023764 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE0051 8566023867 13/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHP8312 8566023915 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL7744 8566023893 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK7382 8566023855 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK7382 8566023859 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB3211 8566023753 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKB5708 8566023413 15/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKB5708 8566023417 16/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKF4539 8566023892 12/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY7668 8566023507 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC4820 8566024088 27/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MWE7978 8566023872 18/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 691

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1439/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1439/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMI7354 54438481E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 BMI7354 54438485E  29/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 CNX5380 55167178E  03/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 JPF1833 55166772E  30/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 JPF1833 55166773E  30/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 LWZ9253 55167128E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWZ9253 55167129E  28/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ9253 55167130E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXP9313 54192319F  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXP9313 54192320F  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXP9313 54192321F  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP9313 54192322F  22/12/2014   65563    230 * I                                                                     
 MAL8400 55166662E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAL8400 55166663E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAL8400 55167100E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDF3547 55166775E  30/11/2014   51691    165                                                                         
 MDW1420 55167094E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1440/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1440/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB1814 55167177E  03/12/2014   61220    214 * I                                                                     
 MEV3301 55167096E  29/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 929/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 929/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHL8848 8566024832 26/12/2014   60503    208                                                                         
 AJP0951 8566024348 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMV3129 8566024730 13/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 APM6674 8566024759 14/12/2014   60503    208                                                                         
 BTI5910 8566024679 07/12/2014   60503    208                                                                         
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 BVM5816 8566024849 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMQ3554 8566024770 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 COI0786 8566024842 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVN4506 8566024491 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZN6060 8566024809 23/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 EEX8347 8566024920 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EKL4117 8566024881 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JLB8530 8566024575 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUM2971 8566024507 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWX1610 8566024762 16/12/2014   60503    208                                                                         
 LXF2280 8566024876 20/12/2014   60503    208                                                                         
 LXF2280 8566024888 20/12/2014   60503    208                                                                         
 LXP5727 8566024964 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR0999 8566024860 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXZ4424 8566024700 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYJ5772 8566024851 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO0571 8566024464 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU8905 8566024882 26/12/2014   60503    208                                                                         
 LYW6959 8566024691 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZF4160 8566024721 07/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 LZF4160 8566024953 25/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 LZH6366 8566024480 26/11/2014   60503    208                                                                         
 LZI3662 8566024619 05/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MAH5460 8566024836 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAY6255 8566024520 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAZ0807 8566024545 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA5460 8566024680 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH1482 8566024516 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBQ7267 8566024625 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCG1609 8566024904 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN5907 8566024549 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT9361 8566024537 30/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MCX6494 8566024417 22/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MCY4485 8566024630 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD7364 8566024410 16/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MDP2230 8566024903 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS7434 8566024430 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA2942 8566024471 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF2286 8566024439 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG0037 8566024834 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MER9195 8566024631 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU6227 8566024867 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG2363 8566024550 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI4088 8566024754 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9632 8566024638 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL0891 8566024871 18/12/2014   60503    208                                                                         
 MFV5651 8566024710 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB9955 8566024477 26/11/2014   60503    208                                                                         
 MGG0153 8566024772 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ4164 8566024495 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK8822 8566024580 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MGU6800 8566024752 16/12/2014   60503    208                                                                         
 MGY0160 8566024944 22/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MGY9237 8566024894 26/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHB2376 8566024510 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2943 8566024492 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV4595 8566024413 19/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MHY9360 8566024694 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY9360 8566024707 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY9360 8566024934 21/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIC3259 8566024858 23/12/2014   60503    208                                                                         
 MIG1983 8566024857 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII5614 8566024440 23/11/2014   60503    208                                                                         
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 MIS2848 8566024683 12/12/2014   60503    208                                                                         
 MIS2848 8566024686 07/12/2014   60503    208                                                                         
 MIV0886 8566024573 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX6322 8566024930 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA0191 8566024796 19/12/2014   60503    208                                                                         
 MJA9850 8566024720 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH7512 8566024656 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ9712 8566024643 08/12/2014   60503    208                                                                         
 MJT7710 8566024870 27/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJU0433 8566024602 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU3557 8566024437 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKQ9481 8566024921 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR7307 8566024547 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY9772 8566024466 25/11/2014   60503    208                                                                         
 MLS0350 8566024515 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV6803 8566024855 22/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH3758 8566024511 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML1050 8566024941 20/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MMM7440 8566024908 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 638/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 638/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DZZ9450 55637319D  12/07/2013   65480    229                   85.12                                                 
 LXE2865 55637149D  07/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAW8915 55637317D  05/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JoaçaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1741/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1741/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMD5524 55500324E  15/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1742/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1742/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRE5082 55500262E  23/10/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 IOX0158 55502953E  24/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LZN2772 55503000E  05/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFK5956 55502701E  15/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH2933 55502952E  24/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MHV8570 54011496E  20/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MKD6039 55502517E  05/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF4292 55502978E  03/11/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF1294 55502971E  06/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLX1004 55503014E  04/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 882/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 882/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX1761 8560031555 07/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALT3609 8560031493 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALT3609 8560030815 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 CGS2390 8560030967 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLM5696 8560030890 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISU5599 8560030974 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYP7414 8560030859 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAH3238 8560030894 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ9229 8560030858 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL7846 8560031542 03/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCL3613 8560030851 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX0729 8560031003 09/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEX4079 8560031521 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF5830 8560030876 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV8049 8560030972 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK1785 8560031051 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK1785 8560030931 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU8664 8560031114 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA3847 8560030872 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG4195 8560030957 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS7594 8560030842 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NTW5157 8560030977 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHD7274 8560031095 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1739/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1739/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISJ5085 55503579E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ISJ5085 55503580E  19/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ISJ5085 55503581E  19/12/2014   52741    175                                                                         
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 ISJ5085 55503584E  19/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 ISJ5085 55503582E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYE6421 55503436E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDQ1884 55503293E  23/12/2014   65563    230 * I                                                                     
 MEZ4861 55503554E  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEZ4861 55503555E  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEZ4861 55503556E  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ4861 55503557E  22/12/2014   51691    165                                                                         
 MHH0181 55502384E  04/12/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1740/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1740/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGB3220 55501223E  01/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AJU0633 55503033E  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AQN8348 55503286E  19/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 DRE4351 55503367E  05/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 HPL4450 55503438E  09/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ISJ5085 55503583E  19/12/2014   58350    195                                                                         
 LYE8684 55503334E  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZH7778 55502570E  01/12/2014   60412    207                                                                         
 MAI9417 55503652E  18/12/2014   59401    203 * III                                                                   
 MAN8905 55501219E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA2359 55503371E  09/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MEP2968 55553343C  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP2968 54016294E  07/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFO0643 55503517E  21/12/2014   60412    207                                                                         
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 MGE1079 55502616E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE2211 55503435E  03/12/2014   60501    208                                                                         
 MGX9395 55503433E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHJ2754 55501197E  17/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHJ2754 55501198E  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MHP0651 55503503E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIB3642 55503343E  17/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MJE9045 55503345E  17/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE6255 55502569E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKI9264 55503466E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL7559 55501199E  18/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM0074 55553339C  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ6228 55501181E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN2703 55502691E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 881/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 881/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACB7762 8560031770 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BOA1045 8560032010 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOA1045 8560032012 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOA1045 8560032019 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVA3862 8560032039 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVA3862 8560032040 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNU8305 8560031750 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DNU8305 8560031753 20/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 IFU3041 8560032024 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LXG4917 8560031954 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXJ3505 8560031813 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR2796 8560031973 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYZ6876 8560031772 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX5802 8560031817 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ7470 8560031766 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR5474 8560031986 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA3271 8560031776 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN3521 8560031988 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC5672 8560031768 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC7639 8560031940 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD4255 8560031901 01/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MDH4699 8560031787 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ6240 8560031926 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS6698 8560031784 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB2009 8560031799 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM7247 8560032020 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES1820 8560031956 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX2421 8560032016 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU3438 8560031662 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGJ6412 8560031797 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV4552 8560032025 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9950 8560031647 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC2252 8560032026 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY1669 8560031786 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT4155 8560031828 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP2436 8560032000 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI1958 8560031970 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS3641 8560032009 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS4515 8560032042 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY6336 8560031958 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ7158 8560031807 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3970 8560031789 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA6633 8560031815 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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JoSé Boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 343/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 343/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC6371 54978231E  08/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MAL8251 54978237E  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAL8251 54978238E  01/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAL8251 54978239E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEL9615 54978233E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laGeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2058/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2058/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JIO8470 55207391E  15/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KJA4289 55195011E  02/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 KJA4289 55195012E  02/04/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJJ3210 55690987E  01/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 QHD9507 55210710E  13/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2059/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2059/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHL9269 55209038E  13/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CFO6334 54342438E  24/03/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CXV7949 55215704E  31/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 DUT0810 55215355E  08/11/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DWG1465 55209541E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IIR0045 55090573E  04/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ILN6258 55215358E  10/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JNN8133 55215056E  15/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LWT1735 54347592E  02/04/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXI0829 55692918E  07/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXI0829 55692919E  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYE7744 55691369E  02/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LYO3601 55819387D  24/03/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LYW0398 55209097E  15/09/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
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 LZW1249 55689274E  11/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MAH0726 54345385E  04/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ9884 55210596E  31/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU0108 55195067E  04/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ9443 55689095E  08/11/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MCQ9443 55689097E  08/11/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MCS5875 55210153E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCV0476 55092657E  27/03/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MDA8712 55212729E  03/07/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MDK7488 55689382E  02/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDK7488 55689383E  02/11/2014   58198    193                  574.61                                                 
 MEC0286 55213215E  29/05/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MEU2165 54342582E  28/03/2014   60841    211                  127.69                                                 
 MFG0156 55215078E  03/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA4262 55688665E  27/10/2014   53470    178                   85.12                                                 
 MHB4038 55207336E  04/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHR2350 55206996E  08/09/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MHR2350 55206997E  08/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHR2350 55206998E  08/09/2014   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MHR7613 55091182E  26/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIA4890 55214942E  31/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJO0023 55195403E  14/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ8819 55820491D  30/03/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJZ9366 54338685E  27/03/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO8750 55091146E  25/08/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKZ3269 55208692E  24/09/2014   58433    196                  127.69                                                 
 MLG2041 55209349E  22/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MLY8633 55214871E  13/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 NOI4934 55213890E  29/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 787/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 787/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEI7195 8663067070 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AFQ9218 8663066657 28/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 AGA3194 8663066172 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHI1038 8663067476 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHI4598 8663056907 16/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJJ5520 8663056630 13/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALD8622 8663067315 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANI4722 8663066586 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANS9756 8663069408 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APZ2248 8663067272 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARC1996 8663066168 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATL9779 8663061313 18/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEI1408 8663055828 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BIS4082 8663066499 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BPV8085 8663066170 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BTJ2916 8663057762 15/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAE5940 8663067332 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAJ7570 8663067219 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCS9145 8663066273 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CEK4651 8663059090 28/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CFS6096 8663067126 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMY3151 8663067038 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CQV5691 8663056592 13/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CWL4300 8663055974 08/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CZX3278 8663066664 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAM6711 8663066592 27/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 DHY2185 8663055490 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNS7504 8663066842 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DOG2852 8663066430 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DXT9317 8663056759 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZY8654 8663055808 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GKT3831 8663057494 20/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 GZK6181 8663067572 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HBH4589 8663067049 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HJK4110 8663069341 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHL7060 8663058870 27/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIY6933 8663069869 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKM8898 8663069196 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISO7017 8663058408 23/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IUK8716 8663056144 10/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 JEO7997 8663055857 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPT8504 8663066442 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQH1958 8663066417 26/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JTC1685 8663057479 20/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAR8524 8663067231 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KCO0472 8663055512 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU4867 8663056703 13/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWW5690 8663069302 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXB7910 8663056110 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXC1976 8663066449 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ3525 8663058932 27/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXU9821 8663066171 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX5540 8663069660 27/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYB3154 8663067015 01/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYF1541 8663057860 17/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYH7626 8663066881 30/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYL7167 8663056103 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYN4533 8663066338 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYN9577 8663057133 17/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYN9577 8663057136 17/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 LYR8656 8663068005 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH1899 8663055785 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZJ2010 8663056534 12/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZJ2010 8663056469 12/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZJ2748 8663057940 21/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZN8148 8663057874 17/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZW8315 8663057003 16/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZY1040 8663056870 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZZ7560 8663066741 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAK6750 8663067345 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO5316 8663068092 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO8899 8663055927 08/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO9086 8663058714 26/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAP6917 8663056922 16/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAT0522 8663055787 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT0522 8663055691 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA5360 8663067289 04/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBD1644 8663065795 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBE0285 8663067588 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG1822 8663067087 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI7470 8663066388 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL5560 8663056954 16/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBN8521 8663057945 21/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBS2508 8663066100 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV5000 8663059874 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV8850 8663066734 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX9121 8663056384 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBZ3724 8663067369 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG5899 8663055890 08/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL4974 8663066897 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP7408 8663065986 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC7523 8663067328 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC8444 8663056010 09/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDI1865 8663057066 17/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDO9296 8663069702 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP1414 8663066720 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ4024 8663069716 29/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDS3862 8663062242 30/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDV1428 8663056876 16/06/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MDV1428 8663056599 13/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDX1546 8663067544 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDZ8735 8663069892 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG5627 8663056213 10/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK7599 8663066473 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM5393 8663068117 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP6913 8663059220 30/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEP7965 8663060402 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER7683 8663057303 18/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEX5329 8663055484 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC4094 8663065991 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI7122 8663056316 11/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFL8793 8663059298 30/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFO6693 8663066091 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFR4255 8663066020 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT0347 8663056464 12/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGA5035 8663057702 15/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA8355 8663055627 06/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGF2590 8663067410 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI4939 8663065922 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL6905 8663066334 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP3410 8663057871 17/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGS6391 8663069604 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA2938 8663067151 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MHL8197 8663059238 30/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHN4663 8663069512 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ4643 8663067280 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU5999 8663066713 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU6717 8663067082 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ5435 8663068907 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID1847 8663066988 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL3974 8663058536 24/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIM2192 8663065945 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM5282 8663067342 04/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIM5282 8663067193 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN0449 8663066156 22/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIN0459 8663056529 12/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIN8807 8663066220 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP7117 8663066249 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP8549 8663058331 22/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ0044 8663066787 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS2580 8663066095 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIS9758 8663066833 30/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MIY1454 8663066254 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC4213 8663068364 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE2930 8663066763 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF2258 8663069592 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH6556 8663058219 22/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM1139 8663056726 13/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM6806 8663057102 17/06/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJR7406 8663066496 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR7406 8663067139 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV9114 8663067103 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW7655 8663067391 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW8004 8663057187 18/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ3047 8663066751 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF7096 8663057701 15/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF7655 8663069481 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI7527 8663058841 27/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK5981 8663056505 12/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL9163 8663066893 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKM0428 8663057631 20/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ0730 8663056291 11/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKS6188 8663063245 13/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT8468 8663058377 23/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW0235 8663066606 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD2128 8663059311 30/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG2040 8663057967 21/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH0737 8663069266 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH1564 8663066187 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI8177 8663056025 09/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLK1477 8663069812 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO8025 8663057228 18/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP1620 8663065954 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT6244 8663058147 21/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLX2294 8663066973 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX4770 8663067540 05/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX9739 8663057069 17/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MMA8085 8663067000 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH7880 8663057998 21/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MNS8194 8663058212 22/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MYR0703 8663066808 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG1975 8663068132 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2056/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2056/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABT3612 55692778E  25/11/2014   69120    232                                                                         
 ABT3612 55692782E  25/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 ABT3612 55692780E  25/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 ABT3612 55692779E  25/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 AEM0089 55689145E  05/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AFY1100 55215423E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AJI9509 55215767E  18/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 ARG0663 55691715E  18/12/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 DDV1600 55392879D  17/12/2014   69120    232                                                                         
 DDV1600 55392878D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 HOW0756 55209637E  24/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IBK3506 55216163E  24/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IHV8167 55691851E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IHV8167 55691852E  14/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IPS6050 55691703E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 KNH6870 55209000E  18/12/2014   69120    232                                                                         
 LAB6185 55215182E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXD8638 55217016E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXG5064 55691732E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXG5064 55691733E  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXT7628 55214043E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXT7628 55214044E  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXY7008 55691705E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXY7008 55691704E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZE9398 55092292E  22/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 LZE9398 55092291E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZR0285 55691659E  26/12/2014   50100    162 * I                                                                     
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 MAP8160 55210292E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBV2940 55092295E  22/11/2014   51691    165                                                                         
 MCR5726 55691702E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDX9981 55688674E  02/12/2014   50371    162 * III                                                                   
 MDX9981 55688675E  02/12/2014   69120    232                                                                         
 MDX9981 55688673E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDZ6231 55091993E  18/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFI7608 55215524E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGR4358 55216091E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGT6936 55216034E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHN5328 55210738E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIE0017 55216094E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIE7688 55216028E  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIN3458 55691655E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIO4350 55217261E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKF6452 55690164E  19/12/2014   51691    165                                                                         
 MLD6106 55692281E  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLD6106 55692280E  23/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLH9908 55217457E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2057/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2057/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANE7980 55217412E  18/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 AQZ1131 55216399E  22/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ASD6467 55216976E  17/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CZZ8981 54011067N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
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 GUY5974 55209995E  19/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 GXU4059 55215886E  21/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 HJG4645 55691458E  28/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 ICO0238 55813085D  13/12/2014   53470    178                                                                         
 JPT8504 55216615E  28/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 KCQ1424 55216991E  22/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KHG9745 55210174E  25/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 LWS1565 55215410E  24/11/2014   60501    208                                                                         
 LXC1640 55808341D  02/12/2014   51930    168                                                                         
 LXW1194 55806263D  02/12/2014   53470    178                                                                         
 LYS9849 55216468E  25/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LZE5185 55215551E  29/11/2014   54870    181 * XI                                                                    
 LZS7072 55217374E  19/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LZX9605 55215668E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZY0821 55215882E  16/12/2014   58780    199                                                                         
 LZZ0106 55216422E  16/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MAB5496 55215136E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MAJ5642 55217318E  19/12/2014   59910    206 * I                                                                     
 MAW5936 55215323E  26/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MBI5132 55209247E  03/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MBK9873 55215555E  05/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MBU5118 55216892E  19/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK1884 55690168E  19/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCP2213 55690376E  18/12/2014   51851    167                                                                         
 MCR4655 55215144E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCU1965 55210138E  20/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCX4212 55215924E  20/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCY1101 55091039E  10/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MDD4517 55213241E  19/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI6792 55210394E  01/12/2014   60502    208                                                                         
 MDW0710 55691470E  21/12/2014   58780    199                                                                         
 MDW0710 55691469E  21/12/2014   58433    196                                                                         
 MDW0710 55090136E  21/12/2014   52070    169                                                                         
 MDW0710 55090135E  21/12/2014   58350    195                                                                         
 MDW0710 55691466E  21/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MDW0710 55691467E  21/12/2014   51851    167                                                                         
 MEQ1046 55215614E  25/11/2014   60174    206 * III                                                                   
 MEU8088 55216837E  22/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MFC8656 55215271E  19/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFE6419 55690169E  22/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MFE6808 55216985E  19/12/2014   54870    181 * XI                                                                    
 MFG3888 55216312E  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFG6402 55217376E  22/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MFU8882 55215330E  01/12/2014   54870    181 * XI                                                                    
 MFV9610 55216613E  28/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MGK5164 55215215E  15/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGQ5063 55217201E  18/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MGV9043 55216756E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGY7991 55208988E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHC0240 55214846E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHC3057 55217331E  21/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MHE7994 55217378E  22/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHJ2151 55215622E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHJ3716 55217052E  01/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHO3600 55216636E  08/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MHS6376 55091231E  03/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MHV8170 55091040E  11/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MHW2061 55215148E  29/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MIC4067 55210750E  02/12/2014   51852    167                                                                         
 MID1205 55690689E  15/11/2014   60501    208                                                                         
 MIQ7759 55216900E  22/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIT4454 55215146E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV8801 55216355E  03/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
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 MIW4212 55215674E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW8294 55217414E  22/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MIY3330 55216168E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC4127 55209249E  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJT5415 55216473E  27/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MJW8306 55690562E  27/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKG5292 55216801E  04/12/2014   68232    231 * IV                                                                    
 MKL1825 55216471E  26/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MKP0901 55216398E  22/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKS4699 55213290E  29/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MKV7698 55806262D  20/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MLN5722 55217501E  22/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLT3941 55216427E  19/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MLT6547 55215183E  19/12/2014   60501    208                                                                         
 MLY2907 55215912E  02/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MMH8920 55216792E  22/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MML8047 55215277E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE4755 55216041E  24/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 786/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 786/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACB7154 8663070819 16/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 AEP7213 8663071271 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGC6636 8663071134 22/11/2014   60503    208                                                                         
 ALD4083 8663070959 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANK5241 8663070644 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 AOM7299 8663071026 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOO8316 8663073645 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQL6744 8663070664 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATB9470 8663072739 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYO2677 8663071637 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOZ5852 8663071142 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BVP6294 8663071077 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CJM4220 8663070940 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSP4396 8663070474 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNZ1382 8663070991 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRR6170 8663073653 16/12/2014   60503    208                                                                         
 DRR6170 8663073665 16/12/2014   60503    208                                                                         
 HWG7419 8663070766 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAC5458 8663070935 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IFT6609 8663070876 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFT6609 8663073535 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IGY5038 8663071145 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIU2085 8663073194 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJD5959 8663070803 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILB0411 8663070484 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVS2216 8663072344 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JBF1210 8663070489 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGC6919 8663071044 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPG2535 8663070695 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWR7016 8663070843 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXA6318 8663071063 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXD2488 8663072199 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXG1916 8663071047 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXJ3182 8663071022 20/11/2014   60503    208                                                                         
 LXP6760 8663070589 13/11/2014   60503    208                                                                         
 LXT5426 8663070636 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYD5912 8663071076 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH8361 8663070827 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH8361 8663070751 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYM9224 8663070543 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYN8159 8663070930 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYP2982 8663070730 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT4070 8663073554 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW0493 8663073618 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZA7915 8663073637 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZF2510 8663070943 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZH4039 8663070905 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZN5949 8663070908 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT7840 8663070816 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT8011 8663073607 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB3782 8663073122 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAN5814 54000680N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MBG7675 8663071002 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBM9482 8663072667 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBO5598 8663070841 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBQ9846 8663073651 16/12/2014   60503    208                                                                         
 MBV9144 8663070868 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBX3922 8663073636 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA6038 8663070462 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC1060 8663071126 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB1092 8663070785 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE2691 8663073639 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF8328 8663072866 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG4636 8663073366 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDG7517 8663070911 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI0834 8663072408 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN4869 8663070209 08/11/2014   60503    208                                                                         
 MDX2973 8663070471 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MEB2835 8663070805 16/11/2014   56732    183                                                                         
 MER4813 8663070497 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU4473 8663072857 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA1884 8663071059 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC3242 8663070944 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC6669 8663071090 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC7279 8663070722 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI9962 8663071144 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP7672 8663073555 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF1876 8663070476 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGL3570 8663070777 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR6096 8663073650 16/12/2014   60503    208                                                                         
 MGT6829 8663070762 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT6936 8663070915 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK3425 8663070584 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM3764 8663071078 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN0504 8663073015 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG5439 8663071016 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO3059 8663070375 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MIO9605 8663070745 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV5642 8663073574 16/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIY2866 8663070952 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC3016 8663070649 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI4106 8663070951 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI5260 8663070964 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ4065 8663071091 22/11/2014   60503    208                                                                         
 MJO2820 8663070538 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6590 8663071073 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6900 8663071139 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJU4368 8663073558 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY3278 8663070898 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY8727 8663070676 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA5351 8663070865 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE8530 8663070542 13/11/2014   60503    208                                                                         
 MKH9788 8663071151 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK0790 8663073594 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3747 8663073540 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS1512 8663070688 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT5508 8663073530 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKV2920 8663070507 12/11/2014   60503    208                                                                         
 MKX1791 8663070487 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY0948 8663073562 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE2783 8663070786 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG2309 8663072409 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG3332 8663073598 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH3425 8663071049 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MLH4322 8663072179 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM9945 8663073545 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO2295 8663071021 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MMB2455 8663070902 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3502 8663070454 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8080 8663071054 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MNG9681 8663073642 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWP5144 8663072506 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKE0400 8663070776 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF8785 8663070591 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OMH9438 8663073228 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laGuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1824/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1824/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFO9442 54764708E  05/02/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AFO9442 54764709E  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFO9442 54764710E  05/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAA6080 55096803E  11/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAE3663 54765043E  06/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAI9781 54764701E  15/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR6481 54764257E  19/01/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAR6481 54764259E  19/01/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MAS9260 55784829D  19/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAS9260 55784830D  19/01/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAV7716 54764614E  14/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAV7716 54764615E  14/01/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 MAV7716 54764616E  14/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT1488 54661019C  05/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCQ0440 55786376D  20/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX0814 54766237E  01/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDO2351 54764507E  26/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDO2351 54764508E  26/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO2351 54764509E  26/12/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDO2351 54764510E  26/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MDO2351 54764511E  26/12/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEF8309 54765609E  22/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEI9392 54764002E  11/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEI9392 54764003E  11/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFF6852 54764255E  19/01/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGD4803 55096807E  11/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MGS9682 55397398D  22/12/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MGS9682 54765829E  22/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGT8574 54765030E  04/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MIJ0442 55883404E  11/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1825/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1825/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DLG5086 54765512E  02/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EKQ3653 55097797E  07/10/2014   54360    181 * VI              85.12                                                 
 LXP4825 54764152E  20/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAE3663 54765044E  06/02/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MAR6481 54764258E  19/01/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 MCH0251 54453641E  16/11/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ0440 55786375D  20/01/2014   60760    210                  191.53                                                 
 MCQ0440 55786377D  20/01/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCR5596 54766362E  25/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCU9348 54453176E  10/12/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF0975 54725106E  12/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEI1240 55096953E  19/02/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEU6117 54765024E  31/01/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MFF6852 54764256E  19/01/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 MGG9345 54765041E  06/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV0931 55883567E  03/11/2014   58780    199                   85.12                                                 
 MIJ7675 54457896E  22/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIX7717 54766397E  09/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJA2597 54457649E  12/11/2014   71962    246                  957.69                                                 
 MJB8655 54766259E  30/11/2013   52583    174                  957.69                                                 
 MJN5331 54725211E  28/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJX5321 55097045E  14/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKN1959 55097528E  06/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS0181 55097559E  30/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MLP8421 55097942E  26/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
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 MLS4293 54725863E  10/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD2860 55883301E  31/10/2014   54360    181 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1822/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1822/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYM0029 55097991E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 GYM0029 55097992E  18/12/2014   50292    162 * II                                                                    
 IKV8890 55885302E  11/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 ILG4889 55098294E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ILG4889 55098295E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ILG4889 55098230E  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXD8576 55883374E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZB6207 54766444E  29/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MAN3363 54725567E  16/11/2014   65480    229                                                                         
 MAP9289 55097550E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBV5576 54764038E  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBV5576 54764039E  01/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MBV5931 55885709E  05/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCO8887 55097619E  14/12/2014   51691    165                                                                         
 MCT6771 55885559E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCT6771 55885560E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCT6771 55885561E  19/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MDA7948 55885710E  06/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MDA7948 55885711E  06/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MDA7948 55885712E  06/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MDO7071 55097547E  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
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 MDO7071 55097548E  13/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEA1828 54765484E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEA1828 54765485E  03/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MEL4836 55885368E  13/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MER6626 55885301E  11/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MES8178 55097543E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MES8178 55097544E  07/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFB9161 55885505E  04/12/2014   64080    221                                                                         
 MGE2435 55097996E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLO4720 55883325E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLO4720 55883326E  21/12/2014   75790    277                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1823/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1823/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFO8664 54725135E  21/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 INF0475 55885509E  19/12/2014   54790    181 * X                                                                     
 LYQ2362 55883378E  19/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MAJ4133 54765739E  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MAN3363 54725127E  16/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MAN3363 54725126E  16/11/2014   57970    191                                                                         
 MAW5691 54725618E  02/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MDO0552 55885655E  01/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEM8764 55096685E  20/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFF2112 54725619E  08/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFI0666 55098229E  12/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MFM7486 54256501F  17/12/2014   57380    186 * II                                                                    
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 MHU6913 55097985E  12/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MIC3132 54725760E  18/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MIL5932 55786174D  14/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MKA8956 54725763E  18/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLH5924 54457654E  18/12/2014   54284    181 * V                                                                     
 MLK1638 55097981E  27/11/2014   53800    181 * I                                                                     
 MLO0382 54725569E  18/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLO4720 55883327E  21/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MLZ7884 54457823E  26/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 OMI3759 55885353E  08/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 866/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 866/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGS4144 54094114E  08/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGS4144 54094115E  08/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHU6496 55106300E  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLK8633 55106599E  12/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAURO MULLER/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 865/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 865/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU6687 55107338E  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCR8551 54094137E  27/11/2014   54281    181 * V                                                                     
 MFB9895 55106647E  28/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MFZ0349 55106703E  23/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGV6948 55106678E  18/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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leBon reGiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 442/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 442/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD8052 55880904E  15/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD8052 55880905E  15/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKS5960 55880923E  30/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKS5960 55880924E  30/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKS5960 55880925E  30/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKS5960 55880926E  30/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 441/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 441/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJT4541 55880816E  13/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 AJT4541 55880817E  13/11/2014   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 AQN5849 55881067E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AQN5849 55881068E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AQN5849 55881069E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AQN5849 55881070E  20/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 BAG3006 55881015E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZC6928 55881042E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MBH3186 55881057E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBH3186 55881058E  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDT6632 55881063E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDT6632 55881064E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDT6632 55881065E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL7252 55881030E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEL7252 55881031E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL7252 55881032E  26/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MFA1692 55881016E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHF1075 55881060E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHF1075 55881061E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHF1075 55881062E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMA6786 55881038E  02/12/2014   51851    167                                                                         
 MML6802 55881009E  11/11/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 309/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 309/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV1485 54602045E  29/07/2013   59670    203 * V              191.53                                                 
 MKH0152 54602605E  15/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 308/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 308/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJF1554 54602539E  02/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 BNP0942 54602636E  30/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 BNP0942 54602637E  30/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWV0916 54602641E  30/12/2014   51851    167                                                                         
 MAJ2525 54602537E  22/11/2014   65300    228                                                                         
 MKS9073 54602640E  30/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MLP5754 54602635E  30/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MMD9327 54602639E  30/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LINDOIA DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lontraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8322 502/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8322 502/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXZ9811 54516830E  11/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXZ9811 54516831E  11/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGA2399 55708663E  27/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LONTRAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    DANIEL SCHIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 284/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 284/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC5252 55222390E  25/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1113/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1113/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH6401 55688695D  22/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 AAV7380 54465220E  21/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACA0520 54709535E  10/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACA0520 54709534E  10/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACM6387 54464100E  18/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 AED9160 54709495E  28/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 AEL8791 54282640D  08/04/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AEL8791 54282639D  08/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AEL8791 54282638D  08/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AEL8791 54282637D  08/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFJ3611 55688239D  23/12/2013   51691    165                 1915.38                                                 
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 AFJ3611 55688240D  23/12/2013   52820    176 * I              957.69                                                 
 AFT8085 54708647E  19/02/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 AFW4368 54971102E  02/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGA8109 55983013C  23/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AGA8109 55983012C  23/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGA8109 55983017C  23/02/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 AGJ9331 54971604E  25/04/2014   72850    250 * III             85.12                                                 
 AGJ9331 54709340E  16/04/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AHD9805 54709935E  04/02/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AHL7096 54465086E  20/02/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AHP2365 54971407E  31/05/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AHU7419 55689696D  10/02/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AHU7419 55689695D  10/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AHU7419 55689694D  10/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHU7419 55689693D  10/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AII8038 54708635E  12/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AIN5137 54453430D  09/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJG0474 54971812E  18/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJS2259 54709321E  12/01/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AJU4283 54971602E  11/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJU4283 54971601E  11/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJW5824 55448720C  03/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 AJW8242 54971851E  15/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AJW8242 54971852E  15/05/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 AKN7072 54971567E  05/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ANB6543 54708674E  10/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANP9311 54464766E  20/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANP9311 54464767E  20/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 APJ1087 54708748E  22/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 APP1947 54708522E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 APZ3430 54971810E  10/05/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AQJ8464 55448746C  05/05/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AQJ8464 55448747C  05/05/2014   64080    221                   85.12                                                 
 AQJ8464 55448713C  26/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AQJ8464 55688839D  26/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AQN8033 54708883E  25/10/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AQV3757 54482380D  25/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ATD2970 55448729C  07/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 AUN0963 55689532D  18/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AVF1087 54708626E  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AVF1087 54708625E  05/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AVT1130 54971051E  18/04/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AWM1321 54283045D  19/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BBB4816 54453444D  11/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 BDC3535 54971911E  03/05/2014   52741    175                  191.53                                                 
 BND7052 55448732C  11/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 BVS9659 54708662E  08/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 BWJ0754 54708680E  17/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CCC1179 55689698D  12/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CCC1179 55689699D  12/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CHW3359 54709770E  22/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CHW3359 54709771E  22/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CKN2653 54282630D  11/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CKN2653 54282631D  11/01/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 DUL0646 55689729D  21/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 GEL3399 54482375D  17/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 GLN4411 54453114D  24/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 GYZ7918 54971605E  26/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 HAR2615 54971563E  29/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HAR2615 54971564E  29/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 HPL1679 55688840D  28/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IBD7779 54971613E  07/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ICH5149 54971162E  08/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 ICH5149 54971163E  08/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 IHB8954 54709200E  18/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IKB7551 54709147E  29/11/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 IKP5640 54464935E  28/03/2014   52741    175                  191.53                                                 
 IKP5640 54464936E  28/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JNG7348 54971003E  16/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 JNR9391 54465481E  10/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 JNR9391 54465480E  10/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JNR9391 54465479E  10/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 KKF1313 54464098E  18/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 KTE0763 54709491E  20/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LWS6300 54465075E  01/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS6300 54465077E  01/01/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWS6300 54465078E  01/01/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWU3729 54971656E  13/04/2014   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LWU3729 54971655E  13/04/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LWU3729 54971654E  13/04/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 LXE8506 54709488E  20/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYB4072 55689728D  21/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYD5472 54971298E  17/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYD5472 54972035E  12/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYD5472 54972036E  12/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYD5472 54972037E  12/06/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYH1010 55689843D  31/12/2013   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LYN1587 55689525D  06/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYN3977 54971569E  05/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYT3409 54971565E  05/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYY9454 54962909C  23/03/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAL0467 54452546D  28/01/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAL0467 54452545D  28/01/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAY2428 54452800D  11/04/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAY2428 54465096E  11/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAY2428 54465097E  11/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAY2428 54465098E  11/04/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MAY2428 54465099E  11/04/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAY2428 54465100E  11/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBK6592 54709344E  24/04/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBK6592 54709345E  24/04/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBM9263 54453433D  25/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBT1579 55983003C  09/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX5994 54464245E  17/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCA6039 54283043D  19/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCN0230 54464099E  18/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDS8213 54465387E  16/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS8213 54465388E  16/02/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEC5013 54465218E  09/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL5186 54464926E  15/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER2686 54709537E  23/01/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MFF9410 55448736C  11/04/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFI4808 54453458D  08/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFP7222 54972041E  13/06/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MHF4256 54973317E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHF4256 54973318E  21/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHW9702 55689543D  03/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHX3178 54453443D  11/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MIE4941 54971126E  22/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MIG5191 54971915E  12/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIG5191 54971914E  12/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIO4926 54453218D  23/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJM3782 54709168E  09/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJM3782 54709169E  09/01/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJO9866 54708524E  03/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLK7621 54972017E  17/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MMD1699 54708526E  06/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MRU8904 55688678D  09/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 OCB1927 54709492E  20/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1114/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1114/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF5478 54972016E  17/05/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AGA8109 55983014C  23/02/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 AGA8109 55983015C  23/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AGA8109 55983016C  23/02/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AGJ9331 54282650D  16/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AGJ9331 54709341E  16/04/2014   60760    210                  191.53                                                 
 AGJ9331 54709343E  16/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AGJ9331 54709342E  16/04/2014   52152    170                  191.53                                                 
 AGL0675 54708823E  08/05/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 AHU7419 55689697D  10/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJF5866 54709184E  08/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJN6630 54972068E  24/06/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 AKA8363 54971671E  10/05/2014   53470    178                   85.12                                                 
 AKK3768 54709485E  07/02/2014   54360    181 * VI              85.12                                                 
 ANB6543 54708675E  10/02/2014   58350    195                  127.69                                                 
 ANI6521 55688696D  23/01/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 AQJ8464 55448743C  05/05/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AQJ8464 55448748C  05/05/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 AQJ8464 55448749C  05/05/2014   52151    170                  191.53                                                 
 AQJ8464 55448750C  05/05/2014   52152    170                  191.53                                                 
 AQJ8464 54482397D  05/05/2014   61810    215 * II             127.69                                                 
 AQV3757 54482379D  25/04/2014   52070    169                   53.20                                                 
 ATB1971 54453459D  19/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 ATY4662 54708726E  05/12/2013   51852    167                  127.69                                                 
 AVF9830 54465082E  30/01/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 AXE4880 55688825D  19/02/2014   60501    208                  191.53                                                 
 BAH2552 54971553E  09/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BDC3535 54971910E  03/05/2014   60760    210                  191.53                                                 
 BDC3535 54971908E  03/05/2014   51852    167                  127.69                                                 
 BDC3535 54971907E  03/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BDC3535 54971906E  03/05/2014   58350    195                  127.69                                                 
 CKN2653 54282629D  11/01/2014   52152    170                  191.53                                                 
 DQJ2511 55688823D  17/02/2014   57030    185 * I               85.12                                                 
 HCM3167 54708822E  10/03/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 LWS6300 54465076E  01/01/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LXE8506 54709489E  20/02/2014   58198    193                  574.61                                                 
 LXK9340 55688683D  11/12/2013   68580    231 * VII             85.12                                                 
 LXR9979 55688824D  17/02/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXU1153 55689849D  03/01/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXW7056 54971120E  10/04/2014   72930    251 * I               85.12                                                 
 LXW7056 54971119E  10/04/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBH2160 54971001E  21/05/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MBX5994 54464246E  17/01/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBX5994 54464247E  17/01/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MCI6991 54971261E  10/04/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MCO2516 54971108E  07/04/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MER2686 54709538E  23/01/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MFP3553 54971154E  19/06/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT3770 54465081E  30/01/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MHN5181 54972052E  19/05/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MHP6887 54465217E  01/03/2014   53470    178                   85.12                                                 
 MHV2077 54971124E  22/04/2014   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MHV2077 54971123E  22/04/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHV2077 54971122E  22/04/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MIA6889 54708819E  05/03/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MIG2653 54971104E  07/04/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MJE7862 55689692D  09/02/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MLK8145 54709176E  24/01/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1111/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1111/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDR1647 54971766E  04/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LWU5148 54973482E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWU5148 54973483E  12/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LWU5148 54973484E  12/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MFD7124 55836154E  18/12/2014   66290    230 * VIII                                                                  
 MFD7124 55836155E  18/12/2014   51691    165                                                                         
 MFS6399 54971022E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHH4060 54971744E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHH4060 54971745E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1112/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1112/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHH4060 54971746E  20/12/2014   60760    210                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1375/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1375/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJB9312 55861245D  07/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJO2917 55860885D  21/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MRA2886 55861118D  08/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MRA2886 55861166D  08/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 934/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 934/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALV7461 8672040552 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALV7461 8672040644 31/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AQZ9691 8672040586 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVZ7353 8672036665 23/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKN7190 8672040407 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLR6133 8672040522 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FIG7070 8672040225 05/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LOI4721 8672040559 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW7518 8672040400 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY3682 8672040286 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ1333 8672040358 12/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHL3382 8672040620 28/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKS0045 8672040601 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1373/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1373/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNH4704 55861128D  18/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 BNH4704 55861127D  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CNB9277 55861224D  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 EAC1800 55860974D  10/12/2014   51691    165                                                                         
 EAC1800 55860975D  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCW8042 55861444D  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCW8042 55861443D  18/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MCW8042 55861442D  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCW8042 55861441D  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1374/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1374/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEW7818 55861535D  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 DMK9938 55844022D  29/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 DRU0064 55861004D  22/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 IRI6789 55861220D  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MGM1014 55861003D  22/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 933/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 933/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR9390 8672040922 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACK1200 8672041039 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMT1096 8672040994 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMT1096 8672040951 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMT1096 8672040958 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANT1941 8672040969 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATD7207 8672040991 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUH1800 8672041015 01/12/2014   60503    208                                                                         
 AVX4649 8672041285 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOM7891 8672040938 20/11/2014   60503    208                                                                         
 CEZ4737 8672040976 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGL8673 8672041192 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAE4115 8672040932 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAE4115 8672040909 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EFW7799 8672040894 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAN1028 8672041195 09/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 HAN1028 8672041208 14/12/2014   60503    208                                                                         
 HAN1028 8672041216 09/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 IDK7672 8672040971 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGN6636 8672040945 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJE6004 8672040912 23/11/2014   60503    208                                                                         
 ILC5726 8672040939 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILL3296 8672041036 28/11/2014   60503    208                                                                         
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 MAL5613 8672041158 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF4814 8672041265 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI6547 8672040943 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS5258 8672040891 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV7197 8672041060 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEN8070 8672041297 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY9020 8672041037 28/11/2014   60503    208                                                                         
 MFK1619 8672040910 23/11/2014   60503    208                                                                         
 MFW7362 8672040962 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ5748 8672040916 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV8830 8672040936 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA1382 8672041221 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB5404 8672040931 23/11/2014   60503    208                                                                         
 MHD0021 8672040896 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI3834 8672041072 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI3834 8672040974 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD6546 8672041062 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH6784 8672040942 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV3166 8672041050 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF2129 8672041305 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU5303 8672040995 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX9297 8672041263 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY3382 8672040980 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJA7590 8672041201 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 243/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 243/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKU2357 55827281C  22/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    OLIVIA MORETTO CANDIDO SOUZA                                                                                         
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

maSSaranduBa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 702/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 702/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK3834 54710979E  25/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 DEE5170 55674485D  30/11/2014   51851    167                                                                         
 GOS4247 54710595E  21/12/2014   51851    167                                                                         
 LZW6313 55674494D  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MBS4127 54710591E  12/12/2014   51851    167                                                                         
 MBY2788 54711019E  17/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCW3311 54711157E  23/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCW3311 54711158E  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDI5819 54710586E  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MFH0602 54711151E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MFW4228 54710942E  30/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFW4228 54710943E  30/11/2014   58350    195                                                                         
 MFW4228 54710944E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFW4228 55674490D  30/11/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MFW4228 55674489D  30/11/2014   69120    232                                                                         
 MFW4228 55674488D  30/11/2014   69120    232                                                                         
 MFW4228 55674487D  30/11/2014   70301    244 * I                                                                     
 MGS6382 54711156E  20/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
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 MJU5251 54710592E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 MJZ7888 54710988E  01/12/2014   52900    176 * II                                                                    
 MJZ7888 54710987E  01/12/2014   53200    176 * V                                                                     
 MJZ7888 54710986E  01/12/2014   53470    178                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 499/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 499/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD6915 55674733D  16/10/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MDC8364 55674719D  22/09/2013   60502    208                  191.53                                                 
 MDC8364 55674720D  22/09/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKT8172 55674581D  05/10/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MKT8172 55674582D  05/10/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MKX2697 55674578D  26/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 498/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 498/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR8305 55674984D  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 332/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 332/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS9643 55829478D  04/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 714/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 714/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIP2720 55046330D  13/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AMD6536 55046318D  24/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AMD6536 55046319D  24/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZY2817 55046321D  23/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LZY2817 55046322D  23/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZY2817 55046323D  23/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MAN1759 55046338D  23/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 713/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 713/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJE8979 55045677D  15/12/2014   69120    232                                                                         
 MJE8979 55045678D  15/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MJE8979 55045679D  15/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MJE8979 55045680D  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJE8979 55045681D  15/12/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 862/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 862/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE6952 55506170E  24/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJI3139 55506938E  14/10/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLP8367 55506281E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 861/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 861/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CQY1250 55506483E  29/11/2014   51851    167                                                                         
 CYM9171 55506520E  19/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXE1777 55506492E  07/12/2014   51851    167                                                                         
 LYP8439 55506484E  29/11/2014   51851    167                                                                         
 LZY4237 55506562E  19/12/2014   69120    232                                                                         
 LZY4237 55506561E  19/12/2014   65800    230 * IV                                                                    
 LZY4237 55506560E  19/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LZY4237 55506559E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAL8183 55506140E  28/11/2014   51851    167                                                                         
 MDF7652 55506314E  24/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDF7652 55506315E  24/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFV3930 55506181E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFV3930 55506180E  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLG0841 55506524E  22/12/2014   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

naveGanteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1635/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1635/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUU2362 55579053C  23/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXO2233 55577625C  01/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXO2233 55577624C  01/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LXO2233 55577622C  01/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYR6749 55583551C  03/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBZ5111 54995107E  17/05/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MBZ5111 54995104E  17/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBZ5111 54995105E  17/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEJ8726 55579094C  09/11/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MEJ8726 55579096C  09/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHC1442 55582383C  16/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHK9332 55584164C  04/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHK9332 55584165C  04/11/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1636/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1636/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AST4594 55583622C  21/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 HPI5287 55584351C  06/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HXD1611 55582820C  01/11/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 HXW8935 55579060C  23/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LXO2233 55577623C  01/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 LXS4000 55582825C  01/11/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDN5276 55578003C  06/10/2014   60411    207                  127.69                                                 
 MEZ9600 55578219C  24/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJN9833 55579648C  10/09/2014   60411    207                  127.69                                                 
 MLX3546 55578022C  15/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MMH8443 55576313C  18/06/2014   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1633/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1633/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX7884 55584523C  27/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ACX7884 55584525C  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AJX1180 55582001C  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AJX1180 55582002C  19/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 AWA3150 55582003C  19/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 AWA3150 55582004C  19/12/2014   69120    232                                                                         
 HWD4966 55582854C  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IOL0879 55582859C  22/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 LXT4721 55575964C  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXZ7776 55584314C  25/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYB9208 55584113C  24/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYB9208 55584114C  24/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYD1058 55584064C  02/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LYD1058 55584065C  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYI6078 55584576C  25/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYY1326 55575475C  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZP3143 55582032C  27/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZW2609 55584086C  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAR1071 55584228C  28/12/2014   65480    229                                                                         
 MAR9794 55583184C  04/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MBN5475 55579108C  06/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBN5475 55579109C  06/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBN5475 55579110C  03/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBV7141 55583334C  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBY4538 55584080C  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBY4538 55584079C  04/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCA0646 55583019C  18/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MCB5616 55584542C  28/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCR3641 55579155C  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCR3641 55579156C  18/12/2014   69120    232                                                                         
 MCR3641 55579157C  18/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MCY8962 55583018C  18/12/2014   69120    232                                                                         
 MDC8110 55584519C  26/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDG6782 55582034C  27/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDG6782 55582035C  27/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDH7660 54994282E  20/12/2014   51691    165                                                                         
 MDY0694 55583016C  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEI0855 55583558C  16/11/2014   69120    232                                                                         
 MEM1826 55583085C  23/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEM1826 55583084C  23/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ3452 55584199C  22/11/2014   69392    234                                                                         
 MEW2382 55583027C  18/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MEX4380 55584206C  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFG2554 54683519E  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFI1320 55584204C  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFI1320 55584205C  18/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MFI1320 55584203C  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFI1320 55584202C  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFI4757 55584112C  23/12/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MFI4757 55583277C  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFQ4173 55582889C  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFX7678 55584527C  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGG9479 55579115C  29/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MGJ6958 55582886C  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGJ6958 55582887C  27/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MGJ6958 55582888C  27/12/2014   69120    232                                                                         
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 MGZ0545 54683545E  04/12/2014   64080    221                                                                         
 MGZ0545 54683544E  04/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MHF8740 55584575C  25/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHG6667 55583157C  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHG6667 55583154C  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHG6667 55583156C  19/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHK7439 55584526C  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHO0662 54992645E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIQ4147 55583088C  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIT9102 54991982E  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIX7824 55578300C  03/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJV0419 55584061C  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKT5715 55584501C  19/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MLA0879 55584067C  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLN4086 55582018C  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLN4086 55582019C  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMF1689 55584577C  25/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1634/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1634/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ9117 55583004C  16/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 AMN1448 55583097C  24/12/2014   61300    214 * II                                                                    
 ASE4433 55578170C  13/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 BTJ2685 55582517C  15/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 CFT4388 55583082C  23/12/2014   61300    214 * II                                                                    
 CXY5451 55584493C  24/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
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 DID4850 55582871C  25/12/2014   58350    195                                                                         
 DID4850 55582872C  25/12/2014   60760    210                                                                         
 FMC6440 55583275C  23/12/2014   58191    193                                                                         
 IDP9797 55584496C  24/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 IJU0189 55584596C  27/12/2014   51930    168                                                                         
 KRE2929 55584494C  24/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 LWY5036 55583086C  23/12/2014   61300    214 * II                                                                    
 LXC3846 55584037C  27/11/2014   56222    182 * VI                                                                    
 LXZ7776 55584313C  25/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LYQ8893 55575480C  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MBN2759 55578278C  14/11/2014   60412    207                                                                         
 MBY4538 55584078C  04/12/2014   70302    244 * I                                                                     
 MCG5123 55582829C  01/11/2014   53800    181 * I                                                                     
 MCN3878 55583268C  17/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MCR3641 55579154C  18/12/2014   58350    195                                                                         
 MEE2726 55575487C  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MEI2862 55583565C  27/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MEU1390 55583572C  07/12/2014   51851    167                                                                         
 MEU1390 55583570C  07/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MEX7155 55583271C  23/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFE9607 55583174C  03/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MFM5231 55583273C  23/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MFP7171 55584361C  20/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGW7174 55582526C  19/12/2014   61300    214 * II                                                                    
 MHH0588 55583145C  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MHK7439 55583071C  18/12/2014   61300    214 * II                                                                    
 MHW0207 55582524C  18/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MIS1723 55584587C  26/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MIY8870 55577641C  23/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJA1237 55583073C  19/12/2014   61300    214 * II                                                                    
 MJF4991 54683534E  02/12/2014   60412    207                                                                         
 MJP6635 55583103C  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MJS2827 55583074C  19/12/2014   61300    214 * II                                                                    
 MJZ7464 55584487C  18/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MJZ8256 55583081C  23/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKQ0148 55583108C  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MKQ6402 55578169C  13/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MKZ2587 55583057C  16/12/2014   54283    181 * V                                                                     
 MLL9261 55575489C  04/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MMH6557 55582390C  29/12/2014   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      
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nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 904/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 904/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMJ6296 54724771E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ETJ8416 55705969E  16/11/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAH8730 54884291E  16/10/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 MGR8389 55705956E  04/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIL6120 55705955E  04/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 903/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 903/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIQ9623 54144067F  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AIQ9623 54144068F  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AIQ9623 54144069F  27/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 AIQ9623 54144070F  27/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 LZI8323 54144196F  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MCV2397 54144073F  18/12/2014   57463    187 * I                                                                     
 MDJ3098 55228789E  23/11/2014   51851    167                                                                         
 MFF2188 55705747E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MIA1006 54144204F  29/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MKY8032 54144190F  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MLA8734 55705744E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1144/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1144/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIV3592 55036117E  26/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJA6362 55033586E  25/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 BJL8814 55036212E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BZE4040 55033595E  31/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CMC9533 55033603E  08/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 GWV7639 55033621E  23/07/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IKE7776 55033579E  19/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LXI2608 55033380E  22/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
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 LXM4257 55036122E  26/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXM4257 55036123E  26/07/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LXM4257 55036124E  26/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAK0062 55036116E  20/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAK0062 55036115E  20/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBO3646 55033665E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBY9783 55036053E  10/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBY9783 55036054E  10/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD2247 55034863E  19/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCS8066 55033587E  26/07/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MDJ6277 55034858E  16/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDT5957 55036217E  02/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDW2032 55035179E  15/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY4374 55034860E  16/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY4374 55034101E  16/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFB3483 55034102E  16/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGC3078 55034502E  18/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGC3078 55034501E  18/07/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MGZ7295 55033571E  10/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHD8469 55034507E  21/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLA3111 55033866E  11/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1145/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1145/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWQ5515 55033862E  08/07/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 DBO9340 55033604E  11/07/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 ERR6749 55033385E  25/07/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 IFF5818 55033606E  14/07/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 IGD4930 55033581E  22/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
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 JOL3597 55034514E  30/07/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 JOL3597 55035187E  30/07/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAE5311 55034511E  24/07/2014   54790    181 * X               85.12                                                 
 MAU8907 55034861E  16/07/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB8863 55033510E  07/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MGG0750 55033584E  25/07/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHT4477 55034516E  30/07/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MID2697 55036072E  27/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJH4218 55033386E  28/07/2014   60175    206 * III            191.53                                                 
 MKG5322 55033612E  17/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLU3004 55036121E  26/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MML1965 55033702E  02/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1142/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1142/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALG5910 55034062E  25/11/2014   64080    221                                                                         
 LWZ1977 54163379F  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXJ6383 55034061E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXW0432 55035782E  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYM5981 55034979E  21/11/2014   66450    230 * X                                                                     
 LYM5981 55034980E  21/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MBB4012 54163384F  04/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MEW5030 55034057E  19/11/2014   69120    232                                                                         
 MFE1919 55035150E  19/11/2014   69120    232                                                                         
 MGH5606 55033417E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGH5606 55033413E  23/11/2014   64080    221                                                                         
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 MGQ7912 55034066E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1143/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1143/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSF8491 55034078E  05/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LBK1793 54163353F  22/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 LWZ1977 54163378F  04/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 LXP0192 55035778E  18/11/2014   53800    181 * I                                                                     
 LYT6884 54163245F  02/12/2014   51851    167                                                                         
 MAF4356 55036225E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MAV4223 54163210F  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MBF7664 54163217F  23/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MBR8206 54163388F  07/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCV9615 54163208F  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MDS8387 54163215F  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MFE8030 54163216F  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MFK4002 54163371F  01/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MFW5694 54163207F  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MGP9767 55034985E  22/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MGQ7912 55034069E  28/11/2014   52152    170                                                                         
 MGQ7912 55034068E  28/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MGQ7912 55034067E  28/11/2014   58350    195                                                                         
 MGU4023 55036234E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MHE6620 55034076E  05/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MHL5675 55036236E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MHN7220 54163214F  20/11/2014   57380    186 * II                                                                    
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 MHT4928 55034982E  24/11/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MIU1366 55035063E  26/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIY2397 54163372F  01/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MIZ8958 55034058E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MJE2884 55036229E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MJF0208 54163211F  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MLE2695 55033415E  20/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 OKE2767 54163374F  01/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

Paial

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8736 86/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8736 86/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQE3298 55064016D  23/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 AQE3298 55064018D  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PAIAL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1904/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1904/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GNP3401 54861762E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXR0538 54864681E  02/11/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 LXR0538 54864682E  02/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MBW8843 54864963E  31/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBW8843 54864964E  31/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBZ8346 54864592E  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MED5111 54863183E  02/11/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIM9321 54859614E  03/09/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MIM9321 54859613E  03/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1905/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1905/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOV2085 54864434E  09/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 BWL6660 54864327E  11/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 DGA7564 54863943E  04/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYF0224 54864559E  13/10/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAT7841 54863548E  13/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDY2921 54865021E  05/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFE7351 54864616E  17/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKH7185 54865831E  30/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 652/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 652/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG5625 8742196124 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APO0771 8742196145 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASS0191 8742193209 01/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AYB8579 8742194238 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DBF4326 8742195871 16/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DMG0898 8742192334 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 DOC7835 8742192428 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EMS9698 8742193235 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GPQ8795 8742192442 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GRW8077 8742196864 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GTC1499 8742192536 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GXJ5251 8742197205 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HFR3563 8742193392 28/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IHD0801 8742193428 29/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IUD4568 8742196989 20/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IYG1777 8742195776 16/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IYG1777 8742195777 17/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 JHP2374 8742178163 25/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JMB6573 8742196874 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWS9119 8742196725 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWX8432 8742193437 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWX8432 8742193438 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWX8432 8742193443 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY1810 8742196193 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM7761 8742196350 18/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYZ2199 8742197052 23/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZX4235 8742196805 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAD5519 8742192944 25/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAL1310 8742195310 13/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAL1310 8742195653 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL8371 8742197361 23/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAR1274 8742196006 18/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAR1274 8742196027 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT7841 8742192947 26/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBF8119 8742192701 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM6096 8742192548 27/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBX0865 8742196511 19/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCD4629 8742197394 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ4635 8742192420 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP9538 8742193125 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCW5916 8742192952 24/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDB8045 8742193157 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE8092 8742192981 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM4824 8742197185 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO4733 8742193115 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO9777 8742197111 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ8766 8742192465 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU7449 8742195808 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW2598 8742192989 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH1726 8742192452 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH4941 8742197372 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL9714 8742192867 26/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEM9065 8742197115 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER8749 8742193175 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU0008 8742191206 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX1596 8742196997 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB8415 8742192913 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD8090 8742193286 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFJ1653 8742196704 20/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFM4509 8742192552 24/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFM7378 8742193351 01/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFR2643 8742193242 28/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFR2643 8742193244 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR6573 8742193027 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV3757 8742193153 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY3590 8742197478 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY3695 8742193062 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD8969 8742192972 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE0274 8742197215 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MGO4826 8742197354 22/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGP6091 8742192305 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU3318 8742192789 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV2398 8742197087 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV4539 8742193179 28/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHL6397 8742193386 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP8086 8742192893 26/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHX0153 8742192484 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX7794 8742196570 18/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIG4669 8742196829 21/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIJ7755 8742192457 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL7735 8742197129 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN2091 8742193154 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR1371 8742192736 27/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV4854 8742196669 20/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJG8200 8742192853 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI9419 8742196613 19/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJK6821 8742192282 23/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJO4419 8742192501 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO5438 8742192284 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP3326 8742196138 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR9031 8742193050 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS5004 8742197108 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJU1488 8742193246 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX9354 8742193079 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ8382 8742192398 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB5889 8742162517 07/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD9167 8742193067 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH6134 8742197398 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK9121 8742196575 18/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKX9516 8742192829 25/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLA0184 8742195266 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB9601 8742193364 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE2296 8742191927 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE9050 8742192796 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ0376 8742196258 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK5386 8742195769 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO0938 8742193168 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT1045 8742193011 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY5083 8742193220 01/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLZ8214 8742191647 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA2033 8742192742 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC8075 8742191812 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI7352 8742193273 01/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 QHB8994 8742191632 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHB8994 8742191642 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 321/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 321/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACH2112 8784125950 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWW0862 8784125578 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAE1732 8784125795 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CWQ5832 8784125972 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HFD1701 8784125975 05/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 KUN7764 8784126561 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KXR6121 8784126404 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR3549 8784125869 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ4200 8784125888 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXN8875 8784126457 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ6680 8784126901 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZN4198 8784125824 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG6425 8784125711 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH0694 8784125881 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED8210 8784126565 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA5072 8784126568 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV1382 8784125701 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB7362 8784125958 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE1640 8784125644 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI2616 8784126652 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ4259 8784125749 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ5376 8784126358 12/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA9315 8784125808 04/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MID6131 8784125938 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE8971 8784125683 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG1535 8784125823 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ4799 8784126027 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF0992 8784126549 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG3558 8784125866 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG4894 8784125733 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJR2506 8784126899 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY7193 8784125764 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE2296 8784125890 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG3894 8784126600 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH1724 8784125748 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN1586 8784126536 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MNU4779 8784124408 05/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE5997 8784125542 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1902/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1902/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CII3920 54866302E  15/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CII3920 54866301E  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IKY0056 54866626E  24/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IKY0056 54866627E  24/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IKY0056 54866628E  24/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IKY0056 54866629E  24/12/2014   65800    230 * IV                                                                    
 KDT6863 54862920E  15/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZG7900 54861764E  28/11/2014   69120    232                                                                         
 MBG0793 54866577E  24/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MBL7193 54865361E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBN9795 54866341E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBP7980 54864893E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBP7980 54864894E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBP7980 54864895E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCF9565 54865987E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCF9565 54865988E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCY7565 54866002E  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCZ0016 54861796E  24/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MCZ0016 54861774E  24/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MCZ0016 54861775E  24/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDG5445 54865435E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDG5445 54866153E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDV4009 54859996E  07/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MDV4009 54859995E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEL6906 54865480E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEL6906 54865481E  17/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MGE5266 54865032E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGE5266 54865033E  20/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGE5266 54865034E  20/12/2014   64080    221                                                                         
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 MGU1129 54861704E  17/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGV2398 54865401E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHB3243 54865043E  25/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHB3243 54865044E  25/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIJ3282 54865508E  20/12/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MJP1818 55315971D  28/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJP1818 55315970D  28/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJU6064 54865733E  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJU6064 54865734E  01/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLJ9681 54863024E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLJ9681 54863025E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMD2884 54866154E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MMD2884 54866155E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MMD2884 54866156E  20/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1903/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1903/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHM4149 54866015E  18/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 DSN9660 54862524E  02/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 EEP9346 54866338E  15/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 GUU0079 54866013E  16/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 IAQ4222 54862525E  03/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 IBH1711 54865312E  25/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 IBP7843 54863373E  22/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 ICZ6589 54866801E  24/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 IFD1876 54862719E  24/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
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 IHZ2809 54865239E  20/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 IKA6787 54864843E  17/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 IOW1326 54865466E  13/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITS4044 54865372E  08/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IVX3390 54864099E  13/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 JJH0481 54865940E  26/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 KLU4275 54866380E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 KLU4865 54865616E  30/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LXY6484 54866351E  17/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 LYQ8596 54866020E  20/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 LZG7900 54861765E  28/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MAE1899 54865201E  25/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MBY9905 54864320E  18/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MCB9153 54863861E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MDF2204 54865394E  16/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MED2021 54865427E  15/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MEN5754 54865570E  01/12/2014   52070    169                                                                         
 MER3790 54865249E  22/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEY5418 54864890E  19/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MFS4020 54865588E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MGD1914 54864942E  09/11/2014   52070    169                                                                         
 MGL0366 54864317E  18/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MGS7252 54862718E  24/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGU1129 54861703E  17/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 MGV5370 54865613E  29/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MGX4535 54866110E  21/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHA7265 54865941E  27/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHC8182 54864845E  18/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHX3056 54865439E  20/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MIJ7176 54865823E  26/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MJE4236 54865935E  26/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MJI5346 54865548E  15/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MJZ4292 54865816E  26/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MJZ5724 54862723E  07/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKS6997 54865820E  26/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLB4020 54865244E  22/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLZ0072 54865608E  29/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLZ0403 54864319E  18/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MMA0503 54865614E  30/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MMD1032 54319921E  20/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 OKE3514 54864094E  07/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 OKF8945 54862472E  30/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 651/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 651/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEI7234 8742200734 14/11/2014   60503    208                                                                         
 AFH1856 8742200094 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHO0041 8742200402 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIM1361 8742200047 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJI3033 8742199319 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALU7316 8742198662 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOH6740 8742199038 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUL4292 8742200596 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUZ7285 8742204123 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BME4841 8742199777 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAB9114 8742200436 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHW4795 8742200545 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLJ3944 8742200342 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 COM5110 8742200103 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSC5137 8742200077 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSC5137 8742200384 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDO8824 8742200602 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDT0600 8742200609 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIL3441 8742198956 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMA8260 8742200633 13/11/2014   60503    208                                                                         
 DRL0640 8742200067 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBC7228 8742200163 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EFY0011 8742200130 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ENH3572 8742200583 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ENV6449 8742199356 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EUZ0559 8742200563 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 FMB8866 8742201263 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 GQZ6552 8742201272 19/11/2014   60503    208                                                                         
 HET7775 8742200124 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HJF3955 8742200271 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HZL0533 8742198845 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBH1711 8742199344 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICD9618 8742200089 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICR9703 8742200268 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJE1321 8742200165 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJK9223 8742199093 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKZ5176 8742200787 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILO6090 8742201519 18/11/2014   60503    208                                                                         
 INK2829 8742199185 02/11/2014   60503    208                                                                         
 INW8599 8742200496 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISS8554 8742201188 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JMY4632 8742200497 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JRF3680 8742200500 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KIT9032 8742199334 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 KNV1362 8742200746 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCY6792 8742200424 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LVZ1615 8742204518 06/12/2014   60503    208                                                                         
 LWR2396 8742200536 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWU6229 8742200349 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWX3299 8742199919 08/11/2014   60503    208                                                                         
 LWY3954 8742200566 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ2444 8742200158 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR1344 8742200741 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXV4455 8742200538 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC6924 8742199917 08/11/2014   60503    208                                                                         
 LYD2904 8742197562 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYG3371 8742200724 13/11/2014   60503    208                                                                         
 LZL2649 8742200197 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZN2073 8742200329 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZN9403 8742200250 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR6793 8742199200 02/11/2014   60503    208                                                                         
 MAN5925 8742200509 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAT9861 8742200354 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU2491 8742200579 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV2721 8742200525 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV4762 8742200701 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAV8290 8742199505 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAX4591 8742199913 08/11/2014   60503    208                                                                         
 MBA7654 8742200521 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBC1264 8742200636 14/11/2014   60503    208                                                                         
 MBF3965 8742200440 13/11/2014   60503    208                                                                         
 MBH4592 8742199959 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR3648 8742199329 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR9848 8742200400 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT6537 8742201150 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBT6537 8742201170 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBU1894 54014707N  30/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MBY6935 8742200358 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA1762 8742202643 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA8338 8742199177 02/11/2014   60503    208                                                                         
 MCD7688 8742199616 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCD7880 8742200118 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF8754 8742200632 13/11/2014   60503    208                                                                         
 MCL3054 8742199112 03/11/2014   60503    208                                                                         
 MCO8288 8742200318 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCQ3732 8742200431 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3732 8742201119 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCR2835 8742200667 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS9049 8742199401 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU2708 8742199139 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU4025 8742200216 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ0153 8742200135 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDB3225 54008877N  15/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDB6045 8742201624 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB9567 8742200481 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC2141 8742199421 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE0029 8742200292 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE4393 8742201011 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDJ1101 8742200551 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK7148 8742200275 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO6366 8742198941 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ3339 8742200095 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ9653 8742199141 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU1982 8742200231 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW2653 8742201445 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEC1896 8742200562 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MEF5915 8742200605 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MEI7976 8742197165 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK1774 8742199159 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL7248 8742199641 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MER6334 8742200557 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MER9637 8742197322 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1995 8742200012 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE3748 8742199753 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE7867 8742200146 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF1413 8742199609 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF5225 8742200183 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG9835 8742200731 14/11/2014   60503    208                                                                         
 MFI4697 8742200045 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI5105 8742200244 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8787 8742203875 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK6005 8742198373 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK6005 8742199350 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL8612 8742200738 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP1809 8742200533 11/11/2014   56732    183                                                                         
 MFR5109 8742200553 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV0772 8742197275 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV3000 8742201086 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV6089 8742200290 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV7915 8742200465 11/11/2014   60503    208                                                                         
 MFY7418 8742201184 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY8585 8742200593 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD1914 8742198925 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE0274 54010301N  19/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGF7118 8742200457 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG0328 8742199538 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH2358 8742200348 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI0144 8742199427 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGJ4107 8742200315 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9622 8742200339 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK8669 8742202893 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK8669 8742202052 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MGL9626 8742202941 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGM2311 8742199636 06/11/2014   60503    208                                                                         
 MGM3507 8742200193 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP1954 8742200659 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP3657 8742200386 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGR4576 8742198398 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS5922 8742200267 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU1460 8742200093 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW0891 8742200890 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY7413 8742200263 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ0045 8742199671 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB2406 8742200692 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHG0317 54012179N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHG4143 8742200420 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHG7609 8742200627 13/11/2014   60503    208                                                                         
 MHH5204 8742200450 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH8243 8742200153 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1952 8742200219 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHJ1952 8742200166 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHJ8006 8742199154 03/11/2014   60503    208                                                                         
 MHJ8006 8742199165 04/11/2014   60503    208                                                                         
 MHK7914 8742201279 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM4408 54012173N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHM9943 8742200498 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1023 8742200442 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3014 8742200190 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8171 8742200719 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS7950 8742200743 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MHU8176 8742201219 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB6035 8742200074 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB6035 8742200053 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC6762 8742200030 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF5912 8742200237 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG7520 8742200217 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII1392 8742200543 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9277 8742200182 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK9764 8742200649 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO7948 8742200283 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP5049 8742201276 17/11/2014   60503    208                                                                         
 MIP7945 8742200102 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIR0955 8742200619 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MIR5574 8742200351 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS0468 8742200086 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU0684 8742200614 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MIU7935 8742200573 11/11/2014   60503    208                                                                         
 MIY4733 8742201089 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIY5466 8742200310 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA7713 8742199322 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC3317 8742200131 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC7087 8742200474 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD1952 8742199526 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF5334 8742199445 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL0736 8742200740 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM3831 8742200201 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM9523 8742200069 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJQ9231 8742200712 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS5004 54010292N  19/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJT1615 8742200634 13/11/2014   60503    208                                                                         
 MJT9487 8742200297 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW2992 8742200495 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJW3211 8742199887 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX9107 8742201200 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ5780 8742200754 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA1430 8742200081 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA3042 8742200048 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKH2445 8742200235 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1163 8742200100 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8379 8742200337 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL7787 8742200404 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS0651 8742201608 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS4176 54005653N  05/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKT5468 8742200407 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV9067 8742200072 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKW5509 8742200396 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW8246 8742200376 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX9953 8742200187 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5496 8742200430 13/11/2014   60503    208                                                                         
 MLA8095 8742200720 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB0868 8742199870 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC3563 8742199295 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD0171 8742200732 14/11/2014   60503    208                                                                         
 MLF1296 54014708N  30/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLF1608 8742200618 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MLJ2803 8742200677 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3481 8742200262 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ8203 8742195348 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLN9029 54005191N  04/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLP0461 8742201358 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP2439 8742203942 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLP4408 8742200425 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MLT1045 8742199714 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MLW5872 8742200708 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1532 8742200704 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMA3292 8742200184 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK9511 8742198871 03/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MOC4483 8742202393 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MPN8251 8742202425 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MYE3951 8742201404 17/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 NGB4519 8742200107 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NYX7200 8742200063 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH5615 8742200646 12/11/2014   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 320/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 320/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKV2383 8784127757 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALL9360 8784128196 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALZ3260 8784127630 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOC2138 8784127721 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARZ6713 8784128602 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATG4673 8784128656 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BKL5474 8784127922 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BRB9596 8784127936 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CCT3053 8784128173 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRO7290 8784127538 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAK6704 8784128438 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DIL3441 8784127284 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLA7318 8784128329 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 DTS2440 8784128014 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDJ5496 8784128098 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HEA7702 8784127836 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HMI6086 8784128269 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGE8683 8784128595 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJE1166 8784127780 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKR1041 8784128079 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILA4914 8784127754 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMN4245 8784128051 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQM6781 8784127914 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IYY1412 8784128024 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JXN8885 8784128409 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KIO1213 8784128121 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KOT6775 8784128473 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KVX3040 8784127718 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KZQ8299 8784127542 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWX1095 8784128233 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC3308 8784127916 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC6924 8784127859 16/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LYX0266 8784128022 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZL2649 8784127980 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF6609 8784127952 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ6812 8784128247 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR0667 8784128155 16/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBF6197 8784128608 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI3438 8784127921 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS8748 8784127905 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT0504 8784128081 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY0642 8784127872 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY2096 8784127915 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB2530 8784128630 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE7577 8784128147 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3303 8784127888 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH9222 8784127582 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI5031 8784128339 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU5067 8784128539 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV0845 8784128642 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX3844 8784128073 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA6322 8784128523 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC2141 8784128017 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDG8575 8784128170 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN0374 8784128135 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP0555 8784127607 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS0646 8784128021 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX5297 8784128028 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB3637 8784128598 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH5764 8784128439 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MER9637 8784127066 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW3706 8784128582 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW8231 8784127546 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY2753 8784127842 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1226 8784127831 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFD4341 8784128128 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK6005 8784128004 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP6442 8784128663 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS6461 8784127938 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW3700 8784127559 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX1576 8784128631 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX8585 8784128425 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK8199 8784128472 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK9915 8784128287 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP8527 8784127627 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT2506 8784127883 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MGU2834 8784128634 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGZ6301 8784128011 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC1193 8784127325 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD9409 8784128377 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG5408 8784128088 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU8972 8784128042 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHU9396 8784128068 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU9940 8784128671 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV5701 8784127824 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ2191 8784127904 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ3107 8784125961 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE2974 8784128426 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE5709 8784128229 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE8971 54000628N  24/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIG4057 8784128865 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK1134 8784128674 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7451 54014686N  30/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIR5299 8784127843 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR5299 8784127854 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU8991 8784127662 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA7642 8784127784 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJH4316 8784127292 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ1501 8784128125 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA3042 8784128587 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA3042 8784128588 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA3042 8784128635 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKB1521 8784127907 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF0856 8784128655 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8073 8784128565 20/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKL0486 8784127524 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKT5468 8784128066 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT6582 8784128486 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB5800 8784128206 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE5237 8784128496 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE5757 8784127996 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG1863 8784128487 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLG6594 8784128059 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3556 8784128122 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK3003 8784127793 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLR5766 8784128365 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS3611 8784127605 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU4565 8784128006 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5481 8784127378 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MXH6974 8784127588 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFJ3298 8784127912 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 919/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 919/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF0805 54096370E  02/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 920/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 920/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLD8901 54096425E  21/10/2014   58780    199                   85.12                                                 
 MLD8901 54096426E  21/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 917/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 917/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALM4651 55490655E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ALM4651 55490656E  21/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 918/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 918/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT3562 55490705E  12/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBQ6259 55490802E  19/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1037/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1037/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFS4081 55678499D  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
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 AFS4081 55678500D  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AIY9318 55020354E  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB2641 55020351E  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB2641 55020352E  09/12/2014   69120    232                                                                         
 MGK7332 55020355E  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHR0401 55020356E  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    TANIA CRISTINA DUARTE HARADA                                                                                         
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1038/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1038/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGB2641 55020353E  09/12/2014   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 557/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 557/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EJH4236 54591385E  13/10/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ICF0632 54591472E  25/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 IDG9696 54591500E  28/10/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IGF2877 55100825E  05/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IGP4705 54591396E  03/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IIF5610 54279391E  31/10/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IOY2229 54929053E  06/11/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAP9209 54591008E  13/07/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAS7171 54591101E  16/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGO8368 54591446E  29/09/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MHX3161 54591392E  03/11/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 556/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 556/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPU2469 55100947E  25/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 GPU2469 55100948E  25/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GPU2469 55100949E  25/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IBD1618 55100917E  23/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IBD1618 55100918E  23/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IBZ5726 55100916E  23/12/2014   51851    167                                                                         
 IKB7010 55100943E  25/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IKB7010 55100944E  25/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKB7010 55100945E  25/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ILD1358 55100759E  25/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 ILD1358 55100760E  25/12/2014   69120    232                                                                         
 IQE0391 55100905E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IQE0391 55100906E  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IRD1152 54929334E  20/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MGW6375 55100743E  23/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MHC9769 55100907E  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKL9504 55100732E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 478/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 478/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX8594 54825665E  28/08/2014   52151    170                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1516/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1516/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANX1010 54085113E  19/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1517/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1517/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEE9896 54085032E  09/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 ILS7959 54085036E  09/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAX1522 54085021E  01/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MII0470 54085074E  16/10/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    MAURICIO OLIVIO BROCKVELD                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1514/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1514/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 HWD3117 54086051E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBI0680 54085914E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBI0680 54085913E  22/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBI0680 54085912E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJM6487 54085658E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1515/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1515/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK4745 54085922E  21/11/2014   51851    167                                                                         
 MCS0855 54085747E  15/11/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MDT0805 54085803E  21/11/2014   54790    181 * X                                                                     
 MGA4295 54085929E  30/11/2014   51851    167                                                                         
 MKZ6924 54085748E  19/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    MAURICIO OLIVIO BROCKVELD                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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PeritiBa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8400 229/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8400 229/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZG2648 55839671B  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZG2648 55839670B  07/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZG2648 55839669B  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAJ9060 55839649B  06/12/2014   51691    165                                                                         
 MAJ9060 55839650B  06/12/2014   52151    170                                                                         
 MAJ9060 55839665B  06/12/2014   58350    195                                                                         
 MEZ1016 55839648B  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PERITIBA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 346/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 346/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHG7053 55027450D  13/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IHG7053 55710451E  13/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IHP9389 55710455E  30/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 LYH6810 55710111E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYH6810 55710112E  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 347/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 347/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE9112 55710036E  15/11/2014   51851    167                                                                         
 MLL8100 55710045E  27/11/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    EDER FARINA                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1612/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1612/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMV1669 54881664E  28/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JGR9434 54881907E  13/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFX3801 54882718E  08/06/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1613/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1613/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOG6959 54985837E  16/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IMF6672 54986141E  12/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCV9997 54986122E  04/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MCV9997 54986123E  04/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MCW9803 55955480E  07/11/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 MCZ0821 54986116E  18/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDD5690 55955538E  01/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEL1742 54883389E  08/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHB2778 54881505E  29/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJX9143 54986238E  11/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJY6658 54881748E  05/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 456/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 456/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAQ0107 8762047006 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEE5902 8762045671 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGB8504 8762047162 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 AGN3086 8762046833 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJL1521 8762046264 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALE4217 8762047087 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMA8468 8762047040 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMA8468 8762047163 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMG2578 8762047896 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANC5777 8762046721 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANI8999 8762046374 17/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ANI8999 8762046075 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOO3624 8762045600 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOO9487 8762046927 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQQ1342 8762045554 29/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATC4786 8762045620 27/08/2014   56732    183                   85.12                                                 
 ATC4786 8762045532 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUO6656 8762044289 05/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVI1231 8762046129 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AXI9560 8762045718 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BQR3507 8762046689 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BQT2824 8762046110 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BTE3194 8762046136 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTI5773 8762045947 04/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGL8167 8762044676 11/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DHH0568 8762045674 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQH9946 8762045402 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EAX6121 8762046472 15/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 EJD0020 8762044733 12/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUG4684 8762046785 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 FBR9599 8762045638 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FSS6595 8762045655 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HNK7180 8762046796 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRC6540 8762046089 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HST0013 8762047309 08/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ICD7341 8762046890 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICD7341 8762045905 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICU2204 8762046464 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDL2844 8762046101 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJA7154 8762046359 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JFA5464 8762047318 11/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 JNX3262 8762045840 01/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JNX3262 8762046096 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQB1007 8762046771 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JZA4042 8762046250 09/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 JZA4042 8762046251 09/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 KVE2895 8762046237 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KYK1047 8762044036 27/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KZU3746 8762047122 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KZU3746 8762046105 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LCB0150 8762046002 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOV2875 8762046844 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXD5228 8762048341 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG4287 8762045079 21/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXQ3239 8762046428 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXR5950 8762046337 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXV5488 8762046685 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYD2847 8762045939 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE4588 8762046823 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK5975 8762046828 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYY3139 8762045640 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ9210 8762047327 06/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZB5900 8762044705 16/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZF4526 8762027546 27/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZF4526 8762027593 29/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZR8152 8762046070 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 LZV3269 8762046321 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZV8053 8762045467 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAA9685 8762046897 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAE0177 8762047039 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL0729 8762046748 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAQ5305 8762046743 01/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBA8818 8762047296 10/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MBA9892 8762045882 02/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MBB5662 8762045892 05/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD3301 8762048075 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD5647 8762046080 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF4855 8762046758 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBK2437 8762046125 12/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT7150 8762045849 02/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBW0294 8762047200 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBY6934 8762046498 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB4234 8762044148 04/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD7717 8762046154 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD7717 8762046156 09/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCF5010 8762044692 13/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG1863 8762047149 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG7889 8762046413 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI9678 8762046780 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM6051 8762046162 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN8907 8762044516 13/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCO1104 8762046327 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV9162 8762047608 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCW3536 8762046134 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA5609 8762046133 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA5609 8762046093 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA5609 8762047167 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB8942 8762045991 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDB8942 8762045870 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDB8942 8762045963 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC9709 8762046094 09/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDH7512 8762046850 04/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDK0922 8762045296 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO4376 8762046810 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO7337 8762044920 19/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS0556 8762047142 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS2474 8762046474 17/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDU0718 8762045134 19/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDV4335 8762047135 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDV6017 8762046969 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX3347 8762047197 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY4964 8762046363 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDZ2005 8762047171 06/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEA3393 8762047218 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA3393 8762047242 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH2797 8762046381 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH7425 8762047125 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP8138 8762048002 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ7104 8762047075 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER7803 8762046520 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER7951 8762047168 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET0225 8762045828 03/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU5413 8762046246 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA7206 8762045875 06/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFF0517 8762046926 28/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFH3135 8762046016 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL0574 8762046005 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL3059 8762046475 17/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFQ1524 8762046812 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MFS0363 8762046831 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY9364 8762045871 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB6568 8762047010 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ7165 8762045495 28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT4615 8762048165 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW4445 8762044207 06/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX4837 8762047083 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY6917 8762046494 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY7674 8762046486 14/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHC3070 8762046368 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC6675 8762047058 08/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHD5882 8762048184 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD6017 8762047331 06/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MHL6263 8762046717 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM9698 8762046228 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN4427 8762046235 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN4427 8762046243 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN9898 8762045490 27/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHP5377 8762046799 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR1877 8762046262 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS8621 8762045658 28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS9057 8762046491 17/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MHV2357 8762045928 05/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW0163 8762047118 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ1053 8762047304 06/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MHZ9945 8762045407 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC5703 8762044358 03/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC5703 8762046414 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID7442 8762047727 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE4225 8762046172 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII0320 8762045781 02/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII4431 8762046115 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII4431 8762046360 19/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIJ8782 8762046838 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL6711 8762046841 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM5080 8762045479 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM6210 8762044290 06/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM6210 8762044303 08/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR9632 8762046236 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ7470 8762047064 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA0330 8762046188 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA2401 8762046399 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA2861 8762046942 29/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJC3185 8762046201 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD3188 8762046483 14/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE4059 8762045934 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI6108 8762045406 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK4413 8762045750 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL9028 8762046563 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM7040 8762046425 16/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJN5598 8762044066 01/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJO4547 8762045841 01/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS6748 8762045854 03/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT6697 8762045825 03/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX1892 8762046144 07/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKB7586 8762044895 18/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC0045 8762044204 06/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC0045 8762046870 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD0012 8762046119 12/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD4939 8762046140 09/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MKK8896 8762046853 03/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MKL2479 8762046921 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO0162 8762047188 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKO6334 8762044933 19/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP6930 8762046488 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR6104 8762046053 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV1890 8762047243 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY0791 8762047744 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ1614 8762044952 19/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB2675 8762045855 03/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB2993 8762044075 01/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB5337 8762046985 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB5768 8762046274 12/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MLC1703 8762046905 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH4588 8762044408 09/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLK3822 8762045536 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK3923 8762046657 27/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLL2278 8762046301 16/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLQ4903 8762046802 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS3503 8762048098 25/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV5777 8762046433 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX4793 8762047175 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA5130 8762047157 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD2904 8762046599 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF3133 8762046809 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH8534 8762046121 12/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI2368 8762044041 28/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML5301 8762045952 02/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM9160 8762046320 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MSU7164 8762045970 01/09/2014   56732    183                   85.12                                                 
 NJY0818 8762044497 13/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NYF7367 8762047191 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 OPN0420 8762045980 06/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 OPN0420 8762045965 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1610/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1610/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIK2598 54881967E  19/12/2014   69120    232                                                                         
 CIK2598 54881966E  19/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 CIK2598 54881964E  19/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 CIK2598 54881963E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXR2966 54882235E  22/11/2014   69120    232                                                                         
 LXR2966 54882236E  22/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXS2749 54881975E  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBO8251 54881807E  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MBO8251 54881806E  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEH4486 54881805E  02/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEH4486 54881804E  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEH4486 54881803E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEH4486 54881781E  02/12/2014   69120    232                                                                         
 MEH4486 54881782E  02/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1611/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1611/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMH4435 55955902E  06/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
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 BVF4220 55955940E  07/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 EBC2330 55955926E  07/12/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 JPT5408 55955706E  26/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 LXR2966 54882237E  22/11/2014   51851    167                                                                         
 LXS2749 54881961E  23/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LZC3629 55955880E  15/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LZN2998 55955906E  06/12/2014   51851    167                                                                         
 MCF1602 54881002E  26/12/2014   51851    167                                                                         
 MDB3947 55955754E  07/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MDG5182 55955827E  16/12/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 MDP9127 55955482E  20/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MEH4370 54881930E  04/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MFW2040 55955644E  24/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MGN4047 55955929E  07/12/2014   56650    182 * X                                                                     
 MHV5702 55955645E  24/11/2014   56650    182 * X                                                                     
 MJG7883 55955909E  06/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJX9143 54012137N  23/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKC3446 55955935E  07/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MLC6600 55955729E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MLD8568 54881913E  14/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MLE1184 55955492E  02/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 MMD4760 55955495E  02/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 PUT8469 55955921E  07/12/2014   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 455/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 455/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AED9296 8762049472 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGQ0888 8762049258 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMC7266 8762049207 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMC7266 8762049263 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOE6404 8762048937 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOK9594 8762049850 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOV0770 8762049238 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 APP1621 8762049795 12/12/2014   60503    208                                                                         
 AVH1962 8762049868 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXK0679 8762049447 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BER7806 8762049774 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BQR3507 8762049867 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BXB7234 8762049080 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CEJ1314 8762049840 14/12/2014   60503    208                                                                         
 CGO2110 8762049344 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CPD0524 8762049073 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGN5391 8762049480 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZX4142 8762049174 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 FHP2599 8762049576 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 FKN4540 8762049851 14/12/2014   60503    208                                                                         
 FLE7163 8762049885 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 FSS3446 8762049152 20/11/2014   60503    208                                                                         
 GUZ1381 8762049121 23/11/2014   60503    208                                                                         
 GVS0101 8762049761 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HGZ0670 8762049167 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HOB2428 8762049453 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IER1000 8762049301 02/12/2014   60503    208                                                                         
 IOW5227 8762049071 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KKI3060 8762049819 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 KQJ2844 8762048935 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KZU3746 8762049864 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KZU3746 8762049841 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNE8601 8762049209 27/11/2014   60503    208                                                                         
 LRU0977 8762049357 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWR1689 8762048754 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV2125 8762049294 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWZ8337 8762049162 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYJ8239 8762049775 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK5975 8762049821 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYS4234 8762049060 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYV3545 8762048900 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYV8202 8762049067 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYZ0776 8762049339 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZW1312 8762049053 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAC9965 8762049352 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9932 8762049239 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7104 8762049264 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM3927 8762049321 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN7575 8762049862 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS7147 8762048929 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBT3464 8762049792 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY6221 8762049061 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY6221 8762049135 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC9383 8762048558 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE1559 8762048764 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE2318 8762049501 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK6512 8762049186 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL8284 8762049884 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX4221 8762049064 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC2811 8762049796 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD5418 8762049128 15/11/2014   56732    183                                                                         
 MDE4439 8762049555 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF8851 54004950N  02/12/2014   50020    257  8§                                                                    
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 MDH4970 8762049070 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI4694 8762049890 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDL3868 8762049430 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0081 8762049359 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX7376 8762049490 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA9255 8762049295 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB2326 8762048969 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC5591 8762049324 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED8409 8762049262 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE6465 8762049468 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH2245 8762049766 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH6563 8762049265 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0785 8762048992 16/11/2014   56732    183                                                                         
 MER0996 8762049814 13/12/2014   56732    183                                                                         
 MEW1777 8762049280 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9302 8762049498 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK9820 8762049767 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO3785 8762049875 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP9037 8762049433 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8015 8762049289 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS5804 8762049443 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT3324 8762049735 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX3005 8762049273 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD6752 8762049459 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI9375 8762049376 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ5928 8762049737 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGN1189 8762049445 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGR2110 8762049683 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGR2470 8762049168 23/11/2014   56732    183                                                                         
 MGS4631 8762049700 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV9421 8762049844 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7973 8762043162 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF8611 8762049286 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG4230 8762049829 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHG4230 8762049852 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH9445 8762049492 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK3187 8762049679 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL4147 8762048650 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO8977 8762049375 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR5047 8762048938 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT7037 54004915N  02/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHU9692 8762049314 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV9764 54006073N  08/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHX1635 8762048713 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC7192 8762049776 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE6955 8762049015 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF8672 8762049226 28/11/2014   60503    208                                                                         
 MIN8903 8762049204 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO4848 8762049883 15/12/2014   60503    208                                                                         
 MIP7944 8762049529 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS3255 8762049277 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV4330 8762049833 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB1141 8762049025 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJB9184 8762049035 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC4330 8762049811 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG0391 8762049260 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP2301 8762049491 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR6242 8762049717 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW4019 8762049784 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJW6134 8762048917 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW6944 8762049291 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW8496 8762049102 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA7350 8762049248 27/11/2014   56732    183                                                                         
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 MKA7350 8762049249 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MKD5446 8762048948 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD7228 8762049746 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE9578 8762049517 02/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKF0541 8762049894 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7844 8762049421 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL1662 8762049198 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MKQ7732 8762049373 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT7551 8762049014 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKU3083 8762049116 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB8647 8762049630 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9102 8762048973 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU5562 8762048991 16/11/2014   56732    183                                                                         
 MLV0220 8762049083 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV7692 8762049535 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA2934 8762049189 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD8344 8762049707 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4211 8762049084 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML3565 8762049806 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NGI3137 8762049698 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRV0870 8762049145 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRV0870 8762049188 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 819/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 819/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJR3417 54488958D  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AJR3417 54488959D  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AJR3417 54488960D  30/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LZT7672 54488966D  01/12/2014   51691    165                                                                         
 LZT7672 54488967D  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                             
    FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto Belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 958/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 958/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR5758 54270700E  14/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFR5758 54270699E  14/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHG6375 55068458E  01/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MKP7033 55068406E  23/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 959/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 959/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTN4232 55069106E  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 HTN4232 55069107E  05/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 956/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 956/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INE3540 55069037E  08/11/2014   50291    162 * II                                                                    
 INE3540 55069038E  08/11/2014   66531    230 * XI                                                                    
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 KWC4056 55068569E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYS5783 55069076E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYW7627 55068559E  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZE7671 55069078E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MFE2910 55069082E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 957/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 957/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIL4808 55069085E  07/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 ALF8350 55069088E  13/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 
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Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1301/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1301/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASY6454 54614672C  29/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AUU2133 54328855E  29/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LWW1785 54327506E  13/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1299/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1299/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADO5716 54327680E  22/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 ADO5716 54327679E  22/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 AIK7586 54328383E  17/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 AIK7586 54328382E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AMA4516 54327671E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ASO9963 54327609E  15/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 AXI4125 54326366E  20/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 AXI4125 54326365E  21/12/2014   51691    165                                                                         
 CNX2875 54327972E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 CRH0525 54327385E  15/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 CRH0525 54327384E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DLU4542 54327105E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 KJB6119 54327569E  10/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 KJB6119 54327568E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXP6853 54332080E  11/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXP6853 54332081E  11/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MBV3712 54327617E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKP1345 54327490E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLJ2778 54328244E  17/11/2014   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1300/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1300/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES1277 54327820E  06/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 JKW7651 54328434E  15/12/2014   54010    181 * III                                                                   
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 LXP6853 54332118E  11/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MCI1815 54328072E  20/12/2014   54790    181 * X                                                                     
 MFZ1310 54327492E  15/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJZ1272 54327358E  20/11/2014   61220    214 * I                                                                     
 MKC9187 54323367E  13/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 MMD4841 54327489E  15/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    CESAR FERNANDO VIGANO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2025/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2025/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOD7245 55290088D  26/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DKP6055 54696563E  31/08/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DKP6055 54696562E  31/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DWS4014 55292414D  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWY3697 54697351E  15/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYD9717 54695988E  11/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF5528 55292252D  13/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYX0239 55292334D  09/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYX0239 55292335D  09/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYZ1630 54697122E  11/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAM9135 55289417D  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAM9135 55289419D  15/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCL0572 54693717E  12/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCX5037 54695320E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI2103 54697117E  07/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT6343 54693931E  03/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MED5783 54696522E  16/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
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 MEE2981 54695970E  17/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEE2981 54697020E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKF4241 55292336D  13/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2026/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2026/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHS7650 55291684D  01/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LWS3751 55291864D  12/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYD1661 54694293E  13/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LYR2089 55291842D  01/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYR2089 55291845D  01/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU5147 55291824D  01/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYX0239 54697047E  07/10/2014   58196    193                  574.61                                                 
 LYX0239 55292333D  09/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 LYY6125 55291844D  01/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM9135 55289420D  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ1022 55291922D  03/09/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MBZ1022 55291923D  03/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBZ1022 55291924D  03/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MCL3384 54696493E  08/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCM4508 54696099E  01/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDT6343 54693930E  03/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MEK1094 55288723D  11/08/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MEM1187 54694189E  08/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MER4826 55292326D  06/10/2014   62700    220 * II             127.69                                                 
 MEX9561 55292411D  15/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MEZ3605 55291850D  01/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN8067 55292002D  18/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP6788 54694182E  23/08/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
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 MGE8170 55292231D  08/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD0087 54692834E  26/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHI3050 54696510E  28/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS6549 55292501D  04/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW0009 55292061D  02/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJJ1102 54696938E  09/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA9668 55292274D  27/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK2071 55288725D  19/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 104/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 104/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC4769 8796005256 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQS1502 8796005628 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CDQ8952 8796005206 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIT3921 8796004895 20/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DRQ3333 8796005070 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GUD0257 8796005515 25/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWR7138 8796005119 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD4650 8796005050 26/08/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZL9684 8796005715 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZT3966 8796005554 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL0668 8796005507 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAS8934 8796004857 18/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT1824 8796004984 20/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBN2540 8796005102 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB0574 8796005107 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU1009 8796005504 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG3166 8796005503 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL4793 8796004941 25/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MEW2356 8796005134 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK4657 8796005191 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL9291 8796005235 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV3492 8796005112 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX3324 8796004092 26/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT5791 8796005230 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB8155 8796004917 22/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF1140 8796005142 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB0075 8796005078 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR8343 8796004552 12/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY0207 8796005548 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX5173 8796005149 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK7945 8796005516 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM5669 8796005520 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2023/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2023/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTI8338 55292592D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWR2495 55291985D  02/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LWR2495 55291984D  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWZ6466 55293669D  22/11/2014   51691    165                                                                         
 MAB0010 54695759E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAK1192 55293525D  28/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAW3749 55292445D  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBR3792 54693733E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBV0905 54697439E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
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 MCD8979 55292385D  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDE5076 54697372E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEF7951 54697258E  03/12/2014   50371    162 * III                                                                   
 MEF7951 54697259E  03/12/2014   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MFY3108 55292078D  11/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MGI9167 55293641D  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHV6862 55293644D  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MMC1338 54695773E  20/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2024/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2024/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AND0206 54695923E  03/12/2014   51851    167                                                                         
 BBL3456 55292084D  13/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 BDU0707 55279579D  21/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 CAE3374 55292703D  10/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 DDE8315 55292669D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 DFU2963 55291747D  17/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 DSP9903 54695772E  20/12/2014   58350    195                                                                         
 HHP0875 55293633D  20/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 ICL4220 55292597D  19/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 IMN5374 55292667D  17/12/2014   58350    195                                                                         
 IMN5374 55292666D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 LNB3814 55292755D  12/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXP9980 54695768E  19/12/2014   60412    207                                                                         
 LXQ7112 55292029D  17/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LYQ6322 55292647D  17/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
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 LZK3123 55293562D  26/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 LZX2096 54695869E  14/12/2014   54010    181 * III                                                                   
 MAE3329 54697333E  29/11/2014   60501    208                                                                         
 MAJ5403 55291745D  10/12/2014   51851    167                                                                         
 MAN6409 55293545D  13/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MAY1974 55292471D  06/12/2014   70302    244 * I                                                                     
 MBP7603 55292643D  17/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MBV0905 54697440E  10/12/2014   57030    185 * I                                                                     
 MBW4595 55292635D  17/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBY4624 55292031D  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MBZ1813 55279578D  18/12/2014   52151    170                                                                         
 MBZ1813 55279577D  18/12/2014   58350    195                                                                         
 MBZ1813 55279576D  18/12/2014   60501    208                                                                         
 MCE4523 55293759D  20/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MDB5749 55293755D  19/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MDH1350 54694196E  21/11/2014   60501    208                                                                         
 MEF7951 54697260E  03/12/2014   58350    195                                                                         
 MEX4173 55292629D  14/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFC2974 54697250E  18/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MFM4832 55293620D  18/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFR3229 55292617D  09/12/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 MFT0904 54695924E  18/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MFZ3244 55293757D  19/12/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MGB1434 55292600D  19/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGC7795 55292295D  14/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MGE3573 55293539D  09/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MGL5784 55293646D  01/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGZ7103 55292183D  19/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MHJ2416 55292593D  17/12/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MHK4680 55293626D  18/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHN5164 55293806D  19/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MID9631 54696016E  01/12/2014   60501    208                                                                         
 MIF0981 54004459N  02/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIN1835 55293687D  28/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MIR9377 54695922E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJJ3887 55293630D  19/11/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 MJK1311 55292627D  14/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MJL6863 55293532D  03/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MJU8628 55291989D  12/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MJV7478 55292706D  14/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MKX5214 55293648D  01/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLJ3164 55293645D  01/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MLU7887 55293621D  18/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMM6879 55293535D  07/12/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 103/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 103/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGO3960 8796006333 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BGO3960 8796006413 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CHR9781 8796006461 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DKP6055 8796006346 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYA2119 8796006649 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 GOL8242 8796006076 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HFG9317 8796006549 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HLQ2735 8796006335 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HOB3602 8796006367 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPN1289 8796006656 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXO2991 8796006569 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT8033 8796006453 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG0318 8796006473 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCO7496 8796006593 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEQ6341 8796006613 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX9685 54012483N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFK8050 8796006545 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE4665 8796006576 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ4164 8796006548 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ6166 8796006407 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW2634 8796006307 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR8849 8796006459 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID9631 8796006421 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM0251 8796006489 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU5192 8796006471 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB9304 8796006288 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN2325 8796006279 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO0773 8796006449 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP9904 8796006660 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7795 8796006387 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU7376 8796006470 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH1696 8796006444 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB8784 8796006560 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

Salto veloSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8326 277/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8326 277/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDY0593 54472852D  01/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY0593 54472853D  01/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SALTO VELOSO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 25 DRP                                                                                           

Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 469/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 469/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGD4336 55742511E  10/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGD4336 55742512E  10/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                         
    ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 1990/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 1990/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEW9625 55906126E  23/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AGG3737 55906064E  29/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AGH4234 54593826E  09/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AGH4234 54597346E  08/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 ANF6011 54594066E  18/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ARB5010 54591643E  29/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ARB5010 54593836E  29/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 ARB5010 54593835E  29/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AST4568 54594459E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BEK0015 55906143E  30/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 BEK0015 55906142E  30/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
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 BEK0015 55906141E  30/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CNW5496 54595470E  23/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 ICN9716 54596912E  29/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ICN9716 54596913E  29/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ICN9716 54596914E  29/10/2014   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 IOF3728 54594048E  05/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWU4681 54593957E  28/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXC2588 54596281E  25/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LXC2588 54596282E  25/10/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBE1769 55906066E  29/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE1769 55906065E  29/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBU4576 54594073E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT0889 54594095E  23/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEE9979 54595392E  23/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEE9979 54595391E  23/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEE9979 54595390E  23/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEO5269 55906063E  29/10/2014   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MEO5269 55906062E  29/10/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MFM2980 55906109E  16/10/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MFV4231 55906354E  25/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFV4231 55906353E  25/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV4231 55906352E  25/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFZ1802 54594262E  01/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGC5736 54596992E  09/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MGC5736 54596991E  09/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGU1014 54595143E  09/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGU3176 54593961E  13/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGU3176 54593960E  13/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIL7551 54594212E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKE5194 54594305E  15/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLR0628 55906402E  29/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MXB5153 55906132E  24/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                          
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 1991/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 1991/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADH8648 55906071E  06/11/2014   65640    230 * II             191.53                                                 
 AEP1710 54926980E  30/10/2014   58196    193                  574.61                                                 
 AFA5745 54926550E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGK5592 54593770E  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJJ6334 54927012E  18/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOC7350 54594044E  28/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 APV2968 54927119E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARB5010 54591644E  29/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 ARW6698 54927036E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AST4568 54594458E  03/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BDM9333 54927206E  11/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYI7351 54594176E  19/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 HNF5201 54926884E  24/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LBQ6020 54927217E  25/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXO0413 54594406E  25/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYZ6126 54593959E  11/11/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MAG4747 54594101E  02/10/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MCO7248 54927156E  19/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDO0783 54926774E  09/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDX7097 54926677E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEP9886 54926681E  29/10/2014   60681    209                  127.69                                                 
 MEY7329 55724207D  06/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFF8652 54927198E  11/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFX9880 55906362E  29/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MFX9880 55906361E  29/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MGT3532 54927088E  14/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MGU1470 54927163E  22/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHC3459 54926796E  17/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHC5941 54926679E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIT8313 54596529E  26/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJQ9311 54594005E  06/09/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MKC4938 54927077E  10/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKC7489 54926883E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN1325 54596286E  05/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MKN1325 54596285E  05/11/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MKN1325 54596284E  05/11/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MKZ7215 54927018E  02/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMF7584 54926845E  11/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 QHA8635 54927190E  27/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                          
    CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 957/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 957/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK2846 8492066590 20/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 ACJ2890 8492066905 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ACP0903 8492065752 06/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 ACX4168 8492066710 25/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ADD6791 8492066461 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJG3964 8492066602 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJQ7511 8492066439 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKJ0629 8492066507 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKY9743 8492066638 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMU4160 8492066645 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOB0086 8492066765 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APA6568 8492065608 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVP7519 8492066655 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BNN9520 8492066099 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BNX2766 8492066433 12/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CFG8493 8492065344 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSC0506 8492066549 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNE3063 8492065761 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EDD6098 8492066682 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EDF5757 8492066521 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EDF5757 8492066169 27/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ENM8667 8492066744 23/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 FBT7934 8492066709 24/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HOG9026 8492066720 25/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 INB9890 8492066359 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JDR6873 8492066199 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPT4446 8492066603 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAF0307 8492066781 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LBO6918 8492066778 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR3506 8492066561 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU7079 8492066577 19/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LWU7079 8492066712 27/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 LWU7079 8492066713 27/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LWY3948 8492066579 19/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXJ2479 8492065770 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ7810 8492066724 23/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 LXP6705 8492066670 25/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 LXX9130 8492066685 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYA1717 8492066198 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYH6755 8492066053 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYL4575 8492066758 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG5522 8492066591 16/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 LZK2522 8492066656 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZK4381 8492066131 30/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
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 LZY9759 8492065733 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAC8604 8492066570 15/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAE8376 8492066707 26/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBC4343 8492066052 20/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBR1063 8492066776 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS0038 8492066616 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU4951 8492066635 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW0972 8492066660 22/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MBW6661 8492066770 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB8651 8492065603 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF6185 8492066769 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH7196 8492066671 23/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCH9732 8492066070 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI9075 8492065647 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS9806 8492066209 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY3959 8492066768 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY7597 8492066672 24/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE7156 8492065839 04/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK1867 8492066584 21/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MDM3996 8492066729 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU4013 8492066728 27/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDU5081 8492065735 06/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEA5172 8492066542 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN4979 8492065359 29/08/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MEQ2525 8492066678 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER1647 8492066782 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ6258 8492066585 15/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFB9535 8492066774 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH4421 8492065590 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH5834 8492066265 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ5948 8492066864 01/11/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MFN6084 8492066441 11/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MGF0857 8492066734 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF6672 8492065983 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI2725 8492065676 03/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI2725 8492065568 04/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI2725 8492065584 05/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI4259 8492066839 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL3318 8492066556 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB7576 8492065440 01/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE9206 8492066753 24/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHF2690 8492065986 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHG7213 8492065687 04/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO9176 8492065651 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT9368 8492066518 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV7411 8492065448 02/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF2414 8492066628 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY5070 8492065807 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD3628 8492065813 08/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG8990 8492066572 16/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJY2200 8492066231 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC4938 8492066132 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC4938 8492065818 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN8047 8492065824 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK7387 8492065405 02/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK8838 8492065553 03/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK8838 8492065678 03/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLQ8275 8492066539 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS4068 8492065252 22/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX0511 8492066513 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA1396 8492066128 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NQU8388 8492066520 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OLV5206 8492065418 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 QHA2787 8492066700 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                          
    CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 1988/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 1988/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJO9321 54595479E  18/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 AJO9321 54595478E  18/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 AJO9321 54595477E  18/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 AUE2293 55906965E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 BBC1300 55906669E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BPG9414 54594493E  20/12/2014   51691    165                                                                         
 BPG9414 54594768E  20/12/2014   75790    277                                                                         
 BYO9284 55906966E  17/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 DVG0061 55906383E  17/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 DVG0061 55906786E  17/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 HRY1579 55906759E  04/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 HRY1579 55906758E  04/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LXO9168 54596533E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXV2940 55906231E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYD7332 54594437E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYD7332 54594438E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYD7332 54594439E  03/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYD7332 54594440E  03/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LYF0562 55906911E  20/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 LYL6676 55906769E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYL6676 55906770E  15/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 LYL6676 55906771E  15/12/2014   64080    221                                                                         
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 MBH4735 55906773E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 MBH4735 55906772E  15/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MBQ7176 54594276E  26/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MBW9779 55906593E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBX0828 55906385E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 MCD1728 55906676E  17/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCD1728 55906675E  17/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCD1728 55906674E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCL5896 55906807E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCN1159 55906903E  14/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MCX6655 54592355E  20/12/2014   52741    175                                                                         
 MCX6655 55906813E  20/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCX6655 54592354E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEU9966 55906390E  19/12/2014   75790    277                                                                         
 MGA6280 54594491E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGA6280 54594490E  17/12/2014   75790    277                                                                         
 MGA6280 54594489E  17/12/2014   51691    165                                                                         
 MGD7690 55906908E  18/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MGD7690 55906907E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHW3455 55906781E  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MIR7764 54595691E  20/12/2014   52820    176 * I                                                                     
 MIX9257 55906720E  17/12/2014   52741    175                                                                         
 MIX9257 55906722E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJI9079 55906378E  16/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MKU8975 55906091E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKU8975 55906251E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMM7408 55906672E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                          
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 1989/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 1989/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK4016 54595828E  14/12/2014   51851    167                                                                         
 AET3438 55906967E  17/12/2014   51852    167                                                                         
 AHO4081 54927504E  22/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 AJY8911 54927445E  23/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ALO1308 54596535E  21/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 ALQ5039 54594442E  18/12/2014   58350    195                                                                         
 AME0906 54927527E  26/12/2014   51851    167                                                                         
 ATW2082 54927455E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AUE2293 54927372E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AUJ2443 54927344E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 BST7374 54927457E  29/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 CME7954 54927456E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DVG0061 55906785E  16/12/2014   62700    220 * II                                                                    
 DVG0061 55906784E  16/12/2014   58350    195                                                                         
 FYZ2277 54927343E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LXO9168 54596534E  17/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LYF0562 55906913E  20/12/2014   58350    195                                                                         
 LYF0562 55906912E  20/12/2014   60760    210                                                                         
 LYK0331 54927458E  29/12/2014   51851    167                                                                         
 LZJ2734 54927436E  17/12/2014   56222    182 * VI                                                                    
 MAG4747 54009793N  19/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MBR2867 54596537E  21/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MCD1728 55906673E  17/12/2014   58350    195                                                                         
 MCJ8834 54927447E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCX6655 55906812E  20/12/2014   52070    169                                                                         
 MCX6655 55906811E  20/12/2014   58350    195                                                                         
 MDP6092 54927441E  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFC1324 55906377E  16/12/2014   51930    168                                                                         
 MFF5263 54927511E  06/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFG7120 54927507E  17/12/2014   51930    168                                                                         
 MGM0504 55906600E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 MIB7804 54927516E  26/12/2014   55417    181 * XVII                                                                  
 MIU7402 54926697E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU7402 54927438E  17/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIX9257 55906161E  17/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MIX9257 55906162E  17/12/2014   58350    195                                                                         
 MJR2095 55906909E  18/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MJW5605 54927434E  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MJW5605 54927437E  17/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKE0670 54927380E  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM0136 54927353E  02/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLF1883 54927440E  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLF9680 54927446E  24/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MLK6344 54927442E  19/12/2014   58270    194                                                                         
 MLS7305 54012506N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MRW6570 54927411E  05/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                          
    CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 956/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 956/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAD0845 8492067114 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAN0840 8492067798 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AAV2924 8492067802 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABU4820 8492067230 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACI0586 8492067755 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACS1515 8492067836 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADQ2618 8492067828 14/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AFN1660 8492067817 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHA3982 8492067811 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHA3982 8492067881 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHE9548 8492067859 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIN7741 8492067277 20/11/2014   60503    208                                                                         
 AJG3964 8492067989 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKI0798 8492067731 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 APH8252 8492067853 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQS4788 8492067524 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARU0902 8492067488 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASB5847 8492067905 17/12/2014   60503    208                                                                         
 ASN4357 8492067459 02/12/2014   60503    208                                                                         
 ASX8764 8492067487 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATD3609 8492067428 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATF0491 8492067785 13/12/2014   56732    183                                                                         
 AVI6201 8492067786 14/12/2014   60503    208                                                                         
 AWP7512 8492067686 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXN3844 8492067896 17/12/2014   60503    208                                                                         
 BAR3373 8492067871 21/12/2014   60503    208                                                                         
 BCB0408 8492067929 18/12/2014   56732    183                                                                         
 BOV5280 8492066939 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFS3014 8492067933 19/12/2014   60503    208                                                                         
 DDC2003 8492067719 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYA2000 8492067300 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQI2437 8492067902 21/12/2014   56732    183                                                                         
 IEG6712 8492067413 27/11/2014   60503    208                                                                         
 IPJ1910 8492067388 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQA6067 8492067314 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQR8338 8492067537 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KFH2716 8492067580 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQC4132 8492067850 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LBZ8725 8492067390 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXJ2479 8492067354 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL3025 8492067153 18/11/2014   56732    183                                                                         
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 LXT5683 8492066980 08/11/2014   60503    208                                                                         
 LXU3338 8492067901 21/12/2014   60503    208                                                                         
 LYL9522 8492067264 19/11/2014   60503    208                                                                         
 LYR3140 8492067742 14/12/2014   60503    208                                                                         
 LYS9466 8492067775 14/12/2014   60503    208                                                                         
 LYY8710 8492067806 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR7711 8492067975 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU1262 8492067808 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV1479 8492067795 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB9005 8492067840 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAE8880 8492067826 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAL0590 8492067886 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO7776 8492067789 14/12/2014   56732    183                                                                         
 MAU8150 8492067932 19/12/2014   56732    183                                                                         
 MBG2847 8492067939 21/12/2014   56732    183                                                                         
 MBL6324 8492067776 14/12/2014   60503    208                                                                         
 MBN1952 8492067957 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN7403 8492067338 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP2461 8492067791 16/12/2014   56732    183                                                                         
 MBX6854 8492067803 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBX8135 8492067754 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK8580 8492067562 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ1801 8492067736 12/12/2014   60503    208                                                                         
 MDC4289 8492067726 12/12/2014   56732    183                                                                         
 MDI4922 8492067763 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI4922 8492067770 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDL6304 8492067900 20/12/2014   60503    208                                                                         
 MDP3703 8492067885 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ1979 8492067866 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ1979 8492067771 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ1979 8492067899 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI6777 8492067892 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP0322 8492067992 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP1505 8492067092 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ8405 8492067807 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU3666 8492067887 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW5591 8492067979 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR3162 8492067812 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB4447 8492067835 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI5586 8492067760 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT4009 8492067756 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU6487 8492067431 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGX8027 8492067908 17/12/2014   60503    208                                                                         
 MHQ2786 8492067784 13/12/2014   60503    208                                                                         
 MHW3455 8492067918 18/12/2014   56732    183                                                                         
 MIA8141 8492067741 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE3987 8492067815 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9351 8492067983 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM6221 8492067889 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN2013 8492067764 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN2013 8492067773 10/12/2014   56732    183                                                                         
 MIN9865 8492067862 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR9289 8492067809 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB8169 8492067768 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE0260 8492067907 17/12/2014   60503    208                                                                         
 MJG4747 8492067797 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH4101 8492067119 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH7492 8492067740 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1629 8492067443 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ8612 8492067799 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO1977 8492067194 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3778 8492067839 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9319 8492067897 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 811

 MKA0290 8492067938 21/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC1022 8492067196 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC4938 8492067093 15/11/2014   60503    208                                                                         
 MKD7825 8492067926 17/12/2014   60503    208                                                                         
 MKF8414 8492067834 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG6016 8492067415 30/11/2014   60503    208                                                                         
 MKO2737 8492067925 21/12/2014   56732    183                                                                         
 MKP8861 8492067163 16/11/2014   56732    183                                                                         
 MKQ5681 8492067876 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR0656 8492067176 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR1999 8492067787 14/12/2014   56732    183                                                                         
 MKS1347 8492067307 19/11/2014   56732    183                                                                         
 MKW9024 8492067856 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH1068 8492067977 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI8059 8492067867 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO0511 8492067920 19/12/2014   56732    183                                                                         
 MLO0511 8492067921 19/12/2014   60503    208                                                                         
 MLS4068 8492067022 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB9155 8492067308 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NEI0350 8492067970 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NER4749 8492067788 14/12/2014   56732    183                                                                         
 NER7463 8492067170 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKE9947 8492067804 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 OKG0333 8492067942 21/12/2014   56732    183                                                                         
 QHC2845 54004597N  02/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                          
    CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 656/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 656/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGM6259 55617052C  22/12/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

São CriStóvão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8480 222/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 222/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASB0170 54626281E  15/11/2014   69120    232                                                                         
 LZE1158 54626287E  17/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                      
    ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

São dominGoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8336 624/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 624/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGX7520 54940399D  16/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 482/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 482/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHE0646 54544651E  08/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 481/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 481/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIY1277 54544787E  04/12/2014   52070    169                                                                         
 MBD6573 54544917E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJX1631 54544896E  18/12/2014   70561    244 * III                                                                   
 MMI5576 54544780E  19/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOAO DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                           
    RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1114/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1114/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX2934 54091364E  20/12/2014   51691    165                                                                         
 LWX2934 54091365E  20/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCB2167 54091417E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1115/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1115/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ4027 54091537E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 MHF7767 54091213E  26/11/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 696/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 696/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYH3759 55841717D  20/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE7319 55841686D  23/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MLT1075 55841757D  14/10/2014   58191    193                  574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                         
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 695/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 695/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT6982 55841821D  20/11/2014   69120    232                                                                         
 ICD1707 55841864D  07/12/2014   51851    167                                                                         
 IKK8755 55841772D  09/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 IRF5755 55841857D  03/12/2014   51851    167                                                                         
 LYC2101 55841867D  07/12/2014   51851    167                                                                         
 MCR2138 55841783D  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCR2138 55841784D  27/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCR2138 55841694D  27/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCR2138 55841693D  27/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLM3382 55831997D  08/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                         
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1123/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1123/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR4171 54247457E  17/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AKY0431 54247278E  08/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 ANF0072 54247574E  18/06/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AUD4525 54247405E  01/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CEA7207 54247516E  24/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CQY4112 54246775E  25/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 EGF2495 54247502E  25/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IKS6963 54246543E  06/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ILY9638 54247463E  11/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILY9638 54247464E  11/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ILY9638 54247465E  11/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KLE4588 54247275E  05/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYQ8410 54247471E  29/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU2586 54247466E  11/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU2586 54247467E  11/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAU7611 54247098E  20/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI8414 54247339E  11/05/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MDV3625 54247578E  04/07/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MDV3625 54247581E  04/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDW8614 54247096E  16/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ8125 54247472E  03/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFQ5231 54246545E  06/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJF1639 54246546E  06/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                     
    CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1124/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1124/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR4171 54247456E  17/05/2014   52070    169                   53.20                                                 
 AFG5445 54247169E  13/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AHP2503 54246522E  28/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AII4519 54247358E  16/06/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 AMA5910 54247362E  21/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 AWO7739 54247412E  07/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ELD5605 54246542E  06/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ILG5447 54247613E  17/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KCQ2181 54246913E  26/01/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 LYD5631 54247752E  13/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYO4808 54246677E  16/04/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MBD8587 54247404E  31/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDI8414 54246916E  11/05/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDI8414 54247334E  11/05/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MDI8414 54247337E  11/05/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MDI8414 54247338E  11/05/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MDI8414 54247340E  11/05/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MEX7785 54247675E  13/08/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MFS4184 54247210E  13/05/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MHY8384 54247292E  19/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MJH6608 54247451E  07/04/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MLC2855 55779329C  05/05/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                     
    JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1121/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1121/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU1585 54247636E  15/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXU1585 54247635E  15/11/2014   51691    165                                                                         
 LXU1585 54247645E  15/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                     
    CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1122/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1122/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU1585 54247637E  15/11/2014   60501    208                                                                         
 MCV1426 54247528E  18/12/2014   57030    185 * I                                                                     
 MEE8134 54247709E  23/11/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                     
    JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 697/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 697/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVB7558 55140489E  06/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DVB7558 55140488E  06/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DVB7558 55140396E  06/11/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDM6651 55140423E  06/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MDM6651 55140422E  06/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLS9723 55139811E  07/11/2014   58780    199                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SCHROEDER/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 696/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 696/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZF2408 55140496E  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAH3805 55140523E  15/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MBC4287 55140535E  18/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBY5138 55140427E  15/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFC4944 54533296E  19/12/2014   58780    199                                                                         
 MGD5347 55139815E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGD5347 55139816E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 211/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 211/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCE9175 55616423C  29/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 723/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 723/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIF8874 55114839E  07/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SomBrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1052/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1052/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNM5679 55640726D  03/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CIC0530 55095949E  08/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 CIC0530 55096212E  08/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 CIC0530 55096211E  08/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CIC0530 55096210E  08/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CYB1792 54560414E  17/12/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 IAW4380 54560047E  28/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IAW4380 54560046E  28/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICV3285 55095967E  17/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IKP5745 54561242E  21/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IQK4421 55066644D  28/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LAL9911 54560045E  28/01/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MCC2375 54560894E  03/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC2375 54560895E  03/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCC2375 54560896E  03/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCD1495 55640731D  03/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
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 MCF5744 54560880E  31/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF5744 54560881E  31/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF5744 54560882E  31/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT8726 55066647D  28/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFN8474 54560883E  01/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG5800 55640724D  03/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MHZ2682 55640742D  04/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MIY0649 54560044E  28/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMM2191 54561237E  20/01/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1051/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1051/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL4680 54560541E  19/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 ICE7415 54560787E  23/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 ICE7415 54560788E  23/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 ICN4947 55095982E  22/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 ICN4947 55095981E  22/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ICN4947 55095980E  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ICN4947 55095500E  22/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IHD6899 55096273E  01/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 IOW4031 55096024E  28/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 IPV0971 55096299E  21/12/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 JCB3377 55096265E  27/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 LXO2454 54560537E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXW5675 55096307E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYL2163 55096269E  29/11/2014   53800    181 * I                                                                     
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 LZB4502 55095146E  20/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZI0570 55096351E  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZI0570 55096352E  21/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAM2032 55096183E  30/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDI6175 55096314E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDI6175 55096313E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI6175 55096312E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MES1856 55096215E  20/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MGN4185 55096193E  09/12/2014   58350    195                                                                         
 MJJ1129 55096297E  17/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MKM8709 55096192E  08/12/2014   69120    232                                                                         
 MLO3876 55096263E  27/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timBé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 409/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 409/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP7189 54322620E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAP7189 54322621E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAP7189 54322622E  29/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAP7189 54322623E  29/11/2014   58350    195                                                                         
 MEJ0949 54322906E  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEJ0949 54322907E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timBó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1804/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1804/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH5188 54571748E  13/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH5188 54571747E  13/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDD4225 54722862E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKV9397 54723000E  24/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1805/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1805/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIW4132 54722973E  21/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IKQ8954 54722806E  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LWS5243 54722989E  23/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 LZU3733 54722990E  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKJ9095 54722975E  22/10/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 566/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 566/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG0038 8756045736 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJS9832 8756045850 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 AJU1182 8756046306 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ALK8758 8756046030 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMC6108 8756046276 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMI0627 8756046653 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AXS1923 8756046283 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AYR2051 8756046540 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BFB5020 8756046131 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DCR6197 8756045669 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DIV3646 8756045993 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLB9054 8756046252 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IAZ2388 8756045855 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICQ5710 8756046020 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHE5728 8756046221 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKR2877 8756046593 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KGD0816 8756046285 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KJF4949 8756045982 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KVV3820 8756046061 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWW3214 8756046014 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXK2712 8756045671 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXK2712 8756045655 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU1037 8756046246 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX5788 8756046489 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX8426 8756046163 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX8426 8756045941 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX8426 8756045965 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX8426 8756045973 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ2294 8756045862 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZO6919 8756046043 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZO9362 8756045566 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZV1444 8756045681 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB6399 8756046183 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB9506 8756045995 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ1516 8756045832 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB2928 8756046005 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB7172 8756046282 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL3270 8756045913 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN5263 8756046257 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN8776 8756046149 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG8503 8756046196 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ2672 8756046167 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP5901 8756046125 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ2689 8756046249 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN0932 8756046136 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP5212 8756046215 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDV0142 8756046181 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDZ9626 8756046262 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA7544 8756046589 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH5857 8756045782 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ8871 8756045975 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG0647 8756046310 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX2917 8756046106 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA6383 8756045940 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB4138 8756045552 14/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGH1966 8756045848 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM6781 8756046077 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS0912 8756046326 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV3885 8756046555 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID7695 8756046114 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ0225 8756046112 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ2798 8756046217 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG4337 8756046189 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI1770 8756045605 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP8108 8756046586 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJS2443 8756046138 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV0924 8756046026 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC1139 8756046165 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD7650 8756045871 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI7933 8756046200 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK0919 8756046296 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKL4017 8756046618 02/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLQ3213 8756046299 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX6136 8756045956 07/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLZ0855 8756045627 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI7735 8756046102 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI8693 8756045983 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMM4429 8756046040 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MZB2004 8756046194 19/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1802/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1802/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHK4691 54573217E  16/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IKM0084 54723210E  17/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IKM0084 54723211E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAN0680 54723213E  17/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MEI0772 54723212E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 MGW4024 54573377E  18/11/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1803/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1803/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCT1810 54723216E  18/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 565/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 565/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW6027 8756047694 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGO1075 8756047402 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJS3202 8756047496 14/12/2014   60503    208                                                                         
 AKD3323 54006045N  08/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 BED0032 8756047782 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGA3869 8756048092 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BMK3089 8756048099 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BYA5910 8756047836 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFC7560 8756048102 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFC7560 8756048076 19/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 CFW2138 8756047701 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJZ0124 8756047428 13/12/2014   60503    208                                                                         
 CJZ0124 8756047886 15/12/2014   60503    208                                                                         
 CTZ9315 8756047569 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CWK6123 8756047666 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 DBO7794 8756047875 18/12/2014   60503    208                                                                         
 DHY8795 8756047500 14/12/2014   60503    208                                                                         
 DJN3333 8756046929 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKD4281 8756048056 16/12/2014   60503    208                                                                         
 DQB7986 8756048061 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRV4429 8756048216 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRV4429 8756048085 16/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 HMC9958 8756048207 18/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 HOR4606 8756047700 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAY4010 8756048208 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICL7236 8756047591 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICQ5710 8756047563 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IDF8211 8756047317 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILA3009 8756047311 04/12/2014   60503    208                                                                         
 IOM8896 8756047912 20/12/2014   60503    208                                                                         
 JYI1285 8756047906 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KNI6464 8756048063 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LKM2694 8756048047 16/12/2014   60503    208                                                                         
 LWR0545 8756048048 16/12/2014   60503    208                                                                         
 LWX2646 8756048098 18/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXL2603 8756047509 14/12/2014   60503    208                                                                         
 LXP4658 8756047805 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXX5788 8756048142 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF3545 8756047319 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYM3733 8756048096 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU3767 8756047401 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYV3030 8756047923 20/12/2014   60503    208                                                                         
 LYZ5793 8756047668 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB1286 8756046968 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU8302 8756047030 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB3940 8756047663 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAE7159 8756048104 20/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAE7159 8756048101 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF2150 8756047804 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MAJ5403 8756047786 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB5995 8756047407 14/12/2014   60503    208                                                                         
 MBD8509 8756047756 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBE2853 8756047974 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF4338 8756047324 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBG6113 8756047590 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ5938 8756047661 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBK3935 8756047411 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBM2202 8756047859 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBM6102 8756047119 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP0974 8756048152 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP4769 8756047459 13/12/2014   60503    208                                                                         
 MBQ7903 8756047494 14/12/2014   60503    208                                                                         
 MBS4030 8756048113 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT5619 8756047498 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW8547 8756046970 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA4239 8756047702 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB1070 8756047833 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF4334 8756047643 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI5922 8756047350 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI5922 8756047793 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL5969 8756047683 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN7837 8756047765 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT7454 8756048035 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW3070 8756047612 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX3870 8756047975 15/12/2014   60503    208                                                                         
 MCY4218 8756046957 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9530 8756047270 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC3618 8756047854 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE5383 8756047696 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG4820 8756048130 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH5539 8756046912 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS2641 8756047734 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU9849 8756047347 09/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDX2991 8756047599 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY4964 8756048006 19/12/2014   60503    208                                                                         
 MEA7544 8756047524 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC3358 8756047887 15/12/2014   60503    208                                                                         
 MEG5524 8756047749 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH4871 8756047937 21/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEL0284 8756047560 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP9287 8756047436 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES6516 8756047864 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET5362 8756047954 21/12/2014   60503    208                                                                         
 MEV7479 8756048117 21/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD4874 8756047703 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ7747 8756046973 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK8802 8756047306 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS4201 8756047798 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS4426 8756047817 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV4612 8756047964 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGB8491 8756047961 15/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MGB8491 8756047409 10/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGC5883 8756047601 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ8167 8756047856 19/12/2014   56732    183                                                                         
 MGK7772 8756047940 21/12/2014   60503    208                                                                         
 MGM0148 8756046926 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO2740 8756047417 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO6104 8756046994 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3275 8756046889 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV3117 8756048168 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV3117 8756048131 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHA7801 8756047899 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MHB7620 8756047808 20/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHL4731 8756047387 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR4095 54012472N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHU1046 8756047478 11/12/2014   60503    208                                                                         
 MHU7804 8756048082 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV1936 8756047439 13/12/2014   60503    208                                                                         
 MHX9925 8756047438 13/12/2014   60503    208                                                                         
 MHY3265 8756047512 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4201 8756048109 20/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIA0938 8756048017 17/12/2014   56732    183                                                                         
 MIA2420 8756047970 15/12/2014   60503    208                                                                         
 MII1772 8756047904 20/12/2014   60503    208                                                                         
 MIL4495 8756047312 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN8903 8756048148 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP0170 8756047631 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIQ6688 8756048181 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT3349 8756047977 15/12/2014   60503    208                                                                         
 MIV9591 8756047930 21/12/2014   60503    208                                                                         
 MIX4440 8756047819 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX6551 8756047894 16/12/2014   60503    208                                                                         
 MJD0681 8756047613 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE1607 8756047334 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE4059 8756047406 14/12/2014   56732    183                                                                         
 MJG4337 8756048008 19/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJJ3428 8756047920 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3428 8756047440 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3428 8756047315 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL6265 8756047379 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM8366 8756047718 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7097 8756047381 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR6993 54012471N  29/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJS6748 8756047860 19/12/2014   60503    208                                                                         
 MJU8137 8756048053 16/12/2014   60503    208                                                                         
 MJV3655 8756047016 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD0012 8756048162 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM1166 8756047445 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR4038 8756047625 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKR7029 8756047432 13/12/2014   60503    208                                                                         
 MKS2631 8756048086 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW5925 8756047983 15/12/2014   60503    208                                                                         
 MLA2795 8756047337 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK9871 8756047712 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV8508 8756047949 21/12/2014   60503    208                                                                         
 MLX8406 8756047365 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ4163 8756047998 19/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF9059 8756047491 14/12/2014   60503    208                                                                         
 MMF9059 8756047493 14/12/2014   60503    208                                                                         
 MMX7529 8756048041 18/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF7544 8756047448 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 PUR1001 8756047369 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHT7777 8756046946 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

trêS BarraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 638/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 638/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGX5772 55552123E  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 637/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 637/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY5235 55552098E  21/12/2014   69120    232                                                                         
 AEY5235 55552100E  21/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 AEY5235 55552099E  21/12/2014   65565    230 * I                                                                     
 MAZ8074 55552505E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEI3600 55552601E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEW9995 55552097E  20/12/2014   58780    199                                                                         
 MHO4158 54032863E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHO4158 54032865E  04/12/2014   50292    162 * II                                                                    
 MHO4158 54032866E  04/12/2014   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MIX3192 54032875E  16/12/2014   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MIX3192 54032874E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIX3192 54032873E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJG9608 55552136E  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJG9608 55552137E  21/12/2014   69120    232                                                                         
 MJW1903 55552093E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJW1903 55552092E  04/12/2014   58350    195                                                                         
 MJW1903 55552091E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJW1903 55552469E  04/12/2014   52152    170                                                                         
 MJW1903 55552470E  04/12/2014   52741    175                                                                         
 MJW1903 55552471E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 MJW1903 55552472E  04/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLI8803 55552506E  19/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLI8803 55552507E  19/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 698/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 698/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS0343 8731023789 19/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADD9302 8731024259 01/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEX9793 8731023809 21/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEY7033 8731023062 19/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AEZ0652 8731024223 26/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AFJ8698 8731022872 06/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGE2751 8731023093 17/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGE2751 8731023676 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGE2751 8731023897 27/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGE2751 8731023940 02/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGH9145 8731024908 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGY7172 8731022853 28/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHS1980 8731023407 10/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIB6732 8731023641 02/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJA6172 8731023748 09/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKC6178 8731024563 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKJ0299 8731023671 03/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKJ9104 8731024550 22/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKL5945 8731023482 18/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKL6410 8731022953 10/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKO5997 8731023600 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANK1152 8731023919 26/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANV4681 8731023169 24/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANY1779 8731023009 11/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AQA0454 8731024699 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQJ4019 8731024171 15/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQJ4019 8731023410 06/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASW2535 8731022837 31/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATW2844 8731023790 19/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AXT4659 8731022735 18/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AYB2407 8731023107 19/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEB2332 8731024937 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCX1057 8731025360 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCX1057 8731025369 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCX1057 8731024099 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCX1057 8731024142 15/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJA0905 8731023969 03/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CME2855 8731023637 08/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 COX2399 8731023933 02/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CWG1000 8731024468 14/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DCC5767 8731024834 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGJ1593 8731024132 21/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLC5496 8731024055 13/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DRG4774 8731024205 26/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DXQ2780 8731024363 07/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EHX3825 8731024785 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EQO8284 8731023170 24/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EZT4180 8731024749 03/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 FFZ9533 8731023672 04/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FGN2690 8731023334 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FGR3050 8731024314 06/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GCM8010 8731024091 16/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICT2768 8731024301 08/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIO6408 8731024211 26/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJN5603 8731025454 08/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJN5603 8731025474 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJS6756 8731022889 06/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 IJS6756 8731022914 06/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKP6705 8731024636 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMH2624 8731024192 23/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMS1697 8731023936 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INC1860 8731023360 06/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INV0999 8731024423 13/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IOR4625 8731024789 14/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 IPO2884 8731024923 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQW0943 8731024462 12/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQW0943 8731024342 10/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITU6143 8731024118 19/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JEV9435 8731024967 28/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LOM3089 8731024704 05/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWV7295 8731024221 26/07/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXC5356 8731024546 21/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024491 16/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024497 16/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024654 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024655 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024575 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024576 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024578 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU4341 8731024582 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXW6810 8731024038 13/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE7441 8731023246 28/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYN1030 8731024980 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO8780 8731023935 02/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ9986 8731025108 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZJ3550 8731023523 23/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZJ3550 8731023558 25/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAF7057 8731023575 31/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAJ9098 8731024385 03/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU4612 8731024164 19/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU4612 8731024630 31/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAU4612 8731024559 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU4612 8731024560 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV4575 8731023013 16/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF9506 8731024840 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR2128 8731024424 13/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV3027 8731023299 28/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBW7850 8731024286 02/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX5845 8731023688 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB6046 8731024831 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD6368 8731022724 16/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCH9382 8731022846 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ5847 8731022825 28/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCN2310 8731024756 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX6567 8731023895 26/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY6462 8731023071 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB0539 8731024341 10/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDM2937 8731023400 11/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN1675 8731024437 16/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR6059 8731023709 11/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDR6059 8731023801 20/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT9801 8731024116 19/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC8619 8731023423 16/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC8619 8731023262 01/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF2170 8731023834 19/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK9700 8731024201 25/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEM8435 8731024380 09/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MER0013 8731023760 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW2423 8731023456 13/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY0913 8731023263 01/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MEY9865 8731024130 20/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFA0180 8731025411 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC0794 8731024378 10/08/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFD1958 8731023649 04/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG9092 8731024876 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ7349 8731023543 21/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP1033 8731024017 07/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFP9868 8731023435 13/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS0348 8731023280 03/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT9387 8731023353 09/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ9096 8731024345 03/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGB2346 8731024826 09/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD2947 8731024455 11/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD3004 8731023754 12/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGF0944 8731023585 28/05/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGI6183 8731023917 28/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS6376 8731022818 27/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT7462 8731023663 06/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGU6603 8731024725 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW7994 8731023222 27/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW9810 8731022998 13/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE3591 8731023785 18/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHI8484 8731023359 06/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK4344 8731023716 12/06/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHK7722 8731024536 23/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHP3334 8731024159 20/07/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHQ1415 8731024792 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT6140 8731024232 25/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU4556 8731024016 10/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHX4986 8731022957 10/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA3370 8731022918 06/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA3370 8731023215 27/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA3370 8731023437 15/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIB8927 8731023443 17/05/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIB8927 8731023505 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB8927 8731023478 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG4972 8731024487 18/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH2500 8731024940 22/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIJ4466 8731024162 15/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ4466 8731023405 09/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ4466 8731023190 27/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM1607 8731024790 14/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM6765 8731023643 03/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIQ6993 8731023213 27/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV2888 8731023916 27/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW2905 8731023813 22/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY0750 8731022824 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD9517 8731024970 28/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG5284 8731024884 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJL7859 8731024172 16/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ9524 8731023970 03/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ9524 8731023993 03/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ9524 8731023364 07/05/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJR2086 8731024518 20/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR3963 8731022929 02/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR3963 8731022931 04/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS3691 8731024718 06/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJS4801 8731023393 09/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJU2514 8731024200 25/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV0165 8731024464 12/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV3873 8731025168 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ1195 8731024470 14/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJZ6154 8731024021 08/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 840

 MKC1058 8731023616 30/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC5929 8731024357 04/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKG4995 8731024456 11/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL4621 8731024057 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL4621 8731023981 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN9280 8731023781 16/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO8529 8731024567 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP3105 8731023999 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP3904 8731023409 10/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR3221 8731024721 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR3221 8731024676 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT5796 8731024633 26/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKX6642 8731024465 13/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX6642 8731024458 11/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY7460 8731023474 16/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLB6380 8731023640 02/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB6380 8731023159 22/04/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLC1320 8731023793 19/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC6600 8731023265 01/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC9335 8731024459 11/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLE3506 8731024447 17/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE4814 8731024202 25/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF0147 8731023704 10/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLG5845 8731024394 08/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG9303 8731022921 07/04/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLH0767 8731024527 22/08/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLH0767 8731024743 12/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH1385 8731023212 27/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH1385 8731023376 10/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH4781 8731024313 06/08/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLI4747 8731024404 15/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLI4747 8731024432 15/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM0462 8731023294 04/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN2097 8731023326 04/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR2271 8731023985 06/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR6448 8731024566 24/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLR6448 8731022972 13/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR6448 8731023000 13/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS3324 8731022944 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS9133 8731024353 03/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT2615 8731024880 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU1210 8731024448 17/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLU1210 8731024484 17/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX4584 8731024463 12/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC9032 8731022925 07/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC9032 8731022893 07/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC9722 8731024875 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM1253 8731024701 07/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM1789 8731023471 15/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MNQ8105 8731023738 15/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MQR2644 8731023664 07/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MWB9328 8731024183 23/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NBJ5501 8731024214 27/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NGS3880 8731023253 30/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NLV9297 8731024859 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NSD2452 8731022897 01/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ODN6066 8731024517 20/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIS4444 8731024430 15/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 520/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 520/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM9725 55192401E  20/11/2014   65564    230 * I                                                                     
 MKL5031 55192356E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKL5031 55192357E  22/11/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 521/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 521/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EGO4492 55447376C  14/11/2014   51851    167                                                                         
 MKP3105 55447383C  08/12/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 697/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 697/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EIO7864 8731025818 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFQ0950 8731025697 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 JVF5862 8731025865 14/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXA9860 8731025837 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2306 8731025534 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 843

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 786/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 786/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX9348 55596307D  10/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MAK3575 55596077D  17/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBU6716 55595676D  18/04/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MBU6716 55595675D  18/04/2013   53980    181 * II              53.20                                                 
 MDO9020 55596003 D 22/12/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDO9020 55596004 D 22/12/2012   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MDO9020 55596005 D 22/12/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MDO9020 55596007 D 22/12/2012   51770    166                  191.53                                                 
 MDO9020 55596002 D 22/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 785/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 785/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGG3154 54953920E  25/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 DOE5085 54017315F  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 DOE5085 54017317F  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 DOE5085 54017318F  29/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 DOE5085 54017316F  29/11/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

uruSSanGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 999/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 999/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGC1440 54758641E  20/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 DBU2832 54759286E  14/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 EAA7184 54759660E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JTF2772 54759607E  09/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM0071 54759299E  27/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDU6518 54759609E  09/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJF4321 54759608E  09/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 998/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 998/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOT8930 54759638E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MBC7561 54759648E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MDL9865 54759650E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MEZ0186 54758734E  23/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MIU1601 54757649E  17/12/2014   70561    244 * III                                                                   
 MIU1601 54758890E  17/12/2014   52152    170                                                                         
 MJY5685 54759671E  13/11/2014   57461    187 * I                                                                     
 MLM5455 54760002E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            



13/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 846

 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1838/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1838/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KBX4859 54021695E  27/09/2013   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 LXB9895 54773820E  03/10/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LXB9895 54773816E  03/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXB9895 54773817E  03/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXB9895 54773818E  03/10/2013   51770    166                  191.53                                                 
 LXH3323 55953243E  06/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXH3323 55953242E  06/11/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LXH3323 55953241E  06/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXH3323 55953240E  06/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH7766 54770630E  23/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYI7133 54770746E  05/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYI7133 54770745E  05/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYI7133 54770744E  05/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYI7133 54770743E  05/09/2013   65563    230 * I              191.53                                                 
 LZC5612 54770831E  08/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZC5612 54770830E  08/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA5264 55953214E  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA5264 55953215E  21/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE0445 54773706E  25/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE0445 54773707E  25/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBM1587 54773664E  28/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MBT0163 54773953E  02/10/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCQ5468 55953109E  12/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFI0320 54773621E  28/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MFI0320 54773623E  28/09/2013   64080    221                   85.12                                                 
 MFL1109 54021694E  27/09/2013   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MIS6877 54773425E  05/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MIS6877 54773423E  05/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIS6877 54773424E  05/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKN0613 54021493E  02/10/2013   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MKN0613 54021492E  02/10/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1839/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1839/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQK3132 55953090E  14/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ILW9340 55953352E  16/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZG0592 55953099E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAI8597 54775277E  14/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDP3466 55953759E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX3575 55953330E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV6378 55953105E  09/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MGE9446 55953282E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA6142 55954104E  10/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT0060 55954017E  04/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB4874 55953761E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VIDEIRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1836/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1836/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHV3042 55953995E  13/12/2014   51691    165                                                                         
 COT0559 55952660E  03/12/2014   64080    221                                                                         
 LYJ3473 55953976E  01/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LYJ3473 55953975E  01/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 LYJ3473 55953974E  01/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYJ3473 55953735E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYJ3473 55953736E  01/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 LYJ3473 55953738E  01/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LZI7451 55953536E  20/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAE4990 55952668E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAE4990 55952669E  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAE4990 55952670E  16/12/2014   64080    221                                                                         
 MAE4990 55952671E  16/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MAQ5930 54775638E  29/11/2014   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MAQ5930 54775637E  29/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 MAQ5930 54775636E  29/11/2014   51691    165                                                                         
 MJI9700 54776392E  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1837/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1837/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEO2876 55953720E  25/11/2014   51851    167                                                                         
 AKS1275 55953524E  04/12/2014   51851    167                                                                         
 BUO9691 55954416E  20/12/2014   54100    181 * IV                                                                    
 CRR2146 55953734E  24/11/2014   51851    167                                                                         
 FAN4080 55952874E  01/12/2014   60501    208                                                                         
 MAE4990 55952672E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MBB4420 55954351E  24/11/2014   51851    167                                                                         
 MHB8468 55954457E  28/11/2014   60501    208                                                                         
 MHO6220 54014733N  30/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIM9349 55953722E  24/11/2014   51851    167                                                                         
 MJG8560 55954459E  02/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MJU5217 54007173N  09/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJZ1455 55953527E  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MLE6273 55954404E  04/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 MLG0689 55954164E  22/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MMH2671 55954364E  03/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8452 260/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 260/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR2432 55779122D  26/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAVANTINA/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1220/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1220/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LZN0046 55732076E  13/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZN0046 55732079E  13/10/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1221/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1221/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR2332 55706475E  16/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AEU1010 55706336E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AFI1027 55706306E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AFI1027 55731983E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ASD9600 55731663E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CBN5469 55706254E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EQK7244 55706367E  23/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 HRW2442 55827995D  07/10/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 JYW9910 54481695D  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXE1778 55706408E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXE3508 55731957E  19/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYT5994 55706258E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZI3638 54481697D  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCD8612 55731672E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCV1888 55706456E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFS1972 55706457E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGZ9437 55706495E  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHE1127 55706441E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHE8165 55731966E  19/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIK6802 55706345E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJP4845 55706383E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJP4845 55732158E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJT2681 54481696D  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 QHD8665 55731916E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1218/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1218/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPR5194 55827997D  19/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 IJP2916 55826932D  16/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXI5776 55732127E  04/12/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MBA7254 55826893D  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBA7254 55826894D  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDH9925 55732607E  03/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1219/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1219/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRG7939 55731694E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 JGM7982 55732505E  19/12/2014   51851    167                                                                         
 KHU1672 55732619E  19/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MBA7254 55826938D  27/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 10 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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